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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 96/2010 – São Paulo, quinta-feira, 27 de maio de 2010 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DECISÕES PROFERIDAS PELA JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS DA 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000709 

DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 564.354, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2008020358, de 09 de outubro de 2008. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2005.63.11.003905-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130785/2010 - NELSON RODRIGUES 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.06.001639-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130749/2010 - ENIO HENRIQUES (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.01.061266-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130750/2010 - AFONSO PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.054972-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130751/2010 - PAULO MARCHINI (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.053205-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130752/2010 - IZIDIO DOS SANTOS 

ROCHA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046151-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130753/2010 - CARLOS ALBERTO DA 

SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046116-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130754/2010 - NOE BERNARDES DA 

COSTA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046099-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130755/2010 - DURVAL DESTRO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046086-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130756/2010 - CICERA APARECIDA 

RODRIGUES DANGELO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046056-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130757/2010 - SALVATORE ADRAGNA 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046039-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130758/2010 - RUBENS RAMOS (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046028-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130759/2010 - JOSE BERNARDES (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046007-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130760/2010 - VALMIRO CIMITON (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.045995-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130761/2010 - FRANCISCO SAMPAIO 

MUNIZ (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.045525-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130762/2010 - MARIO NELSON RONDON 

PEREZ (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.045501-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130763/2010 - JOSE LUIZ DOS SANTOS 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.043854-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130764/2010 - LUIZ VALERIO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.043850-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130765/2010 - SERGIO BUSCULO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.043819-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130766/2010 - CAZUYUKI NAKAMOTO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.043795-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130767/2010 - HAMILTON ISMAEL 

LUNGANI (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.043618-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130768/2010 - WALTO MARQUES DOS 

SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.039927-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130769/2010 - BENEDITO CLAUDEMIR 

SILVESTRE (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.039922-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130770/2010 - JULIAN MATA REIG (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.037875-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130771/2010 - JOSE FERNANDES NETO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.037812-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130772/2010 - OTAVINO SOUZA 

CHAVES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.037805-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130773/2010 - OSVALDO PERES 

SERRANO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.037772-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130774/2010 - JOÃO APARECIDO ROTA 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.047859-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130775/2010 - GENI ANDREZA 

MARQUEZAN MOLINARI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.039933-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130776/2010 - JOSÉ PEREIRA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.039818-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130777/2010 - ROMILDO DIAS DE 

AZEVEDO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.037830-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130778/2010 - NILSON CASSIANO DA 

SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.070912-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130786/2010 - IVALDO TEIXEIRA BELO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.070903-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130788/2010 - JOAO JACINTO BLASQUE 

SIMISTRARO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.069857-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130789/2010 - ADEMIR DA ROCHA 

SANTANA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.061267-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130790/2010 - JOSE VALDECIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.061262-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130791/2010 - GILBERTO RODRIGUES 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.054997-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130792/2010 - CLÁUDIO CARLOS 

BARBOSA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.054951-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130793/2010 - JURACI PEREIRA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.054948-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130794/2010 - DOMENICO PERRELLA 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.053213-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130795/2010 - CLAUDIO BAZONI (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.053212-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130796/2010 - ANECY COUTINHO DE 

MORAES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046161-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130797/2010 - IVAN NAVARRO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046159-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130799/2010 - MAURO DA SILVA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046146-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130800/2010 - ANTONIO SIMÃO 

DANTAS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046131-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130801/2010 - ANTONIO MAURO 

MARTINS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046128-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130802/2010 - APARECIDO CANHADA 

SOARES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046076-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130803/2010 - BASILIO RODRIGUES DE 

SOUZA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046073-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130804/2010 - JOSE FRANCISCO DE 

ALMEIDA FILHO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046070-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130805/2010 - JOSE LUCIO RIBEIRO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046052-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130806/2010 - STEFANO PENOV (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046023-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130807/2010 - JOSE FERREIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.046011-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130808/2010 - MARIA ASCENCÃO 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.045784-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130809/2010 - JESULINO ANTONIO 

ALVES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 6/617 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.045516-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130810/2010 - THEODORO OSIPOW 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.045499-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130811/2010 - ANTONIO APARECIDO 

SOGLIA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.045498-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130812/2010 - HERBERT HAUPT (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.043852-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130813/2010 - NIVALDO GITTI (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.043798-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130814/2010 - ARLINDO BUGLIANI 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.043756-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130815/2010 - LENIR DO CARMO DE 

AZEVEDO DUTRA  (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.039924-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130816/2010 - DONATO ORTIZ DE LIMA 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.037804-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130817/2010 - WALDEMAR MACARIO 

LIMA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.037793-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130818/2010 - MARIA HELENA DA 

COSTA E SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.037776-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130819/2010 - JOSE VICENTE SENER 

JUNQUERO - ESPOLIO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.037765-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130820/2010 - JOAQUIM TOMIO SATO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.037754-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130821/2010 - VALTER TOLENTINO DA 

SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.06.005999-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130822/2010 - ROBERTO JACINTO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.01.352216-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130823/2010 - JAIME BENEDICTO 

NASCIMENTO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.339814-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130824/2010 - MARIA ALICE CALDAS 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.327409-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130825/2010 - ISAIAS COSTA FILHO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.327199-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130826/2010 - MARIA NILDA DA COSTA 

MELO DE OLIVEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.325842-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130827/2010 - CEZARIO FRIGO (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.325484-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130828/2010 - ELIAS CHAMMA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.325422-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130829/2010 - DIAMANTINO DO 

NASCIMENTO GEMELGO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.047857-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130830/2010 - CLEIDE MARCONDES 

MACEDO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.047849-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130831/2010 - ONDAMAR SILVA (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.047839-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130832/2010 - FRANCISCO DA SILVA 

GUIMARAES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.047826-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130834/2010 - ERASMO DE AQUINO 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.047813-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130835/2010 - SEBASTIAO BREGGE 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.039962-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130836/2010 - JOSE MACHADO MAIA 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.039907-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130837/2010 - JOAO ALVES MONTEIRO 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.039904-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130838/2010 - ELMERIGO ZANELLA 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.039890-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130839/2010 - LOURIVALDO SILVESTRE 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.039889-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130840/2010 - ALMANDO RAYMUNDO 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.039811-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130841/2010 - MANOEL HENRIQUE 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.037868-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130842/2010 - FRANCISCO PANSANI 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.037836-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130843/2010 - FRANCISCO DAS CHAGAS 

DE MELLO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.037829-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130844/2010 - CELESTINO DOS SANTOS 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.037779-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130846/2010 - ISAAC MELUL (ADV. 

SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.037758-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130847/2010 - ABEL BARBOSA VILAR 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.037714-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130848/2010 - GILBERTO DOMINGUES 

GODOY (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.06.006001-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130849/2010 - CELSO LUIZ CONEGLIAN 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2005.63.01.325163-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130850/2010 - MACAL MAKIYAMA 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.325047-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130851/2010 - REGINA PINTO RONCEL 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.094573-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301131113/2010 - AKIRA KIYOHARA (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.094565-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301131115/2010 - MARCOS ALFREDO 

SAMARA (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.093041-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301131116/2010 - GLADYS SUSSKIND 

SEGAL AMOASEI (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.070397-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301131117/2010 - JOSE CARLOS DE 

AZEVEDO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.063424-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301131118/2010 - MARIA CECILIA DIZIOLI 

DIP (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.054963-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301131119/2010 - REYNALDO MAGRI (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.053571-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301131120/2010 - SINITI ODAIRA (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.051888-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301131121/2010 - EDMAR ARNO FAIOCK 

(ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.047897-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301131122/2010 - REGINA VELIDE 

VELLOSO GUIMARAES (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.047742-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301131123/2010 - TANIA MARIA VALENÇA 

CORREA DE ARAUJO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.03.014893-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130779/2010 - RUY MIZOSOE (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.014879-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130780/2010 - JOSE ANTONIO TITO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.014861-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130781/2010 - CARLOS POLTRONIERI 

NETTO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.014850-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130782/2010 - JOÃO ANGELOTTI (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.01.320049-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130783/2010 - JOSE BENEDITO 

GALINARO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2005.63.01.319932-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301130784/2010 - JOAO PARDAL MACUCO 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 567.985. Atuo com espeque no artigo 

543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2005.63.08.003996-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118850/2010 - MARIA APARECIDA 

BAPTISTA (ADV. SP175366 - VANESSA ALVES VICENTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 

2005.63.12.000017-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118851/2010 - ALICE BRANDO FRAGA 

(ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2005.63.07.001170-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118853/2010 - JUVENTINA QUIRINO 

CARVALHO (ADV. SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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2005.63.04.015423-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118854/2010 - PALMIRA RODRIGUES DA 

SILVA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

2005.63.03.009096-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118855/2010 - FLORIPES PEREIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.14.003994-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118856/2010 - CARLINA BRAVIN 

LUCARINI (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2005.63.02.014617-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118857/2010 - MARIA JOAQUIM ULIAN 

(ADV. SP105020 - JOSE VICENTE DE ROSIS MAZEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.07.003059-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301118858/2010 - JOVENITA SALES DE 

LIMA (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito até o julgamento do mérito do recurso extraordinário nº 564.354, com  fulcro  no artigo 543-B, § 

1º, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 328-A, caput, do Regimento Interno do Supremo Tribunal 

Federal. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2006.63.01.091099-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132474/2010 - BENEDITO MONTEIRO 

PEREIRA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.091098-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132475/2010 - JORGE FUJII (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.091097-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132476/2010 - MAURO ANTONIO 

FAUSTINO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.091096-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132477/2010 - ANTONIO SANT ANA 

GALVAO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.091093-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132478/2010 - JOSE ANSELMO DA CRUZ 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.081387-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132480/2010 - JOSE AUGUSTO 

FERREIRA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.080992-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132481/2010 - LOURENÇO DE ALMEIDA 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA, SP201346 - CARLOS 

ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA); TEREZINHA DE JESUS ALMEIDA (ADV. SP201346 - 
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CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.080989-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132482/2010 - CARLOS MACHADO DA 

SILVA FILHO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.080985-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132483/2010 - CARLOS ALBERTO 

OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.063582-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132484/2010 - MARGARIDO FERREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.063575-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132485/2010 - SEBASTIAO ROLIM DE 

ALENCAR (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.063557-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132486/2010 - RUDNEI DA CONCEICAO 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.063549-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132487/2010 - GERSON LUIZ DO 

ESPIRITO SANTO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.063254-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132488/2010 - CICERO MANOEL (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.055845-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132489/2010 - JOAO BATISTA SANTOS 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.055840-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132490/2010 - MARIO RODRIGUES 

BADU (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.055837-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132491/2010 - JOSE BENEDITO 

BEZERRA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.055835-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132492/2010 - VALDIR RODRIGUES DA 

SILVA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.01.055828-3 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132493/2010 - CONCIANO LUIZ (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.034096-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132494/2010 - JAIR JOSE DE OLIVEIRA 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.034079-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132495/2010 - TSUTOMU NAKAMURA 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.034062-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132496/2010 - CAINELSON JOSE DA 

ROSA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.032385-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132497/2010 - JORGE LUIZ DA SILVA 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.032363-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132498/2010 - JOSE MESSIAS 

RODRIGUES (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.032347-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132499/2010 - SPARTACO AMABILE 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.032336-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132500/2010 - PAULO CESAR MACIEL 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.032332-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132501/2010 - JOÃO PAULO PIRES (ADV. 

SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.032329-2 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132502/2010 - BENEDITO OLIMPIO 

MOREIRA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.090951-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132503/2010 - ORLANDO DE CARVALHO 

E SILVA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.034146-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132504/2010 - ROBERTO EVARISTO 

(ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.01.034117-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132505/2010 - CECILIA LIVRAMENTO 

(ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.032379-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132506/2010 - SEBASTIAO PEDRO DOS 

SANTOS NOGUEIRA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.032376-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132507/2010 - JOAO BOSCO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.032374-7 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132508/2010 - JOAO GOMES DE SA 

(ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.032325-5 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132509/2010 - JOSE FRANCO (ADV. 

SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.078068-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132156/2010 - AMADEU GRECHI JUNIOR 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.078287-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132157/2010 - OLDIR NOGUEIRA 

VINHAES FILHO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.078300-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132158/2010 - LUIZ ARAÚJO SIQUEIRA 

(ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto. 

Intimem-se. 

2006.63.17.003736-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132142/2010 - ANTONIO PESSOA DA 

SILVA (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.17.003737-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132148/2010 - AFFONSO SALMEIRON 

CASTILHO (ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2006.63.17.003740-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301132151/2010 - EURIDES MANGILLI 

(ADV. SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, não admito o recurso 

extraordinário interposto. 
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Dou por prejudicado o Agravo de Instrumento interposto, devolvendo o prazo para nova interposição, com termo inicial 

no dia seguinte à disponibilização da parte dispositiva da presente decisão no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região. 

Intimem-se. 

2005.63.14.002659-1 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301122033/2010 - JOAO EDISON DE 

OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.003884-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301122035/2010 - CARLOS DE NOVAIS 

(ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.003694-8 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301122036/2010 - BENTO ADEMAR DE 

PAULA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.003848-9 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301122037/2010 - ANTONIO ROBERTO 

IORIO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.003885-4 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301122038/2010 - RUBENS BARBOSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.003628-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301122039/2010 - PEDRO JOSE MARCHIORI 

(ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.004068-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301122040/2010 - MARIO HENRIQUE ITALO 

MALZONE (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.003888-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301122041/2010 - ANTONIO JOSE 

GONÇALVES NETO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.003907-0 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301122042/2010 - JAIME ROMAO DA SILVA 

(ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.003788-6 - DECISÃO ADMISSIBILIDADE DE RE Nr. 6301122043/2010 - MARIO PEREIRA 

GUIMARAES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP084211 - CRISTIANE MARIA 

PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito. Atuo, ainda, com espeque no art. 14, § 6º, da Lei nº 10.259/2001. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2009020311, de 13 de julho de 2009. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2006.63.12.001582-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301131395/2010 - APARECIDO JORGE 

COELHO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2006.63.12.001578-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301131396/2010 - CARLOS ROBERTO DA 

SILVA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.12.001552-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301131397/2010 - DURVALINO FATORE 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

2006.63.12.000848-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301131398/2010 - LUZIA DE LOURDES 

GIANGIACOMO CLAUDINO (ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA, SC009399 - CLAITON LUIS 

BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

2006.63.12.000267-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301131399/2010 - ALAOR BRAZ DA SILVA 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino sejam os 

autos encaminhados ao MM. Juiz Relator para que, se entender cabível, exerça juízo de retratação. Atuo com esteio no 

artigo 14, § 9º, da Lei nº 10.259/2001. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2005.63.02.012034-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301119467/2010 - JOAO GONÇALVES 

FILHO (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2005.63.02.012043-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301119472/2010 - ANTONIO DA ROCHA 

(ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino o 

sobrestamento do feito. Atuo, ainda, com espeque no art. 14, § 6º, da Lei nº 10.259/2001. 

Proceda a Secretaria Unificada das Turmas Recursais desta Seção Judiciária à anexação, aos presentes autos, de cópia 

do Ofício TNU nº 2009020311, de 13 de julho de 2009. 

Intimem-se. 

2006.63.14.004338-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128182/2010 - NICIO DE SOUSA 

FREITAS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.14.004331-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128184/2010 - ANTONIO LUIZ 

GONÇALVES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

2006.63.03.006177-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128187/2010 - ALEXANDRE LOPES 

ARRUDA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.006171-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128189/2010 - ATILA RIPPE ZANONA 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.006162-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128191/2010 - FRANCISCO DE ASSIS 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2006.63.03.006153-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128193/2010 - JOSE FRANCISCO 

SANTI (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.006138-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128195/2010 - REGINA PHILOMENA 

ZAUPA SANTI (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.006128-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128198/2010 - MANOEL ALVES 

VIEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.006094-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128200/2010 - JOSE GOMES FERREIRA 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.006086-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128202/2010 - NORIHIRO KINITI 

SAKAMOTO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.006085-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128204/2010 - ANILSON ALVES 

TEODORO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.005575-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128207/2010 - LUCIANO MARQUES 

LIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.06.011415-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128209/2010 - OLICIO DA SILVA 

RAMOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

2006.63.03.007400-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128211/2010 - ADELINO ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007394-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128213/2010 - JOSE DUCA SANCHES 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007393-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128216/2010 - DELCIO FORTUNATO 

DA SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007387-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128218/2010 - LUZINETE GOMES DE 

HOLANDA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007252-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128220/2010 - EDILSON DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007250-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128222/2010 - JOÃO MANOEL DOS 

SANTOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007245-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128224/2010 - IRACEMA ALVES 

TENORIO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2006.63.03.007243-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128227/2010 - ANTONIO DARIO 

SOBRINHO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007238-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128229/2010 - JOZAFATE FELTRIN 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007233-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128231/2010 - OLGA DA MOTTA 

DALRRI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007226-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128233/2010 - RAQUEL DE OLIVEIRA 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007223-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128235/2010 - ROSILDA MARIA DA 

SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007220-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128238/2010 - LUIS CARLOS 

GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007181-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128240/2010 - JURACI FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007174-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128242/2010 - GERSON TEIXEIRA DA 

SILVA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007145-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128244/2010 - JOSEFA DE SOUZA 

(ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007143-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128246/2010 - MARIA APARECIDA 

LOPES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007142-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128249/2010 - JOSE JUSTINO DE LIMA 

FILHO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.007136-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128251/2010 - FRANCISCA FATIMA 

DOS SANTOS OTA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.11.011972-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128030/2010 - ANA LUCIA LIMA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.011971-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128041/2010 - ANTONIO CARLOS 

RONFINI (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.011953-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128043/2010 - EDSON DIAS NOVAES 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2006.63.11.011870-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128045/2010 - MARIA DAS GRAÇAS 

LIMA SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.011840-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128048/2010 - THADEU ALVERNE 

TACUNDO LEITE (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.009572-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128050/2010 - JOSE MARQUES DE 

MELO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.009570-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128052/2010 - JOSE ROSA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.009530-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128055/2010 - LUZINETE FERREIRA 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.009528-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128057/2010 - PEDRO PAULO LEITE 

DE OLIVEIRA - INTERDITO REPRES P/ (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.009522-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128059/2010 - ISAC CANDIDO 

MEDEIROS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.009519-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128061/2010 - JAIR LUIZ MOREIRA DA 

SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.009507-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128066/2010 - CICERO RAMOS 

SANTANA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.009375-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128068/2010 - SYLVIO LUIZ DA SILVA 

FORTES (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.009371-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128070/2010 - VILMONDES JOSE DO 

CARMO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.009363-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128072/2010 - MARIA LUCIA DOS 

SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.009347-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128074/2010 - WALNEY RIBEIRO 

ALIAGA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.009346-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128076/2010 - WALTER JORGE DOS 

SANTOS (INTERDITADO, REPRES.P/) (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.005768-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128079/2010 - LAURDINDO 

APARECIDO MARENA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2006.63.11.005763-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128081/2010 - MAGALI APARECIDA 

PIERRE ALONSO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.005748-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128083/2010 - MARIA DE LOURDES 

SENA (REPRES.P/) (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.005734-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128085/2010 - NARA APARECIDA 

AMICI (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.005732-2 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128087/2010 - MARLENE MARIA DO 

CARMO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.005722-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128089/2010 - ISALTINA AMANCIO 

DOS SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.005714-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128092/2010 - MARIO SANTOS DE 

JESUS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.005698-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128094/2010 - JOSÉ MASCH (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.005430-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128096/2010 - ANA CRISTINA SANTOS 

VICENTE (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.005429-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128098/2010 - ANA RITA RAMOS 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.005404-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128100/2010 - ALMIR SANTANA (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.005396-1 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128103/2010 - ANTONIO DOS SANTOS 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.005389-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128105/2010 - AMANDIO FERREIRA 

MATOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.005361-4 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128110/2010 - BENEDITO DE JESUS 

GONCALVES (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004806-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128112/2010 - MARIA JULIA DOS 

SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004803-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128114/2010 - MARIA BASTOS DE 

OLIVEIRA REP/ P/ RITA DE CASSIA OLIVEIRA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2006.63.11.004797-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128116/2010 - MARIA DAS GRAÇAS 

DE NOVAES (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004770-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128119/2010 - OTACILIO VIEIRA DE 

FREITAS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004754-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128121/2010 - ELENITA SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004745-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128123/2010 - JOAO BEZERRA DA 

SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004705-5 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128125/2010 - WILSON MOURA 

PEREIRA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004704-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128128/2010 - MANOEL PRIETO 

ALVAREZ (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004697-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128130/2010 - MARIA LINDINALVA 

DA SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004683-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128132/2010 - JOSE ALOISIO SANTOS 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004681-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128134/2010 - LUIS GUSTAVO 

SILVESTRE (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004679-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128136/2010 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004678-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128138/2010 - LUIZ NATALICIO 

VIANA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004656-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128140/2010 - PEDRO VALDIVINO 

CORDEIRO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004639-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128142/2010 - ROBERTO SOARES DE 

ALMEIDA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004573-3 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128146/2010 - HELIO SANTOS (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004571-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128148/2010 - JOSE PAULO JUVENCIO 

FILHO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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2006.63.11.004570-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128151/2010 - NELY RIBEIRO 

PEREIRA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004554-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128153/2010 - MARIA JOSE DA SILVA 

NASCIMENTO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004536-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128156/2010 - LAURITA MARIA DOS 

SANTOS DAMACENO (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004529-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128158/2010 - MANOEL DE ALMEIDA 

RODRIGUES CANAS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004406-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128165/2010 - JOSE JESUS DA CRUZ 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004339-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128167/2010 - IVALDINO LUCIO (ADV. 

SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004334-7 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128169/2010 - GILTON GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004327-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128171/2010 - AILTON JOSE CANDIDO 

(ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004244-6 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128173/2010 - ANTONIO BENTO DA 

SILVA (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004241-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128175/2010 - ANTONIO IDALINO DOS 

SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

2006.63.11.004148-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301128180/2010 - CLAUDIO TEODORIO 

DOS SANTOS (ADV. SP052797 - ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, deixo de admitir o 

Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal interposto pela parte autora. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

2006.63.03.007092-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301131372/2010 - JOÃO GARCIA (ADV. 

SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.006632-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301131373/2010 - LUIZ FERNANDO 

GONÇALVES (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.03.004256-9 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301131374/2010 - JOSE JOAQUIM DE 

SOUZA FILHO (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2006.63.03.003584-0 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301131375/2010 - NATIVO TOLENTINO 

DA SILVA (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2005.63.03.017521-8 - DECISÃO PEDIDO UNIF. TURMA NAC. Nr. 6301131376/2010 - JOAQUIM ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito os embargos de 

declaração. 

Intime-se. 

2007.63.17.006194-2 - DECISÃO TR Nr. 6301125604/2010 - ARMANDO CARRERI (ADV. SP122362 - JOSE 

CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.01.051981-6 - DECISÃO TR Nr. 6301125606/2010 - JOSE MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP122362 - 

JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.003739-0 - DECISÃO TR Nr. 6301125607/2010 - MAFALDA LUNARDELLI (ADV. SP122362 - JOSE 

CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

2007.63.01.085629-8 - DECISÃO TR Nr. 6301125608/2010 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP122362 - JOSE 

CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.049940-4 - DECISÃO TR Nr. 6301125609/2010 - VICENTE FABIO BARROS CAVALCANTE (ADV. 

SP122362 - JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.051968-3 - DECISÃO TR Nr. 6301125610/2010 - JERCY BRUNO GOMES (ADV. SP122362 - JOSE 

CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.049939-8 - DECISÃO TR Nr. 6301125611/2010 - NELSON CORREIA PIRES (ADV. SP122362 - JOSE 

CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2007.63.01.049941-6 - DECISÃO TR Nr. 6301125612/2010 - JOSE BARRETO DE SOUZA (ADV. SP122362 - JOSE 

CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.17.003744-3 - DECISÃO TR Nr. 6301125613/2010 - JOSEFA LUNARDELLI DARCCIN (ADV. SP122362 - 

JOSE CARLOS NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Determino a intimação da Caixa Econômica 

Federal para que apresente manifestação acerca da proposta de acordo formulada pela parte autora, no prazo de 10 (dez) 

dias. 
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Após, venham os autos conclusos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

2005.63.14.003790-4 - DECISÃO TR Nr. 6301123012/2010 - ALOIZIO SANTOS (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.003846-5 - DECISÃO TR Nr. 6301123013/2010 - LUIZ CARLOS ALOE (ADV. SP130713 - ELIZARDO 

APARECIDO GARCIA NOVAES, SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.002060-6 - DECISÃO TR Nr. 6301123014/2010 - FLAVIO LUIZ SIGNORI (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2006.63.14.002240-1 - DECISÃO TR Nr. 6301123015/2010 - JOSE NATAL DA SILVA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.003627-4 - DECISÃO TR Nr. 6301123016/2010 - RAUL SANTO (ADV. SP084211 - CRISTIANE 

MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

2005.63.14.003807-6 - DECISÃO TR Nr. 6301123017/2010 - NIVALDO APARECIDO BACIGA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES, SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2005.63.14.003775-8 - DECISÃO TR Nr. 6301123018/2010 - ELIAS PEREIRA DE PAULA (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS).  

*** FIM *** 

2009.63.01.031778-5 - DECISÃO TR Nr. 6301126591/2010 - DJALMA NEVES DE SOUZA JUNIOR (ADV. 

SP055226 - DEJAIR PASSERINI DA SILVA, SP127128 - VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Diante do exposto, determino a intimação da parte contrária 

para que apresente contraminuta, no prazo de 10 (dez) dias, conforme o teor do art. 544, § 2º, do Código de Processo 

Civil. 

   Após, apresentada ou não a resposta ao recurso, determino a remessa dos autos ao Egrégio Supremo Tribunal Federal, 

após a impressão dos documentos juntados pelo agravante, bem como dos documentos posteriores produzidos em razão 

da interposição do presente recurso. 

   Por fim, tendo em vista a relação de prejudicialidade entre o presente agravo de instrumento e os autos principais, 

determino o sobrestamento destes até decisão final do Supremo Tribunal Federal sobre o agravo interposto, aplicando-

se, por analogia, o disposto no art. 265, IV, “a”, do Código de Processo Civil, bem como a norma prevista no art. 14, § 

6º, da Lei nº 10.259/2001. 

Junte-se a presente decisão aos autos do processo nº 2005.63.01.095009-9. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, determino a intimação 

da parte contrária para que apresente contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, de acordo com o parágrafo único do art. 

13, da Resolução nº 22, de 04 de setembro de 2008, do Conselho da Justiça Federal. 

 Após, apresentadas ou não as contrarrazões, encaminhem-se os autos à Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

 Intimem-se.  Cumpra-se. 

2005.63.04.009874-9 - DECISÃO TR Nr. 6301122117/2010 - JOSE ANTONIO MASO (ADV. SP126887 - KELLY 

CRISTINA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 
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2006.63.03.004570-4 - DECISÃO TR Nr. 6301122082/2010 - JOEL PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP148323 - 

ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

2006.63.01.094302-6 - DECISÃO TR Nr. 6301122083/2010 - EDUARDO ROBERTO BELTRAN (ADV. SP100305 - 

ELAINE CRISTINA RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.01.088974-3 - DECISÃO TR Nr. 6301122084/2010 - MANOEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.012331-7 - DECISÃO TR Nr. 6301122085/2010 - LOURDES CORDEIRO GUERRA (ADV. SP176725 - 

MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016292-0 - DECISÃO TR Nr. 6301122086/2010 - TEREZINHA ROCHA (ADV. SP193867 - ZENAIDE 

ZANELATO CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.007225-5 - DECISÃO TR Nr. 6301122087/2010 - ELSA BEVILACQUA DA SILVA (ADV. SP072362 - 

SHIRLEY APARECIDA DE OLIVEIRA SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.01.088620-1 - DECISÃO TR Nr. 6301122088/2010 - ABELINO DA SILVA FERRAZ (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.015306-1 - DECISÃO TR Nr. 6301122089/2010 - ARCOLINA DOBREW DEROBIO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.014438-2 - DECISÃO TR Nr. 6301122091/2010 - SANTO MOVIO (ADV. SP136687 - MARTA 

BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.006872-0 - DECISÃO TR Nr. 6301122092/2010 - JOSE RIBAMAR MENDES (ADV. SP135245 - RENE 

ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.010308-2 - DECISÃO TR Nr. 6301122093/2010 - ALENCAR WILSON DIAS (ADV. SP169641 - 

ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.012732-3 - DECISÃO TR Nr. 6301122095/2010 - MARIA CANDIDA FERREIRA ROSA (ADV. 

SP083049 - JUAREZ MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.008854-8 - DECISÃO TR Nr. 6301122096/2010 - JUVENAL INACIO DA SILVA (ADV. SP159340 - 

ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016838-6 - DECISÃO TR Nr. 6301122097/2010 - VERA LUCIA BOTANIO DE MIRANDA (ADV. 

SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 26/617 

2006.63.02.010342-2 - DECISÃO TR Nr. 6301122098/2010 - ANEZIA ALEXANDRE PIMENTA (ADV. SP153940 - 

DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018602-9 - DECISÃO TR Nr. 6301122099/2010 - MARIA PEREIRA DA LUZ (ADV. SP200306 - 

ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.007558-0 - DECISÃO TR Nr. 6301122100/2010 - BIANOR CELESTINO FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.016902-0 - DECISÃO TR Nr. 6301122101/2010 - ANGELA MARIA FERREIRA FIGUEIREDO (ADV. 

SP092908 - TEO ERNESTO TEMPORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.012989-7 - DECISÃO TR Nr. 6301122103/2010 - ANA TERESA DE JESUS NOGUEIRA (ADV. 

SP236660 - RENATO NEIVAS ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018798-8 - DECISÃO TR Nr. 6301122104/2010 - ANTONIO RIBEIRO FILHO (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.013276-8 - DECISÃO TR Nr. 6301122105/2010 - ARLINDO VICENTE (ADV. SP157298 - SIMONE 

MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.017144-0 - DECISÃO TR Nr. 6301122106/2010 - CARLOS FERNANDO PEREIRA (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.018882-8 - DECISÃO TR Nr. 6301122107/2010 - TERESA DA SILVA (ADV. SP080414 - MAURICIO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.017699-1 - DECISÃO TR Nr. 6301122108/2010 - JOSE OSVALDO SABINO (ADV. SP080414 - 

MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.010988-6 - DECISÃO TR Nr. 6301122109/2010 - JOSE ALVES GODOY (ADV. SP141635 - MARCOS 

DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.007602-9 - DECISÃO TR Nr. 6301122110/2010 - ORLANDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP229228 

- FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.009389-1 - DECISÃO TR Nr. 6301122111/2010 - JOSE FESTUCI BUZELI (ADV. SP087552 - JAIME 

LUIS ALMEIDA SOUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.007282-6 - DECISÃO TR Nr. 6301122112/2010 - LUZIA DIAS VIEIRA (ADV. SP080414 - MAURICIO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.013270-7 - DECISÃO TR Nr. 6301122113/2010 - CLAUDIO APARECIDO TERRIBILE (ADV. 

SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2006.63.01.088976-7 - DECISÃO TR Nr. 6301122114/2010 - MILSON ARTUR GOMES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

2006.63.02.001395-0 - DECISÃO TR Nr. 6301122115/2010 - ANTONIO CARLOS PERECIN (ADV. SP178549 - 

ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.006622-0 - DECISÃO TR Nr. 6301122116/2010 - MIGUEL SANTANA (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2006.63.02.015010-2 - DECISÃO TR Nr. 6301122120/2010 - GERALDO GORETE (ADV. SP161491 - 

ALEXANDRE CAMPANHAO, SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

2004.61.85.024812-2 - DECISÃO TR Nr. 6301122119/2010 - MIRALVA SANTOS (ADV. SP229113 - LUCIANE 

JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desse modo, rejeito os embargos de 

declaração, nos termos da fundamentação. 

Intime-se. 

2007.63.03.007954-8 - DECISÃO TR Nr. 6301123183/2010 - OLIVIA PIMENTA DE SOUSA (ADV. SP085070 - 

JOAO ROBERTO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2007.63.03.006758-3 - DECISÃO TR Nr. 6301123184/2010 - NICODEMOS DUTRA ROSA FILHO (ADV. 

SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2006.63.03.006061-4 - DECISÃO TR Nr. 6301123185/2010 - ANTONIO ARLINDO GUIDETTI PORTO (ADV. 

SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2006.63.03.006591-0 - DECISÃO TR Nr. 6301123186/2010 - MARILENA GARCIA LODI (ADV. SP085070 - JOAO 

ROBERTO LIMA); WAGNER RICARDO LODI (ADV. SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA); ROSANA LUCIA 

LODI MONTANHER (ADV. SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA); ROSÂNGELA MARIZE LODI SALES (ADV. 

SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.000677-6 - DECISÃO TR Nr. 6301123187/2010 - MARIA DE LOURDES MALTA PRETTI (ADV. 

SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2007.63.03.007931-7 - DECISÃO TR Nr. 6301123189/2010 - JOSE FRANKLIN MARQUES (ADV. SP085070 - 

JOAO ROBERTO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2007.63.03.000675-2 - DECISÃO TR Nr. 6301123190/2010 - JOAQUIM GOMES (ADV. SP085070 - JOAO 

ROBERTO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2006.63.03.006594-6 - DECISÃO TR Nr. 6301123191/2010 - HELENA DOS SANTOS CARNEIRO LOPES (ADV. 

SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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2006.63.03.006592-2 - DECISÃO TR Nr. 6301123192/2010 - ANTONIO LOPES DE SOUZA (ADV. SP085070 - 

JOAO ROBERTO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2007.63.03.006433-8 - DECISÃO TR Nr. 6301123193/2010 - JOSE DELFINO DE ASSUNÇÃO (ADV. SP085070 - 

JOAO ROBERTO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 

16967 A  ). 

2006.63.03.006590-9 - DECISÃO TR Nr. 6301123194/2010 - MARIA DA CONCEIÇÃO PISTONI DELLA ROSA 

(ADV. SP085070 - JOAO ROBERTO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

2006.63.03.005494-8 - DECISÃO TR Nr. 6301123195/2010 - DELMIRA STUGINSKI (ADV. SP085070 - JOAO 

ROBERTO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ). 

2006.63.03.007363-3 - DECISÃO TR Nr. 6301123196/2010 - DALÉCIO PASTOR (ADV. SP085070 - JOAO 

ROBERTO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 

A  ).  

*** FIM *** 

2004.61.84.060908-0 - DECISÃO TR Nr. 6301126288/2010 - SELMA CECILIA ROSA (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, determino a suspensão do feito até decisão final no Supremo Tribunal Federal sobre o agravo de 

instrumento interposto, aplicando-se, por analogia, o disposto no art. 265, IV, a, do Código de Processo Civil.  Cumpra-

se. Intimem-se. 

 

  

PORTARIA PROFERIDA PELA MMª JUÍZA FEDERAL COORDENADORA DAS TURMAS RECURSAIS 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

PORTARIA Nº 6310000048/2010,  de  24 de maio de 2010 

A Doutora VANESSA VIEIRA DE MELLO, MMª Juíza Federal, Coordenadora das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de São Paulo,  no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

RESOLVE: 

  

INTERROMPER, a partir do dia 25/05/2010, o período de férias da funcionária ADRIANA ANDREONI - RF 3052,   

marcado  anteriormente para 24/05/2010 a 02/06/2010 (10 dias) e,  

ALTERAR para 02/08/2010  a 10/08/2010, o período remanescente de 09 dias. 

INTERROMPER, a partir de 21/05/2010, o período de férias da funcionária ARETUSA OLIVEIRA CORTELETTI - 

RF 3495, anteriormente marcado para 19/05/2010 a 02/06/2010 e,  

ALTERAR, para 12/08/2010 a 24/08/2010, o período remanescente de 13 dias. 

DESIGNAR, em substituição à funcionária ARETUSA OLIVEIRA CORTELETTI - RF 3945,  o funcionário DANIEL 

CARLOS BUNSELMEYER MOURA - RF 3203, para exercer as atividades atribuídas ao cargo em comissão de 

Diretor de Secretaria das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais - CJ 03,  nos dias 19/05/2010 e 20/05/2010. 

                                            Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

       São Paulo,  24 de maio de 2010. 
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Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais  

da Seção Judiciária de São Paulo 

  

  

PORTARIA nº 63010000047/2010, de 19 de maio de 2010. 
  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, MMª. Juíza Federal Presidente deste Juizado Especial 

Federal Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 014 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria 45/2010 deste JEF SP, 

  

CONSIDERANDO que o servidor VALTER PEQUENO - RF 3818 - Supervisor da Seção de Atendimento I e II 

Previdenciário - FC 05, estará em férias no período de 07/06 a 25/06/2010, 

  

CONSIDERANDO os termos da Portaria 41/2010, datada de 20/04/2010, 

  

RESOLVE:  
  

I - ALTERAR em parte, os termos da Portaria 45/2010, para onde se lê : “III -ALTERARos períodos de férias da 

servidora ANA ALTIERI - RF 4974, anteriormente marcados para 12/07 a 20/07/2010, 21/07 a 30/07/2010 e 13/10 a 

22/10/2010 e fazer constar os períodos de 07/06 a 18/06/2010 e 13/10 a 29/10/2010, LEIA-SE : “III -ALTERARos 

períodos de férias da servidora ANA ALTIERI - RF 4974, anteriormente marcados para 12/07 a 20/07/2010, 21/07 a 

30/07/2010 e 13/10 a 22/10/2010 e fazer constar os períodos de 07/06 a 16/06/2010 e 11/10 a 29/10/2010. 

  

II - ALTERAR em parte, os termos da Portaria 45/2010, para onde se lê : VII - ANTECIPAR os períodos de férias do 

servidor ANTONIO FERNANDO CHAGAS - RF 6180, anteriormente marcados para 19/11 a 25/11/2010 e fazer 

constar o período de 19/05 a 28/05/2010, LEIA- SE : VII - ANTECIPAR os períodos de férias do servidor ANTONIO 

FERNANDO CHAGAS - RF 6180, anteriormente marcados para 16/11 a 25/11/2010 e fazer constar o período de 19/05 

a 28/05/2010 

  

III - ALTERAR o período de férias da servidora GERUSA ARAUJO LIMA - RF 3820, anteriormente marcado para 

13/10 a 27/10/2010 e fazer constar o período de 27/05 a 10/06/2010 

  

 IV - ALTERAR o período de férias do servidor RENATO CAMPOS DE OLIVEIRA - RF 5914, anteriormente 

marcado para 24/05 a 02/06/2010 e fazer constar o período de 07/06 a 16/06/2010 

  

V - DESIGNAR a servidora EDNA REGINA MENDES - RF 719, para substituir o servidor VALTER PEQUENO, no 

período de férias supra citado. 

  

VI - ANTECIPAR o período de férias da servidora SUELI PIRES SAMPAIO - RF 3993, anteriormente marcado para 

18/11 a 17/12/2010 e fazer constar os períodos de 10/05 a 21/05/2010 e 16/11 a 03/12/2010 

  

VII - ALTERAR o período de férias da servidora AKIKO HIGA KAWAKAMI - RF 4991, anteriormente marcado 

para 24/05 a 02/06/2010 e fazer constar o período de 29/06 a 08/07/2010. 

  

VIII - ALTERAR o período de férias do servidor TAKACHI ISHIZUKA - RF 750 - anteriormente marcado para 

07/06 a 16/06/2010 e fazer constar o período de 13/11 a 22/11/2010. 

  

IX - ALTERAR o período de férias da servidora ROBERTA CRISTINA CAZAROLI DE ANDRADE - RF 3801, 

anteriormente marcado para 01/07 a 30/07/2010 e fazer constar o período de 12/07 a 10/08/2010. 

  

X - ALTERAR para 16/08 a 25/08/2010, 13/10 a 27/10/2010 e 10/01 a 24/01/2011, os períodos de férias da servidora 

MYRNA MARTINS RODE - RF 5630, anteriormente marcados para 24/05 a 02/06/2010, 12/08 a 25/08/2010 e 13/10 a 

28/10/2010, referentes aos exercícios 2009, 2010 e 2010, respectivamente. 
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XI - ALTERAR em parte, os termos da Portaria 45/2010, para fazer constar :1) Quanto à designação do servidor 

OCTAVIO AUGUSTO CESAR DE CAMARGO CERDEIRA, RF 5328 para substituir ALESSANDRA DE PAULA 

SANTOS ZARPELAO, RF 3637, Oficial de Gabinete (FC-5): 

  

ONDE SE LÊ: “... nos períodos de 28/01 a 31/01/2010 e 13/02 a 11/07/2010.” 

LEIA-SE: “... nos períodos de 28/01 a 31/01/2010, 13/02 a 06/05/2010 e 08/05 a 11/07/2010.” 

   

XII - ALTERAR EM PARTE, os termos da Portaria 41/2010, para TORNAR SEM EFEITO a designação de LEILA 

AZAR, RF 3911, para substituir CAROLINA MARINHO VALADAO, RF 4976, Assistente de Gabinete (FC-4) no 

período de 15/04 a 22/04/2010. 

  

XIII - ALTERAR o período de férias do servidor IDINEI FRANCISCO BANDEIRA - RF 3148, anteriormente 

marcado para 07/06 a 16/06/2010 e fazer constar o período de 12/07 a 21/07/2010 

  

 Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000715 

  

LOTE Nº 47204/2010 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.01.038347-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137283/2010 - ZORAIDE CORREA 

ALVES (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão de auxílio-doença 

ou aposentadoria por invalidez. 

O INSS ofereceu contestação alegando, quanto ao mérito, não restarem presentes os pressupostos autorizadores à 

concessão do benefício pleiteado. Foi realizada perícia médica com especialista de confiança do Juízo que não 

constatou a incapacidade alegada. 

Intimadas as partes para manifestação, a autora impugnou as conclusões periciais e juntou novos documentos médicos a 

serem analisados pelo Sr. Perito. Em sede de esclarecimentos, o mesmo reiterou suas conclusões. É o relatório. Passo a 

decidir. Considerando-se que o laudo pericial encontra-se completo e coerente, permitindo a este Juízo o julgamento da 

lide, e não havendo necessidade de maior dilação probatória, passo à análise do mérito. No mérito, o pedido deve ser 

julgado improcedente. Conforme dispõe o art. 59 da Lei 8.213/91 "O auxílio-doença será devido ao segurado que, 

havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou 

para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” Já o benefício de aposentadoria por invalidez, 

previsto no art. 42 da Lei 8.213/91, é devido ao segurado que apresentar incapacidade para seu trabalho, de modo total e 

permanente, e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

 Com efeito, os benefícios postulados apresentam como principal requisito a existência de incapacidade para o trabalho 

e para as atividades habituais do segurado, a ser comprovado por meio de exame médico pericial. No caso em tela, 

realizada perícia médica e posteriores esclarecimentos, não foi constatada a existência de incapacidade laborativa, quer 

no momento atual, quer em período pretérito não contemplado pelo INSS. De fato, conforme constatou o perito em seu 

laudo, a autor aé portadora de doença degenerativa da coluna vertebral, dos ombros, dos joelhos e dos pés sem sinais 

atuais de incapacidade laborativa sob ótica ortopédica. Assim, ausente a comprovação de incapacidade total para o 

trabalho, pressuposto para a concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez, é de rigor a improcedência 

do pedido. Isto posto, julgo IMPROCEDENTE a demanda. Sem condenação em honorários. Na hipótese de Autor 

assistido pela Defensoria Pública da União, intime-se pessoalmente o Defensor desta sentença. P.R.I. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 
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2008.63.01.016804-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301093291/2010 - URUBATAN DA 

SILVA SEIXAS (ADV. SP254724 - ALDO SIMIONATO FILHO, SP251775 - ANTÔNIO CARLOS BRAJATO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, revogo a 

antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida, e JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Expeça-se ofício ao INSS, comunicando-o da revogação 

da tutela anterioremente deferida. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 

55, caput da Lei nº 9.099/95. Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. Intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta 

Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

  

DESPACHO JEF 

  

2004.61.84.076867-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301136653/2010 - BENEDITO BENTO FILHO (ADV. SP089287 - 

WATSON ROBERTO FERREIRA, SP154523 - CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA, SP218898 - IRIS 

BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Providencie a parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a anexação aos autos 

eletrônicos de cópia da relação de salários de contribuição que compuseram o cálculo da RMI do benefício revisto, 

atentando para o fato de que os referidos dados devem constar do processo judicial nº 471/96 da Comarca de São 

Simão. Int. 

  

2005.63.01.157956-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301132935/2010 - BENEDITO DE AMORIM (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro, por trinta dias, a dilação de prazo requerida. Intime-se. 

  

2010.63.01.015817-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134290/2010 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP196983 

- VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra 

integralmente a decisão anterior, sob pena de extinção.Intime-se 

  

2008.63.01.042412-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301135545/2010 - MARIA SANTANA DA SILVA (ADV. SP155609 - 

VALÉRIA CRISTINA SILVA CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de reagendamento da perícia médica, a qual fica designada para o dia 

01/07/2010, às 14h30min, aos cuidados do ortopedista Dr. Wladiney Monte Rúbio Vieira (4º andar). A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir 

que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

  

2006.63.01.025792-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132527/2010 - MARIA DO CARMO SANTOS (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se, por Oficial de Justiça, acerca da decisão anterior, fazendo constar, do 

Mandado de Cumprimento, pelo Analista Executante de Mandados, o motivo de eventual não intimação pessoal. 

Intime-se. 

  

2004.61.84.567819-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301134594/2010 - JONAS CAETANO (ADV. SP159792 - MURILO 

FERREIRA DIAS, SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a 

expedição de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria a expedição de oficio ao INSS, 

na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier 

de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da 

lei, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do 

trânsito em julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a impossibilidade de o 

fazê-lo, através da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se 
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2004.61.84.377814-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301136573/2010 - MARIA DA PENHA SILVA (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES, SP150094 - AILTON CARLOS MEDES); HENRIQUE CESAR (ADV. SP150094 - 

AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé atualizada do processo 

2005.61.13.004273-0, que tramitou na 2ª Vara Federal de Franca/SP, no prazo improrrogável de trinta (30) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de 

antecipação da tutela e prevenção. Intime-se. 

  

2007.63.01.088165-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301138742/2010 - LUIZ MARQUES LEANDRO (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que a parte 

autora pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre os saldos depositados nas contas poupança nºs 135142-3, 

90700219-9 e 34000136-0 nos períodos de junho de 1987 e janeiro de 1989. Intimada para a apresentação dos extratos 

correspondentes, a CEF apresentou apenas os extratos da conta 135142-3, indicando seu encerramento em novembro de 

1998, e informou a não localização dos extratos da conta 34000136-0, quedando silente quanto à conta 90700219-9. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos cópia legível do termo de abertura 

da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade das 

contas 90700219-9 e 34000136-0. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2004.61.84.477724-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301134220/2010 - ANTONIO PEDRO LEANDRO (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido do INSS para que a Contadoria Judicial calcule os valores devidos a José 

Miguel da Silva, eis que não é parte na presente relação jurídico-processual. Ante o exposto, homologo os cálculos de 

liquidação e determino a expedição do ofício de pagamento pertinente. Intime-se. 

  

2008.63.01.011710-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301135632/2010 - ORLANDO CELESTINO (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a subscritora dos requerentes para que junte os seguintes documentos 

imprescindíveis para o regular deferimento da habilitação. 1) certidão de (in) existência de dependentes habilitados à 

pensão por morte, fornecida pelo próprio INSS (setor de benefícios), não serve PIS/PASEP. 2) dos requerentes David 

Myke Celestino cópia do CPF, e da Fernanda Alves Celestina copia legível do RG. Quanto o comprovante de residência 

em nome próprio dos requerentes, fica dispensado, tendo em vista haver advogada devidamente constituída. Cumpra-se 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.003931-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301129649/2010 - JAIME PADILHA DE SIQUEIRA (ADV. SP121980 

- SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

P03052010.PDF - 04/05/2010: A parte autora deverá juntar aos autos cópia legível do cartão do CPF, sendo insuficiente 

o documento de fls. 02 deste anexo. Prazo: 15 dias. No mesmo prazo deverá juntar cópia integral da CTPS. Intime-se. 

  

2009.63.01.062399-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133621/2010 - MARCELO CHIAPPIM EIS (ADV. SP174759 - 

JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Redesigno a perícia médica para o dia 18/06/2010 às 17h30 aos cuidados do médico perito, 

especialista em ortopedia, Dr. Mauro Mengar. Deverá o autor comparecer à perícia munido de todos os documentos 

médicos que dispuser. O não comparecimento à perícia implicará na preclusão da prova. Intime-se. 

  

2003.61.84.095930-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133867/2010 - JOSE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP153365 - 

ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista as petições do autor datadas de 26/01/2010 e 10/03/2010, 

respectivamente, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30(trinta) dias, informe sobre o cumprimento da obrigação de 

fazer,Int. 

  

2004.61.84.103666-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301119111/2010 - HELENO NEROZI (ADV. SP288787 - KÁTIA 

APARECIDA DA SILVA, SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, defiro o pedido de prosseguimento do feito e determino a 

remessa dos autos à contadoria judicial para que elabore os cálculos e parecer contábil. Com a elaboração dos cálculos, 
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intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste e, caso haja discordância, comprove através 

da apresentação de planilha de cálculos. Silente a parte autora, ou havendo concordância, ou discordância, sem 

comprovação alguma, remetam-se os autos à Seção de RPV/PRC para as devidas providências. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.061109-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301136300/2010 - ELIAS DA MATA (ADV. SP194042 - MARIA 

HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Clínica Geral, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/06/2010, às 14h00, 

com a Dra. Larissa Oliva, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º 

andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão de prova. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.014128-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301137295/2010 - MARIA CONCEIÇÃO DE JESUS BECKER (ADV. 

SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O Termo de Prevenção acostado 

aos autos, aponta eventual prevenção entre a presente demanda e os autos do processo nº. 2005.61.00.0289254, que 

tramita na 15ª Vara Cível Federal de São Paulo-SP, intime-se a parte autora para que junte cópias das principais peças 

dessa ação e justifique seu interesse neste feito, no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável. Decorrido o prazo sem 

manifestação, venham os autos conclusos para extinção, por falta de interesse de agir. 

Intimem-se. 

  

2004.61.84.010133-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301134649/2010 - NILSON BRITO DE SOUZA (ADV. SP159484 - 

THAÍS MELLO CARDOSO, SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições da parte autora datadas de 04/12/2009 e 05/05/2010: Requer a autora que os 

valores apresentados (atrasados + renda Mensal) pela Contadoria Judicial sejam devidamente atualizados até a época 

atual para a devida cobrança do débito. Indefiro, pois os cálculos realizados têm como base a data da sentença.Os 

valores apurados serão atualizados (corrigidos monetariamente) por acasião do efetivo pagamento. Sendo assim, 

homologo os cálculos apresentados pela Contadoria do Juízo. Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para 

cumprimento da obrigação de fazer e encaminhe-se os autos ao Setor de Requisitório para as providências cabíveis.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às 

normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária 

para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
2009.63.01.001590-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301136934/2010 - ANTONIA MARIA DA CONCEICAO CABRAL 

(ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.032178-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301136937/2010 - VITORIA NASCIMENTO PEREIRA (ADV. 

SP183016 - ANA GISELLA DO SACRAMENTO, SP182691 - TATIANA CRISTINA MEIRE DE MORAES); 

LUCIANA PATRICIO DO NASCIMENTO (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.025175-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301136655/2010 - TEREZINHA FERREIRA LUCIO (ADV. SP122079 

- IOLANDO DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2006.63.01.032724-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301132934/2010 - MARIA DO CARMO BATISTA IMPERIO (ADV. 

SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da documentação apresentada pela ré e do silêncio da autora, considero adimplida a 
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obrigação fixada na sentença, bem como o exaurimento da prestação jurisdicional, sem o início da execução. Desta 

forma, determino o arquivamento dos autos, observadas as formalidades legais.                                  Intimem-se. 

  

2004.61.84.173442-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301139174/2010 - AMILTON RIGO (ADV. SP220729 - CLAUDIA 

REGINA PEREIRA DE SOUSA KIMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a patrona do autor, no prazo de 10(dez) dias, acerca da petição de constituição 

de novo procurador, anexada aos autos virtuais em 20/04/2010.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

  

2003.61.84.115016-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301134296/2010 - JULIANA BOVERONE NOGARA (ADV. 

SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante a anuência das partes, homologo os cálculos judiciais. Assim, proceda a Secretaria a 

certificação do trânsito em julgado e a remessa dos autos ao Setor de Requisitório para as providências cabíveis.Int. 

  

2009.63.01.011428-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301138371/2010 - JOSE LAERCIO SUZANO MONTENEGRO (ADV. 

SP179347 - ELIANA REGINA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Informe a parte autora, em 05 dias, se suas testemunhas comparecerão à audiência, 

independentemente de intimação. 

  

2010.63.01.022665-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301135584/2010 - JOVINIANO ANTONIO GOMES (ADV. SP147048 

- MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Junte o autor documento com o número e espécie (previdenciário ou acidentário) do benefício de auxílio-doença cuja 

conversão se busca, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

2009.63.01.062331-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301137192/2010 - ZULMIRA MARINHO PEREIRA (ADV. SP094273 

- MARCOS TADEU LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Manoel Amador Pereira Filho, que salientou 

a necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 31/08/2010, às 17h00, aos cuidados 

do(a) Dr(a). Licia Milena de Oliveira, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Com a 

juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, 

voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.025860-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301138502/2010 - WADIR CHIMITTE (ADV. SP025568 - 

FERNANDO RODRIGUES HORTA, SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Diante da possibilidade 

de identidade de demanda com o processo 2006.61000316879, que tramita na 21ª Vara Cível Federal, comprove a parte 

autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, improrrogável, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de 

pedir, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

2007.63.01.017616-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134692/2010 - ISABEL GONCALVES (ADV. SP099896 - JOSE 

EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos, etc. 

De acordo com certidão de inteiro teor anexada aos autos em 04/05/2010, constato que no processo 2005.61.00.029865-

6 a Caixa Econômica Federal pretende a restituição de valores pagos a título de FGTS, supostamente a maior. Ocorrida 

a extinção sem resolução do mérito, a CEF apelou, aguardando-se o prazo para contra-razões. É o quanto basta. Decido. 

Considerando que a Resolução nº 471 do Conselho Curador do FGTS autoriza a compensação de saldos na hipótese de 

pagamento a maior e que a legitimidade dos valores anteriormente liberados à autora ainda está sob discussão no 

processo 2005.61.00.029865-6, reconheço a prejudicialidade externa e determino o sobrestamento do feito até decisão 

final no processo 2005.61.00.029865-6. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2003.61.84.084269-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133758/2010 - ALCIDES MARIANO (ADV. SP150094 - AILTON 

CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petições 

do INSS datadas de 21/01/2010 e 03/02/2010: Ante a impugnação dos cálculos, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração de novo parecer. Int. 
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2008.63.01.016804-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301139261/2010 - URUBATAN DA SILVA SEIXAS (ADV. SP254724 

- ALDO SIMIONATO FILHO, SP251775 - ANTÔNIO CARLOS BRAJATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte 

autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos 

presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.034002-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301138739/2010 - JOSUE DA COSTA CARVALHO (ADV. SP208949 

- ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o valor da condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 

salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do 

recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

  

2008.63.01.014124-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301137281/2010 - MARIA THEREZA PEREIRA VEGA (ADV. 

SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O Termo de Prevenção acostado 

aos autos, aponta eventual prevenção entre a presente demanda e os autos do processo nº. 2007.61.00.013447-4, que 

tramita na 12ª Vara Cível Federal de São Paulo-SP, intime-se a parte autora para que, justifique seu interesse neste feito, 

no prazo de 30 (trinta) dias, improrrogável. Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para 

extinção. Intimem-se. 

  

2010.63.01.022453-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134503/2010 - JORGE LUIZ PEREIRA SANTOS (ADV. SP119584 

- MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie a parte autora a juntada aos autos virtuais de cópia da 

identidade profissional do assistente (fl. 07 da petição, com inscrição regular e ativa no Conselho Regional de Medicina 

do Estado de São Paulo - CREMESP, sob pena de incorrer o indicado, a parte autora e procurador nas sanções 

administrativas, civis e criminais; esta última pela prática do tipo penal de exercício ilegal da medicina, nos termos da 

portaria 95/2009 - JEF/SP. Observo, outrossim, que os quesitos técnicos oferecidos na inicial têm idêntica redação aos 

estabelecidos pelo Juízo, para a resposta dos peritos. Fica, pois, facultada ao autor a juntada de quesitos 

complementares, desde que relacionados à matéria previdenciária objeto de discussão nestes autos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.030341-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140181/2010 - JOAO MENDES (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a impossibilidade de execução do cumprimento da condenação pela 

inexistência de conta em nome do(a) demandante no período demandando (petição anexada em 11/11/2009), dou por 

satisfeita a obrigação contida no julgado. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2008.63.01.002586-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132677/2010 - NATANAEL MACHADO (ADV. SP133547 - JOAO 

PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 269, inciso IV, 741, II, e 795 do 

Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se parte autora a emendar sua 

inicial no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, por patente inépcia. No ponto, observo que, 

havendo advogado atuando no feito, resta descabido apresentar pretensão genérica, sem atentar à situação em 

concreto da parte autora, após narrar fatos desconexos. 

  
2007.63.01.048461-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133797/2010 - JOAO BATISTA VIANA ROCHA (ADV. SP187886 

- MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048453-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133798/2010 - WILSON DO AMARAL (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.048452-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301133799/2010 - VICENTE FRANCISCO DE MELLO (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048449-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301133800/2010 - JOSE SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048447-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301133801/2010 - VALMIR ROCHA (ADV. SP187886 - MIRIAN 

MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048443-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301133802/2010 - ANTONIO DA CUNHA (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048441-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301133803/2010 - JOSUE JESUS SILVA (ADV. SP187886 - MIRIAN 

MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048436-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133804/2010 - BENEDITO DA SILVA SANTANA (ADV. 

SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048429-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301133805/2010 - JOSE CARLOS BOREGGIO (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.048423-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301133806/2010 - EDSON ROBIRA (ADV. SP187886 - MIRIAN 

MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.004586-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301132088/2010 - EMILIA MARIA DA SILVA (ADV. SP154745 - 

PATRICIA GONGORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

P05052010.PDF - 06/05/2010: Ao Setor de Atendimento para a inclusão no polo passivo da ação de MARIA JOSÉ DA 

SILVA VENÂNCIO. Após, citem-se e intimem-se. 

  

2007.63.01.022702-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301134688/2010 - SERGIO ZAMBROTTI BEZERRA (ADV. 

SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA); OVERLI ZAMBROTTI BEZERRA BERNARDO (ADV. SP210378 

- INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA); MARCIA ZAMBROTTI BEZERRA (ADV. SP210378 - INÁCIA MARIA 

ALVES VIEIRA); JOSE FIDELE BEZERRA (ADV. SP210378 - INÁCIA MARIA ALVES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Peticionam os autores 

informando que não receberam os valores referentes à revisão e ao saldo do beneficio do genitor falecido, requerendo o 

pagamento correto pela Autarquia ré. Indefiro o requerido, uma vez que a divergência existente entre o cálculo 

apresentado na proposta de acordo pela Medida Provisória nº 201 de 23 de julho de 2004 (pág. 31 do anexo 

denominado PETIÇÃO INICIAL PREV COM TUTELA/LIMINAR/CAUTELAR) e o apresentado nestes autos EM 

03/03/2010 (OFÍCIO DO INSS - CUMPRIMENTO OBRIGAÇÃO DE FAZER), ambos pela Autarquia-ré, não 

apresentam contradição visto que as datas da interrupção da prescrição são distintas. Intime-se. 

  

2010.63.01.017262-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301136182/2010 - JOSE KELBER PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP136604 - AURO HADANO TANAKA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Defiro o aditamento da inicial. 

Remetam-se os autos ao Setor competente para que altere o endereço do autor, conforme declinado em petição anexada 

aos 14/05/2010, Rua Oscar Cintra Gordinho, nº 121, apto. 49, Bairro do Glicério, SP, CEP: 01512-010. Concedo o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 37/617 

benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. Dê-se prosseguimento. 

  

2007.63.01.095493-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140696/2010 - RUI GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO 

ALTOBELLI ANTUNES). Defiro o pedido de substabelecimento anexado aos autos em 03/05/2010, anote-se. 

Outrossim, considerando o decurso, em branco, do prazo fixado para manifestação da parte autora, determino a baixa 

findo dos presentes autos. Anote-se. Intime-se. Arquive-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que até o momento 

não consta nos autos virtuais a expedição de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a 

Secretaria a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento 

do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São 

Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, cumpra com a obrigação de fazer determinada 

na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em julgado, e proceda a revisão 

manualmente no benefício da parte autora ou justifique a impossibilidade de o fazê-lo, através da comprovação 

documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se. 

  

2008.63.01.026033-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301135586/2010 - CONCEICAO APPARECIDA NICOLETTI 

FIDALGO (ADV. SP200308 - AISLAN DE QUEIROGA TRIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037210-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301137077/2010 - JOANNIS PANAYOTIS GEORGIOU (ADV. 

SP187614 - LUCIANA TUCOSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035939-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301137082/2010 - JOAO JOSE CHAVES (ADV. SP109752 - EDNEI 

BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.074514-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301138435/2010 - ADAILTON MENINI (ADV. SP237476 - CLEBER 

NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.074263-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301138443/2010 - ELPIDIO DE MORAES (ADV. SP110794 - 

LAERTE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.085237-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301138454/2010 - EDITE GODOI BUENO DA SILVA (ADV. 

SP166344 - EDALTO MATIAS CABALLERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.056104-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301139290/2010 - STELLA MARES MAGALHÃES CALLIA (ADV. 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.002727-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301132089/2010 - TEREZINHA DE LIMA (ADV. SP243322 - 

SIMONE PERES RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Abra-se conclusão ao MM Juiz Federal Dr. Rogério Volpatti Polezze. 

  

2010.63.01.015433-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301136208/2010 - MARINA TOBIAS DAMACENO (ADV. SP281812 

- FLAVIA APARECIDA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 
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2008.63.01.026135-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134391/2010 - HUMBERTO CAMINOTO (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O Termo de Prevenção acostado aos autos, 

aponta eventual prevenção entre a presente demanda e o processo nº. 97.0022515-1, que tramita na 22ª Vara Cível 

Federal de São Paulo-SP. Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, improrrogável, justifique 

seu interesse neste feito. Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção. Intimem-se. 

  

2004.61.84.354779-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301137028/2010 - LAERCIO JOSE ASSUMPÇÃO BENEDITO (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA, SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de provas, 

imprescindível à expedição de requisição para pagamento dos atrasados, determino a intimação da parte autora para que 

no prazo de 30 (trinta) dias juntem aos autos o protocolo da petição inicial devidamente instruída dos documentos 

necessários, sob pena de restar prejudicado o pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se provocação 

no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.033569-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140163/2010 - PAULO ROBERTO MARTINS DA COSTA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovada a impossibilidade de execução do cumprimento da 

condenação pela inexistência de conta em nome do(a) demandante no período demandando (petição anexada em 

15/01/2010), dou por satisfeita a obrigação contida no julgado. Arquivem-se, com baixa findo. 

  

2009.63.01.053309-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301133640/2010 - AILTON NASCIMENTO ARAUJO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Apresente a parte autora o processo administrativo do benefício pretendido, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem análise do mérito. 

  

2009.63.01.028839-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301085778/2010 - JOAO MOREIRA NETO (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito neurológico, Dr. Renato Anghinah, para que, no prazo de 10 dias, 

esclareça se não é possível afirmar que a parte autora estava incapacitada desde a ocasião em que o Parkison se 

manifestou, tendo em vista que sua profissão é a de pedreiro. Intime-se, ainda, o perito psiquiátrico, Dr. Jaime 

Degenszajn, para que, também no prazo de 10 dias, esclareça se o autor não esteve incapacitado nas datas em que foi 

internado 

Após, tornem conclusos. 

  

2009.63.01.052652-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301139155/2010 - WESLEY OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP194042 

- MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em que pese à indicação da perita Dra. Thatiane Fernandes da Silva em seu laudo de 

04/05/2010, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, os documentos médicos que comprovem 

sua incapacidade na especialidade de ortopedia, sob pena de preclusão da prova. Após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.065164-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301138394/2010 - MAURO DOS SANTOS (ADV. SP126984 - 

ANDREA CRUZ DI SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro pedido de dispensa de presença do autor em audiência designada, vez que, do 

que consta da inicial, não será produzida prova oral. Int. 

  

2009.63.01.019143-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301130581/2010 - JOSE EIMAR DEL CASTILLO DOS SANTOS 

COUTO (ADV. SP243280 - MARLY MOREIRA DEL CASTILLO COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Dessa forma, determino seja expedido novo 

ofício à CEF, com cópia de fls. 34 e 35 do anexo pet-provas para que nova pesquisa seja realizada com relação às 

contas nºs 0257.002.24964-0 e 0098. Cincinato A 1963-0, considerando que alguns dados estavam constando de forma 

divergente. A CEF também deverá informar se consta de seus arquivos a data de encerramento e juntar os extratos, caso 

sejam localizadoS. Prazo: 30 dias. Int. 

  

2009.63.01.057585-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301133600/2010 - IVANILDE MARIA DA SILVA (ADV. SP201565 - 

EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Requerimento do autor anexado em 20/05/2010: Remeta-se ao setor competente para 

alteração do pólo ativo. Nomeio para a elaboração do laudo o senhor perito Jaime Degenszajn, para a efetivação da 

perícia médica no dia 31/08/2010, às 9 horas, no Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, nº 1345 (em frente ao 

metrô TRIANON). O autor se compromete a trazer, no dia da nova perícia, todos os documentos médicos de que 

dispuser. 

Intimem-se 

  

2010.63.01.009242-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301138294/2010 - AGNALDO OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o teor do comunicado acostado aos autos a informar da impossibilidade de a 

srª. perita Cynthia Altheia Leite dos Santos cumprir os agendamentos de 12/07/2010, determino a antecipação de exame 

pericial para 25/06/2010, às 14:30h, ficando nomeado o perito BECHARA MATTAR NETO, neurologista, no 4º andar 

deste Juizado, localizado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo. 

A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no 

Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação 

com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do 

mérito. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e 

após, conclusos. Publique-se. Intime-se, com urgência. Cumpra-se 

  

2009.63.01.054159-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301135774/2010 - GERALDO UMBELINO LEITE (ADV. SP123545A 

- VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 21/05/2010: Defiro a retificação do Termo 6301118371, de 

10/05/2010. A perícia na especialidade otorrinolaringologia, e não oftalmologia, como consta, designada para o dia 

08/06/2010, às 18h30min, aos cuidados do perito Dr. Daniel Paganini Inoue, será realizada do Edifício Scintia, à Rua 

Itapeva, 518, conjunto 910, Bela Vista, SP/SP. Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.032634-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301133089/2010 - LUIZ ASSEGAWA (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da não 

juntada da declaração de pobreza, conforme determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora. Dê-se baixa nos autos.                          Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.062627-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301134839/2010 - LUIZ MAURO SANCHES (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória 

enviada ao JEF Catanduva/SP, comunique-se com o Juízo Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando 

informações sobre o seu cumprimento. 

  

2004.61.84.201313-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301135932/2010 - EUGENIO MEZZARANO (ADV. SP119724 - JOSE 

MARQUES PENTEADO SERRA, SP032226 - AYOZZ LIONE CARRARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a procuração anexada em 

21/05/2010, tendo em vista a juntada de várias procurações "ad judicia", no processo. Deve ser igualmente indicado o 

nome de quem faleceu. Intime-se por carta os advogados da procuração anexada em 21/05/2010. Int. 

  

2010.63.01.014895-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301136171/2010 - ROBERTO MARTINS DE AMORIM (ADV. 

SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Trata-se de ação em que Roberto Martins de 

Amorim pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) 

autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código 

de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento 

da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na 

hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de objeto e pé do 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 
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2009.63.01.022565-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301138367/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP065203 - 

LUIZ CARLOS VALERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cadastre-se o novo defensor. 

  

2008.63.01.066616-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301134226/2010 - THEREZA BERNINI BENASSI (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando a juntada aos autos de certidão de óbito que assevera o falecimento em 31/03/2009, bem como o fato dos 

cálculos terem o termo final data posterior ao óbito, intime-se o INSS para manifestação em dez dias, sob pena de 

preclusão. Outrossim, determino que se intime os sucessores para juntarem aos autos certidão de inexistência de 

dependentes, junto ao INSS. Intime-se. 

  

2010.63.01.018782-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301137212/2010 - DERLI BETI FUTEMA (ADV. SP188051 - 

ADRIANA FERREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência da redistribuição do feito. Recebo o aditamento à inicial (fls. 

84/85). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com 

o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.266444-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301135523/2010 - MARIO THOMAZ (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Elizabeth Florentino Thomaz e João Henrique Thomaz formulam pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da parte autora, ocorrido em 26/04/2007. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). Analisando os autos, 

verifico que no caso em tela os requerentes provaram sua qualidade de dependentes da pensão por morte do autor, 

tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram 

percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Elizabeth Florentino Thomaz, CPF nº 

31499611811 e João Henrique Thomaz, CPF nº 36497580832, na qualidade de dependentes do autor falecido, nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado nº 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição 

acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do 

montante apurado a título de atrasados, no montante de 50% para cada um dos herdeiros habilitados. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.032734-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301139043/2010 - NELSON MASCARENHAS SAMPAIO FILHO 

(ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para que se manifestem, querendo, acerca 

do laudo médico anexado em 18/05/2010. Após, estando os autos em termos, venham conclusos para sentença. 

Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.01.068587-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140701/2010 - BENJAMIN DOS SANTOS (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando o decurso do prazo sem manifestação da parte autora, 

determino a baixa findo dos presentes autos. Arquive-se. 

  

2005.63.01.248771-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301139177/2010 - MARIA DE LOURDES PELEGRINO COLUGNATI 

(ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO, SP025273 - ANITA MARIA ROVAI BERARDI); LUCIA HELENA 

PELLEGRINO COLUGNATI (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO); ROSA MARIA COLUGNATTI DE ABREU 

OLIVEIRA (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição anexada (04/05/2010) registre-se. Intimada a parte, nada 

tendo sido impugnado nos termos da decisão judicial (22/04/2010). cumpra-se conforme determinado. Dê-se baixa 

findo. 

  

2007.63.01.046867-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301133831/2010 - ANDRE BATISTA DO ESPIRITO SANTO (ADV. 

SP232841 - REGINA CELIA DE OLIVEIRA CAMPOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Designo audiência de conciliação para o dia 

08/07/2010, às 14 horas, devendo estar presente representante da CEF com poderes para transigir. Intimem-se. 
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2007.63.01.089127-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301136092/2010 - ANTONIO DE OLIVEIRA MATOS (ADV. 

SP236614 - NATALIA BERTOLO BONFIM, SP207008 - ERICA KOLBER, SP149130 - ENEAS DE OLIVEIRA 

MATOS, SP165616 - EDMUNDO EMERSON DE MEDEIROS, SP212136 - DANIELA CAMILLO, SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI, SP254134 - SILVIA CAMILLA SABOYA LOPES, SP120131 - NORBERTO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Exaurida a 

prestação jurisdicional, arquive-se. Int. 

  

2009.63.01.051347-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301133893/2010 - MARIA AURINEIDE DE ALMEIDA (ADV. 

SP197513 - SONIA MARIA MARRON CARLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de pensão formulado por Maria Aurineide de Almeida, que alegou ter 

vivido como se casada fosse com o de cujus, beneficiário de aposentadoria por invalidez. Veio a parte autora a falecer 

no curso do processo e suas sucessoras apresentaram documentação a fim de habilitar-se nos autos. Contudo, faz-se 

necessário comprovar o vínculo de União Estável para dar prosseguimento a demanda. Designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 28/07/2010, às 17 horas. Intimem-se as sucessoras da parte autora para arrolar testemunhas e 

acostar documentos que demonstrem o alegado na inicial. Cite-se o INSS. 

  

2009.63.01.028839-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301080356/2010 - JOAO MOREIRA NETO (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Conforme decidido na reunião de 30/03/10, encaminhe-se o presente processo ao Gabinete 

Central para nova distribuição. 

  

2006.63.01.085148-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301137009/2010 - ANTONIO PEDRO DE CARVALHO (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); EDI LOPES DE CARVALHO (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Vistos. Nada a deferir quanto à requisição de alvará de levantamento. Dirija-se o(a) demandante, titular da conta 

poupança, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado, sem necessidade de alvará. 

Arquive-se com baixa findo. 

  

2008.63.01.027634-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301137096/2010 - MARIA DE FRANCA PEREIRA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O Instituto réu devolveu os autos sem cálculo, sob a justificativa: “Revisto MP 201/2004” - 

legislação que cuidou do termo de adesão ao acordo na esfera administrativa, referente à correção discutida. Assim, 

manifeste-se a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto à alegada adesão. Int. 

  

2007.63.01.048172-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301133812/2010 - MARCIO VICENTE (ADV. SP132837 - VANUSA 

DINIZ SANTOS); LYBIA VICENTE (ESPÓLIO) (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que o espólio de Lybia Vicente, representado por Marcio 

Vicente, pretende a revisão de benefício previdenciário recebido em vida pela autora da herança. Em respeito às normas 

contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a 

legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 

herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. Posto isso, concedo prazo de trinta 

dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de dependentes habilitados à pensão por morte e, 

consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente o(a) pensionista. Em inexistindo 

dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique 

o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, 

comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. Intime-se. 

  

2008.63.01.021477-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301135936/2010 - JOAO ANGELIM DE BRITO (ADV. SP240574 - 

CELSO DE SOUSA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Independentemente da reabilitação do autor, verifico que laudo pericial já foi acostado ao 

processo, tendo, inclusive, sido deferida a tutela antecipada. No entanto, este processo ainda não foi distribuído para 

julgamento. Posto isso, estando o processo em termos, determino a remessa ao Gabinete Central para distribuição para 

julgamento. Int. 

  

2010.63.01.007009-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301136237/2010 - ROBERTO MACHADO JUNIOR (ADV. SP234868 

- CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado 

Médico do perito neurologista, Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, informando da impossibilidade de realizar 

perícias no dia 25/06/2010, nomeio para substituí-lo a Drª. Cynthia A. L. dos Santos na mesma data e horário, para 

evitar prejuízo à parte autora. A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da 

portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se 

  

2009.63.01.062672-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301135815/2010 - MANOEL CARLOS PAIXAO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o teor da certidão acostada aos autos, informando da impossibilidade de o sr. 

perito RUBENS HIRSEL BERGEL cumprir os agendamentos de 01/06/2010, determino a remarcação de exame 

pericial para 06/07/2010, às 14:45h, ficando nomeado o mesmo perito psiquiatra, no 4º andar deste Juizado, localizado à 

Avenida Paulista, 1345, São Paulo. A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da 

portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. A parte deverá comparecer à perícia 

munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do processo, sem resolução do mérito. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, independente de nova intimação e após, conclusos. Publique-se. Intime-se, com urgência. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.016715-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301138941/2010 - ADELINA PEREIRA REIS (ADV. SP100742 - 

MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); DURVALINA DA SILVA COSSULIN (ADV./PROC. ). Remetam-se os autos á Turma 

Recursal para análise do recurso do réu. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.091597-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301138936/2010 - GERALDO MACEDO DE SOUSA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a audiência designada anteriormente. 

  

2009.63.01.010281-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301140715/2010 - MARGARIDA MIEKO NOGATA (ADV. SP177302 

- IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se transcurso de prazo dado ao INSS para cumprimento de tutela de urgência. 

Após, conclusos. 

  

2007.63.01.071941-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301134055/2010 - EDVALDO FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição acostada aos autos em 18/05/2010 (18:27:08). Indefiro por tratar-se de pedido 

inconstitucional, ferindo o preceito disposto no art. 100, §4º da Constituição Federal. Expeça-se a requisição de pequeno 

valor para pagamento dos honorários sucumbenciais. Intime-se. 

  

2010.63.01.016569-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301136903/2010 - IVONE CANO DOMINGUES (ADV. SP211948 - 

MARISA DE FATIMA BENELLI ACETE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.073304-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301132862/2010 - GISELIA VEIGA SOUZA BONALDI (ADV. 

SP089877 - ANGELA MARIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Protocolizou petição juntando cópia dos extratos e requereu o 

prosseguimento do feito. Expeça-se ofício obrigação de fazer à ré para que cumpra, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, o determinado na r. sentença. Com a anexação da informação da Caixa Econômica Federal, no caso de 

discordância, manifeste-se a parte autora em igual prazo. Para tanto deverá comprovar suas alegações, acostando aos 

autos os documentos respectivos. Oficie-se. Cumpra-se com urgência. Intimem-se. 

  

2007.63.01.075522-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301133882/2010 - MARIA IENE FERREIRA (ADV. SP182524 - 

MARCOS ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Comprovado o cumprimento da obrigação com anexação de documentos e guia(s) 

pelo(a) executado(a), intime-se o(a) autor(a). 

No silêncio ou concordância, arquivem-se, com baixa findo. O levantamento de saldo deverá ser realizado na agência 

bancária, sem necessidade de alvará. Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no 

cálculo da executada, mediante apresentação de planilha discriminada, em 05 dias. Intimem-se.Cumpra-se. 

  

2004.61.84.083885-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301137010/2010 - BENEDITA ANGELINA DA SILVA (ADV. 

SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos judiciais. Certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se ofício de 

obrigação de fazer. Após, remetam-se os autos ao Setor de Requisitório para as providências cabíveis.Int. 

  

2010.63.01.017395-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301135277/2010 - EURIDIO ALVES DA SILVA (ADV. SP198938 - 

CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido de antecipação da perícia médica, 

a qual fica designada para o dia 30/06/2010, às 11h15min, aos cuidados do psiquiatra Dr. Marcelo Salomão Aros (4º 

andar), conforme disponibilidade de agenda do perito no Sistema JEF. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do 

feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

  

2009.63.01.045772-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301137026/2010 - ROBSON WANDERSON DA SILVA (ADV. 

SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA); EMERSON WANDERSON DA SILVA 

(ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA); ANA CAROLINE DA SILVA (ADV. 

SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA); MARIA DE FÁTIMA DA SILVA E FILHOS 

MENORES (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS para 

apresentação do processo administrativo, haja vista que o órgão concessor situa-se em Pernambuco. Intime-se e 

cumpra-se. 

  

2004.61.84.085996-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301133730/2010 - APARECIDA TELHADO CONDUTA (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA, SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI, SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se à parte autora para ciência da expedição do ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região em conta aberta no Banco do Brasil. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 17, §1ª e artigo 21 da Resolução nº 55/2009 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.047461-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301138233/2010 - MIRIAM BARBOSA VIEIRA (ADV. SP192791 - 

MARINA FATARELLI FAZZOLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Remetam-se os autos à Divisão de Apoio aos Gabinetes para inclusão em pauta incapacidade. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.174760-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301139400/2010 - JOSE AGNELO RIBEIRO (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA, SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição do INSS datada de 25/02/2010: Defiro o 

prazo requerido.Int. 

  

2010.63.01.022698-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301134631/2010 - LUCAS RICARDO ANDRE RAMOS (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 
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2010.63.01.005157-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301083455/2010 - ARNALDO DE JESUS DIAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte 

autora da decisão anterior. 

  

2004.61.84.586402-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301138712/2010 - GERUSA DA SILVA (ADV. ); SERGIO PAGANO 

(ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); CLEONICE GONÇALVES PAGANO (ADV. 

SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a CEF sobre os cálculos da impugnação do(a) 

demandante. Com a concordância, complemente, a CEF, o integral cumprimento, comprovando-o nos autos. Dirija-se 

autor(a), titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Proceda-se a baixa. 

Havendo discordância da CEF, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, esclarecendo, no prazo de 

10 dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.023007-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301136088/2010 - TEREZINHA GOMES NEVES (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para retificação 

quanto ao Assunto: De 40101 (Aposentadoria por Invalidez) para 40113 (Benefício Assistencial). Forneça a parte 

autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, comprovante de endereço atual completo e telefones 

(autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica, no prazo de dez (10) dias. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.056184-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301137154/2010 - CLAUDETI DA SILVA FREIRE (ADV. SP094297 - 

MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA, SP255203 - MARCIA CASTILHO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a juntada de cópia 

legível do documento de CPF conforme determinado em decisão anterior. Com a juntada, cumpram-se as determinações 

constantes da Decisão 6301111393/2010. Intime-se. 

  

2004.61.84.396339-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301134217/2010 - WILSON SMOCOVITZ (ADV. SP199327 - CATIA 

CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos da Contadoria. Expeçam-se os ofício de obrigação de fazer e 

requisitório. Intime-se. 

  

2006.63.01.073556-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301134458/2010 - JOSE DOMINGOS FERREIRA (ADV. SP136939 - 

EDILAINE CRISTINA MORETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo requerido para cumprimento da obrigação. Proceda-se a correção no 

polo ativo. Com a anexação da comprovação do cumprimento da obrigação, havendo interesse, manifeste-se o(a) 

demandante. Eventual impugnação deverá ser acompanhada de planilha de cálculos, em 10 dias. No silêncio ou 

concordância, dê-se baixa findo. 

  

2004.61.84.075178-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301134568/2010 - JOAO BATISTA MOREIRA (ADV. SP136659 - 

JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição do INSS alegando erro material nos valores apresentados em 

sentença em embargos de declaração, determino a remessa dos autos a Contadoria deste Juizado para que, COM 

URGÊNCIA, uma vez que já houve a requisição do ofício precatório, esclareça a divergência apontada por aquela 

Autarquia. Após a juntada do Parecer Contábil, tornem conclusos. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.009103-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301133057/2010 - LUIS DONIZETTI GRILO (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido do curadora e determino que seja oficiado à CEF para que libere o 

montante depositado a favor do beneficiário deste processo, à sua curadora Maria Aparecida Grilo, inscrita no cadastro 

de pessoas físicas sob o n.º 836.477.328-34. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015131-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301136210/2010 - FABIO ALVES DA SILVA (ADV. SP163670 - 

SANDRA MARIA LACERDA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc. Comprove a parte autora sua condição de cotitular da conta 

objeto dos autos, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 
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2010.63.01.013475-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301134061/2010 - IASMIM VITORIA SANDRI DO NASCIMENTO 

(ADV. SP141138 - LUCIANA NOGUEIRA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a decisão anteriormente proferida, pelo prazo suplementar de 15 (quinze) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

2008.63.01.065499-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301132914/2010 - REGINA VITORIA BELLINI MOTTA (ADV. 

SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF, SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A petição anexada aos autos 

não esclarece a divergência apontada pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Assim, persistindo os 

motivos do cancelamento, resta prejudicada a expedição de pagamento. 

Decorrido o prazo de 20 (vinte) dias sem a regularização da divergência apontada pelo TRF 3ªR, aguarde-se provocação 

em arquivo. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Observo que o artigo 38 do 

Código de Processo Civil estabelece que:  Art. 38. A procuração geral para o foro, conferida por instrumento 

público, ou particular assinado pela parte, habilita o advogado a praticar todos os atos do processo, salvo para 

receber citação inicial, confessar, reconhecer a procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito 

sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso. (Redação dada pela Lei nº 8.952, de 

13.12.1994)  

Neste caso, a procuração outorgada pela parte autora contém apenas a cláusula geral, prevista na primeira parte 

do dispositivo acima transcrito. Não contém, por outro lado, poderes expressos para transigir. Como esses 

poderes não podem ser presumidos, não é possível homologar eventual transação. Diante disso, concedo a parte 

autora o prazo de 10 dias para que regularize a representação processual outorgando expressamente a seu 

patrono poderes para transigir ou apresente declaração com firma reconhecida esclarecendo se aceita ou não 

eventual proposta de transação. Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação, tornem conclusos. 

Publicada e registrada neste ato. Intime-se. 

  

2010.63.01.018421-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301138468/2010 - MANOEL DOS SANTOS BARBOSA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018218-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301138472/2010 - ALUISIO GOMES DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018000-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301138473/2010 - ANDREA PAULA YAMMIN (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018009-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301138474/2010 - MARLI SOARES FAUSTINO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018431-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301138478/2010 - BENEDITO ALVES FERNANDES (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018423-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301138480/2010 - VERIDIANO LUIS DA SILVA BARBOSA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016556-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301138482/2010 - NELSON DE GENARO JUNIOR (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018007-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301138486/2010 - IEDA ALVES GUIMARAES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018004-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301138487/2010 - ESTELINA OLIVEIRA MACHADO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.017997-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301138488/2010 - MARCIA CRISTINA DOS REIS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016895-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301138491/2010 - SANDRO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016934-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301138493/2010 - LAURA APARECIDA DA ROCHA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016931-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301138495/2010 - MARLUCE MARIA DE GOES TESTONI (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016924-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301138499/2010 - FLAVIA REGINA ALBANIT (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016921-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301138500/2010 - JOAO DE SOUZA LIMA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.035875-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301134342/2010 - SEVERINA RAMOS COELHO (ADV. SP211453 - 

ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - ISAURA MEDEIROS CARVALHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O pedido da autora 

feito por petição não pode ser atendido da forma como postulado. A acontestação relata que o pagamento postulado 

nessa ação já foi liberado administrativamente e não em razão da ação judicial, o que torna inviável a expedição de 

alvará. A efetiva comprovação da liberação anunciada certamente torna essa ação sem sentido, sendo cabível a extinção 

por falta de interesse agir superveniente. Assim, concedo o prazo de 30 à autora para que diligencie no INSS no sentido 

de receber o valor liberado e, após, peticione confirmando o recebimento par extinção desse feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da documentação apresentada 

pela CEF, considero adimplida a obrigação fixada no título, bem como o exaurimento da prestação jurisdicional. 

 Desta forma, determino o arquivamento dos autos, observadas as formalidades legais. Intimem-se. 

  

2006.63.01.082596-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132853/2010 - URBANO ALENCAR MACHADO (ADV. 

SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.075223-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301132895/2010 - JOESIO NOVAES PIRES (ADV. SP065427 - 

ADMAR BARRETO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.088138-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134466/2010 - SISINO AVELINO XAVIER (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091871-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301134500/2010 - RUBENS PINTO DE CARVALHO (ADV. 

SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.091802-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301134580/2010 - FLAVIO ROSSINI DA SILVA (ADV. SP061851 - 

FERNANDO MARQUES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2006.63.01.082885-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301134610/2010 - LUIZ ALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.033878-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134620/2010 - NANCY TANCSIK DE OLIVEIRA (ADV. 

SP093539 - NANCY TANCSIK DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.089703-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301134626/2010 - FRANCISCO XAVIER GARCIA SAEZ (ADV. 

SP058769 - ROBERTO CORDEIRO, SP105214 - CARLA APARECIDA ALBARELLA, SP222994 - ROBERTO 

BENAVENTE CORDEIRO, SP271444 - NILDETE MOREIRA DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.030966-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301134871/2010 - DOMINGOS PARAVATTI FILHO (ADV. 

SP104337 - MARIA DA GLORIA ARAUJO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição do autor datada de 18/01/2010: Tendo em vista que o valor dos atrasados foi 

pago através de RPV em 29/05/2007, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30(trinta) dias, cumpra integralmente a 

obrigação de fazer com o pagamento do complemento positivo.Int. 

  

2009.63.01.060704-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133109/2010 - HELENA MORI JANCHITY (ADV. SP294692 - 

ERNANI ORI HARLOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). PI.PDF- 05/05/2010: Verifica-se da documentação juntada aos autos que o CPF de fls. 

02 refere-se ao período em que era possível duas pessoas ter o mesmo CPF. No caso dos autos, verifica-se que a parte 

autora já tem novo número de CPF, consoante fls. 66 do anexo Pet_provas. Dessa forma, concedo a parte autora o prazo 

de 15 dias para que seja juntado aos autos cópia do cartão do novo CPF, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito. Int. 

  

2009.63.01.011684-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301133047/2010 - JOSE SANCHES (ADV. SP240516 - RENATO 

MELO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Dê-se regular prosseguimento no feito. Cite-se 

  

2009.63.01.061378-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301136238/2010 - JULIA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Nancy Segalla Rosa 

Chammas, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se às avaliações nas especialidades de neurologia e 

ofltalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização das 

perícias médicas nos dias 24/06/2010 com o neurologista Bechara Mattar Neto às 16 h e 00 min, , no Setor de Perícias 

deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar, e no dia 25/06/2010 com o oftalmologista 

Oswaldo Pinto Mariano Junior às 16 h e 30 min, situado na Rua Augusta, 2529 - conjunto 22 - Cerqueira César/ São 

Paulo - SP - Cep 01413-100. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em preclusão de prova. 

Intimem-se.    

. 
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2009.63.01.062329-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301137059/2010 - MIRIAN VIEIRA MATEUS (ADV. SP212184 - 

ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) Dr(a). Lígia C.L. Forte Gonçalves, que salientou a 

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade ortopedia, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 24/06/2010, às 16h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). 

Fábio Boucault Tranchitella, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com 

foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova. Com a juntada do laudo médico, 

manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-

se. 

  

2009.63.01.031189-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301138919/2010 - JEFFERSON DE LIMA CORREA FARIAS (ADV. 

SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA); KAUA DE LIMA CORREA FARIAS (ADV. SP195289 - PAULO 

CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Aguarde-se a audiência anteriormente designada. 

  

2009.63.01.062108-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301132661/2010 - JOSEFA SEVERINA ROCHA (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo(a) perito(a), Dr(a). Wladiney Monte Rúbio Vieira 

(ortopedista), que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se a avaliação com clínico geral, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia no dia 29/06/2010, às 

13h30min, aos cuidados do(a) Dr(a). Ligia C. L. Forte Gonçalves (clínico geral), no 4º andar deste Juizado, conforme 

agendamento automático no sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. A eventual 

participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário 

Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

Com a juntada do laudo médico, manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dia, independente de nova intimação e 

após, voltem conclusos. Intimem-se 

  

2004.61.84.463286-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301138503/2010 - ANNA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP153210 - 

CILENE FABIOLA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Petição requerendo transferência da guia de deposito judicial para agência da CEF em 

Araraquara. Indefiro, Cumpra-se conforme determinado, dirija-se a autora, titular da conta, diretamente à uma agência 

da instituição bancária, CEF, a fim de levantar o montante depositado. Dê-se baixa findo. 

  

2004.61.84.080710-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301136953/2010 - ALTAIR DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP146546 - 

WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA, SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 19/04/2010: remetam-se os 

autos à Contadoria a fim de analisar os cálculos elaborados pelo autor, no prazo de 30(trinta) dias.Int. 

  

2008.63.01.009150-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132873/2010 - EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se novamente o INSS para que cumpra a obrigação a que foi condenado, bem como 

comprove o pagamento de eventual complemento positivo no prazo de 30 dias, ou justifique a impossibilidade de 

cumprir. A intimação deverá ser feita pessoalmente, por meio de Analista Judiciário Executor de Mandados. Intime-se. 

  

2009.63.01.041969-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301113709/2010 - VALDEGLAUCIO LIMA SILVA (ADV. SP220640 

- FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte final da decisão anteriormente proferida, no prazo suplementar de 20 (vinte) 

dias. Int. 

  

2008.63.01.030099-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301135168/2010 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP071645 - 

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se 
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houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, providencie a Secretaria com 

urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do 

INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, 

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, cumpra com a obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos 

da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da 

parte autora ou justifique a impossibilidade de o fazê-lo, através da comprovação documental nos autos. 

Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  
2006.63.01.074634-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301138440/2010 - ALZIRA MENDONÇA DE GOUVEIA (ADV. 

SP190722 - MARCIA SATICO IAMADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.081421-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301138451/2010 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP112920 

- MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.572304-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301138463/2010 - LEONARDO CHERUTI (ADV. SP180793 - 

DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.057252-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301134401/2010 - ALCINA FERREIRA LIMA (ADV. SP232804 - 

JOÃO PAULO GUNUTZIMANN FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se solicitação sobre o cumprimento da deprecata à Justiça Federal de 

Teresina/PI. 

  

2010.63.01.005157-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140243/2010 - ARNALDO DE JESUS DIAS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se 

novamente a parte autora para que cumpra integralmente a decisão anterior, ou seja, para que comprove que procurou a 

ré, CEF, para pagar as parcelas de sua dívida, e que esta instituição se recusou a recebê-las, bem como a solucionar o 

impasse, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

2007.63.01.081469-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301138420/2010 - MARIA DULCE DA COSTA MIRANDA DE 

VASCONCELOS (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA); ARMANDO DE VASCONCELOS (ESPÓLIO) 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 200761000291762, que tramita 

na 5ª Vara Cível Federal comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, improrrogável, a inexistência 

de identidade de pedidos ou causa de pedir, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

2004.61.84.087135-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301135396/2010 - GILVANETE DOS SANTOS (ADV. SP146570 - 

MARIA EDNA AGREN DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se o exequente acerca dos cálculos da Contadoria anexados aos autos em 27.05.2008, 

para manifestação em 10 dias, sob pena de preclusão. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2003.61.84.059341-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301138378/2010 - HELENA PEREIRA LAGOS (ADV. SP201628 - 

STELA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Manifeste-se a CEF, no prazo de 10 dias, acerca das alegações dos sucessores da parte autora, falecida em 2004, 

constantes da petição de 24/05/2010 - alegações estas que indicam a existência de fraude no saque dos valores devidos à 

falecida autora. Diante da gravidade dos fatos, intime-se pessoalmente, via oficial de justiça. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.347683-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301140141/2010 - ANTONIO MARTOS (ADV. SP104404 - 

ADRIANA BARONE GARRIDO, SP107307 - SHIRLEY MENDONCA LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a decidir quanto ao pedido de 

autorização para levantamento. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 50/617 

A vista da concordância do(a) exeqüente, cumpra-se conforme determinado (20/04/2010), dirija-se o(a) titular da conta 

à uma agência da CEF para levantamento da guia. Dê-se baixa. Int. 

  

2005.63.01.082659-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140250/2010 - ERIVALDO BOMFIM DE OLIVEIRA (ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF anexou extratos das décadas de 70 em diante para informar o 

cumprimento da obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS nas regras dos juros progressivos. Intimada a parte 

autora apresenta impugnação cujo teor se baseia na Resolução do Conselho Curador do Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS, nº 608 de 27/10/2009, que dispõe sobre a aplicação de taxa progressiva, na forma administrativa, 

àquelas contas cujo trabalhador formalizou opção retroativa nos termos da Lei nº 5.958/1973 e na forma do art. 13 da 

Lei 8.036/1990. Faz menção, a patrona da causa, à tabela existente naquela Resolução, constituída em função do tempo 

de duração do contrato de trabalho e da média de créditos realizados em cumprimento a ações judiciais da espécie. 

Objetiva tal tabela o pagamento dos valores ali apontados, independente dos respectivos lançamentos históricos 

efetuados na conta vinculada de FGTS, além de dar quitação integral e irrevogável para aplicação de juros progressivos 

em saldo de FGTS. No caso em tela, foram localizados os lançamentos históricos e apurada a quantia para execução, 

elidindo eventual necessidade de aplicação de tal tabela, que cabe salientar, foi criada para aplicação na forma 

administrativa. Assim, indefiro o quanto requerido pela parte autora. Int. 

  

2009.63.01.018173-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301132854/2010 - MARCOS RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. 

SP070798 - ARLETE GIANNINI KOCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS a comprovar cumprimento da tutela de urgência em dez dias, sob pena de 

imposição de multa diária. Após comprovação, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. 

Após, retornem os autos a este magistrado 

  

2010.63.01.017814-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301137273/2010 - MARCO AURELIO GARCIA (ADV. RJ085283 - 

MARCIA REGINA BORGES DUARTE ALVES DE CAMARGO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência da redistribuição do feito. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. Int. 

  

2003.61.84.112122-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134177/2010 - NEYDE CABRINI REMEDIO (ADV. SP127260 - 

EDNA MARIA ZUNTINI, SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico que transcorreu "in albis" o prazo para 

cumprimento da decisão preferida em 01/02/2010. Diante da preclusão, dê-se baixa definitiva nos autos.int. 

  

2006.63.01.035448-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301136219/2010 - KOUKO INOUE DOS SANTOS (ADV. SP138402 - 

ROBERTO VALENTE LAGARES); MANOEL ANTONIO SILVA FILHO (ADV. SP138402 - ROBERTO 

VALENTE LAGARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

À Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de liquidação. Int. 

  

2009.63.01.030366-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132843/2010 - TEREZA SETSUKO NAGAI SHIMABUKURO 

(ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.020299-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301135667/2010 - DIRCEU ADALBERTO VICENTE (ADV. 

SP012414 - JOSE OSWALDO CUNHA DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.015896-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301139030/2010 - ERALDO PEREIRA DE MELO (ADV. SP158144 - 

MARCO ANTONIO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a audiência designada anteriomente.Cite-se . 

  

2010.63.01.018508-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301139183/2010 - ALEX SANDRO FLORENCIO SANTOS DE JESUS 

(ADV. SP235204 - SIBELE CRISTINA LOPES, SP239754 - RICARDO DE SA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente a parte 

autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o despacho de 03/05/2010, sob pena de extinção, apresentando cópia 

do cartão do CPF do autor menor, a teor do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais : Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região deverão ser instruídas 

com cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas 

(CNPJ), ou de outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o 

número desse cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato de Comprovação de 

Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita 

Federal. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2003.61.84.100115-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133901/2010 - JILDETE DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP129161 

- CLÁUDIA CHELMINSKI, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o título executivo judicial é inexiquível, conforme 

parecer cantábil, dê-se baixa definitiva nos autos.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a CEF sobre os cálculos 

da impugnação do(a) autor(a). Com a concordância da CEF, anexe guia complementar da diferença para 

integral cumprimento da obrigação. Dirija-se o(a) autor(a), titular da conta, diretamente à uma agência da 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Proceda-se a baixa. Havendo discordância da 

CEF, anexe planilha de cálculos com evolução do valor do crédito, esclarecendo as discordâncias com os cálculos 

do impugnante, no prazo de 10 dias. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.01.019213-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301138787/2010 - SIDNEY SOUZA (ADV. SP120188 - ALEXANDRE 

MARCONCINI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.090783-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301139164/2010 - LUZIA MARTINS TOZATTI (ADV. SP120188 - 

ALEXANDRE MARCONCINI ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.339049-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301139524/2010 - ROBERTO PEREIRA GUEDES (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.342259-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301139890/2010 - INES BELLINI (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na 

petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.017540-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301137389/2010 - ANTONIO CAMILO DE SOUZA (ADV. SP236314 

- CARLOS EDUARDO BATISTA, SP291936 - FERNANDA CONDE NAPOLITANO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.016531-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301137103/2010 - PATRICIA SOUTO LOPES (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 52/617 

2010.63.01.016894-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301137188/2010 - JOAO BATISTA DE GODOI (ADV. SP180541 - 

ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.016755-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301137045/2010 - IVAM GOMES SOUZA (ADV. SP237786 - 

CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022486-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301137318/2010 - JOSE PAULO DE OLIVEIRA (ADV. SP131463 - 

MARCIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.018989-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134208/2010 - ALZIRA XAVIER DE MIRANDA (ADV. SP249651 

- LEONARDO SANTINI ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.048457-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301133808/2010 - CECILIA VECCHIONE (ADV. SP112026 - ALMIR 

GOULART DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) 

(ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos. Pela análise dos autos virtuais, verifico que não há informações sobre eventual opção manifestada 

pela parte autora quanto às gratificações de desempenho denominadas GDAP (Lei nº 10.355/2001), GDATA (Lei 

nº10.404/2002) e GDASS (Lei nº 10.855/2004), bem como a indicação dos períodos de eventual pagamento de cada 

uma das referidas gratificações, a pontuação aplicada e o valor nominal percebido. Assim, oficie-se ao INSS, para que 

no prazo de trinta dias, apresente as informações acima mencionadas, bem como informe pontuação aplicada aos 

demais servidores dos locais de lotação da autora, a fim de verificar eventual pagamento a menor do limite máximo. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.428992-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301134219/2010 - CARMEM ALVES BUSKO (ADV. SP038085 - 

SANTO FAZZIO NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Homologo os cálculos da Contadoria. Expeçam-se os ofício de obrigação de fazer e precatório. Intime-se. 

  

2008.63.01.024996-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301136220/2010 - ARIEMA DA SILVA COLLADO (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o INSS para a feitura de cálculos de liquidação. Intime-se. Oficie-se. 

  

2005.63.01.290299-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301136216/2010 - BENEDITO DE PAULA GARCIA (ADV. SP034721 

- ALBERTO MARCELO GATO, SP181897 - ALINE RODRIGUES DA SILVA, SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

cumprimento do determinado, defiro a habilitação ao processo do inventariante Mauro José de Paula Garcia, inscrito no 

cadastro de pessoas físicas sob o nº 71649409834 e determino o pagamento dos valores apurados a título de atrasado em 

seu nome, que ficará responsável pela destinação dos valores aos demais herdeiros da parte que lhes compete por 

herança. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.01.020770-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301134381/2010 - MARIA MADALENA FERNANDES (ADV. 

SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a decisão 

de 13/05/2010, sob pena de extinção, apresentando cópia do cartão do CPF, a teor do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais : Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região deverão ser instruídas com cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro 

Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou de outro documento público de identidade, com validade em todo o território 

nacional, do qual conste o número desse cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato 

de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da 

Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2005.63.01.157121-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301129197/2010 - MARIA SALES DOS SANTOS (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se a parte autora para que junte aos autos documento de identidade legível, cartão de CPF, comprovante de 

residência e carta de concessão de crédito, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem os autos conclusos para análise 

da petição constante do anexo petição despachada.pdf - 13/05/2010. 

  

2010.63.01.007002-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301136226/2010 - GILBERTO PASCOAL BARBATO (ADV. 

SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico do perito neurologista, Dr. Antonio Carlos de Pádua 

Milagres, informando da impossibilidade de realizar perícias no dia 25/06/2010, nomeio para substituí-lo a Drª. Cynthia 

A. L. dos Santos na mesma data e horário, para evitar prejuízo à parte autora. A eventual participação de assistente 

médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 

2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos 

do Art. 267, III do CPC. Intimem-se 

  

2007.63.01.029382-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301136460/2010 - PAULO ZEMLIANAIA (ADV. SP135411 - 

ROSANA ALVES BALESTERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de reconsideração, pelos próprios fundamentos da sentença exarada e 

considerando que o pedido de reconsideração formulado não é o meio cabível substituição da sentença proferida. 

Intime-se. Arquive-se. 

  

2009.63.01.058417-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301135829/2010 - ELZA FERREIRA DE MACEDO (ADV. SP125304 - 

SANDRA LUCIA CERVELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Esclareça a autora, no prazo de 15 (quinze) dias, quanto ao deslinde do seu pedido de 

pensão por morte, objeto do processo 2007.61.83.008311-6 (2ª Vara Federal Previdenciária desta Capital. Int. 

  

2007.63.01.047898-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133814/2010 - JOAO CARLOS TELIS (ADV. SP140897 - ROSA 

MARIA TOME TELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Acolho o aditamento à inicial. Cite-se novamente o INSS para apresentação de contestação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.034776-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301059162/2009 - ANTONIO GALDINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP294291 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Intimem-se as partes com urgência para que, querendo, manifestem-se em cinco dias 

acerca do laudo médico anexado aos autos. Decorrido o prazo, voltem os autos imediatamente a esta Magistrada, para 

julgamento. Cumpra-se. 

São Paulo/SP, 16/03/2010. 

  

2004.61.84.561414-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301136086/2010 - GENNY MARIA TOCHIO DOS SANTOS (ADV. 

SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentado o requerimento de pedido de habilitação de 

Cleusa Vicentini dos Santos e Wesley, esposa e filho de Ariovaldo Vanderlei dos Santos (falecido), aos quais compete o 

quinhão hereditário por representação conforme a legislação civil.  Outrossim, verifico que da certidão de óbito constou 

que a autora falecida deixou bens a inventariar. Assim, procedam os requerentes a juntada dos documentos dos 

herdeiros de Ariovaldo Vanderlei dos Santos (CPF, RG e Carta de Concessão da pensão por morte, se for o caso) ou 

tragam aos autos termo de inventariança para que possa ser feita a habilitação em nome exclusivo do inventariante, uma 

vez que a este cabe a administração dos bens deixados pela falecida até a devida partilha. Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, aguarde-se 

manifestação no arquivo. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob 
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pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia 

legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  
2007.63.01.039642-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301139629/2010 - MARIA LIDIA HERREIRO BINDANDI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042245-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301139643/2010 - ANTONIA DE LOURDES MOREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042230-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301139646/2010 - DENISE REGINA PEREIRA PEPPE (ADV. ); 

HELENA MELHEM PEREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042191-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301139655/2010 - LILIAN TIEMI NUMA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042180-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301139658/2010 - AMERICO MARTINS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042110-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301139666/2010 - JOSE DOS SANTOS- ESPOLIO (ADV. ); MIRIAN 

DOS SANTOS PEPPE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042109-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301139667/2010 - IRACEMA FERNANDES COLETTI (ADV. ); 

MARIA LICIA DE PONTES (ESPÓLIO) (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.042079-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301139670/2010 - VALDIR TOLENTINO PEREIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041928-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301139680/2010 - WILSON ROBERTO VICTORIO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041923-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301139682/2010 - MARIA LUIZA RODRIGUES KOVAL (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041908-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301139687/2010 - MARIA GOMES MOITAL (ADV. ); JOAQUIM 

DOMINGOS OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041728-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301139702/2010 - DARIA BONIFACIO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041705-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301139704/2010 - FANNY NAVARROS BARRIOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041685-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301139710/2010 - OSMERINDO DA SILVA MACHADO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041627-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301139732/2010 - JACY SILVA CICARELLI (ADV. ); JOAO 

CICARELLI FILHO - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041622-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301139735/2010 - CELIA MARIA DRAQUE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041591-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301139744/2010 - MARCIO FRANCISCO DE BIASI (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041383-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301139764/2010 - MARIA DA CRUZ ALVES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.041370-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301139766/2010 - CARMOSINA ARAUJO DE JESUS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041261-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301139773/2010 - DURVILE GRECHI (ADV. ); ROSA MARIA 

FERREIRA GRECHI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041135-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301139785/2010 - ANA LUCIA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041133-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301139786/2010 - CATHARINA MOTTA SAWADA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041086-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301139790/2010 - ANA LUCIA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041020-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301139800/2010 - RICARDO APARECIDO DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.041014-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301139801/2010 - DARCY DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040987-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301139805/2010 - MARIA DE LOURDES CORDEIRO DOS SANTOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.040913-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301139815/2010 - MARIA TERESA GALVAO PANNO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040912-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301139816/2010 - RENATA KUWADA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040907-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301139820/2010 - LUIS FELIPE DE NEGREIROS MONTEIRO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.040730-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301139829/2010 - RODRIGO CESAR PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040728-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301139830/2010 - FABIANE PEREIRA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040631-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301139834/2010 - CARLOS JUBER ROSOLEN (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040568-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301139844/2010 - GERALDO BRANDT ANGENENDT (ADV. ); 

ALICE MARIA PEREIRA ANGENENDT (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040567-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301139845/2010 - LUZINETE MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.040522-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301139849/2010 - MARIA GONÇALVES RAMALHO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040256-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301139859/2010 - ISRAEL HENRIQUE DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040251-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301139860/2010 - JHEYISENN FRANÇOIS SIMON ZUE ELLA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2007.63.01.040189-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301139864/2010 - EMIKO FUKUDA NARA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040105-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301139876/2010 - FLORDUVAL DE SOUZA ALVES (ADV. ); 

MARIA GICILENE AZEVEDO DOS REIS ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040104-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301139877/2010 - DOMINGOS BARBOSA DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040096-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301139881/2010 - MARIA OLINDA LEME CAMARGO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040060-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301139888/2010 - CLOVIS MACHADO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040038-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301139889/2010 - ERINALDO DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039974-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301139904/2010 - CARMOSINA MAGDALENA DA SILVA (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039968-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301139905/2010 - FRANCISCO GOMES DE MATOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039956-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301139908/2010 - VERA LUCIA VIEIRA DE PAULA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039904-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301139917/2010 - HILDA FREDERICA FLORA DE LUCENA 

KRAMER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039896-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301139918/2010 - ANA RUANO SANCHES (ADV. ); MAGALY 

SANCHES CARLUCCI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039853-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301139924/2010 - MARIA DILZA ALVES AMORIM MAYORAL 

(ADV. ); LUIZ SERGIO MAYORAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.039806-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301139933/2010 - SANDRA MARQUES MONTEIRO DE 

CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039780-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301139937/2010 - MARIA LEONARDA PALMIERI MARUCCI 

(ADV. ); ANTONIO MARIA MARUCCI - ESPÓLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039663-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301139946/2010 - PENHA MARIA TEODORO DOS SANTOS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.039662-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301139947/2010 - LUZIMAR GOMES TORRES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.039654-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301139952/2010 - JOSE DE AVEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.039627-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301139962/2010 - MARIA REGINA DE OLIVEIRA COLOSSIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.039616-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301139963/2010 - RAMIRO PENHA SEABRA MALAQUIAS (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.031445-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140175/2010 - RONALDO CESAR GOULART (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intimada manifestar-se a parte anexou petição genérica e inábil à constatação de 

eventual equívoco cometido pela executada na evolução do cálculo. Por conseguinte, arquivem-se, com baixa findo. 

  

2006.63.01.066893-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301135978/2010 - LEONOR DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Tendo em vista o termo de adesão apresentado pela Ré, reitere-se 

a intimação da parte autora para, no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se acerca do termo acostado. Decorrido o prazo 

sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.001494-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301136394/2010 - MARCIO JOSE CANDIDO SANTANA (ADV. 

SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Mauro Mengar, que salientou a necessidade da 

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/06/2010, às 17h00, com o Dr. Bechara 

Mattar Neto, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se. 

  

2008.63.01.003739-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140238/2010 - VERA ANNA RADTKE (ADV. SP151551 - ADAO 

MANGOLIN FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se , a autora , sobre a petição do INSS de 25/05/2010. Prazo : 10 dias. Após, conclusos.Int. 

  

2009.63.01.038673-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301074705/2010 - HEBERT SANTIAGO XAVIER (ADV. SP203994 - 

ROSANGELA VIEIRA LEITÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, 

se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, faça-se conclusão no gabinete 

central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2005.63.01.162449-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140244/2010 - JORGE DE OLIVEIRA CORREA (ADV. SP239468 

- PAULO LIMA DUARTE FILHO, SP240355 - ERIK MONTEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). A CEF anexou extratos das décadas de 

80 em diante para informar que já ocorrera a aplicação de juros progressivos em época própria na conta vinculada de 

FGTS. Porém, salienta que tais lançamentos foram feitos via recomposição de conta de FGTS, já que o banco 

depositário não localizou os extratos da conta vinculada de FGTS do autor. Intimada a se manifestar, a parte autora 

apresenta cópia de extrato de FGTS do banco depositário, relativo ao período alegado como não localizado pela CEF e 

requer o completo cumprimento da condenação judicial. Isto posto, manifeste-se a Caixa Econômica Federal, para que 

apresente, no prazo de 30 dias, os cálculos nos termos da R. condenação judicial, demonstrando o cumprimento da 

obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS nas regras dos juros progressivos. Com a juntada dos documentos, 

manifeste-se se houver interesse, no prazo de 20 dias, a parte autora. No caso de impugnação, apresente os cálculos do 

valor que entende devido e critérios adotados, bem como aponte cada um dos pontos de discordância dos extratos, sob 

pena de indeferimento da genérica impugnação. Decorrido o prazo, voltem conclusos. Nada sendo impugnado nos 

termos desta decisão, pelo demandante e cumpridas as formalidades legais, remetam-se ao arquivo. 

  

2007.63.01.075040-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301138423/2010 - MAGDA ROMEU DA GRACA (ADV. SP249877 - 

RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
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MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 

950016681020, que tramita na 11ª Vara Cível Federal, 200763010749585 e 200763010749597 comprove a parte 

autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, improrrogável, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de 

pedir, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

2005.63.01.354931-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301134654/2010 - ANTONIO OZI (ADV. SP216372 - HELOISA 

TEIXEIRA OZI, SP236234 - VALERIA WADT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o requerido pela parte autora e mantenho a decisão proferida anteriormente por seus 

próprios fundamentos. Aguarde-se liberação dos valores para agendamento. Intime-se. 

  

2010.63.01.004031-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301138850/2010 - TERESA MARIA ROSA (ADV. SP257221 - 

RODRIGO HENRIQUE GAYA JORGE ISAAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a juntada do procedimento administrativo, aguarde-se a audiência 

anteriormente designada. Cite-se. Int. 

  

2009.63.01.041353-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301133754/2010 - GILBERTO EDGAR SCHRODER (ADV. SP159517 

- SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo a audiência de conhecimento de sentença 

para o dia 06/07/2010 às 13 horas. Fica dispensado o comparecimento da partes. Intimem-se. 

  

2009.63.01.059439-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301135934/2010 - LUCILENE LEITE DE CARVALHO (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Petição de 06/05/2010: 

Indefiro, por extemporânea e por falta de amparo legal. Inclua-se o presente feito para distribuição na pauta-

incapacidade imediatamente. 

  

2010.63.01.001549-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301136920/2010 - FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Élcio Rodrigues da Silva, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Psiquiatria, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 31/08/2010, às 

16h30min, com a Dra. Ana Carolina Esteca, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista 

nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos 

que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.004152-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301138311/2010 - FLORISBELA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP133525 - HELENA ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Médico acostado aos autos, determino a remarcação de 

exame pericial para o dia 27/07/2010, às 14:00, ficando nomeado o Dr. Renato Anghinah (neurologista), no 4º andar do 

Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345. 

A parte deverá comparecer munida de documento identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se 

as partes no prazo de 10 (dez) dia, independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intime-se com urgência. 

Int. 

  

2007.63.01.045491-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301133858/2010 - FLAVIO TOSSIMITSU KUKITA (ADV. SP158418 

- NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à parte autora, o prazo de dez dias, para o cumprimento integral da decisão 

proferida em 06.06.2008, sob pena de extinção do feito. 

Após, retornem os autos a este magistrado. Intimem-se. 

  

2004.61.84.073927-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301093589/2010 - JOSEFINA MEROTI GUELERI (ADV. SP036063 - 

EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, dos cálculos e parecer anexados pela 

contadoria judicial. No silêncio, concordância ou discordância sem qualquer comprovação, dê-se prosseguimento ao 

feito. Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra a obrigação de fazer, conforme condenação transitada em julgado. 

Providencie a Secretaria o traslado do documento anexado equivocadamente nestes autos em 17.02.2010 

“aviso.de.débito.def.pdf” denominado AVISO DE DÉBITO CEF para o processo 2004.61.84.073932-7,em nome de 

VALTER FERREIRA. Int. 

  

2008.63.01.013225-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301139388/2010 - NAJAT MOURAD GHAZZAQUI (ADV. SP193966 

- AHMAD MOHAMED GHAZZAOUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Mohamed Fouad Ghazzaoui, Sra. Aiche 

Mohamad Ghazzaoui, Sr. Fouad Mohamad Ghazzaoui, Sra. Assina Mohamad Ghazzaoui e Sr. Ahmad Mohamad 

Ghazzaouil, na qualidade de sucessores do(a) autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, 

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF e artigo 1060 do CPC, conforme requerido em petição anexada aos 

autos e devidamente instruída da documentação necessária. Determino ao setor competente que providencie a alteração 

do cadastro nos registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os 

sucessores da parte autora. 

  

2008.63.01.046610-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301137098/2010 - DIRCEU DE SOUZA (ADV. SP136433 - LINCOLN 

PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

providencie a Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade 

Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-

000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, cumpra com a obrigação de fazer 

determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em julgado, e proceda a 

revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a impossibilidade de o fazê-lo, através da comprovação 

documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2010.63.01.014783-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301135972/2010 - ANTONIO ESTEVAM - ESPOLIO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI); DORACI QUEIROZ ESTEVAM (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que o espólio de Antonio Estevam, representado por 

Doraci Queiroz Estevam, pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta vinculada 

FGTS de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e 

art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal 

contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. 

Por outro lado, em existindo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 20, IV da Lei n° 8036/90 excepciona a 

regra e a ordem sucessória do Código Civil: (...) sendo o saldo pago a seus dependentes, para esse fim habilitados 

perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de pensões por morte. Na falta de 

dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores previstos na lei civil, indicados 

em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário ou arrolamento. Posto isso, 

concedo prazo de trinta dias para que a parte autora regularize o polo ativo da demanda para incluir exclusivamente o(a) 

pensionista. Em inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e pé do aludido 

processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, 

cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.013551-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301137313/2010 - JOSEFA SOUZA DA CRUZ (ADV. SP249918 - 

BEATRIZ DE SOUZA CORDEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). .Tendo em vista a renúncia da Assistente Social anteriormente nomeada, redesigno a 

realização de perícia socioeconômica na residência da autora aos cuidados da Assistente Social Sra. Olívia Fholvi 

Ferreira Fullone, para o dia 12/06/2010 às 10:00 horas e a entrega do laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias. A 

autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os 

membros do seu grupo familiar. Intimem-se, com urgência. 

  

2009.63.01.039495-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301136944/2010 - ANA FERREIRA CHAVES (ADV. SP091867 - 

VIVYANNE PATRICIO, SP210140 - NERCI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão anteriormente proferida com as suas próprias 
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justificativas, salientando que não houve pedido de justiça gratuita, tampouco juntada de declaração de hipossuficiência 

no momento oportuno, isto é, antes do juízo de admissibilidade do recurso. 

Intimem-se. 

  

2004.61.84.088546-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301137043/2010 - JOAO DE FREITAS GODOI (ADV. SP093648 - 

REINALDO FRANCISCO JULIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos judiciais.Assim, certifique-se o trânsito em julgado e expeça-se ofício 

de obrigação de fazer. Após, remetam-se os autos ao Setor de Requisitório para as providências cabíveis.Int. 

  

2010.63.01.015761-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301136296/2010 - PEDRO RAFAEL LYCARIÃO GOIS SOUZA 

(ADV. SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do seu cartão do CPF, nos termos do art. 2º, § 

2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal 

e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido 

mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Concedo o prazo de 30 dias para que o autor 

junte aos autos cópia integral do processo administrativo de concessão da pensão por morte que se pretende revisar. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.007203-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301139129/2010 - HAMILTON JOSE DA SILVA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para cumprimento do dispositivo final da r. 

sentença. Após, ao RPV/PRC para pagamento do montante apurado a título de atrasados. 

Cumpra-se. 

  

2006.63.01.067568-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301134687/2010 - RENATO RAU WEBER (ADV. SP227407 - PAULO 

SERGIO TURAZZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o requerido 

pela União e determino alteração do pólo passivo. Após, expeça-se mandado de intimação de sentença para 

Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme requerido. 

  

2008.63.01.027235-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301136314/2010 - OSWALDO CAMACHO (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a expedição de ofício para o cumprimento da 

obrigação de fazer, providencie a Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de 

Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º 

andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, cumpra com a 

obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em 

julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a impossibilidade de o fazê-lo, 

através da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  

2004.61.84.562318-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301134260/2010 - PEDRO EGBERTO BUENO (ADV. SP156245 - 

CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Emilia Maria Franco Bueno formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento da parte autora, ocorrido em 21/08/2004. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em 

seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso). Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de 

dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença 

transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de 

Emilia Maria Franco Bueno, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 223.845.238-99, na qualidade de 

dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do 

FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária e 

indefiro o pedido de José Egberto Bieno, Maria da Graça Bueno e Luciana Maria Bueno pelos fundamentos acima 

expostos. 

Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 
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2007.63.01.093010-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301134958/2010 - LUCIANA ACCORSI PRADO (ADV. SP064235 - 

SELMA BANDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Trata-se de pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal, em que requer 

correção monetária em sua conta de poupança.  Observo que o número da conta apresentado na petição inicial é 

diferente do que consta da análise dos extratos anexados. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora esclareça a divergência dos dados contidos na inicial e nas provas de titularidade da(s) conta(s) apresentada(s), 

aditando a inicial se for o caso. 

Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 21/05/2010. 

  

2010.63.01.015805-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301139167/2010 - CARLOS LAIKO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.009337-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301123082/2010 - LETICIA EDUARDA BOAVENTURA RIBEIRO 

(ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em virtude do comunicado médico (pi.pdf de 19.05.2010), e diante da impossibilidade da 

perita, designo nova data para perícia médica a ser realizada no dia 14.07.2010 às 14:15hs, com o Dr. Paulo Eduardo 

Riff - Neurologista, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av.Paulista nº1.345 - 4ºandar. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

preclusão da prova. 

Intimem-se, com urgência. 

  

2008.63.01.029128-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140282/2010 - CARMEN NAIR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP225150 - TULLIO VICENTINI PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 

200861000108510, que tramita na 16ª Vara Civel Federal de São Paulo, comprove a parte autora, documentalmente, no 

prazo de 30 dias, improrrogável, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, sob pena de extinção do 

feito. Intime-se. 

  

2009.63.01.060979-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301136501/2010 - ZIZELIA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo 

elaborado pelo Dr. Ismael Vivacqua Neto, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se às avaliações nas 

especialidades de Psiquiatria e Clínica Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização das perícias médicas no dia 31/08/2010, às 16h00, com a Dra. Lícia Milena de Oliveira e às 

17h00 , com o Dr. José Otávio de Félice Júnior, respectivamente, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, 

situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015228-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301136230/2010 - AUREA TAVARES MATOS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2008.63.01.035637-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301134214/2010 - JOSE IRINEU DA SILVA (ADV. SP166246 - 

NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em razão do falecimento do autor, os filhos e a companheira de Jose Irineu da Silva 

requerem a habilitação nos autos. Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in 

verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo 

nosso). Analisando os autos, verifico que no caso em tela a companheira juntou a primeira folha da inicial da ação de 
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reconhecimento de união estável e dissolução da mesma. Assim, defiro o prazo de 30 (trinta) dias, para que a parte 

autora junte cópia da certidão de objeto e pé da referida ação, bem como informe se houve ou há processo de inventário, 

apresentando também cópia da certidão de objeto e pé do mesmo. Ainda, entendo necessário que a parte autora 

apresente cópia da certidão de (in)existência de dependenetes junto ao INSS. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015898-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301120626/2010 - MARIA JOSE DE FARIAS RAMIRES (ADV. 

SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de prevenção, remeta-se o feito ao setor de análise de 

iniciais. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.076967-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301136904/2010 - IZABEL MARIA DE ANDRADE (ADV. SP158044 

- CIBELE CARVALHO BRAGA, SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo os cálculos da contadoria judicial. 

Expeça-se ofício de obrigação de fazer. Após, ao Setor de Precatório/Requisitório para as providências cabíveis. Int. 

  

2009.63.01.058314-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301138869/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP253852 - ELAINE 

GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Marcelo Salomão Aros, perito em psiquiatria, que reconheceu a necessidade 

de o autor submeter-se a avaliação em neurologia e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da 

lide, determino a realização de perícia médica no dia 29/06/2010 às 12h30, aos cuidados do Dr. Renato Anghinah, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste 

Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

  

2007.63.01.094701-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301134379/2010 - DOLORES DA FROTA DUQUE SOUZA (ADV. 

SP059560 - JULIA PEREIRA LOPES BENEDETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A CEF anexou petição informando o cumprimento do acordo 

realizado entre as partes e homologado. Restando aínda a comprovação do pagamento da multa processual imposta à 

CEF, intime-se a ré para cumprimento da DECISÃO Nr: 6301131416/2009 (09/09/2009), Com a comprovação dê-se 

baixa findo. 

  

2009.63.01.058039-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301133738/2010 - MARIA ALICE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo a audiência de conhecimento de sentença para o dia 05/07/2010 às 14 horas. Fica 

dispensado o comparecimento da partes. Intimem-se. 

  

2010.63.01.022087-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301139175/2010 - CLELIA MARIA DA SILVA (ADV. SP203764 - 

NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, especialmente os documentos anexados, 

constata-se divergência no nome da autora, pois a autuação foi corretamente cadastrada de acordo com o CPF da mesma 

(Clelia Maria da Silva). O cadastro da autuação é feito, via de regra, pelo CPF da parte autora, vez que é necessário a 

identificação do beneficiário quando do recebimento do valor da condenação, de acordo com o artigo 10º da Lei 

Complementar nº 101/2000. Ademais, a teor do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais : Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região deverão ser instruídas 

com cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas 

(CNPJ), ou de outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o 

número desse cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato de Comprovação de 

Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita 

Federal. Assim, face à divergência aqui apontada, comprove a parte autora, no prazo derrradeiro de 45 (quarenta e 

cinco) dias - com documento hábil - qual o nome correto, regularizando ainda, o seu CPF perante a Receita Federal, sob 

pena de extinção do feito. 

  

2007.63.01.048238-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301139492/2010 - ANTONIO LUCIDIO MARCHETTI (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos os extratos da conta 

00038910.7(Agência 1618), do período abrangido pelo denominado Plano Bresser, necessários para a adequada 

apreciação do feito. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 
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a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. Decorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Intime-se. 

  

2006.63.01.067573-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301140699/2010 - JANDER LUIZ DE SOUZA (ADV. SP147489 - 

JOSE FRANCISCO MARTINS, SP122698 - MARIA LUIZA MICHELAO PENASSO, SP100474 - SERGIO LUIZ 

RIBEIRO, SP207279 - CARLA SOUZA NOFFS, SP213756 - MARCO ANTÔNIO CARNEIRO BERBEL, SP173840 

- ADRIANA MOREIRA BACCARIN, SP055799 - MARCO ANTÔNIO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). Considerando o decurso, em branco, do 

prazo fixado para manifestação da parte autora, determino a baixa findo dos presentes autos. Arquive-se. 

  

2008.63.01.053961-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301136900/2010 - ASSIS VICENTE (ADV. SP206417 - EDIVALDO 

APARECIDO LUBECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.020866-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301134345/2010 - ANGELA MARCILIO VIEIRA (ADV. SP094807 - 

GERSON DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Mantenho a decisão anteriormente proferida, por seus próprios fundamentos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.057417-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301025003/2010 - MARIA DA PAIXAO DE FREITAS (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente demanda dispensa em princípio a realização de prova oral a 

ser produzida em audiência de instrução e julgamento, DETERMINO que não se agende audiência, cancelando-se 

eventual agendamento efetuado anteriormente. Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos, ficando também intimadas para apresentação, 

se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, faça-se conclusão no gabinete 

central para posterior distribuição em pauta incapacidade. 

  

2009.63.01.049656-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301133708/2010 - MOACIR FERREIRA (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o teor da Decisão Judicial nº 6301117707/2010, de 10/05/2010, determino a realização de perícia médica para o 

dia 29/06/2010, às 10h30min, aos cuidados do perito neurologista, Dr. Renato Anghinah, no 4º andar deste Juizado, 

conforme agendamento automático no sistema do JEF.  A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento 

original de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. A 

eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no 

Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento à perícia implicará em preclusão da prova. 

Anexado o laudo as partes terão 10 (dez) dias para, querendo, se manifestarem, independentemente de nova intimação. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intimem-se.. 

  

2008.63.01.065365-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301139613/2010 - MARCELA CORREIA BATISTA (ADV. SP206321 

- ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer elaborado pelo perito ortopedista, que indica a necessidade de 

submeter o autor à realização de perícia clínica, determino a realização de perícia médica nessa especialidade, com o 

perito médico Dr. José Otávio de Felice Júnior, para o dia 29/06/2010, às 15 horas, neste Juizado Especial Federal, 

situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao metrô Trianon-Masp). A autora deverá trazer todos os 

documentos e exames médicos que possuir, para prova de sua incapacidade. Após a juntada do laudo médico, que 

deverá ser em 30 dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, conclusos. Cumpra-se 

intimação da presente determinação, bem como da decisão anterior, proferida, também, nesta data. 

  

2010.63.01.014785-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301136691/2010 - IRAIR GUILHERME DO PRADO - ESPOLIO 

(ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI); LINDALVA DE OLIVEIRA PRADO (ADV. 

SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que o espólio de Irair Guilherme do Prado, 

representado por Lindalva de Oliveira Prado, pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em 

conta vinculada FGTS de titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado 

com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se 

ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, 
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ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto 

dos herdeiros ou ao herdeiro único. Por outro lado, em existindo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 20, 

IV da Lei n° 8036/90 excepciona a regra e a ordem sucessória do Código Civil: (...) sendo o saldo pago a seus 

dependentes, para esse fim habilitados perante a Previdência Social, segundo o critério adotado para a concessão de 

pensões por morte. Na falta de dependentes, farão jus ao recebimento do saldo da conta vinculada os seus sucessores 

previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a requerimento do interessado, independente de inventário 

ou arrolamento. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de 

dependentes habilitados à pensão por morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da demanda para incluir 

exclusivamente o(a) pensionista. Em inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, junte certidão de objeto e 

pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta 

última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se o caso, formal 

de partilha. No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito a parte autora, juntando aos autos cópia legível do cartão 

comprobatório da inscrição no Programa de Integração Social (PIS). 

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro 

de parte. Intime-se. 

  

2009.63.01.064330-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301134645/2010 - HELENA HERNANDEZ CAMPANARO (ADV. 

SP261069 - LOURIVAL ALVES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo derradeiro de 30 dias para que a parte autora junte aos autos 

documentos que comprovem seus vínculos trabalhistas, sob pena de preclusão de prova. Deverá, ainda, apontar se 

pretende produzir prova oral em audiência. Int. 

  

2008.63.01.026257-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301139970/2010 - ANTENOR PEREIRA DE JESUS (ADV. SP091726 

- AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Baixem os autos a Contadoria deste Juizado para cumprimento do dispositivo final da r. sentença. Após, ao setor de 

RPV para expedição da requisição para pagamento dos valores, conforme novos cálculos apresentados. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.016235-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140188/2010 - EDSON SANCHEZ PATRICIO (ADV. SP192817 - 

RICARDO VITOR DE ARAGÃO, SP204451 - JULIANA VITOR DE ARAGÃO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dê-se ciência da redistribuição do feito. Intime-se. 

  

2005.63.01.304197-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301137312/2010 - ANTONIO GENESIO DA MOTA (ADV. SP078030 

- HELIO DE MELO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Silente o autor quanto à determinação anterior, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

  

2009.63.01.051471-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301137111/2010 - MARINA DE ALMEIDA (ADV. SP077048 - 

ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a audiência, ficando dispensado o 

comparecimento das partes, conforme requerimento anexado em 29/03/2010. Int. 

  

2010.63.01.022981-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301136165/2010 - ALESSANDRO GONCALVES BATISTA (ADV. 

SP096769 - JOSE ROBERTO MARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Após o 

cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.028494-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301134683/2010 - ADEMIR BAPTISTA DE CARVALHO (ADV. 

SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Compulsando os autos, verifico que o autor não se manifestou acerca do parecer da contadoria que informou a não 

realização dos cálculos porquanto nada é devida à parte autora em razão da prescrição quinquenal. Destarte, proceda a 

Secretaria a certificação do trânsito em julgado e a baixa definitiva dos autos.Int. 

  

2009.63.01.063881-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301136636/2010 - ANTONIA RODRIGUES EUFRASIO (ADV. 

SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). A parte autora já se manifestou sobre o laudo apresentado. Intime-se o INSS para 

manifestação no prazo de 10 dias. Após, ao gabinete central para inclusão em posterior pauta de incapacidade. Int. 

  

2005.63.01.345126-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301127952/2010 - EUNICE CIAMPONE GONÇALVES (ADV. 

SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petições da parte autora datadas de 05/11/2009 e 22/04/2010, respecitivamente: 

Considerando que até a presente data o INSS não elaborou os cálculos, apesar da reiteração de ofício, defiro a remessa 

dos autos à Contadoria do Juízo, para que proceda aos cálculos conforme determinado na sentença.Int. 

  

2008.63.01.060156-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301133891/2010 - IDALIA FERREIRA FIASCHI (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.008544-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301138401/2010 - FABIANO TADEU DE OLIVEIRA SALDANHA 

(ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o Comunicado Médico acostado aos autos, determino a remarcação de 

exame pericial para o dia 27/07/2010, às 17:00, ficando nomeado o Dr. Renato Anghinah (neurologista), no 4º andar do 

Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345. 

A parte deverá comparecer munida de documento identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a juntada do laudo médico, manifestem-se 

as partes no prazo de 10 (dez) dia, independente de nova intimação e após, voltem conclusos. Intimem-se com urgência. 

  

2010.63.01.013515-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301136899/2010 - SOSTENIS DE ARAUJO (ADV. SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); MARIA DOS REMEDIOS ARAUJO (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc.  Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que o autor Sostenis de Araujo regularize o feito juntando aos autos cópia legível do seu cartão do CPF, 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no 

CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.053371-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141068/2010 - RUTH MOTA SANTOS (ADV. SP154226 - ELI 

ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo 

em vista que o valor da condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a 

intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca do recebimento por meio de ofício 

precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo de 20 (vinte) dias sem manifestação, aguarde-se 

provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos 

trabalhos. Intime-se. 

  

2010.63.01.008413-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301138786/2010 - MARIA IZABEL DA COSTA DE CARVALHO 

RIBEIRO (ADV. SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA 

FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Oficie-se a CEF para que no prazo de 30 dias apresente os extratos das contas correntes ou justifique 

eventual impossibilidade de trazê-los. 

  

2009.63.01.021362-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301134329/2010 - GENILDA SOUZA SANTANA (ADV. SP163580 - 

DANIEL RUSSO CHECCHINATO, SP234848 - RAFAEL DOS SANTOS PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inclua-se para distribuição na pauta-incapacidade. 

  

2007.63.01.011417-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301140232/2010 - FRANCISCO DORE (ADV. SP130713 - 

ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os extratos fundiários são imprescindíveis à apuração do valor 
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eventualmente devido. Sem eles não é possível individuar o objeto da obrigação: quanto deve ser depositado em cada 

conta para que a obrigação seja considerada adimplida. Quanto à responsabilidade pela apresentação dos extratos, 

impõe-se à parte autora o dever de diligenciar junto aos bancos depositários a obtenção dos extratos de sua conta 

vinculada ao FGTS, pois, somente a partir de 1991, a CEF passou a centralizar as referidas centralizar as referidas 

contas. 

    Por conseguinte, apresente a parte autora os extratos do período em que pretende ver aplicada a taxa progressiva de 

juros, no prazo de 30 (trinta) dias, já que lhe imposto o ônus de comprovação do ato constitutivo de seu direito, sob 

pena de arquivamento. 

  

2005.63.01.352107-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301136100/2010 - ALESSANDRO JOSE PISA (ADV. SP193514A - 

FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES, SP205956A - CHARLES ADRIANO SENSI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se as partes acerca do ofício anexado aos autos em 16.04.2010, 

para manifestação em dez dias, sob pena de preclusão. Intime-se. 

  

2003.61.84.120059-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301134339/2010 - JOSE GONCALVES DO CARMO (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição do INSS datada de 18/01/2010: defiro a dilação de prazo conforme requerida.Int. 

  

2008.63.01.063579-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301059966/2009 - VANDERLICE DA SILVA MORAES (ADV. 

SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O laudo médico pericial está vencido, sendo necessária realização de nova perícia médica na 

mesma especialidade (ortopedia), que será realizada no dia 01.06.2010, às 09hrs e 15 min., com o mesmo perito, Dr. 

Leomar Severiano Moraes Arroyo, no prédio deste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º 

andar. Após a juntada do laudo médico, que deverá ser em 30 (trinta) dias, dê-se vistas às partes para manifestação, no 

prazo de 10 (dez) dia. Conclusos em seguida. Intimem-se as partes. 

  

2010.63.01.009174-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301133427/2010 - MILENA COSTA BASSICHETO (ADV. SP282989 

- CARLOS EDUARDO DA SILVA); SONIA VIEIRA DA COSTA (ADV. SP282989 - CARLOS EDUARDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra o 

subscritor integralmente o determinado no Despacho de 16/04/2010, quanto a divergência entre o nome da parte autora 

Sônia Vieira da Costa Bassicheto e o nome constante no CPF, regularizando-o, se necessário e juntando, após, o cartão 

do CPF. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2004.61.84.145563-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301139118/2010 - JOÃO REIS DE ASSIS (ADV. SP187189 - 

CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a anexação aos autos eletrônicos do processo administrativo, remetam-se os 

autos à Contadoria a fim de proceder aos cálculos de liquidação de sentença, no prazo de 30(trinta) dias.nt. 

  

2009.63.01.060979-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301086148/2010 - ZIZELIA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA, SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado do 

ortopedista Dr. Fábio Boucault Tranchitella, nomeio o Dr. Ismael Vivacqua Neto para realizar a perícia, na mesma data 

e horário anteriormente agendados, 15/04/2010, às 11h00. Cumpra-se.  

  

São Paulo/SP, 07/04/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso da parte autora no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  
2008.63.01.045327-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301138871/2010 - MANOEL CABRAL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP080263 - JORGE VITTORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057672-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301139034/2010 - VLADIMIR DE CARVALHO (ADV. SP263134 - 

FLÁVIA HELENA PIRES, SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039711-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301139127/2010 - JOSE WILTON DE SOUSA (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039761-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301139384/2010 - GERALDINA SECUNDINA DE SOUZA (ADV. 

SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.064813-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140358/2010 - GILBERTO FERREIRA RODRIGUES (ADV. 

SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.090042-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301136228/2010 - MERCEDES MENON DE GODOY (ADV. 

SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.001493-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301136221/2010 - ADELINA MARTIN CASAROTTO (ADV. 

SP174292 - FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a realização de audiência no Processo Principal (2008.63.01.048657-8). 

  

2004.61.84.312991-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301137083/2010 - BRAZ JOSE DE SOUZA (ADV. SP080375 - 

REGINA BERNADETE MENCK DE O AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a expedição de ofício para 

o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de 

Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º 

andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, cumpra com a 

obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em 

julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a impossibilidade de o fazê-lo, 

através da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se 

  

2008.63.01.059194-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301135480/2010 - ALZIRA ESTEVES XAVIER (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à 

Turma Recursal. Int. 

  

2004.61.84.103216-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301137278/2010 - MOACIR DOMICIANO (ADV. SP135473 - MARIA 

CLARICE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Oficie-se a CEF para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se quanto ao teor da petição do autor anexada aos 

autos eletrônicos em 15/04/2010. Após, voltem os autos conclusos.Int. 

  

2010.63.01.018886-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301135914/2010 - ISOLINA BUENO DO CARMO (ADV. SP278205 - 

MARIA CAMILA TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de ação proposta por ISOLINA BUENO DO CARMO com vistas a obter a 

concessão de benefício assistencial ao idoso. Ocorre que, conforme documentos anexos, atualmente a autora conta com 

61 anos de idade, e todos os requerimentos formulados na via administrativa buscaram a concessão de benefício 

assistencial ao deficiente. Desta forma, intime-se a Autora para que, em dez dias, emende a inicial ou comprove o 

prévio requerimento adminstrativo relativo ao benefício especificamente requerido, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nada a decidir. Questões correlatas à 

execução de eventual acordo celebrado pela parte e levantamento deverão ser deduzidas em sede própria. Em 

respeito ao ato jurídico perfeito, dou por satisfeita a obrigação contida no julgado, em consonância com a 

Súmula Vinculante nº 1 do STF. Arquivem-se, com baixa findo. 

  
2009.63.01.036731-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140134/2010 - ANTONIO CARLOS TOZETTI (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.033572-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140143/2010 - FERDINANDO PEDRO MIAN (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.032112-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140170/2010 - PAULINO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.027729-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140204/2010 - IRACI DE SOUZA BULOTAS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.003243-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301139394/2010 - JOSENETE PERES PESSOA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA); DANIEL DE FREITAS FULLY (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias 

para que a parte autora cumpra integralmente o determinado em audiência realizada em 29/03/2010, sob pena de 

julgamento do feito no estado em que se encontra. Int. 

  

2004.61.84.343111-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301136231/2010 - NADIR GENNY BONAFE SANDINI (ADV. 

SP042616 - GERALDO DE VILHENA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópia da petição 

inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé atualizada do processo 

92.0038464-1 que tramitou na 2ª Vara Previdenciária de São Paulo/SP, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento. Intime-se. 

  

2009.63.01.034212-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301136966/2010 - CLARENICE MARIA DE JESUS (ADV. SP125910 

- JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ANA CLAUDIA DE JESUS LIMA (ADV./PROC. ). Expeça-se carta precatória para 

citação da co-ré. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.093435-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301134681/2010 - CARLOS JAIME ARNEZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de 

pedido formulado pela parte autora em face da Caixa Econômica Federal, em que requer correção monetária em sua 

conta de poupança. Observo que o número da conta apresentado na petição inicial e diferente do que consta da análise 

dos extratos anexados. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora esclareça a divergência dos dados contidos na inicial e nas provas de titularidade da(s) 

conta(s) apresentada(s), aditando a inicial se for o caso. Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 21/05/2010. 

  

2003.61.84.113338-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301134248/2010 - JEANNETTE BETTA (ADV. SP129161 - 

CLÁUDIA CHELMINSKI, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o parecer da Contadoria informando que não há diferenças a serem 

apuradas e considerando a anuência das partes, proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado e a baixa 

definitiva dos autos.Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para que se 

manifestem acerca de laudo pericial no prazo de dez dias. 
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2008.63.01.065222-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301137288/2010 - MARIA FERREIRA PIRES (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.024984-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301137287/2010 - VERA LUCIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2005.63.01.336710-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301139454/2010 - MARCOS JOSE MIGLIORINI (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Petição anexada (10/05/2010) nada a deferir. Intimada a parte e nada tendo sido impugnado nos 

termos da decisão judicial (22/04/2010), cumpra-se conforme determinado. Dê-se baixa findo. 

  

2007.63.01.083375-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301137107/2010 - NATAL ROBERTO NUNES DA SILVA (ADV. 

SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão do Setor de RPV / Precatório informando que a requisição se deu em 

nome da própria parte, bem como do documento juntado pelo setor, intime-se à parte autora para ciência da 

disponibilidade dos valores, ressaltando-se que eventuais problemas de levantamento em agências distribuídas pelo 

Estado de São Paulo, poderão ser solucionados na agência responsável pelo depósito localizada no primeiro andar deste 

prédio. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.043905-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301137394/2010 - NELSON AKIRA SASAKI (ADV. SP170126 - 

ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR); ELISA SACHIKO HABE 

SASAKI (ADV. SP170126 - ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA, SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

etc. Trata-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e BANCO UNIBANCO, no qual objetiva 

a parte autora o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos pela 

parte autora junto aos réus, referente aos meses de junho de 1987 e janeiro e fevereiro de 1989. DECIDO. Quanto ao 

pedido, é certo que, nos termos do art. 109, inciso I, da Constituição Federal, compete à Justiça Federal conhecer das 

“causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, 

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidente do trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do 

Trabalho”. 

Ocorre que, no caso dos autos, figura no pólo passivo da demanda, além da Caixa Econômica Federal, a demanda se 

dirige também contra atuação do Banco Unibanco, instituição bancária que não se inclui da relação prevista no art. 109, 

I, da CF/88, de modo a excluir a competência da Justiça Federal. Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste 

juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito, em relação ao Banco 

Unibanco, tendo em vista não restar caracterizada nenhuma das hipóteses do art. 109 da Constituição Federal. Por fim, 

em razão do princípio da celeridade que norteia os Juizados Especiais, determino o desmembramento do feito e a 

remessa dos autos físicos, bem como todas as peças dos autos virtuais devidamente impressas, à Justiça Estadual. Dê-se 

o regular prosseguimento ao feito somente em relação a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Publique-se. Cite-se. 

Intime-se. 

  

São Paulo/SP, 24/05/2010. 

  

2010.63.01.018664-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301133485/2010 - MARIA INEZ VIEIRA (ADV. SP294748 - ROMEU 

MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-

se a DD. Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento São Paulo - Centro para que, em 45(quarenta e cinco) 

dias, apresente aos autos, a cópia do procedimento administrativo NB 21/153159087-7, sob pena de busca e apreensão. 

Decorrido o prazo, com o não cumprimento, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.083529-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301138406/2010 - CESARIO CHRISTO (ADV. SP076912 - CARLOS 

MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 2007.61.00.0169221, comprove a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 30 dias, improrrogável, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, ação, 

sob pena de extinção do feito. 
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Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que se trata de 

processo de pauta incapacidade já distribuído, remeta-se o presente feito ao juiz natural para deliberações. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.01.045432-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301113383/2010 - EVA RITA GONCALVES CORDEIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.047048-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301118954/2010 - MARIA ALVANETE NOGUEIRA (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.051051-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301119655/2010 - PEDRO DA CONCEIÇAO DOMINGUES (ADV. 

SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Considerando que o termo de adesão acostado aos autos está ilegível, 

determino a CEF que proceda a nova juntada em trinta dias, bem como comprove a efetivação do acordado. Intime-se. 

  

2004.61.84.082526-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301136992/2010 - ANNA MARIA FERRREIRA FRANÇA - ESPOLIO 

(ADV. SP120978 - NEYDE BALBINO DO NASCIMENTO, SP120978 - NEYDE BALBINO DO NASCIMENTO); 

ORLANDO FRANCA (ADV. SP120978 - NEYDE BALBINO DO NASCIMENTO); SERGIO FRANCA (ADV. 

SP120978 - NEYDE BALBINO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Oficie-se ao INSS para que no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca da conta de 

liquidação anexada aos autos virtuais em 26/10/2009.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

  

2010.63.01.022318-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301132717/2010 - EDVALDO LUIZ DA SILVA JUNIOR (ADV. 

SP283181 - CYNTHIA NARKUNAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, junte o subscritor aos autos cópia legível do documento de identidade e do CPF da parte 

autora e de Maria Rosa da Conceição Silva, bem como regularize a procuração particular. Após o cumprimento, voltem 

conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.061310-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301136196/2010 - OZORIO GREGO (ADV. SP270552 - PRISCILA 

COSTA ZANETTI JULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Ismael Vivacqua Neto, perito em ortopedia, que 

reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em clinica geral e por se tratar de prova indispensável ao 

regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 24/06/2010 às 12h00, aos cuidados da 

Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. O autor deverá 

comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em preclusão de prova. Intimem-se. 

. 

  

2008.63.01.067144-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301136461/2010 - PEDRO AFONSO DE CARVALHO (ADV. 

SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do trânsito em julgado, ao arquivo. Int. 

  

2009.63.01.044948-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301135821/2010 - ALCINDA DO REGO SOUSA GUEDES (ADV. 

SP209187 - FABIO MARIANO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o teor do Termo de Despacho 6301065808/2010, de 06/04/2010, determino a 

designação de perícia psiquiátrica para o dia 02/09/2010, às 14h00min, aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn, no 4º 

andar deste Juizado, conforme agendamento automático no Sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à perícia 
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acompanhada de um familiar que tenha conhecimento da sua doença e das suas condições de vida, para que seja 

possível a realização da perícia. Ambos deverão portar documento de identidade com fotografia. A eventual 

participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário 

Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Anexado o laudo, as partes terão 10 

(dez) dias para, querendo, se manifestarem, independentemente de nova intimação. Intimem-se. 

  

2010.63.01.009427-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301138307/2010 - JOSE ADILSON SANTOS (ADV. SP200087 - 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o teor do comunicado acostado aos autos a informar da impossibilidade de a 

srª. perita Cynthia Altheia Leite dos Santos cumprir os agendamentos de 12/07/2010, determino a antecipação de exame 

pericial para 25/06/2010, às 16:30h, ficando nomeado o perito BECHARA MATTAR NETO, neurologista, no 4º andar 

deste Juizado, localizado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo. A eventual participação de assistente médico nos autos 

será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, conclusos. Publique-se. Intime-se, com urgência. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.002418-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301138935/2010 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

SP228814 - NILDA ALVES BARBOSA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. SP195148 - KAREN NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS, SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO 

SAULLO, SP135372 - MAURY IZIDORO). Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 9.099/95. Diante do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69, a ré é isenta de custas de preparo. Não obstante, vedada a 

execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.073689-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134083/2010 - PEDRO RODRIGUES NETO (ADV. SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da documentação apresentada pela CEF, em 03.03.2010, considero adimplida a 

obrigação fixada no título, bem como o exaurimento da prestação jurisdicional. Desta forma, determino o arquivamento 

dos autos, observadas as formalidades legais.                                 Intimem-se. 

  

2010.63.01.009224-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301138293/2010 - CELSO ADRIANO NOGUEIRA DOS REIS (ADV. 

SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o teor do comunicado acostado aos autos a informar da impossibilidade de a 

srª. perita Cynthia Altheia Leite dos Santos cumprir os agendamentos de 12/07/2010, determino a antecipação de exame 

pericial para 25/06/2010, às 14:00h, ficando nomeado o perito BECHARA MATTAR NETO, neurologista, no 4º andar 

deste Juizado, localizado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo. A eventual participação de assistente médico nos autos 

será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. A parte 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), 

bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado 

à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. Com a vinda do laudo, manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, conclusos. Publique-se. Intime-se, com urgência. 

Cumpra-se. 

  

2004.61.84.072156-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301136257/2010 - ALAIR DIAS DO PRADO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP255509 - FERNANDA 

RODRIGUES DE PAIVA LIMA, SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição do autor datada de 

06/04/2010, oficie-se a CEF para que, no prazo de 15(quinze) dias, cumpra a decisão proferida em 04/12/2009.Int. 

  

2008.63.01.002727-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301137294/2010 - TEREZINHA DE LIMA (ADV. SP243322 - 

SIMONE PERES RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se o INSS a cumprir despacho de 18/03/10, informando, outrossim, se houve alguma fiscalização ou se a antiga 
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empregadora responde por ausência/insuficiência de recolhimentos previdenciários, de forma a corroborar, ou não, a 

tese da autora. Prazo: 30 (trinta) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da documentação apresentada 

pela CEF, considero adimplida a obrigação fixada na sentença, bem como o exaurimento da prestação 

jurisdicional, sem o início da execução. Desta forma, determino o arquivamento dos autos, observadas as 

formalidades legais. Intimem-se. 

  
2007.63.01.089635-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132851/2010 - NEULY DE SOUZA SIQUEIRA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); ANTONIO APARECIDO GUILANDA - ESPOLIO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.093274-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301132900/2010 - PAULO CEZAR DE OLIVEIRA SEVERINO (ADV. 

SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.079121-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301133020/2010 - FLEURI BORGES - ESPOLIO (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA); NEUSA DOS SANTOS BORGES (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.395913-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301135958/2010 - BERNARD GOLDSTEIN (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da manifestação da herdeira habilitada e considerando que o processo está em 

termos, determino a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda ao desbloqueio da conta. 

Cumpra-se. 

  

2008.63.01.054399-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301136218/2010 - ARMELINDA CREMONEZI BALDASSO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reitere-se intimação acerca da decisão anexada aos autos em 03.02.2010. Intime-se. 

  

2006.63.01.067444-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301138396/2010 - ANGELO DE SOUSA TAVARES (ADV. SP102739 

- SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); LEONARDO AMORIM TAVARES (ADV. ); REINALDO AMORIM 

TAVARES (ADV. ); LUCILIA AMORIM TAVARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ciência às partes do parecer da Contadoria Judicial. 

  

2004.61.84.461868-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301134619/2010 - RUBENS MONTI (ADV. SP147951 - PATRICIA 

FONTES COSTA, SP188766 - MARCELO AZEVEDO CHAMONE, SP186903 - JOSE FERNANDO FERREIRA DA 

SILVA, SP147951 - PATRICIA FONTES COSTA, SP188766 - MARCELO AZEVEDO CHAMONE, SP186903 - 

JOSE FERNANDO FERREIRA DA SILVA); JOSEFA NICASTRO MONTI (ADV. SP147951 - PATRICIA FONTES 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, 

verifico que não houve o cumprimento pela requerente Nice Aparecida Leão da Silva do quanto determinado em 

decisão anterior, razão pela qual resta prejudico seu pedido de habilitação. Outrossim, tendo em vista que a análise da 

habilitação da Sra. Nice Aparecida não impede o prosseguimento do feito em relação à habilitada Josefa Nicastro 

Monti, determino a expedição do pagamento no montante a que tem direito a habilitada, conforme valores informados 

pelo INSS em ofício. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.004628-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301134360/2010 - MARIA LUCIA SILVA DOS SANTOS (ADV. 

SP289939 - ROGERIO BORGES SANTOS, SP293242 - DANIELLE CARINE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o alegado pela 

parte autora na petição inicial, comprove o indeferimento do benefício na seara administrativa, no prazo de 15 dias. 

Após, à conclusão para análise de tutela antecipada. Int. 

  

2010.63.01.022087-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301139551/2010 - CLELIA MARIA DA SILVA (ADV. SP203764 - 

NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, especialmente os documentos anexados, 
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constata-se divergência no nome da autora, pois a autuação foi corretamente cadastrada de acordo com o CPF da mesma 

(Clelia Maria da Silva). O cadastro da autuação é feito, via de regra, pelo CPF da parte autora, vez que é necessária a 

identificação do beneficiário quando do recebimento do valor da condenação, de acordo com o artigo 10º da Lei 

Complementar nº 101/2000. Ademais, a teor do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais : Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região deverão ser instruídas 

com cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas 

(CNPJ), ou de outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o 

número desse cadastro. 

Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação 

Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. Assim, face à 

divergência aqui apontada, comprove a parte autora, no prazo derrradeiro de 45 (quarenta e cinco) dias - com 

documento hábil - qual o nome correto, regularizando ainda, o seu CPF perante a Receita Federal, sob pena de extinção 

do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Baixem os autos a Contadoria deste 

Juizado para cumprimento do dispositivo final da r. sentença. Após, ao setor de RPV para expedição da 

requisição para pagamento dos valores, conforme novos cálculos apresentados. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.042081-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140231/2010 - VERA ALINE TAVARES (ADV. SP093138 - 

WALSFOR DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.043956-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140473/2010 - DAMIAO DOS SANTOS (ADV. SP255436 - 

LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.027203-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301139979/2010 - ILENI DE SOUZA NOGUEIRA (ADV. SP215502 - 

CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031064-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140053/2010 - MARIA DO CARMO DA SILVA (ADV. SP220492 

- ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.044206-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140470/2010 - CICERA SANTANA SILVA LUZ (ADV. SP231761 

- FRANCISCO ROBERTO LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.027257-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301140056/2010 - MARIA EUNICE DE OLIVEIRA GREGATTI 

(ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.028839-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301135637/2010 - JOAO MOREIRA NETO (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes acerca dos esclarecimentos médicos. Manifestem-se, requerendo o que de 

direito no prazo de 10 dias. Após, tornem conclusos a este Magistrado. Int. 

  

2009.63.01.059649-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301132894/2010 - RAIMUNDO AZEVEDO LIMA (ADV. SP091726 - 

AMÉLIA CARVALHO, SP165098 - KATIA ROSANGELA APARECIDA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro por ora o pedido de realização de perícia 

médica na especialidade em ortopedia, anexado em 12/05/2010, aguarde-se a juntada aos autos do laudo pericial 

referente à perícia realizada em 17/05/2010 às 14h30min. Intimem-se. 

  

2010.63.01.018689-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301135748/2010 - MARIA DO ROSARIO DA SILVA (ADV. 

SP281727 - ALESSANDRA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Médico do perito neurologista, Dr. Antonio Carlos de Pádua 

Milagres, informando da impossibilidade de realizar perícias no dia 24/06/2010, nomeio para substituí-lo o Dr. Bechara 

Mattar Neto na mesma data e horário, para evitar prejuízo à parte autora. A eventual participação de assistente médico 

nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O 

não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito (Art. 267,III do 

CPC). Intimem-se 

  

2010.63.01.002016-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301135820/2010 - ZENILDA OLIVEIRA SILVA (ADV. SP235573 - 

JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição despachada e anexada em 18/05/2010, determino perícia médica 

para o dia 24/06/2010 às 15h00 aos cuidados Dr. Ismael Vivacqua Neto (ortopedista). Intimem-se. 

  

2007.63.01.009200-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301133919/2010 - HIROKO AKAMATSU (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da 

proposta de acordo apresentada pela Caixa Econômica Federal. Com aceitação dos termos da referida proposta, voltem 

os autos conclusos. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta 

em questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.009258-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301138295/2010 - FRANCISCO JOSE ALVES (ADV. SP113312 - 

JOSE BISPO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Considerando o teor do comunicado acostado aos autos a informar da 

impossibilidade de a srª. perita Cynthia Altheia Leite dos Santos cumprir os agendamentos de 12/07/2010, determino a 

antecipação de exame pericial para 25/06/2010, às 15:00h, ficando nomeado o perito BECHARA MATTAR NETO, 

neurologista, no 4º andar deste Juizado, localizado à Avenida Paulista, 1345, São Paulo. A eventual participação de 

assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de 

agosto de 2009. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito. Com a vinda do laudo, 

manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, independente de nova intimação e após, conclusos. Publique-se. 

Intime-se, com urgência. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.056567-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301134869/2010 - HELIO ALVES DA SILVA (ADV. SP122246 - 

ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014852-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301139117/2010 - VANDERLEIA MARIA DA PENHA OLIVEIRA 

(ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP203641 - ELIANDRO LOPES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042679-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301139122/2010 - ANTONIO PIRANGI DA SILVA (ADV. SP273772 - 

APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ, SP288523 - FABIANA GAMA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068604-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133113/2010 - LUIZ HENRIQUE FERREIRA LIMA (ADV. 

SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.019721-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301139130/2010 - ESMERINO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP193696 - JOSELINO WANDERLEY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2008.63.01.033554-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301138465/2010 - NEIDE DE SOUZA MANOEL (ADV. SP249877 - 

RICARDO DA SILVA MORIM); PAULO FERREIRA DE SOUZA FILHO (ADV. SP249877 - RICARDO DA 

SILVA MORIM); MARIA TERESA FERREIRA DE SOUZA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP249877 - RICARDO 

DA SILVA MORIM); OLIVIA SIMOES DE SOUZA---ESPÓLIO (ADV. SP249877 - RICARDO DA SILVA 

MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. Diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 200761000150649, que tramita 

na 4ª Vara Cível Federal comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, improrrogável, a inexistência 

de identidade de pedidos ou causa de pedir, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

2009.63.01.015718-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301136443/2010 - LEONICE ANTONIA RODOVALHO (ADV. 

SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Arquive-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que até o momento 

não consta nos autos virtuais a expedição de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a 

Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 

Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, cumpra com a obrigação de fazer 

determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em julgado, e 

proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a impossibilidade de o fazê-lo, através 

da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 

  
2008.63.01.047392-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301134200/2010 - OSVALDO RIBEIRO---ESPÓLIO (ADV. SP184108 

- IVANY DESIDÉRIO MARINS); DENICE LUZIA MALVEIRA (ADV. SP184108 - IVANY DESIDÉRIO 

MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.001981-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301134314/2010 - ERUNDINA DE CARVALHO CARBONARI (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.086205-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301134317/2010 - ZACARIAS ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP028421 - MARIA ENGRACIA CORREA BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2003.61.84.058035-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301134318/2010 - VALDECIR FLORIANO (ADV. SP067806 - ELI 

AGUADO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.556820-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301134321/2010 - MARIA PAULA DA SILVA (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.090938-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301134456/2010 - EDENYR SOUZA RICO PIASSALI (ADV. 

SP084228 - ZELIA MARIA RIBEIRO, SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA, SP186027 - ADELINA 

SOARES DA SILVA, SP280514 - BRUNO CANDIDO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.085723-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301135585/2010 - MARIA DE LOURDES ALTINO DA SILVA (ADV. 

SP134402 - MARINEIDE LOURENCO DOS SANTOS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030915-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301135600/2010 - TEREZA MARIA LIMA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.029823-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301137080/2010 - SEVERINA MARIA DA SILVA (ADV. SP152224 - 

LUIZ CARLOS ALENCAR, SP191218 - LUCIANA DIAS GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.025595-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301137100/2010 - LOLA TEANI GARCIA (ADV. SP092601 - 

ARIOVALDO GONCALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.317164-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301137301/2010 - ARNALDO RODRIGUES BASILIO (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO); MARIA APARECIDA GARCEZ BASILIO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.020456-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301138431/2010 - NICOLAU VENTURA BATISTA JUNIOR (ADV. 

SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.086374-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301138437/2010 - GERALDO LIMA DA COSTA (ADV. SP152190 - 

CLODOALDO VIEIRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.086334-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301138438/2010 - GILBERTO BRAGA LIMA (ADV. SP113634 - 

MELANIA ZILA DE OLIVEIRA XIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.075839-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301138441/2010 - GERTRUDES CARDOSO CAPO DE FERRO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.079928-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301138446/2010 - OSVALDO GOMES PEIXE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.078892-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301138447/2010 - ONILDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP176752 - 

DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.079961-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301138448/2010 - WALDOMIRO FIRMINO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.081423-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301138452/2010 - MARIA SALETE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033644-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301138458/2010 - NELI FERRAZ DA SILVA (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030734-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301138459/2010 - JOAO BAPTISTA (ADV. SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.027637-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301138460/2010 - DELITA TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031901-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301139301/2010 - DECIO PARISOTTO (ADV. SP254746 - CINTIA 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.556516-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140180/2010 - ALVANIRA DOS SANTOS BARBOSA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.053312-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140207/2010 - ROSINA BOTARINI MARTINI (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE); RUBENS SORIA MARTINI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 

ALOISE); ROSINA BOTARINI MARTINI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.035335-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140249/2010 - SONIA CRISTINA LEITE (ADV. SP254746 - 

CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2004.61.84.460418-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301131038/2010 - ANSELMO BORTOLATTE (ADV. SP159961 - 

GISELE ANDRÉA PACHARONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da ausência de provas nos autos, imprescindíveis à liberação dos valores em atraso, 

determino a intimação da parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias junte aos autos cópia legível do documento 

comprobatório de recebimento do benefício previdenciário, bem como cópia do CPF e RG, sob pena de restar 

prejudicado o pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.015243-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301138946/2010 - CASSIMIRO MILANI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); LYNDEMBERG MILANI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos 

etc. Verifico que o extrato bancário e o documento de identidade do autor Lyndemberg Milani anexado aos autos 

encontram-se ilegíveis. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do documento de identidade mencionado e do termo de 

abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a 

titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2004.61.84.269789-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301135485/2010 - JURANDIR MULLER (ADV. SP178607 - 

JURANDIR RICARDO MÜLLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso). 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) cópia legível da certidão de óbito; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por 

morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível 

cópia do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada 

dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, 

voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, aguarde-se provocação em arquivo. c) Intime-

se e cumpra-se. 

  

2007.63.01.077360-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301134499/2010 - MAGDA STANKEVICIUS (ADV. SP121283 - 

VERA MARIA CORREA QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação fundada em título judicial que condenou a Caixa 
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Econômica Federal a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o 

creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, transitada em julgado.                           

Instada a cumprir, a Caixa Econômica Federal protocolou petição, juntando aos autos cópia do Termo de Adesão 

subscrito pela parte autora, dando conta de que a mesma teria aderido ao acordo quanto ao pagamento de referidos 

expurgos e efetuado, inclusive, saque segundo a LC n. 110/2001. Diante do exposto, manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias sobre a petição anexada pela Caixa Econômica Federal, informando o cumprimento da 

obrigação de fazer, comprovando suas alegações, especificamente em relação ao presente feito, acostando aos autos os 

documentos comprobatórios. No silêncio da parte autora ou com sua manifestação de concordância, dê-se baixa 

definitiva dos autos eletrônicos no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.052646-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132586/2010 - MARIA MALDONADO NERIS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a revisão do seu benefício de pensão por morte, NB nº 139.142.848-

7 (P28.10.2008.PDF - 29/10/2008). Seu falecido marido recebia o benefício NB 077.952.166-8, com DIB em 

01/05/1987 (fls. 12 do anexo pet_provas). A parte autora noticiou que o INSS não está entregando a cópia do 

procedimento administrativo. Entretanto, verifica-se das fls. 2 do anexo P.09.04.2010.PDF - 12/04/2010 que o NB que 

consta do formulário não tem correspondência com os benefícios objetos da presente demanda. Dessa forma, concedo o 

prazo de 30 dias para a autora juntar aos autos cópia integral do NB 077.952.166-8, com DIB em 01/05/1987, sob pena 

de extinção do feito sem resolução de mérito. Int. 

  

2010.63.01.020815-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301137320/2010 - NELSON DE OLIVEIRA (ADV. SP200685 - 

MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, 

não consta negativa expressa por parte do INSS, nem de pedido de auxílio-doença, nem de eventual prorrogação. Se for 

o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do 

feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2005.63.01.186238-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301140514/2010 - ANGELA FRANCO FORTUNATO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Indefiro o pedido de suspensão da presente fase de 

execução. Faculto ao exeqüente que diligencie junto às empresas pertinentes e requeira cópias dos documentos 

necessários à liquidação do objeto da condenação, para o que concedo o prazo de 30 dias. Decorrido o prazo sem 

manifestação, arquive-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.085971-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301140139/2010 - ODETTE DE CASTRO ANDRIAN (ADV. 

SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que embora devidamente intimado, o INSS não juntou aos autos cópia do 

processo administrativo da autora, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

  

2009.63.01.035635-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301134081/2010 - CIRSO APARECIDO VIEIRA NOVAES (ADV. 

SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora o determinado anteriormente, no prazo de dez dias. 

  

2004.61.84.180243-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301139923/2010 - NOEL DO CARMO AMERICO (ADV. SP146298 - 

ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição do 

autor datada de 31/08/2009: defiro o prazo requerido. Transcorrido o prazo "in albis", tornem os autos conclusos.Int. 

  

2004.61.84.173855-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301139286/2010 - NAHYR FERRIM MENDES DA SILVA (ADV. 

SP082740 - EDELIR CARNEIRO DOS PASSOS, SP201789 - ELIZABETH BECKER BISPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição datada de 16/02/2009: 

Tendo em vista a anexação aos autos virtuais da certidão de curador, anote-se no cadastro do Juizado os dados da 

representante legal da autora.Olutrossim, considerando o cumprimento da determinação judicial proferida em 

31/10/2008, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30(trinta) dias, elabore os cálculos de liquidação de sentença, após, 

conclusos.Int. 
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2004.61.84.144007-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301139063/2010 - NELSON DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a juntada do processo administrativo, oficie-se novamente ao INSS para que 

elabore os cálculos de liquidação de sentença, no prazo de 30(trinta) dias.Int. 

  

2007.63.01.006877-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301137720/2010 - AORIALES DARE OLIVEIRA (ADV. SP201673 - 

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da matéria em discussão, designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 

06/07/2010, às 15:00, dispensado o comparecimento das partes. Int. 

São Paulo/SP, 24/05/2010. 

  

2006.63.01.059393-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301133058/2010 - NEYDE MARIA BENCINI OGRIZEK (ADV. ); 

ESTANISLAU OGRIZEK (ADV. ); PEDRO OGRIZEK FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que, em 10.04.2008, a Caixa 

Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que deverá 

dirigir-se, diretamente, à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, baixa findo. 

  

2009.63.01.060152-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301135464/2010 - CLAUDILENE BUENO MARTINHO (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). .Tendo em vista a informação contida no Comunicado Social, determino a realização de 

perícia socioeconômica na residência da autora aos cuidados da Assistente Social Sra. Sheila Cristiane Fernandes, para 

o dia 05/06/2010 às 10:00 horas e a entrega do laudo pericial no prazo de 30 (trinta) dias. 

A autora deverá apresentar à perita Assistente Social os comprovantes de rendimentos, gastos e despesas, de todos os 

membros do seu grupo familiar. Intimem-se, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Arquive-se. 

  

2008.63.01.064067-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301136458/2010 - PAULO SILVA MARQUES (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.057417-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301136452/2010 - MARIA DA PAIXAO DE FREITAS (ADV. 

SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.006688-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301136454/2010 - ARLETE LARA GALLI (ADV. SP192823 - 

SANDRA MARTINS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.052011-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301138386/2010 - RAIMUNDO NONATO COSTA DA SILVA (ADV. 

SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro cancelamento de audiência. Intime-se INSS para apresentar contestação em 30 

(trinta) dias. Após, conclusos a este Magistrado para sentença 

  

2010.63.01.015313-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301136935/2010 - IZAEL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o 

prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 
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2009.63.01.033104-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301134875/2010 - NANCY BARBOSA MARQUES (ADV. SP085155 - 

CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.055294-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140041/2010 - SUELY MARIA DE OLIVEIRA ZUCHI (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.033113-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301134879/2010 - SILVANA MATOS DOS SANTOS (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026878-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140107/2010 - MARIA AMELIA DE CARVALHO RAMOS (ADV. 

SP117070 - LAZARO ROSA DA SILVA); ARMANDO RAMOS (ADV. SP117070 - LAZARO ROSA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054589-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140130/2010 - ESRA SEIXAS DE FREITAS (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.029733-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301134862/2010 - AUGUSTO CESAR CARLOS DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.001396-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301136410/2010 - NILZA GARCIA DE OLIVEIRA - ESPOLIO (ADV. 

SP146838 - WILSON RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.041359-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301133480/2010 - JOSE POMPEO GIANNOCORO (ADV. SP152386 - 

ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Designo a audiência de conhecimento de sentença para o dia 05/07/2010 às 13 horas. Fica 

dispensado o comparecimento da partes. Intimem-se. 

  

2004.61.84.407331-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301136310/2010 - MARIA ELOISA PAQUES SILVA (ADV. 

SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a expedição de ofício para 

o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de 

Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º 

andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, cumpra com a 

obrigação de fazer determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em 

julgado, e proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a impossibilidade de o fazê-lo, 

através da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que até o momento 

não consta nos autos virtuais a expedição de ofício para o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a 

Secretaria com urgência, a expedição de oficio ao INSS, na pessoa do Chefe de Serviço da Unidade Avançada de 

Atendimento do INSS em São Paulo, situada à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - 

Centro - São Paulo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei, cumpra com a obrigação de fazer 

determinada na r. sentença, nos termos da condenação, em razão da ocorrência do trânsito em julgado, e 

proceda a revisão manualmente no benefício da parte autora ou justifique a impossibilidade de o fazê-lo, através 

da comprovação documental nos autos. Cumpra-se. Oficie-se com urgência. 
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2007.63.01.011214-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301134593/2010 - LUIZA PUERTAS CORREIA (ADV. SP201706 - 

JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.027642-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134596/2010 - CLAUDINEI FULGENCIO DOS ANJOS (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.019196-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301138315/2010 - ANNA LUISA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP140534 - RENATO MALDONADO TERZENOV) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Intime-se a Autora para que, em dez dias, comprove documentalmente a recusa do INSS em conceder o benefício ora 

pleiteado. Pena: extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

2004.61.84.487725-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301135397/2010 - APPARECIDO FRANCISCO RODRIGUES (ADV. 

SP164640 - VANESSA DA CUNHA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino que o herdeiro senhor RICARDO RENATO RODRIGUES, no que tange a 

procuração anexada aos autos em 29.04.2010, regularize o ato de cessão do quinhão de que dispõe, observando o 

quanto estatuído no artigo 1.793 do Código Civil. Intime-se. 

  

2004.61.84.129123-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301137858/2010 - MARIA LUIZA ZANETTI DO NASCIMENTO 

(ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ciência ao INSS, pelo prazo de 10(dez) dias, dos cálculos elaborados pela 

Contadoria do Juízo. Na hipótese de discordância, aponte a incorreção comprovando-a documentalmente, sob pena de 

não conhecimento de impugnação genérica. Int. 

  

2007.63.01.040585-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301138736/2010 - FERNANDO MARTINS AREIAS (ADV. SP249877 

- RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento nos 

termos do artigo 269, inciso IV, 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Intimem-

se. 

  
2008.63.01.040252-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301134088/2010 - ODONEL DIAS DOS SANTOS (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.036400-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301134116/2010 - MARIA DAS DORES DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.023057-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301136195/2010 - ELIANE ALVES TAVARES (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção 

sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos termo de curatela provisório e/ou 

definitivo, caso haja, ou certidão atualizada. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de 

antecipação da tutela.  Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.017658-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301122143/2010 - EDIVALDO GUILHERME MARTINS (ADV. 

SP264166 - DARIO LEANDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o prosseguimento normal do feito, ou seja, realização da perícia já designada. 

  

2010.63.01.016367-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301132732/2010 - MARIA BEZERRA (ADV. SP239617 - KRISTINY 

AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro por 

ora o pedido de realização de perícia médica na especialidade em neurologia, anexado em 04/05/2010 , aguarde-se a 

juntada aos autos do laudo pericial referente à perícia que realizar-se-á em 14/06/2010, às 14:00, para verificar a 

necessidade de perícia médica na especialidade desejada. Quanto à falta de comprovação de negativa administrativa de 

postulação administrativa, claro está que não estamos falando de exigência de exaurtimento administrativo como 

sofismaticamente tenta argumentar a autora e sim de comprovação de existência de pretensão resistida e, assim, de 

utilidade e necessidade da ação judicial. Pelo texto da inicial, aparentemente, a autora "desistiu" de se submeter à 

avaliações médicas do INSS por dificuldades nas suas realizações e, assim, restaria clara a falta de interesse de agir. 

Contudo, como isso não está cabalmente demonstrado, determino que a autora junte cópia integral de seu processo 

adminsitrativo de benefpicio por incapacidade que teve "alta programada" para verificação dessa questão fática, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.Int. 

  

2007.63.01.045676-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301133845/2010 - JUVENAL FERNANDES (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR 

RESPONSÁVEL). Cite-se a União, através da Advocacia Geral da União, para apresentar contestação, no prazo de 

trinta dias. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.044472-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301134800/2010 - GENILSON SOARES TEIXEIRA (ADV. SP268811 

- MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS. Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o 

caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Elaborados os cálculos, voltem os autos conclusos. Decorrido o prazo 

assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora não aceite o teor da proposta em questão, remetam-se os autos para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.062533-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301135940/2010 - FRANCISCA VALQUIRIA VIEIRA NOGUEIRA 

(ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a certidão acostada aos autos em 22/04/2010 e com o objetivo de evitar 

eventual alegação de cerceamento do direito a produlçao de provas e consequente prejuízo à parte autora, determino a 

realização de perícia médica para o dia 24/06/2010, às 15h30min, aos cuidados do perito ortopedista, Dr. Ismael 

Vivacqua Neto, no 4º andar deste Juizado, conforme agendamento automático no sistema do JEF.  A parte autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que 

comprovem a incapacidade alegada. A eventual participação de assistente técnico nos autos será admitida nos termos da 

portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Anexado o 

laudo, as partes terão 10 (dez) dias para, querendo, se manifestarem, independentemente de nova intimação. Intimem-

se. 

  

2009.63.01.018438-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301138388/2010 - NAPOLEAO TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a audiência. 

  

2010.63.01.015016-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301137035/2010 - MARIA AMELIA PIRES GONCALVES - ESPOLIO 

(ADV. SP215845 - LUIZ FERNANDO PINHEIRO ELIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc.  Trata-se de ação em que espólio pretende a 

reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura da 

herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora retifique o polo ativo para que nele passe a constar 

os herdeiros. 

 Intime-se. 
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2010.63.01.022996-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301136061/2010 - SIRVANIL MAXIMIANO ARMOND (ADV. 

SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Int. 

  

2007.63.01.074958-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301139061/2010 - MAGDA ROMEU DA GRACA (ADV. SP249877 - 

RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou 

coisa julgada entre o processo noticiado no termo de prevenção de número 2007.63.01.074959-7, e o presente, posto 

que o pedido de pagamento da diferença entre o crédito da correção monetária aplicada referem-se a contas diferentes. 

Contudo, diante da possibilidade de identidade de demanda com o processo 95.0016681-0, em trâmite na 11ª Vara 

Cível Federal,comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, improrrogável, a inexistência de 

identidade de pedidos ou causa de pedir, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

  

2004.61.84.255052-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133038/2010 - LOURDES DE SIQUEIRA (ADV. SP187547 - 

GLEICE DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Homologo os cálculos da Contadoria Judicial. Expeçam-se os ofício de obrigação de fazer e RPV. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A CEF anexou extratos das décadas 

de 70 em diante para informar o cumprimento da obrigação de corrigir a conta vinculada de FGTS nas regras 

dos juros progressivos. 

Isto posto, intime-se a parte autora para manifestação. No caso de impugnação, apresente seus cálculos do valor 

que entende devido e critérios adotados, bem como aponte cada um dos pontos de discordância dos extratos, sob 

pena de indeferimento da genérica impugnação.  Com a anexação da documentação, havendo interesse, 

manifeste-se a CEF, no prazo de 20 dias, comprovadamente, sob pena de indeferimento da genérica impugnação. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. Nada sendo impugnado nos termos desta decisão, pelo demandante e 

cumpridas as formalidades legais, remetam-se ao arquivo. 

  
2005.63.01.258117-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301137266/2010 - ALMIR MARETTI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2005.63.01.257935-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301137267/2010 - ALICIO VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.014794-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301136917/2010 - ANTONIO TRANCOSO - ESPÓLIO (ADV. 

SP189789 - FABIANA ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Trata-se de ação em que o espólio de Antonio Trancoso, representado por Antonio 

Carlos Trancoso, pretende o pagamento de créditos trasados oriundos de benefício previdenciário recebido em vida 

pelo(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do 

Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o 

momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou 

na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

Por outro lado, em existindo dependentes habilitados à pensão por morte, o art. 112 da Lei n° 8213/91 excepciona a 

regra e a ordem sucessória do Código Civil: O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus 

dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, 

independentemente de inventário ou arrolamento. Posto isso, concedo prazo de trinta dias para que a parte autora junte 

aos autos a certidão de dependentes habilitados à pensão por morte e, consequentemente, regularize o polo ativo da 

demanda para incluir exclusivamente o(a) pensionista. Em inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, 

junte certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os 

herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, 

instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. 

Intime-se. 

  

2010.63.01.008616-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301133441/2010 - VALDILEIA TRAJANO CAETANO (ADV. 

SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). P30042010.PDF - 03/05/2010: Diante das alegações da parte 
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autora, cite-se a CEF.  Sem prejuízo, intime-se a CEF para que se manifeste sobre o informado na petição anexada em 

03/05/2010, bem como traga aos autos cópia do procedimento administrativo referente a impugnação dos supostos 

saques efetuados de forma indevida pela autora Valdileia Trajano Caetano, no prazo de 30 dias. Com a vinda dos 

documentos, vista a parte contrária. No mais, aguarde-se a audiência já designada. Int. 

  

2009.63.01.057391-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301135823/2010 - MARIA MADALENA DE LIMA (ADV. SP187783 - 

KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO); MAURICIO CUNHA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, 

SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo 

apresentada pelo INSS. Com aceitação dos termos da referida proposta, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, se o 

caso, para elaboração dos respectivos cálculos. Decorrido o prazo assinalado sem manifestação, ou caso a parte autora 

não aceite o teor da proposta em questão, remetam-se os autos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. Int. 

  

2010.63.01.013890-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301133465/2010 - MARIA BERLINDA SILVA COSTA DOS SANTOS 

(ADV. SP291258 - MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O Termo de Prevenção acostado aos autos, aponta eventual 

prevenção entre a presente demanda e os autos do processo nº. 2008.63.01.017807-0, em trâmite neste Juizado Especial, 

intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, improrrogável, justifique seu interesse neste feito. 

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.009771-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301134375/2010 - JANICE DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Cumpra integralmente a parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a decisão 

de 18/03/2010, sob pena de extinção, apresentando cópia do cartão do CPF, a teor do art. 1º, da Portaria nº 10/2007 da 

Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais : Art. 1°. As ações propostas no âmbito dos Juizados Especiais Federais 

da 3ª Região deverão ser instruídas com cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou Cadastro 

Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ), ou de outro documento público de identidade, com validade em todo o território 

nacional, do qual conste o número desse cadastro. Parágrafo único. É vedada a instrução do pedido apenas com extrato 

de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da 

Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.198498-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140326/2010 - MARIA LUZIA SILVA DE LIMA (ADV. SP110952 

- VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a autora, no prazo de 10(dez) dias, acerca da petição do INSS anexada aos 

autos virtuais em 10/03/2010. No silêncio, remetam-se os autos ao Setor de Requisitório para as providências cabíveis, 

ao revés, conclusos.Int. 

  

2007.63.01.041528-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301133714/2010 - PAULO JOSE ZOVADELI- ESPOLIO (ADV. 

SP126994 - DAISY LUIZA KOZLAUSKAS, SP126994 - DAISY LUIZA KOZLAUSKAS); MARIA APARECIDA 

GARIBALDI ZOVADELI (ADV. SP126994 - DAISY LUIZA KOZLAUSKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da possibilidade de identidade de demanda 

com os processos 20036114000765065 e 20086114000499802, 1ª Vara Federal de São Bernardo do Campo-SP, 

comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 15 dias, improrrogável, a inexistência de identidade de pedidos 

ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé dos 

processos referidos. 

Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.000246-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301136262/2010 - MARIA DAS DORES BEZERRA DOS SANTOS 

(ADV. SP249918 - BEATRIZ DE SOUZA CORDEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Élcio Rodrigues da Silva , que 

salientou a necessidade da parte autora submeter-se às avaliações nas especialidades de Psiquiatria e Ortopedia, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização das perícias médicas no dia 

31/08/2010, às 16h00, com a Dra. Ana Carolina Esteca e às 17h00 , com o Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, 

respectivamente, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que 
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possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de 

prova. 

Intimem-se. 

  

2010.63.01.015029-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301137047/2010 - FLAVIO JOÃO ALBA (ADV. SP027175 - CILEIDE 

CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos.  Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a 

comprovar a titularidade da conta-poupança que se pretende revisar. Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de 

abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a existência e a 

titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2004.61.84.161589-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301125482/2010 - PAUL GRORGE MARTIN (ADV. SP260143 - 

FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Autorizo o desbloqueio e a consequente liberação do respectivo valor depositado na Caixa 

Econômica Federal, referente às parcelas vencidas deste processo, pessoalmente ao autor. Oficie-se à Caixa Econômica 

Federal. Sem prejuízo, proceda a Secretaria à inclusão do patrono da parte autora no cadastro dos autos. Após, 

observadas as formalidades necessárias, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2004.61.84.190110-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301133603/2010 - LAERCIO GALEAZZI (ADV. SP238302 - 

ROSILDA MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Proceda-se à liberação dos valores, conforme requerido. 

  

2008.63.01.062686-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301135484/2010 - JOAO ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP191005 - 

MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face 

do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de 

trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo nº 2005.61.04.010890-8, originário da 2a VARA - 

FORUM FEDERAL DE SANTOS, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

  

2008.63.01.026107-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301138369/2010 - MARIA DE LOURDES DE JESUS PEREIRA 

(ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Ciência à parte autora acerca das informações prestadas pela empresa "Nova 

Tibagi". No mais, aguarde-se a realização da audiência. Int 

  

2008.63.01.047624-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301137207/2010 - SIDNEI TADEU FIOROTTI (ADV. SP240516 - 

RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 200863010476240.PDF - 21/05/2010: Ciência às partes da resposta da CEF quanto à 

inexistência de conta de FGTS referente ao vínculo Imobiliária Nossa Senhora das Mercês. 

   Faculto a parte autora colacionar aos autos o CAGED e a RAIS referente a esse vinculo. No mais, aguarde-se a 

audiência anteriormente designada. 

  

2010.63.01.017457-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301136945/2010 - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP198158 - 

EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que junte aos autos cópia integral do processo administrativo, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Após, ao gabinete central para oportuno julgamento.Int. 

  

2006.63.01.070886-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301139623/2010 - LUCILIA LEME (ADV. SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Conforme consta dos autos há proposta de acordo formulada pela CEF à autora. Neste 

sentido, manifeste-se a demandante sobre os termos expostos, no prazo de 10 dias. Int. 

  

2008.63.01.032017-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301138322/2010 - RAIMUNDA APARECIDA PORTO (ADV. 

SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS, SP166531 - FÚLVIO ANDRÉ DE MENA REBOUÇAS, 

SP197330 - CARLOS EDUARDO FARIA DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Petição anexa aos autos em 03.02.2010: Anote-se. Após, aguarde-se a audiência. Int. 
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São Paulo/SP, 25/05/2010. 

  

2009.63.01.036052-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301134880/2010 - ANTONIO HEMACULADO CAMILO (ADV. 

SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Maria de Fátima da Silva Camilo formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do 

falecimento do autor, Antonio Hemaculado Camilo, ocorrido em 28/02/2010. Concedo a requerente o prazo de 15 

(quinze) dias para que dê integral cumprimento à decisão proferida em 19/04/2010, mormente aos itens: 4 - Copia do 

CPF da habilitanda; 5 - Comprovante de endereço com CEP em nome da habilitanda. Com a complementação dos 

documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquivem-se.                 Intime-se. 

  

2010.63.01.017869-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301134301/2010 - ANTONIO FERNANDES (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico não haver prevenção entre os processos apontados no termo, uma vez que o 

processo 200461844562136 encontra-se na situação baixa findo. No mais, dê-se regular prosseguimento ao feito. Cite-

se o INSS. Int. 

  

2005.63.01.052039-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301137147/2010 - APARECIDO CALLEGARI (ADV. SP131161 - 

ADRIANA LARUCCIA); CONCEICAO SIQUEIRA CALLEGARI (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Com a morte, extingue-se 

o mandato, razão pela qual não tem mais qualquer valor a procuração assinada pelo autor, Sr. Aparecido Callegari ao 

advogado. Tendo em vista a informação de que a co-autora, Sra. Conceição Siqueira Callegari, é analfabeta, o mandato 

deverá ser outorgado por instrumento público. Nada sendo requerido, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa 

findo, remetendo-se os autos ao arquivo. Intime-se. 

  

2010.63.01.009688-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301139560/2010 - MARIA REGINA DE MELO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo improrrogável por mais 15 (quinze) dias para cumprimento da 

decisão de 14/04/2010, sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo improrrogável de dez 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do 

nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.022726-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301135401/2010 - MARIA EMILIA DE SOUZA LEITE (ADV. 

SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022761-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301135071/2010 - GENI QUEIROZ NATEL (ADV. SP099035 - 

CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.022717-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301134578/2010 - MIGUEL DE MELO DOS SANTOS (ADV. 

SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

comprovante de endereço atual completo e telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia 

socioeconômica. Prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.015107-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301132921/2010 - ANTONIO VALERINI (ADV. SP044184 - 

ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 
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autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo.  Decorrido o prazo sem cumprimento, 

voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

DECISÃO JEF 
  

2008.63.01.038565-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301134983/2010 - MARIA ROSEMEIRE BENEDITO (ADV. SP067824 - 

MAURO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão de valor da causa e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se todas as peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da 

contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais 

Previdenciárias desta Capital. Com fulcro no poder geral de cautela, mantenho a tutela antecipada, pelos fundamentos 

expostos na decisão de 12/12/2009, ficando a autora ciente de que eventual alteração, manutenção ou revogação da 

decisão fica a cargo do juízo competente. Int. 

  

2008.63.01.058503-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301106773/2010 - ANASTACIO JOSE DE SOUZA (ADV. SP087480 - 

ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE, SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada por ANASTACIO JOSE DE SOUZA em que 

pretende a averbação de períodos rural e especiais para concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral desde 

a data do primeiro requerimento administrativo em 16/05/2002, sob alegação de que contava com mais de 35 anos. De 

acordo com o art. 3º da Lei 10.259/01, o Juizado Especial Federal é competente para processar e julgar causas até o 

valor de 60 salários mínimos. Realizados os cálculos para verificação do valor da causa, na forma do pedido inicial, foi 

apurado pela Contadoria Judicial que na data do ajuizamento da ação, as prestações vencidas requeridas (R$108.013,91 

) somadas às 12 vincendas (R$ 10.812,96), na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, totalizavam R$ 

118.826,87, o que superava o limite estabelecido pelo art. 3º, da Lei 10.259/01 (R$ 24.900,00 à época). Entendo que o 

art. 260 do CPC é aplicável aos Juizados Especiais, nas hipóteses de ações nas quais sejam pleiteadas prestações 

vencidas e vincendas, uma vez que o art. 3º, §2º da mesma lei apenas trata de ações cujos pedidos limitem-se às 

obrigações vincendas. Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma das 

Varas Federais Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. Int. 

  

2009.63.01.036726-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301106755/2010 - MARIA JOSE DA CONCEICAO (ADV. SP206924 - 

DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada por MARIA JOSE DA CONCEIÇÃO em que pretende a 

concessão de pensão por morte. De acordo com o art. 3º da Lei 10.259/01, o Juizado Especial Federal é competente para 

processar e julgar causas até o valor de 60 salários mínimos. Realizados os cálculos para verificação do valor da causa, 

na forma do pedido inicial, foi apurado pela Contadoria Judicial que na data do ajuizamento da ação, as prestações 

vencidas requeridas (R$ 115.999,30) somadas às 12 vincendas (R$ 25.567,80), na forma prevista no art. 260, do Código 

de Processo Civil, totalizavam R$ 141.567,10, o que superava o limite estabelecido pelo art. 3º, da Lei 10.259/01 (R$ 

27.900,00 à época). 

Entendo que o art. 260 do CPC é aplicável aos Juizados Especiais, nas hipóteses de ações nas quais sejam pleiteadas 

prestações vencidas e vincendas, uma vez que o art. 3º, §2º da mesma lei apenas trata de ações cujos pedidos limitem-se 

às obrigações vincendas. 

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma das Varas Federais 

Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo. Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na 

distribuição. Int. 

  

2010.63.01.018530-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301138361/2010 - EROTILDES DOS SANTOS CALIXTO CARVALHO 

(ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos , etc...Trata-se de ação em que a parte autora pretende a 

concessão de benefício por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, conforme petição inicial e petição anexa 

aos autos em 21.05.2010. Há que se destacar que a matéria relativa à concessão de benefício oriundo de acidente de 

trabalho não pode ser processada pelos Juizados Especiais Federais, uma vez que é de competência da Egrégia Justiça 

Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. Este, o entendimento predominante do nossos 

Tribunais, senão vejamos: CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA DECORRENTE DE 

ACIDENTE DO TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CF, ART. 109, I. SÚMULAS 501 DO 

STF E 15 DO STJ. PRECEDENTES DESTE TRIBUNAL. 1. A competência para processar e julgar causa relativa a 

benefício decorrente de acidente do trabalho, não obstante sua natureza previdenciária, é da Justiça Comum Estadual, 
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em ambas instâncias, nos termos do art. 109, I, da CF (Súmulas 501 do STF e 15 do STJ). Precedentes deste Tribunal. 

2. Reconhecida, de ofício, a incompetência deste Tribunal, para apreciar recurso de sentença de Juiz Estadual, vez que 

não sentenciou no exercício de jurisdição federal delegada. 3. Remessa dos autos para o Egrégio Tribunal de Justiça do 

Estado de Goiás. Origem: TRF - PRIMEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 200301990166812 Processo: 200301990166812 UF: GO Órgão Julgador: 

SEGUNDA TURMA 

Data da decisão: 17/08/2004 Documento: TRF100170810 Assim sendo, com base no artigo 109, inciso I, da 

Constituição Federal, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento e julgamento do processo, determinando sua 

remessa a uma das varas da Justiça Estadual, com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2009.63.01.037272-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301106778/2010 - IVONE DO NASCIMENTO RODRIGUES DOS 

SANTOS (ADV. SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal, e 

determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Federais Previdenciárias da 

Subseção Judiciária de São Paulo. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 

55, caput da Lei nº 9.099/95. Cancele-se a audiência designada para o dia 25/05/2010. 

Int., com urgência, evitando o desnecessário deslocamento da parte e de seu patrono a este Juizado. 

  

2010.63.01.021936-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301131886/2010 - MOISES RAMOS (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

2010.63.01.017788-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301134090/2010 - JOSE VITORELLI (ADV. SP126447 - MARCELO 

FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São 

Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Americana com as 

homenagens de estilo. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.047379-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301136274/2010 - KIYOMI YAMAGUTTI (ADV. SP205956A - 

CHARLES ADRIANO SENSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo em razão de valor da causa e 

DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Int. 

  

2009.63.01.036545-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301106713/2010 - MARIA DO CEU NUNES DA CUNHA (ADV. 

SP244530 - MARCIA VIRGINIA TAVOLARI ARNOLD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da 

causa e determino a distribuição do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital. Intimem-se. Registre-

se e Cumpra-se. 

  

2009.63.01.018290-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301062893/2009 - THIAGO VINICIUS CORREIA DA SILVA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise do processo, verifico que há elementos que evidenciam que o pai do autor 

exerce atividade laborativa. Portanto, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora esclareça se ajuizou 

ação de alimentos em face de seu genitor e apresente cópia dos autos de eventual ação de alimentos. Caso não o tenha 

feito, deverá apresentar os esclarecimentos pertinentes. Em seguida, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.019208-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301131828/2010 - ANA CLAUDIA SANTANA MEDRADO (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Após a juntada do estudo sócio-econômico e laudo médico pericial (exame agendado para 

09.08.2010), voltem conclusos para a análise da antecipação da tutela. 

Diante o exposto, suspendo a apreciação da liminar até o momento oportuno. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. CITE-SE. Intime-se. 

Cumpra-se. 

  
2010.63.01.022086-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301131853/2010 - ALBERTO GOMES JOSE (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022036-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301131866/2010 - CESAR BARBOSA DA SILVA (ADV. SP180168 - 

VALDINÉIA AQUINO DA MATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.021568-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301130533/2010 - EDISON ADALBERON DA SILVA (ADV. SP036189 

- LUIZ SAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Apresente a 

parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a cópia legível do seu CPF, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do 

mérito, nos termos do art. 267 do CPC. Intime-se. 

  

2009.63.01.038668-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301129103/2010 - JUAREZ RODRIGUES (ADV. SP222666 - TATIANA 

ALVES, SP239851 - DANIELA PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante o benefício assistencial à 

parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo valor de um salário-mínimo atual, sob as penas da lei. Sem prejuízo, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculo acerca dos valores devidos à parte autora, a título 

de atrasados, desde a data da suspensão do benefício. Após, venham os autos conclusos para sentença. Oficie-se. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.027562-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301136072/2010 - GILBERTO ANTONIO ZANOTTO (ADV. SP072399 - 

NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Incluo o feito em pauta extra do dia 21/07/2010, às 15h, dispensadas as partes de comparecimento. Encaminhem-se os 

autos à contadoria para elaboração de parecer. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.026813-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301136189/2010 - LUIZA ANTONIA DOS SANTOS COELHO (ADV. 

SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Incluo o feito em pauta extra de 23/07/2010, às 15h, dispensadas as partes de comparecimento. Encaminhem-se os autos 

à contadoria judicial para elaboração de parecer. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022262-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301133567/2010 - CICERA TEODORO DOS SANTOS (ADV. SP197543 

- TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. CITE-SE. Após, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração 

do parecer. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.014364-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301081413/2010 - MAGALI BARTOLOMEU (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Considerando que a autora afirma ser portadora de lupus e fazer uso de 

corticoides, designo novo exame pericial em clínica geral para o dia 29/06/2010, às 14h e 30min, quarto andar deste 

juizado. Reitero que a autora deverá comparecer munida de todos os documentos médicos que possua. Intimem-se. 

  

2007.63.01.027570-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301136075/2010 - SERGIO PRETTO (ADV. SP072399 - NELSON 

APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Incluo o feito em pauta extra do dia 21/07/2010, às 16h, dispensadas as partes de 

comparecimento. Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Analisando os autos, verifico 

que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. Assim, dispenso as partes do 

comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até a data agendada. Int. 

  
2008.63.01.025993-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301138283/2010 - RUBENS TEIXEIRA (ADV. SP216458 - ZULEICA 

DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038945-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301137371/2010 - MARIA APPARECIDA GASPAR CALMON (ADV. 

SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS); CLOVIS GASPAR CALMON (ADV. SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.011956-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301134355/2010 - ALFONSO CELSO FERREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP162265 - ELAINE BERNARDETE ROVERI MENDO RAIMUNDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO SANTANDER BANESPA S/A 

(ADV./PROC. ). Vistos, Inicialmente, considerando-se o processo apontado no termo de prevenção (nº CNJ 

20086100000804441), verifico não haver identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada. Trata-se, na presente, de ação com vistas a levantamento de quantias em face da CEF, em conta fundiária, para 

amortização de saldo devedor, diferentemente daquela, em que se pedia, por meio de mandado se segurança, o 

levantamento de importâncias junto à CEF, relativas a saldo de FGTS, para aquisição de imóvel (Certidão de Objeto e 

pé anexa em 19.05.2010). Pelo exposto, dê-se regular prosseguimento ao feito e baixa no sistema de prevenção. Passo à 

apreciação do pedido de liminar. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, que, no caso dos autos, teria caráter satisfativo. 

Assim, considerando-se o disposto no § 2o do art. 273 do CPC, segundo o qual " não se concederá a antecipação da 

tutela quando houver perigo de irreversibilidade do provimento antecipado", não há como deferir-se, no momento, sem 

a oitiva dos réus, a tutela nos moldes requeridos. Desta forma, aguarde-se a audiência de instrução e julgamento, 

quando o pedido de tutela será reapreciado. Int. 

  

2009.63.01.018208-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301062883/2009 - ANTONIO REIS DA SILVA COSTA (ADV. 

SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). De acordo com o parecer da contadoria judicial elaborado nos termos do pedido, a soma das 

prestações vencidas com 12 vincendas ultrapassa 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. Por essa razão, 

concedo à parte autora o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste, esclarecendo se renuncia ao crédito relativo às 

prestações atrasadas excedentes a R$ 3.884,52 (TRêS MIL OITOCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E 

CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) na data do ajuizamento da ação, de forma que a soma entre as prestações vencidas 

e 12 vincendas não ultrapasse 60 salários mínimos naquela data, sem prejuízo do recebimento das prestações vencidas 

ao longo do processo. Para maior clareza, esclareço que o valor a ser renunciado, na data do ajuizamento, é de R$ 

8.762,11 (OITO MIL SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E ONZE CENTAVOS), atualizado para fevereiro 

de 2009. Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam 

nenhuma antecipação acerca do resultado da demanda. 

Intimem-se, após tornem conclusos. 

  

2009.63.01.021765-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301135947/2010 - SILVIA DENISE RIOS MOREIRA (ADV. SP200639 - 

JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. Indefiro a realização de nova perícia médica, tendo em vista que a patrona da autora não apresentou 

documentos novos, limitando-se a discordar do parecer médico, sem, contudo, apontar qualquer falha ou imprecisão 

técnica na conclusão da perita. Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta 

incapacidade. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte 

autora. 

  

2010.63.01.021011-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301129461/2010 - ZILDETE DIAS DE SOUZA (ADV. SP093423 - 

PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021255-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301130453/2010 - IVETI TORRES DE CARVALHO (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022213-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301132617/2010 - ANTONIO AMARO DOS SANTOS (ADV. SP273879 

- MONIQUE DOMINICHELI DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022616-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301133556/2010 - GIANE PAULA MONTOVANI (ADV. SP138603 - 

ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.034451-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301137263/2010 - SONIA APARECIDA DE ANDRADE MACHADO 

(ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a autora acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS no prazo de 05 

(cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos a esta magistrada. Intime-se. 

  

2010.63.01.022638-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301133915/2010 - AILTON DA CONCEICAO BATISTA (ADV. 

SP134165 - LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É 

que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua capacidade ao trabalho. Ou 

seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal 

do feito.  O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. Disso, INDEFIRO a tutela de urgência 

pedida, ao menos, por ora. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.020242-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301134837/2010 - MARCIO LUCON (ADV. SP256912 - FABIO LACAZ 

VIEIRA, SP256948 - GUILHERME DAHER DE CAMPOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Embargante não aponta sequer em tese qual 

seria a mácula no despacho. Nem teceu qualquer comentário, a fim de justificar oposição de embargos de declaração em 

relação a simples despacho (supostamente, sem conteúdo decisório embargável). Disso, diante da clareza da 

determinação judicial embargada e fragilidade da peça de embargos, não conheço dos embargos. Concedo prazo 

improrrogável de cinco dias para que o autor cumpra a determinação anterior sob pena de extinção feito sem análise do 

mérito. Int. 

  

2010.63.01.007878-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301132187/2010 - MARCOS DA SILVA (ADV. SP185394 - TÂNIA 

CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nos termos do § 4º, do Artigo 267 do Código de Processo Civil, depois de decorrido o prazo 

para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. 

Nos presentes autos, o réu já ofertou contestação, depositada em secretaria. Assim, determino a intimação do INSS para 

que, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste quanto ao pedido de desistência da ação formulado pela parte autora. No 

silêncio, presumir-se-á sua anuência. Decorrido o prazo, façam os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.01.057869-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301136190/2010 - NADIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP230466 - 

KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Tendo em vista que a perita judicial concluiu que a autora é alienada mental 

estando incapacitada para os atos da vida civil, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a patrona da autora 

apresente termo de curatela. Sem prejuízo, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos 

em pauta incapacidade. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.026512-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301137327/2010 - EDVALDO DAS MERCES SILVA (ADV. SP243830 - 

ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Incluo o feito em pauta extra de 31/08/2010 às 15h, dispensadas as partes de 

comparecimento. Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.007276-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301133110/2010 - ELIANA RIBEIRO (ADV. SP125416 - ANTONIO 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Nos termos do § 4º, do artigo 267 do Código de Processo Civil, depois de decorrido o prazo para a resposta, 

o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. Nos presentes autos, a CEF já ofertou contestação. 

Assim, determino sua intimação para que, no prazo de 10 (dez) dias, se manifeste quanto ao pedido de desistência da 

ação formulado pela parte autora. No silêncio, presumir-se-á sua anuência. Decorrido o prazo, façam os autos 

conclusos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, portanto, a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se a parte autora. Após, CITE-SE. 

  

2010.63.01.016584-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301130398/2010 - GETULIO ANTONIO PIMENTEL (ADV. SP260868 - 

ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021429-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301131299/2010 - DARDSON PETINATI (ADV. SP271944 - JOÃO 

CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.015898-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301132117/2010 - MARIA JOSE DE FARIAS RAMIRES (ADV. 

SP253104 - FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro a medida antecipatória postulada. Após a realização da perícia, 

voltem conclusos para análise da antecipação da tutela. 

  

2008.63.01.033777-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301059125/2009 - MANOEL TEIXEIRA COSTA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial anexado em 

26/04/2010. Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. Intimem-se. 

  

2008.63.01.061743-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301140132/2010 - JOSE BARBOSA DO CARMO (ADV. SP229514 - 

ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao relatório médico de esclarecimentos acostado aos 

autos em 25/05/10. Após, conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.022442-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301135871/2010 - JOAO CARLOS FERREIRA (ADV. SP207980 - 

LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para 

aferir a incapacidade alegada. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de lesão 

meniscal em joelho esquerdo, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.026515-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301137403/2010 - MARCOS CARRILHO (ADV. SP243830 - ALINE 

MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Incluo o feito em pauta extra de 20/08/2010, às 15h, dispensadas as partes de 

comparecimento. Oficie-se ao INSS para que em trinta dias junte cópia integral e legível do processo administrativo NB 

141.768.696-8. Após, encaminhem-se os autos à contadoria para elaboração de parecer. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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2010.63.01.022751-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301135892/2010 - LUCIA DE FATIMA MENDES FREITAS (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É 

que, como a parte autora informa, o INSS negou seu pedido após ter concluído pela sua incapacidade ao trabalho 

iniciada após perda da qualidade de segurada. Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório por meio de 

perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito 

reclamado. Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2010.63.01.022520-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301135863/2010 - LUZIA CARRIEL (ADV. SP221687 - MARCIA 

APARECIDA DOS SANTOS GUERRA, SP251725 - ELIAS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá 

ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

2008.63.01.034776-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301137016/2010 - ANTONIO GALDINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP294291 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de antecipação da tutela, tendo em vista que o benefício (NB 

31/502.231,287-1) percebido pelo autor de 24/06/2004 a 01/08/2007 foi suspenso em razão de irregularidade na 

concessão - falta de comprovação da qualidade de segurado. Desta forma, a correta fixação da data do início da 

incapacidade do autor é imprescindível para o deslinde do feito, tendo vista que o autor retornou ao Regime Geral de 

Previdência Social, na qualidade de contribuinte individual em janeiro de 2004. Assim sendo, determino a remessa dos 

autos ao perito judicial para que, no prazo de 15 (quinze) dias, informe os critérios utilizados para a fixação da data do 

início da incapacidade, esclarecendo quais exames médicos apresentados baseou-se para concluir pela incapacidade a 

partir desta data. Com os esclarecimentos, tornem os autos conclusos a esta magistrada. Intime-se. 

  

2010.63.01.022988-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301138348/2010 - JOSEFA RICARTE SILVA BARBOSA (ADV. 

SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de auxílio-doença, e subsidiariamente, a aposentadoria 

por invalidez, postulando a antecipação da tutela. DECIDO. Considerando que os princípios da celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada 

análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não 

permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. Em razão disso, é certo que a verificação da incapacidade para o 

exercício de atividades habituais ou para o trabalho remunerado, bem como a data em que teria se originado a 

respectiva doença, dependem também da produção de prova pericial médica, sendo certo que sua ausência afasta o 

requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ressalte-

se ainda que, acaso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá receber 

as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. Ante o exposto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de 

perícia médica, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

  

2007.63.01.026809-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301137282/2010 - ADELAIDE TRINDADE PEREIRA (ADV. SP240246 

- DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Incluo o feito em pauta extra de 27/07/2010, às 16h, dispensadas as partes de 

comparecimento. Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. Após, voltem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2007.63.01.026852-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301137002/2010 - DIRCEU DIAS (ADV. SP146546 - WASHINGTON 

LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Incluo o feito em pauta extra de 23/07/2010, às 16h, dispensadas as partes de 

comparecimento. Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. Cumpra-se. 
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2008.63.01.029713-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301133917/2010 - RAPHAEL TOSCANO (ADV. SP225491 - MARIAN 

CONTI BIGAL CATELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, necessário o prosseguimento da ação com relação aos demais pedidos. Cite-se o INSS. Intime-se. 

  

2008.63.01.011555-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301118359/2010 - MARCELO FLAVIO JORGE DE ALMEIDA (ADV. 

SP161681 - ANA CARLA VALÊNCIO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARIA DA CONCEICAO SILVA BARBOSA DE ALMEIDA (ADV./PROC. ). Verifico 

os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que nos autos da ação, pedindo 

aposentadoria por invalidez, consta conclusão de perito judicial, dando como início da incapacidade total e permanente 

do autor em 16/11/04. Antes, portanto, da morte do genitor, que se deu em 25/12/07. Isso significa reconhecer que o 

contexto permitia enquadrar o autor no inciso I, art. 16, Lei nº 8.213/91: “Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de 

Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; II - os pais; III - o irmão não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido;  § 1º A existência de dependente de 

qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes seguintes. § 2º .O enteado e o menor 

tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na 

forma estabelecida no Regulamento. § 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, 

mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição 

Federal.        § 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser 

comprovada.” (destacou-se). Ademais, a despeito de o autor ter informado não ter dependido faticamente de seu pai 

(que o ajudava apenas esporadicamente), não posso fechar os olhos para previsão legal de presunção econômica do 

autor no caso. Para ele, importaria tão somente provar sua invalidez, quando da morte. E isso, como assinalado acima, 

foi feito. Anoto, a propósito, que o art. 124, Lei nº 8.213/91, não proíbe cumulação de aposentadoria (por invalidez) 

com pensão por morte. Ainda, não se discute a qualidade de segurado do morto, vez que existe corré recebendo pensão 

por morte. No ponto, chamo atenção para não ter havido prova pelo autor de que a corré não era, em verdade, 

companheira de seu pai. Claro que houve descumprimento do ônus probatório do autor neste aspecto, sendo evidente 

que a presunção legal que aproveita refere-se tão somente à dependência econômica do pai morto. Entendo, portanto, 

configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge 

claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido 

(art. 74, Lei nº 8.213/91), concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante 

benefício de pensão por morte em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, que deverá ser rateada em parte 

igual com a corré. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após comprovação, autos 

devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando pensão por morte desde requerimento 

administrativo, pois apresentado após trinta dias do óbito. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.027413-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301137299/2010 - DALTRO SANTANA (ADV. SP073524 - RONALDO 

MENEZES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, etc. Petição de 12/01/2010: anote-se. 

Incluo o feito em pauta extra de 30/08/2010, às 15h, dispensadas as partes de comparecimento. Encaminhem-se os autos 

à contadoria judicial para elaboração de parecer. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.058921-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301134019/2010 - TAKAO MIYAMOTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Embora, o Termo 

de Prevenção gerado tenha dado indicativo de possibilidade de prevenção com o processo de nº 2009.63.01.002586-5, 

não se verifica identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele e o 

presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.  Cumpra-se. 

  

2009.63.01.047048-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301132288/2010 - MARIA ALVANETE NOGUEIRA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante o 

auxílio-doença em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. Sem prejuízo, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer acerca da qualidade de segurada da parte autora, 

cumprimento de carência, RMI, RMA e dos valores devidos à parte autora, a título de atrasados, desde 25/02/2008, data 

da entrada do primeiro requerimento administrativo após a cessação do benefício anterior, tendo em vista que se trata da 

mesma moléstia incapacitante e a autora é portadora da doença há mais de 10 (dez) anos. Oficie-se. Publique-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022515-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301135864/2010 - NIVALDO PEREIRA (ADV. SP154488 - MARCELO 

TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde pedido administrativo. Afirma que o 

INSS desconsiderou serviço prestado. Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo 

prematuro conceder decisão antecipatória.                Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. Concedo os 

beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

2010.63.01.022517-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301134647/2010 - CENIRA ORNELLAS DE LIMA (ADV. SP267128 - 

ESICLEIDE PEDRO DE ARAUJO, SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em vista o 

processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo (NB 144.465.751-5) e o presente pois a parte autora 

apresentou novo requerimento administrativo(NB 140.625.367-1) em 01/3/2010. Assim, dê-se o normal prosseguimento 

ao feito. Intime-se autora a juntar cópia da decisão administrativa que lhe negou a aposentadoria por idade em dez dias, 

possibilitando análise da verossimilhança do direito, relevante no pedido de tutela de urgência. 

  

2010.63.01.019309-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301138362/2010 - JOAO SEVERINO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. A parte autora propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, na qual requer a concessão do benefício de prestação continuada (LOAS), postulando a 

antecipação da tutela. DECIDO. Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico que, a princípio, não estão presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia 

social para se constatar a exigida condição de miserabilidade, bem como perícia médica para avaliar a incapacidade. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva 

da parte contrária e realização de perícia médica/social, por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se 

e intime-se. 

  

2010.63.01.022734-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301135885/2010 - SONIA MARIA ELZA DE SOUZA (ADV. SP151699 - 

JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. Os 

documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de gonartrose e sequelas de poliomelite, mas não 

são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica 

esta, por ora, indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.022714-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301135878/2010 - MARIA JOSE CELIS (ADV. SP274573 - CARLA 

VANESSA NAVARRETI VALARINI PINTO, SP295510 - KENIA BONFIM DA SILVA RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tratando-se de pensão por 

morte, tendo já havido negativa expressa pelo INSS com discordância sobre qualidade de dependente, entendo 

indispensável observar contraditório e regular instrução. No momento, vejo prematuro conceder decisão 

antecipatória.             Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. Concedo os beneficios da Justiça Gratuita. 

Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

2010.63.01.022768-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301138903/2010 - ANTONIA GILMA DA SILVA CHAVES (ADV. 

SP201989 - RODOLFO LUIS BORTOLUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem 

resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.022639-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301134659/2010 - ANTONIA IRISMAR DA SILVA MENESES (ADV. 

SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. 

  

2009.63.01.029732-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301137153/2010 - MARIA DE LOURDES GERONIMO (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Defiro a dilação de dez dias, conforme requerido. Decorrido o prazo, voltem 

conclusos. Intime-se. 

  

2010.63.01.017735-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301138360/2010 - WELLINGTON DE SOUZA SILVA (ADV. SP256194 

- MARCELO ALVARENGA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda dos 

laudos médico e social, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar.                             Petição acostada aos 

autos em 21/05/10: encaminhem-na ao Setor de Perícias Médicas. Proceda a serventia à alteração do pólo ativo para 

fazer-se constar o nome do curador provisório do autor, Sr. José Bezerra da Silva. Intimem-se. Cite-se. 

  

2007.63.01.026968-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301138753/2010 - MARIA SUELI CORREIA DOS SANTOS (ADV. 

SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); DIEGO DE SOUZA (REP. MARIA SUELI CORREIA DE SOUZA) 

(ADV./PROC. ). Vistos, etc. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/10/2010, às 14h. Intimem-se. 

  

2009.63.01.056903-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301139041/2010 - MANUEL MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP199269 - SUZANA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer na hipótese de 

concessão do benefício pleiteado desde a DER. Int. 

  

2010.63.01.023063-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301138352/2010 - MARIA DAS DORES DA SILVA CONCEICAO 

(ADV. SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a prova material 

apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de 

plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de 

conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.015756-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301039444/2009 - FERNANDO MACHADO (ADV. SP114793 - JOSE 

CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De 

acordo com o parecer da contadoria judicial, em caso de procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, 

acrescido de 12 prestações vincendas, ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado Especial Federal na data do 

ajuizamento da ação (artigo 260 do CPC). Desse modo , concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que se 

manifeste, esclarecendo se renuncia ao crédito relativo às prestações atrasadas excedentes ao limite de alçada na data do 

ajuizamento da ação, de forma que a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas não ultrapasse 60 salários 

mínimos naquela data, sem prejuízo do recebimento das prestações vencidas ao longo do processo.  Consigne-se que os 

cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma antecipação acerca 

do resultado da demanda. Em seguida, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2009.63.01.016083-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301131371/2010 - HIAGO ARAUJO ALVES (ADV. SP084140 - ANA 

LUCIA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico 

os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. Regulando o tema, veio à lume a Lei n.º 

8.742/93, estabelecendo em seu artigo 20 os requisitos para concessão de tal espécie de benefício assistencial: “Art. 20 - 

O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e 

ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de 

tê-la provida por sua família. § 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas 

elencadas no art. 16, da Lei n.º 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. § 2º Para efeito de 

concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho. § 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja 

renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário mínimo.” (destacou-se). O laudo pericial atesta que a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 97/617 

parte autora encontra-se completamente incapacitada ao trabalho. Ainda, que a incapacidade é permanente. Quanto à 

carência econômica, segundo requisito exigido para a concessão do benefício pleiteado pelo autor, também restou 

atendido nos autos. No ponto, observo que o estudo social, a despeito de indicar renda um pouco maior de ¼ do salário 

mínimo por pessoa, atesta a situação de pobreza da parte autora. Ora, fazendo breve análise da renda da família do 

autor, vejo que a renda por pessoa não alcança meio do salário mínimo, o que basta à conclusão de que o autor atende, 

concretamente, ao requisito econômico. Explico. Nesse sentido, é verdade que INSS está correto, ao menos, em 

princípio, de tentar fazer valer a literalidade da previsão legal do ¼ do salário mínimo, constante na Lei aplicável ao 

caso. O Supremo Tribunal Federal, por meio de decisão de mérito sobre a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 

1.232-DF, consagrou esse entendimento. Tal conclusão emerge do voto vencedor: “Sr. Presidente, data vênia do 

eminente Relator, compete à lei dispor a forma a comprovação. Se a legislação resolver criar outros mecanismos de 

comprovação, é problema da própria lei. O gozo do benefício depende de comprovar na forma da lei, e esta entendeu de 

comprovar dessa forma. Portanto não há interpretação conforme possível porque, mesmo que se interprete assim, não se 

trata de autonomia de direito algum, pois depende da existência da lei, da definição. Com todas as vênias, julgo 

improcedente a ação, na linha do voto da rejeição da liminar.” (ADIn 1232-DF, Pleno, Relator para o acórdão Min. 

Nelson Jobim, DJ 01.06.2001, assinalou-se). A simples leitura do voto vencedor autoriza concluir que o STF, julgando 

improcedente a ADIn, declarou respectiva constitucionalidade do critério objetivo de ¼ do salário mínimo. 

Ainda, em inúmeras Reclamações, o STF reafirmou que o critério econômico de renda por pessoa era o único admitido 

pelo legislador. A título de exemplo, destaco: “PREVIDÊNCIA SOCIAL. Benefício assistencial. Lei nº 8.742/93. 

Necessitado. Deficiente físico. Renda familiar mensal per capita. Valor superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo. 

Concessão da verba. Inadmissibilidade. Ofensa à autoridade da decisão proferida na ADI nº 1.232. Liminar deferida em 

reclamação. Agravo improvido. Ofende a autoridade do acórdão do Supremo na ADI nº 1.232, a decisão que concede 

benefício assistencial a necessitado, cuja renda mensal familiar per capita supere o limite estabelecido pelo § 3º do art. 

20 da Lei federal nº 8.742/93.” (STF, Pleno, Rcl 4427 MC-AgR / RS, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, DJe-

047 DIVULG 28-06-2007   PUBLIC 29-06-2007). Pois bem, analisando friamente o único critério disponível ao 

Julgador, acompanhando entendimento sedimentado pelo Pleno do STF, resta interpretá-lo, não mais 

constitucionalmente (pois o STF já definiu sua constitucionalidade), mas, sim, interpretá-lo, confrontando-o com a 

legislação federal do Brasil. A Lei nº 8.742/93 traz disposições sobre a Assistência Social. O mesmo se dá com outras 

leis posteriores, as quais, todavia, fogem do critério objetivo de ¼ do salário mínimo: Lei 9.533/97: “Art. 1 - Fica 

autorizado o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a programa de garantia de renda mínima instituídos por 

Municípios que não disponham de recursos financeiros suficientes para financiar integralmente a sua implementação.” 

“Art. 5 - Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados pelos 

programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem nos seguintes 

parâmetros, cumulativamente: I - renda familiar per capita inferior a meio salário mínimo” (assinalou-se). Lei nº 

10.689/03. “Art. 1- Fica criado o Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA, vinculado às ações dirigidas ao 

combate à fome e á promoção da segurança alimentar e nutricional.” “Art. 2 - O Poder Executivo definirá: (...) §2º - Os 

benefícios do PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar com renda mensal per capita inferior a 

meio salário mínimo.” (assinalou-se) Ambas as leis referidas são posteriores à Lei nº 8.742/93, e, também, dispõem 

sobre Assistência Social. Assinalo que todas as leis enfocadas têm por fundamento o artigo 203, Constituição Federal: 

“A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade social, e 

tem por objetivos: I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; II - o amparo às 

crianças e adolescentes carentes; III - a promoção da integração ao mercado de trabalho; IV - a habilitação e reabilitação 

das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária; V - a garantia de um salário 

mínimo de benefício assistencial à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” Ao intérprete, cabe analisar a 

regra legal de forma ampla, contrapondo-a às demais, desde que referentes ao mesmo objeto. É o desenvolvimento de 

interpretação sistemática: “Por umas normas se conhece o espírito das outras. Procura-se conciliar as palavras 

antecedentes com as conseqüentes, e do exame das regras em conjunto deduzir o sentido de cada uma” (Maximiliano, 

Carlos, “Hermenêutica e Aplicação do Direito”, 19ª edição, Editora Forense, Rio de Janeiro, 2001, p. 104). A partir 

desse estudo, o intérprete pode verificar concretamente existência de disposições contraditórias. No caso concreto, 

como já se assinalou, existem disposições contraditórias. Veja que lei de mesma natureza, com mesmo objetivo, prevê 

requisitos diversos para sua aplicação. Indaga-se: de que forma conciliar as disposições já destacadas acima? Em breve 

apanhado, tendo em mente a objetividade do critério colidente - da lei mais antiga (prevendo como limite para sua 

aplicação renda per capita inferior a ¼ do salário mínimo) frente às duas mais recentes (prevendo, renda per capita 

inferior a meio salário mínimo) -, tenho para mim que as disposições são inconciliáveis. Mais uma vez, faz-se uso do 

magistério de Carlos Maximiliano:  “Contradições absolutas não se presumem. É dever do aplicador comparar e 

procurar conciliar as disposições várias sobre o mesmo objeto, e do conjunto, assim harmonizado, deduzir o sentido e 

alcance de cada uma. Só em caso de resistirem as incompatibilidades, vitoriosamente, a todo esforço de aproximação, é 

que se opina em sentido eliminatório da regra mais antiga, ou de parte da mesma, pois que ainda será possível concluir 

pela existência de antinomia irredutível, porém parcial, de modo que afete apenas a perpetuidade de uma fração do 

dispositivo anterior, contrariada, de frente, pelo posterior.” (Op. cit., p. 291) 

Pois esse é o caso deste feito. Não vejo de que forma harmonizar as regras já destacadas, até mesmo diante da 

objetividade flagrante de seu texto (como, aliás, restou assente na decisão já mencionado do STF). Dessarte, de rigor 

entender modificada (verdadeira revogação) a Lei nº 8.742/93, de forma que, ao invés de ¼ do salário mínimo, 
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considere-se, sim, meio salário mínimo, trazendo indispensável harmonia à legislação acerca da Assistência Social. 

Pertinente, por fim, salientar-se que não se afastou da premissa de constitucionalidade do limite de ¼ do salário 

mínimo. Da mesma forma, e por isso mesmo, não se declarou sua inconstitucionalidade. Apenas desenvolveu-se sua 

interpretação dentre as demais leis relativas à Assistência Social. Noutras palavras, a presente decisão é respeitosa em 

relação ao conteúdo e à autoridade de precedentes da Corte Constitucional. E, porque a família do autor não apresenta 

renda por pessoa superior a 1/2 do salário mínimo, entendo atendido, também, o requisito objetivo econômico. Disso, 

entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do 

benefício pedido, concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício 

assistencial em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da 

presente decisão. Após comprovação, à contadoria, para cálculo dos atrasados, considerando LOAS desde DER. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.017485-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301106061/2010 - CARLOS LEOPOLDO PEREIRA (ADV. SP152191 - 

CRISTIANE LAMUNIER ALEXANDRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que 

dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora ter recebido aposentadoria por invalidez normalmente já demonstra presente sua qualidade de segurada. Disso, 

entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do 

benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS 

implante benefício de aposentadoria por invalidez em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá 

comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando 

restabelecimento de aposentadoria por invalidez, cancelada pelo INSS. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.023005-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301138345/2010 - RENATO BARRETO LIMA (ADV. SP275628 - 

ANDRE FANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023025-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301138358/2010 - SERGIO NUNES DA SILVA (ADV. SP272490 - 

RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.023026-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301135851/2010 - MARIA CHAVES DA SILVA (ADV. SP137401 - 

MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019796-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301138334/2010 - CICERO GOMES DA COSTA (ADV. SP254887 - 

EVALDO GOES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.014912-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301138325/2010 - MAURILIO LUCAS DE FREITAS (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.016346-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301135907/2010 - GABRIEL ANTONIO PIRES (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP218034 - VIVIANE ARAUJO BITTAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Observo que a parte autora juntou aos autos documentos médicos (anexo 

P19052010.PDF- 20/05/2010) que deverão ser analisados pelo Perito Judicial. Intime-se. 
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2010.63.01.019685-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301134359/2010 - EDNALDO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP255690 - 

ANGELO SORGUINI SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta 

negativa expressa por parte do INSS após abril de 2009, nem de pedido de auxílio-doença, nem de eventual 

prorrogação. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para 

posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2007.63.01.026477-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301137319/2010 - ALEXANDRE SILVA PEDROSA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Incluo o feito em pauta extra de 30/08/2010, às 16h, dispensadas as partes de 

comparecimento. Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.013478-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301135701/2010 - JOSE DE JESUS DA SILVA (ADV. SP132812 - 

ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.022398-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301135909/2010 - VANDA ALENCAR DE GODOY (ADV. SP244856 - 

KARINA GOMEZ NAPOLITANO) X SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL (ADV./PROC. ). Ciência da 

redistribuição do feito. 

     Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos é o feito originário, redistribuído a esse 

Juizado, não havendo, portanto, litispendência. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, nos 

termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º, parágrafo único, da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais 

Federais. Observo que é vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no 

CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. No mesmo prazo e penalidade, 

cópias legíveis do documento de identidade e de comprovante de residência atual, em nome próprio e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade fazê-lo, bem como do documento de fls. 15 do 

anexo pet_provas e do processo administrativo fiscal. Tendo em vista que a representação jurídica da Receita Federal 

cabe à Procuradoria da Fazenda Nacional, providencie a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a retificação 

do polo passivo para União Federal (PFN). 

     Considerando a guia de depósito juntada às fls. 22 do anexo pet_provas, intime-se a União Federal para que se 

manifeste sobre a integralidade do depósito: Prazo: 15 dias. Após o cumprimento, voltem conclusos para análise do 

pedido de antecipação da tutela. 

     Cite-se para apresentação de contestação no prazo de 30 dias. Intime-se. 

  

2010.63.01.022990-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301138347/2010 - JOSE RAIMUNDO JESUS SILVA (ADV. SP281286 - 

JOAO BATISTA NICOLAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, INDEFIRO, por ora, a medida liminar requerida. Com a vinda do laudo 

médico pericial, voltem os autos conclusos para apreciação de liminar.                                      Intimem-se. Cite-se. 

  

2010.63.01.022758-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301135899/2010 - LUIZA PURCINA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Trata-se de pedido de liminar para concessão de pensão por morte na qualidade 

companheira. Não verifico, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da 

tutela. Os documentos juntados não são suficientes à comprovação da qualidade de dependente no presente momento, o 

que apenas ocorrerá no decorrer da instrução processual, especialmente por meio de oitiva de testemunhas em 

audiência. 

Diante do exposto, ausente prova inequívoca, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Int. 

  

2009.63.01.023892-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301138319/2010 - ELITA CHAVES SOARES (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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Vistos. Com relação ao pedido de prioridade, formulado pela parte autora, esclareço que em razão da enorme 

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários, o julgamento dos processos é realizada de acordo com as 

possibilidades do Juízo. Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da 

antiguidade da distribuição, que não é o caso dos autos. Int. 

  

2005.63.01.208764-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301132889/2010 - HEROTILDES MARIA GAZZOLA JESUS (ADV. 

SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc., A Caixa Econômica Federal opôs embargos de declaração em 

face da decisão que determinou a expedição de ofício de obrigação de fazer para comprovação, no prazo de dez dias, do 

quanto determinado no acórdão, tendo em vista a juntada de documentos pela embargada. Alega a embargante a 

omissão na decisão proferida, tendo em vista que não houve manifestação acerca do cumprimento integral pela 

embargada da decisão proferida em 29/09/2009. Passo a decidir. A Lei federal nº 9.099/1995, aplicada de forma 

subsidiária no âmbito do Juizado Especial Federal, prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de oposição 

de embargos de declaração, e, sendo tempestivos, os presentes são conhecidos. Após a análise apurada dos autos 

eletrônicos, reconheço a existência de omissão na decisão proferida, vez que, de fato, a embargada deixou de apresentar 

documento que possibilite a localização da conta de FGTS, vez que conforme informação constante na petição de 

20/08/2009, a Caixa Econômica Federal já diligenciou junto ao Banco Itaú visando a obtenção dos extratos da 

embargada. Ressalto que, impõe-se à embargada o dever de diligenciar junto aos bancos depositários a obtenção dos 

documentos necessários à localização de sua conta vinculada ao FGTS, pois, somente a partir de 1991, a CEF passou a 

centralizar as referidas contas. Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, reconhecendo a omissão apontada 

e determinando a apresentação de documentos necessários à localização da conta de FGTS, no prazo de 10 (dez) dias. 

Na ausência de manifestação da embargada, arquive-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Tendo em vista os processos 

apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de 

configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente.  Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. 

  
2007.63.01.075030-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301138756/2010 - LUIZ ANTONIO LUCCA (ADV. SP249877 - 

RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.040590-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301139178/2010 - FERNANDO MARTINS AREIAS (ADV. SP249877 - 

RICARDO DA SILVA MORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.000412-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301139966/2010 - MARIA ELBA TEIXEIRA (ADV. SP247522 - SONIA 

SEMERDJIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.021920-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301130415/2010 - CESAR ROBERTO ARAUJO PIMENTEL (ADV. 

SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. 

Apresente a parte autora a cópia legível de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem 

resolução do mérito, nos termos do art. 267 do CPC. Após, CITE-SE. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022612-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301135906/2010 - ANTONIO CASSIANO (ADV. SP138649 - EUNICE 

MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, não consta 

negativa expressa por parte do INSS, nem de pedido de auxílio-doença, nem de eventual prorrogação. Se for o caso, no 

mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 

(sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2010.63.01.020811-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301135910/2010 - GERALDO DO CARMO MARANHAO (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança. Todavia, voltem 

conclusos os autos para reapreciação da tutela após a juntada do laudo sócio-econômico. Int. 
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2008.63.01.058466-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301136964/2010 - ADELINA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP118715 

- MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante disso, determino a realização de perícia complementar, a ser realizada no dia 

29.06.10, às 15 horas. A autora deverá comparecer portando todos os documentos médicos que possuir. Por fim, advirto 

ao advogado que seu descontentamento com o laudo não o autoriza a utilizar termos desrespeitosos. Com a juntada do 

laudo, intimem-se as partes para eventual manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos. 

  

2010.63.01.020194-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301137269/2010 - JANDIRA FERNANDO SANTOS (ADV. SP162315 - 

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2010.63.01.020105-0 tem como objeto o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 504.314.435-8, período de 

16/12/2005 a 04/04/2006 e o objeto destes autos é o restabelecimento do benefício de auxílio-doença nº 537.256.053-0, 

DER em 10/09/2009, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Aguarde-se a realização da perícia. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, portanto, a medida 

antecipatória postulada. 

Intime-se a parte autora. Após, cite-se. 

  
2010.63.01.021615-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301130440/2010 - ANTONIO ELIAS DA COSTA (ADV. SP222130 - 

CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

2010.63.01.021434-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301130466/2010 - MANOEL FRANCISCO SILVA (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.016088-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301140298/2010 - JOÃO JACINTO LUIS (ADV. SP111058 - JOSUEL 

RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos etc. 

Reconheço, de ofício, a incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e 

julgamento da presente demanda. Com efeito, examinando a petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que 

a parte autora reside no Município de Osasco, que é sede de Juizado Especial Federal. Dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei 

Federal nº 10.259/2001 que no “foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.” 

Em se tratando de questão relativa à competência absoluta, sua verificação pode ser procedida de ofício pelo juiz, razão 

pela qual declaro a incompetência do Juizado Especial Federal de São Paulo para conhecimento e julgamento da 

presente demanda.  Pelo exposto, dada à incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, deve o feito ser 

remetido ao Juizado Especial Federal Cível de Osasco. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. 

Intimem-se. 

  

2009.63.01.017803-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301135970/2010 - JOEL APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP267038 - 

ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Intime-se o Ministério Publico Federal para manifestação no prazo de 10 (dez) 

dias. Sem prejuízo, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos em pauta incapacidade. 

Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.062540-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301138647/2010 - ELVIO DARDES (ADV. SP113032 - ELVIO 

DARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Reconsidero a decisão de 29/04/2010 quanto à designação de audiência de instrução, pois entendo desnecessária neste 

momento. Diante da anexação do laudo médico, remetam-se o feito à Divisão de Apoio aos Gabinetes para inclusão em 

pauta incapacidade. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022521-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301134691/2010 - FELISBERTA LINA SILVA (ADV. SP089289 - 

ADEMAR FERNANDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a alegada união estável e dependência 

econômica, sendo necessária dilação probatória, o que não cabe em sede de cognição sumária. Ante do exposto, 

INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Intimem-se. 

  

2010.63.01.003238-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301134354/2010 - VANIRA GEORGEAN GOMES SAMPAIO (ADV. 

SP183226 - ROBERTO DE SOUZA); ANTONIO AUGUSTO GOMES SAMPAIO (ADV. SP183226 - ROBERTO DE 

SOUZA, SP158310 - LUIZ FERNANDO MARIANO DA COSTA SALLES, SP271071 - PAULO ROBERTO 

SOBREIRA JR., SP034882 - ANTONIO AUGUSTO GOMES SAMPAIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). INDEFIRO, por ora, a liminar requerida. 

  

2009.63.01.039616-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301139549/2010 - FABRICIO TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Retifique-se o pólo ativo para constar como autor Renato Teixeira dos Santos, como curador 

do autor. Defiro o prazo conforme requerido. Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de cálculos. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.026967-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301138417/2010 - MANOEL SOARES DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Incluo o feito em pauta extra de 01/09/2010, às 15h, dispensadas as partes de 

comparecimento. Encaminhem-se os autos à contadoria para elaboração de parecer. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022079-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301131842/2010 - LUIZ ANTONIO CARDOZO DE MATOS (ADV. 

SP124533 - SANDRA MARIA COSTA MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a 

realização de perícia médica. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.022464-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301135865/2010 - EUNICE FREITAS MOREIRA (ADV. SP207980 - 

LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Apresente a parte autora cópia 

da CTPS em sua total integralidade no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 

  

2007.63.01.040550-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301139619/2010 - ODIVA PASCHOLATO (ADV. SP247522 - SONIA 

SEMERDJIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Vistos. Não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

o processo noticiado no termo de prevenção e o presente, posto que o pedido de pagamento da diferença entre o crédito 

da correção monetária aplicada na conta poupança e o efetivamente devido referem-se a índices diversos. Assim, dê-se 

o normal prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.022716-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301135877/2010 - NILDETE DE SOUSA NEGREIROS (ADV. SP193279 

- MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à autora o prazo de 10 

dias para indicar se pretende a realização de perícia médica indireta e, em caso afirmativo, apontar a especialidade 

médica. Além disso, deverá apresentar a cópia integral do processo adminstrativo de indeferimento do benefício ora 

postulado, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

2010.63.01.022982-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301135857/2010 - ZULEIDE BATISTA CURSINO (ADV. SP191980 - 

JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL, SP283704 - ANDREIA TAVARES MOREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para aferir a incapacidade alegada. Os documentos 

trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de cervicalgia, artrose e lombalgia, mas não são suficientes à 

comprovação da incapacidade para sua atividade habitual. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito 

da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no 

presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, 

indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.030225-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301138317/2010 - MARIA AURENI DE SOUSA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP132818 - RITA DE CASSIA LAGO VALOIS VIEIRA, PR032002 - PATRICIA YASUKO DONOMAE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade 

de instrução probatória, antecipo a audiência de instrução e julgamento para o dia 31/08/10, às 13h00. Intimem-se. 

  

2009.63.01.062850-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301139465/2010 - JOAO GIRON (ADV. SP102409 - JOSELI SILVA 

GIRON BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Assim, tendo em vista as diversas prorrogações de prazo existentes neste feito, concedo o prazo 

improrrogável de 5 (cinco) dias, para o cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem 

julgamento do mérito. Intimem-se. 

  

2010.63.01.022501-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301135867/2010 - JOSE LELES DOS SANTOS (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, por ora, indefiro o pedido que poderá ser reapreciado em sede de sentença. Int. 

  

2006.63.01.067652-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301138413/2010 - MARIA GORETH WANDERLEY DA SILVA (ADV. 

SP285694 - JOSE OSWALDO RETZ SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação proposta por MARIA GORETH WANDERLEY DA SILVA em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, 

alternativamente, a concessão de aposentadoria por invalidez, sob a alegação de incapacidade para o exercício de 

atividade laboral. Em 05/02/2010, a ação foi julgada parcialmente procedente, sendo condenado o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/504.100.847-3), a contar da cessação 

indevida ocorrida em 04/01/2005 até 01/07/2009. A autarquia previdenciária, em petição protocolada em 22/02/2010, 

sustenta a ocorrência de erro material na sentença, tendo em vista que os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial 

incluíram parcelas até o mês janeiro de 2010. 

A Contadoria Judicial efetuou os cálculos nos termos da sentença. Passo a decidir. Assiste razão à autarquia 

previdenciária. 

Da análise dos autos, verifico que, de fato, o valor apurado pela Contadoria Judicial incluiu indevidamente as parcelas 

de 02/07/2009 a 01/2010 no cálculo de atrasados, em desacordo com o julgado. Diante do erro material apontado, 

corrijo a sentença prolatada, para alterar o seguinte parágrafo do dispositivo: “Em conseqüência, condeno o INSS, 

ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 41.879,76 (quarenta e um mil, oitocentos 

e setenta e nove reais e setenta e seis centavos) atualizado até fevereiro de 2010, já descontados os valores recebidos 

administrativamente.” No mais, mantenho a sentença como proferida.  Intimem-se. 

  

2007.63.01.040454-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301139401/2010 - MARISA ROMEIRO DO AMARAL FAE (ADV. 

SP251207 - VICTOR AUSTREGESILO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Observa-se da documentação acostada aos autos pela 

parte autora que não há identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.018246-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301108635/2010 - MARIA ANGELICA DOS SANTOS (ADV. SP162082 

- SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que 

dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade da parte autora. Tal 

contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, com base no art. 42, 

Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, o fato de a parte 

autora receber auxílio-doença normalmente, já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do 

benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS 

converta benefício de auxílio-doença atualmente recebido pela autora em aposentadoria por invalidez em seu favor no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. Após 

comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria por 

invalidez com DIB na data de intimação do INSS acerca do laudo que entendeu autora permanente e completamente 

incapaz para o trabalho, 23/11/09. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.057910-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301136968/2010 - ANTONIO MARCOS ALVES DE ARAUJO (ADV. 

SP258496 - IZILDINHA SPINELLI, SP263629 - IVAN GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Antes do julgamento, essencial a verificação de 

eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo 2007.61.83.007781-5, que tramitou 

perante a 4ª Vara Federal Previdenciária. Para tanto, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para que apresente 

cópia(s) da(s) petição(ões) inicial(i)s, sentença(s) e certidão(ões) de objeto e pé, para que se possa avaliar eventual 

ocorrência de litispendência ou coisa julgada, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 

  

2010.63.01.020956-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301135842/2010 - SUELENA MARCONDES TRENCH DE 

ALCANTARA SANTOS (ADV. SP254129 - RUI TRENCH DE ALCANTARA SANTOS, SP272964 - NATALIA 

BEZAN XAVIER LOPES TRENCH); ERIK TRENCH ALCANTARA SANTOS (ADV. SP254129 - RUI TRENCH 

DE ALCANTARA SANTOS, SP272964 - NATALIA BEZAN XAVIER LOPES TRENCH) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por isso, INDEFIRO a tutela de urgência requerida. Cite-se a 

União Federal para apresentação de contestação no prazo de 30 dias. No mesmo prazo, deverá informar se o novo 

cálculo já foi submetido à apreciação do Tribunal de Contas, conforme constou da decisão de fls. 129 do anexo 

pet_provas. 

Int. 

  

2009.63.01.029189-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301096243/2010 - MARIA DE LURDES DA ROCHA MOREIRA (ADV. 

SP146277 - LAERCIO SALVADOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes de que os autos estão conclusos para sentença. 

  

2008.63.01.059340-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301059770/2009 - MARICELIA ROSA BELA CRUZ (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se a autora, no prazo de 5 dias, a respeito da proposta de acordo formulada pelo INSS, bem como dos 

cálculos elaborados pela contadoria judicial. Em seguida, retornem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2007.63.01.050886-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301138240/2010 - SIDNEY DE SA (ADV. SP175198 - SONIA 

MARQUES DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. Considerando a distribuição deste feito para esta Magistrada, para sentença, dispenso as partes do 

comparecimento à audiência designada. Serão elas oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até a data agendada. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a 

antecipação da tutela. Int. 

  

2010.63.01.022458-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301135873/2010 - IRENE DE OLIVEIRA LEANDRO (ADV. SP267038 - 

ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022749-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301135887/2010 - EDIVAN GOMES DA SILVA (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022620-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301135901/2010 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP262710 - MARI 

CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022967-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301135859/2010 - APARECIDO NERES DOS SANTOS (ADV. 

SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.022702-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301135879/2010 - ALFREDO HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, uma vez que da documentação acostada nos 

autos não é possível verificar a verossimilhança da alegação. Ademais, o pedido de concessão do benefício foi 

indeferido administrativamente e tal decisão goza de presunção de legitimidade. Indefiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para que colacione aos autos cópia integral da CTPS, bem como a 

cópia integral do procedimento administrativo. Prazo: 30 dias. No mesmo prazo deverá emendar a inicial para 

esclarecer quais os períodos pretende sejam considerados como trabalhados em condições especiais, sob pena de 

extinção do feito sem resolução de mérito. Int. 

  

2007.63.01.026655-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301137736/2010 - ANTONIO DELANHEZE NETO (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

etc. Incluo o feito em pauta extra de 20/08/2010, às 16h, dispensadas as partes de comparecimento. Diante da inércia do 

INSS, reitere-se ofício ao INSS em cumprimento ao quanto determinado em decisão de 02/07/2008, sob pena de busca 

e apreensão. Com o cumprimento, remetam-se os autos à contadoria judicial. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.034912-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301028712/2010 - CELITA GOMES DA SILVA (ADV. SP116159 - 

ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial anexado. Após, voltem conclusos. Intimem-

se. 

  

2007.63.01.026794-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301137041/2010 - ODILON MAGROSKI GOULART (ADV. SP103128 - 

PAULO SERGIO MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Incluo o feito em pauta extra de 26/07/2010, às 15h, dispensadas as partes de comparecimento. Encaminhem-se os autos 

à contadoria judicial para elaboração de parecer. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.010863-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301132198/2010 - PAULO AKIO SUZUKI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nos termos do § 4º, do artigo 267 do Código de Processo Civil, 

depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da ação. Nos 

presentes autos, a CEF já ofertou contestação em secretaria. Assim, determino sua intimação para que, no prazo de 05 

(cinco) dias, se manifeste quanto ao pedido de desistência da ação formulado pela parte autora. No silêncio, presumir-

se-á sua anuência. Decorrido o prazo, façam os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.017869-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301138234/2010 - ANTONIO FERNANDES (ADV. SP055351 - 

ANTONIO CARLOS DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reconsidero em parte a decisão anteriormente proferida. Verifico não haver prevenção entre 

os processos apontados no termo, uma vez que o processo 200461844562136 trata-se de revisão mediante a aplicação 

do IRSM e diversos outros reajustes após 1996 e o presente feito objetiva a revisão mediante a aplicação do art. 26 da 

Lei 8.87/94. No mais, dê-se regular prosseguimento ao feito. Cite-se o INSS. Int. 

  

2010.63.01.011155-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301132600/2010 - MARCIA DE PAULA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP176700 - ELIAS FARAH JUNIOR, SP212494 - CAMILA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos 

autos a cópia de suas CTPS e dos carnês de contribuição. 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação da tutela antecipada. Intime-se com urgência. 

  

2009.63.01.030318-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301107565/2010 - MARIA TEODORA MARTINS VIANA (ADV. 

SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela 

pretendida. É que dos esclarecimentos do perito, vejo conclusão, dando conta da completa e permanente incapacidade 

da parte autora. Tal contexto autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora aposentadoria por invalidez, 

com base no art. 42, Lei nº 8.213/91. Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade plena e permanente atestada, 

o fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença normalmente, já demonstra presente sua qualidade de segurada. 

Disso, entendo configurada a verossimilhança do direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do 

benefício, surge claro o periculum in mora. Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do 
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benefício pedido (art. 42, Lei nº 8.213/91), concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS 

implante benefício de aposentadoria por invalidez em seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá 

comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após comprovação, autos devem ser remetidos à contadoria, que deverá calcular atrasados, considerando aposentadoria 

por invalidez com DIB em 01/01/09. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.057620-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301136193/2010 - IVONILDA DE JESUS TRINDADE (ADV. SP060740 

- IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial anexado no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

voltem conclusos. Intimem-se. 

  

2010.63.01.022766-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301135850/2010 - DELCIR MUNIZ DE ARAUJO (ADV. SP286516 - 

DAYANA BITNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Parte autora pede concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde pedido administrativo. Afirma que o 

INSS desconsiderou serviço prestado. Tratando-se de tempo de serviço, sem o contraditório e regular instrução, entendo 

prematuro conceder decisão antecipatória.                Diante do exposto, INDEFIRO tutela de urgência. Concedo os 

beneficios da Justiça Gratuita. Intimem-se. Cite-se INSS. 

  

2009.63.01.021765-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301105917/2010 - SILVIA DENISE RIOS MOREIRA (ADV. SP200639 - 

JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Encaminhem-se os autos à perita judicial para que responda aos quesitos apresentados pela patrona da autora em 

03/11/2009, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.056368-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301129165/2010 - LOURIVAL ROSA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, após a apresentação do laudo médico, voltem conclusos, COM URGÊNCIA, para 

análise da antecipação da tutela. Diante o exposto, suspendo a apreciação da liminar até o momento oportuno. 

  

2009.63.01.015941-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301135822/2010 - GONCALO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP189884 - REGIANI CRISTINA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante dos documentos apresentados pelo autor, designo audiência de instrução e 

julgamento para o dia 08/04/2011, às 15:00 horas. Intimem-se. 

  

2009.63.01.029189-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301136929/2010 - MARIA DE LURDES DA ROCHA MOREIRA (ADV. 

SP146277 - LAERCIO SALVADOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação ajuizada em face do INSS visando obter aposentadoria por idade. Decido. 

Para melhor apreciação da demanda, determino a juntada, pela parte autora de certidão de objeto e pé e cópia integral 

dos autos da reclamação trabalhista indicada na inicial. Para tanto, concedo à parte autora o prazo de 60 dias, sob pena 

de preclusão. Com a juntada dos documentos, abra-se vista ao INSS. Após, tornem conclusos. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

2007.63.01.027101-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301137274/2010 - SALVADOR GUIMARAES (ADV. SP228363 - 

KARINA FONTES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Incluo o feito em pauta extra de 27/07/2010, às 15h, dispensadas as partes de 

comparecimento. Encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer. 

Cumpra-se. 

  

2005.63.01.070179-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301100967/2010 - ANTONIO PAES (ADV. SP215214 - ROMEU 

MACEDO CRUZ JÚNIOR, SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR); MARIA OLINDA PAES (ADV. 

SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR); ANA LUZIA PAES DE ALMEIDA (ADV. SP215214 - ROMEU 

MACEDO CRUZ JÚNIOR); FRANCISCO PAULO PAES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR); 

VERA APARECIDA PAES ANTUNES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR); VANDERLEI 

PAES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em vista o processo 2004.61.84.490326-2, não verifico 
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identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. 

  

2010.63.01.023045-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301138354/2010 - JOSE LUCIO DE CASTRO MENEZES (ADV. 

SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo perante o 

INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos autos, 

não consta negativa expressa por parte do INSS, nem de pedido de auxílio-doença, nem de eventual prorrogação. Se for 

o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do 

feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos a este Magistrado. 

  

2009.63.01.048219-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301138391/2010 - GISELIA DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP108141 - 

MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento. Cite-se novamente o INSS. 

  

2009.63.01.038673-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301139039/2010 - HEBERT SANTIAGO XAVIER (ADV. SP203994 - 

ROSANGELA VIEIRA LEITÃO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, Remetam-se os autos à Contadoria judicial para elaboração de parecer diante da 

hipótese de concessão do benefício pleiteado desde a DER. Int. 

  

2008.63.01.034074-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301137271/2010 - ARNALDO BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA, SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do laudo pericial anexado em 18/05/2010. 

Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. Intimem-se. 

  

2009.63.01.045432-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301132171/2010 - EVA RITA GONCALVES CORDEIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS restabeleça o auxílio-doença (NB 

560.826.672-9) em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. Sem prejuízo, 

remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer acerca da qualidade de segurada da parte autora, 

cumprimento de carência, RMI, RMA e dos valores devidos à parte autora, a título de atrasados, desde 01/10/2007 (data 

do início da incapacidade), descontados os valores eventualmente percebidos no período em decorrência da concessão 

de benefício previdenciário. Oficie-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.021946-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301130405/2010 - JOSEMAR MARINHO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a 

realização de perícia médica. CITE-SE. Int. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.019461-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301135837/2010 - ALDENI MARIA SOUZA QUEIROS (ADV. 

SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial para 

aferir a incapacidade alegada. Os documentos trazidos aos autos demonstram que a parte autora padece de hipertensão, 

diabetes tipo 2, entre outras moléstias, mas não são suficientes à comprovação da incapacidade para sua atividade 

habitual. 

Ademais, o benefício concedido na via administrativa foi cessado por não constatar incapacidade e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, ausente, no 

presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da tutela, fica esta, por ora, 

indeferida. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

2003.61.84.001167-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301100573/2010 - JOSE JANDERCARLOS PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a consulta formulada nos presentes autos, oficie-se ao Gabinete da 

Presidência do Juizado Especial Federal da 3ª Região para ciência e deliberação quanto a possível alteração do sistema 

informatizado. Por ora, aguarde-se novas deliberações para posterior expedição de ofício requisitório acerca dos valores 

referentes à multa devida pelo INSS pelo atraso no cumprimento da obrigação de fazer. Intime-se. Expeça-se ofício com 

nossas homenagens. 

  

2010.63.01.019480-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301134352/2010 - HILDA DIAS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP282080 

- ELAINE DA SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela requerida por ausência de verossimilhança. Todavia, voltem 

conclusos os autos para reapreciação da tutela após a juntada dos laudos médico e sócio-econômico. Proceda o setor 

competente à retificação do nome da autora consoante documentos pessoais juntados na inicial.Int. 

  

2009.63.01.062150-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301135836/2010 - RUTE DOS SANTOS NEVES (ADV. SP083016 - 

MARCOS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, considerando que estão comprovados os requisitos legais para a 

concessão do benefício, que tem caráter alimentar, concedo neste ato liminar para determinar a implantação do 

benefício assistencial em favor da autora no valor de 1 salário mínimo, no prazo de 45 dias. Dê-se regular seguimento 

ao feito, incluindo-se em pauta incapacidade. Int. Oficie-se para cumprimento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o processo apontado no 

termo de prevenção anexado aos autos foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, nos termos do art. 268 do C.P.C., dê-se prosseguimento ao feito. Aguarde-se a realização da perícia. 

  
2010.63.01.022376-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301138410/2010 - CLARA LEONOR ALVES PEREIRA (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022999-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301138860/2010 - ALESSANDRA DA SILVA (ADV. SP281600 - IRENE 

FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.065365-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301112863/2010 - MARCELA CORREIA BATISTA (ADV. SP206321 - 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. É que do 

laudo pericial, vejo conclusão, dando conta da completa e temporária incapacidade da parte autora. Tal contexto 

autoriza concluir pela necessidade de conceder à parte autora auxílio-doença, com base no art. 59, Lei nº 8.213/91. 

Observo, no ponto, que, não bastasse a incapacidade atestada, o fato de a parte autora ter recebido auxílio-doença 

normalmente, já demonstra presente sua qualidade de segurada. Disso, entendo configurada a verossimilhança do 

direito reclamado. Por fim, tendo em vista nítido caráter alimentar do benefício, surge claro o periculum in mora. 

Atendido o art. 4, Lei nº 10.259/01, observando a norma de regência do benefício pedido (art. 59, Lei nº 8.213/91), 

concedo tutela de urgência à parte autora, de forma a determinar que o INSS implante benefício de auxílio-doença em 

seu favor no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. INSS deverá comprovar nos autos cumprimento da presente decisão. 

Após prazo de manutenção de benefício, dado pela perícia judicial, a parte autora poderá novamente ser submetida à 

perícia. Após comprovação, aguarde-se juntada de nova perícia (médico clínico), conforme sugerido pelo perito. 

Agende-se com urgência nova perícia (clínica). Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.004353-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301136175/2010 - ANTONIO CARLOS TORRES (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 

- VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Recebo o recurso da parte autora. Dê-se vista ao INSS para que requerira o que de direito. 

  

2007.63.01.026510-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301137392/2010 - GIACOMO CAVALIERI NETO (ADV. SP243830 - 

ALINE MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. Incluo o feito em pauta extra de 31/08/2010, às 16h, estando as partes 

dispensadas de comparecimento. Oficie-se ao INSS para que em trinta dias junte cópia integral e legível dos autos do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 109/617 

processo administrativo (NB 138.941.401-6). Após, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para elaboração de 

parecer. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.051722-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301138370/2010 - NEUSA FIORINI ARRUDA (ADV. SP112235 - 

GILVANDI DE ALMEIDA COSTA); NANCY FIORINI MARCAL (ADV. SP112235 - GILVANDI DE ALMEIDA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, pelo que determino o imediato restabelecimento da pensão por morte 

NB21/068.186.504-0 em nome da autora NANCY FIORINI MARCAL - RG: 43.706.918-7. O benefício deverá ser 

implantado em até 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das medidas legais cabíveis. Oficie-se com urgência para 

cumprimento. 

  

2006.63.01.067444-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301081917/2010 - ANGELO DE SOUSA TAVARES (ADV. SP102739 - 

SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA); LEONARDO AMORIM TAVARES (ADV. ); REINALDO AMORIM 

TAVARES (ADV. ); LUCILIA AMORIM TAVARES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que em 05/10/07 a parte autora impugnou os 

cálculos da CEF e apresentou memória de cálculo, remetam-se os autos à Contadoria do Juízo a fim de que no prazo de 

30(trinta) dias apresente parecer contábil. 

Após, faça-se nova conclusão. Intimem-se 

  

2008.63.01.057869-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301106026/2010 - NADIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP230466 - 

KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta forma, determino a remessa dos autos à perita judicial para que preste esclarecimentos 

acerca da incapacidade para os atos da vida civil da autora, informando, se o caso, quais atos podem ser praticados pela 

autora, no prazo de 10 (dias) dias. Após, tornem os autos conclusos a esta magistrada. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.027229-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301134113/2010 - DOROTHY GARCIA GALLO (ADV. SP193039 - 

MARGARETH FERREIRA DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Determino a realização de perícia indireta com o Dr. Roberto Antônio Fiore, para o dia 24/06/2010, às 15:00 hs., no 4º 

andar deste Juizado Especial Federal, devendo a autora comparecer munida de todos os documentos e exames médicos 

de Jurandir Gallo. Ressalto que o perito judicial deverá informar se o autor era portador de moléstia profissional, 

tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e 

incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia 

grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação ou síndrome da 

imunodeficiência adquirida. E em caso positivo, deverá fixar a data do início da doença. Intime-se. 

  

2010.63.01.022746-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301135893/2010 - MAGNO RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP200868 

- MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2010.63.01.020997-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301129151/2010 - EVELI GABOARDI (ADV. SP231937 - JOSE 

AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS restabeleça o auxílio-doença à parte 

autora (NB 5301912239) , no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. CITE-SE. Oficie-se. Publique-se. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.01.016591-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301138339/2010 - JOSÉ VALDEMAR HERNANDES (ADV. SP141375 - 

ALEXANDRE DE SOUZA HERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

2009.63.01.006222-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301134259/2010 - ERONILDES SILVA (ADV. SP170959 - JOSINEI 

SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Reitere-se a intimação da parte autora para que, no prazo de 5 dias, manifeste sua anuência ou discordância acerca da 

proposta de acordo formulada pelo INSS, bem como dos cálculos elaborados pela contadoria judicial. Após, tornem os 

autos conclusos a esta magistrada. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante disso, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Intimem-se. 
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2010.63.01.022753-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301135891/2010 - VITORIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP188327 - ANDRÉA APARECIDA DO ESPIRITO SANTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.022617-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301135905/2010 - ARCHIMEDES DE TULIO (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.055599-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301138321/2010 - ANDREIA APARECIDA JUVENAL MATOS (ADV. 

SP199737 - JOÃO JOSÉ BENITEZ ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Mantenho a decisão que indeferiu a tutela de urgência. Havendo interesse de 

autarquia federal, é a Justiça Federal competente para decidir acerca de existência de união estável. Portanto, permanece 

necessidade de aguardar-se instrução deste feito. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte 

autora. Cite-se. 

  

2010.63.01.021847-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301130427/2010 - RENIVALDO MEIRELES (ADV. SP107875 - 

ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021334-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301130479/2010 - MARIA JOCELIA SANTANA DOS SANTOS (ADV. 

SP141976 - JORGE ESPANHOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.021293-0 - DECISÃO JEF Nr. 6301130492/2010 - ADAUBERTO RUFINO DE LIMA (ADV. SP272050 - 

CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.027584-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301136081/2010 - ANTONIO VICENTE DA SILVA (ADV. SP072399 - 

NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Incluo o feito em pauta extra de 22/07/2010, às 15h, dispensadas as partes de comparecimento. Encaminhem-se os autos 

à contadoria judicial para elaboração de parecer. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Analisando os autos, verifico 

que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. Assim, dispenso as partes do 

comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  

2008.63.01.017274-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301137529/2010 - LUCIA MARIA LEITE (ADV. SP071068 - ANA 

REGINA GALLI INNOCENTI, SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039774-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301137536/2010 - ODILIA BESSA (ADV. SP147913 - MARCIO 

RIBEIRO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.023188-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301135846/2010 - CLARICE ALVES LUZ (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). No caso em tela, 

não vislumbro os requisitos acima. 

Como descrito na inicial, o débito existe e não está sendo pago, o que autoriza a inscrição do devedor em cadastros de 

restrição ao crédito. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. Cite-se. Int. 

  

2005.63.01.301045-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301138735/2010 - JOANA DE FREITAS SOARES - ESPOLIO (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO); GERALDO DE FREITAS 

SAMPAIO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA); LINDAURA SOARES OLIVEIRA 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA); DALVA FATIMA SANTARENA (ADV. 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA); JOAO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA); ZULMIRA SOARES ALMEIDA (ADV. SP098391 - ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 

2003.61.84.064200-5 tem como objeto a revisão da RMI pelo IRSM da aposentadoria por tempo de serviço titularizada 

por Geraldo de Freitas Sampaio com nº 104.422.104-3 e DIB 20/02/1997 e o objeto destes autos é a revisão da RMI 

pela variação nominal da ORTN/OTN do benefício de pensão por morte nº 067.521.475-0 com DIB 02/07/1995 

titularizada por Joana de Freitas Soares, processo em que Geraldo de Freitas Sampaio aparece como herdeiro habilitado, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

2009.63.01.006222-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301062354/2009 - ERONILDES SILVA (ADV. SP170959 - JOSINEI 

SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Intime-se a parte autora para que tome ciência da proposta de acordo ofertada pelo INSS e manifeste sua aceitação ou 

recusa. Em caso de aceitação, encaminhem-se os autos diretamente à contadoria judicial (pasta “pauta incapacidade”) 

para elaboração de cálculos. Em caso de omissão ou recusa, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2007.63.01.003243-5 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301036435/2010 - JOSENETE PERES PESSOA (ADV. 

SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA); DANIEL DE FREITAS FULLY (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 30 dias. Com 

a juntada dos documentos tornem conclusos. 

  

2009.63.01.037356-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301137415/2010 - APARECIDA MOREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP155112 - JOÃO CARLOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pretende a autora a liberação dos valores existentes em sua 

conta vinculada de   FGTS referente ao vínculo com a empresa Globo Escola de 1º Grau LTDA , sob argumento de 

que referida empresa encerrou suas atividades irregularmente. Contudo, considerando que o vínculo da autora com a 

empresa mencionada encontra-se em aberto , concedo o prazo de 90(noventa) dias, para que a autora providencie a 

baixa do referido vínculo perante à Delegacia Regional do Trabalho ou junte aos autos documentos que corroborem a 

falência da empresa ou preenchimento de alguma das hipóteses autorizadoras da liberação dos valores pretendidos, nos 

termos do artigo 20, da Lei 8.036/90. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 

  

DESPACHO JEF 
  

2009.63.11.003920-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301113679/2010 - MANUEL DE JESUS BERNARDO (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Tendo em vista a decisão prolatada nos autos do 

Conflito de Competência nº 0007111-64.2010.4.03.0000/SP (fls. 06 do anexo cc200963110039205.pdf        05/05/2010) 

que designou o Juízo Suscitado para a análise das medidas urgentes, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial 

Cível de Santos com as nossas homenagens. Int. 

  

2007.63.20.001751-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301134693/2010 - ZENAIDE ALVES DOS SANTOS FERREIRA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Trata-se de ação 

em que o espólio de NELSON FRANCISCO FERREIRA, representado pela inventariante ZENAIDE ALVES DOS 

SANTOS FERREIRA, pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de 

titularidade do(a) autor(a) da herança. Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 

1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal 
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contido entre o momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo 

inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao 

herdeiro único. Outrossim, verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-

poupança que se pretende revisar. Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando: I) a certidão de objeto e pé do aludido processo 

de inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópia do 

cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração e, se o caso, formal de partilha. II) 

cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros documentos que possam comprovar 

a existência e a titularidade da conta. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.20.002443-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301134684/2010 - JOÃO RODRIGUES BICUDO (ADV. SP229222 - 

FERNANDA RIBEIRO CESPEDE, SP229763 - LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO). Manifeste-se a CEF sobre a petição 

da parte autora anexada em 08.10.2009. Fixo prazo de 15 dias. Intimem-se 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000716 

  

LOTE Nº 47291/2010 
  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.038690-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301135400/2010 - MARCILIA PORFIRIO DA SILVA (ADV. MG097386 

- JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Torno sem efeito a sentença que homologou o acordo entre as partes (termo 115177/2010), uma vez que proferida por 

equívoco. 

Outrossim, restituo a data designada para a audiência de instrução e julgamento para o dia 31.05.2010 às 14 horas. 

Exclua-se o termo equivocado dos autos. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.021504-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301135407/2010 - MARIA DO SOCORRO DE SOUZA (ADV. SP131650 

- SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Torno sem efeito a sentença que homologou o acordo entre as partes (termo 115170/2010), uma vez que proferida por 

equívoco. 

Outrossim, restituo a data designada para a audiência de instrução e julgamento para o dia 28.05.2010 às 16 horas. 

Exclua-se o termo equivocado dos autos. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000713 

  

2010.63.01.024053-5 - FRANCISCO CHAGAS DE SOUSA (ADV. SP272263 - CLODOALDO NUNES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autorizo a distribuição. Concedo prazo de 

10 dias, sob pena de extinção, para juntada de: - Comprovante de residência do autor." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000714 

  
2010.63.01.024063-8 - MARIA JOSE DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI); DANIEL HENRIQUE DA 

SILVA(ADV. SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR); DANIEL HENRIQUE DA 

SILVA(ADV. SP209692-TATIANA ZONATO ROGATI); DJENNIFER STEFANI DA SILVA(ADV. SP138058-

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR); DJENNIFER STEFANI DA SILVA(ADV. SP209692-

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Autorizo 

a distribuição. Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para juntada de: - Cópia do CPF dos autores menores." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000711 
  

LOTE Nº 47178/2010 

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a realização de duas 

semanas de mutirão para julgamento de processos no período de 21 a 25 de junho e 23 a 27 de agosto de 2010, 

em cumprimento ao plano emergencial de redução de processos conclusos para sentença no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, nos termos do Provimento 6 do Conselho Nacional de Justiça-Corregedoria, publicado no 

DJ-e nº 81/2010, disponibilizado em 6/5/2010, p. 16-17, intimem-se as partes, com urgência, para ciência das 

novas datas de audiência e respectivos horários, conforme relação que segue. 

  

  

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA  

2004.61.84.312057-0             REGINA CHRISTINA WIELENSKA E OUTRO 01/06/2010 17:00:00              

2004.61.84.445921-0             JUDITE DE OLIVEIRA PEREIRA        04/08/2010 13:00:00              

2005.63.01.045430-8             APARECIDA DE SOUZA PASQUATI E OUTRO              01/06/2010 

17:00:00              

2006.63.01.074792-4             SHEILA NASCIMENTO DA CONCEICAO       07/06/2010 18:00:00              

2006.63.01.078223-7             VALMIR DOS SANTOS RILLO         01/06/2010 17:00:00              

2006.63.01.079281-4             MARIA FARIAS    02/06/2010 17:00:00              

2006.63.01.086148-4             MARIA JOSE DA SILVA     16/06/2010 16:00:00              

2006.63.01.086947-1             IGOR SANTOS FLORENCIO            02/06/2010 17:00:00              

2006.63.01.088712-6             FATIMA AMARAL DO NASCIMENTO              14/06/2010 18:00:00              

2006.63.01.090825-7             JOANA DE SOUZA VIEL E OUTRO 07/06/2010 17:00:00              

2006.63.01.093112-7             RODRIGO SILVA                16/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.005519-8             NILZETE MARIA DA ANUNCIAÇÃO                08/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.006959-8             MARIA HELENA DE CASTRO SILVA               09/06/2010 16:00:00              

2007.63.01.010242-5             FILTRE BEM INDUSTRIA E COMERCIO DE FILTROS - EPP        09/06/2010 

16:00:00              

2007.63.01.010934-1             DJALMA JOSE DE OLIVEIRA           09/06/2010 16:00:00              

2007.63.01.011332-0             EDMILSON CASSIANO NUNES        09/06/2010 16:00:00              

2007.63.01.012830-0             JOSE LUIZ DE LIMA           10/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.013690-3             JOSE MARCELO VIEIRA JUCA        07/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013694-0             EROTISTES FRANCISCO DA COSTA              07/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013698-8             ANTONIO FERREIRA          07/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013702-6             GENESIO FERNANDO DA SILVA      08/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013703-8             MILTON RATEIRO              08/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013705-1             BISMARQUE UEJO             08/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013707-5             ROBERTO MENDES CAMARGO      08/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013710-5             FRANCISCO COSTA DE LIMA         09/06/2010 18:00:00              
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2007.63.01.013716-6             JOAO FRANCISCO LOSANO          09/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013722-1             ANTONIO COMITRE          09/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013724-5             JOAO FERNANDES DOS REIS          09/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013726-9             WILSON HILARIO AZEVEDO         09/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013730-0             VALDEMAR TRINDADE      10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014208-3             MIRNA FRANCO VERA      10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014211-3             JOSE ROBERTO TORNIERI              10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014213-7             ADEMIR FERNANDES DE SOUZA     10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014217-4             CELSO LINO        10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014220-4             JORGE MASSACHIKO MURANAKA               10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014226-5             ANDRES CARRASCO MINOVES      10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014229-0             FRANCISCO TIMBO DIAS                15/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014234-4             MARIA SAVERIO TORETI 15/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.018987-7             GISELMA ARAUJO GOMES              14/06/2010 14:00:00              

2007.63.01.023806-2             OSVALDO JOSE DE LIMA 14/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.023898-0             ESTELITA FERREIRA DE ASSIS         15/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.024095-0             OSVALDO DIAS DA SILVA               01/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.027245-8             EDINALDO VITOR DE PAIVA            01/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.027430-3             ORANDYR MINELLI           15/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.027543-5             VILMA BASILIO ROSA      01/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.028242-7             FRANCISCA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA E OUTRO          15/06/2010 

17:00:00              

2007.63.01.031403-9             DALVA DE MAGALHAES   01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.034050-6             JANDIRA PAULA BULHO 02/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.036968-5             JOAO CARLOS ATHAYDE HORTA 16/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.043331-4             JOSE ELIAS DE PAULA      15/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.044439-7             SIMARIA FERREIRA DA SILVA E OUTRO      16/06/2010 14:00:00              

2007.63.01.045720-3             JOSE FIRMINO CARDOSO              16/06/2010 14:00:00              

2007.63.01.047388-9             GILSON MANOEL DA SILVA            01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.052471-0             ROBERTO CONIGERO      16/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.053343-6             ISMAEL TEIXEIRA DA SILVA             01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.054027-1             MARIA NICOLINA DANIEL               01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.056921-2             MIKIKO ISIOKA PINA        01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.058170-4             ELAINE ELIZABETH GOMIDE SANTOS E OUTROS      08/07/2010 

16:00:00              

2007.63.01.059360-3             ANTONIO BATISTA            16/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.059584-3             CLEIDE ALVES DOS SANTOS           16/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.060304-9             NESTOR COIMBRA            17/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.062203-2             JOAO BATISTA MARIA     17/06/2010 14:00:00              

2007.63.01.067272-2             ELSON LUIZ SABBADIN    17/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.076554-2             JERSON BATISTA DOS SANTOS     01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.082015-2             VERA LUCIA LIRA DA SILVA           17/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.084539-2             EDMUNDO SOUZA DE SANTANA     17/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.087015-5             HENRIQUE LIMA 17/06/2010 15:00:00              

2007.63.01.087197-4             CELIA APARECIDA GEGLIO            22/07/2010 13:00:00              

2007.63.01.091481-0             REGINALDO DA SILVA NOGUEIRA                02/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.092955-1             FRANCISCO GRIGORIO DE SOUS 

  
2006.63.01.078223-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301139377/2010 - VALMIR DOS SANTOS RILLO (ADV. SC011292 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2006.63.01.078223-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141359/2010 - VALMIR DOS SANTOS RILLO (ADV. SC011292 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2007.63.01.034050-6 - DECISÃO JEF Nr. 6301137595/2010 - JANDIRA PAULA BULHO (ADV. SP028667 - 

VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da decisão proferida 
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em 16/04/2010. Tendo em vista a realização de duas semanas de mutirão para julgamento de processos no período de 

21 a 25 de junho e 23 a 27 de agosto de 2010, em cumprimento ao plano emergencial de redução de processos 

conclusos para sentença no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos termos do Provimento 6 do Conselho Nacional 

de Justiça-Corregedoria, publicado no DJ-e nº 81/2010, disponibilizado em 6/5/2010, p. 16-17, redesigno a audiência de 

instrução e julgamento para o dia 05/08/2010, às 14 horas. Intimem-se. 

  

2008.63.01.060506-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301137699/2010 - FRANCISCO LOPES DA CRUZ (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). oficie-se o INSS para apresentação de cópia integral do Processo Administrativo NB n.º 

144.165.865-0, em especial a contagem de tempo apurado pela autarquia para indeferimento do pedido, no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de busca e apreensão. REDESIGNO A AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para 

o dia 30/08/2010, às 16 horas . 

  

2009.63.01.033111-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301137548/2010 - MARIA DE LURDES GONCALVES DE OLIVEIRA 

CRUZ (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Antecipo a audiência de instrução e julgamento para o dia 31/05/2010, 

às 14 horas. Intimem-se as partes, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a questão 

discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova oral, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. As partes poderão 

apresentar até à data designada para realização da audiência, os documentos que entendem pertinentes ao 

julgamento da lide. Intimem-se. 

  

2006.63.01.078223-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301137349/2010 - VALMIR DOS SANTOS RILLO (ADV. SC011292 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.060391-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301137653/2010 - BENEDITO ALEXANDRE DE FREITAS (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.004881-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301137352/2010 - GERALDO BATISTA DOS REIS (ADV. SP212037 - 

NEIDE MATOS DE ARAUJO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000712 

  

LOTE Nº 46595/2010 

  

DECISÃO JEF 
  

2009.63.01.039865-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301139559/2010 - WELINGTON ANSELMO DA PAZ (ADV. SP229469 

- IGOR DOS REIS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se o patrono do autor acerca da petição apresentada pela Caixa Econômica 

Federal em 07/01/2010, no prazo de 02 (dois) dias. 

Intime-se, com urgência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a desnecessidade de 

produção de prova oral, dispenso o comparecimento das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente 

publicada. 

Intimem-se. 
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2009.63.01.027759-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301138286/2010 - ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP214173 - SILVIO SAMPAIO SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039865-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301137580/2010 - WELINGTON ANSELMO DA PAZ (ADV. SP229469 

- IGOR DOS REIS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.038608-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301137326/2010 - MARIETA ALVES DA CUNHA CHAVES (ADV. 

SP189878 - PATRÍCIA GESTAL GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.038908-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301137368/2010 - NEUSA VIEIRA TARGON (ADV. SP170302 - 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.039510-3 - DECISÃO JEF Nr. 6301137383/2010 - REGINA LUCIA DE LIMA (ADV. SP159517 - 

SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060488-5 - DECISÃO JEF Nr. 6301137664/2010 - SINVAL GABRIEL DOS SANTOS (ADV. SP176752 - 

DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.044539-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301137336/2010 - MAURO DE OLIVEIRA VILASSA (ADV. SP122485 - 

CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.041301-4 - DECISÃO JEF Nr. 6301137684/2010 - MARIA DO CARMO SILVA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060360-1 - DECISÃO JEF Nr. 6301137631/2010 - VALDIONOR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000717 
  

LOTE Nº 47334/2010 

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.01.068618-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301096835/2010 - JUVENTINO MINERVINO DA SILVA (ADV. 

SP201425 - LETICIA PAES SEGATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição juntada, anote-se. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

2007.63.01.060304-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301090188/2010 - NESTOR COIMBRA (ADV. SP203475 - CARLOS 

ALBERTO PALUAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a realização de duas 

semanas de mutirão para julgamento de processos no período de 21 a 25 de junho e 23 a 27 de agosto de 2010, 

em cumprimento ao plano emergencial de redução de processos conclusos para sentença no âmbito dos Juizados 

Especiais Federais, nos termos do Provimento 6 do Conselho Nacional de Justiça-Corregedoria, publicado no 

DJ-e nº 81/2010, disponibilizado em 6/5/2010, p. 16-17, intimem-se as partes, com urgência, para ciência das 

novas datas de audiência e respectivos horários, conforme relação que segue. 

  

  

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA  

2004.61.84.312057-0             REGINA CHRISTINA WIELENSKA E OUTRO 01/06/2010 17:00:00              

2004.61.84.445921-0             JUDITE DE OLIVEIRA PEREIRA        04/08/2010 13:00:00              

2005.63.01.045430-8             APARECIDA DE SOUZA PASQUATI E OUTRO              01/06/2010 

17:00:00              

2006.63.01.074792-4             SHEILA NASCIMENTO DA CONCEICAO       07/06/2010 18:00:00              

2006.63.01.078223-7             VALMIR DOS SANTOS RILLO         01/06/2010 17:00:00              

2006.63.01.079281-4             MARIA FARIAS    02/06/2010 17:00:00              

2006.63.01.086148-4             MARIA JOSE DA SILVA     16/06/2010 16:00:00              

2006.63.01.086947-1             IGOR SANTOS FLORENCIO            02/06/2010 17:00:00              

2006.63.01.088712-6             FATIMA AMARAL DO NASCIMENTO              14/06/2010 18:00:00              

2006.63.01.090825-7             JOANA DE SOUZA VIEL E OUTRO 07/06/2010 17:00:00              

2006.63.01.093112-7             RODRIGO SILVA                16/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.005519-8             NILZETE MARIA DA ANUNCIAÇÃO                08/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.006959-8             MARIA HELENA DE CASTRO SILVA               09/06/2010 16:00:00              

2007.63.01.010242-5             FILTRE BEM INDUSTRIA E COMERCIO DE FILTROS - EPP        09/06/2010 

16:00:00              

2007.63.01.010934-1             DJALMA JOSE DE OLIVEIRA           09/06/2010 16:00:00              

2007.63.01.011332-0             EDMILSON CASSIANO NUNES        09/06/2010 16:00:00              

2007.63.01.012830-0             JOSE LUIZ DE LIMA           10/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.013690-3             JOSE MARCELO VIEIRA JUCA        07/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013694-0             EROTISTES FRANCISCO DA COSTA              07/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013698-8             ANTONIO FERREIRA          07/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013702-6             GENESIO FERNANDO DA SILVA      08/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013703-8             MILTON RATEIRO              08/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013705-1             BISMARQUE UEJO             08/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013707-5             ROBERTO MENDES CAMARGO      08/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013710-5             FRANCISCO COSTA DE LIMA         09/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013716-6             JOAO FRANCISCO LOSANO          09/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013722-1             ANTONIO COMITRE          09/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013724-5             JOAO FERNANDES DOS REIS          09/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013726-9             WILSON HILARIO AZEVEDO         09/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013730-0             VALDEMAR TRINDADE      10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014208-3             MIRNA FRANCO VERA      10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014211-3             JOSE ROBERTO TORNIERI              10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014213-7             ADEMIR FERNANDES DE SOUZA     10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014217-4             CELSO LINO        10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014220-4             JORGE MASSACHIKO MURANAKA               10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014226-5             ANDRES CARRASCO MINOVES      10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014229-0             FRANCISCO TIMBO DIAS                15/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014234-4             MARIA SAVERIO TORETI 15/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.018987-7             GISELMA ARAUJO GOMES              14/06/2010 14:00:00              

2007.63.01.023806-2             OSVALDO JOSE DE LIMA 14/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.023898-0             ESTELITA FERREIRA DE ASSIS         15/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.024095-0             OSVALDO DIAS DA SILVA               01/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.027245-8             EDINALDO VITOR DE PAIVA            01/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.027430-3             ORANDYR MINELLI           15/06/2010 18:00:00              
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2007.63.01.027543-5             VILMA BASILIO ROSA      01/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.028242-7             FRANCISCA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA E OUTRO          15/06/2010 

17:00:00              

2007.63.01.031403-9             DALVA DE MAGALHAES   01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.034050-6             JANDIRA PAULA BULHO 02/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.036968-5             JOAO CARLOS ATHAYDE HORTA 16/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.043331-4             JOSE ELIAS DE PAULA      15/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.044439-7             SIMARIA FERREIRA DA SILVA E OUTRO      16/06/2010 14:00:00              

2007.63.01.045720-3             JOSE FIRMINO CARDOSO              16/06/2010 14:00:00              

2007.63.01.047388-9             GILSON MANOEL DA SILVA            01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.052471-0             ROBERTO CONIGERO      16/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.053343-6             ISMAEL TEIXEIRA DA SILVA             01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.054027-1             MARIA NICOLINA DANIEL               01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.056921-2             MIKIKO ISIOKA PINA        01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.058170-4             ELAINE ELIZABETH GOMIDE SANTOS E OUTROS      08/07/2010 

16:00:00              

2007.63.01.059360-3             ANTONIO BATISTA            16/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.059584-3             CLEIDE ALVES DOS SANTOS           16/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.060304-9             NESTOR COIMBRA            17/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.062203-2             JOAO BATISTA MARIA     17/06/2010 14:00:00              

2007.63.01.067272-2             ELSON LUIZ SABBADIN    17/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.076554-2             JERSON BATISTA DOS SANTOS     01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.082015-2             VERA LUCIA LIRA DA SILVA           17/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.084539-2             EDMUNDO SOUZA DE SANTANA     17/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.087015-5             HENRIQUE LIMA 17/06/2010 15:00:00              

2007.63.01.087197-4             CELIA APARECIDA GEGLIO            22/07/2010 13:00:00              

2007.63.01.091481-0             REGINALDO DA SILVA NOGUEIRA                02/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.092955-1             FRANCISCO GRIGORIO DE SOUS 

  

2009.63.01.000054-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140708/2010 - LUCAS NEVES CYRINO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054471-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140848/2010 - ANTONIO EUGENIO NETO (ADV. SP134409 - 

PEDRO GONCALVES SIQUEIRA MATHEUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); TERRA NOBRE COMERCIO DE PRODUTOS PARA JARDINAGEM 

LTDA-ME (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.054458-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140891/2010 - MARIA APARECIDA SERAPIAO TEIXEIRA 

(ADV. SP170258 - KIYOMORI ANDRE GALVÃO MORI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.037380-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301140934/2010 - ANTONIO RICARDO DE PAULA (ADV. 

SP125551 - PRISCILA ANGELA BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2009.63.01.053920-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140940/2010 - ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP091659 - FABIO HENRIQUE ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054406-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140971/2010 - LUAN DE LIMA SOARES GALVAO (ADV. 

SP242468 - ACACIO OLIVIERA SANTOS); BARBARA CRISTINA DE LIMA GALVAO (ADV. SP242468 - 

ACACIO OLIVIERA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); ROSINETE DOS ANJOS SOUZA (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.054401-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140977/2010 - MARIA JOSE ALEIXO DE ANDRADE (ADV. 

SP154245 - BRAULIO DE SOUSA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.045720-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141201/2010 - JOSE FIRMINO CARDOSO (ADV. ) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP246189 - HENRIQUE LAZZARINI 

MACHADO, SP135372 - MAURY IZIDORO). 
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2009.63.01.053942-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140931/2010 - UPSAI SISTEMAS DE ENERGIA LTDA (ADV. 

SP114772 - ADEMIR JOSE DE ARAUJO) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

  

2009.63.01.053825-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140941/2010 - THIAGO DE CASTRO PATAH (ADV. SP215763 - 

FELIPE DE CASTRO PATAH) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.63.01.067390-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301140750/2010 - JOSE FRANCISCO CARDOSO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001719-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140778/2010 - LIGIA REGINA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. 

SP162263 - EDSON LUIZ VITORELLO MARIANO DA SILVA, SP236170 - RENATA BOTTARO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.020187-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140899/2010 - FRANCISCO FRANK CASTRO DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.032667-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141074/2010 - CARLOS ALBERTO CERQUEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.087197-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141082/2010 - CELIA APARECIDA GEGLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044758-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141126/2010 - LINO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044299-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141225/2010 - RAQUEL FELIX DA SILVA (ADV. SP051362 - 

OLGA DE CARVALHO ALVES OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044189-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141239/2010 - ANTONIO CALIXTO DOS SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044175-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141240/2010 - MARLY VILAR DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044108-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141281/2010 - SIVALDO RIZERIO DE MOURA (ADV. SP235255 

- ULISSES MENEGUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044099-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141282/2010 - MARIA DAS GRACAS RODRIGUES DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.044104-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141292/2010 - VERA LUCIA FERREIRA (ADV. SP089527 - 

HIRDEBERTO FERREIRA AQUILINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.011192-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141324/2010 - ERALDO MANOEL ALVES (ADV. SP227983 - 

CARLA CRISTINA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043617-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141341/2010 - LUIS CARLOS SOARES DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043694-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141393/2010 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043538-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141413/2010 - REGINALDO MACIEL BEZERRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.043305-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141420/2010 - SERAPIAO CONCEICAO DE FARIAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043896-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141337/2010 - TANIA RAIMUNDA CORDEIRO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

ITAU S/A (ADV./PROC. SP189769 - CLEIDE SILVA DOS SANTOS, SP239861 - ELAINE KARINE GOMES DE 

SOUZA). 

  

2009.63.01.044291-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141220/2010 - ROGERIO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP074775 

- VALTER DE OLIVEIRA PRATES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044521-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141164/2010 - MARIA LUCIA SANTOS DA SILVA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044114-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141290/2010 - ALTAIR COSTA LIMA (ADV. SP132294 - 

HOMERO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

2009.63.01.044097-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141308/2010 - RICARDO NICOLAS ZEIN (ADV. SP274445 - 

FERNANDO FARAH NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.043724-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141367/2010 - WALDOMIRO MATIAS NETO (ADV. SP135677 - 

SALVADOR DA SILVA MIRANDA, SP239883 - JOELMA MIRANDA FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.003285-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140837/2010 - ALEXANDRE SANTANA SALLY (ADV. 

SP100475 - SINIBALDO DE OLIVEIRA CHEIS, SP131312 - FABIAN FRANCHINI, SP164937A - BRUNO 

GIOVANY DE MIRANDA ROSAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.034736-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141276/2010 - ANTONIO FRANCO NARCISO (ADV. SP113048 - 

SHIRLEY LEIKA HANADA, SP252804 - DIVA YAEKO HANADA ODO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.044565-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141140/2010 - REGINA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. 

SP104382 - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

2008.63.01.026496-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141155/2010 - WILLIAM DE CASTRO LIMA (ADV. SP234122 - 

EDUARDO PELUZO ABREU, SP243735 - MARIA FERNANDA VASCONCELOS PERERIA DE SOUZA); RITA 

DE CASSIA PEREIRA ROSSIN (ADV. SP234122 - EDUARDO PELUZO ABREU, SP243735 - MARIA 

FERNANDA VASCONCELOS PERERIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO BRJ S/A (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.01.036470-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140717/2010 - SEBASTIAO BATISTA DA SILVA (ADV. 

SP246816 - RONALDO NOGUEIRA URATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053924-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301140939/2010 - MARY TODARO VILELLA DIAS DO COUTO 

(ADV. SP103205 - MARIA LUCIA KOGEMPA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.010242-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141332/2010 - FILTRE BEM INDUSTRIA E COMERCIO DE 

FILTROS - EPP (ADV. SP143004 - ALESSANDRA YOSHIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.006971-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141430/2010 - SANTINA EDUARDO MEDEIROS (ADV. 

SP117942 - RUI JORGE PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2009.63.01.043898-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141335/2010 - IVONETE SOUZA VIANA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BF 

UTILIDADES DOMESTICAS LTDA (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.043907-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141333/2010 - ERONIDES CONCEICAO PALMEIRA (ADV. ); 

MARIA SIMONIA DE ALMEIDA PALMEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054529-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140843/2010 - ALBERTO JACOB ROZENBLUM (ADV. ); 

ELIANE COUTINHO PEREIRA ROZENBLUM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); CAIXA SEGUROS S.A. (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.01.034622-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141137/2010 - MARIA NAZARETH BUENO BRANDAO (ADV. 

SP146583 - CARLOS FREDERICO DO VALLE SA MOREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.012830-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141184/2010 - JOSE LUIZ DE LIMA (ADV. SP125643 - 

CLÁUDIA CRUZ DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.052731-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141138/2010 - MARIA REGINA MONTEIRO LARCHER (ADV. 

SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE, SP216750 - RAFAEL 

ALVES GOES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.63.01.031403-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141010/2010 - DALVA DE MAGALHAES (ADV. SP247380 - IAN 

BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.63.01.060467-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301140880/2010 - CARLOS EMANOEL FRANCA RIBEIRO (ADV. 

SP121728 - NEMERSON AYRES DE CASTRO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.028861-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140785/2010 - ALCINDA DA GLORIA COSTA BERGAMO 

(ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.037330-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140809/2010 - ISAIAS MANOEL DA SILVA (ADV. SP141732 - 

LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.084539-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301140811/2010 - EDMUNDO SOUZA DE SANTANA (ADV. 

SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054601-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140813/2010 - MARENETE SANTOS DE ASSIS (ADV. SP254005 

- FERNANDA CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054599-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140815/2010 - MARIA CECILIA PINTO FILIPPO (ADV. 

SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054597-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140817/2010 - CARME ANA MAIO PEREIRA (ADV. SP168820 - 

CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.065915-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301140858/2010 - MARIA MERCEDES CHIQUINATO FERRAÇO 

(ADV. SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054389-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140894/2010 - MARIA JOSE DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054847-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140903/2010 - BERNADETE MARIA DA CONCEICAO TORRES 

(ADV. SP132649 - FERNANDA ELISSA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054843-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140904/2010 - MARIA RODRIGUES CHAVES (ADV. SP250398 - 

DEBORA BASILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054835-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140905/2010 - SUSANE APARECIDA CUSTODIO DIAS (ADV. 

SP197236 - HELOISA SANTA CRUZ CAMOLEZ); CATHARINA MARCHAL RICCI (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026842-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140906/2010 - NEUSA VALENTE GUEDES ZULLINO (ADV. 

SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054256-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301140910/2010 - IGNES LUCKEIS PEREIRA (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054253-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140913/2010 - MARINA CALDEIRA SOARES (ADV. SP279184 - 

SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054251-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140914/2010 - MARIA DE SOUZA PRADO (ADV. SP279184 - 

SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054223-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140922/2010 - LUCIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP210946 - 

MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054221-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140923/2010 - HELENA PFISTER LACERDA (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054608-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140957/2010 - ELVIRA DOS SANTOS CAMPOS (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054377-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140958/2010 - MARIA DE LOURDES BRAGA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054374-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301140959/2010 - OLINDA MARIA PACIFICO (ADV. SP244440 - 

NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054080-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141012/2010 - MARIA APARECIDA SOLANO XAVIER (ADV. 

SP199087 - PRISCILA CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054047-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141013/2010 - VILMA LUIZA BALIONE (ADV. SP279184 - 

SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054212-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141030/2010 - NILCE LOBATO BORGES (ADV. SP175721 - 

PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054211-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141031/2010 - LISETE ESPERANTE GOMES (ADV. SP156585 - 

FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054209-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141032/2010 - MARIA ONDINA PIAI (ADV. SP282949 - MARIA 

JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054186-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141038/2010 - EUZA DOS SANTOS CARVALHO (ADV. 

SP190449 - LUCIANA DE CARVALHO ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054180-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141047/2010 - JOANA MARIA ANDRADE DE CARVALHO 

(ADV. SP273161 - MARCELO TIANI SANTOS LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.043203-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141076/2010 - OSWALDO PEREIRA (ADV. SP257885 - 

FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033086-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141089/2010 - HERCILIA BAROLO (ADV. SP160595 - 

JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026797-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141093/2010 - MARIA ODILIA BAPTISTON (ADV. SP220472 - 

ALEXANDRE RIBEIRO VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026375-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141113/2010 - JOAO VITO LEMES (ADV. SP180049 - 

CRISTIANO GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.026348-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141114/2010 - IDALINA APARECIDA JORGE (ADV. SP087645 - 

CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044552-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141143/2010 - ANA DABROWSKI BEUTEL (ADV. SP212490 - 

ANGELA TORRES PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044551-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141145/2010 - MANOEL JOSE DO AMARAL (ADV. SP218443 - 

IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044336-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141147/2010 - ARLETI DA PENHA BISARRO GOUVEA (ADV. 

SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044340-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141170/2010 - NAIR PRIETO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO 

PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.046310-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141203/2010 - VALMIR LOPES SANTOS (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045239-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141212/2010 - MARIA IZABEL DE ALMEIDA MOTA (ADV. 

SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045238-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141213/2010 - TERESINHA DELFRATE ESTEVAO DE 

ALMEIDA (ADV. SP061310 - JANIO URBANO MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.045236-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141214/2010 - TERESINHA NUNES MOREIRA DE ARAUJO 

(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044342-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141219/2010 - CYLEIA RODRIGUES DA COSTA 

PREGNOLATTO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044335-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141224/2010 - LUCINEIDE FREITAS DE MELO (ADV. SP253852 

- ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044048-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141242/2010 - NOEMIA MARTINS DE LOURENCO (ADV. 

SP181262 - JOSÉ DE ALMEIDA BARROS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044132-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141288/2010 - DORALICE DE CASTRO (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044122-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141289/2010 - ANIETE SAMPAIO PACHECO (ADV. SP134711 - 

BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.029575-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141294/2010 - IZABEL DIAS DA SILVA (ADV. SP222588 - 

MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044023-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141310/2010 - EUCLYDES GUTIERREZ (ADV. SP224096 - ANA 

CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043989-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141312/2010 - WALKYRIA MORAES GIANNI (ADV. SP211121 - 

LUIZ ANTONIO GOUVEA E SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034410-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141404/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043685-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141410/2010 - SUELY SANTIAGO RIBEIRO (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043465-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141414/2010 - VALDENIR BATISTA ARAUJO VALENÇA 

(ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.034415-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141415/2010 - MARIA DAS GRACAS BONFIM (ADV. SP210946 

- MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043105-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141422/2010 - HUSSEIN ABDO ELSELAM (ADV. SP220024 - 

ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043104-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141423/2010 - PETRUCIA MARIA DE MATOS (ADV. SP065561 - 

JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043103-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141434/2010 - MARIA DE LOURDES PINHEIRO FERNANDES 

(ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054214-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141029/2010 - FRANCISCA CARMELITA DA SILVA FERREIRA 

(ADV. SP236022 - EDMILSON JOSE CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044256-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141238/2010 - MARIO MANTOVANI (ADV. SP230498 - 

ADRIANA PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021428-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140886/2010 - MARIA MURAMATSU (ADV. SP178942 - 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.036823-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140895/2010 - CLODOALDO PIO PAOLI (ADV. SP267269 - 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036504-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140950/2010 - JOSE VALERIANO DA SILVA (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.067272-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301140968/2010 - ELSON LUIZ SABBADIN (ADV. SP240056 - 

MARCIA SILVA DOS ANJOS CORDEIRO LOPES, SP274801 - MUNIZ LEOCOVITE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.027543-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141026/2010 - VILMA BASILIO ROSA (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036484-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141172/2010 - PEDRO MONTEIRO (ADV. SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033158-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140709/2010 - JOSE DA SILVA LEITE (ADV. SP093510 - JOAO 

MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.032755-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140718/2010 - MARIO SOCORRO RODRIGUES (ADV. SP202185 

- SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022028-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140821/2010 - ROBERTO DOS SANTOS (ADV. GO012230 - 

IVANILDO LISBOA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021589-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140872/2010 - VICENTE GONCALVES LOPES (ADV. SP126984 

- ANDREA CRUZ DI SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024708-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140878/2010 - JOSE IVANILDO FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP182241 - ANTONIO RONALDO TAVARES BANDEIRA, SP266041 - LIEGE LESSA BANDEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021587-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140885/2010 - LAURENIO VANDERLEI LINS (ADV. SP087480 - 

ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021421-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301140896/2010 - JOAQUIM DA SILVA NETO (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021420-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140897/2010 - MANOEL BARBOZA DA SILVA (ADV. SP202185 

- SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.021417-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140907/2010 - MATILDE BISPO DE SENA (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021416-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140915/2010 - MARIA LUCIA PEREIRA ALMEIDA (ADV. 

SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021414-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140916/2010 - FRANCISCO JOSE SERAFIM (ADV. SP274946 - 

EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021148-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140927/2010 - CICERO FELIX NETO (ADV. SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021149-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301140933/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021145-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140951/2010 - JOAO DE SOUZA FILHO (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL, SP266524 - PATRICIA DETLINGER, SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021078-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140953/2010 - ANTONIO GONCALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021061-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140962/2010 - JOSE FERREIRA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021058-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140975/2010 - JOSE DE ASSIS NETO (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020983-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140982/2010 - ANTONIO ALVES PINHEIRO (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020871-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140997/2010 - GESSI MOREIRA DA SILVA (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.024095-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141001/2010 - OSVALDO DIAS DA SILVA (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020985-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141006/2010 - EDION BARROS DE LIMA (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.020846-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141017/2010 - DIMAS DEODATO DA SILVA (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020866-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141063/2010 - CLAUDIO PEREIRA DUDU (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.093165-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141081/2010 - AIR CARLOS GALVAO (ADV. SP213528 - 

ELIANE FERREIRA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.016416-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141124/2010 - LUIZ MARIO DE ANDRADE SANTOS (ADV. 

SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA, SP112249 - MARCOS SOUZA LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001278-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141151/2010 - CARLOS DAMANTIVAL LAURENTINO 

BEZERRA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001273-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141153/2010 - CLAUDIO DE CASTRO ALVES (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001500-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141196/2010 - FRANCISCO MOACIR RIBEIRO SOUSA (ADV. 

SP198474 - JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA, SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA, SP095156 - ANA 

MARIA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001281-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141197/2010 - HELIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP142182 - 

LUIZ LINCOLN SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.043045-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141210/2010 - ZENITE RIBEIRO (ADV. SP214158 - PATRICIA 

PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.009401-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141232/2010 - JOAO EUDES PEREIRA NEVES (ADV. SP197535 

- CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN, SP204776 - DALMO OLIVEIRA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068620-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141259/2010 - TURIBIO COSTA DOS SANTOS (ADV. SP109144 

- JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044012-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141268/2010 - ELIANA DE FATIMA SIMOES MARTINS 

RIBEIRO (ADV. SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068618-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141271/2010 - JUVENTINO MINERVINO DA SILVA (ADV. 

SP201425 - LETICIA PAES SEGATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068617-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141272/2010 - JOSE MARIA DE BARROS (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068615-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141277/2010 - GERSON LISBOA SIMOES (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068614-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141278/2010 - NELSON PAULINO SIMOES (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068613-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141279/2010 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. 

SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068270-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141280/2010 - GERALDO PAULINO DA SILVA (ADV. SP087480 

- ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068612-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141284/2010 - PAULO MIGUEL DE ANDRADE (ADV. SP219751 

- VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068611-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141285/2010 - IRINEU DA SILVA ALVES (ADV. SP157737 - 

ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068616-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141295/2010 - FRANCISCO ALVES DA SILVA (ADV. SP109144 

- JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068610-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141297/2010 - ANTONIO SERGIO MORENO (ADV. SP087790 - 

EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068276-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141344/2010 - JOAO ROBERTO PERES (ADV. SP152031 - 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068273-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141371/2010 - LAERCIO ZANELLA (ADV. SP152031 - EURICO 

NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.067621-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141391/2010 - JULIO KUNIYOSHI (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.066611-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141408/2010 - MILTON GIL (ADV. SP207171 - LUIS 

GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066610-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141416/2010 - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS (ADV. 

SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066609-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141417/2010 - ANTONIO LOPES DA SILVA (ADV. SP176752 - 

DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066608-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141418/2010 - JOAO RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066607-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141425/2010 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP225431 - EVANS 

MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066606-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141426/2010 - BENEDITO EZEQUIEL (ADV. SP183583 - 

MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.009393-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141428/2010 - SEBASTIAO MOREIRA PINTO (ADV. SP210990 - 

WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021590-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140856/2010 - ANTONIO AILTON VERLY (ADV. SP152031 - 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022030-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140868/2010 - JOSE ARNALDO FERREIRA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021138-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140917/2010 - FRANCISCO EDUARDO DE LIMA (ADV. 

SP209264 - ELISA FERNANDES COSTA AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.024079-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140935/2010 - ANTONIO AQUINO RODRIGUES (ADV. 

SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021132-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140944/2010 - VICENTE DE ASSUNÇAO MOITINHO (ADV. 

SP273079 - CARLOS ROBERTO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020986-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301140976/2010 - ANTONIO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP221585 

- CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.020842-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141007/2010 - CREUSA DE OLIVEIRA LINS (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068267-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141286/2010 - GERALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP147048 - 

MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068608-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141299/2010 - JOSE EXPEDITO PAULO DE FARIAS (ADV. 

SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068264-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141301/2010 - GERALDO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.019277-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140788/2010 - LUIZ ANTONIO GONCALVES (ADV. SP205371 - 

JANETE MARIA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021592-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140835/2010 - ADEMIR DONOFRIO (ADV. SP166911 - 

MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP282875 - MICHELLE DE 

SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020841-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141023/2010 - JULIO CESAR VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP229226 - FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001262-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141176/2010 - MARIA DO CARMO BARBOSA DA SILVA 

(ADV. SP181295 - SONIA APARECIDA IANES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001260-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141178/2010 - NELSON CHAVES DE SOUZA (ADV. SP215777 - 

FRANKILENE GOMES EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001253-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141208/2010 - OLAVO MARIANO DOS SANTOS (ADV. 

SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001248-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141209/2010 - PEDRO JOAO BONATO (ADV. SP195432 - 

OSEIAS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068261-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141320/2010 - JOSE OLIVEIRA NETO (ADV. SP222399 - 

SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013678-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141322/2010 - JOSE DA ALMEIDA (ADV. SP188538 - MARIA 

APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP266685 - MILENA RIBEIRO BAULEO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066605-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141427/2010 - JUAREZ GOMES MACEDO (ADV. SP179566 - 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022034-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140818/2010 - GERALDO DE ASSIS (ADV. SP126984 - ANDREA 

CRUZ DI SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021603-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301140870/2010 - MAURO GABRIEL DE FARIA (ADV. SP126984 - 

ANDREA CRUZ DI SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020840-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141034/2010 - ADILSON LEAO LOBATO (ADV. SP098143 - 

HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.051729-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141071/2010 - NILTON PRATES DA FONSECA (ADV. SP091726 

- AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013587-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141223/2010 - OSVALDO SALES BATISTA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068607-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141316/2010 - JOSE ELSON DOS SANTOS (ADV. SP212184 - 

ALINE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068606-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141317/2010 - ROBERTO ANTONIO DA CONCEICAO (ADV. 

SP216926 - LUCIA HELENA DE ALVARENGA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.003669-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141211/2010 - RONALDO PEREIRA DE FREITAS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.090825-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141235/2010 - ANESIO VIEL - ESPOLIO (ADV. SP187859 - 

MARIA APARECIDA ALVES SIEGL, SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL); JOANA DE SOUZA 

VIEL (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043420-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141402/2010 - MARIA LUCIA DA SILVA AZAMBUJA (ADV. 

SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.002542-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140710/2010 - MARIA DO CARMO BARBOSA DA SILVA 

(ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA, SP258398 - LUCIANO FRANCISCO 

NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.002539-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140711/2010 - SONIA APARECIDA BASTOS DA CRUZ (ADV. 

SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.002537-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140712/2010 - ALZIRA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP081276 - 

DANILO ELIAS RUAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.002530-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140713/2010 - ROSELI MARIA VICENTE (ADV. SP261893 - 

DOUGLAS TELES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.002528-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301140714/2010 - FATIMA APARECIDA SAMPAIO (ADV. 

SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.002527-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140719/2010 - MARIA TRINDADE RAMOS DA SILVA (ADV. 

SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057912-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140727/2010 - FRANCISCA FELIX DE OLIVEIRA (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.053069-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140730/2010 - ELZA SANTOS DA SILVA (ADV. SP090530 - 

VALTER SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ANA MARIA MELCHIORI MARTINS (ADV./PROC. SP106587 - JUREMA SCHECKE 

DOS SANTOS). 

  

2009.63.01.001592-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140794/2010 - DEJANIRA PORCINIA DA SILVA (ADV. 

SP193736 - ISABEL APARECIDA RODRIGUES VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001586-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140797/2010 - LUZIA ALVES DA SILVA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001585-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140800/2010 - MARIA IZABEL ALVES DA SILVA (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.000680-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140807/2010 - ALICE MARIA DE SANTANA (ADV. SP251204 - 

SEBASTIÃO BEZERRA SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); LILIAN SABRINA PAULINO EPAMINONDAS (ADV./PROC. ); ANGELA MAYARA 

PAULINO EPAMINONDAS (ADV./PROC. ); MAYARA PAULINO EPAMINONDAS (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.054594-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140825/2010 - CARMEM GUERRA (ADV. SP285704 - KATIA 

BESERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054591-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140827/2010 - JOSE GONCALVES MACIEL (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054562-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140829/2010 - APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 134/617 

  

2009.63.01.054468-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140850/2010 - APARECIDA ROSSINI BRANDAO (ADV. 

SP047130 - JOAO DE DEUS GOMES, SP274300 - FABIO LUIS ZANATA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); NILZA VAZ BOMFIM (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.023076-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140865/2010 - SIMONE APARECIDA AVELINO DE SOUZA 

(ADV. SP200632 - ISABEL ALVES DOS SANTOS ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.039367-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140875/2010 - LUCAS MAZZONCINI DOS SANTOS (ADV. 

SP139381 - JOAO CARLOS HONORATO); LUIZ MAZZONCINI DOS SANTOS (ADV. SP139381 - JOAO 

CARLOS HONORATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.012942-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140879/2010 - IVANIZE DA CONCEICAO SILVA (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054255-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140911/2010 - MARIA SILVANA FIRMINO (ADV. SP282882 - 

OMAR RAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054254-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140912/2010 - SEBASTIANA ROSA SILVERIO (ADV. SP282882 

- OMAR RAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054250-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301140920/2010 - SARA MARIA GABRIEL DE OLIVEIRA (ADV. 

SP132602 - LUCIMAR VIZIBELLI LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054248-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140921/2010 - MARIA DA NATIVIDADE DIAS JUVENTINO 

(ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054220-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140924/2010 - OLGA FERREIRA DE MELO (ADV. SP130624 - 

REGINA RIBEIRO CELLINO DORIVAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054213-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140925/2010 - MAURICIO FAVERO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP222690 - ELISABETE OLIVEIRA MAZZILLI); MAGALI DE FATIMA FAVERO (ADV. SP222690 - 

ELISABETE OLIVEIRA MAZZILLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054217-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140928/2010 - SUELI BERNAL MORENO HUBER (ADV. 

SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER); KELLEN HUBER (ADV. SP147028 - JEFFERSON 

APARECIDO COSTA ZAPATER); KETLEN HUBER (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA 

ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054215-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140929/2010 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP248524 - KELI 

CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054018-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301140930/2010 - NEIDE SOARES DA SILVA (ADV. SP168820 - 

CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.017634-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140936/2010 - ZULMIRA ESQUETIN AGOSTINI (ADV. 

SP269409 - MARCO AURELIO IZZO MARGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036514-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140947/2010 - ROSIMEIRE CAETANO (ADV. SP248600 - 

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA); MATEUS CAETANO DA SILVA (ADV. ); MANOEL ALEXANDRE CAETANO 

DA SILVA (ADV. ); JOAO VITOR CAETANO DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036512-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140948/2010 - IMACULADA BIANO DINIZ (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036509-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140949/2010 - REJANE ARAUJO PEREIRA (ADV. SP035165 - 

NELSON RUI GONCALVES XAVIER DE AQUINO, SP148413 - SERGIO JOSE DOS SANTOS, SP080916 - 

SOLANGE MESQUITA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054394-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140972/2010 - MARIA BEZERRA DE LIMA (ADV. SP285933 - 

JONATAS LUCENA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053720-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140973/2010 - MARIA DO CARMO PAULA DE LIMA (ADV. 

SP234187 - ANTONIO GONÇALVES MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054395-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140978/2010 - ANA LUCIA FERREIRA DO NASCIMENTO 

BUENO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.059282-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301140983/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS DA SILVA 

(ADV. SP245552 - LUCIANA MASCARENHAS JAEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.039372-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301140984/2010 - ADRIANA DA SILVA GOMES (ADV. SP180830 - 

AILTON BACON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); LUIS 

ANTONIO HAGIWARA DA SILVA (ADV./PROC. ). 

  

2008.63.01.030522-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140985/2010 - NELSON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA); MARCIO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP145363 - MEIRE BUENO 

PEREIRA); MARCELO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA); MARCOS 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA); THAINA PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP145363 - MEIRE BUENO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017400-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140986/2010 - ELZA RODRIGUES EVANGELISTA (ADV. 

SP265568 - RODRIGO JOSÉ SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.008471-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140987/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FARIA 

(ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES, SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES, SP272239 - ANA CLÁUDIA 
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TOLEDO); BRUNO FARIA FREITAS (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES, SP272239 - ANA CLÁUDIA 

TOLEDO, SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES); RAISSA CAROLINE FARIA FREITAS (ADV. SP065561 - 

JOSÉ HÉLIO ALVES, SP272239 - ANA CLÁUDIA TOLEDO, SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054362-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141002/2010 - FATIMA GOMES DA SILVA SAMINO (ADV. 

SP061655 - DARCIO MOYA RIOS, SP215883 - NANCY VIEIRA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043191-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141015/2010 - MARLENE RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

SP212984 - KLEBER FERNANDES PORTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043189-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141016/2010 - MARIA ANGELICA BROGNA FERREIRA (ADV. 

SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054222-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141021/2010 - MARIA HELENA RAMOS (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054075-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141022/2010 - ELZA LOCA VIEIRA (ADV. SP220773 - SERGIO 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054218-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141028/2010 - ILZA APARECIDA ALVES PEDROZ (ADV. 

SP115186 - HEMNE MOHAMAD BOU NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.053718-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141033/2010 - MARIA ANGELA VIEIRA (ADV. SP148092 - 

EDMILSON POLIDORO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054077-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141039/2010 - ANGELINA MASTROPASQUA DOS SANTOS 

(ADV. SP212376 - LETICIA REGINA RODRIGUES NORBIATO); JOAO BERNARDO DOS SANTOS (ADV. 

SP212376 - LETICIA REGINA RODRIGUES NORBIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054071-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141040/2010 - SUZILANE SOUZA SANTOS (ADV. SP260986 - 

EDSON FRANCISCO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017763-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141045/2010 - GENI TIZOLIN (ADV. SP107749 - SIDNEI 

GONCALVES OLIVETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

MATHEUS TIZOLIN BARBOSA (ADV./PROC. ); GABRIELA TIZOLIN BARBOSA (ADV./PROC. ); ANTONIO 

BARBOSA JUNIOR (ADV./PROC. ); LEANDRO TIZOLIN BARBOSA (ADV./PROC. ); ALEXANDRE TIZOLIN 

BARBOSA (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.054175-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141048/2010 - JOSE ALDIR DE MORAES (ADV. SP291568 - 

MARY UCHINAKA); MARIA JULIA DE JESUS MORAIS (ADV. SP291568 - MARY UCHINAKA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.054073-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141049/2010 - DIVANIR SORIAN DE SISTO (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054173-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141058/2010 - IVONE APARECIDA BADAIN CONSTANTINO 

(ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054172-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141059/2010 - VERA LUCIA IANACONI (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054072-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141060/2010 - EDITE SIMOES ANDRADE (ADV. SP037209 - 

IVANIR CORTONA); MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054054-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141061/2010 - JANETE RAZZU DE OLIVEIRA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020527-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141066/2010 - SEVERA DA SILVA NETA (ADV. SP171720 - 

LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.036283-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141069/2010 - CELINA ALVES VALADAO (ADV. SP061226 - 

NELSON MITIHARU KOGA, SP269535 - MARTA LUCIA LUCENA DE GOIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.087015-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141099/2010 - HENRIQUE LIMA (ADV. SP124279 - FRANCISCO 

DOS SANTOS BARBOSA, SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); FRANCISCO DE MELLO (ADV./PROC. ). 

  

2007.63.01.062203-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141100/2010 - JOAO BATISTA MARIA (ADV. SP115890 - 

LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.013730-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141103/2010 - LAURA LOURENCO CARVALHO (ADV. 

SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022969-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141109/2010 - CLEUZA SANTOS DE CASTRO (ADV. SP257647 

- GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.013560-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141110/2010 - NELI DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

MARIA SANTANA LEAL (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.044554-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141141/2010 - MARIA DA CONCEIÇAO SANTANA (ADV. 

SP157156 - PERCIO PAULO BERNARDINO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); EVANIA MARIA DA SILVA RECCHI (ADV./PROC. ); YASMIN DA SILVA 

RECCHI (ADV./PROC. ); ISABELLA DA SILVA RECCHI (ADV./PROC. ). 
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2009.63.01.044553-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141142/2010 - LEDA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.079281-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141161/2010 - MARIA FARIAS (ADV. SP285333A - ANDRE 

HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044341-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141168/2010 - TERESA TELES DE SOUZA (ADV. SP189072 - 

RITA DE CASSIA DE ALMEIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.007438-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141179/2010 - JESSICA DOMINGOS BRANCO (ADV. SP187859 

- MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044348-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141189/2010 - ANTONIA MARGARETE BARROS DA SILVA 

(ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044346-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141190/2010 - ROSALINA DE CAMARGO DOMINGOS (ADV. 

SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA); ELIO PEREIRA DOMINGUES (ADV. SP166629 - VALQUIRIA 

TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044343-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141192/2010 - MARIA DE FATIMA LOPES FIGUEIREDO (ADV. 

SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044416-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141216/2010 - DELMA SUELI COELHO BULGARELLI (ADV. 

SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ, SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); VERA LUCIA 

BERTOLETTO CIPRIANO (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.044347-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141217/2010 - MARTA SUELI TEIXEIRA MASSEM (ADV. 

SP258196 - LIDIANA DANIEL MOIZIO, SP261803 - SELMA JOAO FRIAS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044345-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141218/2010 - FATIMA DA SILVA FARIAS (ADV. SP156585 - 

FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.017208-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141250/2010 - ERIVALDO GOMES DOS SANTOS (ADV. 

SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); FABIO DE PAULA DALL OTEO (ADV./PROC. ); CAMILA DE PAULA DALL 

OTEO (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.044036-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141251/2010 - NELI FERREIRA GUERRA (ADV. SP285036 - 

RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI). 

  

2009.63.01.044031-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141252/2010 - SEVERINA DE QUEIROZ (ADV. SP157567 - 

SELMA MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044028-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141253/2010 - ALBERTINA DAS GRACAS FARIA AZEVEDO 

ESPINDOLA (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044026-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141254/2010 - JOAO PEIXOTO TEIXEIRA (ADV. SP175499 - 

ANTONIO CARLOS SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.018082-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141260/2010 - UDELINA SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.044439-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141262/2010 - SIMARIA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP125436 

- ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN); LAURA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.018987-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141264/2010 - GISELMA ARAUJO GOMES (ADV. SP154745 - 

PATRICIA GONGORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

MARIZETE FERRAZ GOMES (ADV./PROC. SP040133 - WALDEMAR GALASSO). 

  

2009.63.01.044034-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141266/2010 - LUCIDALVA DA SILVA MENDES (ADV. 

SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044020-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141267/2010 - JOELMA ALVES LOPES (ADV. SP168250B - 

RENÊ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043977-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141283/2010 - VALENTINA SHEMAROVSKY (ADV. SP157500 - 

REMO HIGASHI BATTAGLIA, SP242219 - MARCEL LEONARDO DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.028242-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141326/2010 - FRANCISCA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA 

(ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM); INACIO VASQUES DE SOUZA (ADV. SP207633 - SERGIO 

RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043764-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141339/2010 - DEUZUITA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP199167 - CIRLENE SANTOS DE MELO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043760-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141361/2010 - MARIA JOSE TAVARES DE FREITAS (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043753-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141363/2010 - DALVA APARECIDA DE JESUS (ADV. SP165956 

- RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.043752-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141365/2010 - NOBUKO TAKEMURA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023998-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141377/2010 - SOLANGE GONCALVES (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARIA NEUZA SILVA COELHO SANTOS (ADV./PROC. ); PALOMA ANTONIETA 

GONCALVES SANTOS (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.043599-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141395/2010 - LIDIA MARIA DA SILVA (ADV. SP248524 - KELI 

CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043594-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141398/2010 - CAMILA SOBRINHO DA ROCHA (ADV. 

SP134228 - ANA PAULA MENEZES SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); FELIPE ROCHA FELIZARDO (ADV./PROC. ); KETLYN DE JESUS ALVES 

FELIZARDO (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.043433-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141400/2010 - RANICIO ALVES SAMPAIO (ADV. SP077462 - 

SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043623-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141411/2010 - VANIA MARIA NEVES RAMALHO (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); PAULO RAFAEL 

RAMALHO DA SILVA (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.043605-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141412/2010 - NAILDES SANTANA DA SILVA (ADV. SP181759 

- LIA NAMI MIURA ISHIY, SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043100-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141435/2010 - MARIA LUCAS DA CUNHA (ADV. SP193691 - 

RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043098-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141436/2010 - MARILENE VERISSIMO DA SILVA (ADV. 

SP162607 - GABRIELA MATTOS NASSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043096-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141437/2010 - ALAIDE PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP092528 

- HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043093-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141438/2010 - SEVERINA LINDALVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP205965A - ALICIO NUNES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JULIANA DE OLIVEIRA NERIS (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.043504-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141449/2010 - NEUZA GOMES SOUZA (ADV. SP170582 - 

ALEXANDRE RICORDI, SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043436-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141451/2010 - FRANCISCA FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043081-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141454/2010 - JOAQUINA GOMES DE SOUSA (ADV. SP159517 

- SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR, SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054532-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140969/2010 - KARLA CAROLINA DOS SANTOS DA SILVA 

(ADV. SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA); MARIA LAURA RODRIGUES (ADV. SP243491 - JAIRO NUNES 

DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.058170-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140988/2010 - ELAINE ELIZABETH GOMIDE SANTOS (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA); LUCIANO DE ARAUJO JUNIOR (ADV. SP151974 - 

FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA); PALOMA ELIZABETH GOMIDE SANTOS DE ARAUJO (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA); GABRIEL FELIPE GOMIDE DE ARAUJO (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.015862-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141350/2010 - JENNIFER CIRILA DOS SANTOS (ADV. 

SP268631 - HENRY LEE); TIFFANY CIRILA DOS SANTOS (ADV. SP268631 - HENRY LEE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054457-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301140892/2010 - JOSE CARLOS DE LIMA (ADV. SP132093 - 

VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054349-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140991/2010 - JOSE DE LIMA RIBEIRO (ADV. SP215934 - 

TATIANA GONCALVES CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.043481-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141450/2010 - LUIZ CARLOS DE JESUS (ADV. SP078040 - LUIZ 

MARCHETTI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.023431-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141057/2010 - MARIA DE LOURDES AGUIAR (ADV. SP256194 

- MARCELO ALVARENGA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.022197-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141120/2010 - JOAO DIAS ROSA (ADV. SP180523 - MARIA 

HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023806-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301140860/2010 - OSVALDO JOSE DE LIMA (ADV. SP100266 - 

NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.053343-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140937/2010 - ISMAEL TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.027517-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301140979/2010 - NADIR BALABEM (ADV. SP235021 - JULIANA 

FRANÇOSO MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.054027-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141046/2010 - MARIA NICOLINA DANIEL (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.092955-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141111/2010 - FRANCISCO GRIGORIO DE SOUSA (ADV. 

SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.027430-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141263/2010 - ORANDYR MINELLI (ADV. SP203936 - 

LEONARDO FELIPE DE MELO RIBEIRO G. JORGETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.023898-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141304/2010 - ESTELITA FERREIRA DE ASSIS (ADV. SP206417 

- EDIVALDO APARECIDO LUBECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.011332-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141330/2010 - EDMILSON CASSIANO NUNES (ADV. SP234235 

- CLAUDIO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.060304-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141354/2010 - NESTOR COIMBRA (ADV. SP203475 - CARLOS 

ALBERTO PALUAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.059584-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141419/2010 - CLEIDE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP156992 - 

ALESSANDRA RENATA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.093088-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141432/2010 - ALCIDES VENDRAMINI (ADV. SP013630 - 

DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.052471-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141433/2010 - ROBERTO CONIGERO (ADV. SP093113 - 

ROBERTO CONIGERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.059360-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141446/2010 - ANTONIO BATISTA (ADV. SP203764 - NELSON 

LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014234-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141092/2010 - MARIA SAVERIO TORETI (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014229-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141112/2010 - FRANCISCO TIMBO DIAS (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013730-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141122/2010 - VALDEMAR TRINDADE (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013716-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141123/2010 - JOAO FRANCISCO LOSANO (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014226-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141159/2010 - ANDRES CARRASCO MINOVES (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014220-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141202/2010 - JORGE MASSACHIKO MURANAKA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014217-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141233/2010 - CELSO LINO (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013726-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141273/2010 - WILSON HILARIO AZEVEDO (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013724-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141274/2010 - JOAO FERNANDES DOS REIS (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013722-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141275/2010 - ANTONIO COMITRE (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014213-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141287/2010 - ADEMIR FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.006959-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141306/2010 - MARIA HELENA DE CASTRO SILVA (ADV. 

SP096894 - DARCI CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.014211-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141328/2010 - JOSE ROBERTO TORNIERI (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013710-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141356/2010 - FRANCISCO COSTA DE LIMA (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013707-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141381/2010 - ROBERTO MENDES CAMARGO (ADV. SP188223 

- SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013705-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141382/2010 - BISMARQUE UEJO (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013703-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141384/2010 - MILTON RATEIRO (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.014208-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141409/2010 - MIRNA FRANCO VERA (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013702-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141463/2010 - GENESIO FERNANDO DA SILVA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013698-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141465/2010 - ANTONIO FERREIRA (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013694-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141467/2010 - EROTISTES FRANCISCO DA COSTA (ADV. 

SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.013690-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141468/2010 - JOSE MARCELO VIEIRA JUCA (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021615-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140833/2010 - WILSON BARBOSA DA SILVA (ADV. SP087480 - 

ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021612-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140884/2010 - CARLOS DARCA BARROSO (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.027245-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301140888/2010 - EDINALDO VITOR DE PAIVA (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021089-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140898/2010 - AUGUSTO HASIAK SANTO (ADV. SP140835 - 

RINALVA RODRIGUES DE FIGUEIREDO, SP205026 - SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021141-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140942/2010 - MARIA DO CARMO LIMA NASCIMENTO (ADV. 

SP263231 - RONALDO CASIMIRO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021139-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140943/2010 - SEBASTIAO SOARES DOS SANTOS (ADV. 

SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021079-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140945/2010 - VALDINEI ELOI DA SILVA (ADV. SP118715 - 

MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021074-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140954/2010 - ANTONIO GARCIA GREGO (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.094514-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140956/2010 - ALBERTO RIBEIRA (ADV. SP220716 - VERA 

MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001681-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141008/2010 - ROBERTO HONORIO (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020809-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141035/2010 - JOSE BESERRA FILHO (ADV. SP231498 - 

BRENO BORGES DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020807-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141036/2010 - JOSE GARCIA (ADV. SP187189 - CLAUDIA 

RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.053814-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141044/2010 - MARIA NINFA MARQUES DA SILVA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033686-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141072/2010 - JOSE FIALHO DIAS (ADV. SP013630 - DARMY 

MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033685-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141073/2010 - LUIZ GONZAGA OLIVEIRA (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033684-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141077/2010 - JOSE PEREIRA DE LIMA (ADV. SP013630 - 

DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033579-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141078/2010 - EDSON COMIN (ADV. SP240071 - ROSA 

SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033146-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141086/2010 - ARNALDO TELLI (ADV. SP147342 - JOSE 

IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033143-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141087/2010 - MARLENE PEREIRA DE SOUZA GOMES (ADV. 

SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033094-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141088/2010 - ADEIZO BONIFACIO ALVES (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.032525-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141096/2010 - JAYME HELIO DICK (ADV. SP096567 - MONICA 

HEINE, SP177360 - REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.032417-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141097/2010 - PAULO NAKAZATO (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.032260-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141106/2010 - PAULO MONTEIRO DE CARVALHO (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.032256-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141107/2010 - EDSON PAULO DA SILVA (ADV. SP141372 - 

ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031950-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141116/2010 - LUIZ ALVES MOURA (ADV. SP162315 - 

MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031909-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141118/2010 - BISMARK BUENO LIPPEL - ESPOLIO (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031789-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141119/2010 - LUIZ FULADOR (ADV. SP261270 - ANTONIO 

TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001678-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141149/2010 - INACIO FELIX DUARTE (ADV. SP229593 - 

RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001675-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141174/2010 - LUIZ DE MELO CAVALCANTE FILHO (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, SP246814 - RODRIGO 

SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.022172-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141215/2010 - ALDA TEREZINHA FERNANDES (ADV. 

SP116217 - ALDA TEREZINHA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001247-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141221/2010 - HELTA EIKO KANASHIRO MARUYAMA (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001243-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141222/2010 - EURIPEDES MARCHIORO (ADV. SP065444 - 

AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001242-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141226/2010 - ARI MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP216156 - 

DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001240-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141228/2010 - EURIDES TERENCE (ADV. SP176028 - LAIZA 

ANDREA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.001238-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141245/2010 - JOSE LUIZ GOMES (ADV. SP176752 - DECIO 

PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.000252-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141256/2010 - ROBERTO ROSA DE SALLES (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068605-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141342/2010 - GERALDO JOSE NEGRI (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068603-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141369/2010 - IRACY DIAS DE SOUZA (ADV. SP073645 - LUIZ 

ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068257-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141373/2010 - JAIRO DE ALCANTARA (ADV. SP172607 - 

FERNANDA RUEDA VEGA PATIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.033132-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141375/2010 - SEBASTIAO DE JESUS (ADV. SP104812 - 

RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.068247-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141387/2010 - MARIA DA SOLEDADE FERREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.067752-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141389/2010 - JOSE FRANCISCO DAS MERCES (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.067634-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141406/2010 - ELIZABETE ADEILDA DA SILVA (ADV. 

SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.004506-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141431/2010 - DANIEL SAFRA (ADV. SP225431 - EVANS MITH 

LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066604-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141440/2010 - DOMINGOS SADERI (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066603-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141441/2010 - MARINETE FREITAS PADILHA (ADV. SP114793 

- JOSE CARLOS GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066600-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141442/2010 - EDEGILDO XAVIER MOREIRA (ADV. SP176752 

- DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031467-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141443/2010 - PEDRO HENRIQUE DA COSTA (ADV. SP152284 

- MARCO ANTONIO ZOCATELLI, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA, SP290445 - ROSELY RAPOSO 

MARQUES BAZZEGGIO, SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 148/617 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.007142-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141444/2010 - JOSE PEREIRA DE LIMA (ADV. SP187040 - 

ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2005.63.01.045430-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141447/2010 - SEVERINO VIEIRA DA SILVA- ESPOLIO (ADV. 

SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO, SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO); APARECIDA DE 

SOUZA PASQUATI (ADV. SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066599-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141457/2010 - VITORIA REGIA DO AMARAL GARBOGGINI 

FREITAS (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066597-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141459/2010 - SEBASTIÃO GETULIO ALVES (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.066595-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141461/2010 - JOSE EDUARDO DE PAULA (ADV. SP215824 - 

JOSILENE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.076554-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141492/2010 - JERSON BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP197203 - VALSOMIR FERREIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020528-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141065/2010 - RAQUEL DE MENDONÇA MOURA (ADV. 

SP162352 - SIMONE RIBEIRO, SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031924-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141117/2010 - EMILIO FULVIO (ADV. SP162315 - MARCOS 

RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.088712-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140761/2010 - FATIMA AMARAL DO NASCIMENTO (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.054379-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140989/2010 - CARLOS KASUO HAYAKAWA (ADV. SP235201 

- SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.032756-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141090/2010 - FLAVIO QUINTALE JUNIOR (ADV. SP034403 - 

LUIZ ANTONIO LAGOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044275-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141236/2010 - IRENE CARDOSO SOARES (ADV. SP187130 - 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 149/617 

2009.63.01.044272-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141237/2010 - ELAINE CRISTINA VIANA (ADV. SP187130 - 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA); GUSTAVO VIANA DA SILVA (ADV. SP187130 - ELISABETH DE 

JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.036968-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141157/2010 - JOAO CARLOS ATHAYDE HORTA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.006008-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140768/2010 - JOSE MESSIANO (ADV. SP169484 - MARCELO 

FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044567-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141139/2010 - ROSILIA DE OLIVEIRA BRITO (ADV. SP104564 - 

ALUIZIO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021607-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140854/2010 - ELISEU SERAPHIM DE ANDRADE (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.055265-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141136/2010 - VANDA BARBOSA BUFFONI (ADV. SP200868 - 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.043331-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141183/2010 - JOSE ELIAS DE PAULA (ADV. SP117935 - 

MARIA GORETTI SANCHES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2004.61.84.445921-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140791/2010 - JUDITE DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP043543 

- ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.002380-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140720/2010 - ALBERTO ALVES SOARES (ADV. SP188563 - 

PATRÍCIA PEREIRA BERNABÉ, SP197502 - RONEY BENVIVE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001575-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140801/2010 - CILSA NEVES DOS SANTOS (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001574-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140803/2010 - JOSE PEREIRA DA CONCEIÇAO (ADV. 

SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001572-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140805/2010 - DEVANIR DE PAULA BRAGA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021109-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140952/2010 - WILSON DE BARROS PINTO (ADV. SP115405 - 

SEBASTIAO MOIZES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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2009.63.01.021068-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301140960/2010 - DJALMA FERREIRA BISPO (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021065-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140961/2010 - MARCOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP180632 

- VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021059-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140963/2010 - VALDIONIDES SOARES LIMA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021057-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140965/2010 - SEBASTIAO PEREIRA COSTA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021051-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140966/2010 - ANGELO CAVALACHE FILHO (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021050-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140967/2010 - ROBERTO GOMES DA SILVA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021053-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140980/2010 - WILSON ONOIR MEDEIROS (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021048-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140981/2010 - MARIA SALETE TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021043-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301140996/2010 - RUY RODRIGUES PENA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021066-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141004/2010 - SEBASTIAO PERES BUCHI (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.021040-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141005/2010 - JAMIL DOMINGOS SALOMAO (ADV. SP205371 - 

JANETE MARIA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020536-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141018/2010 - ADEMAR BRAZ DE LIMA (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020531-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141019/2010 - JOSE ANTONIO VAZ (ADV. SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020538-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141024/2010 - MARIA LUCIA VENTURINI DOS PASSOS (ADV. 

SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020547-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141041/2010 - ADAO ALVES TEIXEIRA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020540-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141042/2010 - LUIS CARLOS DA SILVA (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020535-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301141043/2010 - GEALDO TEIXEIRA CHAVES (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020578-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141050/2010 - APARECIDA DE FATIAM FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO, SP033792 - ANTONIO ROSELLA, 

SP164021 - GRAZIELA LOPES DE SOUSA, SP207142 - LIA ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020546-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141051/2010 - VALENTIM PAES (ADV. SP243273 - MARIA 

CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020543-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141052/2010 - JOSEMAR DOS SANTOS (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020533-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141053/2010 - EVA MARIA DE SOUZA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.020541-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141064/2010 - JOSE LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.032194-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301141115/2010 - JOAO BATISTA BARROS DE MACEDO (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001266-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141198/2010 - RENATO DIAS DA SILVA (ADV. SP092765 - 

NORIVAL GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.001258-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301141199/2010 - ROSA ALICE MOREIRA (ADV. SP065203 - LUIZ 

CARLOS VALERETTO, SP269551 - FELIPE DOS SANTOS KATAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.068260-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141346/2010 - JOAO ANTONIO MACHADO (ADV. SP261373 - 

LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES, SP266201 - ALEXANDRE DA SILVA LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.009313-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301140955/2010 - NARCIZO MARTINS DE SOUSA- ESPOLIO 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE, SP244309 - ELAINE CRISTINA XAVIER MOURÃO, SP236217 

- SUSANA UEMURA, SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE, SP244309 - ELAINE CRISTINA XAVIER 

MOURÃO, SP236217 - SUSANA UEMURA); CARMELITA LOPES GARCIA (ADV. SP215808 - NAILE DE 

BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.074792-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301141011/2010 - SHEILA NASCIMENTO DA CONCEICAO (ADV. 

SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044645-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141132/2010 - RACHEL MARCONDES MACHADO SPROCATTI 

(ADV. SP217251 - NEUSA GARCIA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000420-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140705/2010 - ALCINEIDE RODRIGUES (ADV. ); ELISSANDRA 

RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328, DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.000172-1 - DESPACHO JEF Nr. 6301140707/2010 - SUELY GIL RAMOS (ADV. ) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

  

2009.63.01.002317-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140721/2010 - EDSON FERNANDES SOARES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002298-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140722/2010 - ANA RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP135394 - 

ANTONIO EDMILSON CRUZ CARINHANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.068417-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140723/2010 - TEREZINHA MOREIRA DE ALMEIDA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.067850-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140725/2010 - JULIO CARLOS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002196-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140736/2010 - ORESTES KEMPER DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.002121-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140739/2010 - FERNANDA APARECIDA SILVA MUNTILHA 

(ADV. SP170386 - RITA DE CASSIA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001918-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140746/2010 - ADRIANA BOTELHO FRANCISCO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.066212-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140753/2010 - FABIANO JUNIOR LACERDA FORTE (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.042711-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140765/2010 - MARIA DO SOCORRO DE SOUZA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.001842-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140772/2010 - ALESSANDRA COIMBRA PINTO BERTIN 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 
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2009.63.01.001722-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140775/2010 - ELISA MARIA RIBEIRO (ADV. SP177991 - 

FABIANE TORRES GARCIA ZORNEK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.048427-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301140782/2010 - DIRCE LOPES SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054504-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140845/2010 - EUJACIO JOSE XAVIER (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054466-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301140852/2010 - EDVAN FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054465-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301140862/2010 - FLAVIO BAUM HUTTER (ADV. SP193265 - 

LAURO SOUZA DA SILVA); GILCELENE CORDEIRO (ADV. SP193265 - LAURO SOUZA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054464-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301140863/2010 - JOSEFA LIBERATO DA SILVA FABIANO (ADV. 

SP173338 - MARCELO FORTUNATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.022752-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140918/2010 - HONORINA VIEIRA RAMOS (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053933-2 - DESPACHO JEF Nr. 6301140932/2010 - JOSE ANTONIO FARAH LOPES DE LIMA (ADV. 

SP200492 - PATRÍCIA MARTINELLI FAGUNDES) X FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO - FHE 

(ADV./PROC. ). 

  

2008.63.01.034926-5 - DESPACHO JEF Nr. 6301140946/2010 - SEVERINO BENICIO MOREIRA DA SILVA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2009.63.01.054271-9 - DESPACHO JEF Nr. 6301141003/2010 - LIGIA URBINA TELLES (ADV. SP072546 - 

RUBENS LEITE PINELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.003273-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301141025/2010 - ANTONIO VITAL DE LIRA (ADV. SP234264 - 

EDMAR DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.019115-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141054/2010 - MARILENE LENHARE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054461-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140881/2010 - JONILSON BATISTA SAMPAIO (ADV. SP190087 

- RENATO FRANCISCO LEMES MARTINS, SP196355 - RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.054453-4 - DESPACHO JEF Nr. 6301140893/2010 - MAURICIO PONTALTI NERI (ADV. SP221547 - 

ALEXANDRE MAGNO SANTANA PEREIRA); FABIANA VENTRIGLIA (ADV. SP221547 - ALEXANDRE 

MAGNO SANTANA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.053925-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301140938/2010 - LOIDE FERREIRA (ADV. SP194112 - VILMA 

AUXILIADORA DE FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029112-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301141070/2010 - CARLOS ERMELINO COURA (ADV. SP203781 - 

DIEGO CLEICEL ALVES FERNANDES RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.053520-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301141094/2010 - VANESSA CASTANHA DOS SANTOS (ADV. 

SP146470 - NEUZA DA SILVA AUGUSTO, SP146825 - SIMONE REGINA TUNES) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); PRINCIPAL 

ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA (ADV./PROC. ). 

  

2009.63.01.044643-3 - DESPACHO JEF Nr. 6301141134/2010 - FABIANA FERNANDES PINHEIRO (ADV. 

SP208527 - ROGÉRIO DE ALMEIDA GIMENEZ, SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2009.63.01.029118-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301141194/2010 - ELENILDO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP246420 - ANTONIO GOMES BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.020578-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301004354/2010 - APARECIDA DE FATIAM FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO, SP033792 - ANTONIO ROSELLA, 

SP164021 - GRAZIELA LOPES DE SOUSA, SP207142 - LIA ROSELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista decisão de 15/04/09, remetam-se 

estes autos à análise daquele Magistrado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: <# Tendo em vista a realização de 

duas semanas de mutirão para julgamento de processos no período de 21 a 25 de junho e 23 a 27 de agosto de 

2010, em cumprimento ao plano emergencial de redução de processos conclusos para sentença no âmbito dos 

Juizados Especiais Federais, nos termos do Provimento 6 do Conselho Nacional de Justiça-Corregedoria, 

publicado no DJ-e nº 81/2010, disponibilizado em 6/5/2010, p. 16-17, intimem-se as partes, com urgência, para 

ciência das novas datas de audiência e respectivos horários, conforme relação que segue. 

  

  

1_PROCESSO      2_AUTOR              DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA  

2004.61.84.312057-0             REGINA CHRISTINA WIELENSKA E OUTRO 01/06/2010 17:00:00              

2004.61.84.445921-0             JUDITE DE OLIVEIRA PEREIRA        04/08/2010 13:00:00              

2005.63.01.045430-8             APARECIDA DE SOUZA PASQUATI E OUTRO              01/06/2010 

17:00:00              

2006.63.01.074792-4             SHEILA NASCIMENTO DA CONCEICAO       07/06/2010 18:00:00              

2006.63.01.078223-7             VALMIR DOS SANTOS RILLO         01/06/2010 17:00:00              

2006.63.01.079281-4             MARIA FARIAS    02/06/2010 17:00:00              

2006.63.01.086148-4             MARIA JOSE DA SILVA     16/06/2010 16:00:00              

2006.63.01.086947-1             IGOR SANTOS FLORENCIO            02/06/2010 17:00:00              

2006.63.01.088712-6             FATIMA AMARAL DO NASCIMENTO              14/06/2010 18:00:00              

2006.63.01.090825-7             JOANA DE SOUZA VIEL E OUTRO 07/06/2010 17:00:00              

2006.63.01.093112-7             RODRIGO SILVA                16/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.005519-8             NILZETE MARIA DA ANUNCIAÇÃO                08/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.006959-8             MARIA HELENA DE CASTRO SILVA               09/06/2010 16:00:00              

2007.63.01.010242-5             FILTRE BEM INDUSTRIA E COMERCIO DE FILTROS - EPP        09/06/2010 

16:00:00              

2007.63.01.010934-1             DJALMA JOSE DE OLIVEIRA           09/06/2010 16:00:00              

2007.63.01.011332-0             EDMILSON CASSIANO NUNES        09/06/2010 16:00:00              

2007.63.01.012830-0             JOSE LUIZ DE LIMA           10/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.013690-3             JOSE MARCELO VIEIRA JUCA        07/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013694-0             EROTISTES FRANCISCO DA COSTA              07/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013698-8             ANTONIO FERREIRA          07/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013702-6             GENESIO FERNANDO DA SILVA      08/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013703-8             MILTON RATEIRO              08/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013705-1             BISMARQUE UEJO             08/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013707-5             ROBERTO MENDES CAMARGO      08/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013710-5             FRANCISCO COSTA DE LIMA         09/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013716-6             JOAO FRANCISCO LOSANO          09/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013722-1             ANTONIO COMITRE          09/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013724-5             JOAO FERNANDES DOS REIS          09/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013726-9             WILSON HILARIO AZEVEDO         09/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.013730-0             VALDEMAR TRINDADE      10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014208-3             MIRNA FRANCO VERA      10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014211-3             JOSE ROBERTO TORNIERI              10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014213-7             ADEMIR FERNANDES DE SOUZA     10/06/2010 18:00:00              
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2007.63.01.014217-4             CELSO LINO        10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014220-4             JORGE MASSACHIKO MURANAKA               10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014226-5             ANDRES CARRASCO MINOVES      10/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014229-0             FRANCISCO TIMBO DIAS                15/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.014234-4             MARIA SAVERIO TORETI 15/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.018987-7             GISELMA ARAUJO GOMES              14/06/2010 14:00:00              

2007.63.01.023806-2             OSVALDO JOSE DE LIMA 14/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.023898-0             ESTELITA FERREIRA DE ASSIS         15/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.024095-0             OSVALDO DIAS DA SILVA               01/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.027245-8             EDINALDO VITOR DE PAIVA            01/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.027430-3             ORANDYR MINELLI           15/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.027543-5             VILMA BASILIO ROSA      01/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.028242-7             FRANCISCA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA E OUTRO          15/06/2010 

17:00:00              

2007.63.01.031403-9             DALVA DE MAGALHAES   01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.034050-6             JANDIRA PAULA BULHO 02/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.036968-5             JOAO CARLOS ATHAYDE HORTA 16/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.043331-4             JOSE ELIAS DE PAULA      15/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.044439-7             SIMARIA FERREIRA DA SILVA E OUTRO      16/06/2010 14:00:00              

2007.63.01.045720-3             JOSE FIRMINO CARDOSO              16/06/2010 14:00:00              

2007.63.01.047388-9             GILSON MANOEL DA SILVA            01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.052471-0             ROBERTO CONIGERO      16/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.053343-6             ISMAEL TEIXEIRA DA SILVA             01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.054027-1             MARIA NICOLINA DANIEL               01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.056921-2             MIKIKO ISIOKA PINA        01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.058170-4             ELAINE ELIZABETH GOMIDE SANTOS E OUTROS      08/07/2010 

16:00:00              

2007.63.01.059360-3             ANTONIO BATISTA            16/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.059584-3             CLEIDE ALVES DOS SANTOS           16/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.060304-9             NESTOR COIMBRA            17/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.062203-2             JOAO BATISTA MARIA     17/06/2010 14:00:00              

2007.63.01.067272-2             ELSON LUIZ SABBADIN    17/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.076554-2             JERSON BATISTA DOS SANTOS     01/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.082015-2             VERA LUCIA LIRA DA SILVA           17/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.084539-2             EDMUNDO SOUZA DE SANTANA     17/06/2010 17:00:00              

2007.63.01.087015-5             HENRIQUE LIMA 17/06/2010 15:00:00              

2007.63.01.087197-4             CELIA APARECIDA GEGLIO            22/07/2010 13:00:00              

2007.63.01.091481-0             REGINALDO DA SILVA NOGUEIRA                02/06/2010 18:00:00              

2007.63.01.092955-1             FRANCISCO GRIGORIO DE SOUS 

  

2009.63.01.056858-7 - DESPACHO JEF Nr. 6301137409/2010 - ROBSON RODRIGUES RIBEIRO (ADV. ); KATIA 

QUINTANA STERNAD RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2008.63.01.028621-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301137438/2010 - AMIZAEL HELENO DA SILVA (ADV. SP248308B 

- ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA, SP271484B - IRANI SUZANO DE ALMEIDA PETRIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2006.63.01.088712-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301137439/2010 - FATIMA AMARAL DO NASCIMENTO (ADV. 

SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2004.61.84.445921-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301137448/2010 - JUDITE DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP043543 

- ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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2009.63.01.019115-7 - DECISÃO JEF Nr. 6301007828/2010 - MARILENE LENHARE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. Diante de 

falha no sistema, verifico que a audiência designada para maio de 2010 foi cancelada. Assim, redesigno audiência de 

instrução e julgamento para o dia 23/08/2010, às 14h (primeira data disponível). Requisitem-se as testemunhas, 

conforme requerido. Cumpra-se. Int. 

  

2007.63.01.031403-9 - DECISÃO JEF Nr. 6301136169/2010 - DALVA DE MAGALHAES (ADV. SP247380 - IAN 

BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. Petiçao 

acostada aos autos em 20/05/10. À Contadoria Judicial. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.054175-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301131825/2010 - JOSE ALDIR DE MORAES (ADV. SP291568 - 

MARY UCHINAKA); MARIA JULIA DE JESUS MORAIS (ADV. SP291568 - MARY UCHINAKA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão de tutela 

antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, 

que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Entendo que não presente o requisito da verossimilhança das alegações, tendo em vista que para a concessão de 

benefício de pensão por morte aos pais é necessária, além da comprovação da qualidade de segurado, a prova 

dependência econômica. Para tanto, essencial dilação probatória, não sendo suficientes apenas os documentos anexados 

aos autos. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 

  

2008.63.01.053814-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301070534/2010 - MARIA NINFA MARQUES DA 

SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, a) Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para, caso queira, juntar 

novos documentos, para a demonstração do alegado. 

A parte autora deverá apresentar na próxima audiência a CTPS original que registra o vínculo com a empresa Banco de 

Lavoura de SP. 

 b) oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo do benefício 

NB 42/ 067.483.784-3, na íntegra. Redesigno a audiência para o dia 23/08/2010, às 15:00 hs. Saem os presentes 

intimados. 

  

2008.63.01.004506-9 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301109109/2010 - DANIEL SAFRA (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

O processo não está em termos para julgamento. 

Com efeito, considerando os termos do parecer elaborado pela Contadoria, oficie-se ao INSS para que apresente cópia 

integral do PA NB 106.867.718-7, contendo notadamente a contagem de tempo de serviço e todos os formulários DSS-

8030 e laudos técnicos, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência. Expirado tal prazo sem 

cumprimento, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 21/06/2010, às 15:00 horas, ficando 

dispensada a parte autora. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

2005.63.01.045430-8 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301107215/2010 - SEVERINO VIEIRA DA SILVA- 

ESPOLIO (ADV. SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO, SP090751 - IRMA MOLINERO MONTEIRO); 

APARECIDA DE SOUZA PASQUATI (ADV. SP178588 - GLAUCE MONTEIRO PILORZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa forma, determino sua 

intimação pessoal, no endereço constante no DATAPREV (dataprev_companheira e esposa.doc-03/05/2010) para que 

apresente a documentação necessária para sua habilitação neste processo (RG, CPF e comprovante de residência). 

Prazo: 15 (quinze) dias. Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 21.06.2010, às 14 horas (Pauta 

Extra), ficando dispensado o comparecimento das partes. Int. 

  

2007.63.01.087197-4 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301036859/2010 - CELIA APARECIDA GEGLIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Posto isso, a) Intime-se pessoalmente o responsável pela agência da CEF, que administra a conta vinculada 

da parte autora, juntamente com cópia do extrato da conta vinculada (fls. 08 e 09 de provas), para que, no prazo de 30 

dias, envie a este juízo cópia do extrato da conta vinculada do FGTS com o saldo de 01/89 e 04/90 ou o JAM creditado 

em 03/89 a 05/90, e informe, ainda, se e por quanto tempo a conta da autora ficou inativa. b) Faculto à autora a, no 

prazo de 30 dias, juntar aos autos documentos já reclamados, que demonstrem a falência da empresa Supermercado 
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Francis e o endereço em que o supermercado possuía, sob pena de preclusão da prova. Redesigno a audiência para o dia 

25/06/2010, às 17:00 horas. 

  

2007.63.01.059584-3 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301107098/2010 - CLEIDE ALVES DOS SANTOS 

(ADV. SP156992 - ALESSANDRA RENATA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. Com efeito, considerando os termos do 

parecer elaborado pela Contadoria no sentido de que não constam da cópia do PA apresentada os salários de 

contribuição nem a memória de cálculo do salário de benefício; considerando, mais, que o extrato do sistema 

DATAPREV-REVSIT apresentado pela parte autora (p. 12, arquivo “aditamento a inicial”) dá conta de que a parte 

autora faz jus à pretendida revisão pelo artigo 144 (“buraco negro”); oficie-se ao INSS para que: a) apresente cópia 

integral do PA NB 085.868.809-3; b) informe se o benefício da parte autora foi revisado pelo artigo 144 da Lei nº. 

8.213/91; c) informe quais os salários de contribuição utilizados para o cálculo do salário de benefício do auxílio-

acidente da parte autora. A diligência deverá ser cumprida no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência, 

sob pena de preclusão da prova. Redesigno audiência para conhecimento de sentença (pauta-extra) para o dia 

21/06/2010, às 16:00 horas, dispensada a presença das partes. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.20.003616-6 - DESPACHO JEF Nr. 6301140733/2010 - SEBASTIAO APARECIDO LOPES (ADV. 

SP126984 - ANDREA CRUZ DI SILVESTRE, SP226562 - FELIPE MOREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERVIÇOS DA UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SÃO PAULO - CENTRO). Tendo em vista a realização de duas semanas de 

mutirão para julgamento de processos no período de 21 a 25 de junho e 23 a 27 de agosto de 2010, em cumprimento ao 

plano emergencial de redução de processos conclusos para sentença no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos 

termos do Provimento 6 do Conselho Nacional de Justiça-Corregedoria, publicado no DJ-e nº 81/2010, disponibilizado 

em 6/5/2010, p. 16-17, intimem-se as partes, com urgência, para ciência das novas datas de audiência e respectivos 

horários, conforme relação que segue. 

  

1_PROCESSO         2_AUTOR              DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA    

2004.61.84.312057-0             REGINA CHRISTINA WIELENSKA E OUTRO    01/06/2010 17:00:00               

2004.61.84.445921-0             JUDITE DE OLIVEIRA PEREIRA         04/08/2010 13:00:00               

2005.63.01.045430-8             APARECIDA DE SOUZA PASQUATI E OUTRO 01/06/2010 17:00:00               

2006.63.01.074792-4             SHEILA NASCIMENTO DA CONCEICAO           07/06/2010 18:00:00               

2006.63.01.078223-7             VALMIR DOS SANTOS RILLO             01/06/2010 17:00:00               

2006.63.01.079281-4             MARIA FARIAS     02/06/2010 17:00:00               

2006.63.01.086148-4             MARIA JOSE DA SILVA        16/06/2010 16:00:00               

2006.63.01.086947-1             IGOR SANTOS FLORENCIO 02/06/2010 17:00:00               

2006.63.01.088712-6             FATIMA AMARAL DO NASCIMENTO               14/06/2010 18:00:00               

2006.63.01.090825-7             JOANA DE SOUZA VIEL E OUTRO     07/06/2010 17:00:00               

2006.63.01.093112-7             RODRIGO SILVA    16/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.005519-8             NILZETE MARIA DA ANUNCIAÇÃO 08/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.006959-8             MARIA HELENA DE CASTRO SILVA 09/06/2010 16:00:00               

2007.63.01.010242-5             FILTRE BEM INDUSTRIA E COMERCIO DE FILTROS - EPP           09/06/2010 

16:00:00               

2007.63.01.010934-1             DJALMA JOSE DE OLIVEIRA              09/06/2010 16:00:00               

2007.63.01.011332-0             EDMILSON CASSIANO NUNES            09/06/2010 16:00:00               

2007.63.01.012830-0             JOSE LUIZ DE LIMA             10/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.013690-3             JOSE MARCELO VIEIRA JUCA            07/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013694-0             EROTISTES FRANCISCO DA COSTA   07/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013698-8             ANTONIO FERREIRA           07/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013702-6             GENESIO FERNANDO DA SILVA         08/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013703-8             MILTON RATEIRO               08/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013705-1             BISMARQUE UEJO                08/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013707-5             ROBERTO MENDES CAMARGO          08/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013710-5             FRANCISCO COSTA DE LIMA             09/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013716-6             JOAO FRANCISCO LOSANO 09/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013722-1             ANTONIO COMITRE            09/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013724-5             JOAO FERNANDES DOS REIS              09/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013726-9             WILSON HILARIO AZEVEDO             09/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.013730-0             VALDEMAR TRINDADE      10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014208-3             MIRNA FRANCO VERA        10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014211-3             JOSE ROBERTO TORNIERI 10/06/2010 18:00:00               
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2007.63.01.014213-7             ADEMIR FERNANDES DE SOUZA       10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014217-4             CELSO LINO          10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014220-4             JORGE MASSACHIKO MURANAKA    10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014226-5             ANDRES CARRASCO MINOVES           10/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014229-0             FRANCISCO TIMBO DIAS    15/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.014234-4             MARIA SAVERIO TORETI   15/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.018987-7             GISELMA ARAUJO GOMES 14/06/2010 14:00:00               

2007.63.01.023806-2             OSVALDO JOSE DE LIMA    14/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.023898-0             ESTELITA FERREIRA DE ASSIS          15/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.024095-0             OSVALDO DIAS DA SILVA   01/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.027245-8             EDINALDO VITOR DE PAIVA             01/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.027430-3             ORANDYR MINELLI            15/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.027543-5             VILMA BASILIO ROSA         01/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.028242-7             FRANCISCA EVANGELISTA ALVES DE SOUZA E OUTRO               15/06/2010 

17:00:00               

2007.63.01.031403-9             DALVA DE MAGALHAES     01/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.034050-6             JANDIRA PAULA BULHO    02/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.036968-5             JOAO CARLOS ATHAYDE HORTA     16/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.043331-4             JOSE ELIAS DE PAULA        15/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.044439-7             SIMARIA FERREIRA DA SILVA E OUTRO         16/06/2010 14:00:00               

2007.63.01.045720-3             JOSE FIRMINO CARDOSO    16/06/2010 14:00:00               

2007.63.01.047388-9             GILSON MANOEL DA SILVA               01/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.052471-0             ROBERTO CONIGERO          16/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.053343-6             ISMAEL TEIXEIRA DA SILVA             01/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.054027-1             MARIA NICOLINA DANIEL 01/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.056921-2             MIKIKO ISIOKA PINA          01/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.058170-4             ELAINE ELIZABETH GOMIDE SANTOS E OUTROS         08/07/2010 

16:00:00               

2007.63.01.059360-3             ANTONIO BATISTA             16/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.059584-3             CLEIDE ALVES DOS SANTOS              16/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.060304-9             NESTOR COIMBRA               17/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.062203-2             JOAO BATISTA MARIA       17/06/2010 14:00:00               

2007.63.01.067272-2             ELSON LUIZ SABBADIN      17/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.076554-2             JERSON BATISTA DOS SANTOS          01/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.082015-2             VERA LUCIA LIRA DA SILVA             17/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.084539-2             EDMUNDO SOUZA DE SANTANA      17/06/2010 17:00:00               

2007.63.01.087015-5             HENRIQUE LIMA 17/06/2010 15:00:00               

2007.63.01.087197-4             CELIA APARECIDA GEGLIO               22/07/2010 13:00:00               

2007.63.01.091481-0             REGINALDO DA SILVA NOGUEIRA    02/06/2010 18:00:00               

2007.63.01.092955-1             FRANCISCO GRIGORIO DE SOUS 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6301000718 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.63.01.021455-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301109148/2010 - ELENICE 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

O INSS apresentou proposta de acordo, nos seguintes termos: 
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“a) a concessão de benefício assistencial desde 26/09/2009, DATA DO ÚLTIMO LAUDO PERICIAL - SÓCIO-

ECONÔMICO; 

  

b) 80% dos valores atrasados, desde então e até último dia do mês anterior à proposta e DIP - data de início de 

pagamento administrativamente - em primeiro dia do mês em que se ofereceu a proposta, compensando-se com 

eventuais parcelas pagas administrativamente, a serem apurados pela Contadoria, na forma da Lei nº 10.259/01, 

observando-se sempre o valor-teto dos Juizados, inclusive para fins de cálculo da porcentagem; 

  

c) Renúncia, pela parte autora, quanto a eventuais direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu 

origem à ação; 

  

d) Possibilidade de correção de eventuais erros materiais, bem como desconto administrativo de valores eventualmente 

recebidos em duplicidade, a qualquer tempo; 

  

e) Fica o INSS autorizado, desde já, nos termos da legislação vigente, a proceder à zavaliações periódicas, tanto médica 

quanto econômica; 

  

f) O não-comparecimento da parte autora à perícia a ser designada pelo INSS, acarretará o cancelamento do benefício 

automaticamente, independentemente de prévia manifestação da parte; 

  

g) Ainda, na eventualidade de a parte autora estar recebendo outro benefício da Previdência Social, o qual seja 

inacumulável com o presente, nos termos do art. 124 da Lei n. 8.213/91 e artigo 20, § 4º, da Lei n. 8.742/93, fica a 

Autarquia autorizada a cessar o benefício economicamente menos vantajoso.” 

  

  

Ciente da proposta ofertada pela ré, a parte autora manifestou-se de forma inequívoca a sua concordância com os termos 

do acordo. 

  

A contadoria judicial efetuou os cálculos. 

  

ISTO POSTO, homologo por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo 

qual julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo 

Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, no montante de R$ 877,47 (OITOCENTOS E SETENTA E 

SETE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) em 60 (sessenta) dias. 

  

Oficie-se o INSS para que implante o benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus 

regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de 

penalidades, podendo o não cumprimento no prazo caracterizar improbidade administrativa, com eventual pena 

de perda de cargo do servidor responsável. Em conseqüência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do 

mérito, com amparo no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.028142-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131205/2010 - JOSEFA NAGY 

(ADV. ); CARLOS NAGY (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2007.63.01.013154-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131218/2010 - NOBUO TUTUMI 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

2007.63.01.040209-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134386/2010 - JOAO NOE (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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2007.63.01.040602-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134388/2010 - ADHEMAR JOAO 

FELICETTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.024492-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301122779/2010 - SABRINA 

GRIMBERG DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista a proposta formulada pela Ré e aceita pela parte autora, 

homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo 

extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado 

de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.01.043612-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301071734/2010 - SIDINEZ MARIA DE 

JESUS (ADV. SP247558 - ALEXANDRE PINTO LOUREIRO, SP217773 - RODRIGO RIBEIRO DE SOUSA, 

SP248503 - IGOR FORTES CATTA PRETA, SP183044 - CAROLINE SUWA, SP237386 - RAFAEL SOARES DA 

SILVA VEIRA, SP286234 - MARCELA PRICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

2007.63.01.008876-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129240/2010 - WALTER CARLOS 

MARTINS (ADV. SP053483 - JOAO GUEDES MANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a ocorrência de prescrição no tocante ao período de 

24.01.1990 a 14.04.1994 e julgo improcedente a ação quanto ao período posterior, e extingo o processo, com resolução 

do mérito, nos termos do art. 269, IV do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.055463-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301141486/2010 - ISIS POLIDO 

SANTOS (ADV. SP092954 - ARIOVALDO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e sem honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.019495-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135275/2010 - WALMIR RAMOS 

MENDES DA SILVA (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto julgo improcedente o pedido 

deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta 

instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com 

o art. 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.045007-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133856/2010 - HILDA LOPES 

RIBEIRO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.044998-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133857/2010 - ALTIVO GARITO 

DE SOUZA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por conseguinte, julgo improcedente 

o pedido da parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I, Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e custas nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.059074-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136229/2010 - WAGNER POPPI 

(ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.041240-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136260/2010 - SUSSIANA LINS 

XAVIER (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.042405-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136901/2010 - EURIPEDES 

TEIXEIRA MENDES (ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.044515-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136211/2010 - CELIA REGINA 

FRAGOSO MIGUEL (ADV. SP078743 - MARIA VALERIA ABDO LEITE DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.050283-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136234/2010 - MARCELO 

OLIVEIRA MACHADO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.006497-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136250/2010 - JOAO BATISTA 

DIAS (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058505-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137044/2010 - SABINO RAMALHO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.036861-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136299/2010 - MARIA JOSE DAS 

GRACAS VASCONCELOS (ADV. SP255949 - ELISEU DA ROSA, SP284352 - ZAQUEU DA ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

2009.63.01.032621-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301103525/2010 - ROSALINA 

CAMARGO DA SILVA (ADV. SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora, 

descumprido requisito econômico para concessão de benefício assistencial. Por conseguinte, extingo o processo com 

julgamento do mérito (art. 269, inciso I, CPC). 

  

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, analisando o 

mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO.  

  

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  
2007.63.01.045337-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133835/2010 - JOSE PATROCIO 

MARQUES (ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA, SP130874 - TATIANA DOS 

SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.047113-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133828/2010 - HILDEBRANDO 

JOSE GOMES (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2007.63.01.028350-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139203/2010 - MARTA DE 

OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MAURICIO FURTADO DE ARAUJO 

(ADV./PROC. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido, nos termos do art. 269. I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da 

Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.027594-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136162/2010 - SILVIA MARIA 

FERREIRA (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.027603-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136172/2010 - JOSE PEREZ 

GONZALES (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.027095-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136178/2010 - PAULO AFONSO 

RASSI (ADV. SP228363 - KARINA FONTES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.026635-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136942/2010 - ARI DE LIMA (ADV. 

SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 163/617 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.027106-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137000/2010 - EDISON LARESE 

HUMPHREYS (ADV. SP187585 - JOSÉ CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.027642-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137030/2010 - IVONE MARIA 

MARZOLA GARCIA (ADV. SP194789 - JOISE CARLA ANSANELY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.027650-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137270/2010 - RUBENS FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA, SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição, restando concedidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2007.63.01.030521-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136976/2010 - GERONIMO 

DELCIDIO SACARDI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.030527-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136977/2010 - FRANCISCO 

PANSANI NETO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.030528-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136978/2010 - FERNANDO ZANIN 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.030530-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136979/2010 - SANTO 

FAJONATTO PROTES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.060355-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301119989/2010 - ALCELINO 

GONCALVES PENA (ADV. AC001183 - NATANAEL NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado na peça inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.039193-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137332/2010 - DIRCE DO CARMO 

FRANCHI (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 01 de junho de 2010. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.026099-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137255/2010 - IRINEU JOAQUIM 

(ADV. SP097914 - MARLY LUZIA HELD PAVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com resolução de mérito, 

com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2006.63.01.062771-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134123/2010 - MARIA CECILIA 

CORASSA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação de custas e honorários nesta esfera. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO 

formulado na peça inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2008.63.01.057426-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030994/2010 - ALFREDO BISPO 

DOS SANTOS (ADV. SP281216 - TIYOE KASAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2009.63.01.019917-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301031062/2010 - MARIA DOS REIS 

NUNES TERRA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora.  

P.R.I. 

  

2007.63.01.020449-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135108/2010 - APARECIDA DE 

JESUS LEMES SIQUEIRA (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.020448-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135109/2010 - GERALDO MENDES 

(ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.020443-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135110/2010 - ANTENOR DE 

SOUZA REZENDE (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.018698-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135112/2010 - PEDRO LEAL (ADV. 

SP202106 - GLAUCO SPINELLI JANNUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.018691-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135113/2010 - CLARICE DOS REIS 

SANTOS (ADV. SP202106 - GLAUCO SPINELLI JANNUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.018676-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135114/2010 - ORIVALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP214324 - GLAUCIO RODRIGUES LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.018670-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135115/2010 - PAULO CESAR 

SANTANA (ADV. SP184585 - ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.018653-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135116/2010 - ANDRELINO 

GALBINO CAMILO (ADV. SP202106 - GLAUCO SPINELLI JANNUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.068231-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133506/2010 - SOCORRO MARIA 

RODRIGUES (ADV. SP262533 - IZABEL CRISTINA BARROS, SP247471 - LUIZ CARLOS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente a pretensão deduzida pela parte autora. Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.056816-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301030985/2010 - MARLENE GOMES 

FLOR (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC e JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na peça inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto julgo improcedente 

o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora.  

  

P.R.I. 

  

2007.63.01.019497-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135271/2010 - JOAO BATISTA DE 

MARCO (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.019671-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135274/2010 - DAVID VIANA 

BONFIM (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.036195-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136796/2010 - JOAO AMARO DE 

ARAUJO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
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IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto julgo improcedente 

o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora.  

P.R.I. 

  

2007.63.01.020170-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134327/2010 - NILSON LOPES 

(ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.019503-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134328/2010 - JOSE FRANCISCO 

ALVES FILHO (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.019501-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135272/2010 - EDSON RIBEIRO 

TEIXEIRA (ADV. SP112920 - MARCELO GOMES DOS REIS RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.018650-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135276/2010 - GABRIEL 

ARCANJO DA SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.058276-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106737/2010 - ANTONIO LUIZ 

CIPRIANI (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.01.047025-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133829/2010 - HERMINIO 

BENATTI (ADV. SP181849 - PAULO ROBERTO SANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

  

P. R. I. 

  

2008.63.01.028892-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135542/2010 - JOSETE LOPES DE 

FARIAS (ADV. SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JOSEILDA MARIA DA SILVA (ADV./PROC. ); JOSEANE MARIA 

DA SILVA (ADV./PROC. ). Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

2008.63.01.067476-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136896/2010 - ANATALICIA 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); TALITA FELIX DOS SANTOS (ADV./PROC. SP128432 - JOSE 

AMANCIO DA SILVA); TAIS FELIX DOS SANTOS (ADV./PROC. SP128432 - JOSE AMANCIO DA SILVA). Por 

todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, tendo em vista o disposto no art. 55 da Lei n.º 9.099/95, combinado com 

o art. 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

P.R.I. 

  
2007.63.01.046901-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133821/2010 - ANISIO BARBOSA 

(ADV. SP222340 - MARCO ANTONIO JOAZEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.046065-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133839/2010 - FLAVIO FARAH 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.045881-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133841/2010 - EFIGENIA DO 

CARMO COSTA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.045877-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133842/2010 - NEUZA DE 

ANDRADE CORREA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.045654-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133844/2010 - ANTONIO CESAR 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.045115-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133848/2010 - HELENA COSTA DE 

MESSAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.045101-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133849/2010 - RAIMUNDO 

DEUSDETE BARBOSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.045097-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133850/2010 - DIRCEU 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.045092-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133851/2010 - VANDERLIM 

BRAGA PACHECO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.045087-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133852/2010 - AMARO ULISSES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2007.63.01.045070-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133853/2010 - BELMIRO DIAS 

RODRIGUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.045025-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133854/2010 - VALTER 

FORCASSIN (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.045013-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133855/2010 - NAIR PESSONI 

RODRIGUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito com fulcro no artigo 269, I, do CPC.  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita.  

P.R.I. 

  
2007.63.01.030094-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136954/2010 - GERALDO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.030098-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136955/2010 - JOAO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.030099-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136956/2010 - DIRCEU FABRICIO 

DOS SANTOS (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2007.63.01.030104-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136958/2010 - JOAO MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

P.R.I. 

  

2008.63.01.057891-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136971/2010 - CAETANA 

MARTINS SIEBRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.047916-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136990/2010 - EDEVAL PIRES 

(ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.060903-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301080517/2010 - ISAURA RUSSO 

BARBOSA (ADV. SP257906 - JOAO ADONIAS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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2008.63.01.022548-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301131055/2010 - DAMIAO GASPAR 

DE CASTRO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.058777-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136962/2010 - OLIVAR BERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP050860 - NELSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057922-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136973/2010 - MARCOS ANTONIO 

BARRIENTO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.057916-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136974/2010 - IRENE BEZERRA 

DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.038306-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136984/2010 - HELENA 

APARECIDA BORGES (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.029194-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135306/2010 - EXPEDITO CEZAR 

DE MENEZES (ADV. SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.014063-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135430/2010 - ZILDA 

ALEXANDRINO DE SOUZA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.058524-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133433/2010 - JOSE EDUARDO 

BAULEO (ADV. SP266685 - MILENA RIBEIRO BAULEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo improcedente o pedido deduzido pela autora. Sem custas e 

honorários advocatícios. 

 Intimem-se as partes para ciência desta sentença. 

  

2007.63.01.047056-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133827/2010 - JOAO BATISTA DA 

CUNHA (ADV. SP116439 - LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, 

I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

P. R. I. 
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2008.63.01.016206-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106792/2010 - VERA LUCIA 

CESARIO DE LIMA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, reconhecendo como atividade especial o período de trabalho na Amesp 

Assistência Médica de São Paulo Ltda. (de 14/06/1987 a 19/07/2007) e como tempo de serviço comum os períodos 

trabalhados Bar e Lanches Palmaia Ltda. (03/07/1986 a 11/11/1986) e Motel Cruzado Ltda. (de 03/07/1987 a 

09/03/1987). Por conseguinte, deverá o INSS averbar tais períodos, computando a conversão para comum. Analiso o 

mérito (art. 269, I, CPC). 

                Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

                Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido na inicial. 

                P.R.I. 

  

2006.63.01.021798-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134079/2010 - MILTON MARTINS 

BUOSI (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI, SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI); 

MARIA TERESA PINHEIRO DA GAMA (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE presente demanda, condenando o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer 

consistente na revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício originário (aposentadoria B 42/083.912.402-3), de 

modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal 

da ORTN/OTN. O valor do benefício previdenciário de pensão por morte da parte autora (NB 21/139.613.557-7), com 

DIB em 30/03/2006 passa a ter renda mensal atual de R$ 1.978,43 (UM MIL NOVECENTOS E SETENTA E OITO 

REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) para abril de 2010. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, 

conforme os cálculos da contadoria judicial anexados aos autos, e que passam a fazer parte integrante dessa sentença, 

elaborados com base na Resolução 242/2001 e Enunciado nº 20 do CFJ, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, 

respeitando-se a prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 3.734,25 (TRêS MIL SETECENTOS E TRINTA E QUATRO 

REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), valor de maio/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague 

os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório. 

  

2006.63.01.094275-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106659/2010 - WALTER 

FERREIRA LIMA (ADV. SP260823 - WALTER FERREIRA LIMA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Isto posto, com fuclro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando 

a UNIÃO a pagar ao autor a quantia de R$ 11.776,87 (ONZE MIL SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 

OITENTA E SETE CENTAVOS), atualizada até maio/2010, a título de restituição de saldo de Imposto de Renda 

recolhido a maior, conforme declaração simplificada em nome do autor, para o período 1999/2000. 

Sem custas processuais e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

2007.63.01.036308-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106765/2010 - LUIZ ANTONIO 

CARLOS (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Assim sendo, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

reconhecer a inexistência de relação jurídica que obrigue a parte autora a recolher imposto de renda sobre as férias 

indenizadas, acrescidas de um terço, que totalizam o valor de 

 R$ 10.122,12 (DEZ MIL CENTO E VINTE E DOIS REAIS E DOZE CENTAVOS) S), atualizados até março de 

2010. 

  

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais nesta instância judicial. Publique-se. Registre. 

Intimem-se. 

  

2008.63.01.026552-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136003/2010 - ANIBAL MOREIRA 

DE LIMA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, mantendo a tutela antecipada 

anteriormente concedida, para o fim condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 31/560.682.480-

5 a partir de 07/12/2007, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 864,48 e renda mensal atual (RMA) de R$ 1.015,11, na 

competência de maio de 2010. 

Após o trânsito em julgado, condeno o INSS a pagar as parcelas em atraso, acumuladas em R$ 10.112,86 até a 

competência de maio de 2010, já descontados os valores recebidos a título do auxílio doença NB 560.682.480-5 (de 
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25/06/2007 a 06/12/2007) e de 18/12/2009 a 30/04/2010, NB 526.555.806-0 (de 01/01/2008 a 07/07/2008) e NB 

534.483.688-7 (de 27/02/2009 a 17/12/2009). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento das prestações vencidas. 

Publicada em audiência, sai a autora intimada. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.01.036924-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301133437/2010 - PEDRO DOS 

SANTOS (ADV. SP101686 - AGNALDO PIRES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido do autor PEDRO DOS SANTOS, extinguindo o feito com fulcro no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 

condenando a CEF a pagar-lhe as parcelas devidas a título de seguro-desemprego, em razão da dispensa sem justa 

causa, no tocante ao vínculo com a empresa PROCOTIA - Progresso de Cotia, sucedida pela Prefeitura Municipal de 

Cotia, no período de 20.06.2002 a 01.04.2008.                     

  

Quanto à petição da CEF anexa aos autos em 10.05.2010, esclareço que a contestação poderá ser apresentada até a data 

agendada para a audiência de conhecimento de sentença. 

  

Defiro o prazo de 05 (cinco) dias , requerido pelo procurador da CEF para juntada de procuração. Escaneie-se aos autos 

a carta de preposição apresentada pelo procurador CEF. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento. 

  

2009.63.01.029867-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135741/2010 - MAFALDA 

APARECIDA AQUISTI TAVARES (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO, SP253547A - VINÍCIUS 

AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, julgo procedente o pedido inicial para condenar a CEF ao pagamento das 

diferenças dos índices de remuneração da correção monetária aplicados sobre o saldo da caderneta de poupança nº 

56291-5, em relação aos expurgos de janeiro de 1989, maio de 1990 e abril de 1990. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

2009.63.01.037371-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139136/2010 - YASMIM VITORIA 

NUNES GUIMARAES (ADV. SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por YASMIM VITÓRIA NUNES GUIMARA, em razão do que condeno o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS ao pagamento das parcelas em atraso do benefício de pensão por morte, desde a data do falecimento da 

segurada (12/05/2006) até a data do requerimento administrativo (04/09/2007), no valor de R$ 11.725,16 atualizado até 

maio de 2010, conforme parecer da contadoria deste Juizado. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.058345-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301106750/2010 - ROQUE 

FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por Roque Fernandes dos Santos, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS: 

  

a)             a averbar o tempo de serviço rural de 01/01/1966 a 31/12/1966, de 01/01/1969 a 31/12/1971 e de 01/01/1974 

a 31/07/1974; 

  

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

para 100% (cem por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar da concessão do benefício (20/09/2000), de 

modo que a renda mensal atual passe a ser de R$ 2.612,95 (dois mil, seiscentos e doze reais e noventa e cinco centavos) 

em abril de 2010; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 71.462,36 (setenta e um mil, quatrocentos e sessenta 

e dois reais e trinta e seis centavos), atualizados até maio de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que em dez dias opte pelo pagamento por meio de ofício requisitório 

ou por meio de ofício precatório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

2004.61.84.038933-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301134799/2010 - POLONHA BALTRUKONIS (ADV. 

SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, reconheço o vício alegado pela parte autora, conheço dos embargos declaratórios 

opostos e dou-lhes provimento e declaro nula a sentença proferida em 13/05/2010. 

Após, retornem os autos à turma Recursal. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.019893-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301134964/2010 - ARILSON ANDRADE DE LIMA 

(ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES DE ALMEIDA, SP216722 - CARLOS RENATO DE AZEVEDO 

CARREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Rejeito os embargos de declaração, uma vez que nada há a declarar. Intime-se. 

  

2008.63.01.041623-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301136093/2010 - JOSE FLORENTINO SARAIVA 

(ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A sentença não é omissa. O requerimento de habilitaçãio juntado em 17/02/2010 foi 

devidamente apreciado em decisão proferida na mesma data, concluindo-se, na ocasião, que ele não estava 

adequadamente instruído. Concedeu-se o prazo de 60 dias para a regularização do requerimento, com expressa 

cominação da pena de extinção do feito, porém a parte permaneceu inerte. Não requereu a prorrogação do prazo, 

tampouco narrou dificuldade no cumprimento da providência determinada. Inarredável, portanto, a extinção do feito. 

Ante o exposto, rejeito os embargos. 

P.R.I. 

  

2005.63.01.349893-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301136998/2010 - IARA LEDA SANTUCCI 

SCHWETER (ADV. SP236871 - MARCELO SANTUCCI SCHWETER) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL); BANCO UNIBANCO (ADV./PROC. SP077460 - 

MARCIO PEREZ DE REZENDE); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, posto 

que tempestivos, mas não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.01.024002-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301136159/2010 - PEDRO TAVARES (ADV. SP207385 

- ANTONIO ROBERTO VIEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). rejeito os embargos de declaração. 

  

2009.63.01.019258-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301136265/2010 - JOSE RIBEIRO LOPES (ADV. 

SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA, SP258406 - THALES FONTES MAIA, SP263715 - TERI 

JACQUELINE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, mas não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos presentes 

embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.01.055335-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301136083/2010 - MANOEL VIEIRA LEITAO (ADV. 

SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.007692-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301136168/2010 - ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2008.63.01.022815-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301136259/2010 - MARCIO CHOTI (ADV. SP114025 - 

MANOEL DIAS DA CRUZ, SP161922 - JOSÉ ANTÔNIO GALIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos presentes embargos de declaração, mas, 

tendo em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. 

P.R.I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.022878-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134165/2010 - MARIA CELESTE 

DE DEUS (ADV. SP250630 - FABIANA MANCUSO ATTIE GELK, SP297571 - HELDER FERREIRA LUCIDOS); 

MARIA OTILIA DE DEUS (ADV. SP250630 - FABIANA MANCUSO ATTIE GELK, SP297571 - HELDER 

FERREIRA LUCIDOS) X SERVIÇO DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.01.009215-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134865/2010 - CATARINA 

AURORA DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.018198-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301132181/2010 - EDISON 

CHIARADIA FERREIRA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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2010.63.01.008927-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090273/2010 - FRANCISCO 

SANCAO DA SILVA FILHO (ADV. SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES, SP179347 - ELIANA REGINA 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

indefiro a inicial e JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, c.c. 

artigo 284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.006095-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301107862/2010 - MARIA VALENTIM 

DA CONCEICAO (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO 

INICIAL e decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem a resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, 

combinado com os artigos 284, parágrafo único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.01.008686-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301090392/2010 - PEDRO FILOMENO 

DE SENA (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro a petição inicial e julgo EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, inciso I, e 283 do Código de Processo Civil. 

Custas na forma da lei. 

  

2009.63.01.015232-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301136985/2010 - OSVALDO LINO DE 

SOUZA (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, com 

fulcro no artigo 267, inciso VI e VIII, do CPC, ante a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

administrativamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.030951-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138870/2010 - ALCIDES FERREIRA 

NETO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que 

aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2008.63.01.042043-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139133/2010 - MARIA LUCIA 

ARAUJO MONTELEONE (ADV. SP168853 - WILSON JACOB ABDALA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a petição inicial, com 

fundamento no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil e, consequentemente, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, I do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.01.015993-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138326/2010 - ROGERIO CARLOS 

DE ALMEIDA FRANCA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que o autor requer a concessão de benefício assistencial ao portador de deficiência. 

DECIDO. 

Verifico que o autor não cumpriu devidamente as decisões anteriores, não tendo comprovado que pleiteou 

administrativamente ao INSS a concessão do benefício aqui requerido. Consigno que não basta a simples alegação de 

que pleiteou o benefício via telefone, mas que nenhum documento lhe foi entregue, para que se configure o interesse de 

agir, principalmente levando-se em conta que o autor encontra-se acompanhado de advogado , o qual detém o 

conhecimento técnico necessário para fazer valer o direito de petição à administração pública. 
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 Deste modo, não há que se falar em lide pois não houve pretensão resistida do INSS a qualquer pleito do autor. 

 Não se trata aqui de determinar-se o PRÉVIO ESGOTAMENTO DAS VIAS ADMINISTRATIVAS, mas sim de 

extinção do feito por falta de interesse processual já que não tendo o autor pleiteado à autarquia a concessão do 

benefício, não pode o Judiciário, não havendo lide, substituir-se na atividade própria da administração. 

Isto posto, não comprovada a existência de pretensão resistida, extingo o processo, sem julgamento do mérito, com 

fundamento no artigo 267, VI, do CPC, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2006.63.01.018084-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134176/2010 - ROSANA COSTA 

(ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, em razão da existência de coisa julgada, DECRETO A EXTINÇÃO desse 

processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

2009.63.01.058825-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301129535/2010 - ISAUL JOAQUIM 

GOMES (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, decreto a carência de ação e julgo EXTINTO o processo por 

ausência superveniente de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado. 

Concedo ao autor os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

2009.63.01.060057-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134376/2010 - CARMEM 

FERREIRA DA LUZ (ADV. SP209611 - CLEONICE MARIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). CARMEM FERREIRA DA LUZ ajuizou a 

presente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

A parte autora não compareceu à perícia médica, tendo sido regularmente intimada (PUB. 03.12.09- DIÁRIO ELET. 

DA JUST. FED. - 3ª REGIÃO, edição 222/2009, Caderno de Publicações Judiciais II, fl. 286). 

Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade, sem justificativa de seu não comparecimento. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. Portanto, 

é caso de extinção do feito. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

  

2006.63.01.085200-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139160/2010 - JOAO CARLOS 

DUARTE (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinta a execução, com 

fundamento nos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil, os quais aplico subsidiariamente. 

                      Dê-se baixa no sistema. 

  

2007.63.01.017179-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139139/2010 - MARIA SANCHES 

ALONSO (ADV. SP093963 - FATIMA REGINA GOVONI DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, declaro inepta a petição inicial e, consequentemente, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, IV do Código de 

Processo Civil, concedendo à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
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P.R.I. 

  
2010.63.01.021323-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301130595/2010 - VALDIR MOREIRA 

DE JESUS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2010.63.01.019848-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137195/2010 - ZULEIDE BORGES 

DA SILVA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030114-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135941/2010 - CELSO BISSOLI 

(ADV. SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.030164-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301135983/2010 - BENITO 

CONSOLMAGNO (ADV. SP162970 - ANTONIO CARLOS JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

2008.63.01.031067-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301139449/2010 - JAIME AUGUSTO 

MUGA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2010.63.01.019677-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301137052/2010 - MARA APARECIDA 

LEOCADIO PIZZO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

2010.63.01.006530-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301083523/2010 - AURELIANA DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito, por 

ausência de condição da ação, nos termos do artigo 267, inciso VI, do CPC. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial. Publique-se. Intime-se. Registre-se. 

  

2009.63.01.059774-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301134444/2010 - CATIA REGINA 

NASCIMENTO (ADV. SP154181 - CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). CATIA REGINA NASCIMENTO ajuizou a presente demanda visando 

obter benefício mantido pela seguridade social. 

A parte autora não compareceu à perícia médica, tendo sido regularmente intimada (PUB. 03.12.09 - DIÁRIO ELET. 

DA JUST. FED. - 3ª REGIÃO, edição 222/2009, Caderno de Publicações Judiciais II, fl. 267-268). 

Relatório dispensado na forma da lei. Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, § 1º da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia 

intimação pessoal das partes”. 

No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível 

incapacidade, sem justificativa de seu não comparecimento. Diante disso, configurou-se o abandono da ação. Portanto, 

é caso de extinção do feito. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código 

de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 
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2008.63.01.030721-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301138785/2010 - LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

                   P.R.I. 

  

2009.63.01.004638-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6301057429/2009 - JOSE CAETANO DA 

SILVA (ADV. SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos 

termos do art. 267, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, 

caput da Lei nº 9.099/95. Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.01.055463-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301120269/2010 - ISIS POLIDO SANTOS (ADV. SP092954 - 

ARIOVALDO DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo 

audiência de instrução e julgamento para o dia ........., às ..... horas. 

Intime(m)-se as partes. 

  

2010.63.01.008686-8 - DESPACHO JEF Nr. 6301086574/2010 - PEDRO FILOMENO DE SENA (ADV. SP090029 - 

ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à Magistrada que proferiu decisão em 15.03.10, conforme ali 

determinado. Cumpra-se. 

  

2009.63.01.032621-0 - DESPACHO JEF Nr. 6301085615/2010 - ROSALINA CAMARGO DA SILVA (ADV. 

SP243491 - JAIRO NUNES DA MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que já houve distribuição deste feito em pauta incapacidade ao MM Juiz 

Federal Substituto Rogério Volpatti Polezze, determino o correto gerenciamento do processo à respectiva Vara 

Gabinete. 

Cumpra-se. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

2008.63.01.036861-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301040110/2009 - MARIA JOSE DAS GRACAS VASCONCELOS 

(ADV. SP255949 - ELISEU DA ROSA, SP284352 - ZAQUEU DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial 

no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos a esta magistrada. Intimem-se. 

  

2008.63.01.036195-2 - DECISÃO JEF Nr. 6301071737/2010 - JOAO AMARO DE ARAUJO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos ao perito médico para que se manifeste sobre 

os documentos ora apresentados, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2009.63.01.004638-8 - DECISÃO JEF Nr. 6301102807/2010 - JOSE CAETANO DA SILVA (ADV. SP207615 - 

RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Certifique a Secretaria acerca da intimação ou não da patrona da parte autora, em 

relação à sentença proferida. Em caso positivo, considerando o trânsito em julgado, arquive-se. Em caso negativo, 

procedam à intimação. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
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2007.63.01.028350-0 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301115059/2010 - MARTA DE OLIVEIRA ARAUJO 

(ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MAURICIO FURTADO DE ARAUJO (ADV./PROC. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR). Venham os autos conclusos para prolação de sentença em gabinete. A 

sentença será publicada. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o 

médico(a)perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia 

médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 

  

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/05/2010 

UNIDADE: CAMPINAS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004032-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILENA BRITO GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004033-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004034-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEUSA ALVES DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004035-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINALVA RODRIGUES LOURENCO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004036-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINA GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004037-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NILZA HELENA DA CRUZ SILVEIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004038-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALISSON MIGUEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004039-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS BALDOINO BARBOSA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004040-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEDNEI PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004041-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA INES BATISTA DEL BUONO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004042-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS BONETTI FONTANA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004043-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FLAVIO MENDES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004044-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DE OLIVEIRA PRETO SIVERO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004045-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELESTE NEVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004046-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA SUELI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004047-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA ROGERIO PRECIVALLI 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.004048-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA APARECIDA PEDROSO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004049-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA CECILIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004050-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KETLYN WENDY DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004051-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEILA DE ARAUJO COSTA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004052-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA APARECIDA LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004053-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERGINA AMELIA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004054-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DEPIERI CONTESSOTTO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004055-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI FATIMA ODONI 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004056-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON RODRIGO DOS REIS SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004057-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULO VIEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 20/05/2010 

  

UNIDADE: CAMPINAS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004060-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NUNES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP147466 - CLAITON ROBLES DE ASSIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004061-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HAMILTON ROCHA 

ADVOGADO: SP147466 - CLAITON ROBLES DE ASSIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004062-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA PEDROSO CARVALHO 

ADVOGADO: SP272144 - LUCIANA DE MATOS RIBEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004063-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004064-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO SERVULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216614 - MILTON FERNANDES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004065-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA VALERIA LOURENCO CORREA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004066-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ALCANTARA TRINDADE DE MELO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004068-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITA PAULINO DA SILVA COUTO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004069-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVELYN APARECIDA CEZAR OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 182/617 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004070-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA BEZERRA LEITE 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004072-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CANDIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004073-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VINICIUS BATISTA SOARES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004074-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES BARROSO DE SÁ 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004076-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIS MARINA PERIN SALIM 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004077-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA SILVA MAXIMO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004081-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE PIMENTEL DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP242511 - FERNANDO GERALDO MARIN DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004082-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP121605 - ANA CELIA SOUSA ESTEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/08/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004083-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTTI FERNANDES LOPES 

ADVOGADO: SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004084-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO: SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 183/617 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004085-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004086-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOAO TOMAZINI 

ADVOGADO: SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004087-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIRO CARAN 

ADVOGADO: SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004088-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR ANTONIO VICENTIN CARIA 

ADVOGADO: SP248140 - GILIANI DREHER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004089-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES MENDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004090-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VOLKEN 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004091-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004092-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EURIDES MALVEZZI 

ADVOGADO: SP290835 - RODRIGO LUIZ DE FREITAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004093-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS GUSTAVO DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004094-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NIVIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004095-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MALVEZZI 

ADVOGADO: SP290835 - RODRIGO LUIZ DE FREITAS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004096-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNETE PEREIRA ANTUNES PACHECO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004097-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA MIRANDA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004098-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA PIRES MOSCA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004113-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DEZOTE 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004114-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA ALE MATEUS 

ADVOGADO: SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/06/2010 11:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004116-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR BORGES 

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/06/2010 09:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004120-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR GONCALVES SILVA 

ADVOGADO: SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/06/2010 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004125-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI FERREIRA 

ADVOGADO: SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004128-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CROCO 

ADVOGADO: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.004130-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004131-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RICARDO PEREZ CARDENA 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004134-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA BUENO 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004136-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ESPINDOLA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004137-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA SILVEIRA COSTA 

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004140-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2010 14:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004141-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ANDRIOLI 

ADVOGADO: SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004145-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO GALDINO DIAS 

ADVOGADO: SP143150 - RICHARDES CALIL FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2010 15:30:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004059-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA LEVADA DO CARMO 

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004139-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS SITTA 

ADVOGADO: SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004143-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DUQUE HERRERA 

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 47 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 50 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 21/05/2010 

  

UNIDADE: CAMPINAS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004058-8 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE NOVA FRIBURGO - 1º JUIZADO - RJ 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004067-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARA LOPES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004071-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004075-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANAILDE MOREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004078-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE BATISTA DE LIMA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004079-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI SANTANA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004080-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINA DE JESUS BORBOLATO PEREIRA 
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ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004099-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANNIBAL RODRIGUES BUENO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004100-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON ANTONIO CASACIO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004101-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILIDIO ZUIN 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004102-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ZOTARELLI 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004103-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAULINO CRISOSTOMO CORREA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004104-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CELSO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004105-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVINA DE LOURDES RINALDI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004106-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ETTORE ROSSI FILHO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004107-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004108-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA CARDOSO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.004109-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOYSES CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004110-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUCIO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004111-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004112-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GRACIL DA SILVA 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004146-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO POSSATTI 

ADVOGADO: SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004147-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCINDA OLIVARES NEVES 

ADVOGADO: SP163368 - DANIEL CARLOS CALICHIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004148-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS SEBASTIAO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004149-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004150-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO VIOLA 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004151-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA CRISTINA ZAMPRONI 

ADVOGADO: SP155661 - JORGE ELI SANCHES MANSUR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/07/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004152-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ALDO PEREIRA DE ARAUJO PINTO 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004153-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA ROUXINOL DA SILVA 

ADVOGADO: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004154-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004155-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE RICCI 

ADVOGADO: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004156-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE PRATES PIGA 

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004157-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAERCIO DA SILVA FRANCO 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004158-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CLAUDAIR PADILHA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004159-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP265693 - MARIA ESTELA CONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004160-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIO MOURA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP265693 - MARIA ESTELA CONDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004161-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO PIRES 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004162-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERELI 

ADVOGADO: SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2010.63.03.004163-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHRISTINE GUIMARAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/07/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004164-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO PRATES 

ADVOGADO: SP244263 - VIVIAN BATISTA STRACIERI JANCHEVIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004165-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANÉSIO STRABELLO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004166-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004167-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL BARBOSA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004168-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHRISTINE GUIMARAES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.014019-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALVES FERNANDES 

ADVOGADO: SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.01.020385-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP170101 - SERGIO RICARDO X. S. RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 44 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 46 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/05/2010 

  

UNIDADE: CAMPINAS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2010.63.03.004169-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DIAS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004170-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA MADALENA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004171-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AEDIS PINTO COELHO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004172-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILVA ELISA FEIX 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004173-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE TEODORO DINIZ 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004174-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STEFANY FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004175-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORINA FRANCISCA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004176-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GILDETE MARCOLINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004177-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DA SILVA REIS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004178-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004179-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AUSENI HENRIQUES FAUSTINO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004181-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004182-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMIRA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004185-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITA SILVA MELO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004186-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA LIMA 

ADVOGADO: SP130103 - MARIA VANDERLY FERNANDES 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004187-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121605 - ANA CELIA SOUSA ESTEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/08/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004191-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANILDA APARECIDA PINHEIRO JACINTO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004192-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LUCIA RIBEIRO CARVALHO 

ADVOGADO: SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004195-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 10:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004196-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESCARLET FILOMENA MISCHIATTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 
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PROCESSO: 2010.63.03.004180-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANGELIN - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP164312 - FÁBIO ORTOLANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004183-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135316 - PLINIO AMARO MARTINS PALMEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004184-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELENA DE CASSIA MORAES 

ADVOGADO: SP045997 - ROBERTO TORTORELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/06/2010 09:30:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.01.012388-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON PEREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2010 

  

UNIDADE: CAMPINAS 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.003991-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE SABADIN DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004115-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA DE SOUZA BATISTA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004117-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA JOSE RODRIGUES CALISTER 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004118-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA MONTEIRO BATISTA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004119-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA DE CARVALHO CALDAS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004121-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANE FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004122-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATHEUS FERNANDO DOS SANTOS BRITO, REP PAI 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004123-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON DE BRITO CARVALHO DE MELO, REP GENITORA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004124-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARCIA QUEIROZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004126-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA BRAGA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004127-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA RIBEIRO MARTINS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004129-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARI CRISTIANE DA SILVA ANDRADE 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004132-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CELIO DE FARIA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004133-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA BATISTA MORAO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004135-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EUNICE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004138-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA DE LOURDES GALAO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004142-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO HENRIQUE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004144-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004188-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004189-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA CRISTINA DA SILVA ARANTES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004190-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA MARIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004193-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEY FERNANDES DAS NEVES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004194-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE LOPES SBEGUI 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004197-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004198-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANAIDE SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 196/617 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004199-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004200-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA INEZ DE JESUS SANT ANA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004201-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE TEREZINHA BERNARDES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004202-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL DE PAULA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004203-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALOME DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004204-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004205-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON MATIAS MARQUES 

ADVOGADO: SP289096 - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004212-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON JOSE DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP121908 - FRANCISCO CARLOS TIRELI DE CAMPOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004213-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANI FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004218-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004222-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA SANDRA PARREIRA MAGNO 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004224-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO EUGENIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004225-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MOURA LAGUILO 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004227-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO CIRILO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004229-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE ARTUR 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004231-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA MARCIANO COLISSE 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004233-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004235-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004237-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDSON WANDROS SANTOS PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004238-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO PISSAIA 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004240-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELÊNA ROVER RIBEIRO 

ADVOGADO: SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004214-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALENCAR GARCIA 

ADVOGADO: SP083948 - LUIS CARLOS JUSTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004216-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CASTANHO DO CARMO 

ADVOGADO: SP247640 - EDEMILSON ANTONIO GOBATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/06/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004217-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO ODAIR FALANGA FILHO 

ADVOGADO: SP114368 - SILVIO JOSE BROGLIO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.03.004220-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELE DO NASCIMENTO MALCIDES 

ADVOGADO: SP214400 - SERGIO LUIZ DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 2010.63.19.002224-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR PAULO FILHO 

ADVOGADO: SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 46 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 51 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO  

  

EXPEDIENTE N.º 37/2010 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS/SP 

  

2008.63.01.000370-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016597/2010 - ANGEL EDUARDO 

TRIGUEROS CISNEROS (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de pretensão à restituição de imposto de renda retido na 

fonte, incidente sobre pagamentos de férias, férias proporcionais e o respectivo adicional, pois, não gozadas, foram 

indenizadas em pecúnia.Na contestação, a ré não se opõe ao pedido nuclear formulado pela parte autora, mas se opõe à 

condenação em verbas sucumbenciais. A questão se desdobra, conforme o caso, em dois pontos: Quanto à possibilidade 

ou não de incidência do imposto de renda sobre verbas recebidas a título de indenização; e, em caso negativo, quanto às 
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verbas recebidas pela parte autora terem ou não caráter indenizatório.Diante do sistema tributário vigente há 

impossibilidade de instituir-se sob os auspícios da lei, como hipótese de incidência de imposto de renda, o recebimento 

de valores a título de indenização, tendo em vista que, nos termos do art. 43 do Código Tributário Nacional - CTN, o 

conceito de renda está ligado ao de acréscimo patrimonial, e, por conseguinte, exclui o de indenização, pois indenizar é 

tornar 'indene', ou seja, repor a perda decorrente de um dano. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou 

linha de entendimento veiculada pelos enunciados das Súmulas 125, 136 e 215. O mesmo se aplica nos casos em que os 

pagamentos indenizatórios decorrem da extinção da relação de trabalho. Sendo assim, a isenção atinge o pagamento 

feito pelo empregador a seu empregado a título de férias vencidas e não gozadas, ou de férias proporcionais, convertidas 

em pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3.A restituição é devida desde os cinco anos que precedem o 

protocolo da petição inicial. Correção monetária e juros, pelos índices utilizados pela ré na cobrança de créditos 

tributários, mediante aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos 

da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.Pelo exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para 

declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao IRPF incidente sobre os valores recebidos a título de 

férias não gozadas, inclusive as proporcionais, e o respectivo adicional, e, por conseguinte, o direito à repetição dos 

referidos valores, retidos na fonte durante os cinco anos que precedem o ajuizamento da pretensão, bem como para 

condenar a ré, União-PFN, a, por intermédio da SRFB, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, proceder 

ao realinhamento retificatório das declarações de ajuste anual do imposto de renda do autor, ANGEL EDUARDO 

TRIGUEROS CISNEROS, bem assim a apurar o valor devido e, consequentemente, a promover a restituição das 

importâncias apuradas, com incidência do índice correspondente à aplicação da 'taxa' do SELIC desde a data das 

retenções indevidas, ou seja, a partir de 25/10/2002.Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais 

Federais.Oportunamente, expeça-se requisição de pagamento. 

  

2005.63.03.021262-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016334/2010 - JOSÉ ELIAS DE 

RESENDE (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Tendo em vista que a sentença proferida nos autos é 

meramente declaratória e considerando a petição anexada aos autos em 10/07/2008, na qual a Ré informa o 

cumprimento da sentença, indefiro o requerido pelo autor em 18/03/2010.Ante o exposto, tendo em vista a satisfação da 

obrigação de fazer, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo 

Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.008152-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016126/2010 - JOSE MARIO 

CAMARGO PERALVA (ADV. SP212313 - NELSON DONIZETE ORLANDINI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO); SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE EM SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE CAMPINAS - SEC. MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

(ADV./PROC. SP124448 - MARIA ELIZA MOREIRA); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. 

). Diante do exposto JULGO IMPROCEDENTE o PEDIDO do autor, JOSÉ MARIO CAMARGO PERALVA.Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).Não há reexame necessário, nos termos do 

art. 13 da Lei 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2007.63.03.013469-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016552/2010 - CELSO 

ARZENARES (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de pretensão à restituição de imposto de renda 

retido na fonte, incidente sobre pagamentos de férias e o respectivo adicional, bem como de licença-prêmio, pois, não 

gozadas, foram indenizadas em pecúnia.Na contestação, a ré não se opõe ao pedido nuclear formulado pela parte autora, 

mas pede a incidência da prescrição quinquenal e a ausência de condenação em verbas sucumbenciais. A questão se 

desdobra, conforme o caso, em dois pontos: Quanto à possibilidade ou não de incidência do imposto de renda sobre 

verbas recebidas a título de indenização; e, em caso negativo, quanto às verbas recebidas pela parte autora terem ou não 

caráter indenizatório.Diante do sistema tributário vigente há impossibilidade de instituir-se sob os auspícios da lei, 

como hipótese de incidência de imposto de renda, o recebimento de valores a título de indenização, tendo em vista que, 

nos termos do art. 43 do Código Tributário Nacional - CTN, o conceito de renda está ligado ao de acréscimo 

patrimonial, e, por conseguinte, exclui o de indenização, pois indenizar é tornar 'indene', ou seja, repor a perda 

decorrente de um dano. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou linha de entendimento veiculada pelos 

enunciados das Súmulas 125, 136 e 215. O mesmo se aplica nos casos em que os pagamentos indenizatórios decorrem 

da extinção da relação de trabalho. Sendo assim, a isenção atinge o pagamento feito pelo empregador a seu empregado a 

título de férias vencidas e não gozadas, ou de férias proporcionais, convertidas em pecúnia, inclusive os respectivos 

acréscimos de 1/3, bem como de licença-prêmio, decorrente de rescisão de contrato de trabalho.A restituição é devida 

desde os cinco anos que precedem o protocolo da petição inicial. Correção monetária e juros, pelos índices utilizados 

pela ré na cobrança de créditos tributários, mediante aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.Pelo exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao IRPF incidente 

sobre os valores recebidos a título de férias não gozadas, o respectivo adicional e de licença-prêmio indenizada em 

pecúnia, e, por conseguinte, o direito à repetição dos referidos valores, retidos na fonte durante os cinco anos que 

precedem o ajuizamento ação, bem como para condenar a ré, União-PFN, a, por intermédio da SRFB, no prazo de 30 
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(trinta) dias após o trânsito em julgado, proceder ao realinhamento retificatório das declarações de ajuste anual do 

imposto de renda do autor, CELSO ARZENARES, bem assim a apurar o valor devido e, consequentemente, a promover 

a restituição das importâncias apuradas, com incidência do índice correspondente à aplicação da 'taxa' do SELIC desde 

a data das retenções indevidas, ou seja, a partir de 18/10/2002. 

Sem custas e honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais.Oportunamente, expeça-se requisição de 

pagamento. 

  

2008.63.03.003340-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016605/2010 - CLODOALDO JOSE 

PIRANGELO (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de pretensão à restituição de imposto de renda 

retido na fonte, incidente sobre pagamentos de férias, férias proporcionais e o respectivo adicional, pois, não gozadas, 

foram indenizadas em pecúnia.Na contestação, a ré não se opõe ao pedido nuclear formulado pela parte autora, mas se 

opõe à condenação em verbas sucumbenciais. Opõe-se, outrossim, aos cálculos apresentados, ante a ausência de 

elementos nos autos, após suprida pela empregadora que os forneceu depois de requisitados.A questão se desdobra, 

conforme o caso, em dois pontos: Quanto à possibilidade ou não de incidência do imposto de renda sobre verbas 

recebidas a título de indenização; e, em caso negativo, quanto às verbas recebidas pela parte autora terem ou não caráter 

indenizatório.Diante do sistema tributário vigente há impossibilidade de instituir-se sob os auspícios da lei, como 

hipótese de incidência de imposto de renda, o recebimento de valores a título de indenização, tendo em vista que, nos 

termos do art. 43 do Código Tributário Nacional - CTN, o conceito de renda está ligado ao de acréscimo patrimonial, e, 

por conseguinte, exclui o de indenização, pois indenizar é tornar 'indene', ou seja, repor a perda decorrente de um dano. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou linha de entendimento veiculada pelos enunciados das Súmulas 

125, 136 e 215. O mesmo se aplica nos casos em que os pagamentos indenizatórios decorrem da extinção da relação de 

trabalho. Sendo assim, a isenção atinge o pagamento feito pelo empregador a seu empregado a título de férias vencidas 

e não gozadas, ou de férias proporcionais, convertidas em pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3.A 

restituição é devida desde os cinco anos que precedem o protocolo da petição inicial. Correção monetária e juros, pelos 

índices utilizados pela ré na cobrança de créditos tributários, mediante aplicação da taxa referencial do Sistema Especial 

de Liquidação e Custódia (SELIC), nos termos da Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.Pelo exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária relativa ao IRPF 

incidente sobre os valores recebidos a título de férias não gozadas, inclusive as proporcionais, e o respectivo adicional, 

e, por conseguinte, o direito à repetição dos referidos valores, retidos na fonte durante os cinco anos que precedem o 

ajuizamento da pretensão, bem como para condenar a ré, União-PFN, a, por intermédio da SRFB, no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado, proceder ao realinhamento retificatório das declarações de ajuste anual do 

imposto de renda do autor, CLODOALDO JOSE PIRANGELO, bem assim a apurar o valor devido e, 

consequentemente, a promover a restituição das importâncias apuradas, com incidência do índice correspondente à 

aplicação da 'taxa' do SELIC desde a data das retenções indevidas, ou seja, a partir de 31/03/2003.Sem custas e 

honorários, nesta instância dos Juizados Especiais Federais.Oportunamente, expeça-se requisição de pagamento. 

  

2009.63.03.004516-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015000/2010 - ROBERTO CARLOS 

NOGUEIRA (ADV. SP203066 - ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação que tem por objeto a restituição dos 

valores descontados a título de Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) incidente sobre férias não gozadas por 

interesse do serviço (abono pecuniário de férias) durante a vigência do contrato de trabalho junto à empresa, nos últimos 

doze anos. Pugna pela repetição do indébito, com acréscimo de correção monetária e de juros de mora.Dispensado o 

relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.No que 

tange à prescrição, entendo que o prazo prescricional das ações de compensação ou de repetição do indébito tributário 

deve ser computado das seguintes formas: 1) relativamente aos pagamentos efetuados a partir da vigência da Lei 

Complementar n. 118/2005, em 09.06.2005, o prazo para se pleitear a restituição do indébito é de cinco anos, contados 

da data do recolhimento indevido; e 2) a respeito dos pagamentos anteriores à vigência daquela lei, a prescrição obedece 

ao regime anteriormente previsto (cinco anos para a repetição do indébito, contado a partir da homologação tácita, que 

ocorre em cinco anos, contados do fato gerador), contudo, limitada ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência 

da lei complementar referida.A norma contida no art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005 inovou no ordenamento 

jurídico ao fixar novo prazo prescricional, não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida. As 

leis interpretativas são aquelas que têm por objeto determinar o sentido das leis existentes, sem introduzir disposições 

novas.Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 

118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. A Lei Complementar 118/2005 assentou sob o ângulo da praxis que a prescrição "deve ser contada da seguinte 

forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a 

repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição 
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obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência 

da lei nova". 

2. É que a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 

106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda parte, 

da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007). 

(...) 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 842952 Processo: 200600706790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 

13/11/2007 Documento: STJ000812055 - DJ DATA:11/02/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Luiz Fux) 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Agravo Regimental em Recurso Especial n. 862.600, decidiu também 

que o prazo prescricional previsto na Lei Complementar n. 118/2005, somente se aplica aos pagamentos indevidos 

efetuados após sua vigência. 

Vejamos trecho do voto vencedor, proferido pelo relator Min. Luiz Fux: 

  

(...)Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada." ). 

5. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo 

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.(...) 

Como o imposto de renda sujeita-se ao regime de bases correntes, o fato gerador tem-se por caracterizado no final de 

cada ano-base, transcorrendo, a partir de então, o prazo qüinqüenal para a homologação, após o qual se computa o lapso 

prescricional para a repetição do indébito. Com isso, não há parcelas prescritas, pois o termo inicial do cômputo da 

prescrição dar-se-ia após 31.12.1998, sendo que a ação foi ajuizada em 24.04.2009.Passo ao mérito, propriamente 

dito.O Imposto Sobre Renda e Proventos de Qualquer Natureza tem como fato gerador a aquisição de acréscimos 

patrimoniais, nos termos do art. 43 e seus parágrafos, do Código Tributário Nacional. Os acréscimos patrimoniais 

devem ser entendidos como signos distintivos de riqueza, somados ao patrimônio material do contribuinte.A Lei n. 

7.713/1988, em seu art. 7º, prevê a isenção do Imposto de Renda da Pessoa Física sobre as parcelas relativas à 

indenização e ao aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho.Por conseguinte, as parcelas 

indenizatórias pagas ao trabalhador são isentas de Imposto de Renda da Pessoa Física. Assim, os valores pagos, a título 

de conversão em pecúnia de férias não gozadas, têm natureza indenizatória e estão beneficiados por isenção.Por sua 

vez, a questão das férias não gozadas por necessidade do serviço, está consolidada pela jurisprudência, inclusive, a 

Súmula n. 125 do Superior Tribunal de Justiça reza que “o pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço 

não está sujeito à incidência do Imposto de Renda”.O egrégio Superior Tribunal de Justiça assim entende: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS 

PERCEBIDAS A TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE DA EMPRESA PROMOVIDO POR 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. LEI N.º 7.713/88. LEI N.º 9.468/97. DECRETO N.º 3.000/99. PODER 

REGULAMENTAR. 

1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: “O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito 

à incidência do Imposto de Renda.”, e da Súmula 136/STJ, verbis: “O pagamento de licença-prêmio não gozada, por 

necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.” (Precedentes: REsp 706.880/CE, DJ 17.10.2005; REsp 

769.817/PB, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, DJ 30.05.2005; REsp 685.332/SP, 

DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do 

contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por 

necessidade do serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 

736.790/PR, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio 

convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos 

adicionais de 1/3 sobre as férias, todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão 

isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 

146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, DJ 26.09.2005; AgRg 

no REsp 678.638/SP, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, DJ 18.04.2005; AgRg no 

AG 599.930/SP, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, DJ 26.09.2005; REsp 

331.664/SP, DJ 25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno 

(Precedente: REsp 674.392/SC, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: 
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REsp 705.265/RS, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: 

REsp 645.536/RS, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, DJ 

28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, DJ 01.07.2005); e) sobre a 

gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 

742.848/SP, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, DJ 06.06.2005) 

3. Em se tratando de verbas indenizatórias pagas por pessoas jurídicas de direito privado, sejam estas referentes a 

programas de demissão voluntária ou pagas por mera liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral do 

contrato de trabalho, não há falar em isenção do imposto de renda, por ausência de previsão legal nesse sentido. 

4. O § 9.º do art. 39 do Decreto n.º 3.000/99 extrapolou os limites do poder regulamentar, terminando por 

indevidamente estender às verbas indenizatórias pagas por pessoas jurídicas de direito privado referentes a programas 

de demissão voluntária - a isenção prevista na Lei n.º 9.468/97 (Precedente: AgRg no REsp n.º 883.678/SP, Primeira 

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 29/06/2007). 

5. As indenizações pagas por despedida ou rescisão de contrato de trabalho que excederem os limites garantidos por lei, 

independentemente de estarem previstas em dissídios coletivos ou convenções trabalhistas homologados pela Justiça do 

Trabalho, não se inserem entre os rendimentos isentos a que se refere o art. 6.º da Lei n.º 7.713/88, estando, assim, 

sujeitas à incidência do imposto de renda. (Precedente: AgRg no REsp n.º 883.678/SP, Primeira Turma, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJU de 29/06/2007) 

6. In casu, a hipótese fática dos autos é de recolhimento do imposto de renda incidente sobre valores pelas ora 

recorridas percebidos em decorrência de gratificação por liberalidade da empresa, promovido por pessoa jurídica de 

direito privado. Neste particular, devida é a incidência da referida exação. 

7. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada." 

(Súmula 282/STF) ] 

8. "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso 

extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento." (Súmula 356/STJ) 

9. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 881082 

Processo: 200601935868 UF: ES Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 16/10/2007 Documento: STJ000785224 - DJ DATA:12/11/2007 PÁGINA:176 - Rel. Min. Luiz Fux) 

  

A respeito do tema, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, através do Parecer PGFN/CRJ/n. 2141/2006, publicado 

no DOU de 17.11.2006, aprovado pelo Exmo. Ministro da Fazenda, autoriza a não interposição de recursos e a 

desistência dos já interpostos em se tratando de matéria pertinente à não incidência de Imposto de Renda sobre férias 

proporcionais convertidas em pecúnia.A parte autora juntou demonstrativos de pagamento e planilha de cálculo, com 

indicação de abono decorrente de férias não gozadas a partir de 03/1999 a 04/2008, às fls. 26. Portanto, cabível sejam 

consideradas as prestações de tal interregno para fins de restituição, uma vez que sobre elas não deve incidir a alíquota 

do Imposto de Renda.Sobre o montante apurado deverá incidir a taxa referencial SELIC (Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia) para títulos federais, nos termos do art. 39, §4º, da Lei n. 9.250/1995, c/c o caput do art. 73 da 

Lei n. 9.532/1997.Saliento, ainda, que a atualização do valor a ser restituído, com aplicação da taxa SELIC, excluirá 

qualquer outro índice de correção monetária e de juros moratórios, uma vez que a referida taxa inclui o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real.A atualização deverá obedecer, ainda, ao disposto no MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.Pelo exposto, afasto a prescrição, e, resolvendo o mérito na forma do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição de Imposto de Renda da Pessoa 

Física incidente sobre as férias não gozadas por interesse do serviço (abono pecuniário), no período de 11.09.1998 a 

31.08.2007, decorrentes de vínculo de emprego.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar 

no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito 

em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio do autor, para que efetue o realinhamento das 

Declarações de Imposto de Renda deste, referentes ao anos-bases 1999 a 2008, excluindo da base de cálculo os valores 

referentes às verbas indenizatórias reconhecidas neste feito, bem como proceda à restituição do indébito, com os 

devidos acréscimos, nos termos da fundamentação.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.P.R.I. 

  

2009.63.03.004502-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015001/2010 - HERBERT WILLY 

PFAFFENBACH (ADV. SP203066 - ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Trata-se de ação que tem por objeto a 

restituição dos valores descontados a título de Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) incidente sobre férias não 

gozadas por interesse do serviço (abono pecuniário de férias) durante a vigência do contrato de trabalho junto à 

empresa, nos últimos seis anos. Pugna pela repetição do indébito, com acréscimo de correção monetária e de juros de 

mora.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 
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julgamento do feito.Deixo de acolher a preliminar de falta de interesse de agir, visto que embora a parte autora possa 

realizar declaração retificadora dos anos calendário, a fim de objetivar a restituição do imposto pago a maior, referido 

procedimento não é suficiente a levar o órgão de arrecadação ao convencimento do direito do contribuinte em ver 

restituído o imposto.No que tange à prescrição, entendo que o prazo prescricional das ações de compensação ou de 

repetição do indébito tributário deve ser computado das seguintes formas: 1) relativamente aos pagamentos efetuados a 

partir da vigência da Lei Complementar n. 118/2005, em 09.06.2005, o prazo para se pleitear a restituição do indébito é 

de cinco anos, contados da data do recolhimento indevido; e 2) a respeito dos pagamentos anteriores à vigência daquela 

lei, a prescrição obedece ao regime anteriormente previsto (cinco anos para a repetição do indébito, contado a partir da 

homologação tácita, que ocorre em cinco anos, contados do fato gerador), contudo, limitada ao prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da lei complementar referida.A norma contida no art. 3º, da Lei Complementar n. 118/2005 

inovou no ordenamento jurídico ao fixar novo prazo prescricional, não configurando lei meramente interpretativa, cuja 

retroação é permitida. As leis interpretativas são aquelas que têm por objeto determinar o sentido das leis existentes, 

sem introduzir disposições novas.Nesse sentido é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR 

HOMOLOGAÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. ARTIGO 3º, DA LEI COMPLEMENTAR 

118/2005. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. 

DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. 

CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. 

1. A Lei Complementar 118/2005 assentou sob o ângulo da praxis que a prescrição "deve ser contada da seguinte 

forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a 

repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição 

obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência 

da lei nova". 

2. É que a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão "observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 

106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional", constante do artigo 4º, segunda parte, 

da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007). 

(...) 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 842952 Processo: 200600706790 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 

13/11/2007 Documento: STJ000812055 - DJ DATA:11/02/2008 PÁGINA:1 - Rel. Min. Luiz Fux) 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Agravo Regimental em Recurso Especial n. 862.600, decidiu também 

que o prazo prescricional previsto na Lei Complementar n. 118/2005, somente se aplica aos pagamentos indevidos 

efetuados após sua vigência. 

Vejamos trecho do voto vencedor, proferido pelo relator Min. Luiz Fux: 

(...)Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: "Serão os da lei anterior os prazos, 

quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada." ). 

5. Por outro lado, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo 

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido.(...) 

Como o imposto de renda sujeita-se ao regime de bases correntes, o fato gerador tem-se por caracterizado no final de 

cada ano-base, transcorrendo, a partir de então, o prazo qüinqüenal para a homologação, após o qual se computa o lapso 

prescricional para a repetição do indébito. Com isso, não há parcelas prescritas, pois o termo inicial do cômputo da 

prescrição dar-se-ia após 31.12.1998, sendo que a ação foi ajuizada em 24.04.2009.Passo ao mérito, propriamente 

dito.O Imposto Sobre Renda e Proventos de Qualquer Natureza tem como fato gerador a aquisição de acréscimos 

patrimoniais, nos termos do art. 43 e seus parágrafos, do Código Tributário Nacional. Os acréscimos patrimoniais 

devem ser entendidos como signos distintivos de riqueza, somados ao patrimônio material do contribuinte.A Lei n. 

7.713/1988, em seu art. 7º, prevê a isenção do Imposto de Renda da Pessoa Física sobre as parcelas relativas à 

indenização e ao aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho.Por conseguinte, as parcelas 

indenizatórias pagas ao trabalhador são isentas de Imposto de Renda da Pessoa Física. Assim, os valores pagos, a título 

de conversão em pecúnia de férias não gozadas, têm natureza indenizatória e estão beneficiados por isenção.Por sua 

vez, a questão das férias não gozadas por necessidade do serviço, está consolidada pela jurisprudência, inclusive, a 

Súmula n. 125 do Superior Tribunal de Justiça reza que “o pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço 

não está sujeito à incidência do Imposto de Renda”.O egrégio Superior Tribunal de Justiça assim entende: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS 

PERCEBIDAS A TÍTULO DE GRATIFICAÇÃO POR LIBERALIDADE DA EMPRESA PROMOVIDO POR 

PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO. LEI N.º 7.713/88. LEI N.º 9.468/97. DECRETO N.º 3.000/99. PODER 

REGULAMENTAR. 
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1. É cediço na Corte que têm natureza indenizatória, a fortiori afastando a incidência do Imposto de Renda: a) o abono 

de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da aplicação 

analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: “O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito 

à incidência do Imposto de Renda.”, e da Súmula 136/STJ, verbis: “O pagamento de licença-prêmio não gozada, por 

necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.” (Precedentes: REsp 706.880/CE, DJ 17.10.2005; REsp 

769.817/PB, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, DJ 30.05.2005; REsp 685.332/SP, 

DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, DJ 11.04.2005); b) as férias não-gozadas, indenizadas na vigência do 

contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por 

necessidade do serviço, nos termos da Súmula 125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 

736.790/PR, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, DJ 27.06.2005); c) as férias não-gozadas, licenças-prêmio 

convertidas em pecúnia, irrelevante se decorreram ou não por necessidade do serviço, férias proporcionais, respectivos 

adicionais de 1/3 sobre as férias, todos percebidos por ocasião da extinção do contrato de trabalho, por força da previsão 

isencional encartada no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 e no art. 39, XX, do RIR (aprovado pelo Decreto 3.000/99) c/c art. 

146, caput, da CLT (Precedentes: REsp 743.214/SP, DJ 17.10.2005; AgRg no AG 672.779/SP, DJ 26.09.2005; AgRg 

no REsp 678.638/SP, DJ 03.10.2005; REsp 753.614/SP, DJ 26.09.2005; REsp 698.722/SP, DJ 18.04.2005; AgRg no 

AG 599.930/SP, DJ 07.03.2005; REsp 675.994/CE, DJ 01.08.2005; AgRg no AG 672.779/SP, DJ 26.09.2005; REsp 

331.664/SP, DJ 25.04.2005). 

2. Deveras, em face de sua natureza salarial, incide a referida exação: a) sobre o adicional de 1/3 sobre férias gozadas 

(Precedentes: REsp 763.086/PR, DJ 03.10.2005; REsp 663.396/CE, DJ 14.03.2005); b) sobre o adicional noturno 

(Precedente: REsp 674.392/SC, DJ 06.06.2005); c) sobre a complementação temporária de proventos (Precedentes: 

REsp 705.265/RS, DJ 26.09.2005; REsp 503.906/MT, DJ 13.09.2005); d) sobre o décimo-terceiro salário (Precedentes: 

REsp 645.536/RS, DJ 07.03.2005; EREsp 476.178/RS, DJ 

28.06.2004); sobre a gratificação de produtividade (Precedente: REsp 735.866/PE, DJ 01.07.2005); e) sobre a 

gratificação por liberalidade da empresa, paga por ocasião da extinção do contrato de trabalho (Precedentes: REsp 

742.848/SP, DJ 27.06.2005; REsp 644.840/SC, DJ 01.07.2005); f) sobre horas-extras (Precedentes: REsp 626.482/RS, 

DJ 23.08.2005; REsp 678.471/RS, DJ 15.08.2005; REsp 674.392/SC, DJ 06.06.2005) 

3. Em se tratando de verbas indenizatórias pagas por pessoas jurídicas de direito privado, sejam estas referentes a 

programas de demissão voluntária ou pagas por mera liberalidade do empregador quando da rescisão unilateral do 

contrato de trabalho, não há falar em isenção do imposto de renda, por ausência de previsão legal nesse sentido. 

4. O § 9.º do art. 39 do Decreto n.º 3.000/99 extrapolou os limites do poder regulamentar, terminando por 

indevidamente estender às verbas indenizatórias pagas por pessoas jurídicas de direito privado referentes a programas 

de demissão voluntária - a isenção prevista na Lei n.º 9.468/97 (Precedente: AgRg no REsp n.º 883.678/SP, Primeira 

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 29/06/2007). 

5. As indenizações pagas por despedida ou rescisão de contrato de trabalho que excederem os limites garantidos por lei, 

independentemente de estarem previstas em dissídios coletivos ou convenções trabalhistas homologados pela Justiça do 

Trabalho, não se inserem entre os rendimentos isentos a que se refere o art. 6.º da Lei n.º 7.713/88, estando, assim, 

sujeitas à incidência do imposto de renda. (Precedente: AgRg no REsp n.º 883.678/SP, Primeira Turma, Rel. Min. 

Denise Arruda, DJU de 29/06/2007) 

6. In casu, a hipótese fática dos autos é de recolhimento do imposto de renda incidente sobre valores pelas ora 

recorridas percebidos em decorrência de gratificação por liberalidade da empresa, promovido por pessoa jurídica de 

direito privado. Neste particular, devida é a incidência da referida exação. 

7. "É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada na decisão recorrida, a questão federal suscitada." 

(Súmula 282/STF) ] 

8. "O ponto omisso da decisão, sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso 

extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento." (Súmula 356/STJ) 

9. Agravo regimental improvido. 

(Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 881082 

Processo: 200601935868 UF: ES Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 16/10/2007 Documento: STJ000785224 - DJ DATA:12/11/2007 PÁGINA:176 - Rel. Min. Luiz Fux) 

A respeito do tema, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, através do Parecer PGFN/CRJ/n. 2141/2006, publicado 

no DOU de 17.11.2006, aprovado pelo Exmo. Ministro da Fazenda, autoriza a não interposição de recursos e a 

desistência dos já interpostos em se tratando de matéria pertinente à não incidência de Imposto de Renda sobre férias 

proporcionais convertidas em pecúnia.A parte autora juntou demonstrativos de pagamento e planilha de cálculo, com 

indicação de abono decorrente de férias não gozadas a partir de 06/2003 a 07/2008, às fls. 27. Portanto, cabível sejam 

consideradas as prestações de tal interregno para fins de restituição, uma vez que sobre elas não deve incidir a alíquota 

do Imposto de Renda.Sobre o montante apurado deverá incidir a taxa referencial SELIC (Sistema Especial de 

Liquidação e Custódia) para títulos federais, nos termos do art. 39, §4º, da Lei n. 9.250/1995, c/c o caput do art. 73 da 

Lei n. 9.532/1997.Saliento, ainda, que a atualização do valor a ser restituído, com aplicação da taxa SELIC, excluirá 

qualquer outro índice de correção monetária e de juros moratórios, uma vez que a referida taxa inclui o índice de 

inflação do período e a taxa de juros real.A atualização deverá obedecer, ainda, ao disposto no MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.Pelo exposto, afasto a prescrição, e, resolvendo o mérito na forma do art. 
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269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido de restituição de Imposto de Renda da Pessoa 

Física incidente sobre as férias não gozadas por interesse do serviço (abono pecuniário), no período de 06/2003 a 

07/2008, decorrentes de vínculo de emprego.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar 

no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito 

em julgado, oficie-se à Delegacia da Receita Federal do domicílio do autor, para que efetue o realinhamento das 

Declarações de Imposto de Renda deste, referentes ao anos-bases 2003 a 2008, excluindo da base de cálculo os valores 

referentes às verbas indenizatórias reconhecidas neste feito, bem como proceda à restituição do indébito, com os 

devidos acréscimos, nos termos da fundamentação.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.P.R.I. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.01.013289-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016514/2010 - ANTONIO 

PINHEIRO ALVES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO de benefício previdenciário ajuizada em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, proposta por Antônio Pinheiro Alves.O INSS regularmente 

citado apresentou contestação.DECIDO.Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do 

decurso de prazo decenal previsto no artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991.A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, 

estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver prestações de benefícios previdenciários não pagas 

nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 

103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.”A 

Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.”Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 

20.11.1998, reduziu o aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, 

mantido o prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve 

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.”Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 

8.213/91, restabelecendo o prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 

âmbito administrativo”.Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do 

benefício (art. 103, caput) conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. 

Referido lapso já havia transcorrido na data do ajuizamento da presente ação.DISPOSITIVOAnte o exposto, pronuncio 

a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas nem condenação em honorários 

advocatícios nesta instância judicial.Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.001379-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016422/2010 - SERGIO BARONI 

(ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de REVISÃO de benefício previdenciário 

ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.O INSS regularmente citado apresentou 

contestação.DECIDO.Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo 

decenal previsto no artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991.A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o 
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prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver prestações de benefícios previdenciários não pagas nem 

reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. 

Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na 

época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.”A Medida Provisória 

nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 1.596-14, de 

10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de “todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.”Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 

20.11.1998, reduziu o aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, 

mantido o prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 

benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve 

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.”Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 

8.213/91, restabelecendo o prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 

âmbito administrativo”.Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do 

benefício (art. 103, caput) conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. 

Referido lapso já havia transcorrido na data do ajuizamento da presente ação.DISPOSITIVOAnte o exposto, pronuncio 

a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas nem condenação em honorários 

advocatícios nesta instância judicial.Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). Publique-

se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.001699-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016415/2010 - ELCIO AUGUSTO 

BERTRAME (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de REVISÃO de benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL por Elcio Augusto Bertrame.O INSS regularmente citado apresentou 

contestação.DECIDO.Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo 

decenal previsto no artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991.A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o 

prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver prestações de benefícios previdenciários não pagas nem 

reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. 

Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na 

época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.”A Medida Provisória 

nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 1.596-14, de 

10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de “todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.”Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 

20.11.1998, reduziu o aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, 

mantido o prazo prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de 

decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de 
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benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do 

dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve 

em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou 

quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, 

na forma do Código Civil.”Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 

8.213/91, restabelecendo o prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário 

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 

âmbito administrativo”.Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do 

benefício (art. 103, caput) conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. 

Referido lapso já havia transcorrido na data do ajuizamento da presente ação.DISPOSITIVOAnte o exposto, pronuncio 

a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas nem condenação em honorários 

advocatícios nesta instância judicial.Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta pela parte 

autora, já qualificada na inicial, ajuizada em face da ré constante da exordial.Apresenta a ré proposta de acordo, 

com a qual concorda a parte autora.Sendo assim, homologo, por sentença, o acordo celebrado entre as partes, 

para que produza os seus jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo com resolução do 

mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Processo CivilSem condenação em custas e honorários, 

incompatível com o sistema processual de primeiro grau jurisdicional adotado nos Juizados Especiais 

Federais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. . 

  

2009.63.03.009950-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016329/2010 - ELZA DE ALMEIDA 

(ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009197-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016331/2010 - ROSEMEIRE PATEZ 

PEREIRA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.010011-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016332/2010 - ANA JALMA 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009870-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016330/2010 - CINTIA REGIANE 

MARTELLI (ADV. SP050332 - CARLOS LOPES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.005907-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015134/2010 - IVONE SEGANTIN 

MASSAROLI (ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc.Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios, proposta por IVONE SEGANTIN MASSAROLI, já qualificada na inicial, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei 

n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.O INSS suscitou preliminar de incompetência 

deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada. Ocorre que não se trata de causa com valor superior a 60 

(sessenta) salários mínimos, razão pela qual rechaço a prefacial invocada.O benefício de aposentadoria por idade 

decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura ao evento idade 

avançada.Para a concessão de aposentadoria urbana por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 

1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, 

e 65 (sessenta e cinco) anos, se homem.Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 

24/07/1991, o prazo de carência deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.O §1º do art. 102, do 

mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à aposentadoria quando 

preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes requisitos foram atendidos.A 

Lei n. 10.666/93, no §1º, de seu art. 3º, por sua vez, estabelece:Art. 3o Omissis        § 1o Na hipótese de aposentadoria 

por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o 
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segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do 

requerimento do benefício.Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, torna-se irrelevante a 

perda da qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com a idade e a carência exigida.Entendo que a 

carência da data do requerimento do benefício, estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/93, deve ser interpretada 

como aquela contida na tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de cumprimento do requisito 

idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 24/07/1991. Friso que, na data do requerimento administrativo, não se 

poderia exigir da autora outro prazo de carência, senão o da tabela progressiva em comento, pois, do contrário, a norma 

do art. 142 da Lei n. 8.213/91 perderia sua eficácia.Ademais, segundo a jurisprudência dominante, o implemento dos 

requisitos idade e carência não necessita ser simultâneo, podendo ocorrer em momentos distintos. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO 

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. IRRELEVÂNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO-

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. 

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. In casu, embora fosse prescindível a simultaneidade, a parte recorrida preencheu os três requisitos indispensáveis à 

percepção de seu benefício previdenciário: idade mínima, qualidade de segurado e carência, fazendo, jus, portanto, à 

concessão de aposentadoria por idade. 

3. Recurso especial improvido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 554466 Processo: 200301166437 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

11/10/2005 Documento: STJ000656705) - GRIFEI 

Como a autora filiou-se anteriormente a 24/07/1991, faz-se aplicável a tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 

8.213/91, a qual exige, para o ano de 2006, quando a autora completou 60 (sessenta) anos de idade, carência de 150 

(cento e cinqüenta) meses de contribuição. 

Consta dos autos que a parte autora conta com 69 (sessenta e nove) meses de contribuição, não cumprindo a carência 

imposta pela tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.Ausente a coexistência dos requisitos idade e carência, 

ainda que não concomitantemente, resta inviável a concessão do benefício de aposentadoria urbana por idade, caso em 

que o indeferimento do pedido é medida que se impõe.Por fim, esclareço que, no caso dos autos, não há possibilidade 

de se acatar a tese formulada pela parte autora, qual seja, a inaplicabilidade da Lei 8.213/91 para efeitos de carência por 

ter a parte autora ingressado no RGPS em data anterior a 24/07/1991. E assim é tendo em vista pacífica jurisprudência 

do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo o qual não há direito adquirido a regime jurídico.Dispositivo.Pelo 

exposto, rejeito a preliminar argüida pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de 

assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Fica a parte autora ciente de que seu 

prazo para recorrer é de 10 (dez) dias.Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2009.63.03.005760-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014786/2010 - IZABEL LOURDES 

TREVENZOLI LONGO (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc.Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com o pagamento das parcelas 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 

9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito. 

O INSS suscitou preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada. Ocorre que 

não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual rechaço a prefacial 

invocada.O benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da 

República/88, visando dar cobertura ao evento idade avançada.Para a concessão de aposentadoria urbana por idade, o 

requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 

3) contar com 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos, se homem.Quanto aos inscritos junto 

ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá atender à tabela progressiva do 

art. 142, da Lei n. 8.213/91.O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de 

segurado não prejudica o direito à aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação 

vigente à época em que estes requisitos foram atendidos.A Lei n. 10.666/93, no §1º, de seu art. 3º, por sua vez, 

estabelece:Art. 3o Omissis § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será 

considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.Portanto, para a concessão do 

benefício de aposentadoria por idade, torna-se irrelevante a perda da qualidade de segurado, devendo, todavia, o 

requerente contar com a idade e a carência exigida.Entendo que a carência da data do requerimento do benefício, 

estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/93, deve ser interpretada como aquela contida na tabela progressiva do art. 

142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de cumprimento do requisito idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 

24/07/1991. Friso que, na data do requerimento administrativo, não se poderia exigir da autora outro prazo de carência, 
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senão o da tabela progressiva em comento, pois, do contrário, a norma do art. 142 da Lei n. 8.213/91 perderia sua 

eficácia.Ademais, segundo a jurisprudência dominante, o implemento dos requisitos idade e carência não necessita ser 

simultâneo, podendo ocorrer em momentos distintos. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO 

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. IRRELEVÂNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO-

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. 

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. In casu, embora fosse prescindível a simultaneidade, a parte recorrida preencheu os três requisitos indispensáveis à 

percepção de seu benefício previdenciário: idade mínima, qualidade de segurado e carência, fazendo, jus, portanto, à 

concessão de aposentadoria por idade. 

3. Recurso especial improvido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 554466 Processo: 200301166437 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

11/10/2005 Documento: STJ000656705) - GRIFEI 

Como a autora filiou-se anteriormente a 24/07/1991, faz-se aplicável a tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 

8.213/91, a qual exige, para o ano de 2008, quando a autora completou 60 (sessenta) anos de idade, carência de 162 

(cento e sessenta e dois) meses de contribuição.Consta dos autos que a parte autora conta com 93 (noventa e três) meses 

de contribuição, não cumprindo a carência imposta pela tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91.Ausente a 

coexistência dos requisitos idade e carência, ainda que não concomitantemente, resta inviável a concessão do benefício 

de aposentadoria urbana por idade, caso em que o indeferimento do pedido é medida que se impõe.Por fim, esclareço 

que, no caso dos autos, não há possibilidade de se acatar a tese formulada pela parte autora, qual seja, a inaplicabilidade 

da Lei 8.213/91 para efeitos de carência por ter a parte autora ingressado no RGPS em data anterior a 24/07/1991. E 

assim é tendo em vista pacífica jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo o qual não há direito 

adquirido a regime jurídico.Dispositivo.Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida pela Autarquia Previdenciária e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da 

Lei n. 9.099/95.Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) dias.Publique-se, registre-se e 

intimem-se. 

  

2009.63.03.005905-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015111/2010 - MARIA LOPES 

MOREIRA MARTINEZ (ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc.Trata-se de ação previdenciária 

que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por idade, com o pagamento das parcelas vencidas 

acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, proposta por MARIA LOPES MOREIRA MARTINEZ, já 

qualificada na inicial, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.Dispensado o relatório, 

nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.O INSS suscitou 

preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada. Ocorre que não se trata de 

causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, razão pela qual rechaço a prefacial invocada.O benefício de 

aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar 

cobertura ao evento idade avançada.Para a concessão de aposentadoria urbana por idade, o requerente deve implementar 

as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 60 (sessenta) 

anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos, se homem.Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da 

Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 

8.213/91.O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o 

direito à aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que 

estes requisitos foram atendidos.A Lei n. 10.666/93, no §1º, de seu art. 3º, por sua vez, estabelece:Art. 3o Omissis § 1o 

Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse 

benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito 

de carência na data do requerimento do benefício.Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, 

torna-se irrelevante a perda da qualidade de segurado, devendo, todavia, o requerente contar com a idade e a carência 

exigida.Entendo que a carência da data do requerimento do benefício, estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/93, 

deve ser interpretada como aquela contida na tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de 

cumprimento do requisito idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 24/07/1991. Friso que, na data do 

requerimento administrativo, não se poderia exigir da autora outro prazo de carência, senão o da tabela progressiva em 

comento, pois, do contrário, a norma do art. 142 da Lei n. 8.213/91 perderia sua eficácia.Ademais, segundo a 

jurisprudência dominante, o implemento dos requisitos idade e carência não necessita ser simultâneo, podendo ocorrer 

em momentos distintos. Nesse sentido: 
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. PREENCHIMENTO 

SIMULTÂNEO DOS REQUISITOS. IRRELEVÂNCIA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO-

OCORRÊNCIA. BENEFÍCIO MANTIDO. 

PRECEDENTES. 

1. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, uniformizou seu entendimento no 

sentido de ser desnecessário o implemento simultâneo das condições para a aposentadoria por idade, visto que não 

exigida esta característica no art. 102, § 1º, da Lei 8.213/91. Assim, não há óbice à concessão do benefício 

previdenciário, mesmo que, quando do implemento da idade, já se tenha perdido a qualidade de segurado. 

2. In casu, embora fosse prescindível a simultaneidade, a parte recorrida preencheu os três requisitos indispensáveis à 

percepção de seu benefício previdenciário: idade mínima, qualidade de segurado e carência, fazendo, jus, portanto, à 

concessão de aposentadoria por idade. 

3. Recurso especial improvido. (Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: RESP - RECURSO 

ESPECIAL - 554466 Processo: 200301166437 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 

11/10/2005 Documento: STJ000656705) - GRIFEI 

  

Como a autora filiou-se anteriormente a 24/07/1991, faz-se aplicável a tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 

8.213/91, a qual exige, para o ano de 2008, quando a autora completou 60 (sessenta) anos de idade, carência de 162 

(cento e sessenta e dois) meses de contribuição.Consta dos autos que a parte autora conta com 68 (sessenta e oito) 

meses de contribuição, não cumprindo a carência imposta pela tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 

8.213/91.Ausente a coexistência dos requisitos idade e carência, ainda que não concomitantemente, resta inviável a 

concessão do benefício de aposentadoria urbana por idade, caso em que o indeferimento do pedido é medida que se 

impõe.Por fim, esclareço que, no caso dos autos, não há possibilidade de se acatar a tese formulada pela parte autora, 

qual seja, a inaplicabilidade da Lei 8.213/91 para efeitos de carência por ter a parte autora ingressado no RGPS em data 

anterior a 24/07/1991. E assim é tendo em vista pacífica jurisprudência do Egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo 

o qual não há direito adquirido a regime jurídico.Dispositivo.Pelo exposto, rejeito a preliminar argüida pela Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Fica a parte autora ciente de que seu prazo para recorrer é de 10 (dez) 

dias.ublique-se, registre-se e intimem-se. 

  

2010.63.03.004087-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016338/2010 - VALDEMIRO 

CARAN (ADV. SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA, SP282523 - CLAUDIO MELO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos, etc.Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS.Verifica-se que os autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção contêm o mesmo objeto.Caracterizada a repetição de causa judicial julgada por sentença definitiva (coisa 

julgada), a ausência de quaisquer justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção 

sem resolução de mérito.Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 

51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, IV, V, VI e, 301, § 4º do Código de Processo Civil.Sem custas e 

honorários, no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais.Registrada 

eletronicamente.Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.003929-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016583/2010 - GLENDA DOS 

SANTOS RODRIGUES (ADV. SP168135 - DEBORA CRISTINA ALTHEMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação proposta pela 

parte autora Glenda dos Santos Rodrigues, em face do INSS, constante da exordial.Verificando a documentação 

acostada aos autos, noto que a parte autora não juntou o comprovante de prévio requerimento administrativo do direito 

pretendido.Não se trata aqui de exigência do exaurimento da via administrativa, mas sim da necessidade do prévio 

requerimento administrativo que demonstre ter tido a autora sua pretensão resistida, a fim de viabilizar o exame do 

pedido junto a este Juizado Especial Federal.Destaque-se que o interesse de agir somente pode resultar da pretensão 

resistida. Desse modo, o pedido administrativo é condição indispensável para o ajuizamento da demanda e, 

consequentemente, à caracterização do direito à ação, conforme a lição do Professor Cândido Rangel Dinamarco, 

verbis: “a presença do interesse se condiciona à verificação de dois requisitos cumulativos, a saber: necessidade 

concreta da atividade jurisdicional e adequação de provimento e do procedimento desejados.”(cf. Execução Civil. 2a 

edição. São Paulo. Revista dos Tribunais, 1987, p. 229).Vale frisar que a Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos JEFs, em julgamento na sessão realizada no dia 18/09/2006 (processo nº 2005.72.95.006179-0/SC), 

reformulou sua orientação jurisprudencial e passou a exigir como condição necessária para ações de natureza 

previdenciária o prévio requerimento administrativo, em que haja indeferimento expresso do pedido ou demora 

injustificável para sua apreciação.Ressalte-se que não se está exigindo que a parte autora esgote completamente o 

procedimento administrativo, mas, isto sim, que no mínimo requeira previamente o benefício, visto que não houve 

impossibilidade de realizá-lo, sob pena de não estar configurado o interesse processual em recorrer ao Juizado Especial 

Federal, pois nada há neste processo que indique resistência administrativa do INSS ao pedido da autora. 
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Assim, apresenta-se caracterizada a ausência do interesse de agir da parte autora.Não comprovado requerimento 

administrativo prévio ou sendo esse inexistente, incabível o processamento do feito perante esse Juizado, tendo em vista 

o que determina o artigo 3º da Portaria nº 01/JEF-CAMPINAS, de 20 de fevereiro de 2004. É de se ressaltar que tal 

medida existe em todos os Juizados Especiais Federais com o fito de impedir a utilização anômala e a completa 

inviabilização do serviço, a não ser para controle da legalidade dos atos praticados, na forma do rito legalmente 

previsto.Posto isso, julgo a autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Sem 

custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.008611-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016259/2010 - ROMEU THOMAZ 

GAIDO (ADV. SP267759 - THAISE SOARES TREVENZOLI GAIDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Compulsando os autos, verifico que a execução não 

logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem pagos à parte autora.A impugnação apresentada pela parte autora 

não merece acolhimento, conforme parecer da contadoria do juízo.Quanto ao Plano Collor I, constou da fundamentação 

da sentença que não houve violação ao ato jurídico perfeito, o que resultou na parcial procedência do pedido.Assim 

sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II e 795, do Código 

de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.012158-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015923/2010 - ANTONIA IDELMA 

FAVARO KALVAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. Eventual impugnação 

do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o caso.Assim sendo, 

tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos 

artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, 

da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal 

deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).Expeça-se o ofício à CEF 

autorizando a parte autora a proceder ao levantamento dos valores depositados em seu favor, bem como determinando o 

recolhimento do valor referente aos honorários sucumbenciais em favor da Defensoria Pública da União, mediante 

GRU (conforme ofício 656/2009).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Compulsando os autos, verifico que a 

execução não logrou êxito, ante a inexistência de créditos a serem pagos à parte autora.Eventual impugnação 

apresentada pela parte autora não merece acolhimento, conforme parecer da contadoria do juízo, se o 

caso.Assim sendo, declaro a inexistência de crédito e julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794, inciso II 

e 795, do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.010487-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016683/2010 - JOAO APARECIDO 

LANDRI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010485-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016684/2010 - JOAO ANTONIO 

LONGO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010516-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016685/2010 - ISAURA RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010486-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016686/2010 - MIGUEL CARDOSO 

DOS SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010495-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016687/2010 - CESAR DOS 

SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2009.63.03.010520-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016688/2010 - MARIA 

APARECIDA ROCHA RIBEIRO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010517-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016689/2010 - GERALDA 

AUGUSTA DO NASCIMENTO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010519-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016690/2010 - SEBASTIANA RITA 

FERNANDES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000144-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016691/2010 - LUIZ ANTONIO 

DIAS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010411-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016692/2010 - CLODOMIR 

ANTONIO SIMOES SOUZA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000143-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016693/2010 - IVANI PEREIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.009763-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016694/2010 - MARIA LUCIA 

CONCEICAO COSTA BARBOSA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010142-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016695/2010 - JOSE GONCALO DE 

ABREU (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010140-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016696/2010 - TEOFILO INACIO 

DOS SANTOS (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.010137-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016699/2010 - MILTON DE 

GONCALVES (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.000753-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016515/2010 - ELIAS DA SILVA 

(ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. Eventual 

impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o caso.Dê-

se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de 

que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado). Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, 

julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. Fica autorizado, 

ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. João Antonio Brunialt, OAB/SP 96.266.Expeça-se o ofício 

liberatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.003414-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016245/2010 - SONIA REGINA 

GIROLA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. Eventual 

impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o caso. 

Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim 

de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na 
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sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Fica 

autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. José Antonio Rossi, OAB/SP 61.444 e CPF nº 

131.943.138-00.Expeça-se o ofício liberatório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.002415-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014091/2010 - MARIO EDGARD 

FERRAZ PAHIM (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Vistos, etc.Trata-se de ação de liberação de valor supostamente depositado em conta vinculada de FGTS, 

relativo a expurgos inflacionários, ajuizada por MARIO EDGARD FERRAZ PAHIM, qualificado na inicial, em face da 

Caixa Econômica Federal. No mérito propriamente dito, pretende o autor a liberação de valores supostamente devidos 

por força da Lei Complementar n.º 110/2001.Sobre este prisma, dispõe a Lei Complementar n.º 110/2001:"Art. 4º Fica 

a Caixa Econômica Federal autorizada a creditar nas contas vinculadas do FGTS, a expensas do próprio Fundo, o 

complemento de atualização monetária resultante da aplicação, cumulativa, dos percentuais de dezesseis inteiros e 

sessenta e quatro centésimos por cento e de quarenta e quatro inteiros e oito décimos por cento, sobre os saldos das 

contas mantidas, respectivamente, no período de 1º de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989 e durante o mês de 

abril de 1990, desde que: "I - o titular da conta vinculada firme o Termo de Adesão de que trata esta Lei Complementar; 

"II - até o sexagésimo terceiro mês a partir da data de publicação desta Lei Complementar, estejam em vigor as 

contribuições sociais de que tratam os arts. 1º e 2º; e "III - a partir do sexagésimo quarto mês da publicação desta Lei 

Complementar, permaneça em vigor a contribuição social de que trata o art.1º. "Parágrafo único. O disposto nos arts. 9º, 

II, e 22, § 2º, da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990, não se aplica, em qualquer hipótese, como decorrência da 

efetivação do crédito de complemento de atualização monetária de que trata o caput deste artigo." Da análise da norma 

jurídica adrede mencionada, verifica-se que apenas podem ser beneficiados dos créditos em conta vinculada ao FGTS 

aqueles que ingressaram com demanda ou aderiram ao acordo facultado pela LC 110/2001. Conforme se infere da 

leitura da contestação, o autor não aderiu ao acordo preconizado pela norma jurídica sobreposta. Tendo se esvaído o 

prazo para adesão, resta ao autor somente a via judicial. 

É bom ressaltar que o reconhecimento do direito à correção pela ré foi condicionado à adesão do titular da conta ao 

acordo. Fora desta hipótese, não há direito incontroverso e o autor, para ver reconhecido seu crédito, necessita deduzir 

pedido judicial de pagamento dos expurgos contra a empresa pública-ré. O pedido deduzido nesta demanda, todavia, foi 

outro, ao partir o autor da equivocada premissa de que a sua pretensão era reconhecida como direito pela CEF. Neste 

caso, de rigor a apreciação do mérito, julgando improcedente o pedido formulado. Assevero, por derradeiro, que a 

improcedência do pedido não impede que o autor postule por meio de uma demanda de cunho condenatório a correção 

dos expurgos do FGTS que entender cabíveis.DISPOSITIVO.Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o processo com resolução do mérito, nos moldes do art. 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.Incabível a condenação em custas e em honorários (art. 55 da Lei n.º 9.099/95).Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nos termos do artigo 

269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido, por se tratar de opção efetuada antes de 22/09/71, para a qual 

sempre foram assegurados os juros progressivos e regularmente creditados nas épocas próprias.Defiro o pedido 

de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a declaração de hipossuficiência apresentada pela parte 

autora.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.003152-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012737/2010 - CONCEICAO 

APARECIDA BUENO (ADV. SP286840 - ELIANE OLIVEIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003131-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012738/2010 - ELPIDIO GAZETTA-

ESPOLIO (ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.000058-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012739/2010 - SANTINA DE 

MORAES STENICO (ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO); MARIO STENICO - ESPOLIO 

(ADV. SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.000717-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015696/2010 - PEDRO LEMES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos, 

etc.Postula a parte autora a condenação da ré a promover a incidência de juros progressivos em conta vinculada do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, na forma preconizada pelo art. 2o da Lei no 5.705/71, em razão de opção 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 214/617 

retroativa pelo regime do FGTS com base na Lei no 5.958/73, e a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária 

decorrente dos “expurgos inflacionários” perpetrados pelos planos econômicos, com a observância dos índices 

acolhidos pelo STJ na Súmula 252 e entendimento do STF.A Caixa Econômica Federal deu-se por citada e apresentou 

contestação devidamente arquivada em Secretaria.É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente, e excluídos os pontos 

estranhos à lide, afasto as preliminares argüidas pela ré.Rejeito a preliminar de falta de interesse de agir quanto ao 

acordo proposto pela Lei n.º 10.555/2002, visto que a parte autora não requereu os expurgos inflacionários e sim os 

juros progressivos, razão pela qual o acordo quanto aos expurgos inflacionários não tem nenhuma relação com o 

presente feito.Prescrição trintenária. Aplicação parcial às eventualmente devidas prestações de trato sucessivo.É 

pacífico que o prazo prescricional concernente à pretensão visando à percepção de valores de FGTS é de 30 (trinta) 

anos, conforme esclarece a Súmula nº 210 do Superior Tribunal de Justiça, que é aplicável por analogia ao presente 

caso:“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”.O termo inicial da contagem 

do prazo da prescrição é aquele correspondente ao dia em que a parte podia exercer sua pretensão. Esta surge com a 

violação do direito, como restou assentado no artigo 189 do Código Civil de 2002.Tratando-se de prestações sucessivas, 

a violação do direito ocorre mês-a-mês, à medida dos seus vencimentos, pois já nessas datas deveria ter ocorrido o 

depósito correto do FGTS. Tanto é assim que, mesmo com vínculo empregatício e sem que haja ocorrido saque do 

FGTS, admite-se o exercício de ação para revisão da conta fundiária. Tal entendimento está em consonância com aquele 

externado na Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça, de que nas relações jurídicas de trato sucessivo, quando não 

negado o direito, a prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio (no caso trintênio) anterior à 

propositura da ação.Assim a jurisprudência:I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 

(trinta) anos. Súmula 210 do STJ.II - No caso da não aplicação da taxa de juros progressivos sobre o saldo da conta do 

trabalhador, o prejuízo renova-se a cada mês, de forma que só estão atingidas pela prescrição as parcelas vencidas antes 

dos 30 (trinta) anos anteriores ao ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ.(AC 1.128.072, de 17/10/06, 

Segunda Turma TRF3, Relatora Des. Federal Cecília Mello)Desse modo, os períodos posteriores ao prazo de trinta 

anos, contados da data da propositura da ação, já se encontram prescritos e devem ser afastados de eventual 

condenação.Ressalto que as ações relativas ao FGTS sujeitam-se à prescrição trintenária, conforme entendimento 

jurisprudencial estampado na Súmula 210 do STJ, “in verbis” :“A ação de cobrança das contribuições para o FGTS 

prescreve em 30 (trinta) anos.”DA TAXA PROGRESSIVA DE JUROSQuanto à legislação relativa aos juros devidos 

sobre os depósitos vinculados ao FGTS, temos que, primeiramente, o artigo 4º, da Lei 5.107/66, instituiu a taxa 

progressiva de juros. Referida norma estabeleceu: 

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão: 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo-primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.” 

Posteriormente, a Lei 5.705, de 21 de setembro de 1971, assim disciplinou a matéria: 

“Art. 1º - O artigo 4º da Lei 5.107, de 13 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-lei nº 20, 

de 14 de setembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação, revogados os parágrafos 1º e 2º. 

“Art. 4º A capitalização dos juros dos depósitos mencionados no artigo 2º far-se-á à taxa de 3% (três por cento) ao ano.” 

Art. 2º Para as contas vinculadas aos empregados optantes existentes a data da publicação desta lei, a capitalização dos 

juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser feita na seguinte 

progressão : 

I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante. 

Parágrafo único. No caso de mudança de empresa, a capitalização dos juros passará a ser feita sempre a taxa de 3% (três 

por cento) ao ano.” 

Ao fim, a Lei nº 5.958/73 estabeleceu, sem ressalvas, a opção retroativa pelo regime do FGTS, consoante consta de seu 

artigo 1º, ora transcrito: 

“Art. 1º Aos atuais empregados, que não tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 

1966, é assegurado o direito de fazê-lo com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data da admissão ao 

emprego se posterior àquela, desde que haja concordância por parte do empregador. 

§ 1º O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que tenham optado em data posterior à do início da 

vigência da Lei número 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa data ou à da admissão. 

§ 2º Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço poderão retroagir à data em que 

o mesmo completou o decênio na empresa.”                                

O alcance dessa opção retroativa já foi objeto de reiterada manifestação judicial, tendo o Superior Tribunal de Justiça 

editado a Súmula 154 deixando expresso que o direito à taxa progressiva de juros, como abaixo transcrito: 

“Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n.º 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 

4º da Lei n.º 5.107-66”. 

Portanto, temos a seguinte situação: Para os optantes já à época da Lei 5.107/66, a Lei 5.705/71 expressamente garantiu, 

em seu artigo 2º, o direito aos juros progressivos, sendo que nesse ponto não há qualquer controvérsia jurídica. Para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 215/617 

aqueles cujo vínculo empregatício é posterior ao surgimento da Lei 5.705/71, de 22/09/71, os juros serão sempre de 3%, 

conforme a nova redação dada ao artigo 4º da Lei 5.107/66. Já para as pessoas que podiam ter optado pelo FGTS antes 

de 22/09/71 e não o fizeram, a Lei 5.958/73 assegurou o direito à opção e, conforme jurisprudência assentada e ora 

acatada, também o direito aos juros progressivos.Anote-se que as Leis 7.839/89 e 8.036/90 garantiram o direito 

adquirido aos juros progressivos dos antigos optantes.No presente caso, observo que o vínculo empregatício do autor é 

anterior à vigência da Lei 5.705/71, ou seja antes de 22 de setembro de 1971, havendo a opção pelo regime do FGTS na 

vigência da Lei 5.958/73 - ou seja, opção com efeitos retroativos a 01/01/67 ou à data da admissão, se posterior 

àquela.A opção retroativa, nos termos da Lei no 5.958/73, confere o direito à progressividade dos juros estabelecida no 

art. 4o da Lei no 5.107/66. Entendimento contrário tornaria inócuo o incentivo à opção retroativa. Nesse sentido decidiu 

a 1a Turma do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do REsp no 41.060 (DJ 21/3/1994): “O artigo 1º da Lei nº 

5.958/73 expressamente conferiu efeito retroativo à opção pelo FGTS por aqueles empregados que, até então, não se 

subordinavam ao regime da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966. Com a retroação (ex-lege) dos efeitos da opção 

até a data de admissão do obreiro, aplicaram-se ao optante as normas do FGTS vigentes à época em que operou-se a 

referida retroação, inclusive aquelas determinantes da progressividade dos juros incidentes sobre os depósitos à conta 

do trabalhador.” Aliás, esse entendimento já está sumulado pela Corte (SÚMULA nº 154): “Os optantes pelo FGTS, nos 

termos da Lei nº 5.958, de 1973, têm direito à taxa progressiva dos juros, na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66.”A 

cópia da CTPS, em anexo, bastaria para provar os fatos que conferem o direito à progressividade da taxa, na forma do 

art. 4o da Lei no 5.107/66 (em sua redação original), mantida pelo art. 2o da Lei no 5.705/71: o exercício de atividade 

remunerada, na condição de empregado, anteriormente à publicação da Lei no 5.705, de 21 de setembro de 1971; o 

cumprimento das condições estipuladas pelo art. 4o da Lei no 5.107/66; e a opção retroativa pelo regime do Fundo com 

base na Lei no 5.958/73.No entanto, a parte autora não se desincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo de seu 

direito, qual seja, o não pagamento da taxa progressiva de juros em decorrência da opção retroativa, ônus este que lhe é 

conferido pelo artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, de aplicação subsidiária ao rito dos Juizados Especiais 

Federais.DA MULTA DO DECRETO 99.684/90Por fim, no que tange ao pedido de pagamento de multa de 10%, nos 

termos do Decreto nº 99.684/90, verifico que ausente a comprovação de descumprimento de obrigação legal por parte 

da Ré. Assim, não há que se falar em aplicação de multa de 10%, nos termos do Decreto nº 99.684/90.Dispositivo.Ante 

o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, a teor do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei 

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei 10.259/2001.Publique-se, registre-se e intime-se. 

  

2009.63.03.009239-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015809/2010 - NIVALDO 

FERREIRA MEZA (ADV. SP176722 - JULIANA MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ); CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO (ADV./PROC. ). NIVALDO 

FERREIRA MEZA postula a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a indenizá-lo pelos alegados danos 

morais sofridos em decorrência de inserção indevida de seu no serviço de proteção ao crédito.Alega o autor ser cliente 

correntista da ré desde 1992, sendo que ao tentar utilizar o seu cartão de crédito nº 5488.2601.4619.3552, emitido pela 

requerida com a bandeira “MasterCard”, verificou que o mesmo se encontrava bloqueado.Em 07/04/2008 dirigiu-se à ré 

e em contato com a gerente, soube que mencionada cartão havia sido clonado e que houvera roubo da senha, 

ocasionando saques na conta corrente e no cartão do requerente, originados na Cidade de Salvador.Ato contínuo, da 

própria mesa da aludida gerente, o autor telefonou ao serviço de atendimento da Caixa Cartão e por precaução solicitou 

o bloqueio do cartão, esclarecendo que o mesmo é múltiplo.Em 12/05/2008 encaminhou à Caixa Seguros formulário de 

Contestação dos valores constantes em sua fatura.Declara ter recebido fatura com vencimento em 11/05/2008, com 

vários lançamentos internacionais, referentes ao mês de abril de 2008, sendo que jamais se ausentou do país.Diante da 

já realizada reclamação, foram realizados estornos na fatura com vencimento em 11/06/2008 e a fatura de 11/07/2008 

foi normalizada.Não obstante, a fatura com vencimento em 11/08/2008 foi expedida novamente com lançamentos 

internacionais, havendo vários contatos com a ré para a regularização da situação.Informa que embora tenha realizado 

inúmeras tentativas amigáveis para solucionar o problema, o requerente foi incluído nos cadastros de mau pagadores 

(SPC e SERASA), causando-lhe imenso transtorno e constrangimento, acarretando-lhe prejuízos dos mais variados, 

notadamente a restrição ao crédito junto ao comércio em geral.Requer o autor a condenação da ré em indenizá-lo pelos 

danos morais sofridos, valor este correspondente a 60 salários mínimos.A Caixa Econômica Federal, regularmente 

citada apresentou Contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido.É o relatório. Fundamento e 

Decido.Inicialmente, defiro ao autor o pedido de assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos 

legais. 

A presente demanda está fundada em uma relação de consumo e, assim, essa cláusula deve ser interpretada à luz dos 

princípios que informam o sistema legal de proteção ao consumidor.Afinal, decidiu o Supremo Tribunal Federal (ADI-

2591, 7.6.2006), é constitucional a expressão constante do § 2º do art. 3º do Código de Defesa do Consumidor (Lei 

8.078/90) que inclui, no conceito de serviço abrangido pelas relações de consumo, as atividades de natureza bancária, 

financeira, de crédito e securitária (“§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante 

remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de 

caráter trabalhista.”).Danos morais.Em regra, a responsabilidade pressupõe a prova do dano, como esclarece 

AGOSTINHO ALVIM: “Como regra geral, devemos ter presente que a inexistência de dano é óbice à pretensão de uma 

reparação, aliás sem objeto. Ainda mesmo que haja violação de um dever jurídico e que tenha existido culpa e até 

mesmo dolo por parte do infrator, nenhuma indenização será devida, uma vez que não se tenha verificado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 216/617 

prejuízo”.Mas “o dano moral afeta sentimentos, vulnera afeições legítimas e rompe o equilíbrio espiritual, produzindo 

angústia, humilhação, dor; o que caracteriza o dano moral é a alteração do bem estar psíquico-físico do indivíduo.” 

(MARIA HELENA DINIZ).Por isso, a responsabilização por dano moral - como lesão de interesses não patrimoniais - 

nem sempre imprescinde de efetiva demonstração, à vista da dificuldade da produção de prova da lesão.Desta forma, 

prescinde-se da prova do dano moral, bastando a demonstração do fato danoso.A doutrina tem preconizado que, para a 

fixação do valor da indenização por dano moral, cumpre considerar a situação econômica do lesado, a intensidade do 

sofrimento, a gravidade e a repercussão da lesão e as circunstâncias que envolveram os danos.Para CARLOS 

ALBERTO BITTAR, “a reparação de danos morais exerce função diversa daquela dos danos materiais. Enquanto estes 

se voltam para a recomposição do patrimônio ofendido, através da aplicação da fórmula danos emergentes e lucros 

cessantes (Código Civil, art. 1.059), aqueles procuram oferecer compensação ao lesado, para atenuação do sofrimento 

havido. De outra parte, quanto ao lesante, objetiva a reparação impingir-lhe sanção, a fim de que não volte a praticar 

atos lesivos à personalidade de outrem”.Todavia, considero procedente a ressalva quanto à função sancionatória da 

indenização, em face da ausência de previsão legal, à exceção dos danos causados pela imprensa (art. 53, II, da Lei n. 

5.250/67), consoante observa MARCUS VINÍCIUS RIOS GONÇALVES: “Mas, a atribuição de caráter sancionatório à 

indenização por dano moral, não encontra amparo no sistema jurídico nacional, embora possa ser recomendável de lege 

ferenda, não há pena sem lei anterior que a defina, inclusive na seara cível. Importa salientar que a lei civil, à medida 

que determina que o autor do dano, indenize os prejuízos que causou, acaba por ter natureza sancionatória indireta, 

servindo para desestimular a repetição do dano. Afinal de contas, o responsável sabe que terá que responder pelos 

prejuízos que causar. Mas, o caráter sancionatório é meramente reflexo, ou indireto. Em síntese: como os autores do 

dano têm que compensar os prejuízos alheios, ele sofrerá um desfalque patrimonial que poderá desestimular a reiteração 

da conduta lesiva; mas a finalidade precípua da reparação de danos não é punir o responsável, mas compensar o lesado. 

O mesmo acontece com o dano moral: a sua finalidade é compensar a vítima, e não punir a conduta danosa. Daí 

concluir-se que a reparação não pode ir além da extensão do dano moral. Se o dano moral é pequeno, a indenização não 

pode ser grande, apenas para punir o lesado. A doutrina do caráter punitivo dos danos morais encontra óbices 

intransponíveis nas indagações formuladas por Marco Antonio Botto Muscari: a) qual razão de se conferir caráter 

sancionatório à reparação do dano moral, e não se defender igual tratamento ao causador de dano patrimonial? Teria o 

Direito menor interesse em coibir a causação de danos materiais? b) falecendo o ofensor, permitir-se-ia ao herdeiro 

pleitear a revisão do quantum, para excluir-se a parte relativa à sanção? c) sendo o ofensor pessoa extremamente pobre, 

mas dando causa a evento de maior gravidade, é lícito ao julgador arbitrar indenização bastante modesta? (Critérios 

para fixação de indenização por danos morais, Seminários apresentado no Curso de Mestrado da Faculdade de Direito 

da Universidade de São Paulo, setembro de 1996). 

Ademais, partindo-se da premissa de que a indenização por dano moral tem caráter sancionatório, poder-se-ia concluir 

que seu valor pode ter vulto maior que o do próprio dano. Mas, sendo assim, e revertendo a indenização em proveito do 

lesado, este acabaria por enriquecer-se sem causa. Assim, à indenização por danos morais deve dar-se caráter 

exclusivamente compensatório. E, como colorário dessa assertiva, conclui-se que a condição econômica do autor do 

dano não deve ser relevante para o arbitramento de seu valor. A situação econômica do autor do dano é absolutamente 

irrelevante para a fixação dos danos materiais. E também não deve ser considerada para os danos materiais. Do 

contrário, estar-se-ia mais uma vez atribuindo função punitiva à indenização por danos morais, pois só a título de 

punição podem ser elevados danos morais pelo simples fato de o seu causador ser rico. Ressalvem-se, entretanto, os 

danos causados por intermédio dos Órgãos de Imprensa, haja vista a determinação expressa do art. 53, II, da Lei n. 

5.250/67.”Como balizas do quantum indenizatório, na jurisprudência é freqüente a adoção dos critérios definidos pelo 

Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei n. 4.117/62), que comina indenização de 5 a 100 salários mínimos (art. 

84), e pela Lei de Imprensa (Lei 5.250/67), que limita o quantum indenizatório entre 20 e 200 salários mínimos (art. 

53).No caso vertente o autor demonstrou o nexo causal entre a conduta negligente da ré em incluí-lo nos cadastros de 

proteção ao crédito de dívida regularmente contestada e indevida.A inscrição do autor no cadastro de inadimplentes, 

consoante pacífica jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, acarreta dano moral, do que se dispensa prova: 

“Indenização. Dano moral. Inscrição indevida nos cadastros de proteção ao crédito. Prova do dano. - Situação de 

vexame, constrangimento e transtorno decorrente do registro irregular. Desnecessidade da prova do dano. Precedentes 

do STJ.” (REsp 585010, 4ª T., j. 20/10/2005).A alegação da ré de que o autor teria realizado o pagamento apenas dos 

valores incontroversos, deixando de quitar o valor integral da dívida, o que levou à inserção de seu nome no serviço de 

proteção ao crédito, não encontra fundamento, visto que o requerente procurou por diversas vezes solucionar o 

problema junto à ré, restando infrutífera as negociações.Ademais, deveria a ré, antes de efetuar a inscrição do nome do 

autor nos serviços de proteção crédito, averiguar se a dívida efetivamente era devida, dadas as frequentes queixas 

formuladas pelo requerente.A Caixa Econômica Federal deve reparar os danos causados ao autor em virtude da conduta 

irregular praticada, constituindo dano extrapatrimonial indenizável.Sopesando as circunstâncias da situação ora 

analisada, considero que é suficiente para ressarcir o dano moral a quantia equivalente a R$ 5.100,00 (CINCO MIL 

CEM REAIS) , correspondente a dez salário mínimos, suficiente a reparar o sofrimento suportado pelo autor.Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido do autor, NIVALDO FERREIRA MEZA, condenando a Caixa Econômica Federal a 

ressarcir o autor pelos danos morais sofridos no valor arbitrado de R$ 5.100,00 (CINCO MIL CEM REAIS) .Sem 

custas nem condenação em honorários advocatícios.Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 

1.060/50).Publicada em audiência saem as partes presentes intimadas. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.Trata-se de ação de 

cobrança ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, na qual a parte autora busca a revisão de valores 

depositados em conta(s) de caderneta de poupança, com aplicação de um ou mais dos índices de planos 

econômicos denominados “expurgos inflacionários“.Houve regular citação da Caixa Econômica Federal.É o 

relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente 

de direito (art. 330, inciso I, do CPC).Analiso as preliminares.DA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA PARA 

ANÁLISE DO PEDIDO.Buscando afastar eventual dúvida sobre a competência do Juizado Especial Federal 

Cível para análise do pedido formulado, observo que o valor da causa indicado pela parte autora é inferior ao 

limite constante do art. 3º da Lei nº 10.259/01. A alegada superação do limite, se elaborados os cálculos na forma 

pretendida pela Caixa Econômica Federal, não implicaria imediata conclusão pela incompetência do Juizado 

Especial Federal Cível, mas apenas e tão somente necessidade de se oportunizar à parte autora a renúncia ao 

crédito excedente. No mais, a aplicação dos princípios da celeridade e economia processual que informam o rito 

do Juizado Especial Federal Cível implica concluir que a elaboração dos cálculos, e eventual oport 

  

2010.63.03.003618-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016340/2010 - MARIA 

APARECIDA SANCHES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003617-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016341/2010 - LUIZ ALMIDORO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003580-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016342/2010 - GENI DOVAL 

AULICINIO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003579-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016343/2010 - ELISA MARIA 

JUNQUEIRA VALLIM TORRES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003578-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016344/2010 - MARIA DOLORES 

MARTINS COELHO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003575-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016345/2010 - LUZIA APARECIDA 

TABARIM (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003574-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016346/2010 - MARIA ENEIDA 

TONELOTTI (ADV. SP084926 - JOSE EDMIR RODRIGUES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003571-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016347/2010 - JOSE CARLOS 

ARSSUFFI (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003438-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016348/2010 - SEBASTIAO 

APARECIDO DINIZ (ADV. SP054300 - RENATO ANDREOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003364-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016349/2010 - AURORA 

FERREIRA BARBIM (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003360-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016350/2010 - IARA DE LOURDES 

RODRIGUES LOURENCATO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO); SONIA MARIA DE GODOY SOARES 

(ADV. ); ANA RITA RODRIGUES (ADV. ); RENATA RODRIGUES (ADV. ); RAFAEL DE GODOY RODRIGUES 

(ADV. ); MARIO RODRIGUES-ESPÓLIO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.003687-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016351/2010 - ANTONIO 

FERREIRA DINIZ (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003664-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016353/2010 - GILBERTO 

TUCKMANTEL (ADV. ); ERMELINDA TUCKUMANTEL WHITAKER (ADV. ); ELISA DIAS 

TUCKUMAWTEL-ESPOLIO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003656-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016354/2010 - CARLOS ALBERTO 

MIGLIORINI (ADV. SP190889 - CARLOS AUGUSTO MIGLIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003654-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016355/2010 - ANA IDALINA DE 

OLIVEIRA MIGLIORINI (ADV. SP190889 - CARLOS AUGUSTO MIGLIORINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003646-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016356/2010 - JOSÉ ALCEU 

TONELOTO (ADV. SP236822 - JERONIMO FRANCO DE SOUZA TONELOTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003644-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016357/2010 - PEDRO LUIZ 

FERINI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003642-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016358/2010 - JOSE RUBENS 

CAVALCANTE (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003641-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016359/2010 - ANDRE LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003640-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016360/2010 - HERBE 

FAVORETTO (ADV. SP084926 - JOSE EDMIR RODRIGUES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003639-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016361/2010 - LUIZ ANTONIO DE 

CAMARGO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003638-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016362/2010 - LEONEL AZEVEDO 

NERIS (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.008919-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303011602/2010 - MARCIO ROBERTO 

CATTI (ADV. SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA, SP282561 - ELISANGELA BORGES 

YOSHIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

MÁRCIO ROBERTO CATTI postula a condenação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a indenizá-lo pelos danos 

morais que alega ter padecido em razão de travamento de por giratória detectora de metais.Alega o requerente trabalhar 

como prestador de serviços para várias empresas, inclusive com o intuito de pagamento de contas em vários bancos da 

Cidade, sendo que ao tentar adentrar na Agência da Caixa Econômica Federal na Cidade de Moji-Guaçu, em 

29/05/2009, para efetuar o pagamento de uma ficha de compensação e guia de FGTS, foi barrado pelo vigilante.Declara 

que mesmo tendo retirado todos os pertences de sua mochila e colocado sob a gaveta da porta giratória e ainda 

apresentado seus documentos pessoais, foi impedido de adentrar na Agência.Esclarece ser pessoa conhecida pelo 

simples fato da prestação de serviços bancários particulares, sendo solicitada a presença do gerente, mas este também 

não sanou o problema causado.O autor informou que sempre se dirigiu à referida Agência e nunca participou de 

tamanho constrangimento, sendo conhecido por todos, o que não resolveu o problema.Elucida que ocorreu acintosa 

discussão em frente à porta giratória entre o requerente e o segurança, expondo-o a total constrangimento, uma vez que 

neste dia a Agência tinha intenso movimento de clientes, possuindo referido estabelecimento inúmeras reclamações por 
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parte dos clientes em relação à porta giratória.Informa que em decorrência das diversas negativas de permissão de 

passagem por parte do segurança, fez incutir nas inúmeras pessoas presentes à desavença a falsa idéia, na verdade, de 

que poderia ser um criminoso e estaria tentando, ardilosamente, adentrar na Agência, para quiçá, cometer delitos, 

levando a um constrangimento e até ridicularizarão.Enfatiza ter sido alvo de agressões verbais pelas pessoas que 

estavam na fila por terem acreditado tratar-se de um criminoso, tendo solicitado a um amigo que fizesse o pagamento 

dos referidos boletos bancários.Em conformidade com os fatos narrado, realizou na delegacia de polícia formalização 

de boletim de ocorrência, em 02/06/2009.Requer a condenação da Caixa Econômica Federal ao ressarcimento pelo dano 

moral sofrido, valor este correspondente a de R$ 18.000,00.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL regularmente citada 

apresentou contestação, pugnando no mérito pela improcedência do pedido.É o relatório do necessário. Fundamento e 

decido.Danos morais.Em regra, a responsabilidade pressupõe a prova do dano, como esclarece AGOSTINHO ALVIM: 

“Como regra geral, devemos ter presente que a inexistência de dano é óbice à pretensão de uma reparação, aliás sem 

objeto. Ainda mesmo que haja violação de um dever jurídico e que tenha existido culpa e até mesmo dolo por parte do 

infrator, nenhuma indenização será devida, uma vez que não se tenha verificado prejuízo”.Mas “o dano moral afeta 

sentimentos, vulnera afeições legítimas e rompe o equilíbrio espiritual, produzindo angústia, humilhação, dor; o que 

caracteriza o dano moral é a alteração do bem estar psíquico-físico do indivíduo.” (MARIA HELENA DINIZ).Por isso, 

a responsabilização por dano moral - como lesão de interesses não patrimoniais - nem sempre imprescinde de efetiva 

demonstração, à vista da dificuldade da produção de prova da lesão.Desta forma, prescinde-se da prova do dano moral, 

bastando a demonstração do fato danoso.A doutrina tem preconizado que, para a fixação do valor da indenização por 

dano moral, cumpre considerar a situação econômica do lesado, a intensidade do sofrimento, a gravidade e a 

repercussão da lesão e as circunstâncias que envolveram os danos.Para CARLOS ALBERTO BITTAR, “a reparação de 

danos morais exerce função diversa daquela dos danos materiais. Enquanto estes se voltam para a recomposição do 

patrimônio ofendido, através da aplicação da fórmula danos emergentes e lucros cessantes (Código Civil, art. 1.059), 

aqueles procuram oferecer compensação ao lesado, para atenuação do sofrimento havido. De outra parte, quanto ao 

lesante, objetiva a reparação impingir-lhe sanção, a fim de que não volte a praticar atos lesivos à personalidade de 

outrem”.Todavia, considero procedente a ressalva quanto à função sancionatória da indenização, em face da ausência de 

previsão legal, à exceção dos danos causados pela imprensa (art. 53, II, da Lei n. 5.250/67), consoante observa 

MARCUS VINÍCIUS RIOS GONÇALVES: “Mas, a atribuição de caráter sancionatório à indenização por dano moral, 

não encontra amparo no sistema jurídico nacional, embora possa ser recomendável de lege ferenda, não há pena sem lei 

anterior que a defina, inclusive na seara cível. Importa salientar que a lei civil, à medida que determina que o autor do 

dano, indenize os prejuízos que causou, acaba por ter natureza sancionatória indireta, servindo para desestimular a 

repetição do dano. Afinal de contas, o responsável sabe que terá que responder pelos prejuízos que causar. Mas, o 

caráter sancionatório é meramente reflexo, ou indireto. Em síntese: como os autores do dano têm que compensar os 

prejuízos alheios, ele sofrerá um desfalque patrimonial que poderá desestimular a reiteração da conduta lesiva; mas a 

finalidade precípua da reparação de danos não é punir o responsável, mas compensar o lesado. O mesmo acontece com 

o dano moral: a sua finalidade é compensar a vítima, e não punir a conduta danosa. Daí concluir-se que a reparação não 

pode ir além da extensão do dano moral. Se o dano moral é pequeno, a indenização não pode ser grande, apenas para 

punir o lesado. A doutrina do caráter punitivo dos danos morais encontra óbices intransponíveis nas indagações 

formuladas por Marco Antonio Botto Muscari: a) qual razão de se conferir caráter sancionatório à reparação do dano 

moral, e não se defender igual tratamento ao causador de dano patrimonial? Teria o Direito menor interesse em coibir a 

causação de danos materiais? b) falecendo o ofensor, permitir-se-ia ao herdeiro pleitear a revisão do quantum, para 

excluir-se a parte relativa à sanção? c) sendo o ofensor pessoa extremamente pobre, mas dando causa a evento de maior 

gravidade, é lícito ao julgador arbitrar indenização bastante modesta? (Critérios para fixação de indenização por danos 

morais, Seminários apresentado no Curso de Mestrado da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, setembro 

de 1996). Ademais, partindo-se da premissa de que a indenização por dano moral tem caráter sancionatório, poder-se-ia 

concluir que seu valor pode ter vulto maior que o do próprio dano. Mas, sendo assim, e revertendo a indenização em 

proveito do lesado, este acabaria por enriquecer-se sem causa. Assim, à indenização por danos morais deve dar-se 

caráter exclusivamente compensatório. E, como colorário dessa assertiva, conclui-se que a condição econômica do autor 

do dano não deve ser relevante para o arbitramento de seu valor. A situação econômica do autor do dano é 

absolutamente irrelevante para a fixação dos danos materiais. E também não deve ser considerada para os danos 

materiais. Do contrário, estar-se-ia mais uma vez atribuindo função punitiva à indenização por danos morais, pois só a 

título de punição podem ser elevados danos morais pelo simples fato de o seu causador ser rico. Ressalve-se, entretanto, 

os danos causados por intermédio dos Órgãos de Imprensa, haja vista a determinação expressa do art. 53, II, da Lei n. 

5.250/67.”Como balizas do quantum indenizatório, na jurisprudência é freqüente a adoção dos critérios definidos pelo 

Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei n. 4.117/62), que comina indenização de 5 a 100 salários mínimos (art. 

84), e pela Lei de Imprensa (Lei 5.250/67), que limita o quantum indenizatório entre 20 e 200 salários mínimos (art. 

53).Os elementos constantes dos autos demonstram ter o serviço de vigilância da ré exorbitado do exercício regular de 

um direito, expondo o autor ao constrangimento pelo travamento de porta giratória, perante os demais clientes do 

estabelecimento bancário.Muito embora a ré, através de sua segurança, objetive preservar a segurança no interior da 

agência bancária, cabe à instituição financeira se utilizar de instrumentos aptos a alcançar esse objetivo sem submeter 

seus clientes a vexames e a constrangimentos desproporcionais.Como o autor esclarece em sua petição inicial, por 

diversas vezes já havia comparecido à referida Agência, sendo pessoa conhecida do mencionado estabelecimento, 

inexistindo qualquer ameaça a levar o vigilante a obstar a sua entrada. 
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Deveria a vigilância da agência optar por outros mecanismos de defesa, utilizando-se de detector de metais portátil para 

verificar se aquele portava armas ou algum outro objeto que pudesse comprometer a segurança no local. Se o banco não 

dispõe de equipamento apropriado para tanto (detector de metais portátil), isso se deve ao seu interesse de reduzir custos 

em detrimento da segurança (quando nada se faz para prevenir o ingresso de deficientes armados) e/ou em detrimento 

de seus clientes (quando são constrangidos a exporem seus corpos em ambiente público e inadequado).Considerando 

que o banco aufere lucros pelo exercício da sua atividade, é ele também que deve arcar com os prejuízos dela 

decorrentes, notadamente quando potencializados pela não realização de gastos (não aquisição de detectores de metal 

portáteis) destinados à preservação da segurança sem prejuízo da integridade moral de seus clientes. A alegação da ré de 

que nos prédios da Justiça Federal Comum e deste Juizado existem aparelhos similares, deve ser rejeitada, visto que não 

se trata de porta giratória, mas tão somente de detector de metais, inexistindo qualquer impedimento para o ingresso nos 

prédios da Justiça.Sopesando as circunstâncias da situação ora analisada, considero que é suficiente para ressarcir o 

dano moral a quantia equivalente a R$ 5.100,00, correspondente a dez salários mínimos, suficiente a reparar o 

sofrimento suportado pelo autor.Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, MÁRCIO 

ROBERTO CATTI, condenando a Caixa Econômica Federal a ressarcir o autor pelos danos morais sofridos no valor 

arbitrado de R$ 5.100,00 (CINCO MIL CEM REAIS).Sem custas nem condenação em honorários 

advocatícios.Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.008581-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014531/2010 - ILSON ANTONIO 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). Vistos etc.Trata-se de ação que tem por objeto o levantamento do saldo depositado em contas individuais 

vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), decorrentes de vínculos de trabalho junto à empresa 

MMJB Serviços de Portaria Ltda., no período de 01/08/2003 a 04/09/2007, valor este bloqueado por decisão judicial em 

processo de separação.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, 

passo ao julgamento do feito.No tocante ao mérito, o art. 20, I, da Lei n. 8.036/1990, autoriza a movimentação da conta 

vinculada ao FGTS, pelo trabalhador, no caso de despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de culpa recíproca e de 

força maior.O mesmo art. 20, em seu inciso III, permite o levantamento do valor em depósito na hipótese de 

aposentadoria concedida pela Previdência Social.Por sua vez, o inciso VIII, do art. 20 do referido diploma admite o 

saque quando o titular permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS.O 

§18 do mesmo artigo da norma citada impõe o comparecimento pessoal do trabalhador para que seja efetuada a 

liberação do saldo.Ainda, faz-se necessária a comprovação do vínculo laboral, para a liberação do saldo em depósito.O 

vínculo empregatício está comprovado pelo extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS) anexado aos 

autos virtuais.O documento de fl. 07 da petição inicial (TRCT) comprova a demissão sem justa causa. Consulta ao 

CNIS corrobora tal informação.Saliento que os extratos de conta vinculada ao FGTS consistem em documentos aptos à 

comprovação da existência de vínculo com o regime fundiário, uma vez comprovada a titularidade da conta respectiva, 

mediante a apresentação de documentos pessoais idôneos.Portanto, uma vez comprovado o vínculo laboral e a demissão 

sem justa causa, a liberação para levantamento do saldo do FGTS é medida que se impõe, com fundamento no inciso III 

do art. 20, da Lei n. 8.036/1990.Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada, e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, condenando a Caixa 

Econômica Federal à liberação do saldo existente na conta de FGTS de titularidade da parte autora, relativamente ao 

vínculo junto à empresa MMJB Serviços de Portaria Ltda., no interregno de 01/08/2003 a 04/09/2007.Defiro o pedido 

de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-

se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à 

colenda Turma Recursal.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.008617-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015462/2010 - FREDERICO 

BERGAMIN (ADV. SP149985 - EVALDO DA CUNHA LEME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Ante o exposto, julgo procedente o pedido do autor, FREDERICO 

BERGAMIN. Declaro a existência de relação jurídica entre as partes que obriga a Caixa Econômica Federal a indenizar 

o autor por danos materiais, na importância de R$ 7.962,21 (SETE MIL NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS 

REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) , razão por que condeno-a pagar referida quantia à requerente no prazo de 15 

dias após o trânsito em julgado.Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.Processe-se sob os 

auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.010081-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014570/2010 - BRANDINA 

MARCELINA BORTOLETO (ADV. SP209346 - NELSON ALEXANDRE CANDIDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Vistos etc.Trata-se de ação 

que tem por objeto o levantamento do saldo depositado em contas individuais vinculadas ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS), proposta por BRANDINA MARCELINA BORTOLETO, já qualificada na inicial, em face 

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 

1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.No tocante ao mérito, o art. 20, I, da Lei n. 8.036/1990, autoriza a 

movimentação da conta vinculada ao FGTS, pelo trabalhador, no caso de despedida sem justa causa, inclusive a 
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indireta, de culpa recíproca e de força maior.O mesmo art. 20, em seu inciso III, permite o levantamento do valor em 

depósito na hipótese de aposentadoria concedida pela Previdência Social.Por sua vez, o inciso VIII, do art. 20 do 

referido diploma admite o saque quando o titular permanecer três anos ininterruptos, a partir de 1º de junho de 1990, 

fora do regime do FGTS.O §18 do mesmo artigo da norma citada impõe o comparecimento pessoal do trabalhador para 

que seja efetuada a liberação do saldo.Ainda, faz-se necessária a comprovação do vínculo laboral, para a liberação do 

saldo em depósito.Os vínculos empregatícios estão comprovados pelo extrato do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS) anexado aos autos virtuais.Pesquisa efetuada junto ao Sistema Plenus, conforme extrato anexado aos 

autos, constatou que a parte autora percebe benefício previdenciário de aposentadoria (NB 138.303.263-4, espécie 42 - 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição).Saliento que os extratos de conta vinculada ao FGTS consistem em 

documentos aptos à comprovação da existência de vínculo com o regime fundiário, uma vez comprovada a titularidade 

da conta respectiva, mediante a apresentação de documentos pessoais idôneos.Portanto, uma vez comprovado o vínculo 

laboral e a aposentadoria do titular da conta, a liberação para levantamento do saldo do FGTS é medida que se impõe, 

com fundamento no inciso III do art. 20, da Lei n. 8.036/1990.Pelo exposto, rejeito a preliminar suscitada, e, resolvendo 

o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição 

inicial, condenando a Caixa Econômica Federal à liberação do saldo existente nas contas de FGTS de titularidade da 

parte autora, na forma do artigo 20, inciso III, da Lei 8.036/90.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo 

em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei 

n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-

arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Nada 

mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de embargos de declaração 

interpostos, sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos apresenta contradição, omissão ou 

obscuridade.Recebo os embargos por serem tempestivos.Conquanto a sentença faça menção aos planos 

econômicos Bresser, Verão, Collor I e II, fundamentando o acolhimento ou a rejeição da pretensão relativa a 

cada um deles, a parte autora terá jus, se for o caso, tão-somente àqueles planos que foram pleiteados na peça 

vestibular.Nessa esteira, inexistem a omissão e a obscuridade apontadas, uma vez que os pedidos do autor foram 

julgados, e os fundamentos para o que fora decido encontram-se na própria sentença prolatada.Pelo exposto, 

conheço dos embargos de declaração para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo na íntegra a sentença 

proferida.              Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  
2010.63.03.001160-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303016150/2010 - RAEL DE JESUS MONEGATTO REP 

FRANCISCO FIORAVANTE MONEGATTO (ADV. SP237234 - CLAUDIA GODOY CEREZER); APARECIDA 

CARMO MONEGATTO GIATTI REP FRANCISCO F. MONEGATTO (ADV. ); MARLENE CELIA M. 

MEDAGLIA REP FRANCISCO FIORAVANTE MONEGATTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001529-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303016191/2010 - JACIR CAMPANHOLI (ADV. 

SP170281 - ESMERALDA APARECIDA MUNARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.001243-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303016192/2010 - SUELY APARECIDA GUERRA 

(ADV. SP250549 - SANDRO BALDIOTTI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.002718-3 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303016261/2010 - MARINA DE CASTILHO MARTINS 

(ADV. SP046589 - MARIA ANGELA OLIVEIRA DE C MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.010365-1 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303015406/2010 - OSCAR BESSA DE CAMPOS (ADV. 

SP218295 - LUDMILA HAYDÉE DE CAMPOS FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de embargos de declaração interpostos, sob o argumento de 

que a sentença produzida nestes autos apresenta contradição, omissão ou obscuridade.Recebo os embargos por serem 

tempestivos.Conquanto a sentença faça menção aos planos econômicos Bresser, Verão, Collor I e II, fundamentando o 

acolhimento ou a rejeição da pretensão relativa a cada um deles, a parte autora terá jus, se for o caso, tão-somente 

àqueles planos que foram pleiteados na peça vestibular.Nessa esteira, inexistem a omissão e a obscuridade apontadas, 

uma vez que os pedidos do autor foram julgados, e os fundamentos para o que fora decido encontram-se na própria 
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sentença prolatada.Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração para, no mérito, negar-lhes provimento, 

mantendo na íntegra a sentença proferida.Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.010679-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303016251/2010 - MARIANA BESSA DE CAMPOS 

(ADV. SP218295 - LUDMILA HAYDÉE DE CAMPOS FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Conheço os embargos de declaração interpostos pela 

parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação 

reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio.No mais, mantenho a r. sentença. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.03.003133-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016135/2010 - DALVO FERRAZ 

(ADV. DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA, DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação proposta 

pela parte autora Dalvo Ferraz, já qualificada na exordial, em face da ré CAIXA, constante dos documentos anexados 

ao feito virtual.No caso de desistência, tal como formulado, em vista do Enunciado n.º 1 da Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para 

a homologação da desistência, conforme pode ser conferido:“1 - A homologação do pedido de desistência da ação 

independe da anuência do réu.”Posto isso, acolho o pedido formulado pela parte autora, homologando a desistência e 

declarando extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.003134-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016134/2010 - FRANCISCO ALVES 

LIMA (ADV. DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA, DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação 

proposta pela parte autora Francisca Alves Lima, já qualificada na exordial, em face da ré CAIXA, constante dos 

documentos anexados ao feito virtual.No caso de desistência, tal como formulado, em vista do Enunciado n.º 1 da 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária 

a concordância do réu para a homologação da desistência, conforme pode ser conferido:“1 - A homologação do pedido 

de desistência da ação independe da anuência do réu.”Posto isso, acolho o pedido formulado pela parte autora, 

homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo CivilSem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.003136-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016132/2010 - GERALDO DE 

ALBUQUERQUE VELLOSO (ADV. DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA, DF017184 - MARCOS 

ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). Trata-se de ação proposta pela parte autora Geraldo de Albuquerque Velloso, já qualificada na exordial, em 

face da ré CAIXA, constante dos documentos anexados ao feito virtual. 

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do Enunciado n.º 1 da Turma Recursal do Juizado Especial 

Federal Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a 

homologação da desistência, conforme pode ser conferido:“1 - A homologação do pedido de desistência da ação 

independe da anuência do réu.”Posto isso, acolho o pedido formulado pela parte autora, homologando a desistência e 

declarando extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.003137-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016145/2010 - HIRAN RISSI 

VERARDI (ADV. DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA, DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação 

proposta pela parte autora Hiran Rissi Verardi, já qualificada na exordial, em face da ré CAIXA, constante dos 

documentos anexados ao feito virtual.No caso de desistência, tal como formulado, em vista do Enunciado n.º 1 da 

Turma Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária 

a concordância do réu para a homologação da desistência, conforme pode ser conferido:“1 - A homologação do pedido 

de desistência da ação independe da anuência do réu.”Posto isso, acolho o pedido formulado pela parte autora, 

homologando a desistência e declarando extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se que os autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção contêm o mesmo objeto.Caracterizada a 

repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada por sentença 

definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de quaisquer 
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justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção sem resolução de 

mérito.Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 

9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, IV, V, VI e, 301, § 4º do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários, 

no sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais.Registrada 

eletronicamente.Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.003950-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016153/2010 - JOAO ROBERTO 

PAPA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003957-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016154/2010 - OLAVO JOSE 

CECCOTTI (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta pela parte 

autora, já qualificada na exordial, em face da ré constante dos documentos anexados ao feito virtual.No caso de 

desistência, tal como formulado, em vista do Enunciado n.º 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a 

homologação da desistência, conforme pode ser conferido:“1 - A homologação do pedido de desistência da ação 

independe da anuência do réu.”Posto isso, acolho o pedido formulado pela parte autora, homologando a 

desistência e declarando extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

2010.63.03.003138-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016146/2010 - HUMBERTO DE 

OLIVEIRA (ADV. DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA, DF017184 - MARCOS ANTONIO ZIN ROMANO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003140-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016147/2010 - WALTER 

FERNANDO DE FREITAS (ADV. DF012409 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA, DF017184 - MARCOS ANTONIO 

ZIN ROMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.010641-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015751/2010 - CLAUDINEI 

LUCIANO RODRIGUES (ADV. SP149324 - MARIO ANTONIO ZAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Trata-se de ação ajuizada pela parte autora, já 

qualificada nos autos, em face da ré, constante da exordial.Apregoadas as partes, verificou-se estar ausente a parte 

autora.Posto isso, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei n. 

9.099/95, c/c com artigo 1º da Lei n. 10.259/01. Custas e honorários na forma da lei.Publicada em audiência saem as 

partes presentes intimadas. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que houve cumprimento da 

sentença proferida nos autos. Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado 

o parecer da contadoria do juízo, se o caso. Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, 

após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Fica autorizado, ainda, o 

pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. Thomas Antonio Capeletto de Oliveira, OAB/SP 201.140 e CPF 

nº 271.404.148-58.Expeça-se o ofício liberatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2008.63.03.002697-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016520/2010 - SIMONE 

PELLEGRINI TRINIDAD (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2008.63.03.002689-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016526/2010 - VITALINA FORTI 

JANOTTA (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA); MARIA CELIA FORTI 

JANOTTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

  

2008.63.03.002687-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016541/2010 - SIMONE 

PELLEGRINI TRINIDAD (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.000878-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016513/2010 - SETSUKO OGURA 

(ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. Eventual 

impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o caso.Dê-

se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de 

que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado). Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, 

julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Fica autorizado, ainda, 

o pagamento dos honorários sucumbenciais a Drª Renata Netto Francisco, OAB/SP 217.385.Expeça-se o ofício 

liberatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.012462-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016249/2010 - ALFREDO MATTAR 

MACLUF (ADV. SP232685 - RENATA FONSECA MACLUF RENOSTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida 

nos autos. Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do 

juízo, se o caso.Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em 

seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF e comprovante de residência atualizado). Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer 

determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo 

Civil.   Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais a Drª. Renata Fonseca Macluf Remosto, 

OAB/SP 232.685 e CPF nº 286.866.108-46.Expeça-se o ofício liberatório.                Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

  

2008.63.03.010084-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016510/2010 - FRANCISCO ROSA 

(ADV. SP265029 - RAQUEL BRONZATTO BOCCAGINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o 

caso.   Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor 

a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na 

sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Fica 

autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais a Drª Raquel Bronzatto Boccagini, OAB/SP 

265.029.           Expeça-se o ofício liberatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que houve cumprimento da 

sentença proferida nos autos. Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado 

o parecer da contadoria do juízo, se o caso.     Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, 

após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Fica autorizado, ainda, o 

pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. José Antonio Rossi, OAB/SP 61.444 e CPF nº 131.943.138-

00.Expeça-se o ofício liberatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.03.012166-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016248/2010 - GISELDA 

APARECIDA MIOTTA MENDES DO AMARAL (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.005995-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016254/2010 - CELSO LUIZ 

CUNHA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que houve cumprimento da 

sentença proferida nos autos. Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado 

o parecer da contadoria do juízo, se o caso. Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, 

após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).   

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. Fica autorizado, ainda, o 

pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. João Antonio Brunialt, OAB/SP 96.266.Expeça-se o ofício 

liberatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
2008.63.03.002602-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016516/2010 - SILVIA SIBELE 

MIGUEL DE OLIVEIRA HAECK (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.002717-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016517/2010 - ANDRE SINICO DA 

CUNHA (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2008.63.03.002604-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016518/2010 - JANDIRA VITAL 

DO PRADO (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2007.63.03.006197-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016519/2010 - MARIO ANTONIO 

TOREZAN (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI); MARIA CECILIA RIBEIRO TOREZAN (ADV. 

SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.000657-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016260/2010 - ARY BUENO 

FRANCO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o 

caso. Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a 

fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na 

sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. Fica 

autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. Carlos Wolk Filho, OAB/SP 225.619 e CPF nº 

222.473.168-08.Expeça-se o ofício liberatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que houve cumprimento da 

sentença proferida nos autos. Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado 

o parecer da contadoria do juízo, se o caso.   Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, 

após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 
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execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. Expeça-se o ofício liberatório.     

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.007743-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016548/2010 - CLARICE YUMIKO 

YAMAMOTO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2009.63.03.007991-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016550/2010 - WALTER 

GASPARINI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.008975-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016546/2010 - FABIANO DA 

SILVA PINTO (ADV. SP106226 - LUCIANO CARNEVALI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o 

caso.Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a 

fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na 

sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Fica 

autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. Luciano Carnevali, OAB/SP 106.226, eis que o 

indicado em petição não possui capacidade postulatória nesses autos.Expeça-se o ofício liberatório.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.001924-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016547/2010 - HELENA PINING 

(ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. Eventual 

impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o caso.Dê-

se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de 

que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado). Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, 

julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. Fica autorizado, 

ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais a Drª. Regina Célia Cazissi, OAB/SP 117.977 e CPF nº 120.295.598-

30.               Expeça-se o ofício liberatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.000993-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016253/2010 - VANESSA POGETTI 

MIGUEL (ADV. SP243628 - VANESSA POGETTI MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o 

caso.     Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor 

a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na 

sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. Fica 

autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais a Drª. Vanessa Pogetti Miguel, OAB/SP 243.628 e CPF 

nº 277.863.018-21.Expeça-se o ofício liberatório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.006533-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016543/2010 - LAZARA 

NAZARETH DE DEUS ALVES (ADV. SP236942 - RENATA MARIA MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da 

sentença proferida nos autos. Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o 

parecer da contadoria do juízo, se o caso.Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos 

valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do 

ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Assim sendo, tendo em vista a satisfação 

da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do 

Código de Processo Civil.Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais a Drª. Renata Maria 

Miguel, OAB/SP 236.942 e CPF nº 102.148.648-55.Expeça-se o ofício liberatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.03.007593-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016256/2010 - ARMANDO PONEZI 

(ADV. SP197933 - RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o 

caso. Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a 

fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na 

sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. Fica 

autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. Rodrigo Ferreira da Costa Silva, OAB/SP 197.933 

e CPF nº 260.703.488-42.Expeça-se o ofício liberatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.003245-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016508/2010 - ANTONIO 

CAMILLO (ADV. SP254432 - VANESSA ARSUFFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. Eventual 

impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o caso.Dê-

se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de 

que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante 

comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado). Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, 

julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Fica autorizado, ainda, 

o pagamento dos honorários sucumbenciais a Drª Vanessa Arsuff , OAB/SP 254.432, CPF nº 226.903.568-21.Expeça-se 

o ofício liberatório.       Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.002654-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016265/2010 - TACYRA DE 

SOUZA MARCELLONI (ADV. SP110924 - JOSE RIGACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o 

caso.     Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor 

a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na 

sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Fica 

autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. Ricardo de Oliveira Mancebo, OAB/SP 158.379 e 

CPF nº 140.600.848-67.Expeça-se o ofício liberatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.012016-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016542/2010 - DORIVAL ALVES 

PAULINO (ADV. SP209013 - CAROLINA VITAL MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o 

caso. Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a 

fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na 

sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Fica 

autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais a Drª. Carolina Vital Moreira Gomes, OAB/SP 209.013 e 

CPF nº 276.553.648-18.Expeça-se o ofício liberatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.002714-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016545/2010 - ANTONIO CARLOS 

ZANIBONI (ADV. SP096266 - JOAO ANTONIO BRUNIALTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida nos autos. 

Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o 

caso. Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a 

fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, 

mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e 

comprovante de residência atualizado). Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na 

sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Fica 

autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. Vanderlei Vedovatto, OAB/SP 168.977 e CPF nº 

138.075.308-27.Expeça-se o ofício liberatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.013031-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016250/2010 - ADEMIR 

SCHIEZARO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da 
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sentença proferida nos autos. Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o 

parecer da contadoria do juízo, se o caso.   Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação 

dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do 

ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, 

munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Assim sendo, tendo em vista a satisfação 

da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do 

Código de Processo Civil.Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. Horley Alberto 

Cavalvanti Senna, OAB/SP 204.049.Expeça-se o ofício liberatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.03.008823-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016262/2010 - LUCIANA 

VICENTINI TRISTÃO (ADV. SP218098 - JULIANO VICENTINI TRISTAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifico que houve cumprimento da sentença proferida 

nos autos. Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado o parecer da contadoria do 

juízo, se o caso. Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da liberação dos valores depositados em 

seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a anexação do ofício liberatório aos autos 

virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, 

CPF e comprovante de residência atualizado). Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer 

determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo 

Civil.Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. Juliano Vicentini Tristão, OAB/SP 

218.098 e CPF nº 300.713.358-03.Expeça-se o ofício liberatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que houve cumprimento da 

sentença proferida nos autos. Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, observado 

o parecer da contadoria do juízo, se o caso. Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, 

após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa 

Econômica Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). 

Assim sendo, tendo em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a 

execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil.Fica autorizado, ainda, o 

pagamento dos honorários sucumbenciais ao Dr. Adriano Mellega, OAB/SP 187.942 e CPF nº 253.365.838-

39.Expeça-se o ofício liberatório.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2007.63.03.007247-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016263/2010 - THEREZINHA 

ANGELONI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2007.63.03.007250-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016266/2010 - YVONNE 

CORAZZA DO AMARAL (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA); BENEDICTO FEREIRA DO AMARAL 

FILHO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.008034-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012516/2010 - MARIA DO 

SOCORRO FERREIRA (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos,Trata-se de ação de 

concessão de benefício previdenciário de pensão por morte, proposta por MARIA DO SOCORRO FERREIRA 

EVANGELISTA, qualificada na inicial, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Requereu a autora, 

administrativamente, a concessão de pensão por morte (NB 139.953.866-4, DER 31/01/2007), na qualidade de 

companheira de Valter Sanches, falecido em 12/01/1993, e com quem teve uma filha, Natascha Ferreira Sanches, 

atualmente com 20 anos. O benefício foi indeferido. Em requerimento anterior, NB nº 025.185.545-7, de 12/02/1994, o 

benefício também fora negado à autora, mas concedido à filha menor do falecido, benefício que ainda está ativo. Em 

juízo, devidamente citado, o réu apresentou contestação, requerendo a improcedência do pedido, por não ter sido 

provada a condição de companheira da requerente. Não argüiu preliminares. Em audiência de instrução e julgamento foi 

tomado o depoimento pessoal da autora e ouvidas as testemunhas Aleixina Maria Motta, Giseli Cristina Rodrigues e a 

informante Neusa Sanches Motta, ouvida nessa condição por ser irmã do falecido companheiro da autora. É a síntese do 

relatório. Fundamento e decido.Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o 

atendimento dos requisitos previstos na Lei Federal nº 1.060/50.Ausentes as preliminares, passo à análise do mérito.  

O benefício pretendido tem previsão no artigo 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. Este primeiro dispositivo prevê:“Art. 

74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a contar:I 
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- do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no 

inciso anterior;III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.”Diz-se que a pensão por morte é “o benefício pago 

aos dependentes do segurado, homem ou mulher, que falecer, aposentado ou não, conforme previsão expressa do art. 

201, V, da Constituição Federal, regulamentada pelo art. 74 da Lei do RGPS” (in Direito Previdenciário, PEREIRA DE 

CASTRO, Carlos Alberto e LAZZARI, João Batista, Editora LTR, 11ª Edição, SP, 2009, p. 621). 

E ainda que “...trata-se de prestação de pagamento continuado, substituidora da remuneração do segurado falecido. Em 

face disto, considera-se direito irrenunciável dos beneficiários que fazem jus à mesma.” (Idem, ibidem). Este benefício 

dispensa carência, por força do previsto no artigo 26, inciso I, Lei n.º 8.213/91.Assim, a pensão por morte consiste no 

pagamento devido ao conjunto de dependentes do segurado que falecer, ou seja, à chamada família previdenciária. São 

requisitos para a sua concessão: o evento morte, a qualidade de segurado do de cujus e a condição de dependente do 

requerente em relação ao segurado falecido, o que nos remete ao artigo 16 da lei acima mencionada.Quanto ao 

benefício pleiteado, a Lei 8.213/91 disciplina o seguinte:“Art. 16 . São beneficiários do Regime Geral de Previdência 

Social, na condição de dependentes do segurado:I- o cônjuge , a companheira , o companheiro e o filho não 

emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei nº 9032/95); II - 

os pais;III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada 

pela Lei 9032/95)IV - (Revogado pela Lei 9032/95)§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo 

exclui do direito às prestações os das classes seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento.(Redação dada pela Lei nº 9528/97).§ 3º Considera-se 

companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou com segurada, de 

acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I 

é presumida e a das demais deve ser comprovada . (grifos nossos)Entendo que a legislação previdenciária não exige 

início de prova material para a caracterização da condição do estado da pessoa. De fato, tal requisito deve ser atendido 

pelo princípio do livre convencimento motivado do Juízo, onde será apreciada, por outros meios de prova, inclusive 

depoimento pessoal da parte e oitiva de testemunhas, a efetiva caracterização da dependência econômica. 

No mesmo sentido, é firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça ao admitir prova exclusivamente 

testemunhal para a comprovação da dependência econômica, com fundamento no fato de que a legislação 

previdenciária não exige início de prova material para tanto. Confira-se: “PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. 

PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. COMPROVAÇÃO. A legislação previdenciária não 

estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que podem ser manejados para a 

verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta ser comprovada por provas 

testemunhais, ainda que inexista início de prova material” (STJ, REsp. 720.145, José Arnaldo, 5ª Turma., DJ 16/05/05). 

No caso dos autos, há controvérsia sobre a condição de companheira da autora, que enseja a proteção previdenciária, 

nos termos do artigo 226, § 3º da Constituição Federal, regulamentado pela lei 9278/96 e do citado artigo 74, I, § 4º da 

Lei de Benefícios. Vejo que a autora anexou aos autos dos processos administrativos e desta ação judicial os seguintes 

documentos: 1- Certidão de óbito de Valter Sanches, onde não há menção à autora, mas sim à sua filha menor Natascha; 

2- Certidão de Nascimento da filha Natascha Ferreira Evangelista, em 20/05/1989, constando no assento o nome do 

casal. 3- Documentos sobre a internação hospitalar da autora para o parto de sua filha; 

4- Autorização do juízo da Vara da Infância e da Juventude de Campinas/SP, para fornecer à autora alvará judicial para 

o recebimento dos valores do Fundo de Garantia e do PIS do falecido Valter Sanches ( autos nº 2294/1990). Narra a 

inicial que a autora viveu em união estável com o segurado falecido por sete anos, até o seu óbito, em janeiro de 1993; 

que requereu o benefício de pensão por morte para si e para o sua filha menor, Natascha Ferreira Sanches. Que o 

benefício foi concedido apenas para a filha, que na época tinha cinco anos. 

Ouvida em juízo, a autora informou que viveu maritalmente com o de cujus por sete anos, até o seu óbito. Que a autora 

já fora casada e quando do início da união estava separada de fato de seu ex-marido. Que teve um filho do primeiro 

casamento, que após a separação passou a viver com o seu pai. Clayton, seu filho mais velho, tem hoje 26 anos. Que da 

sua união com o falecido Valter nasceu a filha Natascha, em 20/05/1989. Indagada sobre a ocupação do marido, disse 

que ele trabalhava na Metalúrgica Clark. Que ele lá trabalhou por cinco anos e pouco. Afirmou a autora ainda que era 

dependente economicamente do companheiro, que era responsável em casa pela alimentação e pelas contas de gás, água 

e luz. Indagada sobre a duplicidade de endereços constantes do primeiro procedimento administrativo , já que a autora 

declarou que vivia com o de cujus na rua 22, nº 68, Parque Santa Bárbara e na certidão de óbito consta que vivia o 

falecido na rua 23, nº 98, Parque Santa Bárbara - disse que a divergência se devia ao fato de que o cunhado, Jurandir 

Sanches, que fizera a declaração de óbito, “não sabia de nada”. Perguntada ainda sobre quem residia na rua 23, nº 98, 

Parque Santa Bárbara, disse que era a residência em que passou a viver depois do óbito, que pertencia ao seu ex-marido 

Edenilton, que a cedeu para a autora que não podia mais pagar o aluguel da antiga residência. Afirmou ainda que é 

verdade que o ex-companheiro bebia com freqüência e que às vezes queria brigar, mas que depois se acalmava. Que não 

se separaram, mas que a autora viajou para a casa dos pais na Bahia e lá passou dois meses em companhia da mãe. Que 

quatro dias depois do seu retorno para casa o companheiro faleceu. As testemunhas e a informante ouvida ratificaram o 

que declarou a autora. A testemunha Giseli Cristina Rodrigues disse que conheceu o falecido Valter porque ele era 

colega do seu marido na Clark e que o casal freqüentava a casa da autora e do seu companheiro. Em vista do conjunto 

de provas colacionadas aos autos, entendo que o pleito da autora não merece prosperar. Confira-se: Em dois 

requerimentos administrativos, inclusive no recurso apresentado pela autora à decisão do primeiro requerimento, foram-

lhe dadas oportunidades para que oferecesse provas da união estável além da única prova por ela apresentada, que era a 
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certidão de nascimento de sua filha Natascha. Passados já 17 anos do falecimento de Valter Sanches, não conseguiu a 

autora apresentar um comprovante sequer de que houve vida em comum em algum dos endereços informados nos autos. 

Por outro lado, há contradições entre as informações prestadas em juízo e nos dois requerimentos administrativos 

referentes à concessão do benefício pleiteado. Ouvida em juízo, reiterou a autora que viveu com Valter na rua 22, no 

Parque Santa Bárbara. Titubeou, porém, para informar o número da casa, que a princípio disse ser 66, para depois 

afirmar que era 68, o número que consta dos autos. Sobre o endereço constante da certidão de óbito do de cujus, a 

princípio informou que se tratava de ignorância do cunhado Jurandir sobre o endereço do casal, mas em seguida 

afirmou que passou a morar nesse endereço, depois do óbito de Valter, em casa que lhe foi cedida pelo ex-esposo, por 

ter sido despejada. Não obstante, vê-se pelos documentos dos autos que a casa para onde a autora se mudou com a sua 

filha ficava na rua 04, nº 66, no Parque Fazendinha, Sumaré. Que seria esta a residência cedida pelo ex-marido da 

autora para abrigá-la depois do despejo. Sobre a ocupação do companheiro, disse a autora em juízo que ele trabalhava 

na Metalúrgica Clark, emprego que manteve por cinco anos. Pela análise dos dados do falecido constantes do CNIS, 

verifica-se que de fato ele foi funcionário da Clark, mas em período bastante anterior ao da alegada união estável com a 

autora: entre 1973 e 1978. 

No primeiro requerimento administrativo, afirmou a autora que o seu companheiro já havia trabalhado com registro em 

carteira, mas que ultimamente trabalhava como pintor, sem vínculo trabalhista e que não recolhia contribuições para a 

Previdência Social. Desta forma, esvazia-se de crédito a afirmação da testemunha Giseli Cristina Rodrigues de que ela e 

seu marido freqüentavam a casa da autora, durante a união entre ela e Valter, porque o seu marido e o de cujus eram 

colegas na Clark. Se tal relacionamento profissional existiu, ele era bastante antigo e já cessara há mais de dez anos. 

Finalmente, em relação ao alvará concedido à autora para o levantamento do Fundo de Garantia e do PIS do falecido, 

verifica-se que ele foi concedido nos autos de processo que já tramitava na Vara da Infância e da Juventude de 

Campinas, como indica a sua numeração, autos nº 2294/1990. Considerando-se que a filha da autora nasceu em maio de 

1989 e que em 1990 ela já pleiteava junto à Vara da Infância e da Juventude de Campinas, infere-se que o 

relacionamento conjugal da autora com o falecido Valter não tenha tido a continuidade a que ela se refere. Ao contrário 

do que afirmou em juízo, em entrevista à assistente social do INSS, quando do primeiro requerimento, informou a 

autora que o seu relacionamento com Valter era conflituoso, com brigas e agressões. Destarte, não provada a união 

estável entre a autora e o falecido Valter Sanches, não faz ela jus ao benefício pretendido. Dispositivo.Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da autora MARIA DO SOCORRO FERREIRA EVANGELISTA e 

determino a extinção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.008701-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015855/2010 - MARILENE 

OLIVERIO CUPA (ADV. SP267662 - GILBERTO DOMINGUES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de 

renda mensal inicial de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por MARILENE OLIVERIO 

CUPA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.Alega a autora em sua inicial 

encontrar-se aposentada por idade pelo regime geral de previdência social desde 07/03/2008. 

Declara que ao efetuar o cálculo de sua aposentadoria o INSS agiu de forma equivocada, visto que ao invés de dividir a 

soma dos salários de contribuição por 44 (quarenta e quatro) relativas ao número de contribuições realizada no período 

de contribuição pós 1994, dividiu por 99 (noventa e nove), o que culminou por trazer grande prejuízo.Esclarece que se a 

ré tivesse calculado de forma correta a renda mensal inicial seria de R$ 1.235,07, superior à concedida pelo INSS no 

valor de R$ 548,91.A autarquia regularmente citada contestou, alegando em preliminar a incompetência em razão do 

valor e a prescrição. No mérito pugna pela improcedência do pedido.É o relatório do necessário. Decido.Este Juizado 

Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações vencidas no 

qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se tratando de 

revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente 

anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a alçada 

estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente.Acolho a prescrição qüinqüenal prevista no artigo 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, devendo as parcelas 

devidas anteriores aos cinco últimos anos serem excluídas do cálculo de eventual condenação, contados do ajuizamento 

da ação.A pretensão da autora não merece prosperar.Preceitua o inciso I do artigo 29 da Lei 8.213/91:“Art. 29. O 

salário-de-benefício consiste:I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média 

aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período 

contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário.”A Lei 9.876/199, em seu artigo 3º preceitua:Art. 3o Para o 

segurado filiado à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação desta Lei, que vier a cumprir as condições 

exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social, no cálculo do salário-de-benefício 

será considerada a média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a, no mínimo, 

oitenta por cento de todo o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos 

incisos I e II do caput do art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.§ 1o Quando se tratar de 

segurado especial, no cálculo do salário-de-benefício serão considerados um treze avos da média aritmética simples dos 

maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a, no mínimo, oitenta por cento de todo 

o período contributivo decorrido desde a competência julho de 1994, observado o disposto nos incisos I e II do § 6o do 
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art. 29 da Lei no 8.213, de 1991, com a redação dada por esta Lei.§ 2o No caso das aposentadorias de que tratam as 

alíneas b, c e d do inciso I do art. 18, o divisor considerado no cálculo da média a que se refere o caput e o § 1o não 

poderá ser inferior a sessenta por cento do período decorrido da competência julho de 1994 até a data de início do 

benefício, limitado a cem por cento de todo o período contributivo.(grifo nosso)Tendo em vista que o divisor não pode 

ser inferior a 60% (sessenta por cento) do período decorrido entre julho de 1994 até a data de início de benefício, sendo 

que o número de meses no caso do autor é de 165, temos que 60% deste são 99 meses, o divisor foi corretamente 

aplicado pela autarquia. 

Desta forma, considerando que o INSS aplicou corretamente a legislação em vigor, incabível qualquer retificação a ser 

declarada pelo Juízo, razão pela qual deixo de acolher o pedido de revisão formulado na inicial.Dispositivo.Diante do 

exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela autora, MARILENE OLIVERIO CUPA, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Processe-se sob os auspícios 

da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância 

judicial.Publique-se. Registre-se. Intime-se" 

  

2010.63.03.003000-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016326/2010 - ELIANA CRISTINA 

FERREIRA FRANCO DE OLIVEIRA (ADV. SP120357 - ISABEL CARVALHO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-

se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e 

de juros moratórios.O INSS foi regularmente citado.Relatei. Decido. 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.Os benefícios de aposentadoria por invalidez e 

de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição Federal, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente.Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes 

condições para a concessão da aposentadoria por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de 

carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar 

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43 de 

referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início 

do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.Por 

outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de 

início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, 

para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido 

enquanto permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o 

auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do requerimento.DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA 

PARTE AUTORA.No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício 

previdenciário pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho.Após a realização de exame médico pericial, o perito 

nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, concluiu que a parte autora não é portadora de qualquer 

enfermidade que a impeça de exercer sua atividade laboral atual ou outras atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência.DA 

IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL.Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o 

argumento de que houve discordância com os elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a 

incapacidade atestada pelo médico de confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de 

confiança do Juízo, cujo parecer é distante do interesse das partes.Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no 

teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, 

concluindo pela sua capacidade laborativa.Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo 

apresentado é claro quanto à ausência de incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão. Entendo que o laudo 

pericial somente estará viciado por contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a 

respeito da capacidade/incapacidade do examinando. O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi 

contundente quanto à ausência de incapacidade da parte autora. Assim, não há razão para que seja desconsiderado.DA 

CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO.A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui 

conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da prova pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão.O laudo seria inválido somente se a perícia 

médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico em medicina, como, por exemplo, engenheiros, 

químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial.Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico 
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bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde 

da parte autora, considerou todos os exames anexados aos autos.Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e 

laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada a incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo 

que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma vez que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte 

autora, sendo certo, ainda, que houve o integral, fiel e escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus 

deveres profissionais.DISPOSITIVO De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a 

concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos.Defiro o pedido de 

assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se 

  

2009.63.03.002928-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012543/2010 - CELINA MARIA 

TOMAZETTO CECCATO (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). CELINA 

MARIA TOMAZETTO CECCATO postula a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade rural.Os 

fatos estão assim relacionados:1 - conta atualmente com 75 anos de idade (nasceu em 20/12/1934). Completou 

cinqüenta e cinco anos em 20/12/1989;2 - Requereu o benefício de aposentadoria por idade, junto ao INSS, em 

08/04/1994;3 - O indeferimento ocorreu sob o fundamento da não comprovação da condição de segurada especial, 

sendo que na realização da entrevista rural a autora afirmou que por problemas de saúde e orientação médica, desde o 

ano de 1972 não labora em atividades agropastoris;4 - alega ter nascido em Jundiaí, no ano de 1934, sendo que seus pais 

eram lavradores e moravam em um Sítio neste Município, iniciando o labor em atividades campesinas com catorze 

anos, na plantação e colheita de cana-de-açúcar, sem a utilização de maquinário ou empregados para auxiliá-los. 

Permaneceu neste Sítio até completar 22 anos, quando casou-se em 1956 com o também lavrador, José Apparecido 

Ceccato, passando a laborar no Sítio do Senhor Domingos, onde permaneceu por três anos, laborando na colheita de 

uva. No ano de 1971 alega ter laborado no Sítio Saltinho de propriedade do Senhor José Marconi. No interregno de 

25/04/1972 a 30/02/1973 declara ter trabalhado para o Senhor José Argentieri, na Chácara Dois Irmãos, no Município 

de Indaiatuba, laborando na plantação de milho, arroz, algodão e demais cereais;5 - Conclui ter atingido a idade mínima 

e laborado tempo suficiente para a concessão do beneficio de aposentadoria por idade, desde 1994, quando da 

formulação do pedido administrativo;6 - A comprovar o alegado apresentou os seguintes documentos: a) Contratos de 

parcerias agrícolas firmados pelo marido da autora, em plantação de uva, durante o período de 1971 a 1973, de 1977 a 

1987; b) Declaração dos proprietários dos imóveis rurais na qual laborou no período de 1987 a 1988; c) Declaração de 

atividade rural do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Capivari-SP nos anos de 1971 a 1988;7 - O marido da autora 

aufere aposentadoria por idade rural, na condição de empregado desde 22/10/1991, no valor de um salário mínimo, 

tendo laborado na condição de empregado rural no período de 1987 a 1993.Regularmente citado, o INSS apresentou 

contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido.DECIDO.Este Juizado Especial Federal detém 

competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente 

anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão 

do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da 

ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 

10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.A descrição dos fatos em que se 

alicerça a pretensão, embora sucinta, mostra-se suficiente para se depreender a conseqüência jurídica que a autora 

pretende ver acolhida. A requerente postula a concessão de aposentadoria por idade rural alegando que lhe assiste o 

direito ao benefício em razão de ter exercido a atividade de trabalhadora rural, há pelo menos quinze anos, juntamente 

com o marido, na condição de empregada rural.No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à 

espécie, é necessário o cumprimento das seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, 

objeto do pedido inicial (art. 48 e seguintes):“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, 

reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos para a mulher que exerceram atividades rurais;2. carência equivalente a 

180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no caso da autora, para 90 

meses), ou o efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício;3. A 

aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por grupo de 12 

contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).”Preceitua ainda o artigo 

142 da Lei 8.213/91 que: “ para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como 

para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”(artigo e tabela com a redação dada pela Lei nº 

9.032/1995).No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, a autora 

encontra-se atualmente com 75 (setenta e cinco) anos, visto que nasceu em 20/12/1934, cumprindo-se o requisito 

etário.“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época 

dos fatos a provar.” (Súmula 34 da Turma Nacio-nal de Uniformização dos Juizados Especiais Federais).“RECURSO 

ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. 

INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço para os 

efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só 

produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 
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salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 

parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007)“1. 'A 

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, 

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação 

sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem 

contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo 

trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). Há início de prova material 

contemporânea do interregno de 1971 a 1986, conforme contratos de parceria agrícola firmados pelo marido da autora, 

sendo que no ano de 1987 este passou a exercer função como empregado rural, retirando a condição de segurado 

especial.Inexiste qualquer início de prova material da efetiva prestação de serviço pela autora no período posterior a 

1987.As declarações dos antigos proprietários das terras não podem ser consideradas como início de prova material, 

visto serem documentos extemporâneos, não sendo considerados documentos contemporâneo, exigido nos termos do 

parágrafo 3º do artigo 55 da Lei 8.213/91.As anotações dos contratos de emprego em nome do marido da autora não 

podem ser estendidos à autora, visto que de natureza pessoal.Malgrado a colheita de prova em audiência tenha alegado 

atividade como trabalhadora rural, a autora declarou que já não exercia atividade agrícola desde 1972, quando passou a 

morar em Capivari, sendo que o médico a proibiu de trabalhar. 

As testemunhas ouvidas em audiência confirmam a prestação de serviço pela autora em período posterior aos anos em 

que há início de prova material, ou seja, posteriores a 1986.Assim, embora cumprido o requisito etário, a autora não 

comprovou cabalmente a prestação de serviço como trabalhadora rural em número de meses previsto pela tabela 

progressiva do artigo 142 da Lei 8.213/1991, razão pela qual deixo de acolher o pedido formulado na inicial.Ante o 

exposto, julgo improcedente o pedido da autora, CELINA MARIA TOMAZETTO CECCATO, ficando extinto o feito, 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial.Processe-se sob os auspícios da 

assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

2009.63.03.010077-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015951/2010 - JOSE VALTON DA 

SILVA (ADV. SP270078 - GIOVANNA LUCIA MACEDO SILVEIRA, SP157643 - CAIO PIVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento 

de período laborado como trabalhador rural, proposta por JOSÉ VALTON DA SILVA, já qualificado na inicial, em 

face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.O autor havia requerido junto ao INSS, em 08/10/2009, benefício 

previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta de tempo 

de contribuição, tendo o INSS apurado o tempo total de 28 (vinte e oito) anos, 03 (três) meses e 20 (vinte) dias. 

Discorda o autor com o tempo de serviço apurado pela ré, uma vez que deixou de computar como de efetivo tempo de 

serviço o período integral laborado como trabalhador rural de 29/07/1972 a 01/04/1980, na condição de segurado 

especial, em propriedade rural de Erzelis Diniz Bezerra, conhecida como Sítio Barreiros, no Município de Cedros/CE, 

com o que já teria atingido o tempo necessário à concessão da aposentadoria.Foi tomado o depoimento pessoal do autor 

e ouvidas as testemunhas arroladas.O INSS contesta o pedido.É relatório do necessário.DECIDO.Este Juizado Especial 

Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se tratando de revisão do 

ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao 

ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo 

art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.Inicialmente, 

quanto ao alegado período como trabalhador rural, segundo informa o autor em sua inicial e provas constantes dos 

autos, o requerente, desde 29/07/1972, na condição de segurado especial, em propriedade rural de Erzelis Diniz Bezerra, 

conhecida como Sítio Barreiros, no Município de Cedros/CE até 01/04/1980, quando deixou de trabalhar na lavoura, 

vindo a morar na Cidade.Os depoimentos das testemunh                                                                                         

                                                                     as permitem admitir que são verossímeis as alegações de que ele trabalhou 

em propriedade rural de seu pai.“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser 

contemporâneo à época dos fatos a provar.” (Súmula 34 da Turma Nacio-nal de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais).“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo 

de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no 

artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente 
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testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 

55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é 

aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007)“1. 'A 

comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, 

conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida 

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no 

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação 

sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem 

contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo 

trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). Muito embora a prova oral 

produzida em audiência atesta a efetiva prestação de serviço na condição de trabalhador rural pelo requerente, o autor 

não apresentou qualquer documento comprobatório, contemporâneo ao período pretendido, impedindo-se o 

reconhecimento do interregno como rurícola.Deixo de considerar como início de prova material a Declaração do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cedro/CE, bem como a Declaração das testemunhas e do proprietário das terras, 

uma vez que extemporâneas ao período pretendido.Desta forma, o tempo apurado pelo INSS encontra-se em 

consonância com o ordenamento jurídico em vigor, não havendo qualquer retificação a ser declarada pelo Juízo, razão 

pela qual deixo de acolher o pedido de concessão de aposentadoria formulado na inicial.Dispositivo.Ante o exposto, 

julgo parcialmente procedente o pedido do autor, JOSÉ VALTOM DA SILVA, com fundamento no disposto no artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil.Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Não há reexame necessário, 

nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.Publicada em audiência saem as partes presentes intimadas. 

  

2009.63.03.010694-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016594/2010 - CLAUDIO 

BRASILINO FERREIRA (ADV. SP099908 - MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc.Trata-

se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-doença, ou alternativamente, de aposentadoria por 

invalidez, proposta por CLAUDIO BRASILINO FERREIRA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de 

Seguro Social - INSS. O autor, segundo dados constantes do sistema informatizado DATAPREV, constante dos autos, 

esteve em gozo de auxílio-doença junto ao INSS no interregno de 06/06/2006 a 24/03/2009, cessado em virtude de alta 

de perícia médica da ré.Inconformado, vem a Juízo requerer a concessão do benefício de auxílio-doença ou, na hipótese 

de incapacidade insusceptível de recuperação ou reabilitação, total e permanente, a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez.A Autarquia, regularmente citada, contestou, pugnando no mérito pela improcedência do 

pedido.É o relatório do necessário. Fundamento e decido.Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da assistência 

judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50.Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do 

contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se enquadra 

dentro dos limites de alçada deste Juizado. Do Mérito. Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.Art. 59. 

O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido 

nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (grifei)Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da 

capacidade de trabalho, necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma 

forma inequívoca de seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da 

qualidade de segurado.No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do 

desempenho das funções específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência de alterações 

morfopsicofisiológicas provocadas por doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da 

qualidade de segurado.O médico perito deste Juizado em perícia realizada em 09/02/2010, atestou:“Autor, 39 anos de 

idade, relata alcoolismo há 16 anos. Há 6 anos, iniciou quadro de crises convulsivas e há 7 anos relata queixa de dores, 

diminuição da força muscular e parestesia em membros inferiores, com dificuldade para deambular, com piora 

progressiva. 

Faz uso das seguintes medicações: diazepam 10mg/dia, Carbamazepina 200mg 2x/dia, Complexo B 2x/dia, Tiamina 

300mg 2x/dia e ácido fólico 5mg/dia.O histórico, os sinais e sintomas, assim como os exames complementares e 

documentos médicos anexados, nos permitem diagnosticar que o (a) Periciando (a) é portador (a) das seguintes 

patologias: 

1. POLINEUROPATIA PERIFÉRICA ALCOÓLICA. 
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2. EPILEPSIA (2ª. À ABSTINÊNCIA ALCOÓLICA). 

3. ALCOOLISMO. 

O autor apresenta quadro grave e limitante de polineuropatia alcoólica, com dificuldade para deambular, fraqueza 

muscular intensa com atrofia de musculatura de membros inferiores e sinais de comprometimento circulatório 

severo.Pelo que foi referido acima, concluo que o (a) autor (a) está total e permanentemente incapaz para o 

trabalho.”Malgrado o autor tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, 

especialmente dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), quando do início 

da incapacidade em 30/09/2002, o autor já não possuía a condição de segurado, visto que sua última contribuição teria 

ocorrido em 10/09/1999.Na concepção deste Juízo o fulcro maior do seguro social visa, dentro de um lapso temporal 

profissional, garantir ao trabalhador, cumprido o tempo mínimo, a concessão da aposentadoria, quer por idade ou por 

tempo de contribuição. 

No entanto, fatos infortunísticos, alheios à vontade do segurado, poderão lhe privar da força de trabalho ou lhe ceifar a 

vida, garantindo a ele ou a seus dependentes, o amparo necessário do Instituto de Seguridade, o que efetivamente não 

ocorreu no presente caso, visto que o autor, após a perda da qualidade de segurado e já acometido de moléstia 

incapacitante passou a contribuir com o único objetivo de perceber benefício por incapacidade, desvirtuando por 

completo o regime de previdência.Imaginar-se um sistema de previdência, com pessoas efetuando o recolhimento 

mínimo de contribuições, e pleitearem o benefício já portadoras de moléstia incapacitante, apenas para auferir auxílio-

doença é absurdamente temerário para preservação do sistema de seguro social e prejudica os demais segurados que 

efetuam o recolhimento para uma futura aposentadoria.Embora a ré tenha concedido e pago o benefício de auxílio-

doença ao autor, a concessão foi realizada em dissonância com a legislação aplicável, tendo ocorrido erro 

administrativo, não havendo direito adquirido a ato jurídico nulo, em decorrência do princípio administrativo da 

autotutela.Dispositivo.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pelo autor, CLÁUDIO BRASILINO 

FERREIRA em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.000641-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016333/2010 - MARIA DOS ANJOS 

CONSTANCIO SCAPATICE (ADV. SP279974 - GIOVANNI PIETRO SCHNEIER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício assistencial ao idoso, proposta por MARIA DOS ANJOS CONSTANCIO SCAPATICE, já qualificada na 

inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Regularmente citado, o réu apresentou contestação, 

pugnando pela improcedência do pedido.Foi realizada perícia sócio-econômica.É o relatório. Fundamento e 

decido.Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa, não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.A autora requereu o benefício assistencial ao idoso em 01.02.2010, tendo sido indeferido em virtude 

da renda per capita ultrapassar ¼ do salário mínimo vigente à época dos fatos.O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 

8.742 de 7 de dezembro de 1993, disciplina os requisitos necessários para a concessão do Benefício Assistencial da 

seguinte forma:“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do 

Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95)§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao 

parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 01/12/1998).§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da 

pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo.§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.No que se refere a idade para 

consideração de idoso é possível ainda à aplicação do artigo 34, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), abaixo 

transcrito.“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua 

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos 

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Assim, deve-se analisar, no caso presente, o preenchimento dos 

requisitos necessários à fruição desse benefício, que são:idade igual ou superior a 65 anos;renda da família inferior a 1/4 

(um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento (parágrafo 3º do art. 20, Lei n.º 8.742 de dezembro de 

1993);não estar recebendo outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime.Em relação ao requisito 

idade, a autora, nascida em 27.12.1940, encontrava-se com 69 anos na data do requerimento administrativo, ocorrido 

em 01.02.2010, preenchendo, portanto, este requisito.No que toca à questão da renda familiar, o benefício assistencial, 

embasado em princípios constitucionais, tem como finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para poder 

viver, ou continuar a viver dignamente. Busca beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da 

Previdência, conforme texto legal.Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a 

parte autora não pode ser considerada pessoa em condição de hipossuficiência econômica. Como restou provado no 

laudo sócio-econômico, a autora, casada, do lar, reside com o marido, Sr. Ardovino Scapatice, aposentado por tempo de 

serviço, em casa própria, de alvenaria, acabada interna e externamente, pintada, rebocada, em bom estado de 

conservação, com dois quartos, sala, cozinha, banheiro e área de serviço. 
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Conforme informação da assistente social, o marido da autora recebe o benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de contribuição no valor declarado de R$ 780,00 (setecentos e oitenta reais). Consta ainda do laudo sócio-

econômico, que a autora possui uma filha, residente no mesmo endereço, situada nos fundos da casa, e um filho, 

residente em casa própria, com endereço distinto, que trabalha e paga o plano de saúde para os seus pais.Assim, 

concluiu a perita social que a autora vive de modo simples, abrigada e assistida de forma ampla e total com os recursos 

de seu marido e seu filho.Com efeito, consoante parecer da perita social, considerando que o marido da autora recebe o 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 780,00, e que o filho da autora a 

ajuda pagando o plano de saúde, a renda per capita supera o limite legal de ¼ de salário mínimo.Note-se, demais disso, 

aos familiares da autora cabe o seu sustento, em caso de necessidade, conforme dispõe o art. 1.694 c/c o art. 1.696 do 

Código Civil. 

Deve-se ressaltar que a obrigação do Estado prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, ou seja, apenas no 

caso de inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa é que surge a obrigação do Estado 

de prover o benefício assistencial.Do exposto, embora viva modestamente, a autora não se encontra em desamparo 

social e econômico, visto possuir o marido aposentado e o filho que a ajuda, devendo os mesmos proverem a 

subsistência da autora, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, pela obrigação natural de mútua 

colaboração entre pais e filhos, não preenchendo desta feita o requisito da miserabilidade, necessário à concessão do 

benefício pleiteado.Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as 

necessidades básicas da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

Embora a autora seja pessoa idosa, nos termos da lei, e com problemas de saúde, típicos da idade, a mesma não 

preenche o requisito da hipossuficiente, necessário à concessão do benefício assistencial ora pleiteado, não fazendo jus 

ao benefício pretendido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.005921-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016405/2010 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos.Trata-se 

de ação de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta por Maria Aparecida Ferreira, já qualificada na inicial, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando 

pela improcedência do pedido.Foi realizada perícia sócio-econômica.É o relatório. Fundamento e 

decido.Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla 

defesa, não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita.A autora requereu o benefício assistencial ao idoso em 19.06.2009, tendo sido indeferido em virtude 

da renda per capita ultrapassar ¼ do salário mínimo vigente à época dos fatos.O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 

8.742 de 7 de dezembro de 1993, disciplina os requisitos necessários para a concessão do Benefício Assistencial da 

seguinte forma:“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa 

portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de 

prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do 

Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95)§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o 

conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao 

parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 01/12/1998).§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da 

pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário 

mínimo.§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

No que se refere a idade para consideração de idoso é possível ainda à aplicação do artigo 34, da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), abaixo transcrito.“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam 

meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 

salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Assim, deve-se analisar, no caso presente, o 

preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que são: 

idade igual ou superior a 65 anos;renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do 

requerimento (parágrafo 3º do art. 20, Lei n.º 8.742 de dezembro de 1993);não estar recebendo outro benefício no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime.Em relação ao requisito idade, a autora, nascida em 09.06.1927, 

encontrava-se com 82 anos na data do requerimento administrativo, ocorrido em 19.06.2009, preenchendo, portanto, 

este requisito.No que toca à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, 

tem como finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para poder viver, ou continuar a viver dignamente. 

Busca beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência, conforme texto 

legal.Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a parte autora não pode ser 

considerada pessoa em condição de hipossuficiência econômica. Como restou provado no laudo sócio-econômico, a 

autora, casada, do lar, reside com o marido, Sr. Antonio Zuza Ferreira, aposentado por tempo de serviço, em casa 

própria, de alvenaria, acabada internamente, pintada, em bom estado de conservação, com dois quartos, sala, sala de 

jantar, cozinha, banheiro, quintal e dispensa.Conforme informação da assistente social, o marido da autora recebe o 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição no valor declarado de R$ 530,00 (quinhentos e 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 237/617 

trinta reais).Assim, concluiu a perita social que a autora vive de modo simples, abrigada e assistida de forma ampla e 

total com os recursos de seu marido.Com efeito, consoante parecer da perita social, considerando que o marido da 

autora recebe o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 530,00, a renda per 

capita supera o limite legal de ¼ de salário mínimo.Deve-se ressaltar que a obrigação do Estado prestar assistência a 

idosos ou deficientes é subsidiária, ou seja, apenas no caso de inexistência de parentes que possam contribuir para a 

manutenção da pessoa é que surge a obrigação do Estado de prover o benefício assistencial.Deve ficar bem claro que o 

benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas da requerente, não sendo a 

sua função a complementação de renda do grupo familiar.Embora a autora seja pessoa idosa, nos termos da lei, e com 

problemas de saúde, típicos da idade, a mesma não preenche o requisito da hipossuficiente, necessário à concessão do 

benefício assistencial ora pleiteado, não fazendo jus ao benefício pretendido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o 

disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

  

2009.63.03.005665-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016417/2010 - ANA MARIA DOS 

SANTOS (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos.Trata-se de ação de 

concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta por Ana Maria dos Santos, já qualificada na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela 

improcedência do pedido.Foi realizada perícia sócio-econômica.É o relatório. Fundamento e decido.Oportunamente, 

observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, não havendo 

qualquer mácula ao devido processo legal. Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A autora requereu o benefício assistencial ao idoso em 08.06.2009, tendo sido indeferido em virtude da renda per capita 

ultrapassar ¼ do salário mínimo vigente à época dos fatos.O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro 

de 1993, disciplina os requisitos necessários para a concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma:“Art. 20 - O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e 

nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso)*(Regulamentado pelo 

Decreto 1.744/95)§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no 

artigo 16 da Lei n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998, DOU 01/12/1998).§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.§ 4º O benefício de que 

trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de 

outro regime, salvo o da assistência médica. 

No que se refere a idade para consideração de idoso é possível ainda à aplicação do artigo 34, da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), abaixo transcrito.“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam 

meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 

salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Assim, deve-se analisar, no caso presente, o 

preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que são: 

idade igual ou superior a 65 anos;renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do 

requerimento (parágrafo 3º do art. 20, Lei n.º 8.742 de dezembro de 1993);não estar recebendo outro benefício no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime.Em relação ao requisito idade, a autora, nascida em 04.08.1931, 

encontrava-se com 78 anos na data do requerimento administrativo, ocorrido em 08.06.2009, preenchendo, portanto, 

este requisito.No que toca à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, 

tem como finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para poder viver, ou continuar a viver dignamente. 

Busca beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência, conforme texto 

legal.Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a parte autora não pode ser 

considerada pessoa em condição de hipossuficiência econômica. Como restou provado no laudo sócio-econômico, a 

autora, casada, do lar, reside com o marido, Sr. João Laurentino dos Santos, aposentado por tempo de serviço, em casa 

própria, de alvenaria, inacabada interna e externamente, pintada, em regular estado de conservação, com três quartos, 

sala, cozinha, banheiro, garagem e quintal. Conforme informação da assistente social, o marido da autora recebe o 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição no valor declarado de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais). Apurou, ainda, que a autora recebe auxílio de seus filhos, colaboram com misturas e a filha que 

reside junto aos pais ajuda nos pagamentos das contas de água e luz.Assim, concluiu a perita social que a autora vive de 

modo simples, abrigada e assistida de forma ampla e total com os recursos de seu marido e seu neto.Com efeito, 

consoante parecer da perita social, considerando que o marido da autora recebe o benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 465,00 e que os filhos da autora ajudam no pagamento da conta 

de água e luz e na compra de misturas, a renda per capita supera o limite legal de ¼ de salário mínimo.Note-se, demais 

disso, aos familiares da autora cabe o seu sustento, em caso de necessidade, conforme dispõe o art. 1.694 c/c o art. 

1.696 do Código Civil.Deve-se ressaltar que a obrigação do Estado prestar assistência a idosos ou deficientes é 

subsidiária, ou seja, apenas no caso de inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa é 

que surge a obrigação do Estado de prover o benefício assistencial.Do exposto, embora viva modestamente, a autora 
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não se encontra em desamparo social e econômico, visto possuir o marido aposentado e os filhos que a ajudam, devendo 

os mesmos proverem a subsistência da autora, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, pela obrigação 

natural de mútua colaboração entre pais e filhos, não preenchendo desta feita o requisito da miserabilidade, necessário à 

concessão do benefício pleiteado. 

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas 

da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar.Embora a autora seja pessoa idosa, 

nos termos da lei, e com problemas de saúde, típicos da idade, a mesma não preenche o requisito da hipossuficiente, 

necessário à concessão do benefício assistencial ora pleiteado, não fazendo jus ao benefício 

pretendido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em sua 

inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da 

Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.003900-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012849/2010 - ELZA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP144817 - CLAUDIA CRISTINA PIRES MAZURKIEVIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). ELZA MARIA DE OLIVEIRA 

postula a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade rural.Os fatos estão assim relacionados:1 - conta 

atualmente com 58 anos de idade (nasceu em 04/05/1951). Completou cinqüenta e cinco anos em 04/05/2006;2 - 

Requereu o benefício de aposentadoria por idade, junto ao INSS, em 07/11/2007;3 - O indeferimento ocorreu sob o 

fundamento de falta de período de carência;4 - alega ter exercido atividade rurícola no interregno de 1975 até o presente 

momento, em regime de economia familiar, em várias propriedades rurais na Cidade de Indaiatuba-SP, em regime de 

parceria agrícola, no cultivo de uva;5 - Conclui ter atingido a idade mínima e laborado tempo suficiente para a 

concessão do beneficio de aposentadoria por idade, desde 2006, quando atingiu a idade de 55 anos;6 - A comprovar, o 

alegado apresentou os seguintes documentos: a) Certidão de Casamento do ano de 1989, na qual o marido se declara 

como lavrador; b) Contratos de parcerias agrícolas durante o período de 2007 a 2008; c) Declarações dos proprietários 

das propriedades rurais, nas quais alega a autora ter laborado.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação 

pugnando no mérito pela improcedência do pedido.DECIDO.Este Juizado Especial Federal detém competência para 

processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do 

ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as 

diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às 

diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, 

considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.A descrição dos fatos em que se alicerça a 

pretensão, sucinta, mostra-se insuficiente para se depreender a conseqüência jurídica que a autora pretende ver acolhida. 

A requerente postula a concessão de aposentadoria por idade rural alegando que lhe assiste o direito ao benefício em 

razão de ter exercido a atividade de trabalhador rural em regime de economia familiar, no período de 1975 até o 

presente momento, em regime de economia familiar, em várias propriedades rurais na cidade de Indaiatuba-SP, no 

cultivo de uva. 

Os documentos anexos e os depoimentos das testemunhas são insuficientes para demonstrar que a autora exerceu a 

atividade rural, por número de meses suficiente para o cumprimento da carência prevista pelo artigo 142 da Lei 

8.213/1991, como segurada especial, em regime de economia familiar, em propriedade rural alheia, juntamente com o 

marido.No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das 

seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e 

seguintes):“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 

anos para a mulher que exerceram atividades rurais;2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS 

(reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no caso da autora, para 150 meses), ou o efetivo tempo trabalhado, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício;3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda 

mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por grupo de 12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do 

Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).”Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “ para o segurado 

inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural 

cobertos pela Previdência Social, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à 

seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício”(artigo e tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032/1995).No caso em questão, conforme comprovado 

pela documentação juntada aos autos virtuais, a autora encontra-se atualmente com 58(cinqüenta e oito) anos, 

cumprindo-se o requisito etário.Porém, não juntou provas materiais suficientes, para comprovar o exercício de atividade 

rural em número correspondente a 150 meses, para o ano de 2006, razão pela qual deixo de acolher o pedido formulado 

na inicial.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido da autora, ELZA MARIA DE OLIVEIRA, ficando extinto o 

feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Oficie-se ao INSS, para 

as medidas que entender cabíveis, comunicando-o acerca do depoimento da testemunha IVANI SOLDERA 

TOMASETTO, aposentada por idade rural pelo regime geral de previdência social, NB 41/140.712.367-7, uma vez que 

esta declarou perante o Juízo que o marido da autora e esta, trabalharam em sua propriedade, na condição de parceiros 

agrícolas, retirando a condição de segurada especial da depoente.Sem custas nem condenação em honorários 

advocatícios nesta instância judicial.Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 
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2009.63.03.009609-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012177/2010 - FRANCISCO DE 

ASSIS GALDINO LEITE (ADV. SP217581 - BARBARA KRISHNA GARCIA FISCHER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo MM. Juiz 

Federal foi proferida a seguinte sentença:Trata-se de ação de restabelecimento de benefício previdenciário de auxílio-

doença, ou alternativamente, de aposentadoria por invalidez, proposta por FRANCISCO DE ASSIS GALDINO LEITE, 

já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. O autor, segundo dados constantes do 

sistema informatizado DATAPREV, esteve em gozo de auxílio-doença no interregno de 12/05/2004 a 03/08/2009, 

cessado em virtude de alta da perícia médica da ré.Inconformado, vem a Juízo requerer o restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença ou, na hipótese de incapacidade insusceptível de recuperação ou reabilitação, total e permanente, a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.A Autarquia, regularmente citada, contestou, alegando, em sede 

de preliminares, a incompetência absoluta em razão do valor da causa. No mérito pugna pela improcedência do 

pedido.É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Das Preliminares.Inicialmente, defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 

1060/50.Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal. Afasto a preliminar de 

incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se enquadra dentro dos limites de 

alçada deste Juizado. Do Mérito. Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis:“Art. 42. A aposentadoria por 

invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado que, estando ou não em 

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para ao exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição...Art. 59. O auxílio-doença será devido ao 

segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o 

seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.” (grifei)Como é cediço, para a 

concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, necessidade de 

assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de seguro social que 

cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado.No que tange à 

aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções específicas de uma 

atividade (ou ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por doença ou acidente, 

além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado.A médica perita deste Juizado em perícia 

realizada em 03/12/2009 atestou:“Está total e temporariamente incapaz para atividades que exijam permanência em 

posição ortostática por período prolongado, levantamento de peso e movimentos de flexão e extensão de membros 

inferiores.”Malgrado o autor tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, 

especialmente dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), não resta dúvidas 

de que a incapacidade da requerente é anterior ao reingresso ao regime geral de previdência social.Conforme consulta 

ao sistema informatizado DATAPREV, verifico que o autor ingressou no regime geral de previdência social, na 

condição de empregado em 28/11/1973, tendo mantido vínculos de forma intercalada até 02/1991, quando deixou de 

contribuir.Voltou a contribuir apenas em 12/2003, quando já estava acometido de moléstia incapacitante desde 

06/07/2001, atestada pelo médico perito do Juízo, tendo realizado o pagamento das contribuições no período de 12/2003 

a 05/2004.Na concepção deste Juízo o fulcro maior do seguro social visa, dentro de um lapso temporal profissional, 

garantir ao trabalhador, cumprido o tempo mínimo, a concessão da aposentadoria, quer por idade ou por tempo de 

contribuição.No entanto, fatos infortunísticos, alheios à vontade do segurado, poderão lhe privar da força de trabalho ou 

lhe ceifar a vida, garantindo a ele ou a seus dependentes, o amparo necessário do Instituto de Seguridade, o que 

efetivamente não ocorreu no presente caso, visto que a autora, sem jamais ter contribuído e já incapaz pela própria idade 

a exercer atividade laborativa, passou a contribuir com o único objetivo de perceber benefício por incapacidade, 

desvirtuando por completo o regime de previdência.O autor não tinha por objetivo a concessão do benefício de 

aposentadoria, mas sim auferir renda junto aos cofres da autarquia utilizando-se de artifício, vedado pela legislação 

previdenciária que visa manter o equilíbrio financeiro e atuarial.Imaginar-se um sistema de previdência, com pessoas 

efetuando o recolhimento mínimo de contribuições, e pleitearem o benefício já portadoras de moléstia incapacitante, 

apenas para auferir auxílio-doença é absurdamente temerário para preservação do sistema de seguro social e prejudica 

os demais segurados que efetuam o recolhimento para uma futura aposentadoria. 

Embora a ré tenha concedido e pago o benefício de auxílio-doença ao autor, a concessão foi realizada em dissonância 

com a legislação aplicável, tendo ocorrido erro administrativo, não havendo direito adquirido a ato jurídico nulo, em 

decorrência do princípio administrativo da autotutela.Dispositivo.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pelo autor, FRANCISCO DE ASSIS GALDINO LEITE em sua inicial, e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em 

vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.000156-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016366/2010 - MARIA DE 

LOURDES CONZENZO FERREIRA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos.Trata-se 

de ação de concessão de benefício assistencial ao idoso, proposta por MARIA DE LOURDES CONZENZO 
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FERREIRA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Regularmente citado, o réu 

apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.Foi realizada perícia sócio-econômica. 

É o relatório. Fundamento e decido.Oportunamente, observo que o feito foi processado em observância aos princípios 

do contraditório e da ampla defesa, não havendo qualquer mácula ao devido processo legal. Inicialmente, defiro à 

autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.A autora requereu o benefício assistencial ao idoso em 13.01.2010, 

tendo sido indeferido em virtude da renda per capita ultrapassar ¼ do salário mínimo vigente à época dos fatos.O artigo 

20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, disciplina os requisitos necessários para a concessão do 

Benefício Assistencial da seguinte forma:“Art. 20 - O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário 

mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem 

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 

10.741/2003 - Estatuto do Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95)§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, 

entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei n º 8.213/1991, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 01/12/1998).§3º Considera-se incapaz 

de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior 

a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.No que se refere a 

idade para consideração de idoso é possível ainda à aplicação do artigo 34, da Lei 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), 

abaixo transcrito.“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua 

subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos 

termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Assim, deve-se analisar, no caso presente, o preenchimento dos 

requisitos necessários à fruição desse benefício, que são:idade igual ou superior a 65 anos;renda da família inferior a 1/4 

(um quarto) do salário mínimo vigente na data do requerimento (parágrafo 3º do art. 20, Lei n.º 8.742 de dezembro de 

1993);não estar recebendo outro benefício no âmbito da seguridade social ou de outro regime.Em relação ao requisito 

idade, a autora, nascida em 31.10.1944, encontrava-se com 65 anos na data do requerimento administrativo, ocorrido 

em 13.01.2010, preenchendo, portanto, este requisito.No que toca à questão da renda familiar, o benefício assistencial, 

embasado em princípios constitucionais, tem como finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para poder 

viver, ou continuar a viver dignamente. Busca beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da 

Previdência, conforme texto legal.Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a 

parte autora não pode ser considerada pessoa em condição de hipossuficiência econômica. Como restou provado no 

laudo sócio-econômico, a autora, casada, do lar, reside com o marido, Sr. Luiz Gonzaga Ferreira, aposentado por 

invalidez, em casa própria, de alvenaria, acabada interna e externamente, pintada, em bom estado de conservação, com 

dois quartos, sala, cozinha, banheiro e quintal. Conforme informação da assistente social, o marido da autora recebe o 

benefício previdenciário de aposentadoria valor declarado de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). Apurou, ainda, que a 

autora recebe auxílio de suas filhas.Assim, concluiu a perita social que a autora vive de modo simples, abrigada e 

assistida de forma ampla e total com os recursos de seu marido e suas filhas.Com efeito, consoante parecer da perita 

social, considerando que o marido da autora recebe o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de 

contribuição no valor de R$ 510,00 e que as filhas da autora ajudam com os medicamentos e as misturas, a renda per 

capita supera o limite legal de ¼ de salário mínimo.Note-se, demais disso, aos familiares da autora cabe o seu sustento, 

em caso de necessidade, conforme dispõe o art. 1.694 c/c o art. 1.696 do Código Civil.Deve-se ressaltar que a obrigação 

do Estado prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, ou seja, apenas no caso de inexistência de parentes 

que possam contribuir para a manutenção da pessoa é que surge a obrigação do Estado de prover o benefício 

assistencial.Do exposto, embora viva modestamente, a autora não se encontra em desamparo social e econômico, visto 

possuir o marido aposentado e as filhas que a ajudam, devendo os mesmos proverem a subsistência da autora, por 

disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais e filhos, 

não preenchendo desta feita o requisito da miserabilidade, necessário à concessão do benefício pleiteado.Deve ficar bem 

claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas da requerente, 

não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. 

Embora a autora seja pessoa idosa, nos termos da lei, e com problemas de saúde, típicos da idade, a mesma não 

preenche o requisito da hipossuficiente, necessário à concessão do benefício assistencial ora pleiteado, não fazendo jus 

ao benefício pretendido.DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em sua inicial, e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.006125-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016599/2010 - ANTONIA 

MAGDALENA DOS SANTOS (ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos.Trata-se de ação de concessão de 

benefício assistencial ao idoso, proposta por Antonia Magdalena dos Santos, já qualificada na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela 

improcedência do pedido.Foi realizada perícia sócio-econômica.É o relatório. Fundamento e decido.Oportunamente, 

observo que o feito foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, não havendo 

qualquer mácula ao devido processo legal. Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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A autora requereu o benefício assistencial ao idoso em 29.06.2009, tendo sido indeferido em virtude da renda per capita 

ultrapassar ¼ do salário mínimo vigente à época dos fatos.O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro 

de 1993, disciplina os requisitos necessários para a concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma:“Art. 20 - O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e 

nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso)*(Regulamentado pelo 

Decreto 1.744/95)§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no 

artigo 16 da Lei n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998, DOU 01/12/1998).§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.§ 4º O benefício de que 

trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de 

outro regime, salvo o da assistência médica. 

No que se refere a idade para consideração de idoso é possível ainda à aplicação do artigo 34, da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), abaixo transcrito.“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam 

meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 

salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Assim, deve-se analisar, no caso presente, o 

preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que são: 

idade igual ou superior a 65 anos;renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do 

requerimento (parágrafo 3º do art. 20, Lei n.º 8.742 de dezembro de 1993);não estar recebendo outro benefício no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime.Em relação ao requisito idade, a autora, nascida em 12.03.1944, 

encontrava-se com 65 anos na data do requerimento administrativo, ocorrido em 29.06.2009, preenchendo, portanto, 

este requisito.No que toca à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, 

tem como finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para poder viver, ou continuar a viver dignamente. 

Busca beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Seguridade Social, conforme texto 

legal.Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a parte autora não pode ser 

considerada pessoa em condição de hipossuficiência econômica. Como restou provado no laudo sócio-econômico, a 

autora, casada, do lar, reside com o marido, Sr. Adilson Antunes dos Santos, aposentado por tempo de serviço, em casa 

própria, de alvenaria, acabada interna e externamente, pintada, em bom estado de conservação, com dois quartos, sala, 

cozinha, banheiro, lavanderia e garagem. 

Conforme informação da assistente social, o marido da autora recebe o benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de contribuição no valor declarado de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais).Com efeito, consoante 

parecer da perita social, considerando que o marido da autora recebe o benefício previdenciário de aposentadoria por 

tempo de contribuição no valor de R$ 465,00, a renda per capita supera o limite legal de ¼ de salário mínimo.Note-se, 

demais disso, aos familiares da autora cabe o seu sustento, em caso de necessidade, conforme dispõe o art. 1.694 c/c o 

art. 1.696 do Código Civil.Deve-se ressaltar que a obrigação do Estado prestar assistência a idosos ou deficientes é 

subsidiária, ou seja, apenas no caso de inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa é 

que surge a obrigação do Estado de prover o benefício assistencial.Do exposto, embora viva modestamente, a autora 

não se encontra em desamparo social e econômico, visto possuir o marido aposentado e o filho que a auxilia 

materialmente, devendo o mesmo prover a subsistência da autora, por disposição expressa da lei civil e, 

fundamentalmente, pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais e filhos, não preenchendo desta feita o 

requisito da miserabilidade, necessário à concessão do benefício pleiteado.Deve ficar bem claro que o benefício 

assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas da requerente, não sendo a sua 

função a complementação de renda do grupo familiar.Embora a autora seja pessoa idosa, nos termos da lei, e com 

problemas de saúde, típicos da idade, a mesma não preenche o requisito da hipossuficiente, necessário à concessão do 

benefício assistencial ora pleiteado, não fazendo jus ao benefício pretendido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o 

disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-

se. 

  

2009.63.03.007367-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016423/2010 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos.Trata-se de ação de concessão de 

benefício assistencial ao idoso, proposta por Maria José da Silva, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS.Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do 

pedido.Foi realizada perícia sócio-econômica.É o relatório. Fundamento e decido.Oportunamente, observo que o feito 

foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, não havendo qualquer mácula ao 

devido processo legal. Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

A autora requereu o benefício assistencial ao idoso em 19.08.2009, tendo sido indeferido em virtude da renda per capita 

ultrapassar ¼ do salário mínimo vigente à época dos fatos.O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro 

de 1993, disciplina os requisitos necessários para a concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma:“Art. 20 - O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e 
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nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso)*(Regulamentado pelo 

Decreto 1.744/95)§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no 

artigo 16 da Lei n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998, DOU 01/12/1998).§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.§ 4º O benefício de que 

trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de 

outro regime, salvo o da assistência médica. 

No que se refere a idade para consideração de idoso é possível ainda à aplicação do artigo 34, da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), abaixo transcrito.“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam 

meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 

salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Assim, deve-se analisar, no caso presente, o 

preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que são: 

idade igual ou superior a 65 anos;renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do 

requerimento (parágrafo 3º do art. 20, Lei n.º 8.742 de dezembro de 1993);não estar recebendo outro benefício no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime.Em relação ao requisito idade, a autora, nascida em 02.10.1943, 

encontrava-se com 66 anos na data do requerimento administrativo, ocorrido em 19.08.2009, preenchendo, portanto, 

este requisito.No que toca à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, 

tem como finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para poder viver, ou continuar a viver dignamente. 

Busca beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência, conforme texto legal. 

Conforme restou provado no laudo sócio-econômico, a autora, viúva, do lar, reside sozinha, é pensionista do Regime 

Geral da Previdência Social, percebendo benefício no valor de um salário mínimo. Assim, a parte autora não faz jus ao 

benefício pleiteado, uma vez que incide a vedação prevista no parágrafo 4º, artigo 20 da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro 

de 1993. DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em sua 

inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o art.1º da 

Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.002544-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014904/2010 - CAROLINA YUKI 

FUKASE (ADV. SP159085 - MAURILHO VICENTE XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.,Carolina Yuki Fukase, representada por sua 

genitora Helena Watanabe, ambas devidamente qualificadas na inicial, ajuizou a presente ação contra o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, visando a concessão do benefício assistencial ao deficiente.Regularmente citado, o 

réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, em razão da ausência dos requisitos necessários à 

concessão do benefício pretendido.Foram realizadas perícias médica e sócio-econômica.É o relatório.Fundamento e 

decido.Das Preliminares.Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o atendimento 

dos requisitos previstos na Lei Federal nº 1.060/1950.Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância 

do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo 

legal.Afasto a matéria preliminar argüida pelo réu, uma vez que, em caso de obrigações de trato sucessivo, prevalece a 

regra específica do artigo 3º, §2º, da Lei 10.259/01, que manda somar as doze prestações vincendas. Também por força 

da lei específica não há falar-se em renúncia legal, pois o artigo 17, §4º, da Lei de regência possibilita a execução de 

valores superiores a sessenta salários mínimos.Não há prescrição a reconhecer, tendo em vista a data do requerimento e 

do ajuizamento da ação. Do Mérito. A autora requereu o benefício pretendido perante a Autarquia, tendo sido 

indeferido em virtude da renda per capita ser superior a ¼ do salário mínimo.Como é cediço, a assistência social é 

direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às necessidades básicas, em respeito ao 

princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição Federal. Nos termos do art. 203, V, da 

Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição para a seguridade social e 

tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a 

lei. Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág. 

227:“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro 

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator de 

transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que, a partir 

do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe garantam a 

subsistência.” São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de 

prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família. No que tange ao primeiro requisito, dispõe o art. 20, 

§2º, da lei 8742/93, que a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o 

trabalho.No que tange ao primeiro requisito, restou cabalmente comprovada, por laudo pericial e demais documentos 

juntados com a inicial, a deficiência da autora, que é portadora de "defit cognitivo global"Em resposta aos quesitos 

formulados o médico perito afirmou que a autora está incapacitada para os atos da vida independente e para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência, sendo insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra 

atividade, considerada crônica e irreversível, total e permanente, não havendo dúvidas a respeito da incapacidade. 

Quanto à miserabilidade, dispõe o art. 20, § 3º da LOAS que é incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de 

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo.No caso dos autos, 
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consoante o laudo sócio-econômico, a autora, atualmente com 12 anos de idade, sem rendimentos, vive com sua mãe, 

Sra. Helena Watanabe, 38 anos, que trabalha como vendedora autôna de cosméticos, auferindo a renda de R$ 450,00 

(QUATROCENTOS E CINQüENTA REAIS)   e recebe a ajuda de seu ex-marido Júri Fukase, no valor de R$ 200,00 

(DUZENTOS REAIS) . Apesar de alegar a representante da parte autora que é separada, não trouxe aos autos nenhum 

documento comprobatório desse condição. Mora a representante da parte autora em uma casa com três quartos, que 

alega que pertence ao tio de seu "ex-marido", fato também não comprovado nos autos. Possui esta mais dois filhos. 

Dessa forma, somando os valores recebidos, a renda per capita ultrapassa 1/4 do salário mínimo.Desse modo, 

considerando que a autora reside com sua mãe, e irmãos, que aufere renda no valor de R$ 650,00 (SEISCENTOS E 

CINQüENTA REAIS) conclui-se que a renda per capita supera ¼ do salário mínimo, não podendo a autora ser 

considerada miserável nos termos da lei.Assim sendo, ausentes o requisito da miserabilidade, a autora não faz jus ao 

benefício de amparo assistencial.Como é cediço, a família tem o dever de prestar alimentos, por disposição expressa da 

lei civil e, fundamentalmente, pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais, filhos e irmãos. A obrigação do 

Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, vale dizer, apenas no caso de inexistência de parentes 

que possam contribuir para a manutenção da pessoa, é que surge a obrigação do Estado de prover o benefício 

assistencial.Do exposto, a autora não se encontra em desamparo social e econômico nos termos da lei.Deve ficar bem 

claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas da requerente, 

não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar. DISPOSITIVOPosto isso, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, FERNANDA RODRIGUES FERNANDES e extingo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 

10.259/2001 

  

2009.63.03.004349-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015914/2010 - VITORIA MARIA 

FERREIRA PINTO (ADV. SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA, SP264644 - VALERIA QUITERIO 

CAPELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). VITORIA MARIA FERREIRA PINTO postula a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por 

idade rural.Os fatos estão assim relacionados:1 - conta atualmente com 72 anos de idade (nasceu em 26/01/1937). 

Completou cinqüenta e cinco anos em 26/01/1992;2 - Requereu o benefício de aposentadoria por idade, junto ao INSS, 

em 29/09/2008;3 - O indeferimento ocorreu sob o fundamento de falta de período de carência;4 - alega ter exercido 

atividade rurícola no interregno de 01/08/1986 até 26/09/1996, juntamente com seu marido, em propriedade rural de 

terceiros, sem o devido registro na Carteira de Trabalho e Previdência Social;5 - Conclui ter atingido a idade mínima e 

laborado tempo suficiente para a concessão do beneficio de aposentadoria por idade;6 - A comprovar, o alegado 

apresentou os seguintes documentos: a) Certidão de Casamento do ano de 1985, na qual o marido se declara como 

lavrador; b) vínculos de emprego do marido na condição de trabalhador rural; 7 - Encontra-se, atualmente, em gozo de 

benefício de pensão por morte junto ao INSS, desde 01/12/1996, no valor de um salário mínimo.Regularmente citado, o 

INSS apresentou contestação pugnando no mérito pela improcedência do pedido.DECIDO.Este Juizado Especial 

Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se tratando de revisão do 

ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao 

ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo 

art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.A descrição dos 

fatos em que se alicerça a pretensão, embora sucinta, mostra-se insuficiente para se depreender a conseqüência jurídica 

que a autora pretende ver acolhida. A requerente postula a concessão de aposentadoria por idade rural alegando que lhe 

assiste o direito ao benefício em razão de ter exercido a atividade de trabalhador rural, no período de 01/08/1986 até 

26/09/1996. No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento 

das seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e 

seguintes): 

“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos para 

a mulher que exerceram atividades rurais;2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (reduzida 

segundo a tabela prevista no artigo 142, no caso da autora, para 60 meses), ou o efetivo tempo trabalhado, em período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício; 

3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por grupo de 

12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).”Preceitua ainda o 

artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “ para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem 

como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a carência das aposentadorias por 

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”(artigo e tabela com a redação dada pela Lei nº 

9.032/1995).No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, a autora 

encontra-se atualmente com 72(setenta e dois) anos, visto que nasceu em 26/01/1937, cumprindo-se o requisito etário. 

A autora não preencheu o número mínimo de meses necessários para o ano de 1992, uma vez que, para esse ano, a 

legislação exigia 60(sessenta) meses de contribuição.Malgrado a autora alegue e esteja demonstrado através de prova 

oral o exercício da atividade rural, como segurada empregada, em propriedade rural alheia, sem o devido registro na 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, este não pode ser reconhecido, visto inexistir qualquer elemento de prova 
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material a confirmar o alegado.As provas nos autos demonstram que o marido da autora laborou no período 

mencionado como trabalhador rural, na condição de empregado rural, com a devida anotação na CTPS, não podendo 

estender-se à requerente o reconhecimento como de efetiva prestação de serviço.Destarte, muito embora cumprido o 

requisito etário de cinqüenta e cinco anos, não há o que se falar em aposentadoria por idade rural, tendo em vista a falta 

de provas materiais contemporâneas acerca do labor rural no interregno pretendido.Ante o exposto, julgo improcedente 

o pedido da autora, VITORIA MARIA FERREIRA PINTO, ficando extinto o feito, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas nem condenação em honorários advocatícios 

nesta instância judicial.Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

  

2009.63.03.007527-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016572/2010 - ANDRE LUIS 

MACHADO (ADV. SP283013 - DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, concessão/restabelecimento de 

auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros 

moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito.Conforme pesquisa junto ao Sistema Plenus, o autor vem percebendo o benefício de auxílio-doença 

NB. 540.589.110-6, com DIB em 23.04.2010 e data-limite em 27.10.2010.Diante disso, o autor não tem necessidade de 

invocar a tutela jurisdicional para que lhe seja concedido o benefício de auxílio-doença, o que acarreta a carência de 

ação por falta de interesse processual, que se perfaz, tão-somente, com a presença concomitante do trinômio 

necessidade/utilidade/adequação. Havendo carência da ação, resta autorizada a extinção do feito, sem resolução do 

mérito quanto ao pedido de concessão/restabelecimento de auxílio-doença. Quanto ao mérito, propriamente dito, nada 

despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito 

contido no art. 201, I, da Constituição da República/1988, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, 

respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o 

requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de 

carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar 

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a 

aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja 

constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) 

Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, 

sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, 

contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada 

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.No caso sob apreciação, 

a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por 

invalidez, qual seja, a incapacidade total e permanente para o trabalho.Após a realização de exame médico pericial, o 

perito judicial, concluiu que a parte autora apresenta seqüela de doença de Perthes, moléstia que causa incapacidade 

total e definitiva para o exercício da profissão habitual. Porém, considerou o perito judicial, que a parte autora pode ser 

reabilitada para atividades diversas, respeitando as limitações impostas pela doença. Deste modo, considera-se então a 

incapacidade como parcial, não fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.Ressalto que a parte autora já 

percebe benefício de auxílio-doença em razão da incapacidade constatada. Porém, para a concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez, faz-se necessária a incapacidade total e permanente, insusceptível de reabilitação ou 

recuperação, não verificada no caso específico destes autos, o que impõe a improcedência do pedido de concessão de 

aposentadoria por invalidez.Pelo exposto, com base no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o feito, 

sem resolução do mérito, quanto ao pedido de restabelecimento de auxílio-doença, e, resolvendo o mérito na forma do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pleito de concessão de aposentadoria por 

invalidez.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei                  n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.P.R.I. 

  

2009.63.03.005989-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016368/2010 - PEDRO GENEROSO 

DA LUZ (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos.Trata-se de ação de concessão de 

benefício assistencial ao idoso, proposta por Pedro Generoso da Luz, já qualificada na inicial, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do 

pedido.Foi realizada perícia sócio-econômica.É o relatório. Fundamento e decido.Oportunamente, observo que o feito 

foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, não havendo qualquer mácula ao 

devido processo legal. Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

O autor requereu o benefício assistencial ao idoso em 22.06.2010, tendo sido indeferido em virtude da renda per capita 

ultrapassar ¼ do salário mínimo vigente à época dos fatos.O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro 

de 1993, disciplina os requisitos necessários para a concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma:“Art. 20 - O 

benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao 

idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e 
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nem de tê-la provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso)*(Regulamentado pelo 

Decreto 1.744/95)§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no 

artigo 16 da Lei n º 8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998, DOU 01/12/1998).§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.§ 4º O benefício de que 

trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de 

outro regime, salvo o da assistência médica. 

No que se refere a idade para consideração de idoso é possível ainda à aplicação do artigo 34, da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), abaixo transcrito.“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam 

meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 

salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Assim, deve-se analisar, no caso presente, o 

preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que são: 

idade igual ou superior a 65 anos;renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do 

requerimento (parágrafo 3º do art. 20, Lei n.º 8.742 de dezembro de 1993);não estar recebendo outro benefício no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime.Em relação ao requisito idade, o autor, nascido em 20.01.1939, 

encontrava-se com 70 anos na data do requerimento administrativo, ocorrido em 22.06.2009, preenchendo, portanto, 

este requisito.No que toca à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, 

tem como finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para poder viver, ou continuar a viver dignamente. 

Busca beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência, conforme texto 

legal.Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a parte autora não pode ser 

considerada pessoa em condição de hipossuficiência econômica. Como restou provado no laudo sócio-econômico, o 

autor, casado, do lar, reside com a mulher, Sra. Odeni de Carvalho Generoso, aposentada, em casa própria, de alvenaria, 

acabada interna e externamente, pintada, possui dois andares, em bom estado de conservação, com quatro quartos, três 

sala, cozinha, banheiro, quintal e garagem com portão eletrônico e interfone. Conforme informação da assistente social, 

a esposa do autor recebe o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição no valor declarado de 

R$ 522,80 (quinhentos e vinte dois e oitenta reais), mais R$ 100,00 (cem reais) do aluguel da garagem.Assim, concluiu 

a perita social que a autora vive de modo simples, abrigada e assistida de forma ampla e total com os recursos de seu 

marido e seu neto.Com efeito, consoante parecer da perita social, considerando que o marido da autora recebe o 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 522,80 mais o aluguel da garagem 

no valor de R$ 100, 00, a renda per capita supera o limite legal de ¼ de salário mínimo.Note-se, demais disso, aos 

familiares da autora cabe o seu sustento, em caso de necessidade, conforme dispõe o art. 1.694 c/c o art. 1.696 do 

Código Civil.Deve-se ressaltar que a obrigação do Estado prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, ou 

seja, apenas no caso de inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa é que surge a 

obrigação do Estado de prover o benefício assistencial.Do exposto, embora viva modestamente, a parte autora não se 

encontra em desamparo social e econômico, visto possuir esposa aposentada e o neto que a ajudam, devendo os mesmos 

proverem a subsistência da parte autora, por disposição expressa da lei civil e, fundamentalmente, pela obrigação 

natural de mútua colaboração entre pais e filhos, não preenchendo desta feita o requisito da miserabilidade, necessário à 

concessão do benefício pleiteado.Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador tem por 

objetivo prover as necessidades básicas da requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo 

familiar.Embora o autor seja pessoa idosa, nos termos da lei, e com problemas de saúde, típicos da idade, o mesmo não 

preenche o requisito da hipossuficiente, necessário à concessão do benefício assistencial ora pleiteado, não fazendo jus 

ao benefício pretendido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2008.63.03.007014-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014861/2010 - APARECIDO 

MARCOLINO DOS SANTOS (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, APARECIDO MARCOLINO DOS SANTOS.Sem custas e 

condenação em honorários advocatícios.Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 

1.060/50).Publique-se. Intime-se.Registrado eletronicamente. 

  

2010.63.03.000277-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016336/2010 - RITA TENORIO DA 

SILVA (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos.Trata-se de ação de concessão de 

benefício assistencial ao idoso, proposta por Rita Tenório da Silva, já qualificada na inicial, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS.Regularmente citado, o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do 

pedido.Foi realizada perícia sócio-econômica.É o relatório. Fundamento e decido.Oportunamente, observo que o feito 

foi processado em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa, não havendo qualquer mácula ao 

devido processo legal. Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.A autora requereu o 

benefício assistencial ao idoso em 12.01.2010, tendo sido indeferido em virtude da renda per capita ultrapassar ¼ do 

salário mínimo vigente à época dos fatos.O artigo 20 e parágrafo 1º da Lei n º 8.742 de 7 de dezembro de 1993, 
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disciplina os requisitos necessários para a concessão do Benefício Assistencial da seguinte forma:“Art. 20 - O benefício 

de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 

65 (sessenta e cinco) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la 

provida por sua família”. (Alterado pela Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso)*(Regulamentado pelo Decreto 1.744/95)§ 

1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no artigo 16 da Lei n º 

8.213/1991, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada ao parágrafo pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998, DOU 

01/12/1998).§3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família 

cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo.§ 4º O benefício de que trata este artigo 

não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo 

o da assistência médica. 

No que se refere a idade para consideração de idoso é possível ainda à aplicação do artigo 34, da Lei 10.741/2003 

(Estatuto do Idoso), abaixo transcrito.“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam 

meios para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) 

salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.Assim, deve-se analisar, no caso presente, o 

preenchimento dos requisitos necessários à fruição desse benefício, que são: 

idade igual ou superior a 65 anos;renda da família inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo vigente na data do 

requerimento (parágrafo 3º do art. 20, Lei n.º 8.742 de dezembro de 1993);não estar recebendo outro benefício no 

âmbito da seguridade social ou de outro regime.Em relação ao requisito idade, a autora, nascida em 08.07.1935, 

encontrava-se com 74 anos na data do requerimento administrativo, ocorrido em 12.01.2010, preenchendo, portanto, 

este requisito.No que toca à questão da renda familiar, o benefício assistencial, embasado em princípios constitucionais, 

tem como finalidade o amparo às pessoas que não possuem meios para poder viver, ou continuar a viver dignamente. 

Busca beneficiar os miseráveis, pessoas incapazes de sobreviver sem a ação da Previdência, conforme texto 

legal.Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, entendo que a parte autora não pode ser 

considerada pessoa em condição de hipossuficiência econômica. Como restou provado no laudo sócio-econômico, a 

autora, casada, do lar, reside com o marido, Sr. Pedro Eneias da Silva, aposentado por tempo de serviço, em casa 

própria, de alvenaria, acabada interna e externamente, pintada, rebocada, em bom estado de conservação, com quatro 

quartos, sala, cozinha, banheiro e quintal. Conforme informação da assistente social, o marido da autora recebe o 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição no valor declarado de R$ 510,00 (quinhentos e dez 

reais). Apurou, ainda, que a autora, quando necessário, recebe auxílio de seus filhos.Assim, concluiu a perita social que 

a autora vive de modo simples, abrigada e assistida de forma ampla e total com os recursos de seu marido e de seu filho. 

Com efeito, consoante parecer da perita social, considerando que o marido da autora recebe o benefício previdenciário 

de aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 510,00, além da ajuda dos filhos, a renda per capita supera o 

limite legal de ¼ de salário mínimo.Note-se, demais disso, aos familiares da autora cabe o seu sustento, em caso de 

necessidade, conforme dispõe o art. 1.694 c/c o art. 1.696 do Código Civil.Deve-se ressaltar que a obrigação do Estado 

prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, ou seja, apenas no caso de inexistência de parentes que possam 

contribuir para a manutenção da pessoa é que surge a obrigação do Estado de prover o benefício assistencial.Do 

exposto, embora viva modestamente, a autora não se encontra em desamparo social e econômico, visto possuir o marido 

aposentado e os filhos que a ajudam, devendo os mesmos proverem a subsistência da autora, por disposição expressa da 

lei civil e, fundamentalmente, pela obrigação natural de mútua colaboração entre pais e filhos, não preenchendo desta 

feita o requisito da miserabilidade, necessário à concessão do benefício pleiteado.Deve ficar bem claro que o benefício 

assistencial, criado pelo legislador tem por objetivo prover as necessidades básicas da requerente, não sendo a sua 

função a complementação de renda do grupo familiar. 

Embora a autora seja pessoa idosa, nos termos da lei, e com problemas de saúde, típicos da idade, a mesma não 

preenche o requisito da hipossuficiente, necessário à concessão do benefício assistencial ora pleiteado, não fazendo jus 

ao benefício pretendido.DISPOSITIVOAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no art.55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o art.1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.007975-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016584/2010 - FRANCISCO 

ANTONIO GOMES (ADV. SP111346 - WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc. Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, 

concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e 

de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, 

passo ao julgamento do feito.Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de 

aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da 

República/1988, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para 

a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, 

total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe 

garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-
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doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do 

afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para 

os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 

início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de 

início da incapacidade.Para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do 

benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os 

demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto 

permanecer a incapacidade. Sendo requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença 

será devido a contar da data de entrada do requerimento.O Perito Judicial considerou que a parte autora apresenta 

incapacidade laboral.Porém, no caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de 

benefício previdenciário pleiteado, qual seja, o cumprimento do prazo de carência previsto no art. 25, I, da Lei n. 

8.213/1991, que exige o recolhimento de 12 (doze) contribuições.Conforme dados do Cadastro Nacional de 

Informações Sociais, anexado aos autos, a parte autora manteve filiação como segurado empregado até 

01.11.1988.Reingressou ao Regime Geral da Previdência Social em 01/2002, recolhendo as contribuições sociais até 

09/2004.Diante disso, na data de início da incapacidade (09.03.2002), não havia a parte autora recuperado, para efeito 

de carência, as contribuições previdenciárias anteriores ao seu reingresso ao Regime Geral.Ademais, pela perícia 

médica judicial, não foi diagnosticada moléstia que isente a parte autora do cumprimento do prazo de carência, 

conforme autoriza o art. 26, II, c/c art. 151, ambos da Lei n. 8.213/1991.Portanto, não há como ser deferido o 

pedido.Embora a ré tenha concedido e pago o benefício de auxílio-doença ao autor, a concessão foi realizada em 

dissonância com a legislação aplicável, tendo ocorrido erro administrativo, não havendo direito adquirido a ato jurídico 

nulo, em decorrência do princípio administrativo da autotutela.Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de 

assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários 

nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

  

2010.63.03.002893-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016325/2010 - JOSEFA EDILZA 

FREIRES DA SILVA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). De todo o exposto, observada a 

ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado nos autos.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela 

parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

  

2008.63.03.011806-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303012540/2010 - SIDNEY 

LOURENÇO BALAN (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). SIDNEY 

LOURENÇO BALAN postula a condenação do INSS a conceder-lhe aposentadoria por idade.Os fatos estão assim 

relacionados:1 - conta atualmente com 61 anos de idade (nasceu em 11/06/1948). Completou sessenta anos em 2008;2 - 

Requereu o benefício de aposentadoria por idade, junto ao INSS, em 03/03/2008;3 - O indeferimento ocorreu sob o 

fundamento da falta de período de carência;4 - alega ter exercido atividade rurícola no interregno de 01/01/1963 a 

31/12/1992, na condição de segurado especial, em regime de economia familiar;5 - Conclui ter atingido a idade mínima 

e laborado tempo suficiente para a concessão do beneficio de aposentadoria por idade rural, desde 2008, quando atingiu 

a idade de 60 anos;6 - A comprovar o alegado apresentou os seguintes documentos: a) Certidão de Casamento do ano 

de 1984, onde o autor se declarou como lavrador; b) Título Eleitoral do ano de 1967, tendo se declarado lavrador; c) 

Declaração da Usina Rafard e Usina Santa Cruz, referente ao fornecimento de cana de açúcar da propriedade rural do 

genitor do autor, dos anos de 1963 a 1987; d) Declaração da Usina Açucareira Bom Retiro S.A, referente ao 

fornecimento de cana de açúcar da propriedade rural do grupo familiar do autor do período de 1975 a 1992; e) Escritura 

da Propriedade Rural; f) ITRs dos anos de 1969, 1970, 1971, 1972, 1973, 1974, 1975, 1978, 1990; g) INSCRAs dos 

anos de 1983, 1984, 1986, 1987, 1989.7 - Realizada entrevista rural junto ao INSS, foi confirmada a prestação de 

serviço pelo autor, na condição de trabalhador rural apenas para os anos de 1967 e 1984;8 - O autor possui 

recolhimentos na condição de contribuinte individual/autônomo, no interregno de 1989 a 2007, perfazendo 222 

contribuições para o regime geral de previdência social.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando 

no mérito pela improcedência do pedido.DECIDO.Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e 

julgar a causa, uma vez que a soma das prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do 

ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as 

diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às 

diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, 

considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.A descrição dos fatos em que se alicerça a 

pretensão, embora sucinta, mostra-se suficiente para se depreender a conseqüência jurídica que o autor pretende ver 

acolhida. A parte requerente postula a concessão de aposentadoria por idade rural alegando que lhe assiste o direito ao 

benefício em razão de ter exercido a atividade de trabalhador rural em regime de economia familiar, no período de 1963 
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a 1992.No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das 

seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e 

seguintes):“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 

anos para a mulher que exerceram atividades rurais;2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS 

(reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no caso da parte autora, para 144 meses), ou o efetivo tempo 

trabalhado, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício; 

3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por grupo de 

12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).”Preceitua ainda o 

artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “ para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem 

como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a carência das aposentadorias por 

idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício”(artigo e tabela com a redação dada pela Lei nº 

9.032/1995).No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, a parte autora 

encontra-se atualmente com 61 (sessenta e um) anos, visto que nasceu em 10/06/1948, cumprindo-se o requisito etário. 

Após regular instrução probatória, verifica-se que o autor tenha efetivamente realizado atividades agropastoris, no 

entanto, esta ocorreu somente no interregno 10/06/1962 (catorze anos) a 1976 (quando foi adquirido o caminhão para o 

tranporte da cana pelo pai do autor). 

A partir de 1976 o autor começou a desenvolver atividades de motorista de caminhão, carregando cana de açúcar e 

trabalhando por conta própria.No ano de 1989 o requerente inscreveu-se junto ao INSS, na condição de trabalhador 

autônomo/contribuinte individual, passando a recolher contribuições previdenciárias até o ano de 2007, perfazendo-se 

222 contribuições.Inviável o acolhimento do pedido de aposentadoria por idade rural aos sessenta anos de idade, visto 

que descaracterizada a condição de segurado especial, sendo que o autor inclusive retirava seu sustento com a 

realização de atividade econômica de transporte terrestre.Ademais, a partir do ano de 1994 a propriedade rural passou a 

ter a utilização de mão de obra assalariada para o corte de cana de açúcar, fornecida pelas Usinas de Açúcar e 

Álcool.Deverá o autor aguardar, até completar sessenta e cinco anos, o que ocorrerá em 06/2013, para a obtenção de 

aposentadoria por idade urbana, visto já possuir carência suficiente, na condição de contribuinte individual, para a 

obtenção do benefício.Ante o exposto, julgo improcedente o pedido do autor, SIDNEY LOURENÇO BALAN, ficando 

extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.Sem custas 

nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial.Processe-se sob os auspícios da assistência 

judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita, haja vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor 

do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

  
2010.63.03.000581-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015445/2010 - MARIA CIPRIANA 

DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000248-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015448/2010 - PAULO ROBERTO 

VIEIRA (ADV. SP153625 - FLÁVIA DA SILVA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.010376-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015690/2010 - BENEDITO JOSE DE 

GODOY (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a 

concessão do auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito.No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de 

alçada, verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas 

vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada.Quanto à 

ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o valor da 

condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 
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10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita.Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto 

de sessenta salários mínimos, pois as parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta 

salários mínimos, e, ainda que excedessem, há renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada.Alegou, também, 

incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho e a renúncia ao valor excedente a 

sessenta salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho. As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários 

mínimos. Diante disso, rejeito tais preliminares.Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de 

prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do 

benefício previdenciário pleiteado, para que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal 

prefacial.Aprecio a matéria de fundo.Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que o benefício 

de auxílio-doença decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura ao 

evento incapacidade laboral proveniente de doença.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença 

previdenciário, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o 

prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze 

dias consecutivos.No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de 

carência, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.Verifico que a parte autora esteve em gozo 

do benefício de auxílio-doença NB. 536.588.923-8 no período de 27.07.2009 a 27.09.2009.A incapacidade para o 

trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou sobejamente demonstrada 

nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresentou incapacidade total e temporária para o exercício da 

atividade laboral habitual no período de 27.07.2009 a 13.03.2010.Assim, comprovada a qualidade de segurado, o 

cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito de 

pagamento das prestações vencidas no interregno acima mencionado é medida que se impõe.A correção monetária e os 

juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2.Pelo exposto, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária; resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSS ao pagamento 

das prestações do benefício de auxílio-doença NB. 536.588.923-8 no período de 28.09.2009 a 13.03.2010, com 

acréscimo de correção monetária e juros moratórios nos termos da fundamentação, cujo montante será indicado em 

planilha a ser elaborada pela Autarquia Previdenciária (enunciado FONAJEF n. 32), com acréscimo de juros e de 

correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) 

benefício(s).Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do 

ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte 

autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo 

de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 

60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-

se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.010744-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014816/2010 - NOEMIA ROESE 

SAWAZKI (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pelo parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença, a contar de 28/11/2008 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 

01.05.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à 

véspera da DIP, ou seja, de 28/11/2008 a 30/04/2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação e a situação de invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para 

o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo 

de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Realizados os cálculos, será expedido o ofício requisitório na 
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hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 

60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

2007.63.03.000748-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016425/2010 - ONOFRE ANTONIO 

BARBARA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, Trata-se de ação de 

concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, cumulada com pedido de 

reconhecimento de tempo de trabalho rural, proposta por ONOFRE ANTÔNIO BARBARA, já qualificado na inicial, 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS.Informa o autor que requereu benefício previdenciário de 

aposentadoria por tempo de contribuição ( NB 137.727.332-2, DER 27/04/2005), cumulado com reconhecimento de 

período de trabalho rural, no período de 1964 a 1979. O benefício foi indeferido. Devidamente citado, o INSS contestou 

a ação, requerendo a improcedência do pedido. Em preliminar, impugnou o valor atribuído à causa e, em conseqüência, 

argüiu a incompetência deste juízo para o processamento e julgamento do feito. Em audiência de instrução e julgamento 

foi tomado o depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas João Luís Torres e Antônio Geraldo. É o relatório 

do necessário. Fundamento e decido. Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto 

que preenchidos os requisitos legais.Rejeito a preliminar de incompetência do juízo. No caso de obrigações de trato 

sucessivo, a soma das prestações vencidas mais as doze prestações vincendas define o valor de alçada para fins de 

competência deste Juizado Especial Federal (STJ, CC 46.732/MS, DJ 14/03/2005). No caso dos autos, a referida soma 

não supera a alçada deste Juizado, na data do ajuizamento, segundo cálculos da Contadoria do juízo.      Rejeitada a 

preliminar, passo ao exame do mérito. Pretende o autor o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, 

cumulada com o reconhecimento de tempo de trabalho em atividade rural, como segurado especial, em regime de 

economia familiar, nos termos previstos no artigo 11, VII, c, c/c o artigo 55, § § 1º e 2º da lei 8212/91. Com relação ao 

reconhecimento do tempo de trabalho prestado na atividade rural, verifico que o autor anexou à inicial os seguintes 

documentos:  

1-            Declarações do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Pedro da União/MG, para os períodos de 

1962/1970 e de 1971/1979;  

2-            Escritura Pública de aquisição de propriedade de terras pelo pai do autor, Pedro Antônio Bárbara, em 1962;  

3-            Certificado de Reservista do Autor, com qualificação de lavrador, em 1964;  

4-            Título de eleitor, com qualificação de lavrador, em 1966;  

5-            Escritura de aquisição de propriedade rural pelo autor, em 1971;  

6-            Ficha de sócio do autor do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São Pedro da União, admitido em janeiro de 

1973, com contribuições pagas até abril de 1978;  

7-            Certidão de casamento do autor, qualificado como lavrador, em 28/07/1973; 

8-            Certidão de nascimento do filho Odair, em que o autor é qualificado como lavrador, em 1974;  

O comando do artigo 55 § 3º da lei 8213/91 veda a admissão de prova exclusivamente testemunhal para a comprovação 

do tempo de trabalho rural. Como se trata de norma legal, a ela se vincula o julgador, o que se constitui numa exceção 

ao princípio do livre convencimento do juiz, informador do processo civil brasileiro. A prova testemunhal deve ser 

corroborada por início de prova material. 

Ouvido em juízo, informou o autor que trabalhou na lavoura, desde adolescente e durante o período pleiteado, em terras 

que pertenciam ao seu pai, até 1971 e em terra própria, entre 1971 e 1978. Que os sítios ficavam em São Pedro da 

União/MG, mas que as terras não tinham qualidade e a produtividade era pequena. Que seus pais tiveram nove filhos, 

três homens e seis mulheres. Que a produtividade baixa não permitia a comercialização dos produtos, com exceção de 

uma pequena sobra. Disse ainda que depois que adquiriu uma parte das terras que eram de seu pai, estabeleceu-se como 

proprietário. Permaneceu na propriedade até setembro de 1978, quando mudou-se para o município de Paulínia/SP. 

Assim, considerando-se o conjunto probatório colacionado, verifico que o autor apresentou início de prova material, 

contemporânea do período trabalhado, para a comprovação do tempo de serviço em atividade rural entre 01/01/1964 

e 31/08/1978, conforme dispõe o artigo 55 §§ 2º e 3º da lei 8213/91.Não obstante o que consta da inicial - que requer o 

reconhecimento de trabalho rural até maio de 1979 - em setembro de 1978, segundo declarações do autor, ele deixou o 

trabalho rural em Minas Gerais e veio com a sua família para Paulínia/SP. É de outubro de 1978 a emissão da sua 

Carteira de Trabalho e Previdência Social, pela Delegacia Regional do Trabalho de Paulínia/SP. Com relação ao 
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período em que o autor fez recolhimentos à Previdência como contribuinte individual, verifico, pelas informações do 

CNIS, que há recolhimentos a partir de 1979 e até 2005. A maior parte deste período foi reconhecido 

administrativamente pelo INSS, como consta do procedimento juntado aos autos, onde foram considerados - como 

tempo de contribuição - a maioria dos recolhimentos efetuados a partir de 01/01/1985.           Em sede de contestação 

alega o INSS que o autor não logrou comprovar que efetivamente exerceu a atividade de empresário no interregno de 

1979 a 1991, razão pela qual não seria possível reconhecer tal período para o tempo de contribuição. No entanto, 

verifica-se que no Cadastro Nacional de Informações Sociais do Sistema Dataprev há registro da atividade do autor ( 

nos detalhes do vínculo em relação à situação de contribuinte individual), onde se reconhece - sob a inscrição NIT 

110285659-3 - a atividade de empresário do autor, estando ali fixada como data de início da atividade o mês de junho 

de 1979. Verifica-se, por outro lado, que os períodos não reconhecidos são os que estão arquivados em microfichas - 

entre 01/06/1979 e 30/12/1984 - e algumas competências, como descrito na inicial, em que os recolhimentos foram 

feitos a menor ou de forma tardia ( competências de 02/1986, 08/1987, 07/1990, 07/1993, 05/1997 e 04/2001). Destarte, 

verificando que o exercício da atividade referente às contribuições recolhidas foi reconhecido administrativamente a 

partir de 01/06/1979, não há porque excluir o período de 01/06/1979 a 31/12/1984 pelo simples fato de que, por serem 

contribuições mais antigas, seus registros ainda estão arquivados em microfichas. Já em relação às seis competências 

acima anotadas, foi o autor chamado pela autarquia a regularizá-las e não o fez. Atendendo à intimação deste juízo para 

fazer prova de que houve a regularização solicitada, apresentou, por petição, novos recolhimentos, diversos daqueles já 

mencionados. Os últimos recolhimentos efetuados são relativos às competências de 09/2004 a 02/2005, mas foram 

todos realizados a posteriori, com exceção do último. Deixo de considerar, portanto, como tempo de contribuição, as 

competências de 02/1986, 08/1987, 07/1990, 07/1993, 05/1997 e 04/2001.        Com relação às últimas competências 

recolhidas - de 09/2004 a 02/2005, reconheço tão-somente a última, recolhida tempestivamente. Destarte, considerando-

se o conjunto probatório apresentado, reconheço e homologo, como de efetivo trabalho rural o que foi prestado pelo 

autor entre 01/01/1964 e 31/08/1978. Reconheço ainda como tempo de contribuição os recolhimentos efetuados pelo 

autor, entre 1979 e 2005, na forma da fundamentação supra. Somados os períodos ora reconhecidos, perfaz ele o total 

de 33 anos e 06 meses e 28 dias de tempo de serviço/contribuição, insuficiente para a obtenção do benefício pretendido. 

DISPOSITIVOPelo exposto, resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor ONOFRE ANTÔNIO BARBARA, condenando o INSS a 

reconhecer e homologar como de efetivo trabalho rural o que foi prestado pelo autor entre 01/01/1964 a 

31/08/1978. Condeno-o ainda a reconhecer e averbar o efetivo exercício de atividade do autor como contribuinte 

individual, por 22 anos, 10 meses e 28 dias, na forma da fundamentação supra e conforme cálculos da Contadoria deste 

Juízo, que seguem anexos e que passam a fazer parte integrante da sentença. Oficie-se. Improcede o pedido de 

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.  

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000454-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014828/2010 - EDIVALDO DIAS 

DE ALENCAR GONCALVES (ADV. SP204917 - ELIANE MARIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de 

auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito.No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de 

alçada, verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas 

vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada.Quanto à 

ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o valor da 

condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita.Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto 

de sessenta salários mínimos, pois as parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta 

salários mínimos, e, ainda que excedessem, há renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada.Alegou, também, 

incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse processual da 

parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos. Ocorre 

que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de acidente de trabalho 

e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As eventuais parcelas vencidas não 

superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária.Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não 

decorreu o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para 

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.Quanto ao mérito, propriamente 

dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do 

preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, 

respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o 
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requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de 

carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar 

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a 

aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja 

constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) 

Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, 

sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, 

contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada 

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.Segundo a Lei n. 

8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do 

benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os 

demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto 

permanecer a incapacidade.No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do 

prazo de carência, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.A incapacidade para o trabalho ou 

para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou sobejamente demonstrada nos autos. O 

Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

laboral habitual. Data de início da doença: 01.01.2006Data de início da incapacidade: março/2009Assim, comprovada a 

qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício superior a quinze dias, a 

procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.A correção monetária e os juros, estes à base de 1% 

ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2.Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença NB. 535.860.359-6, a contar de 10.06.2009, com DIP em 01.05.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 10.06.2009 a 30.04.2010, cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção 

monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) 

benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e 

o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em 

vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada 

em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso 

de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora 

renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° 

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de 

vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.004954-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016136/2010 - NELSON RITA 

(ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99.Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).Foi 

elaborado laudo pericial.É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de 

mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, do CPC).Sem preliminares, passo ao exame do mérito.Fixa-se a 

controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, observada a 

ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado).O caso ora em exame é 

emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.          Nos 

termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 
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condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício. Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela 

edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, 

referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era 

revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade 

de conversão do tempo de serviço laborado em atividades especiais a qualquer tempo.Pacificando a questão, editou o 

Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 para permitir a 

conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a natureza especial da 

atividade.Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente 

ao dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da 

publicação desta Emenda”.Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo 

especial em comum em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até 

que haja nova regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da 

Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, 

prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela 

constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre 

outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos 

agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um 

formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.         Antes de adentrar-se ao exame da 

matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão de determinado tempo de trabalho 

especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente à época, pois, ainda que 

inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa 

julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao 

cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado 

nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente:“PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. 

LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.l. O trabalho em atividade especial, enquadrada 

sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, confere ao segurado o direito de somar o 

referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia 

trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a concessão de qualquer benefício.  

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 3. A imposição de 

critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime legal, instaurado 

pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados pela legislação 

então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, Data da 

Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ 

CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com 

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, até 04 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 

de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e 

mais benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.E, 

ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS 

AUTOS.No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos 

(pedido formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o 

momento expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado 

pela contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença.Além disso, reconheço também os 

períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos presentes autos com cópias de 

documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo elaborado a partir do CNIS, por 

exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de contribuições previdenciárias, posto 

que não impugnados oportunamente pelo INSS. Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento 

administrativo, 39 ( trinta e nove) anos, 05 (cinco) meses e 23 (vinte e três) dias de tempo de contribuição, fazendo jus, 

portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma prevista na Lei 8.213/91.DA 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há 

nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação a que está sujeito o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do 

caráter alimentar do benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o 
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benefício em favor da parte autora.A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio 

CALMON DE PASSOS: “O que se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de 

mérito seja de logo exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da 

antecipação, autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” 

(J.J. CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, 

coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192).DISPOSITIVO.  De todo o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu atividades em condições especiais e 

comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de 

contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que 

se apurar em regular execução de sentença.Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo 

administrativo e a implantação da tutela, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, 

atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). Oficie-

se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida.Com o trânsito em julgado, deverá a 

contadoria do Juízo elaborar os cálculos das diferenças porventura devidas.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 

n. 1060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da 

Lei 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2010.63.03.000877-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014773/2010 - MARCOS 

AUGUSTO PEREZ (ADV. SP226709 - NEUSA MARIA RAMOS, SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES, 

SP243496 - JOÃO BAPTISTA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas 

vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 

9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.No tocante à preliminar de incompetência deste 

Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 

(sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por 

essas razões, repudio a prefacial invocada.Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo 

que tal situação somente ocorre quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em 

vigor na data da propositura da ação. O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta 

salários mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela 

execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno 

valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita.Não há falar em 

impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas perseguidas nesta 

ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há renúncia expressa da 

parte autora. Prefacial rechaçada.Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de 

acidente de trabalho, a falta de interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao 

valor excedente a sessenta salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de 

alegada patologia decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela 

parte autora. As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de 

prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do 

benefício previdenciário pleiteado, para que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal 

prefacial.Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por 

invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar 

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de 

aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade 

de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e 

definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência.Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do 

auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de 

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da 

data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados 

empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da 

incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da 

incapacidade.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar 

incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei 

n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do 

afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos 

os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de 

segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.A 
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incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual. Data de início da doença: 2001Data de início da incapacidade: 

22.02.2008Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante 

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.A correção 

monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela 

Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2.Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença NB. 528.957.755-2, a contar de 17.10.2008, com DIP em 01.05.2010.Condeno o INSS, 

ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

17.10.2008 a 30.04.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a 

situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer 

atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o 

restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) 

dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de 

valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 

(sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.010636-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014825/2010 - OSMAR ANTONIO 

BOSCOLO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES, SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA, SP131812 

- MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CÁSSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos 

termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.Quanto ao mérito, 

propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença 

decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos 

invalidez e doença, respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por 

invalidez, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o 

período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) 

estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a 

aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja 

constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) 

Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, 

sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, 

contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada 

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.Para a concessão de 

auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o 

prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze 

dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o 

segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de 

entrada do requerimento.Foi realizada perícia médica, sendo que o Sr. Perito Judicial diagnosticou retinopatia isquêmica 
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em olho esquerdo, patologia que acarreta incapacidade parcial e permanente da parte autora para o exercício de 

atividade laboral. Ponderou o Expert que o autor pode ser reabilitado para atividades em que não haja operação de 

veículos automotores, pois, para essa atividade é necessária visão binocular. Fixou a data de início da doença (DID) e a 

data de início da incapacidade (DII) em agosto/2005.Tendo em vista a possibilidade de reabilitação da parte autora, bem 

como por se tratar de pessoa relativamente jovem, que pode receber instrução adequada com a finalidade de capacitá-la 

para outra atividade e, com isso, reinseri-la no mercado de trabalho, entendo que a incapacidade parcial e permanente 

verificada autoriza a concessão do benefício de auxílio-doença, dadas as peculiaridades do caso.Assim, constatada a 

incapacidade da parte autora, desde a data da cessação administrativa, bem como comprovada a qualidade de segurado e 

o cumprimento do prazo de carência, restou configurada hipótese de restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

razão pela qual a procedência do pleito formulado pela parte autora é medida que se impõe.A correção monetária e os 

juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.Pelo 

exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 560.101.361-

2, a contar de 25.03.2009, com DIP em 01.05.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas 

entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 25.03.2009 a 30.04.2010, cujo montante será indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida 

cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez parcial e permanente da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento 

da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de 

assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Após o trânsito em julgado, 

expeça-se a respectiva requisição de pequeno valor (RPV).Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da 

Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

  

2009.63.03.009224-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015455/2010 - SHIRLENE 

ANTONIA DA SILVA (ADV. SP131305 - MARIA CRISTINA PEREZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de 

auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito.No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de 

alçada, verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas 

vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada.Quanto à 

ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o valor da 

condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita.Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto 

de sessenta salários mínimos, pois as parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta 

salários mínimos, e, ainda que excedessem, há renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada.Alegou, também, 

incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse processual da 

parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos. Ocorre 

que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de acidente de trabalho 

e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As eventuais parcelas vencidas não 

superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária.Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não 

decorreu o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para 

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.Quanto ao mérito, propriamente 

dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do 

preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, 

respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o 

requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de 

carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar 

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a 

aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja 

constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) 

Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, 

sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, 

contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada 
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do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.Segundo a Lei n. 

8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do 

benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os 

demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto 

permanecer a incapacidade.No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do 

prazo de carência, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.A incapacidade para o trabalho ou 

para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou sobejamente demonstrada nos autos. O 

Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

laboral habitual. Data de início da doença: 1989Data de início da incapacidade: 13.08.2009Assim, comprovada a 

qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício superior a quinze dias, a 

procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.A correção monetária e os juros, estes à base de 1% 

ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2.Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença NB. 534.276.453-6, a contar de 01.09.2009, com DIP em 01.05.2010.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 01.09.2009 a 

30.04.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros 

e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de 

outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do 

pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e 

temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o 

sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo 

de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos 

pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do 

ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte 

autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo 

de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, 

quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que 

ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 

60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-

se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de 

sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças 

positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000191-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015827/2010 - JENI TEIXEIRA 

NEVES (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de 

auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito.No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de 

alçada, verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas 

vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada.Quanto à 

ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o valor da 

condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita.Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto 

de sessenta salários mínimos, pois as parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta 

salários mínimos, e, ainda que excedessem, há renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada.Alegou, também, 

incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse processual da 

parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos. Ocorre 
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que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de acidente de trabalho 

e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As eventuais parcelas vencidas não 

superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária.Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não 

decorreu o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para 

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.Quanto ao mérito, propriamente 

dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do 

preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, 

respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o 

requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de 

carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar 

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a 

aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja 

constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) 

Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, 

sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, 

contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada 

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.Segundo a Lei n. 

8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do 

benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os 

demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto 

permanecer a incapacidade.No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do 

prazo de carência, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.A incapacidade para o trabalho ou 

para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também restou sobejamente demonstrada nos 

autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e permanente para o exercício da 

atividade laboral habitual. Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade 

laboral, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.A correção monetária e os juros, estes à 

base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2.Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de auxílio-doença, 

a contar de 12/11/2008 (data do início da incapacidade), com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da 

data perícia, realizada em 08/02/2010, com DIP em 01/05/2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações 

vencidas entre a data da concessão até à véspera da DIP, ou seja, de 12/11/2008 a 30/04/2010, cujo montante será 

indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro 

medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in 

mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da parte autora, o 

que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada 

em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Após o trânsito em julgado, 

expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação 

ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância 

que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, 

de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora 

observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a 

ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, 

pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora 

não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do 

conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º 

da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento 

destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000867-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013763/2010 - BENEDITO 

SOROCABA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das 

parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, 

da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.No tocante à preliminar de 

incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não se trata de causa com valor 

superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da 

ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada.Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, 

entendo que tal situação somente ocorre quando o valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o 

teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de 

sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora 

optar pela execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de 

pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita.Não há falar em 

impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas perseguidas nesta 

ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há renúncia expressa da 

parte autora. Prefacial rechaçada.Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de 

acidente de trabalho, a falta de interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao 

valor excedente a sessenta salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de 

alegada patologia decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela 

parte autora. As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de 

prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do 

benefício previdenciário pleiteado, para que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal 

prefacial.Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por 

invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar 

cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de 

aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade 

de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e 

definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência.Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do 

auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de 

início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da 

data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados 

empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da 

incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da 

incapacidade.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar 

incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei 

n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do 

afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos 

os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de 

segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.A 

incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual. Data de início da doença: 2001Data de início da incapacidade: 

31.03.2008Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante 

interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.A correção 

monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL 

DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela 

Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2.Pelo exposto, rejeito as 

preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença NB. 560.101.216-0, a contar de 31.12.2009, com DIP em 01.05.2010.Condeno o INSS, 

ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

31.12.2009 a 30.04.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a 

situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer 

atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o 

restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) 

dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no 

prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de 

valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 
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(sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.011304-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016137/2010 - JOSE CLAUDIO 

RAMOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99.Houve regular citação do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS).Foi elaborado laudo pericial.É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, 

visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, do CPC).Sem preliminares, passo ao 

exame do mérito.Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela 

parte autora, observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de 

segurado).O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social 

em nosso país. Vejamos.          Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o 

tempo de trabalho exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser 

convertido em tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Posteriormente, houve uma frustrada 

tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em atividades especiais para tempo de 

serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 

32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, 

garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em atividades especiais a qualquer 

tempo.Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do 

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada 

a natureza especial da atividade.Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual 

dúvida ainda remanescente ao dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição 

Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na 

redação vigente à data da publicação desta Emenda”.Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial 

ou conversão de tempo especial em comum em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas 

por expressa recepção, até que haja nova regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. Por outro lado, 

segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais “especiais” deveria 

ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da promulgação da Lei 

8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Em 11.12.1998, porém, veio à lume 

a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando ao Poder Executivo a competência 

para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, 

passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.         Antes de 

adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão de 

determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente à 

época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras palavras, o 

direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia trabalhado, 

devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.l. O 

trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que 

não possuíam o tempo mínimo de serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do 

segurado. 3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao 
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novo regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos 

reclamados pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, 

SEXTA TURMA, Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 

PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, 

NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL). No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o 

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior 

a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada 

a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período 

de 5.3.1997 a 18.11.2003.E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a 

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.DA 

CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS.No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que 

a parte autora quer ver reconhecidos (pedido formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial 

produzida e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha 

de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente 

sentença.         Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e 

comprovados nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de 

contagem de tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos 

recolhimentos de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. Destarte, a parte 

autora totalizava, na data do requerimento administrativo, 36 (trinta e seis) anos, 09 (nove) meses e 28 (vinte e oito) dias 

de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma 

prevista na Lei 8.213/91.DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA 

pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela 

jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 

(trinta) dias, implante o benefício em favor da parte autora.A propósito da concessão de antecipação da tutela na 

sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais 

indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, 

que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 do Código 

fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de 

Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 

192).DISPOSITIVO.                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a 

parte autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a 

conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento 

administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença.Os 

atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 

dias, implante em favor da parte autora a APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora 

concedida.Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo elaborar os cálculos das diferenças porventura 

devidas.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios.Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

  

2010.63.03.001153-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014745/2010 - VALDENICE 

NUNES RODRIGUES (ADV. SP277905 - JEFFERSON RODRIGUES FRANCISCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). VALDENICE 

NUNES RODRIGUES postula a condenação do INSS a conceder-lhe o benefício de pensão por morte, em virtude do 

óbito de seu ex- marido, ODAIR MERLIN CARDOSO, falecido em 22/04/2009.Esclarece que se casou com Odair em 

28/06/1980, tendo mantido união conjugal com o segurado até 06/01/1986, quando ocorreu a separação 

consensual.Declara que o benefício de pensão por morte foi concedido unicamente aos seus filhos.Alega que por não 

possuir qualquer renda faria jus ao benefício de pensão por morte na qualidade de ex-esposa.No mérito pugna pela 

improcedência do pedido.DECIDO.Inicialmente, a qualidade de segurado do falecido por ocasião do óbito é 

incontroversa, visto que os filhos da autora estão recebendo regularmente o benefício de pensão por morte, NB 

21/146.987.463-3.Na separação judicial litigiosa, “o cônjuge responsável pela separação judicial prestará ao outro, se 

dela necessitar, a pensão que o juiz fixar”, consoante dispunha o art. 19, I, da Lei n. 6.515, de 26.12.1977. O novo 

Código Civil (Lei n. 10.406/02) manteve essa regra ao estabelecer, em seu art. 1.702, que “na separação judicial 

litigiosa, sendo um dos cônjuges inocente e desprovido de recursos, prestar-lhe-á o outro a pensão alimentícia que o juiz 

fixar, obedecidos os critérios estabelecidos no art. 1.694”.Já na separação judicial consensual, ao ser requerida, “a 

petição fixará o valor da pensão do cônjuge que dela necessitar para sua manutenção” (art. 40, § 2º, II, da Lei n. 6.515, 

de 26.12.1977).O fato de ODAIR ter prestado alimentos, quando da separação, unicamente aos filhos, há de ser 
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presumido como mera dispensa (e não renúncia) a tal prestação pela autora.Afinal, a renúncia haveria de ser 

expressa.Em comentário ao procedimento de separação consensual regulado pelos arts. 1.120 a 1.124 do Código de 

Processo Civil, theotonio negrão (“Código de Processo Civil e legislação processual em vigor”, 32ª ed., Saraiva, 2001, 

p. 959, nota 8) observa que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça considera que “a simples dispensa (e não a 

renúncia) de alimentos pela mulher, por haver ficado com bens suficientes para a sua subsistência, não a impede de 

reclamá-los posteriormente, 'em ocorrendo os pressupostos legais da obrigação' (RTJ 127/777, STF-RT 622/236, 

RJTJESP 114/44, Bol. AASP 1.614/284).”A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça tem reconhecido o direito à 

obtenção de pensão por morte no caso de dispensa de alimentos pelo cônjuge supérstite por ocasião da separação, desde 

que demonstrada a necessidade econômica superveniente. 

Confira-se: É irrelevante que a mulher haja dispensado, no processo de separação, a prestação alimentícia, uma vez que 

conserva o direito à pensão decorrente do óbito do marido, desde que comprovada a necessidade do benefício” (STJ, 6ª 

T., REsp 178.630, DJU 17.5.1999). “PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ALIMENTOS. SÚMULAS 379-

STF E 64-TFR. A dispensa do direito à pensão alimentícia, por ocasião de separação judicial, é ato irrelevante, sendo 

que, uma vez demonstrada a necessidade econômica superveniente, correta seria a concessão do benefício.” (STJ, 5ª T., 

REsp 202759, DJU 16.8.1999).                 “PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CÔNJUGE SEPARADO 

JUDICIALMENTE SEM ALIMENTOS. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA SUPERVENIENTE COMPROVADA. 1. É 

devida pensão por morte ao ex-cônjuge separado judicialmente, uma vez demonstrada a necessidade econômica 

superveniente, ainda que tenha havido dispensa dos alimentos por ocasião da separação. Precedentes.(...)” (AgRg no 

REsp 527349, Relator Min. Paulo Medina, 6ª T., DJU 06.10.2003).Assim, no caso vertente, se hoje ODAIR fosse vivo, 

à vista da situação de hipossuficiência em que vive a autora poderia exigir-lhe alimentos, já que o segurado era 

aposentado por invalidez pelo regime geral de previdência social e a requerente sequer exerce atividade remunerada, 

conforme dados constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador (CNIS), visto que seu último 

vínculo de emprego ocorreu em 2000, restando comprovada a hipossuficiência da requerente.E, por conseguinte, 

assiste-lhe o direito à pensão em virtude da morte de ODAIR.Concedo a antecipação da tutela, considerando que o 

caráter alimentar do benefício, que caracteriza o “periculum in mora”, bem assim as provas coligidas aos autos, que 

demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 

dias.Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido. Condeno o INSS a incluir a autora, VALDENICE NUNES 

RODRIGUES, no benefício de PENSÃO POR MORTE, NB 21/146.987.463-3, na condição de ex-cônjuge, na quota 

parte de 25% (vinte e cinco por cento). Considerando que os filhos da requerente estão em gozo do benefício de pensão 

por morte ora reivindicado, deixo de condenar a autarquia previdenciária ao pagamento de diferenças devidas. Sem 

custas nem condenação em honorários advocatícios.Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 

1.060/50).Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o que deverá incluir a autora no benefício 

NB 21/146.987.463-3, no prazo de 30 dias em virtude da antecipação da tutela.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.03.009136-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015815/2010 - MARIANO DE 

JESUS DE ANDRADE (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de reconhecimento de período 

laborado como trabalhador rural, proposta por MARIANO DE JESUS ANDRADE, já qualificado na inicial, em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.Os fatos estão assim relacionados: 

1 - conta atualmente com 67 anos de idade (nasceu em 07/07/1942);2 - Requereu o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, junto ao INSS, em 30/06/2008. Formulou pedido de aposentadoria por idade, em 23/04/2009, o 

qual restou indeferido sob o fundamento da falta de período de carência;4 - alega ter exercido atividade rurícola nos 

interregnos de 07/1954 a 06/1971 e de 04/1986 a 02/2000, na condição de empregado e parceiro agrícola em 

propriedade de terceiros;5 - Conclui ter atingido a idade mínima e laborado tempo suficiente para a concessão do 

beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, desde a data do requerimento administrativo; 

6 - A comprovar, o alegado apresentou os seguintes documentos: a) Certidão de Casamento do ano de 1963, onde se 

declarou como lavrador; b) Certidão de Nascimento do filho, do ano de 1981, com a qualificação declarada como 

lavrador; c) Contratos de Parceria Agrícola dos anos de 1987, 1990, 1994, 1996 e 1997; d) Anotação na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, emitida em 1974, na condição de trabalhador rural de 06/1971 a 05/1977, 10/1977 a 

04/1982, 05/1982 a 11/1983; 01/1985 a 04/1986.Regularmente citado, o INSS apresentou contestação pugnando no 

mérito pela improcedência do pedido.DECIDO.Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e 

julgar a causa, uma vez que a soma das prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do 

ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as 

diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às 

diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, 

considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor excedente.A descrição dos fatos em que se alicerça a 

pretensão, embora sucinta, mostra-se suficiente para se depreender a conseqüência jurídica que o autor pretende ver 

acolhida. No mérito, inicialmente devemos analisar o pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.Nos termos do 

disposto nos arts. 39, inciso I e 143 da Lei nº 8.213/91, é garantida a concessão de outras prestações (aposentadoria por 

idade, aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e pensão), desde que “se comprove o exercício de 

atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de 

meses idêntico à carência do referido benefício”, não se exigindo, pois, a comprovação do recolhimento de 
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contribuições (ainda que presumida, no caso de empregado).Assim, incumbia ao autor, demonstrar, além do tempo de 

serviço, o cumprimento da carência de 162 contribuições (para o ano de 2008, quando foi formulado o pedido de 

aposentadoria por tempo de contribuição junto ao INSS, conforme o art. 142 da Lei nº 8.213/91).O enquadramento do 

autor como trabalhador rural não permite a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. A 

propósito, o Superior Tribunal de Justiça decidiu: “PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. 

SEGURADO ESPECIAL. A legislação previdenciária não admite, para fins de reconhecimento de tempo de serviço, a 

contagem do período em que o segurado desenvolvia atividade rurícola em regime de economia familiar sem, contudo, 

efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Recurso provido.” (RESP 259.626, 5a T., rel. min. félix fischer, 

un., j. 8.8.2000, DJ 28.8.2000). “PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. SEGURADOS ESPECIAIS. 

AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. PRAZO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. - 

Os segurados especiais da previdência social, dentre eles os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários rurais que 

exerçam suas atividades em regime de economia familiar, não têm assegurado o direito à percepção [sic] contagem do 

tempo de serviço como rurícola em regime de economia familiar de forma a desobrigar-se do cumprimento do prazo de 

carência do beneficio, cuja concessão vincula-se à observância dos requisitos inscritos nos artigos 52 e 25, II, da Lei n° 

8.213/91, no que tange ao período trabalhado e ao recolhimento das 180 contribuições mensais. - Recurso especial 

conhecido. (RESP 249.293, 6a T. rel. min. vicente leal, un. j. 23.5.2000, un.).Transcreve-se a seguir a íntegra do último 

julgado:RELATÓRIO       O EXMO. SR. MINISTRO VICENTE LEAL (Relator): - O Tribunal Regional Federal da 3a 

Região, ao julgar apelação interposta nos autos de ação declaratória de contagem de tempo de serviço, negou 

provimento ao apelo da autarquia previdenciária, mantendo a sentença que determinou a expedição de certidão do 

tempo de serviço, afirmando o entendimento de que restou comprovado através de prova documental a atividade rural 

em regime de economia familiar (fls. 68/72).           Irresignado, o INSS interpõe o presente recurso especial com 

fundamento na alínea "a" do permissivo constitucional, alegando ter o acórdão em destaque afrontado o art. 25, I e II, da 

Lei 8.213/91, com alterações pela Lei 8.540/92 e 8.861/94, por ser incabível na qualidade de segurada especial o 

reconhecimento sem o recolhimento das contribuições.   Sem as contra-razões e admitido o recurso na origem, 

ascenderam os autos a esta Corte. É o relatório.VOTO-O EXM°. SR. MINISTRO VICENTE LEAL (RELATOR): 

Recorre especialmente a autarquia previdenciária de acórdão que reconheceu o tempo de serviço prestado por 

trabalhador rural em regime de economia familiar sem as devidas contribuições previdenciárias.O Tribunal de origem 

sufragou o entendimento de ser incabível a contribuição correspondente ao período, porquanto a Lei 8.213/91, em seu 

artigo 55, § 2° admite a contagem de tempo de trabalhador rural independentemente do recolhimento das 

contribuições.Analise-se, pois, a legislação que disciplina a espécie.Cumpre acentuar que o Plano de Benefícios da 

Previdência Social assegura ao trabalhador rural, na condição de segurado obrigatório da previdência na forma do artigo 

11, inciso I, alínea "a", IV ou VII, a concessão do auxílio-doença, da aposentadoria por invalidez ou por idade, do 

auxílio-reclusão e da pensão por morte, ex vi do artigo 143, 1 e II, que assim pontifica:"O trabalhador rural ora 

enquadrado como segurado obrigatório do Regime Geral de Previdência Social, na forma da alínea 'a' do inciso I, ou do 

inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, ou os seus dependentes, podem requerer, conforme o caso:I - auxílio-doença, 

aposentadoria por invalidez, auxílio-reclusão ou pensão por morte, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante I (um) 

ano, contado a partir da data da vigência desta Lei, desde que seja comprovado o exercício de atividade rural com 

relação aos meses imediatamente anteriores ao requerimento do beneficio, mesmo que de forma descontínua, durante 

período igual ao da carência do beneficio; eII - aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 

(quinze) anos, contados a partir da data da vigência dessa Lei, desde que seja comprovado o exercício atividade rural 

nos últimos 5 (cinco) anos anteriores à data do requerimento, mesmo, que de forma descontínua, não se aplicando, 

nesse período, para o segurado especial, o disposto no inciso I do artigo 39. " 

Acresça-se que, especificamente quanto aos segurados de que trata o inciso VII, enquadra os produtores, parceiros, 

meeiros e arrendatários rurais que exerçam suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar na 

condição de segurados especiais, em relação aos quais assegura os mesmos benefícios previstos no artigo 143, 

ressalvando, todavia, a exigência do cumprimento do período de carência de recolhimento das contribuições mensais.A 

propósito, os artigos 39, I e 26, III assim dispõem:"Art. 39. Para os segurados especiais referidos no inciso VII do artigo 

11 desta Lei, fica garantida a concessão:I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-

reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que 

de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do beneficio, igual ao número de meses 

correspondentes à carência do beneficio requerido.Art. 26. Independente de carência a concessão das seguintes 

prestações:III- os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados especiais referidos no inciso 

VII do artigo 11 desta Lei. "A análise dos referidos dispositivos legais revela que os segurados especiais não têm 

assegurado o direito à percepção da aposentadoria por tempo de serviço de forma a desobrigar-se do cumprimento do 

prazo de carência do beneficio, sendo que sua concessão deve observar os requisitos inscritos no artigo 52 e 25, II, da 

Lei nº 8.213/91, no que tange ao período de 30 ou 25 anos de tempo de serviço e ao recolhimento das 180 contribuições 

mensais.Não se argumente que o recolhimento obrigatório da contribuição para a seguridade social incidente sobre o 

resultado da comercialização dos produtos agropecuários assegura a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, 

de vez que o parágrafo 8°, do artigo 195, da Carta Magna de 1988 somente autoriza a concessão dos benefícios 

previstos em lei. 

E o referido dispositivo constitucional assim estatui:"Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, 

deforma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: (..)§ 8° - O produtor, o parceiro, o meeiro e o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 264/617 

arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas 

atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social 

mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos 

termos da lei ".Assim sendo, se a legislação previdenciária que disciplina a espécie somente prevê, independentemente 

de carência, a concessão das aposentadorias por invalidez e por idade aos segurados especiais, é de se reconhecer que a 

aposentadoria por tempo de serviço somente será devida desde que preenchidos os requisitos de carência e tempo de 

serviço.Este Tribunal registra vários precedentes neste sentido, merecendo destaque os seguintes 

arestos:`PREVIDENCIÁRIO.TRABALHADOR RURAL. SEGURADOS ESPECIAIS. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. PRAZO DE CARÊNCIA. RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES. - Os segurados 

especiais da previdência social, dentre eles os produtores, parceiros, meeiros e arrendatários rurais que exerçam suas 

atividades em regime de economia familiar, não têm assegurado o direito à percepção de aposentadoria por tempo de 

serviço de forma a desobrigar-se do cumprimento do prazo de carência do beneficio, cuja concessão vincula-se à 

observância dos requisitos inscritos nos artigos 52 e 25, 11, da Lei n° 8.213/91, no que tange ao período trabalhado e ao 

recolhimento das 180 contribuições mensais. - Recurso especial não conhecido. (Resp 226.917/RS, 6"Turma, Rel. Min. 

Vicente Leal, DJ 29/11/1999)"    "PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. CONTRIBUIÇÕES. EXIGIBILIDADE. - Para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço a 

rurícola qualificado como segurado especial, não basta a comprovação das contribuições incidentes sobre produtos 

industrializados (artigo 195, parágrafo 8°, da Constituição Federal), fazendo-se, também, imprescindível a comprovação 

da complementação da idade mínima, 60 anos para o homem e 55 para a mulher (artigo 48, parágrafo 1°, da Lei 

8.213/91), além do recolhimento das contribuições à Previdência Social, vale dizer, da carência. - 2. Recurso não 

conhecido. (Resp n° 223.303/RS, 6° Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000)."Em face dessas 

considerações, o acórdão recorrido não aplicou melhor o direito à espécie, merecendo ser reformado.Isto posto, conheço 

do recurso especial para reformando o acórdão recorrido, julgar improcedente o pedido do autor.É o voto.”Destarte, o 

pedido de aposentadoria por tempo de contribuição é improcedente.Passo a analisar o pedido de aposentadoria por idade 

rural.No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das 

seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e 

seguintes):“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 

anos para a mulher que exerceram atividades rurais;2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS 

(reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no caso do autor, para 126 meses), ou o efetivo tempo trabalhado, em 

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício;3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda 

mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por grupo de 12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do 

Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).”Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “ para o segurado 

inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural 

cobertos pela Previdência Social, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à 

seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício”(artigo e tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032/1995).No caso em questão, conforme comprovado 

pela documentação juntada aos autos virtuais, o autor encontra-se atualmente com 67(sessenta e sete) anos, visto que 

nasceu em 07/07/1942, cumprindo-se o requisito etário.A documentação apresentada nos autos, contemporânea ao 

alegado, dentre as quais, a Certidão de Casamento do ano de 1963, onde se declarou como lavrador; a Certidão de 

Nascimento do filho, do ano de 1981, com a qualificação declarada como lavrador; os Contratos de Parceria Agrícola 

dos anos de 1987, 1990, 1994, 1996 e 1997; a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida em 1974, 

dos vínculos de emprego na condição de trabalhador rural de 06/1971 a 05/1977, 10/1977 a 04/1982, 05/1982 a 

11/1983; 01/1985 a 04/1986.O autor preencheu o número mínimo de meses necessários para o ano de 2002, uma vez 

que, para esse ano, a legislação exigia 126 (cento e vinte e seis) meses de contribuição, restando sobejado o requisito 

carência.Destarte, é devido ao autor o beneficio de aposentadoria por idade rural, visto estarem presentes os requisitos 

da idade mínima de sessenta anos e a carência de 126 (cento e vinte e seis) contribuições para o ano de 2002.Concedo a 

antecipação da tutela, tendo em vista o caráter alimentar do benefício e a idade avançada do autor, donde exsurge o 

"periculum in mora", e as provas coligidas nos autos, que demonstram a existência do direito afirmado pelo autor. 

Assim, determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias.Ante o exposto, julgo procedente o pedido do 

autor, MARIANO DE JESUS DE ANDRADE, ficando extinto o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil para condenar o INSS a:a) conceder e a implantar o beneficio de 

aposentadoria por idade rural, com data de início em 23/04/2009 (data do requerimento administrativo), com renda 

mensal inicial e renda mensal atual no valor um salário mínimo, com data de início de pagamento em 01/02/2010.b) a 

pagar ao autor as prestações vencidas, do período de 23/04/2009 a 31/01/2010, as quais somam R$ 6.788,95 (SEIS MIL 

SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS) , conforme cálculo da Contadoria 

do Juízo, ao qual me reporto e passa a fazer parte integrante da sentença.Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência 

Social comunicando-o que deverá implantar o benefício no prazo de 30 dias em virtude do deferimento do pedido de 

antecipação da tutela.Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento das importâncias em 

atraso.Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial.Processe-se sob os auspícios da 

assistência judiciária (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.000521-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014849/2010 - LAURITA ROSA 

DOS SANTOS ARAUJO (ADV. SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de 

auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito.No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de 

alçada, verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas 

vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada.Quanto à 

ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o valor da 

condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita.Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto 

de sessenta salários mínimos, pois as parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta 

salários mínimos, e, ainda que excedessem, há renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada.Alegou, também, 

incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse processual da 

parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos. Ocorre 

que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de acidente de trabalho 

e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As eventuais parcelas vencidas não 

superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária.Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não 

decorreu o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para 

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.Quanto ao mérito, propriamente 

dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do 

preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, 

respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o 

requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de 

carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar 

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a 

aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja 

constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) 

Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, 

sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, 

contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada 

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.Segundo a Lei n. 

8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do 

benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os 

demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto 

permanecer a incapacidade.No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do 

prazo de carência, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.A incapacidade para o trabalho ou 

para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou sobejamente demonstrada nos autos. O 

Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

laboral habitual. Data de início da doença: 2003Data de início da incapacidade: 22.02.2005Assim, comprovada a 

qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício superior a quinze dias, a 

procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.A correção monetária e os juros, estes à base de 1% 

ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2.Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença NB. 505.482.007-4, a contar de 02.10.2009, com DIP em 01.05.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 02.10.2009 a 30.04.2010, cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção 

monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) 

benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e 

o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em 

vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada 

em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso 
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de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora 

renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° 

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de 

vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.008772-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015454/2010 - PEDRO PAULO 

WERNECK PAPASEIT (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação 

previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de 

auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito.No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de 

alçada, verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas 

vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada.Quanto à 

ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o valor da 

condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita.Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto 

de sessenta salários mínimos, pois as parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta 

salários mínimos, e, ainda que excedessem, há renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada.Alegou, também, 

incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse processual da 

parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos. Ocorre 

que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de acidente de trabalho 

e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As eventuais parcelas vencidas não 

superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária.Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não 

decorreu o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para 

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.Quanto ao mérito, propriamente 

dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do 

preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, 

respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o 

requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de 

carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar 

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a 

aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja 

constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) 

Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, 

sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, 

contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada 

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.Segundo a Lei n. 

8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do 

benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os 

demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto 

permanecer a incapacidade.No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do 

prazo de carência, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.A incapacidade para o trabalho ou 

para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou sobejamente demonstrada nos autos. O 

Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

laboral habitual. Data de início da doença: 2007Data de início da incapacidade: 06.05.2009Assim, comprovada a 

qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício superior a quinze dias, a 
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procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.A correção monetária e os juros, estes à base de 1% 

ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2.Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença NB. 535.562.793-1, a contar de 06.07.2009, com DIP em 01.05.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 06.07.2009 a 30.04.2010, cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção 

monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) 

benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e 

o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em 

vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada 

em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso 

de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora 

renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° 

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de 

vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.008334-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015395/2010 - ANTONIO XAVIER 

(ADV. SP116692 - CLAUDIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc.Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, proposta por ANTONIO XAVIER, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social -INSS.É o relatório do necessário. Fundamento e decido.Inicialmente, defiro à parte autora o benefício da 

assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

No mérito propriamente dito, a parte autora requereu junto ao INSS em 03/06/2008, o benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta do período de carência.No que toca à 

matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das seguintes condições 

para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e seguintes):“1. idade mínima de 

65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos para a mulher que 

exerceram atividades rurais;2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela 

prevista no artigo 142, no caso da parte autora, para 126 meses, ou o efetivo tempo trabalhado, em período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício;3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 

70% do Salário Benefício, mais 1% deste por grupo de 12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de 

Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).”Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “para o segurado inscrito na 

Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos 

pela Previdência Social, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte 

tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção do 

benefício” (artigo e tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032/1995).No caso em questão, conforme comprovado pela 

documentação juntada aos autos virtuais, por ocasião do ingresso de seu pedido administrativo em 03/06/2008, possuía 

a parte autora 66 (sessenta e seis) anos, visto que nasceu em 03/04/1942, cumprindo-se o requisito etário. 

Quanto à carência mínima, observo que a parte autora preenche o número mínimo de meses necessários para o ano em 

que completou a idade mínima, em 03/04/2007, uma vez que, para esse ano, a legislação exigia 156 (cento qu cinqüenta 

e seis) meses de contribuição 

Em que pese o fato de ter sido calculado pelo Instituto Nacional de Seguro Social, o tempo total de 3 anos e 7 meses, 

equivalente a 46 (quarenta e seis) contribuições, verifico que a autarquia desconsiderou períodos de trabalho da parte 

autora, constantes em sua CTPS. 

O INSS deixou de considerar os seguintes períodos laborados: 

a) SINGER DO BRASIL S/A, no período de 23/08/1971 a 01/02/1973; 

b) COMPANHIA CAMPINEIRA DE TRANSPORTES COLETIVOS, no período de 02/02/1973 a 11/09/1975; 
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c) LIGIMOBRA LTDA., no período de 06/10/1975 a 31/07/1978; 

d) ROCHEDO CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA., no período de 01/09/1979 a 30/08/1981; 

e) GENTE BANCO DE RECURSOS HUMANOS LTDA., no período de 01/08/1994 a 31/10/1994; 

f) RECOLHIMENTOS INDIVIDUAIS, nos períodos de 01/01/1985 a 28/02/1985, 01/04/1985 a 30/09/1985, 

01/11/1985 a 28/02/1986, 01/04/1986 a 16/02/1988, 06/04/1988 a 08/12/1988, 01/06/1989 a 30/06/1989, 12/04/1989 a 

30/11/1989, e 01/01/1990 a 30/06/1991. 

Neste passo, há que se considerar, então, que a parte autora conta hoje com 232 (duzentos e trinta e dois) meses de 

contribuição, valor este que supera a carência exigida.Em relação à qualidade de segurado, verifico que a Lei nº 

10.666/2003 tornou desnecessário o requisito da qualidade de segurado para a concessão da aposentadoria por 

idade:“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo 

de contribuição e especial.§ 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será 

considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.” (grifei)A norma em questão 

tem nítido caráter benéfico ao segurado, razão pela qual incide no presente caso, de forma imediata, pois sua condição 

atende aos reclamos legais.Neste ponto, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a perda da qualidade de segurado 

não impede a concessão da aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade mínima e da carência, 

ainda que não simultaneamente, como revela julgamento realizado em 23.08.2002, por sua Terceira Seção, em grau de 

Embargos de Divergência, no Recurso Especial 175.265-SP, relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 18.09.2000, 

p. 91: 

''EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2. Embargos rejeitados.'' 

Encontrando-se preenchidos os requisitos legais, o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade, 

formulado pelo autor, deve ser acolhido por este Juízo.DISPOSITIVO.Diante de todo o exposto, julgo procedente o 

pedido da parte autora, ANTONIO XAVIER, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, condenando o INSS a:a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 

30 dias, o benefício de aposentadoria por idade em favor da parte autora, com data de início e pagamento do benefício 

(DIB e DIP) em 03/06/2008 (requerimento administrativo), considerando para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) e 

renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição registrados no CNIS e constantes da documentação anexada aos 

autos.b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a data de início do pagamento do 

benefício, acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data dos cálculos, 

e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e do montante 

das prestações vencidas.Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação 

fundamentada aos cálculos do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. Após o trânsito em 

julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados.Oficie-se ao INSS para que 

implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela para esta finalidade. Sem custas e 

honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.010414-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015691/2010 - PAULO MARIANO 

DA SILVA (ADV. SP213128 - ANDRÉ LUIZ PORTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.    Trata-se de ação previdenciária 

que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, 

com o pagamento do montante devido acrescido de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, 

nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.Quanto ao 

mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-

doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos 

invalidez e doença, respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por 

invalidez, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o 

período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) 

estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a 

aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja 

constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) 

Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, 

sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, 

contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada 

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.Para a concessão de 

auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o 

prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze 
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dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o 

segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. Sendo 

requerido após o lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de 

entrada do requerimento.Verifico que a parte autora esteve em gozo do benefício de auxílio-doença NB. 132.068.858-3 

no período de 24.06.2004 a 30.07.2008.Foi realizada perícia médica, sendo que o Sr. Perito Judicial diagnosticou 

epilepsia, AIDS, e neurotoxoplasmose, patologias que acarretam incapacidade parcial e permanente da parte autora para 

o exercício de atividade laboral. Ponderou o Expert que o autor não está capacitado para atividades em que haja 

operação de veículos automotores e máquinas pesadas, além de trabalhos em altura e próximos a fontes de energia 

elétrica. Fixou a data de início da doença (DID) e a data de início da incapacidade (DII) em 1999.Tendo em vista a 

possibilidade de reabilitação da parte autora, bem como por se tratar de pessoa relativamente jovem, que pode receber 

instrução adequada com a finalidade de capacitá-la para outra atividade e, com isso, reinseri-la no mercado de trabalho, 

entendo que a incapacidade parcial e permanente verificada autoriza a concessão do benefício de auxílio-doença, dadas 

as peculiaridades do caso.Assim, constatada a incapacidade da parte autora, desde a data da cessação administrativa, 

bem como comprovada a qualidade de segurado e o cumprimento do prazo de carência, restou configurada hipótese de 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença, razão pela qual a procedência do pleito formulado pela parte autora é 

medida que se impõe.A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal.Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento 

do benefício de auxílio-doença NB. 132.068.858-3, a contar de 31.07.2008, com DIP em 01.05.2010.Condeno o INSS, 

ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

31.07.2008 a 30.04.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a 

situação de invalidez parcial e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer 

atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Após o trânsito 

em julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno valor (RPV).Sem custas e honorários nesta instância, a teor 

do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

  

2010.63.03.001353-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014073/2010 - ALICE REAL 

CAMOLEIS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos 

termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.No tocante à 

preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não se trata de 

causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, na data 

do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada.Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 

da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o valor da condenação imposto na sentença 

desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se admite é que a causa tenha valor 

originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser 

facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento 

mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar 

sobredita.Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as 

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que 

excedessem, há renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada.Alegou, também, incompetência absoluta deste 

Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse processual da parte autora caso haja benefício 

em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados 

aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário 

em manutenção, titularizado pela parte autora. As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários 

mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.Quanto ao mérito, propriamente 

dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do 

preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, 

respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o 

requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de 

carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar 

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a 

aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja 
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constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) 

Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, 

sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, 

contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada 

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.Segundo a Lei n. 

8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do 

benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os 

demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto 

permanecer a incapacidade.No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do 

prazo de carência, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.A incapacidade para o trabalho ou 

para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também restou sobejamente demonstrada nos 

autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e permanente para o exercício da 

atividade laboral habitual. Data de início da doença: 19.03.2003Data de início da incapacidade: 19.03.2003Assim, 

comprovada a qualidade de segurada, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do pleito 

formulado pela autora é medida que se impõe.A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da 

citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu 

item 3 e subitens 3.1 e 3.2.Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 560.327.178-3, a contar de 

29.02.2009, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 25.03.2010, com 

DIP em 01.05.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até 

à véspera da DIP, ou seja, de 29.02.2009 a 30.04.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação e a situação de invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para 

o restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na 

hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 

60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000455-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014845/2010 - JOAO ROCHA DOS 

SANTOS (ADV. SP276277 - CLARICE PATRICIA MAURO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos 

termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.No tocante à 

preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não se trata de 

causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, na data 

do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada.Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 

da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o valor da condenação imposto na sentença 

desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se admite é que a causa tenha valor 

originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser 

facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento 

mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar 
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sobredita.Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as 

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que 

excedessem, há renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada.Alegou, também, incompetência absoluta deste 

Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse processual da parte autora caso haja benefício 

em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados 

aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário 

em manutenção, titularizado pela parte autora. As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários 

mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.Como preliminar de mérito, a 

requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o lapso prescricional de cinco anos 

desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja prestações extintas pela prescrição, 

o que impõe a rejeição de tal prefacial.Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os 

benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.Segundo a Lei n. 

8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve implementar as seguintes 

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 

considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia 

imediato ao da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão 

de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - 

a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de 

trinta dias da data de início da incapacidade.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença 

previdenciário, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o 

prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze 

dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o 

segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.No caso sob 

exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo controvérsia 

quanto ao atendimento de tais requisitos.A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze 

dias consecutivos, também restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora 

apresenta incapacidade total e temporária para o exercício da atividade laboral habitual. Data de início da doença: 

01.01.2006Data de início da incapacidade: 04.12.2006Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da 

carência e a incapacidade laboral durante interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela 

autora é medida que se impõe.A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem 

obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA 

JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 

3.1 e 3.2.Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando 

o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 560.373.424-4, a contar de 01.12.2009, com DIP em 

01.05.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à 

véspera da DIP, ou seja, de 01.12.2009 a 30.04.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para 

o restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na 

hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 

60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 
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da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.005594-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015093/2010 - APARECIDA DALL 

GALLO FARIA (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc.Trata-se de ação de concessão de 

benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por APARECIDA DALL CALLO FARIA, já qualificada 

na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS.O INSS foi regularmente citado e apresentou 

contestação.É o relatório do necessário. Fundamento e decido.Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência 

judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais.Este Juizado é competente para julgar a presente demanda, 

porquanto a soma de doze prestações mensais não ultrapassa os limites deste Juizado Especial Federal, nos termos do 

§2º do artigo 3º da Lei nº 10.259/2001.Acolho a prescrição tão somente às parcelas anteriores ao qüinqüênio que 

antecedem o ajuizamento da demanda, não se podendo falar em prescrição ao fundo do direito.No mérito propriamente 

dito, a parte autora requereu junto ao INSS em 04/04/2008, o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, o 

qual restou indeferido sob o fundamento da falta de período de carência, tendo a ré reconhecido e computado, até a data 

do requerimento administrativo, 153 (cento e cinqüenta e três) contribuições, conforme resumo de tempo de serviço e 

comunicação de indeferimento do benefício constante do processo administrativo. 

No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o cumprimento das 

seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 48 e 

seguintes):“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem e 55 

anos para a mulher que exerceram atividades rurais;2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS 

(reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no caso da autora, para 150 meses), ou o efetivo tempo trabalhado, 

em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício;3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda 

mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por grupo de 12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do 

Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).”Preceitua ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “ para o segurado 

inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como para o trabalhador rural e o empregador rural 

cobertos pela Previdência Social, a carência das aposentadorias por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à 

seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado implementou todas as condições necessárias à obtenção 

do benefício”(artigo e tabela com a redação dada pela Lei nº 9.032/1995).No caso em questão, conforme comprovado 

pela documentação juntada aos autos virtuais, por ocasião do ingresso de seu pedido administrativo em 04/04/2008, 

possuía a parte autora 66 (sessenta e seis) anos, visto que nasceu em 17/11/1942, cumprindo-se o requisito 

etário.Quanto à carência mínima, a parte autora preenchia o número mínimo de meses necessários para o ano em que 

completou a idade mínima, em 17/11/2002, uma vez que, para esse ano, a legislação exigia 126 (cento e vinte e seis) 

meses de contribuição.Ademais a própria ré havia reconhecido e computado, até o ano de 2008, cento e cinqüenta e três 

meses de contribuição, não sendo razoável a negativa da autarquia em implantar o benefício de aposentadoria por idade 

ao autor. Em relação à qualidade de segurado, verifico que a Lei nº 10.666/2003 tornou desnecessário o requisito da 

qualidade de segurado para a concessão da aposentadoria por idade:“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será 

considerada para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 

§ 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.” (grifei)A norma em questão tem nítido caráter benéfico ao 

segurado, razão pela qual incide no presente caso, de forma imediata, pois sua condição atende aos reclamos 

legais.Neste ponto, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a perda da qualidade de segurado não impede a 

concessão da aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade mínima e da carência, ainda que não 

simultaneamente, como revela julgamento realizado em 23.08.2002, por sua Terceira Seção, em grau de Embargos de 

Divergência, no Recurso Especial 175.265-SP, relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 18.09.2000, p. 

91:''EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que 

os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir 

a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.2. Embargos rejeitados.''Encontrando-se preenchidos os 

requisitos legais, o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade, formulado pelo autor, deve ser 

acolhido por este Juízo.DISPOSITIVO.Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, 

APARECIDA DALL CALLO FARIA, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, condenando o INSS a:a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 

30 dias, o benefício de aposentadoria por idade em favor da parte autora, com data de início e pagamento do benefício 

(DIB e DIP) em 04/04/2008 (requerimento administrativo), considerando para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) e 

renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição registrados no CNIS e constantes da documentação anexada aos 

autos.b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a data de início do pagamento do 

benefício, acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data dos cálculos, 

e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e do montante 

das prestações vencidas.Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação 

fundamentada aos cálculos do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. Após o trânsito em 
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julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados.Oficie-se ao INSS para que 

implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela para esta finalidade. Sem custas e 

honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.004275-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014774/2010 - MARIA DA 

CONCEICAO APARECIDA PEREIRA (ADV. SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc.Trata-

se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por MARIA DA 

CONCEIÇÃO APARECIDA PEREIRA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS.É o relatório do necessário. Fundamento e decido.Inicialmente, defiro à parte autora o benefício da assistência 

judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais.No mérito propriamente dito, a parte autora requereu junto 

ao INSS em 13/10/2008, o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, o qual restou indeferido sob o 

fundamento da falta do período de carência.No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à 

espécie, é necessário o cumprimento das seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, 

objeto do pedido inicial (art. 48 e seguintes):“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, 

reduzidos para 60 anos para o homem e 55 anos para a mulher que exerceram atividades rurais;2. carência equivalente a 

180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no caso da parte autora, para 126 

meses, ou o efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao requerimento do benefício;3. A 

aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por grupo de 12 

contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).”Preceitua ainda o artigo 

142 da Lei 8.213/91 que: “para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, bem como 

para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a carência das aposentadorias por idade, 

por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício” (artigo e tabela com a redação dada pela Lei nº 

9.032/1995).No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, por ocasião do 

ingresso de seu pedido administrativo em 13/10/2008, possuía a parte autora 63 (sessenta e três) anos, visto que nasceu 

em 26/04/1945, cumprindo-se o requisito etário.Quanto à carência mínima, verifico que na DER a parte autora 

preenchia o número mínimo de meses necessários para o ano em que completou a idade mínima, em 26/04/2005, uma 

vez que, para esse ano, a legislação exigia 144 (cento e quarenta e quatro) meses de contribuição. Pelo INSS foi 

calculado o tempo total de 11 anos, 6 meses e 13 dias, equivalente a 139 contribuições.No entanto, no momento da 

contagem do tempo de contribuição, o INSS deixou de considerar o período laborado para EDNA BARIJAN 

QUENTAL, no período de 02/10/1989 a 15/01/1991, período este constante da CTPS da parte autora. 

Neste passo, há que se considerar, então, o acréscimo de mais 16 meses de contribuição, e, de acordo com a planilha de 

contagem de tempo de serviço anexada a estes autos virtuais, a parte autora contava na DER com aproximadamente 155 

meses de contribuição, contanto hoje com 158 meses, sendo certo que, em ambos os casos, o número de contribuições 

supera a carência exigida. 

Em relação à qualidade de segurado, verifico que a Lei nº 10.666/2003 tornou desnecessário o requisito da qualidade de 

segurado para a concessão da aposentadoria por idade:“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada 

para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial.§ 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, 

a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício.” (grifei)A norma em questão tem nítido caráter benéfico ao segurado, razão pela qual incide no presente 

caso, de forma imediata, pois sua condição atende aos reclamos legais.Neste ponto, é pacífico no Superior Tribunal de 

Justiça que a perda da qualidade de segurado não impede a concessão da aposentadoria por idade, desde que atendidos 

os requisitos da idade mínima e da carência, ainda que não simultaneamente, como revela julgamento realizado em 

23.08.2002, por sua Terceira Seção, em grau de Embargos de Divergência, no Recurso Especial 175.265-SP, relator 

Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 18.09.2000, p. 91:''EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA.1. Para concessão 

de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos simultaneamente, 

sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.2. 

Embargos rejeitados.''Encontrando-se preenchidos os requisitos legais, o pedido de concessão de benefício de 

aposentadoria por idade, formulado pelo autor, deve ser acolhido por este Juízo.DISPOSITIVO.Diante de todo o 

exposto, julgo procedente o pedido da parte autora, MARIA DA CONCEIÇÃO APARECIDA PEREIRA, ficando 

extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, condenando o 

INSS a:a) obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria por idade em 

favor da parte autora, com data de início e pagamento do benefício (DIB e DIP) em 13/10/2008 (requerimento 

administrativo), considerando para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA), os salários-de-

contribuição registrados no CNIS e constantes da documentação anexada aos autos.b) Condeno-o também a apurar o 

montante das prestações vencidas até a data de início do pagamento do benefício, acrescidas de atualização monetária 

pelos mesmos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da data da citação, de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data dos cálculos, e informar a este Juízo quando do cumprimento da 

decisão, especificando os valores apurados da RMI e do montante das prestações vencidas.Após, dê-se vista à parte 
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autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos do INSS, encaminhem-

se os autos à contadoria judicial para parecer. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório 

para o pagamento dos atrasados.Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida 

a antecipação de tutela para esta finalidade. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 

55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000653-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303013507/2010 - IVAN CARLOS 

NOGUEIRA (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação previdenciária que tem por 

objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos 

termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada.Quanto à ineficácia da 

sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o valor da condenação 

imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se admite é 

que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor executado 

supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito 

excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita.Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto 

de sessenta salários mínimos, pois as parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta 

salários mínimos, e, ainda que excedessem, há renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada.Alegou, também, 

incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse processual da 

parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos. Ocorre 

que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de acidente de trabalho 

e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As eventuais parcelas vencidas não 

superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária.Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não 

decorreu o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para 

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.Quanto ao mérito, propriamente 

dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do 

preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, 

respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o 

requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de 

carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar 

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a 

aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja 

constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) 

Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, 

sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, 

contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada 

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.Segundo a Lei n. 

8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a 

sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do 

benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os 

demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto 

permanecer a incapacidade.No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do 

prazo de carência, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.A incapacidade para o trabalho ou 

para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também restou sobejamente demonstrada nos 

autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e permanente para o exercício da 

atividade laboral habitual. Data de início da doença: 01.01.1997Data de início da incapacidade: 12.03.1998Assim, 

comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do pleito 

formulado pela autora é medida que se impõe.A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da 

citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS 

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu 

item 3 e subitens 3.1 e 3.2.Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 109.643.311-4, a contar de 

02.02.2010, com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 01.03.2010, com 

DIP em 01.05.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até 

à véspera da DIP, ou seja, de 02.02.2010 a 30.04.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 275/617 

Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação e a situação de invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para 

o restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na 

hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 

60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000716-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015052/2010 - EDNO DE 

ALMEIDA CHAVES (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-

se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios.Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao 

julgamento do feito.No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de 

alçada, verifico que não se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas 

vencidas com doze vincendas, na data do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada.Quanto à 

ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o valor da 

condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se 

admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor 

executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia 

ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 

10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar sobredita.Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto 

de sessenta salários mínimos, pois as parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta 

salários mínimos, e, ainda que excedessem, há renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada.Alegou, também, 

incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse processual da 

parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos. Ocorre 

que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de acidente de trabalho 

e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora. As eventuais parcelas vencidas não 

superam o teto de sessenta salários mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária.Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não 

decorreu o lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para 

que haja prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial.Quanto ao mérito, propriamente 

dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do 

preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, 

respectivamente.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o 

requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de 

carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar 

impossibilitado de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a 

aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja 

constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) 

Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, 

sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, 

contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada 

do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade.Segundo a Lei n. 

8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a 
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sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do 

benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os 

demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto 

permanecer a incapacidade.No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do 

prazo de carência, não havendo controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos.A incapacidade para o trabalho ou 

para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou sobejamente demonstrada nos autos. O 

Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e temporária para o exercício da atividade 

laboral habitual. Data de início da doença: 2006Data de início da incapacidade: 23.06.2009Assim, comprovada a 

qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício superior a quinze dias, a 

procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe.A correção monetária e os juros, estes à base de 1% 

ao mês, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 3.1 e 3.2.Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-

doença NB. 536.158.475-0, a contar de 31.01.2010, com DIP em 01.05.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 31.01.2010 a 30.04.2010, cujo 

montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção 

monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) 

benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e 

o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em 

vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada 

em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após 

conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso 

de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora 

renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° 

e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de 

vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.009127-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016190/2010 - JOAO FRANCISCO 

DE PAULA LEITE (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99.Houve regular citação do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS).Foi elaborado laudo pericial.É o relatório. DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC).Sem preliminares, passo ao exame do mérito.Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição 

especial e comum laborados pela parte autora, observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais 

(carência e qualidade de segurado).O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que 

regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.             Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a 

redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios 

estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer 

benefício. Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço 

laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em 

seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente 

convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato 

que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo.Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual 

alterou a redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer 

tempo, desde que comprovada a natureza especial da atividade.Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 
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afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 

201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda”.Nesse contexto, as regras para concessão 

de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em vigor até a publicação da Reforma da 

Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova regulamentação da matéria por meio de Lei 

Complementar. Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades 

profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor 

quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Em 

11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando ao 

Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.                  Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que 

para a conversão de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na 

legislação vigente à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito 

adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. 

Em outras palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a 

cada dia trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.E, ainda, a Súmula nº 09 

da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que dispõe que “o uso de 

equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não 

descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS.No caso dos 

autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido formulado), os 

documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o momento expendida, acolho 

a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que 

passa a fazer parte integrante da presente sentença.Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns 

indicados na referida planilha e comprovados nos presentes autos com cópias de documentos produzidos na via 

administrativa (documento oficial de contagem de tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras 

de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de contribuições previdenciárias, posto que não impugnados 

oportunamente pelo INSS. Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo, 35 (trinta e cinco) 

anos e 03 (três) dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de 

contribuição, na forma prevista na Lei 8.213/91.DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA.No mais, DEFIRO a 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a 

verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a que está sujeito o autor caso 

seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do benefício previdenciário. Assim, 

determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da parte autora.A propósito da 

concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se fez, em boa hora, 

foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco importando, no 

caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da presença dos 

pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da 

tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. 

Saraiva, 1996, p. 192).DISPOSITIVO.                De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para 

reconhecer que a parte autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e 

condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do 
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requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de 

sentença.Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, 

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da 

Justiça Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros 

incidirão a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no 

prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora 

concedida.Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à 

renda mensal inicial do benefício concedido nos autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios.Não há reexame 

necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.006175-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016138/2010 - LIERCIO FIORI 

(ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos arts. 52 e seguintes da 

Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99.Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).Foi 

elaborado laudo pericial.É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de 

mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, do CPC).Sem preliminares, passo ao exame do mérito.Fixa-se a 

controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela parte autora, observada a 

ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado).O caso ora em exame é 

emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso país. Vejamos.          Nos 

termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício. Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a 

possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em atividades especiais para tempo de serviço comum pela 

edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, 

referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era 

revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade 

de conversão do tempo de serviço laborado em atividades especiais a qualquer tempo.Pacificando a questão, editou o 

Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 para permitir a 

conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a natureza especial da 

atividade.Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente 

ao dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, 

permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da 

publicação desta Emenda”.Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo 

especial em comum em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até 

que haja nova regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da 

Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais “especiais” deveria ser objeto de lei específica, 

prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela 

constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre 

outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos 

agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um 

formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho 

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.         Antes de adentrar-se ao exame da 

matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão de determinado tempo de trabalho 

especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente à época, pois, ainda que 

inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato jurídico perfeito ou a coisa 

julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras palavras, o direito do segurado ao 

cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia trabalhado, devendo ser considerado 

nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente:“PREVIDENCIÁRIO. 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. 

LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.l. O trabalho em atividade especial, enquadrada 

sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, confere ao segurado o direito de somar o 

referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia 

trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a concessão de qualquer benefício. 2. A 

impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado. 3. A imposição de 

critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime legal, instaurado 

pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados pela legislação 

então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, Data da 

Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ 

CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 
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REMESSA OFICIAL). No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com 

exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 

decibéis, até 04 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 

de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e 

mais benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003.E, 

ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS 

AUTOS.No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos 

(pedido formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial produzida e a fundamentação até o 

momento expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição elaborado 

pela contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença.         Além disso, reconheço também 

os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos presentes autos com cópias de 

documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo elaborado a partir do CNIS, por 

exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de contribuições previdenciárias, posto 

que não impugnados oportunamente pelo INSS. Destarte, a parte autora totalizava, na data do requerimento 

administrativo, 39 (trinta e nove anos) anos e 15 (quinze) dias de tempo de contribuição, fazendo jus, portanto, ao 

benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma prevista na Lei 8.213/91.DA ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA.No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova 

inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a 

que está sujeito o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do 

benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, implante o benefício em favor da 

parte autora.A propósito da concessão de antecipação da tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: 

“O que se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo 

exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo do recurso, que será afastado em face da antecipação, 

autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. 

CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da tutela”, in “A reforma do Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. 

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 192).DISPOSITIVO.  De todo o exposto, julgo 

PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a parte autora exerceu atividades em condições especiais e 

comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de 

contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que 

se apurar em regular execução de sentença.Os atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo 

administrativo e a implantação da tutela, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, 

atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) 

ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). Oficie-

se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida.Com o trânsito em julgado, deverá a 

contadoria do Juízo conferir o valor auferido pelo INSS no tocante à renda mensal inicial do benefício concedido nos 

autos, bem como elaborar os cálculos de liquidação.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios.Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 

10.259/01.Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.005908-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303004735/2010 - RUTH DO PRADO 

SOUZA (ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão do benefício de pensão por morte NB. 147.195.416-9, desde a data do requerimento administrativo 

protocolizado em 26.03.2009, DIB 26.03.2009, DIP 01.04.2010, RMI R$ 607,62 (SEISCENTOS E SETE REAIS E 

SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , RM R$ 1.420,35 (UM MIL QUATROCENTOS E VINTE REAIS E TRINTA E 

CINCO CENTAVOS), bem como ao pagamento da importância correspondente às parcelas vencidas, no total de R$ 

18.828,77 (DEZOITO MIL OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , com 

atualização em 03/2010.Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência 

do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação.Determino ao INSS que cumpra a 

medida cautelar no prazo de 30 (trinta) dias, comprovando nos autos em até 15 (quinze) dias após a implantação.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Após o trânsito em 

julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno valor (RPV).P.R.I. 

  

2009.63.03.004340-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303014778/2010 - ALINE 

APPARECIDA ARANHA BACCI FERREIRA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc.Trata-

se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por ALINE APPARECIDA 

ARANHA BACCI FERREIRA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS.É o 
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relatório do necessário. Fundamento e decido.Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, 

posto que preenchidos os requisitos legais.No mérito propriamente dito, a parte autora requereu junto ao INSS em 

04/02/2009, o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta 

do período de carência.No que toca à matéria sob exame, a autora, nascida em 6 de setembro de 1921, completou 60 

(sessenta) anos de idade em 6 de setembro de 1981. Assim, os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por 

idade devem ser analisados à luz da Lei n.º 3.807/60, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5.890/73. Sob este 

prisma, a autora deve preencher os seguintes requisitos legais para fazer jus ao benefício anteriormente denominado 

“aposentadoria por velhice”: [1] idade mínima de 60(sessenta) anos; e [2] carência mínima de 60(sessenta) 

contribuições mensais.Quanto ao requisito etário, a parte autora completou a idade mínima em 6 de setembro de 1981, 

conforme corrobora certidão de nascimento juntada aos autos virtuais. Em relação à carência, em 6 de setembro de 

1981, a autora possuía 100 (cem) contribuições mensais para o Regime Geral de Previdência Social. Resta sobejado, 

portanto, o segundo requisito. 

Anoto ser desnecessário o preenchimento concomitante dos requisitos idade e qualidade de segurado, de acordo com o 

disposto no artigo 57 da Ademais, Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação determinada pela Lei n.º Lei 

5890/73, verbis:"Artigo 57. Não prescreverá o direito ao benefício, mas prescreverão as prestações respectivas não 

reclamadas no prazo de 5 (cinco) anos, a contar da data em que forem devidas. As aposentadorias e pensões para cuja 

concessão tenham sido preenchidos todos os requisitos não prescreverão mesmo após a perda da qualidade de 

segurado.”Nesse sentido, colaciono julgado do Superior Tribunal de Justiça proferido em caso parelho: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR VELHICE. DIREITO ADQUIRIDO. REQUISITO DA IDADE 

MÍNIMA PREENCHIDO QUANDO AUSENTE A CONDIÇÃO DE SEGURADA. IRRELEVÂNCIA. 

PRECEDENTES. 

1. Seguindo os rumos fincados pelo extinto Tribunal Federal de Recursos, o Superior Tribunal de Justiça firmou seu 

entendimento no sentido de que, implementada a carência exigida pela lei então vigente, fica resguardado o direito à 

concessão da aposentadoria por idade, sendo irrelevante a ausência da qualidade de segurado quando do preenchimento 

do requisito etário ou a posterior majoração do período contributivo necessário. 

2. No caso, a Autora, que laborou em atividade urbana, contribuiu para a previdência social no interregno de 1947 a 

1956, ou seja, foi segurada durante 10 (dez) anos e verteu 106 (cento e seis) 

contribuições mensais, tendo completado 60 (sessenta) anos de idade em 14 de maio de 1990, razão pela qual, a teor do 

exposto, faz jus ao benefício. 

3. Recurso especial não conhecido. (STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA RESP - RECURSO ESPECIAL - 

513688 Processo: 200300477497 UF: RS Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 24/06/2003 Fonte DJ 

DATA:04/08/2003 PÁGINA:419 Relator(a) LAURITA VAZ) 

Por fim, não há que se falar na aplicação da regra do artigo 24, parágrafo único, da Lei 8.213/91, que impõe o 

recolhimento de no mínimo um terço do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência, quando 

verificada a perda da qualidade de segurado que, no caso, implicaria o recolhimento de um terço do total de 

contribuições indicados no art. 142 da Lei 8.213/91, pois as contribuições são anteriores ao regime da lei 

mencionada.Em conclusão, diante do preenchimento dos requisitos legais, a concessão do benefício aposentadoria por 

idade e o pagamento dos valores em atraso são medidas imperativas.DISPOSITIVO.Diante de todo o exposto, julgo 

procedente o pedido da parte autora, ALINE APPARECIDA ARANHA BACCI FERREIRA, ficando extinto o feito 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, condenando o INSS a:a) 

obrigação de fazer consistente em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria por idade em favor da 

parte autora, com data de início e pagamento do benefício (DIB e DIP) em 04/02/2009 (requerimento administrativo), 

considerando para o cálculo da renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição 

constantes da documentação anexada aos autos.b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a 

data de início do pagamento do benefício, acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a 

correção dos benefícios previdenciários e, a partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

até a data dos cálculos, e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados 

da RMI e do montante das prestações vencidas.Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. 

Havendo impugnação fundamentada aos cálculos do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados.Oficie-se ao 

INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela para esta finalidade. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.03.000873-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015252/2010 - CLAUDIO FISCHER 

DE MATTOS (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos etc.Trata-se de ação previdenciária que 

tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-doença, com o 

pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.Dispensado o relatório, nos 

termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento do feito.No tocante à 

preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não se trata de 

causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze vincendas, na data 

do ajuizamento da ação. Por essas razões, repudio a prefacial invocada.Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 
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da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o valor da condenação imposto na sentença 

desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação. O que não se admite é que a causa tenha valor 

originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando o valor executado supera a alçada, deve ser 

facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela renúncia ao crédito excedente para pagamento 

mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei n. 10.259/2001. Assim, rejeito a preliminar 

sobredita.Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as 

parcelas perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que 

excedessem, há renúncia expressa da parte autora. Prefacial rechaçada.Alegou, também, incompetência absoluta deste 

Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de interesse processual da parte autora caso haja benefício 

em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta salários mínimos. Ocorre que, pelos documentos acostados 

aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário 

em manutenção, titularizado pela parte autora. As eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários 

mínimos. Diante disso, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária.Como preliminar de mérito, a 

requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal. Entretanto, não decorreu o lapso prescricional de cinco anos 

desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja prestações extintas pela prescrição, 

o que impõe a rejeição de tal prefacial.Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os 

benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 

Constituição da República/88, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente.Segundo a Lei n. 

8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve implementar as seguintes 

condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 

considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência.Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia 

imediato ao da cessação do auxílio-doença. Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão 

de auxílio-doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo 

sexto dia do afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do 

afastamento; 2) Para os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - 

a) a contar da data do início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de 

trinta dias da data de início da incapacidade.Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença 

previdenciário, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o 

prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze 

dias consecutivos.O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o 

segurado empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de 

início da incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.No caso sob 

exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo controvérsia 

quanto ao atendimento de tais requisitos.A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze 

dias consecutivos, também restou sobejamente demonstrada nos autos. O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora 

apresenta incapacidade total e temporária para o exercício da atividade laboral habitual. Data de início da doença: 

2005Data de início da incapacidade: 23.09.2005Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da 

carência e a incapacidade laboral durante interstício superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela 

autora é medida que se impõe.A correção monetária e os juros, estes à base de 1% ao mês, a contar da citação, devem 

obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA 

JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, em seu item 3 e subitens 

3.1 e 3.2.Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma 

do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando 

o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB. 536.200.666-1, a contar de 16.10.2009, com DIP em 

01.05.2010.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à 

véspera da DIP, ou seja, de 16.10.2009 a 30.04.2010, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para 

o restabelecimento do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a 

planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. Recebidos os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na 

hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 

60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos 

termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. 

Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 
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pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente 

constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, 

formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da 

parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a 

hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, 

da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-

se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.006174-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016139/2010 - CARLOS GOMES 

DA SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de CONCESSÃO DE 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do INSS, na forma dos 

arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91, EC nº 20/98 e Lei nº 9.876/99.Houve regular citação do Instituto Nacional do 

Seguro Social (INSS).Foi elaborado laudo pericial.É o relatório. DECIDO.O feito comporta julgamento antecipado, 

visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, do CPC).Sem preliminares, passo ao 

exame do mérito.Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial e comum laborados pela 

parte autora, observada a ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de 

segurado).O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social 

em nosso país. Vejamos.              Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) 

o tempo de trabalho exercido sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser 

convertido em tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da 

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício. Posteriormente, houve uma frustrada 

tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em atividades especiais para tempo de 

serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 

8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida em lei, sendo suprimida do seu art. 

32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que manteve seu texto em plena vigência, 

garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em atividades especiais a qualquer 

tempo.Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do 

Decreto nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada 

a natureza especial da atividade.Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual 

dúvida ainda remanescente ao dispor que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição 

Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na 

redação vigente à data da publicação desta Emenda”.Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial 

ou conversão de tempo especial em comum em vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas 

por expressa recepção, até que haja nova regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar. Por outro lado, 

segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais “especiais” deveria 

ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da promulgação da Lei 

8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.Em 11.12.1998, porém, veio à lume 

a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando ao Poder Executivo a competência 

para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva exposição do segurado a eles, 

passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.                  Antes de 

adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão de 

determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente à 

época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato jurídico 

perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras palavras, o 

direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia trabalhado, 

devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte 

precedente:“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO 

ESPECIAL. REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98.l. O 

trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício. 2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que 

não possuíam o tempo mínimo de serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do 

segurado. 3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao 

novo regime legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos 

reclamados pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, 

SEXTA TURMA, Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 

PÁGINA: 448, Relator JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, 

NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL). No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o 

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior 
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a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada 

a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período 

de 5.3.1997 a 18.11.2003.E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos 

Juizados Especiais Federais, que dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a 

insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.DA 

CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS.No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que 

a parte autora quer ver reconhecidos (pedido formulado), os documentos que instruíram a exordial, a prova pericial 

produzida e a fundamentação até o momento expendida, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha 

de tempo de contribuição elaborado pela contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença.   

Além disso, reconheço também os períodos de trabalho comuns indicados na referida planilha e comprovados nos 

presentes autos com cópias de documentos produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo 

elaborado a partir do CNIS, por exemplo), cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de 

contribuições previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. Destarte, a parte autora totalizava, 

na data do requerimento administrativo, 35 (trinta e cinco) anos, 08(oito)meses e 03( três) dias de tempo de 

contribuição, fazendo jus, portanto, ao benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma prevista na Lei 

8.213/91, sem prejuízo do efetivo reconhecimento do tempo de trabalho comprovado.DA ANTECIPAÇÃO DA 

TUTELA.No mais, DEFIRO a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA pleiteada, pois, como visto, há nos autos prova 

inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação, a par do receio de dano irreparável ou de difícil reparação a 

que está sujeito o autor caso seja procrastinada a efetivação da tutela jurisdicional, em vista do caráter alimentar do 

benefício previdenciário. Assim, determino ao INSS que, no prazo de 30 (trinta) dias, insira no seu sistema os períodos 

de trabalho comuns e especiais reconhecidos em favor da parte autora.A propósito da concessão de antecipação da 

tutela na sentença, registro o escólio CALMON DE PASSOS: “O que se fez, em boa hora, foi permitir, nos casos 

excepcionais indicados, que a decisão de mérito seja de logo exeqüível, pouco importando, no caso, o efeito suspensivo 

do recurso, que será afastado em face da antecipação, autorizada em razão da presença dos pressupostos que o art. 273 

do Código fixou em seus incisos I e II.” (J.J. CALMON DE PASSOS, “Da antecipação da tutela”, in “A reforma do 

Código de Processo Civil”, obra coletiva, coord. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, ed. Saraiva, 1996, p. 

192).DISPOSITIVO.               De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado para reconhecer que a 

parte autora exerceu atividades em condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condenar o INSS a 

conceder à parte autora a aposentadoria por tempo de contribuição (Lei nº 9.876/99), a partir do requerimento 

administrativo, observada a prescrição qüinqüenal, no valor que se apurar em regular execução de sentença.Os 

atrasados, que englobam os valores devidos entre o protocolo administrativo e a implantação da tutela, observada a 

prescrição qüinqüenal, deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária pela tabela da Justiça 

Federal da 3.ª Região e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão 

a contar da data da citação (Súmula nº 204 do STJ). Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 

dias, implante em favor da parte autora a APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora 

concedida.Com o trânsito em julgado, deverá a contadoria do Juízo elaborar os cálculos das diferenças porventura 

devidas.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50).Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios.Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

  

2009.63.03.006617-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015002/2010 - MARIA 

APARECIDA PEDRO DA SILVA (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc.Trata-

se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por MARIA APARECIDA 

PEDRO DA SILVA, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS.É o relatório do 

necessário. Fundamento e decido.Inicialmente, defiro à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita, posto 

que preenchidos os requisitos legais.No mérito propriamente dito, a parte autora requereu junto ao INSS em 

18/04/2008, o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta 

do período de carência.No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o 

cumprimento das seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 

48 e seguintes):“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem 

e 55 anos para a mulher que exerceram atividades rurais; 

2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no caso 

da parte autora, para 126 meses, ou o efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício;3. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por 

grupo de 12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).”Preceitua 

ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, 

bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a carência das aposentadorias 

por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício” (artigo e tabela com a redação dada pela Lei nº 

9.032/1995).No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, por ocasião do 

ingresso de seu pedido administrativo em 18/04/2008, possuía a parte autora 60 (sessenta) anos, visto que nasceu em 

20/09/1946, cumprindo-se o requisito etário.Quanto à carência mínima, observo que a parte autora preenche o número 
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mínimo de meses necessários para o ano em que completou a idade mínima, em 20/09/2006, uma vez que, para esse 

ano, a legislação exigia 150 (cento e cinqüenta) meses de contribuição.Em que pese o fato de ter sido calculado pelo 

Instituto Nacional de Seguro Social, o tempo total de 9 anos, 11 meses e 19 dias, equivalente a 92 (noventa e duas) 

contribuições, verifico que a autarquia desconsiderou períodos de trabalho da parte autora, constantes em sua CTPS.O 

INSS deixou de considerar os seguintes períodos em seu cálculo: 

a) RIZK & FILHOS LTDA. ME, no período de 20/06/1976 a 10/05/1979; 

b) CONFEITARIA BOLA DE MEL LTDA., no período de 01/09/1983 a 10/06/1984; 

c) AGROPLAST COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS E SACARIAS LTDA., no período de 01/12/1973 a 

10/03/1976; 

d) O CARRETEIRO RESTAURANTE LTDA. ME, no período de 01/09/1996 a 04/12/1997. 

e) AUXÍLIO-DOENÇA NB 505.584.737-5, no período de 19/05/2005 a 25/01/2008.Ressalto que o art. 29, § 5º, da Lei 

n. 8.213/1991, estabelece que, “se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, 

sua duração será contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu 

de base para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de um salário mínimo”.Por sua vez, o art. 55, II, da mesma lei, preconiza que o tempo de serviço 

compreende o período intercalado em que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez.Da análise dos dois dispositivos acima referidos, concluo que o interregno em que o segurado percebeu 

benefício por incapacidade também deve ser considerado para fins de verificação do tempo de contribuição e, inclusive, 

para fins de verificação da carência.Neste passo, há que se considerar, então, o acréscimo de mais 120 (cento e vinte) 

meses de contribuição, e, de acordo com a planilha de contagem de tempo de serviço anexada a estes autos virtuais, a 

parte autora conta hoje com 215 (duzentos e quinze) meses de contribuição, valor este que supera a carência exigida.Em 

relação à qualidade de segurado, verifico que a Lei nº 10.666/2003 tornou desnecessário o requisito da qualidade de 

segurado para a concessão da aposentadoria por idade:“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada 

para a concessão das aposentadorias por tempo de contribuição e especial. 

§ 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício.” (grifei) 

A norma em questão tem nítido caráter benéfico ao segurado, razão pela qual incide no presente caso, de forma 

imediata, pois sua condição atende aos reclamos legais.Neste ponto, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a 

perda da qualidade de segurado não impede a concessão da aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos 

da idade mínima e da carência, ainda que não simultaneamente, como revela julgamento realizado em 23.08.2002, por 

sua Terceira Seção, em grau de Embargos de Divergência, no Recurso Especial 175.265-SP, relator Ministro Fernando 

Gonçalves, DJU de 18.09.2000, p. 91: 

''EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2. Embargos rejeitados.'' 

Encontrando-se preenchidos os requisitos legais, o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade, 

formulado pelo autor, deve ser acolhido por este Juízo.DISPOSITIVO.Diante de todo o exposto, julgo procedente o 

pedido da parte autora, MARIA APARECIDA PEDRO DA SILVA, ficando extinto o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, condenando o INSS a:a) obrigação de fazer consistente 

em implantar, no prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria por idade em favor da parte autora, com data de início e 

pagamento do benefício (DIB e DIP) em 18/04/2008 (requerimento administrativo), considerando para o cálculo da 

renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição registrados no CNIS e constantes 

da documentação anexada aos autos.b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a data de 

início do pagamento do benefício, acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção 

dos benefícios previdenciários e, a partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data 

dos cálculos, e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e 

do montante das prestações vencidas.Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo 

impugnação fundamentada aos cálculos do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados.Oficie-se ao INSS para 

que implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela para esta finalidade. Sem custas 

e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.007398-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015280/2010 - APARECIDA 

SOARES (ADV. SP286326 - RICARDO JOSÉ GOTHARDO, SP285052 - CARLOS EDUARDO DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos, etc.Trata-se de ação de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, proposta por 

APARECIDA SOARES, já qualificada na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS.É o relatório 

do necessário. Fundamento e decido.Inicialmente, defiro à parte autora o benefício da assistência judiciária gratuita, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 285/617 

posto que preenchidos os requisitos legais.No mérito propriamente dito, a parte autora requereu junto ao INSS em 

11/05/2009, o benefício previdenciário de aposentadoria por idade, o qual restou indeferido sob o fundamento da falta 

do período de carência.No que toca à matéria sob exame, à luz da Lei n. 8.213/91, aplicável à espécie, é necessário o 

cumprimento das seguintes condições para obtenção da aposentadoria voluntária por idade, objeto do pedido inicial (art. 

48 e seguintes):“1. idade mínima de 65 anos para homem, e 60 anos para mulher, reduzidos para 60 anos para o homem 

e 55 anos para a mulher que exerceram atividades rurais; 

2. carência equivalente a 180 contribuições mensais ao INSS (reduzida segundo a tabela prevista no artigo 142, no caso 

da parte autora, para 126 meses, ou o efetivo tempo trabalhado, em período imediatamente anterior ao requerimento do 

benefício;. A aposentadoria por idade, consistirá numa renda mensal de 70% do Salário Benefício, mais 1% deste por 

grupo de 12 contribuições não podendo ultrapassar 100% do Salário de Benefício (art. 50, da Lei 8213/91).”Preceitua 

ainda o artigo 142 da Lei 8.213/91 que: “para o segurado inscrito na Previdência Social Urbana até 24 de julho de 1991, 

bem como para o trabalhador rural e o empregador rural cobertos pela Previdência Social, a carência das aposentadorias 

por idade, por tempo de serviço e especial obedecerá à seguinte tabela, levando-se em conta o ano em que o segurado 

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício” (artigo e tabela com a redação dada pela Lei nº 

9.032/1995).No caso em questão, conforme comprovado pela documentação juntada aos autos virtuais, por ocasião do 

ingresso de seu pedido administrativo em 11/05/2009, possuía a parte autora 75 (setenta e cinco) anos, visto que nasceu 

em 23/10/1933, cumprindo-se o requisito etário.Quanto à carência mínima, observo que a parte autora preenche o 

número mínimo de meses necessários para o ano em que completou a idade mínima, em 23/10/1993, uma vez que, para 

esse ano, a legislação exigia 66 (sessenta e seis) meses de contribuição 

Em que pese o fato de ter sido calculado pelo Instituto Nacional de Seguro Social, o tempo total de apenas 03 meses e 

15 dias, equivalente a 5 (cinco) contribuições, verifico que a autarquia desconsiderou período de trabalho da parte 

autora, constantes em sua CTPS.O INSS deixou de considerar o período laborado para a S/A FIAÇÃO E 

TECELAGEM YPIRANGA-ASSAD, no período de 13/01/1951 a 01/04/1965, cuja anotação encontra-se na carteira de 

trabalho da parte autora (página 11 da petição inicial e 6 do processo administrativo).Neste passo, há que se considerar, 

então, o acréscimo de mais 172 (cento e setenta e dois) meses de contribuição, e, de acordo com a planilha de contagem 

de tempo de serviço anexada a estes autos virtuais, a parte autora conta hoje com 177 (cento e setenta e sete) meses de 

contribuição, valor este que supera a carência exigida.Em relação à qualidade de segurado, verifico que a Lei nº 

10.666/2003 tornou desnecessário o requisito da qualidade de segurado para a concessão da aposentadoria por 

idade:“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo 

de contribuição e especial. 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será 

considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição 

correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício.” (grifei)A norma em questão 

tem nítido caráter benéfico ao segurado, razão pela qual incide no presente caso, de forma imediata, pois sua condição 

atende aos reclamos legais.Neste ponto, é pacífico no Superior Tribunal de Justiça que a perda da qualidade de segurado 

não impede a concessão da aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade mínima e da carência, 

ainda que não simultaneamente, como revela julgamento realizado em 23.08.2002, por sua Terceira Seção, em grau de 

Embargos de Divergência, no Recurso Especial 175.265-SP, relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 18.09.2000, 

p. 91: 

''EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA 

QUALIDADE DE SEGURADO. IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos 

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de 

segurado. 

2. Embargos rejeitados.'' 

Encontrando-se preenchidos os requisitos legais, o pedido de concessão de benefício de aposentadoria por idade, 

formulado pelo autor, deve ser acolhido por este Juízo.DISPOSITIVO.Diante de todo o exposto, julgo procedente o 

pedido da parte autora, APARECIDA SOARES, ficando extinto o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I do Código de Processo Civil, condenando o INSS a:a) obrigação de fazer consistente em implantar, no 

prazo de 30 dias, o benefício de aposentadoria por idade em favor da parte autora, com data de início e pagamento do 

benefício (DIB e DIP) em 11/05/2009 (requerimento administrativo), considerando para o cálculo da renda mensal 

inicial (RMI) e renda mensal atual (RMA), os salários-de-contribuição registrados no CNIS e constantes da 

documentação anexada aos autos.b) Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas até a data de 

início do pagamento do benefício, acrescidas de atualização monetária pelos mesmos índices utilizados para a correção 

dos benefícios previdenciários e, a partir da data da citação, de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, até a data 

dos cálculos, e informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando os valores apurados da RMI e 

do montante das prestações vencidas.Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo 

impugnação fundamentada aos cálculos do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. Após o 

trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório ou precatório para o pagamento dos atrasados. 

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em 30 (trinta) dias, visto que deferida a antecipação de tutela para esta 

finalidade. Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2010.63.03.002595-2 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303016149/2010 - MARCIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os embargos de declaração interpostos pela 

parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação 

reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio.Ademais, não é obrigatório ao Juízo o 

esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e julgamento da causa:“O juiz não está 

obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, 

nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 

argumentos.” (RJTJESP 115/207).Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.009839-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303016309/2010 - ANGELA APARECIDA ROSA DA 

SILVA (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). No caso dos autos, se pretende a reforma da sentença, 

atribuindo efeitos infringentes aos embargos de declaração, o que não pode ser admitido. No caso de inconformismo 

com a sentença, deverá se valer do meio processual adequado. 

Pelo exposto, ausentes as hipóteses do artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

  

2009.63.03.007795-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303015297/2010 - PAULINO TONHASOLO FILHO 

(ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte autora, 

visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação reside em 

eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio.No mais, mantenho a r. sentença. Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2009.63.03.009888-6 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303016133/2010 - MAGNOLIA FERNANDES (ADV. 

SP237870 - MARIANA COLETTI RAMOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração interpostos, sob o argumento 

de que a sentença produzida nestes autos apresenta contradição, omissão ou obscuridade.Recebo os embargos por serem 

tempestivos.Não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na 

apreciação e julgamento da causa:“O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha 

encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e 

tampouco a responder um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207).Pelo exposto, ausentes as hipóteses do 

artigo 535 do CPC, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

  

2008.63.03.004594-4 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303015394/2010 - SERGIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os embargos de declaração interpostos pela 

parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. 

A parte autora em sua inicial, requereu a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, com pedido de 

reconhecimento e conversão de tempo de serviço especial em comum.A sentença proferida acolheu parcialmente o 

pedido para reconhecer como de atividade especial os períodos de 17.01.1974 a 14.04.1975 (Equipamentos Clark 

Ltda.), 01.03.1979 a 02.03.1980 e 01.08.1983 a 10.04.1984 (De Marco Argenta S/A), 16.06.1980 a 24.01.1983 e 

03.06.1985 a 05.09.1990 (Mercedes Benz do Brasil S/A). 

Deixou-se de conceder a aposentadoria, visto que o tempo mínimo não fora atingido pelo embargante.Remetidos os 

cálculos à Contadoria do Juízo esta se manifestou nos seguintes termos:“Efetuamos o cálculo de contagem de serviço 

do autor convertendo em tempo de serviço comum os períodos de 17/01/1974 a 14/04/1975, de 01/03/1979 a 

02/03/1980, de 01/08/1983 a 10/04/1984, de 16/06/1980 a 24/01/1983 e de 03/06/1985 a 05/09/1990, cujo total resultou 

em 28 anos, 04 meses e 13 dias até a data da Emenda Constitucional nº20/98 e até a DER (23/04/1998). À consideração 

superior.”Verifico que não houve contradição, obscuridade ou omissão na r. sentença. Pelo exposto, deixo de acolher os 

embargos de declaração interpostos pela parte autora e mantenho a r. sentença, em todos os seus termos.No mais, 

intimem-se as partes do inteiro teor da referida sentença e desta. 

  

2008.63.03.001091-7 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303015278/2010 - JUAREZ DE FREITAS (ADV. 

SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, 

JUAREZ DE FREITAS FILHO, sob o argumento de omissão existente na sentença gerada nos presentes autos, em face 

da mesma não ter estabelecido limitação da duração do benefício de auxílio-doença, para fins de reabilitação para outra 

atividade.Decido.Recebo os embargos por serem tempestivos.São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, 

contradição, omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da Lei n. 9.099/95. 

O objetivo da relação jurídica processual é a solução da lide e o seu resultado é a tutela jurisdicional consistente em 

julgar as pretensões e com isso definir o preceito a ser observado pelos litigantes em relação ao bem da vida sobre o 

qual controvertem. No presente caso o objetivo da lide é a concessão do auxílio-doença, visto que fora considerada a 

parte autora incapaz de forma total e temporária, em face da moléstia diagnosticada.Através de uma sentença 
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condenatória mandamental fora imposto ao Instituto réu a obrigação de fazer consistente no restabelecimento do 

auxílio-doença à parte autora. A parte autora, por sua vez embargou a sentença condenatória sob a seguinte alegação de 

um prazo mínimo para a regular reabilitação.Tal requerimento não encontra guarida no ordenamento jurídicio, em face 

da inexistência de sentença condicional, que submete seus próprios efeitos a algum evento futuro e incerto. A situação 

da parte autora pode ser verificada a qualquer tempo pelo instituto réu. Sendo constatado através de perícia médica que 

a parte autora encontra-se capaz para o exercício de suas atividades, deverá ser cessado o benefício concedido mediante 

processo judicial. Diz o art. 460, parágrafo único do Código de Processo Civil: "a sentença deve ser certa, ainda quando 

decida relação jurídica condicional".Os dizeres da lei ressalvam desde logo qualquer confusão que se pudesse fazer 

entre a sentença condicional e aquelas que reconhecem a existência de uma obrigação sujeita a condição ou termo. No 

presente caso, a condição consubstancia na existência da incapacidade. Essas condições são legítimas, na medida em 

que trabalham com conceitos e disposições inerentes ao direito substancial, propiciando sua observância. A lei do 

processo, inclusive, oferece plena abertura a elas, ao condicionar a execução do crédito que fora objeto de uma 

condenação condicional ou para o futuro, à observância dos requisitos impostos e presentes no processo, quais sejam, a 

existência de moléstia incapacitante (arts.572 “caput” e 618,III do CPC). No presente caso, a condição é que se esteja 

incapaz de forma total e temporária para o recebimento do benefício. Caso não seja cumprida esta condição, não há 

como a parte autora continuar a receber o benefício. Assim, pode o Instituto réu a qualquer tempo submeter a parte 

autora a perícia médica para verificação da sua capacidade, para o fim de continuar o pagamento do benefício 

concedido judicialmente.O objetivo da relação jurídica processual é a solução da lide e o seu resultado é a tutela 

jurisdicional consistente em julgar as pretensões e com isso definir o preceito a ser observado pelos litigantes em 

relação ao bem da vida sobre o qual controvertem. No presente caso o objetivo da lide é a concessão do auxílio-doença 

à parte autora, caso ela cumpra os requisitos presentes na Lei 8.213/91. Com a realização da instrução processual, fora 

considerada a parte autora incapaz de forma total e temporária, em face da moléstia diagnosticada como “transtorno 

depressivo grave”. Através de uma sentença condenatória mandamental fora imposto ao Instituto réu a obrigação de 

fazer consistente na concessão do auxílio-doença à parte autora.. 

Diz o art. 460, parágrafo único do Código de Processo Civil: "a sentença deve ser certa, ainda quando decida relação 

jurídica condicional". Os dizeres da lei ressalvam desde logo qualquer confusão que se pudesse fazer entre a sentença 

condicional e aquelas que reconhecem a existência de uma obrigação sujeita a condição ou termo. No presente caso, a 

condição consubstancia na existência da incapacidade total e temporária. Essa condição imposta em lei é legítima, na 

medida em que trabalha com conceitos e disposições inerentes ao direito substancial, propiciando sua observância pelo 

Instituto réu, para a concessão mensal do benefício. A lei do processo, condiciona a execução do crédito que fora objeto 

de uma sentença líquida e certa, à observância dos requisitos impostos e presentes no processo, quais sejam, a existência 

de moléstia que torne a parte autora incapaz de forma total e temporária (arts.572 “caput” e 618,III do CPC e arts. 59 e 

seguintes da Lei 8.213/91). O cumprimento desses requisitos que propiciária á parte o recebimento do benefício. Caso 

não sejam cumpridas estas condições, não há como a parte autora continuar a receber o benefício de auxílio-doença. 

Assim, pode o Instituto réu a qualquer tempo submeter a parte autora a perícia médica para verificação da sua 

capacidade, para o fim de continuar o pagamento do benefício concedido judicialmente.A limitação temporal da 

realização da perícia pelo INSS além de tornar a sentença condicional, instituto jurídico inexistente no nosso 

ordenamento jurídico processual, pode levar ao pagamento de parcelas do auxílio-doença de forma indevida, visto que 

por ser a incapacidade temporária, a mesma poderá cessar a qualquer tempo. Assim, o pedido do perito judicial de um 

prazo mínimo de duração do benefício ( no caso 12 meses) não possui lastre legal, e portanto, não fora acolhido por este 

julgador, visto que cabe à autarquia federal, face ao caráter temporário do benefício, a possibilidade de verificar, na 

esfera administrativa, as condições do quadro clínico da parte autora, nos termos do que dispõe o artigo 101 da Lei nº 

8.213/91, in verbis: 

“O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o pensionista inválido estão obrigados, sob pena 

de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da Previdência Social, processo de habilitação 

profissional por ela prescrito e custeado, e tratamento dispensado gratuitamente, exceto o cirúrgico e a transfusão de 

sangue, que são facultativos.” Dessa forma, por não possuir o auxílio doença caráter vitalício, não existe óbice que 

impeça o INSS promover a cessação do benefício concedido judicialmente, em face de alta médica, verificada através 

de perícia.Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial, vejamos: 

 “AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. CONCESSÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM 

JULGADO. REVISÃO. POSSIBILIDADE. 

1. Nos termos do art. 101 da Lei 8.213/91, “O segurado em gozo de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e o 

pensionista inválido estão obrigados, sob pena de suspensão do benefício, a submeter-se a exame médico a cargo da 

Previdência Social (...)”. 

2. Dispõe, ainda, o art. 71 da Lei nº 8.212/91 que “O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS deverá rever os 

benefícios, inclusive os concedidos por acidente de trabalho, ainda que concedidos judicialmente, para avaliar a 

persistência, atenuação ou agravamento da incapacidade para o trabalho alegada como causa para a sua concessão.” 

3. Não há óbice, assim, que a Autarquia Previdenciária cancele auxílio-doença concedido na esfera judicial, desde que 

constatada por perícia médica a aptidão laborativa do beneficiário, porquanto benefício de caráter temporário. 

Precedentes. 

4. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

(TRF - 4ª Região; AG nº 200504010332921/RS, Relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, DJU 21/09/2005, pág. 834)” 
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“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. BENEFÍCIO CONCEDIDO JUDICIALMENTE. CANCELAMENTO 

ADMINISTRATIVO. POSSIBILIDADE. 

É possível a administração previdenciária cancelar auxílio-doença concedido na esfera judicial, quando constatada por 

perícia médica a aptidão laborativa do beneficiário, porquanto benefício de caráter temporário.(TRF - 4ª Região; Ac nº 

199971120013990/RS, Relatora Vírgínia Scheibe, DJU 18/07/2001, pág. 679)”Com fundamento no exposto, inexiste 

fundamento jurídico a justificar um prazo mínimo de concessão do benefício de auxílio-doença, visto que o mesmo 

pode vir a ser cessado administrativamente, mediante alta médica promovida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 

na esfera administrativa. Quanto à impugnação aos cálculos o mesmo encontra-se em seus regulares termos, inexistindo 

qualquer retificação a ser declaradaSendo assim, não houve obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do 

art. 48 da Lei n. 9.099/95. Pelo exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração.Registro. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.03.008520-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303015292/2010 - CLOVIS PEREIRA DE SOUZA 

(ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte autora, 

visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação reside em 

eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio.No mais, mantenho a r. sentença. Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

2007.63.03.012930-8 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303015373/2010 - MIRIAM STEPHANIE C. DA SILVA 

NEVES REP. ESTER C. DA SILVA (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de embargos de 

declaração opostos pela parte autora, com objetivo de sanar alegada omissão, contradição ou obscuridade existente na 

sentença proferida em 27/04/2009.Declara o embargante que a sentença condenou a ré a efetuar o pagamento das 

diferenças do benefício de auxílio-reclusão do interregno de 02/04/2007 a 07/03/2008. 

Requer, no entanto, seja retificado o período das diferenças devidas, visto que o último mês pago pela ré foi referente ao 

período de 01/06/2006 a 30/06/2006, pago em 14/08/2006, pretendendo o pagamento das diferenças do período de 

01/07/2006 a 07/03/2008. 

Declara que embora o benefício tenha sido cessado em 01/04/2007 este ficou suspenso por um tempo antes de ter 

cessado, aguardando a comprovação do cárcere para liberação dos valores.Os embargos de declaração apresentados 

pela parte autora devem ser acolhidos em parte, dada a inequívoca omissão na sentença proferida.Remetidos os autos à 

Contadoria do Juízo, com base em consulta ao sistema informatizado DATAPREV/HISCREWEB, foi elaborado o 

seguinte parecer:“Caso Vossa Excelência julgue procedente, os embargos, a data do início das diferenças foram 

calculadas do encerramento dos pagamentos 01/11/2006 a 07/03/2008, vide demonstrativos de pagamentos e cálculos 

anexos das diferenças”.Verifica-se em consulta ao sistema informatizado da ré ter sido realizado o pagamento das 

competências dos meses de janeiro de 2006 a outubro de 2006.Assim retifico o dispositivo da sentença, o qual passa a 

ter o seguinte teor: 

“Pelo exposto, rejeito as preliminares suscitadas pelo INSS; e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao pagamento 

das parcelas decorrentes do benefício de auxílio-reclusão NB. 140.917.199-7, devido no interregno de 01/11/2006 a 

07/03/2008, no total de R$ 11.776,59 (ONZE MIL SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E 

NOVE CENTAVOS) , com atualização em março de 2010”. 

Mantém-se inalterados os demais termos da sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.03.001007-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016365/2010 - LEANDRO LUIZ DA 

COSTA REP CURADORA (ADV. SP272551 - VILMA APARECIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de Ação de pensão por 

morte, contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, proposto por Leandro Luiz da Costa.No caso de 

desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a homologação 

da desistência, conforme pode ser conferido:“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da 

anuência do réu.” Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o 

feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários, pois incompatíveis com o rito. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2008.63.03.012584-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303016418/2010 - MANOEL GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de Ação de Revisão de 

Aposentadoria, contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, proposto por Manoel Gomes dos Santos.No 

caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a homologação 

da desistência, conforme pode ser conferido:“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da 

anuência do réu.”Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o 
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feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.   Sem custas e 

honorários, pois incompatíveis com o rito.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, IV, 

V, VI e, 301, § 4º do Código de Processo Civil. 

  

2010.63.03.000949-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007588/2010 - DIRCEU DE 

BARROS (ADV. SP225254 - ERCILIO CECCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000625-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007360/2010 - LUZIA PUGGINA 

LUPINACCI (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000626-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007431/2010 - JOAO ARTHUR 

BREDA MACHADO (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001010-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007595/2010 - BENEDITO 

ROBERTO REZENDE (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.010409-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007308/2010 - ALZIRA BERGAMIN 

FELIPE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000553-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007314/2010 - SYLVIO OLEGÁRIO 

DE CAMARGO (ADV. SP189527 - EGLE MILENE MAGALHÃES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000555-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007315/2010 - OSWALDO 

CASOTTO (ADV. SP099777 - HELIO SCHIAVOLIM FILHO, SP236950 - RITA VANESSA LOMBELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000629-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007453/2010 - CLAUDIO 

NASCIMENTO PINTO (ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000828-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007471/2010 - ANTONIO MARAN 

(ADV. SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001023-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007598/2010 - BENEDITO BICUDO 

(ADV. SP164258 - PEDRO HENRIQUE CUNHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.000835-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007583/2010 - JOAO GIOLO (ADV. 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.001695-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303007605/2010 - LUIZ COLOMBO 

NETO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.04.006158-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6303015833/2010 - JOSE APARECIDO 

BUENO DAS NEVES (ADV. SP148555 - MARCO ANTONIO DE FREITAS PIRES, SP141929 - SILVIA HELENA 

SILVA DE ALMEIDA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, haja vista a 

hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.P.R.I. 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.010744-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303000645/2010 - NOEMIA ROESE SAWAZKI (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que os autos processuais apontados no termo indicativo de 

possibilidade de prevenção dizem respeito a requerimento administrativo previdenciário distinto, prossiga-se no 

andamento do presente feito. 

  

2009.63.03.007975-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303003278/2010 - FRANCISCO ANTONIO GOMES (ADV. SP111346 

- WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Chamo o feito à ordem.Dispõem os arts. 146 e 424, inciso II e parágrafo 

único, ambos do Código de Processo Civil, verbis:[...] Art.146. O perito tem o dever de cumprir o ofício, no prazo que 

lhe assina a lei, empregando toda a sua diligência; pode, todavia, escusar-se do encargo alegando motivo 

legítimo.Parágrafo único. A escusa será apresentada dentro de 05 (cinco) dias, contados da intimação ou do 

impedimento superveniente, sob pena de se reputar renunciado o direito a alegá-la (art. 423) [...] 

[...] Art. 424. O perito pode ser substituído quando: 

I - [...] 

II - sem motivo legítimo deixar de cumprir o encargo no prazo que lhe foi assinado. 

Parágrafo único. No caso previsto no inciso II, o juiz comunicará à corporação profissional respectiva, podendo, ainda, 

impor multa ao perito, fixada tendo em vista o valor da causa e o possível prejuízo decorrente do atraso processual [...] 

 Nesse contexto, considerando que o laudo médico pericial não foi entregue até a presente data pelo perito nomeado 

pelo Juízo, em descumprimento ao inciso VI, do art. 8º, referente às obrigações dos peritos (Editais números 01/2008 - 

GABP/SOM e 02/2009 - GABP/ASOM), intime-se o expert a entregá-lo, no prazo improrrogável de 10 dias.Findo o 

prazo e não entregue o laudo, fixo multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), sem prejuízo da expedição de ofício ao 

Conselho Regional de Medicina, comunicando o descumprimento do encargo assumido a partir de inscrição voluntária 

no corpo de peritos deste Juizado Especial Federal. Na hipótese do parágrafo anterior, oficie-se, ainda, à Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região, bem como aos Juízes Federais Presidentes de todos os Juizados 

com sedes no Estado de São Paulo, informando a conduta inapropriada e desrespeitosa ao Juízo ocorrida nos presentes 

autos. Passados 30 dias do descumprimento do prazo para entrega do laudo, tornem os autos novamente conclusos para 

deliberação. 

  

2009.63.03.010694-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303001901/2010 - CLAUDIO BRASILINO FERREIRA (ADV. 

SP099908 - MARIA HELENA HIPOLITO TEODOSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, 

após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 

Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Expeça-se o ofício 

liberatório. 

  

2010.63.03.000653-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303003540/2010 - IVAN CARLOS NOGUEIRA (ADV. SP121585 - 

SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção 

fora extinto sem resolução de mérito, por homologação de pedido de desistência da parte autora, prossiga-se no 

andamento do presente feito.   Campinas/SP, 10/02/2010. 

  

2010.63.03.000156-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303001106/2010 - MARIA DE LOURDES CONZENZO FERREIRA 

(ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em vista dos objetos cadastrados, distintos entre si, prossiga-se 

no andamento do processo. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Altero em parte o despacho de 

designação de perícia proferido nos autos apenas para fixar os honorários periciais em R$ 500,00 (quinhentos 

reais), nos termos do art. 3º, caput e § 1º, da Resolução nº 558/07, do Conselho da Justiça Federal. Oficie-se ao 

Corregedor-Regional, comunicando-o. Intimem-se. Cumpra-se. 
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2009.63.03.006174-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303010893/2010 - CARLOS GOMES DA SILVA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004954-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303010903/2010 - NELSON RITA (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.011304-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303010904/2010 - JOSE CLAUDIO RAMOS (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006175-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303010952/2010 - LIERCIO FIORI (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.009127-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303011350/2010 - JOAO FRANCISCO DE PAULA LEITE (ADV. 

SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a necessidade de 

readequação da pauta de perícias médicas, ficam as partes intimadas de que as mesmas foram remarcadas, 

conforme tabela abaixo: 
  

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA 

AGENDA PERÍCIA 
ESPECIALIDADE/PERITO/LOCAL 

DA PERÍCIA 
2010.63.03.003297-0 JOAO NOVAIS PEREIRA (20/07/2010 

09:30:00-

PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003512-0 GERALDO JOSE JULIATO (23/07/2010 

15:30:00-

ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/RICARDO 

FRANCISCO FERREIRA 

LOPES/RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - - CAMBUI - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003555-6 RONALDO ROBERTO DE 

SOUZA 
(10/08/2010 

12:00:00-

NEUROLOGIA) 

(NEUROLOGIA/JOSÉ 

HENRIQUE FIGUEIREDO 

RACHED/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003566-0 AGNALDO ROBERTO 

CANDIDO 
(14/07/2010 

13:30:00-

ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/ERNESTO 

FERNANDO ROCHA/RUA DR. 

EMILIO RIBAS, 874 - - CAMBUI 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003649-4 REGINALDO ALENCAR DE 

OLIVEIRA 
(10/08/2010 

11:30:00-

NEUROLOGIA) 

(NEUROLOGIA/JOSÉ 

HENRIQUE FIGUEIREDO 

RACHED/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003661-5 KAUAN MOURA DE 

OLIVEIRA 
 (10/08/2010 

09:00:00-

NEUROLOGIA) 

 (NEUROLOGIA/JOSÉ 

HENRIQUE FIGUEIREDO 

RACHED/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003692-5 JANDGLEY GONCALVES DA 

COSTA 
(20/07/2010 

10:00:00-

PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 
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- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003698-6 ORIAS FERREIRA MORAES (20/07/2010 

10:30:00-

PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003732-2 ROSIMEIRE FERNANDES 

FERREIRA 
(20/07/2010 

13:00:00-

PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/NATALIA 

PEREIRA NOVO/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003749-8 MARIA APARECIDA LUIZ (10/08/2010 

11:00:00-

NEUROLOGIA) 

(NEUROLOGIA/JOSÉ 

HENRIQUE FIGUEIREDO 

RACHED/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003751-6 MARIA FERNANDES 

TRINDADE 
(26/07/2010 

13:00:00-CLÍNICA 

GERAL) 

(CLÍNICA GERAL/ELIÉZER 

MOLCHANSKY/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003761-9 HERALDO OLIVEIRA 

FERREIRA 
(20/07/2010 

11:00:00-

PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003764-4 JOILSON VENTURA DE 

SOUZA 
 (20/07/2010 

13:30:00-

PSIQUIATRIA) 

 (PSIQUIATRIA/NATALIA 

PEREIRA NOVO/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003770-0 LUCIANO BATISTA FELIPE (20/07/2010 

14:00:00-

PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/NATALIA 

PEREIRA NOVO/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003771-1 MARLENE SIDINEY DA 

SILVA 
(20/07/2010 

14:30:00-

PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/NATALIA 

PEREIRA NOVO/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003792-9 ZILDA MARTINS DOS 

SANTOS 
(20/07/2010 

11:30:00-

PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003794-2 CLAUDEMIR RODRIGUES 

MANSAO 
(20/07/2010 

12:00:00-

PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003795-4 VALDETE MARIA ALVES 

SILVA 
(20/07/2010 

12:30:00-

PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003812-0 NEUSA MARIA PAULINO DA 

FONSECA 
(27/07/2010 

09:00:00-

PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/LUCIANO 

VIANELLI RIBEIRO/RUA DR. 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003813-2 AFONSO BARBOSA DE 

OLIVEIRA 
 (10/08/2010 

10:30:00-

NEUROLOGIA) 

 (NEUROLOGIA/JOSÉ 

HENRIQUE FIGUEIREDO 

RACHED/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003816-8 BENEDITA ARCHILIA 

NASCIMENTO 
(10/08/2010 

10:00:00-

NEUROLOGIA) 

(NEUROLOGIA/JOSÉ 

HENRIQUE FIGUEIREDO 

RACHED/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003817-0 LUCINEIDE LOPES SANDES (20/07/2010 (PSIQUIATRIA/NATALIA 
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DA SILVA 15:00:00-

PSIQUIATRIA) 
PEREIRA NOVO/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003829-6 GERALDO BARBOSA DA 

SILVA 
(01/07/2010 

13:00:00-CLÍNICA 

GERAL) 

(CLÍNICA GERAL/RICARDO 

ABUD GREGÓRIO/RUA 

DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003840-5 ISABELA CRISTINA 

SOMERA SOARES 
(20/07/2010 

15:30:00-

PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/NATALIA 

PEREIRA NOVO/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003841-7 MARIO VALENTIM (26/07/2010 

13:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 

(CLÍNICA GERAL/ELIÉZER 

MOLCHANSKY/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003842-9 IRINEU PEDRO DOS 

SANTOS 
(26/07/2010 

14:00:00-CLÍNICA 

GERAL) 

(CLÍNICA GERAL/ELIÉZER 

MOLCHANSKY/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003843-0 AURINA OLIVEIRA DE 

JESUS ARAUJO 
(23/07/2010 

16:00:00-

ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/RICARDO 

FRANCISCO FERREIRA 

LOPES/RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - - CAMBUI - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003844-2 JOSE SEBASTIAO DA SILVA (10/08/2010 

09:30:00-

NEUROLOGIA) 

(NEUROLOGIA/JOSÉ 

HENRIQUE FIGUEIREDO 

RACHED/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003845-4 LUIZ CARLOS APARECIDO 

SILVA 
(20/07/2010 

16:00:00-

PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/NATALIA 

PEREIRA NOVO/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003846-6 BENEDITA MARTA DA 

SILVA 
(20/07/2010 

16:30:00-

PSIQUIATRIA) 

(PSIQUIATRIA/NATALIA 

PEREIRA NOVO/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003848-0 ALMIRO DOS REIS 

EPIFANIO 
(26/07/2010 

14:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 

(CLÍNICA GERAL/ELIÉZER 

MOLCHANSKY/RUA DOUTOR 

EMÍLIO RIBAS, 874 - - CAMBUÍ 

- CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003849-1 PAULO TARABUSSI (01/07/2010 

13:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 

(CLÍNICA GERAL/RICARDO 

ABUD GREGÓRIO/RUA 

DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003854-5 ROGERIO RAFAEL DE 

SOUZA 
(01/07/2010 

14:00:00-CLÍNICA 

GERAL) 

(CLÍNICA GERAL/RICARDO 

ABUD GREGÓRIO/RUA 

DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003864-8 LOURIVAL SANTANA (23/07/2010 

16:30:00-

ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/RICARDO 

FRANCISCO FERREIRA 

LOPES/RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - - CAMBUI - 

CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003866-1 TEREZA STEFANELLI 

SCABELLO 
(01/07/2010 

14:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 

(CLÍNICA GERAL/RICARDO 

ABUD GREGÓRIO/RUA 

DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003874-0 MARIA DO CARMO RIBEIRO (01/07/2010 

15:00:00-CLÍNICA 

GERAL) 

(CLÍNICA GERAL/RICARDO 

ABUD GREGÓRIO/RUA 

DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - - 
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CAMBUI - CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003876-4 MARIA DAS GRACAS 

SIPRIANO DE SOUSA 
(01/07/2010 

15:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 

(CLÍNICA GERAL/RICARDO 

ABUD GREGÓRIO/RUA 

DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003878-8 DIRCEU BARBOSA GASTAO (01/07/2010 

16:00:00-CLÍNICA 

GERAL) 

(CLÍNICA GERAL/RICARDO 

ABUD GREGÓRIO/RUA 

DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003885-5 BENEDITA APARECIDA 

BRAGA 
(01/07/2010 

16:30:00-CLÍNICA 

GERAL) 

(CLÍNICA GERAL/RICARDO 

ABUD GREGÓRIO/RUA 

DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP) 
2010.63.03.003918-5 CESAR ALEXANDRE 

CASTRO DE JESUS 
(14/07/2010 

13:00:00-

ORTOPEDIA) 

(ORTOPEDIA/ERNESTO 

FERNANDO ROCHA/RUA DR. 

EMILIO RIBAS, 874 - - CAMBUI 

- CAMPINAS/SP) 
Intimem-se, com urgência.Campinas/SP, 25/05/2010. 

  
2010.63.03.003918-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303016717/2010 - CESAR ALEXANDRE CASTRO DE JESUS (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003885-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303016718/2010 - BENEDITA APARECIDA BRAGA (ADV. 

SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003878-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303016719/2010 - DIRCEU BARBOSA GASTAO (ADV. SP273031 - 

WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003876-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303016720/2010 - MARIA DAS GRACAS SIPRIANO DE SOUSA 

(ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003866-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303016722/2010 - TEREZA STEFANELLI SCABELLO (ADV. 

SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003849-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303016724/2010 - PAULO TARABUSSI (ADV. SP253625 - FELICIA 

ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003846-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303016726/2010 - BENEDITA MARTA DA SILVA (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003845-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303016727/2010 - LUIZ CARLOS APARECIDO SILVA (ADV. 

SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003817-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016729/2010 - LUCINEIDE LOPES SANDES DA SILVA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003770-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016731/2010 - LUCIANO BATISTA FELIPE (ADV. SP235790 - 

DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003795-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303016736/2010 - VALDETE MARIA ALVES SILVA (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.003794-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303016738/2010 - CLAUDEMIR RODRIGUES MANSAO (ADV. 

SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003749-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303016739/2010 - MARIA APARECIDA LUIZ (ADV. SP106343 - 

CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003792-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303016740/2010 - ZILDA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP229158 

- NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003761-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303016742/2010 - HERALDO OLIVEIRA FERREIRA (ADV. 

SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003816-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303016743/2010 - BENEDITA ARCHILIA NASCIMENTO (ADV. 

SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003844-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303016745/2010 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP233320 - 

DEBORA DE MELLO GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003297-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016747/2010 - JOAO NOVAIS PEREIRA (ADV. SP212626 - 

MARIA IZABEL CHRISTOVÃO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003848-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016749/2010 - ALMIRO DOS REIS EPIFANIO (ADV. SP241210 - 

JEFERSON CARMONA SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003842-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303016750/2010 - IRINEU PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP165241 - 

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003864-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303016753/2010 - LOURIVAL SANTANA (ADV. SP077914 - 

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003843-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016754/2010 - AURINA OLIVEIRA DE JESUS ARAUJO (ADV. 

SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003840-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303016728/2010 - ISABELA CRISTINA SOMERA SOARES (ADV. 

SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003649-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303016737/2010 - REGINALDO ALENCAR DE OLIVEIRA (ADV. 

SP100878 - CRISTIANA FRANCISCA H. FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003841-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303016751/2010 - MARIO VALENTIM (ADV. SP188716 - ERICK 

ALFREDO ERHARDT, SP216827 - ALESSANDRA CAMARGO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003874-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016721/2010 - MARIA DO CARMO RIBEIRO (ADV. SP283796 - 

PAOLA ELIZA LÜCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 
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2010.63.03.003764-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303016732/2010 - JOILSON VENTURA DE SOUZA (ADV. SP283988 

- KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003813-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303016741/2010 - AFONSO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140160 - ADRIANA CALDAS FERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.007130-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303016618/2010 - ALCIDES PIRES (ADV. SP225784 - MARCIA 

REGINA DE OLIVEIRA REIS STECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Informa o INSS que a proposta de acordo anexada aos autos foi protocolada 

por equívoco neste feito, requerendo, assim, seu desentranhamento, bem como a anulação da sentença homologatória de 

acordo prolatada em 03/03/2010. Compulsando os autos verifico que assiste razão à Ré. Ante o exposto, em obediência 

aos princípios da celeridade e da informalidade consagrados expressamente pela Lei 10.259/01, declaro nula a sentença 

proferida em 03/03/2010. Proceda a Secretaria ao desentranhamento da proposta de acordo anexada aos autos em 

06/11/2009, bem como ao cancelamento do protocolo nº 2009/6303058177. Após, voltem os autos conclusos para 

prolação de sentença, que será publicada. Intimem-se. 

  

2004.61.86.001902-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303016672/2010 - ÉDNEY PIERI VENTOSA (ADV. SP076215 - 

SONIA REGINA PERETTO); MARIA ROSA FERREIRA VENTOSA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA 

PERETTO); ÉDNEY PIERI VENTOSA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Regularize a 

parte autora sua representação processual, no prazo de 10 dias, mediante a juntada de procuração da habilitada. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual 

advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no 

contrato, a ser requisitado em separado. Intime-se. 

  

2009.63.03.004065-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303016554/2010 - ROBER BLU ORLANDO (ADV. SP283013 - 

DENIZ SOUSA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a parte autora 

continua com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a 

mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se. 

  

2009.63.03.006660-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303016649/2010 - LUZIA NUNES PEREIRA (ADV. SP065648 - 

JOANY BARBI BRUMILLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia 

do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de 

Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, a ser requisitado em separado. Intime-se. 

  

2009.63.03.004645-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016244/2010 - ANA APARECIDA DE ARAUJO ANTONIO (ADV. 

SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pretende a parte autora a reconsideração da sentença 

prolatada, informando que não retornou à atividade laborativa e que as contribuições estavam sendo efetuadas por sua 

última empregadora, apenas para que não perdesse a qualidade de segurada. Requer, ainda, o agendamento de nova 

perícia, alegando que não foi possível comparecer à agendada para o dia 17/06/2009. Tendo em vista que as alegações 

da parte autora vieram desacompanhadas de qualquer documento ou mesmo início de prova material que pudessem 

comprová-las, mantenho a sentença pelos seus próprios fundamentos. Poderá a parte autora formular novo pedido 

administrativo e, caso este seja negado ou ocorra demora na sua apreciação, ajuizar nova ação. Certifique-se o trânsito 

em julgado da sentença. Após, arquive-se. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Regularize a parte autora sua 

representação processual, no prazo de 10 dias, mediante a juntada de procuração. Concedo ao patrono da parte 

autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

a ser requisitado em separado. Intime-se. 
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2008.63.03.005480-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303016656/2010 - MARIA THEREZA BARTHUS (ADV. SP134685 - 

PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.009646-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016657/2010 - MARIA APARECIDA ENCARNACAO (ADV. 

SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.001437-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016435/2010 - SOLANGE AGOSTINHO (ADV. SP104157 - 

SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 10/12/2009, 

cumpre esclarecer que não houve equívoco da Contadoria quanto aos valores apurados.O Parecer da Contadoria 

anexado em 23/11/2009 foi efetuado segundo o entendimento aplicado à época, de que a soma das prestações vencidas 

com as doze prestações vincendas define o valor de alçada para fins de competência deste Juizado Especial Federal. 

Assim, o valor da renúncia diz respeito à fixação de competência no momento da propositura da ação, não se 

confundindo com o disposto no art. 17, § 4º da Lei 10.259/01, que trata de situação relativa à execução do julgado. Ante 

o exposto, indefiro o requerido pela parte autora. Expeça-se o RPV. Intimem-se. 

  

2008.63.03.010253-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303016264/2010 - SANDRA REIS NUNES DA SILVA (ADV. 

SP135232 - MARIO RUBENS DUARTE FILHO, SP116701 - IUL BRINER CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte 

autora o prazo de 10 dias para dar integral cumprimento à decisão anteriormente proferida, ficando ressalvado que, em 

caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar nova procuração com 

poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. Em igual prazo, poderá o patrono 

da parte autora juntar cópia do contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação, 

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor/Precatório. 

Intime-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a consulta anexada 

aos autos, informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto 

à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, 

bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa 

arquivo. Após a regularização, expeça-se o Ofício Requisitório. Intime-se 

  
2009.63.03.007031-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303016567/2010 - DOMINGOS PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005373-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303016566/2010 - CICERO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP228727 - PAULA GIOVANA MESQUITA MALDONADO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.03.003151-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303016614/2010 - MARIA IZABEL MONTEDORI (ADV. SP061341 - 

APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a decisão proferida no processo nº 2008.63.03.010635-0, 

remetam-se estes autos à Contadoria para nova apuração do valor dos atrasados. Concedo ao patrono da parte autora o 

prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, a ser requisitado em 

separado. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2008.63.03.008856-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303015492/2010 - DAVI PAIS DOS SANTOS (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista o parecer e os cálculos da Contadoria Judicial, observo que houve erro 

material na sentença quanto aos valores devidos em atraso. Sendo assim, corrijo o erro, nos termos do art. 463, I do 

Código de Processo Civil, a fim de deixar consignado que: ...”Compromete-se ainda a pagar R$ 4.163,51 (quatro mil, 
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cento e sessenta e três reais e cinqüenta e um centavos), referente a 95% dos valores atrasados do benefício do período 

de 27/08/2008 (data do ajuizamento) a 31/07/2009, pleiteados na presente ação, através de ofício requisitório, no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da entrega da requisição, renunciando ao prazo recursal”... Mantêm-se inalterados 

os demais termos da sentença. Manifeste-se o INSS quanto à obrigação de fazer, no prazo de 10 dias, tendo em vista a 

petição da parte autora anexada em 11/12/2009. Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 dias para juntada de 

cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a 

Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, a ser requisitado em separado. Decorrido o 

prazo legal, expeça-se o RPV. Intimem-se. 

  

2009.63.03.003158-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303016413/2010 - SILVIA CRISTINA IBERNE (ADV. SP262715 - 

MARIA REGINA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes do parecer e dos cálculos elaborados pela contadoria 

judicial, anexados em 21/05/2010. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, com a concordância ou no caso de 

alegações não comprovadas, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. Intimem-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo ao patrono da parte autora 

o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu 

respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, 

a ser requisitado em separado. Intime-se. 

  
2008.63.03.012865-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303016255/2010 - ZENAIDE ANDRADE GONCALVES (ADV. 

SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003033-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303016257/2010 - MARIA APARECIDA DIAS DA CRUZ (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003303-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016258/2010 - EUCLIDES DA SILVA (ADV. SP253407 - 

OSWALDO ANTONIO VISMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.012370-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016377/2010 - SILVIA MARIA PEREIRA BARBOSA (ADV. 

SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.001341-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303016635/2010 - ELI PEREIRA PINTO (ADV. SP150094 - AILTON 

CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002501-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303016636/2010 - VALDIR FERREIRA LIMA (ADV. SP120251 - 

ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002581-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016637/2010 - OLAVO LUIZ (ADV. SP194147 - GRAZIELA 

GEBIN, SP233020 - RAFAELA CORDIOLI AZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003007-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303016639/2010 - JOAO DOMINGOS DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP251368 - ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003040-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303016640/2010 - JOSE PEREIRA DA COSTA IRMAO (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.003160-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303016641/2010 - ALEXANDRE SALTORI (ADV. SP126124 - 

LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.004663-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303016643/2010 - ARISTEU ALEXANDRE (ADV. SP263789 - ANA 

CAROLINA CARDOSO GRION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006023-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303016646/2010 - TERESA STABILE DA SILVA (ADV. SP048988 - 

ORACINA APARECIDA DE PADUA PALOMBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006108-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303016647/2010 - ANTONIO CLAUDIANO FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006711-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303016650/2010 - GELCI GUALBERTO LIMA (ADV. SP231843 - 

ADÉLIA SOARES COSTA PROOST DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006715-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303016651/2010 - ROSA MARIA DA COSTA BIAZZIN (ADV. 

SP124909 - DIRCE DELAZARI BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.002838-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016652/2010 - ALVARINDO SOARES (ADV. SP165241 - 

EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006722-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303016756/2010 - TERESINHA VELOSO DO LIVRAMENTO (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006844-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303016757/2010 - SILAS PIRES DE CAMPOS (ADV. SP123914 - 

SIMONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006875-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303016758/2010 - RONALDO CUNHA DE SOUZA (ADV. SP237715 

- WELTON JOSÉ DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007326-9 - DESPACHO JEF Nr. 6303016759/2010 - EVA LEAL DA SILVA SOUZA (ADV. SP216688 - 

SIMONE CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007592-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303016761/2010 - IRACY SANTIAGO POLTRONIERI (ADV. 

SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007626-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016762/2010 - MARIA SOCORRO GOMES DA SILVA (ADV. 

SP227092 - CARLOS ANDRÉ LARA LENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.004420-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303016642/2010 - ANTONIO CLEIBIS ANHANI (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.005406-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303016645/2010 - JOSE IVAN DO NASCIMENTO (ADV. SP111346 - 

WANDERLEI CUSTODIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.006258-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303016648/2010 - VALDECIR LEITE DE MOURA (ADV. SP260174 - 

JULIANA BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2009.63.03.007330-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016760/2010 - LOURDES MARQUES DOS SANTOS (ADV. 

SP060759 - SOLANGE MARIA MARTINS HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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2009.63.03.002625-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303016638/2010 - MARGARIDA ROSA VIEIRA (ADV. SP094601 - 

ZILDA DE FATIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2008.63.03.012082-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303016267/2010 - MILCA MARTINS DA ROCHA (ADV. SP149054 - 

OCIMAR DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2009.63.03.002834-3 - DESPACHO JEF Nr. 6303016412/2010 - DIRCE APARECIDA SOARES CATARINO (ADV. 

SP241980 - ALINE PRADO DE MORAES FRANCISCO, SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Tendo em vista a petição do INSS anexada aos autos em 31/08/2009, remeta-se o processo virtual à Contadoria Judicial 

para verificação. Com a vinda do parecer/cálculos, venham os autos conclusos. Intimem-se. 

  

2008.63.03.002781-4 - DESPACHO JEF Nr. 6303016612/2010 - JOAQUIM CARLOS DE MORAES-REP. MARIA 

LOURDES DE MORAES (ADV. SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora o prazo 

improrrogável de 10 dias para o cumprimento da decisão proferida em 01/12/2009. Concedo ao patrono da parte autora 

igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, a ser requisitado em 

separado. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

  

2008.63.03.010126-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303016498/2010 - IRENE GONCALVES BASTOS FRANCESCHINI 

(ADV. SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se o INSS a apresentar cópia do processo administrativo 

do benefício originário (NB 077.150.447-0), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa de R$ 100,00 (cem reais) 

por dia de atraso, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. Após, remetam-se os autos à Contadoria para verificação 

dos cálculos. Cumpra-se. 

  

2005.63.03.013006-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303016569/2010 - ROBERTO COGO (ADV. SP110545 - VALDIR 

PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 5 dias para juntada de cópia do contrato de 

honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedido o Ofício Precatório relativo ao 

percentual previsto no contrato, a ser requisitado em separado. Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, 

deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedido o Ofício Precatório referente aos 

honorários advocatícios sucumbenciais. Após, expeça-se o Precatório, conforme determinado na sentença. Intimem-se. 

  

2006.63.03.006722-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016615/2010 - ADAILTON DE OLIVEIRA (ADV. SP212706 - 

ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Concedo à parte autora o prazo de 10 dias para dar integral cumprimento à 

decisão anteriormente proferida, ficando ressalvado que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a petição 

em conjunto com o advogado ou juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do artigo 38 

do Código de Processo Civil. Em igual prazo, poderá o patrono da parte autora juntar cópia do contrato de honorários, 

caso pretenda o destacamento do montante da condenação, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF, 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor/Precatório. Intime-se. 

  

2008.63.03.012664-6 - DESPACHO JEF Nr. 6303016402/2010 - CAMILA NEVES DE MOURA (ADV. SP276020 - 

DOUGLAS DIAS CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Em petição anexada aos autos em 26/08/2009 requer o patrono autorização para efetuar o 

levantamento da quantia depositada em favor da autora. Há instrução normativa da Caixa Econômica Federal que 

disciplina a forma de levantamento através de procuração, segundo a qual “a procuração deve ser original, com poderes 

especiais para receber e dar quitação, com firma do mandante reconhecida, o número da conta, ou o número do Alvará 

Judicial, devendo ser retida na Agência”. Assim sendo, considerando que a exigência do banco depositário decorre de 

normas bancárias, não vislumbro no presente caso justificativa para a intervenção deste Juízo, posto que não há óbice 

para o levantamento, desde que cumpridas referidas exigências. Ante o exposto, indefiro o pedido formulado. Intimem-

se. Após, arquive-se. 

  

2006.63.03.000799-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303016660/2010 - LAERCIO ALVES FERREIRA (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 
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CAZALI OAB SP 16967 A ). Indefiro o requerido pela parte autora na petição anexada aos autos em 03/05/2010, pois 

nos casos como o presente, o levantamento do valor creditado é feito administrativamente, mediante comparecimento 

da parte autora às Agências da Caixa Econômica Federal, desde que se enquadre nas hipóteses legais de saque (Lei 

8036/90.   Intimem-se. Arquive-se. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em sede de cognição sumária, 

possível no momento, não vislumbro a presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos 

necessários ao deferimento do pedido de antecipação da tutela formulado pela parte autora, que está 

condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à configuração da prova inequívoca da 

verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.Isto posto, o 

pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da sentença.Intimem-se. 

  

2010.63.03.003849-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303016472/2010 - PAULO TARABUSSI (ADV. SP253625 - FELICIA 

ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003843-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303016473/2010 - AURINA OLIVEIRA DE JESUS ARAUJO (ADV. 

SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003866-1 - DESPACHO JEF Nr. 6303016482/2010 - TEREZA STEFANELLI SCABELLO (ADV. 

SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003864-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303016483/2010 - LOURIVAL SANTANA (ADV. SP077914 - 

ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003841-7 - DESPACHO JEF Nr. 6303016474/2010 - MARIO VALENTIM (ADV. SP188716 - ERICK 

ALFREDO ERHARDT, SP216827 - ALESSANDRA CAMARGO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003840-5 - DESPACHO JEF Nr. 6303016497/2010 - ISABELA CRISTINA SOMERA SOARES (ADV. 

SP104157 - SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.003844-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303016492/2010 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP233320 - 

DEBORA DE MELLO GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em sede de cognição sumária, possível no momento, não vislumbro a 

presença de elementos suficientes ao preenchimento dos requisitos necessários ao deferimento do pedido de antecipação 

da tutela formulado pela parte autora, que está condicionado, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, à 

configuração da prova inequívoca da verossimilhança das alegações e ao fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação.Isto posto, o pedido de antecipação da tutela será apreciado no momento da prolação da 

sentença.Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é 

essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

  

2010.63.03.003845-4 - DECISÃO JEF Nr. 6303015825/2010 - LUIZ CARLOS APARECIDO SILVA (ADV. 

SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo apontado no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, porque a parte autora encontrava-se em 

gozo do benefício previdenciário pretendido, e, considerando-se, também, que as pretensões jurídicas, similares, 

referem-se a procedimentos administrativos distintos, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

2010.63.03.003848-0 - DECISÃO JEF Nr. 6303015828/2010 - ALMIRO DOS REIS EPIFANIO (ADV. SP241210 - 

JEFERSON CARMONA SCOFONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante os esclarecimentos prestados pela parte autora, mas não obstante o que, 

ficando desde já prejudicada parcela do pedido eventualmente abrangida pela coisa julgada, o que será aferido no 
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momento oportuno do julgamento da causa judicial, afasto, com a ressalva posta, a possibilidade de prevenção, razão 

por que prossiga-se no andamento do processo. 

  

2010.63.03.003846-6 - DECISÃO JEF Nr. 6303015826/2010 - BENEDITA MARTA DA SILVA (ADV. SP229158 - 

NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no 

quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são similares, mas 

referentes a procedimentos administrativos distintos, razão por que, ficando desde logo prejudicada a pretensão na 

parcela   abrangida pelo julgamento produzido no processo indicado, prossiga-se no andamento do presente feito. 

  

2010.63.03.003885-5 - DECISÃO JEF Nr. 6303015461/2010 - BENEDITA APARECIDA BRAGA (ADV. SP114397 - 

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista que o processo apontado no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção fora extinto sem resolução de mérito, prossiga-se no andamento do presente 

feito. 

  

2010.63.03.003918-5 - DECISÃO JEF Nr. 6303015442/2010 - CESAR ALEXANDRE CASTRO DE JESUS (ADV. 

SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Ante o esclarecimento prestado pela parte autora, ou seja, de que, 

embora as pretensões jurídicas veiculadas nos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção sejam similares, referem-se a procedimentos administrativos distintos, prossiga-se no 

andamento do presente feito. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pela consulta eletrônica aos autos 

processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões 

jurídicas são similares, mas referentes a procedimentos administrativos distintos, razão por que prossiga-se no 

andamento do presente feito. 

  

2010.63.03.003864-8 - DECISÃO JEF Nr. 6303015206/2010 - LOURIVAL SANTANA (ADV. SP077914 - ANGELO 

AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

  

2010.63.03.003866-1 - DECISÃO JEF Nr. 6303015207/2010 - TEREZA STEFANELLI SCABELLO (ADV. 

SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

  

2009.63.03.008919-8 - DESPACHO JEF Nr. 6303001816/2010 - MARCIO ROBERTO CATTI (ADV. SP151353 - 

LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA, SP282561 - ELISANGELA BORGES YOSHIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Em face da necessidade de 

readequação da pauta de audiências, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 19/04/2010 às 14:20 

horas. A parte autora deverá comunicar às testemunhas, se o caso.Intimem-se. 

  

2010.63.03.003364-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303012651/2010 - AURORA FERREIRA BARBIM (ADV. SP082643 - 

PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). Da análise dos autos processuais apontados no termo indicativo de possibilidade de prevenção, verifica-se 

pretensão jurídica aparentemente distinta, objetivando a recomposição monetária do valor do saldo bancário de 

conta(s)-poupança existente(s) na vigência de plano(s) governamental(ais) de estabilização econômica, distinta(s) 

quanto ao(s) plano(s) econômico(s) e/ou às conta(s)-poupança, razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no 

andamento do processo; devendo a parte ré, porém, em colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual 

repetição da pretensão deduzida no presente feito, a fim de evitar pagamentos em duplicidade.Intimem-se.Campinas/SP, 

26/04/2010. 

  

2008.63.03.012158-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303008962/2010 - ANTONIA IDELMA FAVARO KALVAN (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Dê-se ciência à 

parte autora para manifestação quanto ao cumprimento da obrigação de fazer, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando 

advertida de que seu silêncio implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do 

crédito.No mesmo prazo especifique a parte autora para qual advogado (a) e CPF deverá ser efetuado o pagamento 

referente aos honorários sucumbenciais.Intimem-se. 
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2010.63.03.000717-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303007290/2010 - PEDRO LEMES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Considerando que os objetos, embora 

digam respeito a FGTS, não se confundem, prossiga-se no andamento do presente feito.Campinas/SP, 22/03/2010. 

  

2010.63.03.003360-2 - DESPACHO JEF Nr. 6303013471/2010 - IARA DE LOURDES RODRIGUES 

LOURENCATO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO); SONIA MARIA DE GODOY SOARES (ADV. ); ANA RITA 

RODRIGUES (ADV. ); RENATA RODRIGUES (ADV. ); RAFAEL DE GODOY RODRIGUES (ADV. ); MARIO 

RODRIGUES-ESPÓLIO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Providencie o Setor de Distribuição a retificação do pólo ativo da ação, 

devendo constar MARIO RODRIGUES - ESPÓLIO e a senhora Iara de Lourdes Rodrigues Lourençato cadastrada 

como representante, pois inventariante dos bens deixados pelo senhor Mario.Após, voltem os autos conclusos para 

prolação de sentença. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.03.000058-0 - DESPACHO JEF Nr. 6303011554/2010 - SANTINA DE MORAES STENICO (ADV. 

SP226703 - MICHELE SERAPILHA GUGLIELMO); MARIO STENICO - ESPOLIO (ADV. SP226703 - MICHELE 

SERAPILHA GUGLIELMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Recebo a petição anexada em 7/04/2010 como emenda a inicial.Tendo em vista que a 

parte autora juntou aos autos formal de partilha, comprovando que a senhora Santina foi nomeada arrolante, providencie 

o Setor de Distribuição a retificação do pólo ativo da ação, devendo constar MARIO STENICO - ESPÓLIO e a senhora 

Santina de Moraes Stenico cadastrada como representante.Após, voltem os autos conclusos para prolação de 

sentença.Cumpra-se. 

  

2010.63.03.003640-8 - DECISÃO JEF Nr. 6303014799/2010 - HERBE FAVORETTO (ADV. SP084926 - JOSE 

EDMIR RODRIGUES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifica-se da consulta aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção tratar-se de planos econômicos distintos, razão por que prossiga-se no andamento deste 

processo. 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Da análise dos autos processuais 

apontados no termo indicativo de possibilidade de prevenção, verifica-se pretensão jurídica aparentemente 

distinta, objetivando a recomposição monetária do valor do saldo bancário de conta(s)-poupança existente(s) na 

vigência de plano(s) governamental(ais) de estabilização econômica, distinta(s) quanto ao(s) plano(s) 

econômico(s) e/ou às conta(s)-poupança, razão pela qual fica autorizado o prosseguimento no andamento do 

processo; devendo a parte ré, porém, em colaboração com a administração da Justiça, identificar eventual 

repetição da pretensão deduzida no presente feito, a fim de evitar pagamentos em duplicidade.Intimem-se. 

  
2010.63.03.003438-2 - DECISÃO JEF Nr. 6303013106/2010 - SEBASTIAO APARECIDO DINIZ (ADV. SP054300 - 

RENATO ANDREOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A ). 

  

2010.63.03.003656-1 - DECISÃO JEF Nr. 6303014041/2010 - CARLOS ALBERTO MIGLIORINI (ADV. SP190889 - 

CARLOS AUGUSTO MIGLIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003654-8 - DECISÃO JEF Nr. 6303014042/2010 - ANA IDALINA DE OLIVEIRA MIGLIORINI (ADV. 

SP190889 - CARLOS AUGUSTO MIGLIORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003580-5 - DECISÃO JEF Nr. 6303014045/2010 - GENI DOVAL AULICINIO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003579-9 - DECISÃO JEF Nr. 6303014046/2010 - ELISA MARIA JUNQUEIRA VALLIM TORRES 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003578-7 - DECISÃO JEF Nr. 6303014047/2010 - MARIA DOLORES MARTINS COELHO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 
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2010.63.03.003575-1 - DECISÃO JEF Nr. 6303014048/2010 - LUZIA APARECIDA TABARIM (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003574-0 - DECISÃO JEF Nr. 6303014049/2010 - MARIA ENEIDA TONELOTTI (ADV. SP084926 - 

JOSE EDMIR RODRIGUES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). 

  

2010.63.03.003571-4 - DECISÃO JEF Nr. 6303014050/2010 - JOSE CARLOS ARSSUFFI (ADV. SP061444 - JOSE 

ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 

A ). 

*** FIM *** 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

2010.63.03.003646-9 - DECISÃO JEF Nr. 6303014771/2010 - JOSÉ ALCEU TONELOTO (ADV. SP236822 - 

JERONIMO FRANCO DE SOUZA TONELOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A ). Verifica-se da consulta aos autos processuais apontados no quadro do termo 

indicativo de possibilidade de prevenção tratar-se de planos econômicos distintos, razão por que prossiga-se no 

andamento do processo. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

  

2007.63.03.001519-4 - HEVERTON JOSE DE SANTANA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.03.001522-4 - FELICIO DE MARQUE FILHO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.03.001629-0 - JOSE MENDES PINHEIRO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.03.001630-7 - PEDRO MARTINS RUBIS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.03.001633-2 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.03.001635-6 - JOSELI RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.03.001638-1 - LAERCIO BATISTA DE ALMEIDA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.03.001749-0 - SEBASTIAO AZALIN (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2007.63.03.002360-9 - SERGIO LUIS RAMOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2007.63.03.003841-8 - CLAUDIO DE CAMARGO (ADV. SP222727 - DANILO FORTUNATO   ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.003617-7 - DANIEL RODRIGUES (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.007372-1 - ISMAEL CANDIDO (ADV. SP128353 - ELCIO BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos 

autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.007843-3 - RODIVALDO DE MORAES MESSIAS (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS e 

ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM e ADV. SP122572E - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.008824-4 - ISMAR DA SILVA ROCHA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.009974-6 - PAULO DOMINGUES (ADV. BA023100 - DEISIMAR BORGES DA CUNHA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.010019-0 - ADRIANO AUGUSTO SAMPAIO (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI 

PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.010205-8 - JOSÉ GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP128685 - RENATO MATOS GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.010210-1 - EGIDIO AUGUSTO BARBOSA (ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.010216-2 - JOSE BASILIO MACEDO (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.010282-4 - CARLOS HENRIQUE PIACENTE (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.010284-8 - VALTER TOMAZOTI BENFATI (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2008.63.03.011494-2 - JOAO JOSE FILHO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado 

aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.000489-2 - IRENIO GIL (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado 

aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.000491-0 - DARCI BENATTO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 
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2009.63.03.000494-6 - ODAIR CARLOS MANOEL (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.000497-1 - JOAO CARLOS SIMAO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.003494-0 - JAIME RAMOS DE SANTANA FILHO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.005784-7 - ANTONIO BOVES FILHO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.006173-5 - WALDEMAR COSTA RAMOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.006684-8 - MARCO ANTONIO PAVAN (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  

2009.63.03.009128-4 - JOSE CARLOS BECK (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

  
2009.63.03.010049-2 - FABIANA APARECIDA GARCIA MANOEL (ADV. SP142555 - CLAUDIO APARECIDO 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.001931-9 - FRANKLIN FARIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.001933-2 - ROQUE JOSE GONCALVES (ADV. SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.002650-6 - LEONICE DO NASCIMENTO (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003118-6 - CLAUDIO FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO 

CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.001932-0 - IVANI DE SOUZA (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR e ADV. SP259261 - 

RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias" 

  

2010.63.03.001935-6 - NEIDE PERES AGOSTINHO (ADV. SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR e ADV. 

SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no 

prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.002635-0 - FILOMENA ANSELMI (ADV. SP148086 - CRISTINA ETTER ABUD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 
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2010.63.03.002639-7 - IVETE ROSALIA MARZULLO (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.002701-8 - BENEDITO CANDIDO BISPO (ADV. SP255848 - FRANKSMAR MESSIAS BARBOZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003121-6 - SEBASTIÃO BUENO (ADV. SP275726 - LUIS FERNANDO PANETTO RODRIGUES e 

ADV. SP280062 - MURILO JOSE VIEIRA ALMEIDA e ADV. SP282709 - RODOLFO AVANZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003475-8 - DERNIVALDO GUIMARAES MARQUES (ADV. SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003539-8 - APARECIDO NOGUEIRA (ADV. SP260139 - FILIPE ORSOLINI PINTO DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação 

sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.003545-3 - MARIA ROSA ZANI KUBOTA (ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES 

YOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a 

manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.002796-1 - JORGE KISINE (ADV. SP143873 - CELIA CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.000661-1 - ADEMARIO SANTOS DE CARVALHO (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH 

STURARO e ADV. SP277278 - LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 

10 (dez) dias" 

  

2010.63.03.002619-1 - JOAQUIM ESTEBAN GOMES PEREZ - REP. MANOEL GOMES FERREIRA (ADV. 

SP283988 - KELIANE MACHADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Fica facultado às partes a manifestação sobre os laudos periciais anexados aos autos, no prazo comum de 

10 (dez) dias" 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
2009.63.02.010737-4 - JOSE MARIO BONATO (ADV. SP297580 - MARCELO BRAGHINI e ADV. SP188047 - 

TAMER BERDU ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o 

exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, com fundamento nos art. 284, parágrafo único, e 295, VI, e, em 

conseqüência, declaro extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, I, do Código de Processo 

Civil." 

Republicado por incorreção 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/04/2010 

  

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.02.005114-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO MARCELINO SILVA 

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 13/08/2010 10:05:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 14/06/2010 17:30:00 

  

republicado por incorreção 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

2009.63.02.004510-1 - RENI DA SILVA BORBON (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "(...)Apresentada a proposta, 

vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos." 

  

2009.63.02.005365-1 - MIGUEL VIEIRA SANTOS (ADV. SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA e 

ADV. SP075398 - MARCIA RODRIGUES ALVES e ADV. SP186728 - CRISTIANE LOURENÇO DE CARVALHO 

e ADV. SP227465 - GUSTAVO ODONE GONÇALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "(...)Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

2009.63.02.007083-1 - PAULO HENRIQUE MARCUSSI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "(...)Apresentada a proposta, vista à parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

2009.63.02.007362-5 - NEUSA MARIA GHIOTTI BRIGATO (ADV. SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA 

PEZZUTO e ADV. SP033127 - APARECIDO PEZZUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "(...)Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, 

no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

2009.63.02.009951-1 - EVA APARECIDA ZANDONI (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "(...)Apresentada a 

proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, 

venham conclusos." 

  

2009.63.02.010273-0 - MARCO BARUFI (ADV. SP150638 - MERCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "(...)Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio 

de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

2009.63.02.010349-6 - JOAO CARLOS DO AMARAL (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e 

ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "(...)Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 309/617 

  

2009.63.02.011245-0 - GERALDO LOPES DA SILVA (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE 

OLIVEIRA e ADV. SP059715 - JOSE ROBERTO PONTES e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "(...)Apresentada a proposta, 

vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham 

conclusos." 

  

2009.63.02.011333-7 - LUIZ GONZAGA DE SOUZA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "(...)Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

2009.63.02.011743-4 - VICTORIMO LEAL (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "(...)Apresentada a proposta, vista à parte autora para 

manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

2009.63.02.011840-2 - THAINA VITORIA LOPES (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "(...)Apresentada a proposta, vista à parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

2009.63.02.012119-0 - JOSUE CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP205017 - VINICIUS CESAR TOGNIOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "(...)Apresentada a proposta, vista à parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

2009.63.02.012793-2 - PEDRO NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP243578 - RAUL CESAR BINHARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "(...)Apresentada a proposta, vista à parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

2009.63.02.012833-0 - IVAN DIAS CARDOSO (ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "(...)Apresentada a proposta, vista à parte 

autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

2010.63.02.001200-6 - MARIA FIDELIS BEZERRA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "(...)Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no 

prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, venham conclusos." 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6302000166 (Lote n.º 7290/2010 e 7367/2010) 

  

  

DESPACHO JEF 

  

2007.63.02.002429-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014554/2010 - FERNANDA ROQUE RODRIGUES (ADV. 

SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora, para que se manifeste, no prazo de 15 

(quinze) dias, acerca do ofício apresentado pelo INSS, anexo em 22/02/2010, dando conta da suspensão do benefício de 

pensão por morte concedido à autora, em razão da constatação de fraude nos documentos apresentados ao INSS e que 

embasaram a concessão de seu benefício. Sem prejuízo, oficie-se à Delegacia de Polícia Federal em Araraquara-SP, 

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, remeta cópia integral dos autos do Inquérito Policial 17-617/09-DPF/AQA/SP, 

instaurado para apurar falsidade de documento público e uso de documento falso por MARIA APARECIDA ROQUE, 

que teria se utilizado de certidão de nascimento falsa para protocolar e requerer benefício previdenciário em nome de 

FERNANDA ROQUE RODRIGUES. Após, voltem conclusos. 

  

2008.63.02.009289-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302014734/2010 - JOANA HERMENEGILDO BERSILIERA (ADV. 

SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito médico para, no prazo de 10 (dez) dias, 

complementar o laudo pericial apresentado nos autos em epígrafe, respondendo aos quesitos apresentados pela parte 

autora juntados em 03.04.2009. Decorrido o prazo, com o laudo complementar, intimem-se as partes para, no prazo de 

05 (cinco) dias, querendo, manifestarem-se. Após, tornem conclusos. 

  

2007.63.02.012066-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302014263/2010 - EDILBERTO JANES (ADV. SP208719 - 

CAROLINA JANES); ANA ELISA JANES (ADV. SP208719 - CAROLINA JANES); CAROLINA JANES ALVES 

FERREIRA (ADV. SP208719 - CAROLINA JANES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 
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ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Recebo a petição como aditamento da inicial. Após, venham os autos conclusos 

para sentença. Int. 

  

2008.63.02.010797-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302014631/2010 - DIRCE DE FREITAS PRETEL (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante o Comunicado Contábil, oficie-se novamente ao chefe da 

agência da previdência social em Ribeirão Preto, para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia integral 

do processo administrativo em nome do autor, nb 42/146.632.317-2, sob pena de cominação de multa diária. A título de 

informação a fim de contribuir na localização do processo, o advogado informou que o processo administrativo 

encontra-se em fase de REVISÃO desde o pedido administrativo protocolizado em 14/03/2008, Órgão Concessor: 

21.031.050, Agência da Previdência Social em Ribeirão Preto - SP. Após, remetam-se os presentes autos à contadoria 

judicial. Int. 

  

2009.63.02.003347-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014543/2010 - MARIA DE LOURDES CABREIRA LANDO 

(ADV. SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de extinção, acerca das informações trazidas pela CEF na petição anexada em 30/06/2009. Em caso de eventual 

discordância, deverá apresentar documento hábil a comprovar a existência de tais contas nos períodos pleiteados na 

inicial, no mesmo prazo, sob pena de extinção. Após, tornem os autos conclusos. 

  

2009.63.02.009597-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302014303/2010 - NELSON ONOFRE FERRARI DE PAULA (ADV. 

SP029525 - FRANCISCO ANTONIO TORRECILHAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 09/08/2010, às 

15 horas. Intimem-se as partes e, em seguida, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

  

2008.63.02.010061-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302014555/2010 - JERONIMO DONIZETI DE SOUZA (ADV. 

SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da 

previdência social em Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 

147.378.218-7, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumpra-se. Int. 

  

2007.63.02.011533-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302014291/2010 - BERNADETI BARBOSA DE BRITO PAIXAO 

(ADV. SP196088 - OMAR ALAEDIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, regularizar o 

pólo ativo da presente demanda, juntando aos autos cópias do RG e CPF e comprovante de residência dos herdeiros 

mesmo, a fim de possibilitar o registro no sistema informatizado deste Juizado. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.010743-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014711/2010 - TERESA OKABE AMOROSO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Ante a desnecessidade de produção de prova testemunhal, deixo 

de realizar a audiência designada, registrando que a sentença será prolatada em momento oportuno e as partes dela serão 

devidamente intimadas. Venham os autos conclusos. 

  

2010.63.02.004456-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302014346/2010 - NEUZA ANTONIA DE FRANCA (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob 

pena de extinção, apresente a procuração pública em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 desde Juizado. 

  

2010.63.02.004017-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302014581/2010 - VICENTE RODRIGUES BARBOSA (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que 

apresente aos autos os documento(s) - Formulários SB-40 e/ou DSS 8030, Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPS), 

juntamente com o Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT), etc. - que comprove(m) sua 

exposição à agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial do período de 

16.07.1991 a 31.05.997 em que trabalhou na empresa Agropec. Donegá Ltda, e de 01.04.1998 a 08.07.1998 em que 

trabalhou na empresa Almir da Silva Carneiro e outro, sob pena de julgamento do feito com as provas produzidas até o 

momento nos presentes autos. Intime-se e cumpra-se. 

  

2010.63.02.004409-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302014431/2010 - NATALINA DE JESUS SANTOS LIMA (ADV. 

SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que consta no sistema Plenus que a autora 

recebe uma aposentadoria especial, intime-se o(a) advogado(a) da parte autora para manifestar-se no prazo de 5(cinco) 

dias. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à CEF o prazo de quinze 

dias, para que informe a este Juízo se o autor fez ou não sua adesão a Lei Complementar 110-2001, juntando aos 

autos, em caso positivo, cópia do extrato informando referida adesão. Transcorrendo o prazo, tornem os autos 

conclusos para sentença. Intime-se. 

  

2010.63.02.004390-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302014338/2010 - DIONIZIO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP102886 

- SINESIO DONIZETTI NUNES RODRIGUES, SP241221 - KARIN YUMIKO TANAKA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2010.63.02.004507-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302014542/2010 - DORACIL VENCESLAU DA SILVA (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.012834-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302014278/2010 - JOAO BATISTA (ADV. SP108170 - JOAO 

PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI 

RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Providencie a 

secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho, apenas para as atividades compreendidas 

nos seguintes períodos: 02.06.80 a 20.05.82 em que o autor trabalhou na empresa Transportadora Losil. Ltda; 15.08.82 

a 20.01.87 e 01.04.87 a 26.05.87 em que o autor trabalhou na empresa Delos (Destilaria Lopes da Silva Ltda.); 10.05.90 

a 04.01.91 em que o autor trabalhou na empresa Antonio José Rodrigues; 01.08.94 a 13.12.94 em que o autor trabalhou 

na empresa Sanches Transportes Sertãozinho Ltda e 07.05.03 a 04.12.03 em que o autor trabalhou na empresa Cia 

Energética Santa Elisa. 

  

2009.63.02.003948-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302014419/2010 - VICENTE DE PAULA VAZ (ADV. SP101885 - 

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por 

ora, cancelo a audiência designada. Outrossim, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, retificar o pólo 

passivo da presente demanda incluindo o Banco BMG na lide, considerando que o contrato de empréstimo consignado 

foi celebrado com a referida entidade. Int. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.002326-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302014411/2010 - ESIO BRUNO BRUSADIN (ADV. SP206462 - 

LUIZ ARTHUR PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, acerca das petições da CEF, anexadas em 27/03/2009 e 24/06/2009, que dão conta da não localização das 

contas-poupança ns. 43418-2 e 43418-7. Após, decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos. 

  

2008.63.02.005818-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302014703/2010 - ARLINDO LEAL DOS SANTOS (ADV. SP171204 - 

IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se o perito de engenharia de 

segurança do trabalho para, no prazo de 10 (dez) dias, complementar o laudo pericial apresentado nos autos em 

epígrafe, respondendo aos quesitos apresentados pela parte autora juntados em 22.07.2008. Decorrido o prazo, com o 

laudo complementar, intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, querendo, manifestarem-se. Após, tornem 

conclusos. 

  

2009.63.02.012765-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302014318/2010 - MARIANA DIBIAZE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE 

CASTRO RODRIGUES FAYAO). Da análise dos autos, verifico que até o presente momento a União Federal não foi 

citada. Assim, a fim de evitar eventual nulidade processual, determino seja a União (AGU) citada para apresentar 

contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. 

  

2010.63.02.002578-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302014326/2010 - ANTONIO NIVALDO MANFREDINI (ADV. 

SP244814 - FABIO RICARDO LAROSA); MILEIDE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP244814 - FABIO 

RICARDO LAROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI); MUNICÍPIO DE JABOTICABAL (ADV./PROC. ). Cite-se o Município de Jaboticabal, na qualidade de 

corréu, para apresentar contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Após, voltem conclusos. 

  

2009.63.02.011045-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302014694/2010 - PAMELLA DE OLIVEIRA FARIA (ADV. 

SP289917 - REINALDO GUTIERRES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). À vista da contestação da CEF e da existência de saldo na conta poupança, 
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manifeste-se a parte autora se remanesce interesse no prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias, sob pena de 

extinção. Após, voltem conclusos. 

  

2009.63.02.002188-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302014349/2010 - FABIANA DAVID (ADV. SP151626 - MARCELO 

FRANCO, SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo o dia 23 de junho de 2010, ás 13:00 

hs para realização de perícia com médico ortopedista. Para tanto, nomeio como perito o Dr. Luiz Américo Beltreschi 

que deverá entregar o laudo no prazo de (30) trinta dias. Deverá o advogado constituído nos autos providenciar o 

comparecimento do periciado na data designada, munido de documento de identificação e eventuais exames e relatórios 

médicos que possua. Int. 

  

2009.63.02.004109-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014695/2010 - JUSCELINO SA (ADV. SP161110 - DANIELA 

VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifestar se há interesse no prosseguimento da ação, tendo em vista a informação da contadoria e pesquisa ao sistema 

PLENUS, anexas aos autos, dando conta de que o autor está recebendo o benefício de amparo social ao idoso desde em 

18/03/2002. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em 

dez dias, apresente relatórios e exames médicos recentes que comprovem o preenchimento dos requisitos 

incapacidade para o trabalho, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de 

Processo Civil. Int. 

  

2010.63.02.004593-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014551/2010 - PEDRO ANDRE DE MELO (ADV. SP220099 - 

ERIKA VALIM DE MELO, SP185597 - ANDERSON ROGÉRIO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004568-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302014548/2010 - MARIA DA CONCEICAO GOUVEA (ADV. 

SP196099 - REINALDO LUÍS TROVO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004573-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302014549/2010 - FERNANDO DE ALVIM (ADV. SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004537-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302014552/2010 - MARIA PIEDADE ALVES ESTEVAN (ADV. 

SP280934 - FABIANA SATURI TÓRMINA FREITAS, SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

2010.63.02.004475-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302014342/2010 - MICHELE FERNANDES (ADV. SP185866 - 

CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.004522-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014563/2010 - ADRIANO MIRANDA DE JESUS (ADV. SP258155 

- HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2010.63.02.004527-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302014568/2010 - ANTONIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP243578 - RAUL CESAR BINHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) junte aos 

autos os documentos (CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc e relatórios e exames médicos recentes ) 

comprovem o preenchimento dos requisitos incapacidade para o trabalho, carência e qualidade de segurado, sob pena de 

aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do Código de Processo Civil. 

  

2008.63.02.009017-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302014918/2010 - SONIA MARLENE DAMIANI FIOD (ADV. 

SP087869 - ROSELI DAMIANI FIOD) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO 

RODRIGUES FAYAO); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). Vistas ao excepto pelo prazo 

de 10 (dez) dias acerca da Exceção de Incompetência arguida pelo Banco Central do Brasil. Int. Após, tornem os autos 

conclusos. 
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2009.63.02.007456-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302014876/2010 - DANIEL HYPOLITO (ADV. SP116261 - FABIANO 

TAMBURUS ZINADER, SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, requisitando-

se cópia do requerimento administrativo da parte autora, NB 141.592.875-1. Após a vinda do procedimento 

administrativo, remetam-se os autos à Contadoria, para que elabore a contagem de tempo de contribuição. 

  

2009.63.02.011591-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302014862/2010 - JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Tendo em vista o presente feito ter como objeto também a 

conversão de tempo de serviço especial em comum em que o autor contribuiu aos cofres da Previdência Social na 

qualidade de contribuinte individual (autônomo), concedo à parte autora, o prazo de quinze dias, para que, querendo, 

providencie a juntada aos autos dos documentos que comprovam o exercício de atividade(s) especial e sua natureza, 

bem como a sua habitualidade e sua permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, devendo, 

inclusive, manifestar o seu interesse da produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o 

competente rol de testemunhas, sob pena de preclusão. 

  

2010.63.02.000520-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302014728/2010 - OLINDA CEZARIO (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. MARIA 

SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). Dê-se vista às partes pelo prazo de 05 (cinco) dias. Após, intime-se o 

Ministério Público Federal, para que dê seu parecer. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.007814-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302014873/2010 - JOSE FRANCISCO GIANINI (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre 

eventual interesse na produção de prova oral, para comprovar a natureza especial das atividades desempenhadas na 

empresa SUPERMERCADOS SÃO LUIZ LTDA, de 01.06.1978 a 04.01.1982, na empresa JUCEL, de 01.07.1983 a 

16.11.1983, e na empresa PROSEGUR, de 05.03.1997 a 19.10.1999, todas desativadas. Após, venham conclusos. 

  

2009.63.02.011922-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302014755/2010 - ELISANGELA DA SILVA GONCALVES (ADV. ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). Considerando que as informações 

referentes ao PIS são direcionadas pelas empresas ao Ministério do Trabalho, cite-se a União Federal (AGU) para que 

apresente contestação, no prazo de trinta dias. Após, voltem conclusos. 

  

2008.63.02.009101-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302014746/2010 - JOSE PEDRO BALCO (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Remetam-se os autos à contadoria para cálculo, devendo, ainda, o Sr. (a) 

perito (a) informe se no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de contribuição (NB 

42/131.689.185-0) foram considerados tanto o valor do auxílio-acidente (NB 94/112.145.264-4) com o do salário de 

contribuição referente aos meses de dezembro de 1995 a novembro de 1998. Cumpra-se. Após, tornem conclusos. 

  

2009.63.02.012391-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302014861/2010 - LUIZ TELLES (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Tendo em vista o presente feito ter como objeto também a conversão de 

tempo de serviço especial em comum em que o autor contribuiu aos cofres da Previdência Social na qualidade de 

contribuinte individual (autônomo), concedo à parte autora, o prazo de quinze dias, para que, querendo, providencie a 

juntada aos autos dos documentos que comprovem o exercício de atividade(s) especial e sua natureza, bem como a sua 

habitualidade e sua permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, devendo, inclusive, 

manifestar o seu interesse da produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o competente 

rol de testemunhas, sob pena de preclusão. 

  

2009.63.02.010517-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302014866/2010 - VALTER XAVIER DOS SANTOS (ADV. SP256762 

- RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS de Monte Alto/SP para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, encaminhe cópia do procedimento administrativo da parte autora, NB 139.138.845-0. Após, venham 

conclusos. 

  

2009.63.02.010925-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302015010/2010 - DONIZETE DA SILVA (ADV. SP154943 - SERGIO 

OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da previdência social em 

Ribeirão Preto, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 149.611.133-5, com 

prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. 
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2009.63.02.013315-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302014857/2010 - FLORENTINO BENEDITO MARIN (ADV. 

SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que as informações contidas nos formulários 

DSS-8030, anexados às fls. 48/49 e 51/52 da petição inicial, referentes, respectivamente, à empresa INBRAMAQ, em 

que o autor trabalhou de 16.11.1988 a 06.06.1990, e à empresa Quintino Facci e Cia. Ltda, em que trabalhou de 

07.06.1990 a 10.11.1990, não foram baseadas em laudo pericial, providencie a Secretaria o agendamento de perícia por 

engenheiro do trabalho, devendo o laudo ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias. Observo que o formulário DSS-8030 

às fls. 13 da petição anexada aos autos em 09.04.2010, em que o autor trabalhou na empresa USINA SANTO 

ANTÔNIO S/A, de 26.04.1988 a 31.10.1988, não está acompanhado do respectivo laudo pericial, que embasou as 

informações lá contidas. Assim, determino à parte autora que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos o laudo 

pericial que embasou as informações contidas no formulário DSS-8030 às fls. 13 da petição anexada aos autos em 

09.04.2010. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação do prazo, por 30 

(trinta) dias. Após, venham conclusos. 

  
2009.63.02.010442-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302014867/2010 - EDSON RODRIGUES (ADV. SP190766 - 

ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009961-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302014868/2010 - ALMERINDO RODRIGUES (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010485-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302014901/2010 - FRANCISCO PEDRO DA SILVA (ADV. SP170930 

- FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.011058-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014922/2010 - ANTONIO JOAQUIM MOLESIN LOPES (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 09 de fevereiro de 2011, às 14h40, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu 

cliente para comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

2010.63.02.002998-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302015015/2010 - ROSILDA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP252448 - 

JADER LUIS SPERANZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Redesigno o dia 22 de junho de 2010, ás 14:30 hs para realização de perícia 

médica. Para tanto, nomeio como perito o Dra. Luiza Helena Paiva Febrônio. Deverá o advogado constituído nos autos 

providenciar o comparecimento do periciado no Fórum Federal na data designada, munido de documento de 

identificação e eventuais exames e relatórios médicos que possua. Int. 

  

2010.63.02.003187-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302015013/2010 - FRANCISCO DE ASSIS AGUIAR DOMENES 

(ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). Assim, 

concedo ao autor o prazo de dez dias para trazer aos autos planilha discriminativa de cálculos, na qual conste, 

detalhadamente, todas verbas recebidas na ação reclamatória, sob pena de extinção. Após, voltem conclusos. 

  

2009.63.02.011374-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014952/2010 - OSVALDO DE AZEVEDO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Torno sem efeito o termo de despacho 8804/2010. 2. 

Providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho, APENAS para as atividades 

compreendidas nos seguintes períodos: de 01.06.1999 a 30.01.2001 em que o autor trabalhou na empresa Aparecido 

Azevedo Guatapará ME. 

  

2009.63.02.011584-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014921/2010 - GABRIEL PEDRO NASCIMENTO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA SALOMAO, 

SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de fevereiro de 2011, às 15h00, devendo o 

advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas a 

serem arroladas. Int. 
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2009.63.02.011109-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302014863/2010 - DIONIZIO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP090916 

- HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP101911 - SAMUEL 

DOMINGOS PESSOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Observo que os formulários DSS-8030 anexados às fls. 266 e 288 da inicial, em 

que o autor trabalhou na empresa S/A INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO, de 19.07.1975 a 05.08.1975 e de 

01.06.1977 a 05.10.1977, não estão acompanhados dos respectivos laudos periciais, que embasaram as informações lá 

contidas. Assim, determino à parte autora que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos os laudos periciais que 

embasaram as informações contidas nos formulários DSS-8030 anexados às fls. 266 e 288 da inicial. Após, dê-se vista 

ao INSS pelo prazo de cinco dias. 

  

2010.63.02.000886-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302014893/2010 - JOAO BAPTISTA (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que as informações contidas nos formulários 

DSS-8030, anexados às fls. 28/29 da inicial, referentes à empresa Usina Santa Adélia S/A, em que o autor trabalhou de 

01.01.1960 a 31.05.1989 e de 01.06.1989 a 17.10.1995, foram baseadas em laudo pericial, intime-se o autor para que, 

no prazo de 20 (vinte) dias, promova a juntada do referido laudo, sob pena de julgamento do feito conforme as provas 

contidas nos autos. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que as empresas em 

que o autor trabalhou foram desativadas, intime-se o autor para que, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se 

sobre eventual interesse na produção de prova oral, para comprovação da natureza especial das atividades 

desempenhadas nos períodos requeridos. Após, venham conclusos. 

  

2010.63.02.000274-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302014898/2010 - VICENTE JOSE DE SOUSA (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.000150-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302014899/2010 - ELCIO TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP096458 - 

MARIA LUCIA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.010521-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302014864/2010 - ADEMIR APARECIDO PAPPA (ADV. SP256762 - 

RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Observo que os formulários DSS-8030 anexados às fls. 78/79 da 

inicial não estão acompanhados dos respectivos laudos periciais, que embasaram as informações lá contidas. Assim, 

determino à parte autora que, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, junte aos autos os laudos periciais que 

embasaram as informações contidas nos formulários DSS-8030 anexados às fls. 78/79 da inicial. Após, dê-se vista ao 

INSS pelo prazo de cinco dias. Não cumprida a determinação pela parte autora, venham conclusos. 

  

2010.63.02.000996-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302014892/2010 - MARIA HELENA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre eventual interesse na produção de prova oral, para 

comprovar o exercício da atividade de motorista autônomo, bem como a habitualidade e permanência. Após, venham 

conclusos. 

  

2009.63.02.007416-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302014878/2010 - LUIS APARECIDO DOS SANTOS PRADO (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se sobre eventual interesse na produção de prova oral, para comprovar a natureza especial das atividades 

desempenhadas na empresa JOLVESTRE, de 10.01.1978 a 11.07.1979, na empresa IPC, de 06.08.1979 a 18.02.1981, e 

na empresa TURBOMIX, de 10.03.1982 a 17.06.1984, todas desativadas. Após, venham conclusos. 

  

2007.63.02.007617-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302014981/2010 - TERESA DIVINA PACO PAVAO (ADV. SP153094 

- IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que o benefício de aposentadoria por invalidez 

que se pretende rever é decorrente de concessão judicial, intime-se a parte autora para que, em dez dias, junte aos autos 

cópias da petição inicial, sentença, acórdão e cálculos de liquidação da referida ação judicial, sob pena de extinção do 

feito (art. 267, VI, do CPC). Int. 

  

2009.63.02.008318-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302014870/2010 - JOAO AGUINALDO NUNES (ADV. SP190709 - 

LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se sobre 

eventual interesse na produção de prova oral, para comprovar a natureza especial das atividades desempenhadas na 

empresa PLASRIB, de 14.12.1978 a 01.02.1983, e na empresa Distribuidora de Plásticos Ribeirão Preto Ltda, de 

01.04.1983 a 17.02.1984, todas desativadas. Após, venham conclusos. 

  

2009.63.02.008291-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302014797/2010 - ALBERTINA SOARES DE MELO FELISBINO 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA DA SILVA 

SALOMAO, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Considerando que a demanda foi 

proposta por advogado regularmente constituído, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do 

seu direito, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresentar cópias legíveis de todos os documentos 

apresentados na inicial, especialmente, de sua (s) CTPS (s), sob pena de julgamento conforme o estado do processo. 

Após, se em termos, remetam-se os autos à contadoria. No silêncio, tornem conclusos. Int. 

  

2009.63.02.013397-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302015012/2010 - MARIA HELENA DA SILVA PAZIANI (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na pessoa do Chefe da agência da 

previdência social em Orlandia, para que remeta cópia integral do procedimento administrativo do autor, NB nº 

146.014.093-9, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. 

  

2009.63.02.009610-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302014902/2010 - JOSE ROBERTO MELONI (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vejo que os períodos compreendidos entre 01.04.1982 a 01.11.1984 e de 

01.01.1985 a 21.02.1992, laborados na empresa BRASMIX ENGENHARIA DE CONCRETO S/A, estão relacionados 

a estabelecimento que se encontra fora da jurisdição desta Subseção Judiciária. E mais, o artigo 283 do Código de 

Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da 

ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), não 

podendo se admitir que o juiz venha a substituir as atividades das partes, tornando-se uma espécie de “investigador 

civil” do caso em tela. Assim, concedo à parte autora o prazo de 30(trinta) dias para que, querendo, providencie a 

juntada aos autos dos documentos que comprovam a natureza especial, bem como a sua habitualidade e sua 

permanência nos exercícios nos períodos mencionados acima, devendo, inclusive, manifestar o seu interesse da 

produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o competente rol, de testemunhas, sob pena 

de preclusão. 

  

2009.63.02.007580-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302014874/2010 - ALBERTO FRANCISCO (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Por ora, cancele-se a 

audiência designada nesta data (25/05/2010), ante a petição protocolizada sob o nº 2010/6302034908, informando a 

impossibilidade de o autor comparecer na audiência. Intime-se a parte autora, para que no prazo de 05 (cinco) dias, 

apresente o relatório médico atestando sua enfermidade. Após, voltem os autos conclusos. Cumpra-se. 

  

2009.63.02.007324-8 - DESPACHO JEF Nr. 6302014967/2010 - JOSE GERONCIO DE SOUZA (ADV. SP247561 - 

AMARILDO APARECIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Torno sem efeito o termo de despacho 10682/2010. 

2.Consultando os autos, verifico que os documentos apresentados pela parte autora para os períodos de 01/08/84 a 

27/06/85 e de 01/11/88 a 02/05/89, trabalhados na empresa LEÃO & LEÃO, são suficientes para o julgamento do feito, 

dessa forma não há, assim, necessidade de realização de perícia. 3. Não obstante, tendo em vista o presente feito ter 

como objeto a conversão de tempo de serviço especial em comum em que o autor contribuiu aos cofres da Previdência 

Social na qualidade de contribuinte individual (autônomo), concedo à parte autora, o prazo de quinze dias, para que, 

querendo, providencie a juntada aos autos dos documentos que comprovam o exercício de atividade(s) especial e sua 

natureza, bem como a sua habitualidade e sua permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, 

devendo, inclusive, manifestar o seu interesse da produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá 

juntar o competente rol, de testemunhas, sob pena de preclusão. 

  

2009.63.02.007900-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302014872/2010 - ORLANDO DA SILVA (ADV. SP122469 - 

SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Tendo em vista a informação da parte autora dando conta de que a empresa Cia Açucareira Vale do Rosário não possui 

laudo técnico acerca das informações contidas nos formulários DSS-8030, anexados às fls. 27/32 da inicial, providencie 

a Secretaria o agendamento de perícia por engenheiro do trabalho, acerca destes períodos, devendo o laudo ser entregue 

no prazo de 30 (trinta) dias. 
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2010.63.02.001534-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302014890/2010 - MANOEL BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Tendo em vista que as informações contidas nos formulários DSS-8030, anexados às fls. 15 da petição inicial, 

referente à empresa VILSON APARECIDO DA COSTA BEBEDOURO, em que o autor trabalhou de 01.06.1994 a 

01.03.2001, não foram baseadas em laudo pericial, providencie a Secretaria o agendamento de perícia por engenheiro 

do trabalho, acerca deste período, devendo o laudo ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2009.63.02.002490-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014796/2010 - ALI ALVES DE PAULA (ADV. SP193927 - 

SÍLVIO LUIZ BRITO, SP156263 - ANDRÉA ROSA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a CEF para que traga aos autos, no prazo de 20 

(vinte) dias, os extratos da conta-poupança n. 0355.013.00053047-9 de titularidade de Ali Alves de Paula. 

Após, tornem conclusos. 

  

2010.63.02.003472-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302014976/2010 - MARIA DOS REIS GOULART DA SILVA (ADV. 

SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP275976 - ALINE VOLTARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Torno sem efeito o 

termo de despacho 13530/2010. 2. Providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do 

trabalho, apenas para as atividades compreendidas nos seguintes períodos: de 02.01.1992 a 23.09.2003 em que o autor 

trabalhou na empresa Comol Comercial Ltda 

  

2010.63.02.000406-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014896/2010 - SEBASTIAO LUIZ PEGORARO (ADV. SP175721 - 

PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que o presente feito tem como objeto também a conversão de 

tempo de serviço especial em comum em que o autor contribuiu aos cofres da Previdência Social na qualidade de 

contribuinte individual (autônomo), concedo à parte autora, o prazo de quinze dias, para que, querendo, providencie a 

juntada aos autos dos documentos que comprovam o exercício de atividade(s) especial e sua natureza, bem como a sua 

habitualidade e sua permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, devendo, inclusive, 

manifestar o seu interesse da produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o competente 

rol de testemunhas, sob pena de preclusão. Após, venham conclusos. 

  

2010.63.02.000473-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302014895/2010 - ISRAEL SALVIANO (ADV. SP149014 - EDNEI 

MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista 

que as informações contidas no formulário DSS-8030, anexado às fls. 55 da petição inicial, referente ao período 

trabalhado pelo autor de 01.09.1997 a 18.12.2007, não foram baseadas em laudo pericial, providencie a Secretaria o 

agendamento de perícia por engenheiro do trabalho, acerca deste período, devendo o laudo ser entregue no prazo de 30 

(trinta) dias. Verifico que o formulário DSS-8030 às fls. 54 da inicial, referente ao período trabalhado pelo autor de 

01.11.1996 a 31.08.1997, não está acompanhado do respectivo laudo pericial, que embasou as informações lá contidas. 

Assim, determino à parte autora que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos o laudo pericial que embasou as 

informações contidas no formulário DSS-8030 anexado às fls. 54 da petição inicial. Cumpra-se. 

  

2007.63.02.016132-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302014973/2010 - MANOEL MILTON BATISTA (ADV. SP175659 - 

PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Conforme informação da contadoria, faz-se 

necessária a juntada dos cálculos homologados pelo juízo trabalhista, para fins de elaboração dos cálculos de revisão 

nestes autos. Assim, intime-se o autor para que junte aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópias das planilhas de 

cálculo homologadas por aquele juízo, bem como da decisão que as homologou. Intime-se, com urgência. Juntados os 

documentos, tornem os autos à contadoria deste juizado. 

  

2009.63.02.013056-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302014858/2010 - ADILSON LEONARDO ROSA (ADV. SP190766 - 

ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA, SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Observo que a natureza especial das atividades de linotipista e clicherista se faz por mero enquadramento ao item 2.5.5 

do Dec. 53.831/64 e ao item 2.5.8 do Dec. 83.080/79. Tendo em vista que o presente feito tem como objeto também a 

conversão de tempo de serviço especial em comum em que o autor contribuiu aos cofres da Previdência Social na 

qualidade de contribuinte individual (autônomo), concedo à parte autora, o prazo de quinze dias, para que, querendo, 

providencie a juntada aos autos dos documentos que comprovam o exercício de atividade(s) especial e sua natureza, 

bem como a sua habitualidade e sua permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, devendo, 

inclusive, manifestar o seu interesse da produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o 

competente rol de testemunhas, sob pena de preclusão. Após, venham conclusos. 
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2009.63.02.007851-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302014816/2010 - DIRCE PIMENTEL DE AZEVEDO CAVALLARI 

(ADV. SP199453 - MILADY APARECIDA DE OLIVEIRA MARAFIOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Esclareçam as autoras, 

no prazo de 15 (quinze) dias, a contradição existente entre a data da prisão e o CNIS anexo aos autos, que demonstra 

que o segurado ROBSON LUIZ CAVALLARI manteve vínculos empregatícios nos períodos de 30/10/2007 a 

01/09/2009 e 02/03/2010 a 03/2010 e recebeu remunerações dos referidos períodos. 

  

2009.63.02.010308-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302014938/2010 - ANIZIO CORDEIRO FILHO (ADV. SP256762 - 

RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o 

dia 10 de fevereiro de 2011, às 14h00, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para 

comparecimento neste Juizado, bem como as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

2009.63.02.011254-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014956/2010 - LUIZ APARECIDO SARAN (ADV. SP258351 - 

JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Torno sem efeito o termo de despacho 8843/2010. 

2. Providencie a secretaria o agendamento de perícia de engenharia de segurança do trabalho, apenas para as atividades 

compreendidas nos seguintes períodos: de 12.02.1996 a 22.09.1998 em que o autor trabalhou na empresa Waldemar 

Toniello e outros. 

  

2009.63.02.003689-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302014886/2010 - ROMERO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP172782 - EDELSON GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro a dilação do prazo, por 30 (trinta) dias. No silêncio, 

venham conclusos para julgamento do pedido, com as provas constantes nos autos. Intime-se. 

  

2009.63.02.013370-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302014924/2010 - MILTON FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP153940 

- DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de 

fevereiro de 2011, às 15h20, devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento 

neste Juizado, bem como as testemunhas a serem arroladas. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, verifico que os 

documentos apresentados pela parte autora são suficientes para o julgamento do feito, dessa forma não há, 

assim, necessidade de realização de perícia. Reconsidero a decisão anterior. Cancele-se a perícia de engenharia. 

Cumpra-se 

  
2009.63.02.006701-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302014827/2010 - BENEDITO LUIZ DONADON (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.006953-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302014828/2010 - JESUS APARECIDO FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.007821-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014829/2010 - IVO BERTONE (ADV. SP215478 - RICARDO 

VIEIRA BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.008000-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302014831/2010 - LAURINDO DEFELIPPO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009248-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302014832/2010 - EDILSON MESSIAS (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009254-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302014833/2010 - FRANCISCO SILVA LOBO (ADV. SP170930 - 

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.009525-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302014834/2010 - OVIDIO ANNIBALI (ADV. SP094583 - MARIA 

APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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2009.63.02.010400-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302014835/2010 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010925-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302014837/2010 - DONIZETE DA SILVA (ADV. SP154943 - SERGIO 

OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010941-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302014838/2010 - ANTONIO DOMINGOS COELHO (ADV. 

SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011076-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302014839/2010 - PAULO ROBERTO COELHO (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.011395-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302014840/2010 - ANTONIO BATUIRES BATISTA (ADV. SP170930 

- FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.013397-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014845/2010 - MARIA HELENA DA SILVA PAZIANI (ADV. 

SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001207-9 - DESPACHO JEF Nr. 6302014847/2010 - PAULO EDUARDO MOI (ADV. SP076453 - 

MARIO LUIS BENEDITTINI, SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.002009-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014854/2010 - LUIZ CARLOS MEDEIROS (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.007942-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302014830/2010 - OSVALDO CAPEL GRANERO (ADV. SP218105 - 

LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP237428 - ALEX AUGUSTO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

2009.63.02.010795-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302014836/2010 - JOAO FRANCISCO CARLOS (ADV. SP272637 - 

EDER FÁBIO QUINTINO, SP251370 - SAMUEL ATIQUE DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.012789-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014860/2010 - JOAO CARVALHO (ADV. SP268262 - IVANETE 

CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1.Tendo em vista o presente feito ter como objeto a conversão de 

tempo de serviço especial em comum em que o autor contribuiu aos cofres da Previdência Social na qualidade de 

contribuinte individual (autônomo), concedo à parte autora, o prazo de quinze dias, para que, querendo, providencie a 

juntada aos autos dos documentos que comprovam o exercício de atividade(s) especial e sua natureza, bem como a sua 

habitualidade e sua permanência no exercício no(s) período(s) mencionado(s) na exordial, devendo, inclusive, 

manifestar o seu interesse da produção de prova testemunhal, quando então, nesta hipótese, deverá juntar o competente 

rol de testemunhas, sob pena de preclusão. 

  

2009.63.02.004928-3 - DESPACHO JEF Nr. 6302014882/2010 - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP163381 - 

LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES, SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista 

que as informações contidas no formulário DSS-8030, anexado aos autos em 19.03.2010 (fls. 20), referente à empresa 

Usina Catanduva S/A Açúcar e Álcool, em que o autor trabalhou de 01.11.1982 a 13.01.1986, foram baseadas em laudo 

pericial, intime-se o autor para que, no prazo de 20 (vinte) dias, promova a juntada do referido laudo, sob pena de 

julgamento do feito conforme as provas contidas nos autos. Intime-se. 

  

2009.63.02.011076-2 - DESPACHO JEF Nr. 6302015009/2010 - PAULO ROBERTO COELHO (ADV. SP082554 - 

PAULO MARZOLA NETO, SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 320/617 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Oficie-se ao INSS, na 

pessoa do Chefe da agência da previdência social em Sertãozinho, para que remeta cópia integral do procedimento 

administrativo do autor, NB nº 147.553.166-1, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. 

  

2009.63.02.012828-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302014859/2010 - SEBASTIAO ROBERTO GIMENES (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista que as informações contidas 

no formulário DSS-8030, anexado às fls. 19 da petição inicial, referente à empresa Usina Martinópolis S/A Açúcar e 

Álcool, não foram baseadas em laudo pericial, providencie a Secretaria o agendamento de perícia por engenheiro do 

trabalho, acerca dos períodos de 01.06.1971 a 13.11.1971, 16.05.1972 a 08.11.1972, 10.05.1973 a 06.12.1973, 

01.06.1974 a 08.11.1974, 11.06.1975 a 04.10.1985, 09.06.1976 a 31.12.1976, 17.01.1977 a 11.08.1978 e de 12.08.1978 

a 19.12.1982, devendo o laudo ser entregue no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

2008.63.02.010619-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302014939/2010 - JOANA SEVERINA SILVA (ADV. SP101885 - 

JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA, SP190806 - VALERIA LUCCHIARI ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. 1. Verifica-se, pela análise do laudo médico pericial, que a parte autora é portadora de patologia que acarreta sua 

incapacidade para os atos da vida civil. Dessa forma, a fim de evitar possível nulidade no feito, determino a intimação 

de sua patrona para que indique nos autos o filho da autora ou outra pessoa da família que poderá ser nomeada como 

curadora à lide da autora. O curador indicado deverá, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da intimação deste despacho, 

juntar aos autos procuração e demais documentos pessoais a fim de regularizar o pólo ativo. 2. Cumprida tal 

determinação, providencie a secretaria o cadastramento da representante e, considerando que já há nos autos 

manifestação do Ministério Público Federal, tornem os autos conclusos. Intime-se. Cumpra-se, com urgência. 

  

2009.63.02.011940-6 - DESPACHO JEF Nr. 6302014729/2010 - CLARINDA ROSA DA SILVA FIRMINO (ADV. 

SP201064 - LUZIA DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando a contr-proposta apresentada pela 

autora, designo a data de 10 de junho de 2010, às 13H45min, prqa audiência de tentativa de conciliação. Intimem-se as 

partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Consultando os autos, verifico que os 

documentos apresentados pela parte autora são suficientes para o julgamento do feito, dessa forma não há, 

assim, necessidade de realização de perícia. Reconsidero a decisão anterior. Cancele-se a perícia de engenharia. 

Remetam-se os autos à contadoria. Cumpra-se 

  

2009.63.02.013375-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014841/2010 - LUIZ ANTONIO BERNARDO (ADV. SP171204 - 

IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES, SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001423-4 - DESPACHO JEF Nr. 6302014849/2010 - ARTUR RAMOS COSTA (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001726-0 - DESPACHO JEF Nr. 6302014853/2010 - ELI FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP150596 - ANA 

PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.003310-1 - DESPACHO JEF Nr. 6302014856/2010 - JOSE MESSIAS ENOS (ADV. SP200476 - MARLEI 

MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

2010.63.02.001531-7 - DESPACHO JEF Nr. 6302014851/2010 - EDSON AKIO NITO (ADV. SP170930 - FABIO 

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

2009.63.02.004896-5 - DESPACHO JEF Nr. 6302014884/2010 - LUIZ CARLOS MORENO (ADV. SP215563 - 

PAULA KARINA BELUZO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

manifeste-se sobre eventual interesse na produção de prova oral, para comprovar a natureza especial das atividades 

desempenhadas como eletricista autônomo. Após, venham conclusos. 

  

DECISÃO JEF 
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2010.63.02.004394-5 - DECISÃO JEF Nr. 6302014413/2010 - ROSA LEGORE GERMANO (ADV. SP200476 - 

MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Após analisar o termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifiquei não 

haver prevenção entre os processos relacionados, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. Prossiga-se. 

  

2010.63.02.004800-1 - DECISÃO JEF Nr. 6302014319/2010 - CECILIA APARECIDA FRANCISCO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Diante do exposto, 

INDEFIRO a medida antecipatória pretendida. 

  

2010.63.02.004518-8 - DECISÃO JEF Nr. 6302014461/2010 - MARIA LUIZA MANFREDI DOS SANTOS (ADV. 

SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP219886 - PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP283126 - RENATO 

BÉRGAMO CHIODO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRCIO AUGUSTO DE MELO MATOS). 

ISTO CONSIDERADO, face às razões expendidas, INDEFIRO a medida liminar pleiteada pela autora. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000425      LOTE    425 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2009.63.04.004504-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010370/2010 - MAISA CRISTINA 

DE ABREU (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Concedo à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Declaro extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I da Lei 9.099/95, aplicada 

subsidiariamente à Lei do Juizado Especial Federal nº. 10.259/01, tendo em vista o não comparecimento da parte 

autora. Custas e honorários na forma da lei. P.R.I." 

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.04.002840-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304010329/2010 - JOSEILDES BATISTA DE JESUS (ADV. SP228793 - 

VALDEREZ BOSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa e determino a remessa eletrônica dos autos ao Juizado Especial Federal de OSASCO, competente para 

apreciar a presente demanda. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

No prazo de dez dias, e sob pena de extinção do feito sem análise de mérito, apresente a parte autora documentos hábeis 

a comprovar a existência de conta-poupança no banco réu em data próxima à da edição dos planos econômicos em 

discussão nestes autos. Publique-se. Intimem-se. 

  
2010.63.04.001284-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010348/2010 - DIRCE VIDO PELEGRINA (ADV. SP176210 - 

GIULIANE DE PAULA RODRIGUES); SILVANA APARECIDA PELEGRINA (ADV. SP176210 - GIULIANE DE 

PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001120-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304010349/2010 - JOÃO PAULO PIZZOCCARO COLLUCCI (ADV. 

SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 
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2010.63.04.001114-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304010350/2010 - SEBASTIÃO BUENO DOS SANTOS (ADV. 

SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001106-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304010351/2010 - EDNA JACINTHO HONIGMANN (ADV. SP176210 - 

GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2009.63.04.005520-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304010352/2010 - MARISA RODRIGUES SILVEIRA (ADV. SP157304 - 

MARISA RODRIGUES SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001275-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010353/2010 - ANNA TORELLI (ADV. SP119951 - REGIS 

FERNANDO TORELLI); IRENE TORELLI FRATEZI (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001115-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010354/2010 - DANIEL VITURI GALVAO (ADV. SP176210 - 

GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001113-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304010355/2010 - ADILSON LUIZ COLLUCCI (ADV. SP176210 - 

GIULIANE DE PAULA RODRIGUES); ELIANA PIZZOCCARO COLLUCCI (ADV. SP176210 - GIULIANE DE 

PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001107-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010356/2010 - LETICIA LUZIA JACINTHO NONIGMANN (ADV. 

SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001101-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010357/2010 - RALPH HONIGMANN (ADV. SP176210 - 

GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - 

MARIA HELENA PESCARINI). 

  

2010.63.04.001095-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304010358/2010 - MARY ELSE PERONNE ROMANIN (ADV. 

SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES); ANTONIO ROMANIN (ADV. SP176210 - GIULIANE DE 

PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

  

2010.63.04.001093-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304010359/2010 - ANA LUISA PIZZOCCARO COLLUCCI (ADV. 

SP176210 - GIULIANE DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.04.004638-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304010387/2010 - JOSEFA MARIA DA SILVA (ADV. SP190097 - 

ROSANA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se a parte autora quanto a alegação do INSS (revisão anterior do benefício pelo mesmo motivo desta ação), 

no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. 

  

2010.63.04.002040-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010374/2010 - MARIA CECILIA MUNHOZ AGOSTINHO (ADV. 

SP142534 - SONIA MARIA BERTONCINI, SP172858 - CAMILA MUNHOZ AGOSTINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Apresente a parte autora em 90 (noventa) dias cópias de suas CTPSs ainda não juntadas aos autos (se possuir), bem 

como esclareça se já é aposentada por Regime Próprio de Previdência (estatutário). Caso não seja, em igual prazo 

apresente as respectivas Certidões de Tempo de Contribuição expedidas pela Prefeitura do Município de Campo Limpo 

Paulista e pelo Governo do Estado de São Paulo, referentes aos períodos em que foi filiada a regime de previdência 

estatutário. Intime-se. 

  

2009.63.04.005226-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304010328/2010 - JORGE CELESTINO DA CRUZ (ADV. SP183611 - 

SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 323/617 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente 

ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

  

2005.63.04.013240-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010371/2010 - OBIDENARIO SOUZA SILVA (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se o INSS em 15 (quinze) dias quanto ao pedido do autor, de compensção dos valores da condenação e 

pagamento das diferenças. Intime-se. 

  

2009.63.04.000852-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304010327/2010 - ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Sem efeito as contra razões de recurso apresentadas pelo autor, uma vez que não houve recurso do réu. Certifique-se o 

trânsito em julgado da sentença. Intime-se. 

  

2009.63.04.004978-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304010428/2010 - AURORA LOPES MILAN (ADV. SP153313 - 

FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Determino o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 dias, para que a autora comprove o efetivo requerimento 

administrativo do pedido de pensão por morte, objeto da presente ação, sob pena de extinção do feito, sem resolução de 

mérito. Designo audiência para o dia 13/09/2010, às 15:30. I. 

  

2008.63.04.000288-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304010288/2010 - JOSE HELVECIO DA SILVA (ADV. SP088641 - 

PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Expeça-se novo ofício ao INSS para apresentar cópia do PA do requerimento administrativo da parte autora, no prazo 

máximo de 20 dias. Redesigno a audiência para o dia 28/07/2010, às 13H30. I. 

  

2009.63.04.004746-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304010427/2010 - MARIA DO AMPARO ALVES (ADV. SP183611 - 

SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Intime-se a parte autora a apresentar cópia de ficha de registro de empregados e/ou outros documentos referentes aos 

dois primeiros vínculos que pretende o reconhecimento: 04/07/1974 a 20/06/1975 e 14/07/1975 a 10/09/1975. Prazo de 

20 dias. Redesigno a audiência para o dia 16/08/2010, às 15:30. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.04.002851-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304010341/2010 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP249720 - 

FERNANDO MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002857-3 - DECISÃO JEF Nr. 6304010342/2010 - MARIA HELENA CAPONEGRI (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002859-7 - DECISÃO JEF Nr. 6304010343/2010 - LUIZ GONZAGA GOMES DE PAULA (ADV. 

SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002861-5 - DECISÃO JEF Nr. 6304010344/2010 - PEDRO VENTURA PUPO (ADV. SP201140 - 

THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

2010.63.04.002849-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304010340/2010 - JOSE VALDEIR FELISMINO (ADV. SP230055 - 

ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 
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2009.63.04.002444-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010408/2010 - EDILSON ALVES FERREIRA (ADV. SP137828 - 

MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

A parte autora relatou a não liberação de certos valores atrasados da concessão. Ressalto que o prazo do pagamento 

deve observar o fixado na sentença. No mais, o referido pagamento é decorrência de ordem judicial transitada em 

julgado, que definiu seus parâmetros e determinou sua realização. 

Assim sendo, Oficie-se ao INSS para que comprove o pagamento dos valores devidos desde a competência agosto de 

2009 no prazo de 30 (trinta) dias. Intime-se o INSS. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.002822-6 - DECISÃO JEF Nr. 6304010398/2010 - JOAO HILARIO LUI (ADV. SP198325 - TIAGO DE 

GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente o autor em 15 (quinze) dias comprovante de endereço em seu nome. Designo audiência de Conciliação, 

Instrução e Julgamento para o dia 09/02/2011, às 13:30 horas, na sede deste Juizado. Intime-se. 

  

2008.63.04.004116-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010365/2010 - WANDER MARTINS (ADV. ); LUSINETE 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP244807 - DINALVA BIASIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ciência à autora quanto ao ofício do INSS. Intime-se. 

  

2009.63.04.004504-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010429/2010 - MAISA CRISTINA DE ABREU (ADV. SP111937 - 

JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Considerando os termos da petição apresentada, declaro nula a sentença de extinção do feito sem resolução de mérito 

(termo nº. 6304010370/2010), de 24/05/2010, em decorrência da ausência da parte autora, uma vez que houve 

divergência quanto às informações acerca da realização da audiência. 

Designo nova data para a realização da audiência: 07/06/2010, às 14 horas. Intimem-se. 

  

2010.63.04.002802-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010363/2010 - PAULO GARCIA DE SOUZA (ADV. SP292438 - 

MARIA DE FÁTIMA MOREIRA SILVA RUEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal de Jundiaí para conhecer da 

presente causa e determino a remessa eletrônica dos autos ao Juizado Especial Federal de São Paulo, competente para 

apreciar a presente demanda. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.04.008972-4 - DECISÃO JEF Nr. 6304010401/2010 - GUMERCINDO TAVARES (ADV. SP030313 - 

ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor, verifco que ocorrida a citação em 06/2005, em respeito a prescrição quinquenal, as 

diferenças devidas tem inicio em 06/2000. Nestes termos, oficie-se ao INSS para apresentação do correto cálculo das 

diferenças. Intime-se. 

  

2008.63.04.003542-0 - DECISÃO JEF Nr. 6304010397/2010 - DIRCEU ROMUALDO CORREA (ADV. SP208917 - 

REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Não assiste razão ao autor em sua petição quanto a intempestividade do reurso interposto, uma vez que conforme a 

portaria 1544, de 18/03/2010, do E. TRF da 3a. Região, houve suspensão dos prazos processuais entre os dias 11 e 19 

de feveiro, sendo prorrogado o vencimento dos que se iniciaram ou completaram nesse período para o dia 22 de 

fevereito. Prossiga-se o feito, com o processamento do recurso interposto. Intime-se. 

  

2010.63.04.002680-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304006997/2010 - ANESIO BARBOSA (ADV. SP262015 - CARLOS 

HENRIQUE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos, etc. 

Verifico que não há prevenção. 

  

2009.63.04.005271-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304010409/2010 - ROSANA DE SOUZA SILVA (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Oficie-se o INSS para que apresente no prazo de dez dias o processo administrativo da parte autora (NB 146.713.224-

9). Oficie-se com urgência tendo em vista a proximidade da data da audiência. P.R.I.C. 
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2009.63.04.005862-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304010230/2010 - BENEDITA DA SILVA MORAIS (ADV. SP198325 - 

TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, cópia dos três últimos comprovantes de pagamento da 

aposentadoria recebida por seu cônjuge. 

II - Intime-se. 

  

2010.63.04.002680-1 - DECISÃO JEF Nr. 6304010392/2010 - ANESIO BARBOSA (ADV. SP262015 - CARLOS 

HENRIQUE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Emende o autor a petição inicial em 10 (dez) dias, para esclarecer se pretende a obtenção do benefício de pecúlio ou a 

revisão de sua aposentadoria mediante a inclusão das contribuições pagas após o início da mesma no cálculo do salário 

de benefício. Intime-se. 

  

2009.63.04.001981-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304005623/2010 - MARGARIDA NEZIA RODRIGUES CAPITO (ADV. 

SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Por incumbir à parte fazer prova de suas alegações, especialmente quanto à apresentação dos comprovantes de 

recolhimento, faculto à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, para que apresente os comprovantes de recolhimento dos 

meses de julho de 1995 e outubro de 1995 a junho de 1996. 

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 02/07/2010, às 14h. 

  

2009.63.04.005271-8 - DECISÃO JEF Nr. 6304001214/2010 - ROSANA DE SOUZA SILVA (ADV. SP079365 - 

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Vistos. 

Trata-se de pedido de pensão por morte formulado por Rosana de Souza Silva, em decorrência do óbito de Luiz 

Procópio de Resende, sob o fundamento de que a autora vivia em união estável com o falecido. 

Em consulta ao sistema informatizado do INSS - DATAPREV, constato que a esposa do segurado falecido, Sra. Tereza 

Maria de Resende, não é falecida, ao contrário do que afirmou o patrono da autora na petição inicial deste processo. 

Ante ao exposto, intime-se pessoalmente o advogado da parte autora a esclarecer o fato acima mencionado, no prazo 

máximo de dez dias, sob pena de caracterização de litigância de má-fé, nos termos do artigo 17, inciso II, do Código de 

Processo Civil. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.04.001275-9 - DECISÃO JEF Nr. 6304004447/2010 - ANNA TORELLI (ADV. SP119951 - REGIS 

FERNANDO TORELLI); IRENE TORELLI FRATEZI (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Não foi verificada a prevenção apontada. Prossiga o feito com seu regular andamento. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000426    LOTE   5199 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

2008.63.01.060498-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010436/2010 - JOSE DE FATIMA 

PEREIRA (ADV. SP197558 - ALBERTO PIRES DE GODOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor JOSE DE FÁTIMA PEREIRA para: 

I) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com RMI de 70% do salário-de-benefício no valor de R$ 

848,27, nos moldes da Lei 8.213/91 (direito adquirido em 16/12/1998), com DIB na DER em 25/11/2005, e renda 

mensal de R$ 1.071,67 (UM MIL SETENTA E UM REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS) , para a competência 

de ABRIL / 2010; 

II) pagar ao autor o valor de R$ 50.040,88 (CINQüENTA MIL QUARENTA REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB (25/11/2005) até 30/04/2010, já deduzido o valor de 

renúncia, atualizadas pela contadoria judicial até abril de 2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta sentença, 

mediante ofício requisitório/precatório conforme opção da parte autora que se manifestará no momento oportuno. 
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Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

  

2009.63.04.006230-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010346/2010 - RUBENS 

BENEDITO FRANCO JUNIOR (ADV. SP088801 - MAURO ALVES DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO, SP206542 - ANA LUIZA ZANINI MACIEL). 

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão deduzida por RUBENS BENEDITO FRANCO JUNIOR. 

Revogo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita ao autor. 

Sem custas ou honorários sucumbenciais nesta instância judicial. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. P.R.I. 

  

2009.63.04.007002-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010263/2010 - GILBERTO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP244792 - ANA PAULA RIBEIRO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na revisão do benefício 

de aposentadoria por tempo de serviço do autor, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, 

o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados do trânsito em julgado desta sentença, no 

valor mensal de R$ 2.395,49 (DOIS MIL TREZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E NOVE 

CENTAVOS) para a competência de abril/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. Diferenças da revisão, desde a citação, em 02/12/2009. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata da revisão, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 02/12/2009 até a competência de 

abril/2010, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 2.430,63 

(DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

2009.63.04.007003-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010271/2010 - EDIVALDO 

JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço à autora, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-

benefício, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no valor 

mensal de R$ 1.297,89 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS) para a competência de maio/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, 

que passa a fazer parte integrante desta sentença. DIB em 04/12/2009. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 04/12/2009 até a competência de 

maio/2010, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 8.063,94 

(OITO MIL SESSENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I.O. 

  

2008.63.04.005985-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010390/2010 - CELIA CARVALHO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora CELIA CARVALHO DO 

NASCIMENTO, para condenar o réu a proceder, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença, 

à implantação e pagamento do benefício para a autora, no valor de R$ 510,00 para a competência de abril/2010. 

Condeno ainda, o INSS no pagamento dos atrasados, no importe de R$ 15.765,37 (QUINZE MIL SETECENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), desde a data da citação em 14/11/2008 até a 

competência de abril/2010. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

     Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/05/2010, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. Saem 

os presentes intimados. Intime-se o INSS. Oficie-se. 

  

2009.63.04.002991-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010383/2010 - MARIO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão da autora, para condenar o INSS majorar o 

coeficiente do salário de benefício para 100%, com início na data da citação, 24/04/2009, o qual deverá ser 

implementado no prazo de 30 dias contados do trânsito em julgado desta decisão, cujo valor da renda mensal passará 

para R$ 1.624,75 (UM MIL SEISCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) para 

a competência de abril/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte 

integrante desta sentença. 

Concedo a antecipação de tutela, para que a revisão seja implantada independentemente de trânsito em julgado. 

CONDENO, outrossim, o INSS a cumprir a obrigação de fazer que consiste no PAGAMENTO das diferenças 

acumuladas desde a 24/04/2009 até a competência de abril/2010, observada a prescrição qüinqüenal, que deverá ser 

realizado após o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 8.407,74 (OITO MIL QUATROCENTOS E SETE 

REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) conforme cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Expeça-se o ofício requisitório, para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

2009.63.04.006989-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010280/2010 - RAIMUNDO VAZ 

DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por tempo de serviço ao autor, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, o 

qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados desta sentença, no valor mensal de R$ 

2.033,75 (DOIS MIL TRINTA E TRêS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) para a competência de 

MAIO/2010, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta 

sentença. DIB em 04/12/2009. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a implantação 

imediata do benefício, independentemente da interposição de eventual recurso em face da presente sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 04/12/2009 até a competência de 

MAIO/2010, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 12.635,92 

(DOZE MIL SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), observada a 

prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de 

60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. P.R.I. 

  

2009.63.04.003094-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010437/2010 - MARIA DAS 

GRACAS ISIDORO PIRES (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora MARIA DAS GRAÇAS ISIDORO PIRES, 

para: 

I) majorar a RMI da aposentadoria por tempo de contribuição recebida pela autora (NB 136.983.980-1), para 100% do 

salário-de-benefício, resultando em nova RMI no valor de R$ 1.264,88, passando a renda mensal do benefício a 

corresponder ao valor de R$ 1.630,48 (UM MIL SEISCENTOS E TRINTA REAIS E QUARENTA E OITO 

CENTAVOS), para ABRIL / 2010. 

II) pagar à parte autora o valor de R$ 41.286,12 (QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E 

DOZE CENTAVOS), referente às diferenças devidas desde a DIB até 30/04/2010, já deduzido o valor de renúncia 

apurado pela Contadoria Judicial e atualizado até abril de 2010, a serem pagas após o trânsito em julgado desta 

sentença, mediante ofício requisitório/precatório conforme opção da parte autora que se manifestará no momento 

oportuno. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.04.000046-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010270/2010 - ALCIDES MORELLI 

(ADV. SP251563 - ESTÉR ANARELLI DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para a competência de março de 

2010, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 
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Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 14/08/2009, no valor de R$ 3.886,48 (TRêS MIL OITOCENTOS E OITENTA E SEIS 

REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60 dias. 

Sem custas e honorários. P.R.I.C. 

  

2010.63.04.002324-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6304010384/2010 - APARECIDA 

CANDIDA DE JESUS MIRANDA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI, SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO 

GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por idade, no valor de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), para a competência de abril de 2010, o qual 

deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 dias contados da ciência dessa decisão. 

Em razão da natureza alimentícia do presente benefício, bem como em razão da idade avançada da parte autora, 

antecipo os efeitos da tutela jurisdicional, para que seja implantada no prazo de 30 dias a aposentadoria por idade, 

independentemente do trânsito em julgado desta sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde a DIB que fixo na Data do 

requerimento administrativo, em 13/01/2010, no valor de R$ 1.886,11 (UM MIL OITOCENTOS E OITENTA E SEIS 

REAIS E ONZE CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. Para tanto, após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório em 60 (sessenta) dias. Sem 

custas e honorários. P.R.I.C. 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.04.003094-2 - DECISÃO JEF Nr. 6304002559/2010 - MARIA DAS GRACAS ISIDORO PIRES (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista tratar-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, faz-se necessária a 

apresentação do processo administrativo para que a Contadoria possa efetuar os cálculos. Assim, oficie-se ao INSS para 

que apresente o processo administrativo da autora no prazo de vinte dias. 

Em conseqüência, redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 25/05/2010, às 14h30min. 

P.R.I.C. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000427 LOTE 5196 

  

Aplica-se aos processos abaixo o termo que segue: 
Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de abril/2010 estão disponíveis para que o Banco do 

Brasil providencie o agendamento e o pagamento. 

  
2004.61.28.004104-0 - BENEDICTO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP141614 - CARLOS ALBERTO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.008695-4 - GERALDA DE ABREU (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.009285-1 - JOSE BENEDITO CESARIO (ADV. SP080613 - JOSE ROBERTO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.010612-6 - JOAO MARIANO NETTO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.010970-0 - SEBASTIAO PAULA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2005.63.04.011352-0 - JOÃO MARIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP056295 - MARIA IZABEL DE OLIVEIRA 

PETERS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.011355-6 - JOSE DA PAZ RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.013599-0 - JOSÉ CARLOS MAGALHÃES (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.014147-3 - MOACIR PAIVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.015518-6 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS MACHADO (ADV. SP200072 - CRISTIANE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.63.04.002202-6 - SANTINA LOTURCO PATUTTA (ADV. SP062280 - JOSÉ GERALDO SIMIONI e ADV. 

SP242720 - ADRIANO ANTONIO FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2006.63.04.003523-9 - SEBASTIANA DE MORAES RODRIGUES (ADV. SP228651 - KEILA CARVALHO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.63.04.004208-6 - SILMARA PATRÍCIA DE SOUZA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.63.04.004692-4 - JOAQUIM ALVES DA ROCHA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.01.069677-5 - DAVINO PEREIRA DA COSTA (ADV. SP227394 - HENRIQUE KUBALA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.002014-9 - ADA MARIA PAZETTO GONÇALVES (ADV. SP075978 - MARCOS TADEU DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.003093-3 - CONCEICAO APARECIDA CORREA KATAGI (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO 

VICENSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.003822-1 - ARNALDO ARQUILINO CELESTINO (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.004228-5 - BENEDITA MOREIRA CARDOSO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.004956-5 - MARIA CANDIDA DOS ANJOS (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.006077-9 - ANTONIO MUNIZ (ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.006189-9 - JOSE SANDRO DA SILVA (ADV. SP162959 - SÉRGIO HENRIQUE DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.007330-0 - IUZA LUIZA PEREIRA (ADV. SP231884 - CLAUDIA FERNANDEZ CANDOTTA 

CICARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.007804-8 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.001355-1 - JOSE GALDINO NETO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.001386-1 - VARONIL JOSE VIEIRA (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO GERVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.04.001775-1 - MARIA DA NATIVIDADE MONTEIRO PUELKER (ADV. SP127459 - ANA RITA 

DANIELI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.002546-2 - MARIA AMELIO CASONATO (ADV. SP117667 - CRISTINA DIAS CALVENTE 

PAOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.003473-6 - ANA MARIA SCHLINDWEIN (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.003592-3 - SERVILIO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.003899-7 - SANTINA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.003958-8 - JOSE SOARES DA SILVA (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE 

ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.004584-9 - MARIA REGINA GALLO YEMBO (ADV. SP167714 - BRAÚLIO JAIR PAGOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.004819-0 - ROSELI DE OLIVEIRA COUTO (ADV. SP233407 - VIVIANI ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.005233-7 - MARIA FATIMA DE SOUZA BATISTA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.005356-1 - SANTO MICHELOTTO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.005377-9 - JANDIRA DE MIRANDA (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.005390-1 - ANTONIO APPARECIDO DA SILVA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.005498-0 - ARISTIDES PINTO DA SILVA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.006118-1 - AGUEDA APARECIDA COELHO MANETA (ADV. SP201881 - ANDRESSA REGINA 

TREVISANUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; 

ELIZABETH DE ALMEIDA LEPORI (ADV. SP162572-CLÁUDIA REGINA DE SALLES) : 

  

2008.63.04.007089-3 - ROQUE APARECIDO ROSA (ADV. SP205324 - PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.06.012505-0 - SEBASTIAO RODRIGUES SANTOS (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS BARBOSA 

DE OLIVEIRA e ADV. SP101438 - JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA e ADV. SP102758 - JOSE DE 

SOUZA NASCIMENTO e ADV. SP114457 - DANILO MENDES MIRANDA e ADV. SP124279 - FRANCISCO 

DOS SANTOS BARBOSA e ADV. SP224336 - RÔM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2009.63.01.046360-1 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP247331 - MARIA LETICIA BOMFIM MARQUES e 

ADV. SP177440 - LÚCIA DURÃO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2009.63.04.000417-7 - APARECIDO GUERRA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000743-9 - OLIVERIO JOSE VIEIRA (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 331/617 

2009.63.04.000775-0 - GASPARINO JOSE CORREA (ADV. SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001023-2 - MAISA RAMALHO VALLI (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001526-6 - ZULMIRA DO PRADO MACHADO (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001768-8 - MARIA ANTONIA GONCALVES (ADV. SP212592 - JACQUELINE OLIVEIRA GOMES 

DRAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001837-1 - JOSE SARTORI NETO (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001865-6 - MARIA DE AMORIM SILVA (ADV. SP264049 - SILVIA SANCHES MURARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001907-7 - MANOEL GONÇALVES PEREIRA NETO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA 

STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001952-1 - ADELICIO PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001977-6 - ANTONIO LUIZ DE SOUZA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001979-0 - LUIZ EDUARDO ARGENTON (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002069-9 - VERA LUCIA MIGUEL DA SILVA (ADV. SP230055 - ANANIAS FELIPE SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002115-1 - JULIA CANASKI TEIXEIRA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002117-5 - ONOFRE VALDIR MORESCHI (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002134-5 - ANTONIO TEIXEIRA HELENA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002174-6 - JOAO BATISTA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002176-0 - JOSE LOPES DE MORAES (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

  

2009.63.04.002199-0 - JOSE GERALDO LIMA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002251-9 - JEREMIAS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002264-7 - HELENA DIVINA RAMALHO (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002279-9 - MARIO ZACARIAS FILHO (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002285-4 - GINO FAVOTTO (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.63.04.002290-8 - SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002303-2 - ANGELO VITONI (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002340-8 - JAIME JOSE RODRIGUES (ADV. SP274946 - EDUARDO ONTIVERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002434-6 - IDELBRANDO CELESTINO SILVEIRA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002480-2 - MARLENE MARIA DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002491-7 - JONILSON BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002505-3 - HELENA MARINA BANHE (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002516-8 - OSCAR RITONI (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002745-1 - ANTONIA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002756-6 - INEZ MARLI PATELLI LORENCON (ADV. SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002882-0 - JOAO JOSE PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP109529 - HIROMI YAGASAKI 

YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002912-5 - HEITOR DE GOIS MACIEL (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002934-4 - UMBERTO GILDO PEREIRA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003169-7 - EDGARD SOLIGO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003173-9 - BENEDITO RAIMUNDO DA CRUZ (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003226-4 - MARIA PASCOAL DOS SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003228-8 - ROSALINA FERRACINI PALARO (ADV. SP167714 - BRAÚLIO JAIR PAGOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003254-9 - APARECIDA LUCAS MARTINEZ (ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO 

POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003309-8 - LUIZA ROSA PACOLA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003365-7 - JAIR BISCARO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003526-5 - EDENA APARECIDA GOBBI VIEIRA (ADV. SP230568 - SHIRLEY RACHEL 

POMPERMAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.63.04.003588-5 - LUIZ MROCHEN (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO e ADV. 

SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003790-0 - ELISEU CASSAVARA (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003824-2 - MARINALVA JESUS MACHADO DOS SANTOS (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003936-2 - JOSE MARIO DE ALMEIDA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004091-1 - MARIA HELENA EVANGELISTA CORREIA (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI e ADV. 

SP246051 - RAFAELA BIASI SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2009.63.04.004176-9 - DIRCE VIDO PELEGRINA (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004244-0 - ALDI DOS SANTOS PEREIRA CRUZ (ADV. SP197897 - PATRICIA LAURINDO 

GERVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004270-1 - DAVID DOMICIANO DE SOUZA (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004304-3 - MOISES BATISTA DA SILVA (ADV. SP229469 - IGOR DOS REIS FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004322-5 - VALDIVINO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE 

FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004390-0 - ALBINA AZZONI GOBBI (ADV. SP040742 - ARMELINDO ORLATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004423-0 - RENATO APARECIDO LEANDRO (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004644-5 - HÉLIO ROSA (ADV. SP250974 - RODRIGO DE OLIVEIRA FELIX PALMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004674-3 - CICERO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP159428 - REGIANE CRISTINA MUSSELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004692-5 - LEILA FATTAH DA SILVA (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004716-4 - GERALDINA REIS DE SOUZA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004762-0 - INES IVONETE BARAO RAVAZIO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004823-5 - HELIO SOBOL (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004830-2 - LINDAURA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004842-9 - MARIA JOSE SANTOS DE CAMPOS (ADV. SP194981 - CRISTIANE CAMPOS MORATA 

e ADV. SP202903 - FABIANA DE ALMEIDA SANTOS e ADV. SP271452 - RAPHAEL CORREA ORRICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.63.04.004872-7 - SILVERIA FERREIRA SANTANA (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA 

EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004897-1 - ANA NUNES MOREIRA (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.004899-5 - BENEDITA RAIMUNDA DE LIMA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005068-0 - JOAO PAGAMISSE (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005096-5 - FRANCISCO DIAS BARBOZA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005183-0 - MARIA DE LOURDES SOUZA DE SENA (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005255-0 - APARECIDA EDI DE ARAUJO FARIDE (ADV. SP230568 - SHIRLEY RACHEL 

POMPERMAYER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005306-1 - APARECIDA POVOA (ADV. SP030313 - ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e 

ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005325-5 - RAMIRA APARECIDA DE AMORIM SILVESTRINI (ADV. SP247227 - MARIA 

ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005378-4 - WAGNER ROBERTO DE LIMA BRANDUM (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO 

RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005395-4 - ALICE OLIVEIRA DE AQUINO (ADV. SP258789 - MARIA JOELMA OLIVEIRA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005490-9 - FREORENI APARECIDA MATHEUS VENAFRE (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO 

QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005519-7 - MARIA ELISA BERALDO (ADV. SP272846 - CRISTIANE PAMELA MANOEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005622-0 - EDMILSON LEITE DA SILVA (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA 

CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005847-2 - MARIA BUENO CAMARGO LIANDRO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 

FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005878-2 - CIRENE APPARECIDA DAMAA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006120-3 - MARIA DO CARMO FIDELIS CEZARE (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES e 

ADV. SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006167-7 - LAURA BATISTA SANCHES MARTINS (ADV. SP123455 - MARIA DE FATIMA SOARES 

REIS e ADV. SP184882 - WILLIAM MUNAROLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2009.63.04.006186-0 - ANNA DIRCE CARAMELLO ZORZI (ADV. SP289799 - KARINA SOUSA CHIESA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.63.04.006272-4 - SEBASTIANA DELFINO FARIA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6304000428     LOTE 5195 

  

Aplica-se aos processos abaixo o termo que segue: 

Os valores pertinentes à requisição de pequeno valor (RPV) do mês de abril/2010 estão disponíveis para que a Caixa 

Econômica Federal providencie o agendamento e o pagamento. 

  

2004.61.28.003377-7 - OPHELINA DE PAULA ALVES (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2004.61.28.005755-1 - IZABEL LINS DE MORAES (ADV. SP122090 - TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.006919-1 - LIDIA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.012578-9 - NILZA APARECIDA BARIKO E OUTROS (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ); 

SUZANA ANDRESSA BARTKO(ADV. SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ); JOSE HENRIQUE 

BARTKO(ADV. SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2005.63.04.015992-1 - FRANCISCA MARIA DE JESUS (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS 

e ADV. SP052055 - LUIZ CARLOS BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

  

2006.63.04.001754-7 - SÉRGIO ANTONIO VASQUES RODRIGUES (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.63.04.001829-1 - OLINDA FELICIANO PEREIRA MARRAS E OUTRO (ADV. SP200340 - FERNANDO 

PAZZINATTO BORGES); AMÉLIO MARRAS (POR SUA CURADORA)(ADV. SP200340-FERNANDO 

PAZZINATTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.63.04.002237-3 - GISLAINE ANTONIA DA SILVA (ADV. SP085958 - MARIA CECILIA MARQUES 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.63.04.002830-2 - MIGUEL ARCANJO DA SILVA (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA 

SPÓSITO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

  

2006.63.04.004336-4 - VALDIR GALDINO DE DEUS (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.000587-2 - ATAIDE GIORGIANI (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.63.04.005493-7 - BENEDITO LEPERA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.000116-0 - SEBASTIAO SOALHEIRO DE FREITAS (ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.000160-3 - JULIA DE JESUS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.63.04.001018-5 - TATIANE SOUZA DE JESUS E OUTRO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA); RAISSA ELOA SOUZA DE JESUS(ADV. SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.003013-5 - MILTON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.003204-1 - JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.003251-0 - JOSE FRANCISCO BARBOSA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.003452-9 - JOSE VALDEVINO DOS SANTOS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.003537-6 - TATIANA DE SOUZA GARGAN SILVA E OUTRO (ADV. SP251638 - MARCO ANTONIO 

VICENSIO); MATHEUS HENRIQUE GARGAN COSTA(ADV. SP251638-MARCO ANTONIO VICENSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.004360-9 - FRANCISCO ALVES DE SOUZA (ADV. SP082344 - MARIA INES BIELLA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.004854-1 - MIRIAM DIAS RODRIGUES (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.005620-3 - ANTONIO LISBOA DA SILVA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.63.04.006200-8 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP205425 - ANDRÉA 

FERRIGATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.000456-6 - MARCO ANTONIO TEIXEIRA PINTO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES 

DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001432-8 - LUIZ DE PROSPERO (ADV. SP138492 - ELIO FERNANDES DAS NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001466-3 - SEVERINO ELEUTERIO DE SOUZA (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI e ADV. 

SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001828-0 - EDNEA VIEGAS REIS FRIAS (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.001918-1 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002545-4 - MARIA ZULMIRA JANEIRO RIBEIRO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002589-2 - ARQUIMEDES LUIZ PILON (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002628-8 - SIDONIA CABRINI DUTRA RIOS (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002718-9 - JOAO BATISTA CLEMENTINO (ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS 

SANTOS e ADV. SP271810 - MILTON DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002807-8 - AMANDA SOUSA FREITAS DE MORAIS (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.63.04.002911-3 - JULIANA RAMOS FERREIRA (ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.002927-7 - JONAS PEDROSO DO PRADO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003096-6 - OSVALDO DA SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003099-1 - JOSE JOVINO DOS SANTOS (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003102-8 - ROBERTO PELLIZZARI (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003197-1 - TEREZINHA FERREIRA DE LIMA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003277-0 - CARLOS EDUARDO DE VASCONCELOS (ADV. SP223054 - ANTONIA CLAUDIA 

EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.003694-4 - JURANDIR MENDES FERREIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005486-7 - SHIRLEY APARECIDA DE SOUZA BELTRAME (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005656-6 - ROSALINA DA PAIXAO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005709-1 - GIOCONDA APARECIDA CUNHA HONORIO (ADV. SP108934 - MARCO ANTONIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005712-1 - MICHELLI FERNANDA BERNARDON FERREIRA (ADV. SP249720 - FERNANDO 

MALTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.005863-0 - OLIMPIA FALAVIGNA SILVA (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.63.04.006441-1 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP183598 - PETERSON 

PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000220 
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DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da Gratuidade de 

Justiça. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 

9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas 

nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-

razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal.Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  
2009.63.09.007145-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309011155/2010 - KIYOSHI MIYADA (ADV. SP226105 - DANIEL 

BUENO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2010.63.09.001560-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309011157/2010 - JOSE MARIA DE SOUZA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001377-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309011158/2010 - MASSAKO NAKANE (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001375-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309011159/2010 - ELIAS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001371-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309011160/2010 - JOSE THIAGO DOS REIS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001369-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309011161/2010 - MANOEL CARLOS DA SILVA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.001367-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309011162/2010 - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.008008-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309011171/2010 - DOMINGOS OTHERO LOPES (ADV. SP276750 - 

ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.004674-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309011173/2010 - OLYMPIA THEREZINHA ROCHA GUEDES 

(ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA, SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.004673-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309011174/2010 - OLYMPIA THEREZINHA ROCHA GUEDES 

(ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR, SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.001615-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309011175/2010 - OLIVIA MARIA DA CONCEICAO DINIZ (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.001609-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309011176/2010 - PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA, SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2009.63.09.001606-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309011177/2010 - PEDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.001165-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309011178/2010 - SIDNEY GOMES EUZEBIO (ADV. SP189938 - 

CLAUDIA GIMENEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.002566-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309011189/2010 - IRENE SETUCO MIYAJI SAITO (ADV. SP137655 

- RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2009.63.09.007718-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309011172/2010 - FRANCISCO JOSE FILHO (ADV. SP261261 - 

ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000221 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da Gratuidade de 

Justiça. 

Recebo o recurso da sentença, apresentado pelo Autor, no efeito devolutivo, na forma do art. 43 da Lei n. 

9.099/95. 

Não obstante, fica vedada a execução provisória relativamente aos atrasados, em atenção às disposições contidas 

nos artigos 16 e 17 da Lei n. 10.259/01, eis que o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data de sua prolação.Intime-se a parte contrária para contra-

razões.Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal.Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  

2010.63.09.000586-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309011164/2010 - ROMILDA DE SOUZA FERREIRA MARQUES 

(ADV. SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.000581-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309011165/2010 - FUMIO KUSSANO (ADV. SP101980 - MARIO 

MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.000579-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309011166/2010 - HELENA GONCALVES SOUSA (ADV. SP101980 

- MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.000577-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309011167/2010 - MARIA DE LOURDES THOMAZ MAZA (ADV. 

SP101980 - MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.000516-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309011168/2010 - KAZUE NAKASHIMA KOJIMA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 
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2009.63.09.000256-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309011179/2010 - JOSE MARIA COSTA SOBRINHO (ADV. 

SP093158 - ROSELI VALERIA GUAZZELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.010111-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309011180/2010 - GENY DO NASCIMENTO ARAUJO (ADV. 

SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.010096-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309011181/2010 - SIMONE MARI HORI VENTURIM (ADV. 

SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.010095-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309011182/2010 - ARISTEU FAE VENTURIM (ADV. SP265644 - 

ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.009282-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309011183/2010 - ADINE NERES DOS SANTOS (ADV. SP265644 - 

ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO 

ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.009074-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309011184/2010 - ROBERTO MICHEL SAHARA DOS SANTOS 

(ADV. SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.009073-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309011185/2010 - OTTO JOSÉ GRAVÉ (ADV. SP137655 - RICARDO 

JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.009068-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309011186/2010 - MARIA KIMIKO KAWABA YAMAKI (ADV. 

SP137655 - RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.008980-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309011187/2010 - PATRICIA HARUMI KAMATA (ADV. SP137655 - 

RICARDO JOSE PEREIRA, SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2008.63.09.008433-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309011188/2010 - AIDE LADEIA DE AZEVEDO (ADV. SP275200 - 

MISAEL DA ROCHA BELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.000792-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309011163/2010 - IZABEL CANDIDA GOMES ONITA (ADV. 

SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.000515-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309011169/2010 - VALDIR PIZZOLATO (ADV. SP276750 - 

ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2010.63.09.000194-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309011170/2010 - JOAO AUGUSTO HOFF (ADV. SP276750 - 

ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

2007.63.09.002224-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309011190/2010 - LEOPOLDINO B. CORREIA ESP. REP. REGINA 

DA SILVA CORREIA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA, SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 

  

2006.63.09.005834-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309011191/2010 - JOAO LEITE MIRANDA(FALECIDO) REP POR 

DALILA DE PAULA MIRANDA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA, SP283449 - SILVANIA CORDEIRO 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 

172.265). 
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2006.63.09.000566-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309011192/2010 - MARIA AUGUSTA DE NOVAES (ADV. SP129090 

- GABRIEL DE SOUZA, SP283449 - SILVANIA CORDEIRO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000222 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2006.63.09.001238-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309012469/2010 - ANA TEREZA DE OLIVEIRA MARTINS AQUINO 

(ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Tendo em vista o certificado pela Secretaria, 

esclareça a parte autora a divergência constatada entre seu nome no cadastro da Receita Federal, no CPF e o constante 

na Carteira de Identidade, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando documentalmente. No mesmo prazo deverá juntar 

cópia de seu CPF atualizado e regularizado aos autos e providenciar a regularização de seus documentos pessoais, se for 

o caso.Após, se em termos, expeça-se ofício precatório,   conforme expressa manifestação.Intime-se, com urgência, face 

a opção para expedição do oficio precatórioTendo em vista o certificado pela Secretaria,    intime-se a Autora, para que 

traga aos autos,   instrumento de mandato, visto que somente nesta data foi verificado que não consta procuração no 

presente feito.Assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para cumprimento, sob sorte de prosseguimento do feito sem 

advogado.Intime-se, com urgência.Posteriormente, se em termos, expeça-se oficio precatório dos honorarios 

advocatícios arbitrados no v. acórdão.Intime-se. 

  

2007.63.09.002868-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309012616/2010 - GERALDA CUSTODIA DE JESUS (ADV. 

SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Visto que o valor da execução da sentença dar-se-á 

na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do excedente de 60 (sessenta) Salários 

Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias por 

ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou,  pelo total da execução, mediante expedição de ofício 

precatório.Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 

(sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes específicos para renúncia, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-

se. 

  

2006.63.09.005444-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309012609/2010 - THALIS URBANO (ADV. SP120599 - ISAC 

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Tendo em vista o certificado pela Secretaria, esclareça a parte autora 

a divergência constatada entre seu nome no cadastro da Receita Federal, no CPF e o constante na Carteira de 

Identidade, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando documentalmente. No mesmo prazo deverá juntar cópia de seu 

CPF aos autos e providenciar a regularização de seus documentos pessoais, se for o caso.Intimem-se as partes para se 

manifestarem sobre o Parecer da Contadoria Judicial,   no prazo de 10 (dez) dias. 

Cumpra-se. 

  

2006.63.09.003653-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309012518/2010 - SUMIKO SHIMAHARA (ADV. SP180359 - 

ALETHEA CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Tendo em vista que o valor da execução 

da sentença dar-se-á na forma do art. 17 da Lei 10.259/2001, fica facultada a renúncia do excedente de 60 (sessenta) 

Salários Mínimos, conforme previsto no parágrafo 4º do mencionado artigo, para recebimento em até 60 (sessenta) dias 

por ofício requisitório de pequeno valor (RPV), ou, pelo total da execução, mediante expedição de ofício 

precatório.Caso haja renúncia aos valores que excederem 60 (sessenta) salários mínimos, junte procuração com poderes 

específicos para renúncia.Assinalo o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação.Em igual prazo, informe a autora em 

nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos honorarios advocatícios arbitrados no v. 

acórdão.Intime-se. 
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DECISÃO JEF 

  

2006.63.09.005444-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309002646/2010 - THALIS URBANO (ADV. SP120599 - ISAC 

FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Em face do noticiado, oficie-se ao INSS, requisitando cópia do Processo 

Administrativo(PA) NB - B:42 080.197.937-4   - Agencia da Previdência Social de Mogi das Cruzes. Prazo 15 (quinze) 

dias.Após, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer e cálculo e, em seguida, venham conclusos 

para prolação de sentença.Cumpra-se, independentemente de intimação. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000223 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2006.63.01.043244-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309012255/2010 - JOSE ANTONIO GONCALVES IANUCK (ADV. 

SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Vistos em Inspeção.Tendo em vista que o Autor, embora intimado da Decisão 2720/2010, ficou 

silente, remetam-se os autos ao arquivo, até nova provocação das partes.Intimem-se. 

  

2008.63.06.013856-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309013045/2010 - KENNYA MARUCE ALVES MENDES (ADV. 

SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI, SP170154 - ELIETE 

RIBEIRO DA SILVA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos em Inspeção.Tendo em vista o certificado pela Secretaria, esclareça a parte 

autora a divergência constatada entre seu nome no cadastro da Receita Federal, na Carteira de Identidade e no CPF, no 

prazo de 10 (dez) dias, comprovando documentalmente. No mesmo prazo deverá juntar cópia de seu CPF atualizado aos 

autos e providenciar a regularização de seus documentos pessoais, se for o caso.Após, se em termos, expeça-se ofício 

requisitório de pequeno valor.Intime-se. 

  

2007.63.09.000141-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309013054/2010 - JOÃO ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO); MARIA DO PORTO RODRIGUES (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO); JOÃO ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a Autora para que regularize sua representação processual, no prazo de 05 

(cinco) dias.Em igual prazo deverá juntar cópia do RG, CPF e comprovante de endereço de sua representante MARIA 

LUCIA RODRIGUES.Após, se em termos, providencie a Secretaria sua inclusão no cadastro de partes.Dê-se ciência do 

Despacho 1412/2010, para manifestação no prazo assinalado.Intime-se. 

  

2006.63.09.000259-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012258/2010 - JERONIMO DE SOUZA (ADV. SP146840 - ANA 

LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Cumpra o Autor integralmente a Decisão 130/2010,    

trazendo aos autos cópia atualizada do CPF, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção.Intime-se o 

Autor para que informe em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos 

honorários advocaticios arbitrados no v. acórdão, devendo o CPF estar devidamente regularizado junto ao 

cadastro da Receita Federal,   no prazo de 05 (cinco) dias.Após, se em termos, expeça-se o oficio requisitorio de 

pequeno valor dos honorarios advocaticios.Intime-se. 
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2006.63.09.005276-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309012580/2010 - BENEDITO ADELIO BRANDINO (ADV. 

SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.003275-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309012676/2010 - MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP235828 - 

INOCENCIO MATOS ROCHA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2007.63.09.008647-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309012677/2010 - JOSÉ LUIZ PEREIRA DA SILVA (ADV. SP233167 

- GEANE RIBEIRO CALAMARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2006.63.09.002348-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309012497/2010 - SEBASTIANA GOMES (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-

se a Autora, para que traga aos autos cópias legíveis do RG e CPF,    no prazo de 10 (dez) dias.Em igual prazo,    

manifestem-se as partes sobre o Parecer da Contadoria Judicial. 

Intimem-se as partes. 

  

2007.63.09.000141-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309012110/2010 - JOÃO ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO); MARIA DO PORTO RODRIGUES (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO); JOÃO ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção. 

Defiro a habilitação de MARIA DO PORTO RODRIGUES,   nos termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, pois 

habilitado à pensão por morte, conforme Carta de Concessão e consulta DATAPREV anexada aos autos.Providencie a 

Secretaria as anotações pertinentes para a alteração do polo ativo.Após, intimem-se a parte autora para que regularize 

sua representação processual,   no prazo de 10 (dez) dias.Em igual prazo,   manifeste-se a parte autora sobre os cálculos 

apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de 

direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) dias.Em caso de concordância, expeça-se a 

requisição de pagamento.Intimem-se as partes. 

  

2007.63.09.009415-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309012150/2010 - ALZIRA ALMEIDA DO NASCIMENTO ( 

REPRESENTADA) (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 (dez) dias,   sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os cálculos 

da Autarquia, apresente as razões de fato e de direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Em caso de concordância, expeça-se a requisição de pagamento.Intime-se. 

  

2006.63.09.005741-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309012610/2010 - GUIDO MORO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Ciência às partes do Parecer da Contadoria Judicial.Assinalo o prazo 

de 05 (cinco) dias para manifestação. 

Decorrido estes, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa definitiva.Intimem-se. 

  

2007.63.09.009643-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309012769/2010 - OMAR FERREIRA LOPES (ADV. SP226976 - 

JOSIANE ROSA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Tendo em vista o certificado pela Secretaria, intime-

se o autor para que traga aos autos cópias legíveis do CPF e RG, para possibilitar a expedição da requisição de 

pagamento, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, se em termos, expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor.Intime-se. 

  

2009.63.09.002231-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309006308/2010 - JOSE BONIFACIO DA SILVA (ADV. SP261270 - 

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o trânsito em julgado da Sentença, intime-se o INSS para, 

no prazo de 10 (dez) dias, apresentar cálculo de liquidação.Cumpra-se com urgencia. 

  

2008.63.09.006437-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309011575/2010 - MARIA APARECIDA SANT ANNA DE SOUZA 

(ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Tendo em vista o certificado pela 

Secretaria, esclareça a parte autora a divergência constatada entre seu nome no cadastro da Receita Federal, no CPF e o 

constante na Carteira de Identidade, no prazo de 20 (vinte) dias, comprovando documentalmente. No mesmo prazo 

deverá juntar cópia de seu CPF atualizado aos autos e providenciar a regularização de seus documentos pessoais, se for 
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o caso.Em igual prazo,   manifeste-se sobre os cálculos apresentados pelo INSS. Em caso de discordância com os 

cálculos da Autarquia, apresente as razões de fato e de direito, juntando os cálculos que entender correto, no prazo de 30 

(trinta) dias.Em caso de concordância, expeça-se a requisição de pagamento, após as providência acima 

assinaladas.Intime-se. 

  

2008.63.09.001435-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309012181/2010 - JULIO BUENO (ADV. SP233368 - MARCIO 

PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Intimem-se os filhos do Autor,   JOZE e BENEDITO, para que 

tragam aos autos cópia do RG e CPF devidamente regularizados junto ao cadastro da Receita Federal, no prazo de 05 

(cinco) dias.Após, volvam conclusos para apreciação do pedido de habilitação.Cumpra-se. 

  

2006.63.09.003538-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309012519/2010 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Intime-se o Autor para que informe em 

nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos honorários advocatícios,   informando o nº 

do CPF devidamente regularizado junto ao cadastro da Receita Federal,   no prazo de 05 (cinco) dias.Após, se em 

termos, expeça-se o oficio requisitório de pequeno valor dos honorarios advocaticios.Intime-se. 

  

2006.63.09.003951-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309011549/2010 - OSVALDO IONTA (ADV. SP129197 - CARLOS 

ALBERTO ZAMBOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Cumpra o Autor integralmente a Decisão 12118/2009, no prazo de 

10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se no arquivo, até nova manifestação das partes.Intime-se. 

  

2006.63.09.003279-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309011482/2010 - ELZA DA SILVA DA CUNHA (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Manifeste-se a Autora sobre os novos cálculos de liquidação 

apresentados pelo INSS, face o cancelamento do oficio requisitório de pequeno valor anteriormente expedido.Assinalo 

o prazo de 10 (dez) dias para manifestação 

Intime-se. 

  

2009.63.09.000275-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309011719/2010 - NICEAS ALVES DE ARAUJO (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias ao 

Autor, conforme requerido. 

Intime-se. 

  

2009.63.09.002231-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309011868/2010 - JOSE BONIFACIO DA SILVA (ADV. SP261270 - 

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Manifeste-se o Autor sobre a petição do INSS, no 

prazo de 05 (cinco) dias.Decorrido o prazo assinalado, sem manifestação, remetam-se os autos ao arquivo, dando baixa 

definitiva.Intime-se. 

  

2006.63.09.005187-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309011551/2010 - ARIVALDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP163148 

- REGINA APARECIDA MAZA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Intime-se o Autor para que informe a fase 

processual dos autos 500/1997, em trâmite na 2ª Vara da Comarca de Mogi das Cruzes, comprovando 

documentalmente. Prazo de 15 (quinze) dias.Após, volvam conclusos. 

  

2006.63.09.002185-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309012470/2010 - VALENTINA AVANIR RINALDI (ADV. SP067655 

- MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Tendo em vista o certificado pela Secretaria, esclareça a parte autora 

a divergência constatada entre seu nome no cadastro da Receita Federal, no CPF e o constante na Carteira de 

Identidade, no prazo de 10 (dez) dias, comprovando documentalmente. No mesmo prazo deverá juntar cópia de seu 

CPF atualizado aos autos e providenciar a regularização de seus documentos pessoais, se for o caso.No mesmo prazo,   

informe ainda, em nome de qual advogado deverá ser expedida a requisição de pagamento dos honorarios advocatícios 

arbitrados no v. acórdão. Após, se em termos, expeçam-se os ofícios requisitórios de pequeno valor. 

Intime-se. 

  

2006.63.09.003279-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309007946/2010 - ELZA DA SILVA DA CUNHA (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Defiro ao INSS o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação de novo cálculo de 

liquidação, tendo em vista o cancelamento do oficio requisitório de pequeno valor pelo Tribunal Regional 

Federal.Intimem-se as partes, com urgência. 
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2006.63.09.004169-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309011550/2010 - MARLENE DIAS DANTAS (ADV. SP089559 - 

MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Tendo em vista a apresentação pelo INSS 

dos cálculos de liquidação atualizados, manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias.Intime-se. 

  

2008.63.09.006437-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309006305/2010 - MARIA APARECIDA SANT ANNA DE SOUZA 

(ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se o INSS para, no prazo de 20 (vinte) dias, apresentar 

cálculos de liquidação de sentença sob pena de adoção de medidas administrativas, cíveis e penais cabíveis.Cumpra-se 

com urgência. 

  

2008.63.09.005331-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309012151/2010 - CARMEN ANALIA PETERSEN (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Concedo o prazo de dez dias para que a parte autora 

declare, sob as penas da lei, se aderiu ou não ao acordo de que trata a Lei 10.999/2004.Após, volvam os autos 

conclusos.Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2006.63.09.000259-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309000130/2010 - JERONIMO DE SOUZA (ADV. SP146840 - ANA 

LUCIA PATRICIA DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o certificado pela Secretaria, regularize a parte autora a 

grafia de seu nome junto ao cadastro da Receita Federal e no CPF, em conformidade com a Carteira de Identidade, a 

fim de possibilitar a expedição de novo ofício requisitório de pequeno valor, tendo em vista o cancelamento, pelo 

Tribunal Regional Federal, do anteriormente expedido, face à irregularidade apontada. Prazo de 20 (vinte) dias.No 

mesmo prazo deverá juntar cópia de seu CPF atualizado.Após, retifique a Secretaria o nome do autor no cadastro de 

partes, expedindo-se a requisição de pagamento.Intime-se. 

  

2006.63.09.005741-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309002645/2010 - GUIDO MORO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Em face do noticiado, oficie-se ao INSS, requisitando cópia do Processo 

Administrativo(PA) NB - B:42 070.533.681-6 - Agencia da Previdência Social de Mogi das Cruzes. Prazo 15 (quinze) 

dias.Após, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer e cálculo e, em seguida, venham conclusos 

para prolação de sentença.Cumpra-se, independentemente de intimação. 

  

2006.63.09.002348-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309002013/2010 - SEBASTIANA GOMES (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Oficie-se ao INSS, requisitando cópia do Processo Administrativo (PA)- NB: B 42 - 

077.859.613-3 - AGÊNCIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MOGI DAS CRUZES. Prazo 15 (quinze) dias.Após, 

remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculo e parecer e, em seguida venham os autos conclusos para 

prolação da sentença.Cumpra-se independentemente de intimação. 

  

2007.63.09.000141-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309002290/2010 - JOÃO ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO); MARIA DO PORTO RODRIGUES (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO); JOÃO ROBERTO RODRIGUES (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação de MARIA DO PORTO 

RODRIGUES,   nos termos do disposto no artigo 112 da lei nº 8.213/91, no prazo de 05 (cinco) dias.Intime-se a 

Autarquia. 

  

2006.63.09.004169-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309002156/2010 - MARLENE DIAS DANTAS (ADV. SP089559 - 

MARIA DE FATIMA MARCHINI BARCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Esclareça o INSS a juntada de novos cálculos de 

liquidação, tendo em vista a apresentação de conta em 07/10/2009, petição de protocolo 32291/2009, que já contou com 

a concordância da parte autora.Intime-se, com urgência. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000224 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.09.001087-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309013154/2010 - HELIO GUIMARAES REIS (ADV. SP298050 - 

JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o 

dia 23 de JUNHO de 2010 às 09:40 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. FLAVIO TSUNEJI 

TODOROKI.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada. 

4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior .Intimem-se. 

  

2010.63.09.001471-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309013151/2010 - ELISEU RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP280221 - MONYSE MOREIA TESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 

24 de JUNHO de 2010 às 14:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. MAURICIO ALEXANDRE DA 

COSTA SILVA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) 

dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). 

3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que a ausência decorreu de motivo de força maior .Intimem-se. 

  

2009.63.09.006365-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309013159/2010 - BENEDITO CARLOS DA SILVA (ADV. SP282171 

- MARCIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Não vislumbro motivos ensejadores à reapreciação do pedido de 

tutela.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Indefiro o pedido de realização de 

perícia na mesma especialidade, tendo em vista que não vislumbro qualquer das hipóteses previstas no art. 438, 

do CPC.Intime-se. 

  
2010.63.09.001189-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309013161/2010 - LOURDES CARDOSO DOMINGOS (ADV. 

SP273532 - GILBERTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2008.63.09.008583-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309013160/2010 - CLAUDIO MELLO ALVIM (ADV. SP176796 - 

FABIO EITI SHIGETOMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.002276-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309013136/2010 - LINDALVA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Em face da necessidade de readequação da pauta, 

redesigno perícia médica na especialidade de CLINICO GERAL para o dia 26 de maio de 2010, às 10h00, neste 

Juizado, nomeio para o ato o Dr. Flavio Tsuneji Todoroki. 2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, munida de seus documentos pessoais, laudos e 

exames médicos que dispuser e relativos à moléstia alegada, competindo ao advogado constituído comunicar a seu 

cliente da data respectiva.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 
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preclusão da prova técnica ou na extinção do feito sem julgamento de mérito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 

(cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior.5. Com a entrega do laudo pericial, manifeste-se a parte 

autora, no prazo de 10 dias, acerca do mesmo, independentemente de nova intimação.    Intimem-se. 

  

2009.63.09.008054-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309013158/2010 - MARIA DO SOCORRO DAS NEVES (ADV. 

SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Indefiro o pedido de remarcação da perícia médica tendo em 

vista que o autor não comprovou se sua ausência decorreu de motivo de força maior.Intime-se. 

  

2010.63.09.000479-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309013145/2010 - ADENILSON MENDES DE MACEDO (ADV. 

SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de 

NEUROLOGIA para o dia 24 de JUNHO de 2010 às 14:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. 

MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA e perícia médica na especialidade de ORTOPEDIA para o dia 23 de 

JULHO de 2010 às 10:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. CLAUDINET CEZAR CROZERA.2. 

Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .5. Redesigno a audiência de tentativa de 

conciliação para 24 de SETEMBRO de 2010 às 14:15 horas.6. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.7. No caso de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de 

nova audiência.8. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a 

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo 

com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

  

2009.63.09.006468-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309013146/2010 - JORGE ANTONINHO BECKER (ADV. SP174569 - 

LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na especialidade de 

OTORRINOLARINGOLOGIA para o dia 23 de JUNHO de 2010 às 14:30 horas no consultório médico localizado na 

RUA PRINCESA ISABEL DE BRAGANÇA, 235, SALA 707, CENTRO, MOGI DAS CRUZES, nomeando para o ato 

o Dr. DANILO PEREIRA PIMENTAL FERNANDES.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à 

moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da 

prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de 

motivo de força maior . 

5. Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para 27 de AGOSTO de 2010 às 15:15 horas.6. Fica advertida a 

parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da 

lei 9099/95.7. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência.8. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da 

proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a 

grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

  

2010.63.09.000325-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309013148/2010 - ROBERTO PAZ DE LIMA (ADV. SP269462 - 

SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Designo perícia médica na 

especialidade de NEUROLOGIA para o dia 24 de JUNHO de 2010 às 13:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para 

o ato o Dr. MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à 

moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da 

prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de 

motivo de força maior .Intimem-se. 

  

2009.63.09.005691-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309013155/2010 - SUELY DE PINHO SANTOS (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, 
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para que junte aos autos os documentos essenciais ao julgamento da causa, conforme o laudo pericial e sua 

complementação.Intime-se. 

  

2010.63.09.001707-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309013156/2010 - JOSE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo ao autor o prazo de 5 (cinco) dias para que junte aos autos o 

atestado médico referido em sua petição de 10/05/2010.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção.À conclusão. 

  

2010.63.09.001707-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309012876/2010 - JOSE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006365-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309012884/2010 - BENEDITO CARLOS DA SILVA (ADV. SP282171 

- MARCIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001189-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309012916/2010 - LOURDES CARDOSO DOMINGOS (ADV. 

SP273532 - GILBERTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001471-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309012919/2010 - ELISEU RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP280221 - MONYSE MOREIA TESSER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002562-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309012946/2010 - MARLENE PEREIRA DOS SANTOS LIMA (ADV. 

SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002272-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309012955/2010 - RUY BENJAMIN DA SILVA (ADV. SP157396 - 

CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002467-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309012959/2010 - OSVALDO NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.006468-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309012878/2010 - JORGE ANTONINHO BECKER (ADV. SP174569 - 

LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.008054-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012883/2010 - MARIA DO SOCORRO DAS NEVES (ADV. 

SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.000325-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012914/2010 - ROBERTO PAZ DE LIMA (ADV. SP269462 - 

SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.001087-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309012918/2010 - HELIO GUIMARAES REIS (ADV. SP298050 - 

JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002487-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309012947/2010 - CASSIA PEREIRA AGUIAR (ADV. SP228624 - 

ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002566-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012948/2010 - EDIMUNDO SERINO DA SILVA (ADV. SP098075 

- ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 349/617 

2010.63.09.002252-9 - DESPACHO JEF Nr. 6309012949/2010 - MARIA ALAIDE DE JESUS (ADV. SP204337 - 

MARIA DO SOCORRO SANTOS DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002240-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309012950/2010 - MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ALONSO 

(ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002365-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012951/2010 - IDALINA VICENTE DA SILVA (ADV. SP179566 - 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002274-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309012956/2010 - JOSE LUIZ DIAS (ADV. SP298050 - JONATHAS 

CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002489-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309012957/2010 - DULCE CORREIA (ADV. SP298050 - JONATHAS 

CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002567-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309012958/2010 - ANTONIO CARLOS GRAÇA (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002561-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012960/2010 - MARIA IRENE DE JESUS (ADV. SP175602 - 

ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002472-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309012961/2010 - NELI MARTA DA SILVA (ADV. SP276750 - 

ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002471-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012962/2010 - RENATA CRISTINA DA SILVA PIRES (ADV. 

SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002251-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309012963/2010 - VICENTE LEONARDO (ADV. SP298050 - 

JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002276-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309012964/2010 - LINDALVA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.000690-1 - DESPACHO JEF Nr. 6309013157/2010 - BENVINDO JOSE ALVES (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Indefiro o pedido de remarcação da perícia médica tendo em vista que o 

autor foi devidamente intimado em 05/05/2010 acerca da alteração da data da perícia, bem como não comprovou que 

sua ausência decorreu de motivo de força maior. 

Intime-se. 

  

2010.63.09.001684-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309013220/2010 - EDSON CABRAL DE ALMEIDA (ADV. SP298050 

- JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que atribua corretamente valor à causa, 

de acordo com o benefício econômico pretendido.Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo a parte autora o prazo de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para 

que:1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da 

ação;2. junte aos autos documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.); e,3. 

junte aos autos a declaração prevista no art. 4.º, da Lei 1.060/50.No mais, verifico não haver prevenção com o(s) 

processo(s) indicado(s) no termo anexado.Intime-se. 

  

2010.63.09.002567-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309013200/2010 - ANTONIO CARLOS GRAÇA (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002276-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309013206/2010 - LINDALVA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP098075 

- ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.002566-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309013233/2010 - EDIMUNDO SERINO DA SILVA (ADV. SP098075 - 

ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA 

DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante 

de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação; e, 2. junte aos autos a declaração 

prevista no art. 4.º, da Lei 1.060/50. 

No mais, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. Assim, DECLARO que 

todos os requerimentos administrativos anteriores a 05/06/2009, data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos 

pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de ORTOPEDIA.Intime-se. 

  

2010.63.09.002365-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309013236/2010 - IDALINA VICENTE DA SILVA (ADV. SP179566 - 

ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado. 

Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 08/08/2008, data da perícia realizada em 

juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA.Intime-se. 

  

2010.63.09.002252-9 - DECISÃO JEF Nr. 6309013234/2010 - MARIA ALAIDE DE JESUS (ADV. SP204337 - 

MARIA DO SOCORRO SANTOS DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA 

DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante 

de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação; e,2. junte aos autos documentos que 

comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.).No mais, verifico haver parcial prevenção com o(s) 

processo(s) indicado(s) no termo anexado. Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 

30/07/2008, data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à 

enfermidade da especialidade de CLÍNICA GERAL e os anteriores a 04/11/2008 em relação à enfermidade da 

especialidade de OFTALMOLOGIA.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo a parte autora o prazo de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para 

que:1. junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da 

ação; e,2. junte aos autos documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.).No 

mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Intime-se. 

  
2010.63.09.002472-1 - DECISÃO JEF Nr. 6309013202/2010 - NELI MARTA DA SILVA (ADV. SP276750 - 

ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002561-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309013203/2010 - MARIA IRENE DE JESUS (ADV. SP175602 - 

ANGELITA APARECIDA STEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2010.63.09.002272-4 - DECISÃO JEF Nr. 6309013197/2010 - RUY BENJAMIN DA SILVA (ADV. SP157396 - 

CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 
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INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos cópias legíveis 

de seus documentos pessoais (RG, CPF, CNH etc.); 

2. atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido; e,3. junte aos autos 

documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.).No mais, verifico não haver 

prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Intime-se. 

  

2010.63.09.002240-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309013235/2010 - MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA ALONSO (ADV. 

SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA 

DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. regularize sua representação 

processual, juntando aos autos instrumento de procuração com a data devidamente preenchida;2. atribua corretamente 

valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido; e,3. junte aos autos documentos que comprovem sua 

qualidade de segurado (CTPS, GRPS, CNIS etc.).No mais, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado. Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 16/12/2008, 

data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da 

especialidade de CLÍNICA GERAL e os anteriores a 09/03/2009 em relação à enfermidade da especialidade de 

ORTOPEDIA.Intime-se. 

  

2010.63.09.002487-3 - DECISÃO JEF Nr. 6309013232/2010 - CASSIA PEREIRA AGUIAR (ADV. SP228624 - ISAC 

ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA ALMENDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo 

de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que 

junte aos autos comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação.No mais, 

verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. Assim, DECLARO que todos os 

requerimentos administrativos anteriores a 11/05/2009, data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa 

julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de PSIQUIATRIA.Intime-se. 

  

2010.63.09.002562-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309013231/2010 - MARLENE PEREIRA DOS SANTOS LIMA (ADV. 

SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA 

DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos comprovante de 

residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação.No mais, verifico haver parcial prevenção 

com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado. Assim, DECLARO que todos os requerimentos administrativos 

anteriores a 15/12/2008, data da perícia realizada em juízo, estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em 

relação à enfermidade da especialidade de PSIQUIATRIA e os anteriores a 29/04/2009 em relação à enfermidade da 

especialidade de NEUROLOGIA.Intime-se. 

  

2010.63.09.002467-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309013201/2010 - OSVALDO NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 1. Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB 

PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que junte aos autos 

comprovante de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação2. Tendo em vista a 

existência de laudo pericial produzido por perito de confiança do juízo, CANCELO a perícia designada para 10 de 

JUNHO de 2010 e ANTECIPO a audiência de tentativa de conciliação para 16 de JULHO de 2010 às 13:00 horas.3. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 

51, inciso I, da lei 9099/95.4. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para 

sentença independentemente de designação de nova audiência.5. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de 

homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita 

Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de 

Identidade.6. No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo a parte autora o prazo de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que 

atribua corretamente valor à causa, de acordo com o benefício econômico pretendido.No mais, verifico não haver 

prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Intime-se. 

  
2010.63.09.002274-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309013198/2010 - JOSE LUIZ DIAS (ADV. SP298050 - JONATHAS 

CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002489-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309013199/2010 - DULCE CORREIA (ADV. SP298050 - JONATHAS 

CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 
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*** FIM *** 

  

2010.63.09.002251-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309013205/2010 - VICENTE LEONARDO (ADV. SP298050 - 

JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE 

INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante de 

residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação; e,2. atribua corretamente valor à causa, de 

acordo com o benefício econômico pretendido. 

No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Intime-se. 

  

2010.63.09.002471-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309013204/2010 - RENATA CRISTINA DA SILVA PIRES (ADV. 

SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA 

DE INDEFERIMENTO DA INICIAL e conseqüente EXTINÇÃO DO FEITO, para que:1. junte aos autos comprovante 

de residência, com data, em seu nome e contemporâneo ao ajuizamento da ação; e,3. atribua corretamente valor à causa, 

de acordo com o benefício econômico pretendido. 

No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Intime-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000225 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2008.63.09.002832-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309013224/2010 - MARIA DO CARMO COELHO FREITAS (ADV. 

SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE); KARINA COELHO FREITAS (ADV. SP158335 - SILVANA 

CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Concedo à co-autora KARINA COELHO FREITAS o prazo de 10 (dez) dias para que 

regularize sua representação processual, juntando aos autos instrumento de procuração, sob sorte de prosseguir-se sem a 

presença de advogado. Intime-se. 

  

2009.63.09.000453-7 - DESPACHO JEF Nr. 6309011481/2010 - TEREZINHA ALVES MODESTO (ADV. SP269462 

- SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - RONALDO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Manifeste-

se a autora sobre a petição do réu, tendo em vista o teor da parte final do inciso I, do art. 109, da Constituição 

Federal.Intime-se. 

  

2009.63.09.006269-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309012205/2010 - SILVANE MARQUES DE AMORIM (ADV. 

SP230876 - MARIA APARECIDA DE ARAUJO BONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). De acordo com o parecer elaborado pela Contadoria 

deste Juizado, verifica-se que não há nos autos comprovação de que a autora tenha formulado requerimento 

administrativo do benefício postulado, essencial para o julgamento da demanda, de acordo com o teor do Enunciado 

FONAJEF 77, segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio 

requerimento administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de 

negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a 

exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”Assim, 

concedo à autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove nos autos o requerimento administrativo do benefício, 

ainda que posterior ao ajuizamento da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito por falta 

de interesse de agir.Por outro lado, o comprovante de residência juntado não está em nome da autora. Assim, no mesmo 

prazo acima assinalado e sob a mesma cominação, deverá a autora juntar comprovante de residência hábil 

(preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone), atualizado, legível e em seu nome. Na impossibilidade, 

deverá a parte autora esclarecer o vínculo com a pessoa indicada no comprovante juntado.Considerando-se a fragilidade 
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das provas juntadas aos autos, concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias para que apresente documentos 

comprobatórios da alegada atividade rural, em seu nome, sob pena de preclusão. 

Redesigno audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 25.01.2011, às 13 horas, restando prejudicada a 

audiência anteriormente agendada para o dia 25.5.2010.Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A elaboração dos cálculos necessários 

à prolação da sentença deve obedecer a rigorosa ordem de ajuizamento da demanda, não havendo qualquer 

razão para desobediência da regra.Assim, retornem os autos ao contador.Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.09.006165-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309013223/2010 - CANDIDO BORGES (ADV. SP246307 - KÁTIA 

AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.003605-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309013228/2010 - ANTONIO LEMES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.006261-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309012200/2010 - EDNA VASCONCELOS BAPTISTA (ADV. 

SP224758 - IRAPOAM RIBEIRO DE AQUINO, SP226428 - ELIESER DA SILVA TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265). Intime-se a parte 

autora para que junte aos autos virtuais, até a data da audiência e sob pena de extinção do processo sem resolução do 

mérito, comprovante de residência hábil (preferencialmente contas de água, de luz ou de telefone) atualizado, legível e 

em seu nome. Eventuais testemunhas deverão comparecer à audiência independentemente de intimação.Intimem-se as 

partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção.À conclusão. 

  
2008.63.09.006165-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309012952/2010 - CANDIDO BORGES (ADV. SP246307 - KÁTIA 

AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  

2009.63.09.003605-8 - DESPACHO JEF Nr. 6309012907/2010 - ANTONIO LEMES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP062740 - MARIA DAS GRACAS CARDOSO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.000127-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309012238/2010 - JURACI ROSA (ADV. SP215398 - MIGUEL 

ULISSES ALVES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL); ROSANGELA DOS SANTOS (ADV./PROC. ); BENEDITO ALVES 

DOS SANTOS JUNIOR (ADV./PROC. ); ADILES GLAUCE SILVA DOS SANTOS (ADV./PROC. ); ADELIA 

GREICE SILVA DOS SANTOS (ADV./PROC. ); ADILES GLAUCE SILVA DOS SANTOS (ADV./PROC. ); 

GABRIELA ALVES DOS SANTOS (ADV./PROC. ). Vistos em inspeção. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos da lei n. 1060/50.Intime-se. Comunique-se o juízo deprecado, 

intruindo o ofício com cópia desta decisão. 

  

2009.63.09.006735-3 - DESPACHO JEF Nr. 6309011223/2010 - REGINALDO LUIZ COELHO (ADV. SP277684 - 

MARCELA OLIVEIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Emende o autor a petição inicial, indicando os dados 

do benefício acidentário que alega ter sido beneficiário, especialmente seu número. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de 

indeferimento da inicial e extinção do processo, No mesmo prazo e sob a mesma cominação, deverá juntar memória de 

cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição concedida e relação dos salários de contribuição utilizados no 

cálculo do benefício.Intime-se. 

  

2008.63.09.002832-0 - DESPACHO JEF Nr. 6309003446/2010 - MARIA DO CARMO COELHO FREITAS (ADV. 

SP276750 - ANDREA DE OLIVEIRA VALENTE); KARINA COELHO FREITAS (ADV. SP158335 - SILVANA 

CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, comparecer, pessoalmente, na 

Secretaria do Juizado, para conhecimento de providencias a serem adotadas no processo. 

  

2010.63.09.001947-6 - DESPACHO JEF Nr. 6309011134/2010 - MARIA ORDILIA BOLDRIN DONATANGELO 

(ADV. SP126142 - NEUSA DE PAULA MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Concedo a parte autora o prazo de 10 
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(dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que junte aos autos Carta de Indeferimento do Benefício 

pleiteado.Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.09.002198-7 - DECISÃO JEF Nr. 6309011504/2010 - SUELI MARIA VELOSO BARBOSA (ADV. 

SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Concedo a parte autora o prazo de 10 

(dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que junte aos autos Carta de Indeferimento do Benefício, posterior a 

28/02/2009.No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Intime-se. 

  

2010.63.09.000583-0 - DECISÃO JEF Nr. 6309007230/2010 - GRACIA JOSÉ DELPEZZO (ADV. SP101980 - 

MARIO MASSAO KUSSANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Vistos em inspeção.            Verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) 

indicado(s) no termo anexado.Intime-se a parte autora para que traga aos autos termo de abertura da conta poupança ou 

outro documento que informe o nome dos poupadores no prazo de 10 dias, sob pena de extinção. 

  

2009.63.09.006404-2 - DECISÃO JEF Nr. 6309012213/2010 - MARIA DAS MERCES GOMES DA SILVA (ADV. 

SP249404 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista o contido no parecer 

elaborado pela Contadoria deste Juizado, informando que o falecido foi instituidor de um benefício de pensão por morte 

sob nº B 21/145.308.968-0 com DIB em 01/11/07, tendo como beneficiária Gercina Quiteria dos Santos, na condição de 

companheira, CONCEDO o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora emende a inicial, incluindo a referida 

pensionista no polo passivo da demanda e informando, inclusive, endereço para citação, sob pena de indeferimento da 

inicial e extinção do feito sem exame do mérito.Com a emenda, se em termos, providencie a Secretaria a inclusão de 

Gercina Quiteria dos Santos no polo passivo. Após, cite-se a co-ré.Em razão do acima determinado, redesigno audiência 

de Conciliação, Instrução e Julgamento para o dia 25.01.2011 às 13 horas e 30 minutos, restando prejudicada a 

audiência anteriormente agendada para o dia 26.5.2010.Oficie-se ao INSS requisitando cópia do procedimento 

administrativo do benefício assistencial que a autora recebe NB 570.068.817-0, DIB 26.07.2006.Intimem-se as partes. 

  

2010.63.09.002197-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309011517/2010 - EUNICE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP267658 - 

FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em Inspeção.Concedo a parte autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB 

PENA DE EXTINÇÃO, para que junte aos autos documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, 

GRPS, CNIS etc.).No mais, verifico haver parcial prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo anexado.Assim, 

DECLARO que todos os requerimentos administrativos anteriores a 24/11/2008, data da perícia realizada em juízo, 

estão abrangidos pela coisa julgada, especificamente em relação à enfermidade da especialidade de 

PSIQUIATRIA.Intimem-se. Cite-se, se necessário. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em Inspeção.Concedo a parte 

autora o prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO, para que junte aos autos comprovante de 

residência, atual e em seu nome, bem como documentos que comprovem sua qualidade de segurado (CTPS, 

GRPS, CNIS etc.).No mais, verifico não haver prevenção com o(s) processo(s) indicado(s) no termo 

anexado.Intime-se. 

  

2010.63.09.002193-8 - DECISÃO JEF Nr. 6309011506/2010 - GEROLINA MARIA DIAS (ADV. SP074168 - 

MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

2010.63.09.002006-5 - DECISÃO JEF Nr. 6309011509/2010 - FRANCISCO RUAS GONCALVES (ADV. SP190474 

- MIGUEL ANGELO VENDITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

2009.63.09.005125-4 - DECISÃO JEF Nr. 6309012225/2010 - MARINA BATISTA RIBEIRO (ADV. SP149913 - 

ROSANA MARTINS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). De acordo com o parecer elaborado pela Contadoria deste Juizado, 

verifica-se que não há nos autos comprovação de que a autora tenha formulado requerimento administrativo do 

benefício postulado, essencial para o julgamento da demanda, de acordo com o teor do Enunciado FONAJEF 77, 

segundo o qual “O ajuizamento de ação de concessão de benefício da seguridade social reclama prévio requerimento 

administrativo”, bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua que “A comprovação de denúncia de negativa de 
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protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da Previdência Social, supre a exigência de 

comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da seguridade social.”.Assim, concedo à 

autora o prazo de 15 (quinze) dias para que comprove nos autos o requerimento administrativo do benefício, ainda que 

posterior ao ajuizamento da presente ação, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito por falta de interesse 

de agir. Diante da necessidade do cumprimento dessa providência, fica prejudicada a realização da audiência marcada 

para o dia 27.5.2010. 

Decorrido o prazo assinalado, venham-me os autos conclusos.Intimem-se as partes e o MPF. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6309000226 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2007.63.09.008029-4 - DESPACHO JEF Nr. 6309010964/2010 - DANIELA MOTA AMORIM (ADV. SP105846 - 

MARLY O'FARRILL MARTINEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os valores depositados pela 

ré.No silêncio, arquivem-se os autos virtuais.Intime-se. 

  

2008.63.09.002436-2 - DESPACHO JEF Nr. 6309013225/2010 - DENEVALDO ALVES PEREIRA (ADV. SP182190 

- GESSI DE SOUZA SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Retornem os autos ao arquivo uma vez que o acordo homologado foi 

devidamente cumprido, com o pagamento do benefício até 31/07/2009.Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.09.007276-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309013227/2010 - JOSÉ LAURENTINO BEZERRA FILHO (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Não assiste razão ao autor.A única e exclusiva conta vinculada ao FGTS que faz jus à 

aplicação da taxa progressiva dos juros é aquela com data de opção em 19/01/1967, cujo contrato de trabalho findou-se 

em 07/12/1973 e que o banco depositário informou a impossibilidade de fornecimento dos extratos essenciais à 

execução, em virtude de enchente que afligiu aquela instituição. 

Assim, tendo em vista que o autor não comprovou, documentalmente, que sua conta vinculada objeto da 

progressividade dos juros não está abrangida pela prescrição trintenária reconhecida na sentença, concedo ao mesmo o 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, para que junte aos autos os extratos relativos à opção de 19/01/1967.No 

silêncio, retornem os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.09.007276-5 - DESPACHO JEF Nr. 6309012909/2010 - JOSÉ LAURENTINO BEZERRA FILHO (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. ROGERIO ALTOBELLI 

ANTUNES-OAB/SP 172.265). Vistos em Inspeção.À conclusão. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

EXPEDIENTE Nº 2010/6311000165 
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DECISÃO JEF 

  

2010.63.01.014020-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311012964/2010 - SHIGUEO SATAKE - ESPÓLIO (ADV. SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Emende a parte autora a sua petição inicial para o fim de informar 

corretamente o pólo ativo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, do CPC). 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Intime-se. 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2010.63.11.000574-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311008719/2010 - MARILDA 

MACHADO (ADV. SP229820 - CRISTHIANE XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, extingo o processo com 

julgamento de mérito, a teor do art. 269, I, do CPC, e julgo improcedente o pedido. 

Como conseqüência lógica, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

No caso da autora não possuir advogado, fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 (dez) 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, Santos/SP, das 8:30 às 

10:30 horas. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.11.004398-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311013284/2010 - MARCO ANTONIO MODOLO (ADV. SP212913 - 

CHYARA FLORES BERTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

). Vistos, etc. 

Passo a apreciar a competência deste Juízo para o julgamento e processamento da presente demanda. 

Considerando que a ação foi distribuída em 2008 neste Juizado, vale ressaltar o posicionamento desta Magistrada, desde 

26/11/2007 quando alterei meu entendimento, acerca dos critérios a serem levados em consideração para fixação do 

valor da causa e correspondente fixação da competência do Juizado Especial Federal. 

Adoto o posicionamento que vislumbro ser majoritário, no sentido de que para fixação do valor atribuído à causa devem 

ser somadas não somente as prestações vincendas (doze prestações), mas também as vencidas, observando-se a 

prescrição qüinqüenal (60 prestações). Sendo assim, acaso a somatória ultrapassar os 60 (sessenta) salários mínimos, 

incompetente será o Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento da demanda. 

Dispõem os artigos 1º e 3º, caput, ambos da Lei 10.259/01: 

“Art. 1o São instituídos os Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Justiça Federal, aos quais se aplica, no que não 

conflitar com esta Lei, o disposto na Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995”. 

“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

Da conjugação destes dispositivos legais, verifica-se que a competência do Juizado Federal encontra-se delimitada pelo 

valor da causa. Esta é a alçada do Juizado Especial Federal. 

O valor da causa é determinado pelo valor das parcelas vencidas mais 12 parcelas vincendas a partir do ajuizamento, 

nos termos do artigo 3º, § 2º da Lei 10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. Nesse sentido anota 

Theotonio Negrão em nota ao artigo 260 do C.P.C.: “O valor da causa quando se litiga sobre prestações vencidas e 

vincendas, é o daquelas, mais o de 12 vincendas.” 

É certo que muitos Juízes (inclusive esta magistrada, em posicionamento anterior) entendem que a aplicação do artigo 

260 do Código de Processo Civil levaria à inutilidade do artigo 3.º, § 2.º, da Lei 10.259/2001. 
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No entanto, esse posicionamento não pode prevalecer, conforme primoroso entendimento já adotado pelo MM. Juiz 

Clécio Braschi. Primeiro, porque a interpretação literal dessa norma não autoriza a conclusão de que as prestações 

vencidas não devem ser consideradas para efeito de determinação do valor da causa no Juizado. Se esse fosse o objetivo 

da norma do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001, então teria sido redigida nos seguintes termos: ''Quando a pretensão 

versar sobre obrigações vencidas e vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas 

vincendas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput''. 

Mas não cabe ao juiz inserir expressões na norma se não o fez a lei. A função do juiz não é criar nova norma jurídica 

contra o texto expresso da lei, e sim interpretá-la, sob pena de usurpar a competência legislativa e de violar o princípio 

constitucional da separação das funções estatais, inserto no artigo 2.º da Constituição Federal. 

Daí por que o critério do § 2.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001 incide apenas se a pretensão versar somente sobre 

prestações vincendas. 

Em nosso sistema processual civil o princípio geral que determina o valor da causa é o valor da vantagem patrimonial 

objetivada na demanda. O valor da causa deve corresponder exatamente ao seu conteúdo econômico imediato (Código 

de Processo Civil, artigo 258). 

“No caso do Juizado Especial Federal, como visto acima, não é opcional e sim obrigatória, cogente, sua competência, 

em razão do valor da causa, conforme estabelece expressamente o § 3.º do artigo 3.º da Lei 10.259/2001: ''§ 3o No foro 

onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.'' 

A competência absoluta é estabelecida em razão do interesse público na distribuição do serviço entre as Varas e os 

Juizados. Como norma cogente, de ordem pública, trata de matéria indisponível à vontade das partes. 

Vale dizer, é irrelevante a vontade das partes para a fixação da competência do Juizado Especial Federal. O critério de 

determinação da competência deste deve ser estabelecido segundo parâmetros objetivos, imodificáveis pela vontade das 

partes. 

Caso se adotasse o entendimento de que as prestações vencidas não se compreendem no valor da causa, para fixação da 

competência do Juizado Especial Federal, estar-se-ia atribuindo à parte, segundo seu exclusivo arbítrio, o poder de 

determinar a competência para o julgamento da lide. Essa opção não pode ser permitida, por ser exclusivamente 

potestativa e porque a competência absoluta, como visto, é cogente e imodificável pela vontade das partes. 

Aplicado o entendimento de não se compreenderem as prestações vencidas no valor da causa no âmbito do Juizado 

Especial Federal, o mesmo segurado poderá ajuizar, na mesma data, demanda no Juizado Especial Federal, atribuindo à 

causa valor equivalente a doze prestações vincendas. Se a soma destas não superar 60 salários mínimos, será absoluta a 

competência do Juizado Especial Federal. 

A competência do Juizado Especial Federal, que é absoluta, será determinada segundo a exclusiva vontade do autor. A 

interpretação que exclui as prestações vencidas do valor da causa no Juizado Especial Federal conduz ao absurdo de 

levar à existência de dois órgãos jurisdicionais com competência absoluta, que é inadmissível, dependendo a fixação de 

uma delas segundo a escolha do autor, por meio da manobra de somar ou não ao valor da causa as prestações vencidas. 

Esse sistema deve ser interpretado com um todo harmônico. Não se pode adotar interpretações que conduzam ao caos e 

à falta de lógica no sistema jurídico. 

A lei criou um sistema harmônico, em que o valor da causa, consideradas as prestações vencidas e vincendas, não pode 

ultrapassar o limite de 60 salários mínimos, assim como o valor da condenação (salvo as já apontadas exceções de 

correção monetária e prestações vencidas após a sentença), no âmbito do Juizado Especial Federal, para pagamento da 

obrigação por meio de ofício requisitório de pequeno valor. 

No âmbito das Varas Previdenciárias, o valor da causa deve ser superior a 60 salários mínimos. O valor da condenação 

pode superar 60 salários mínimos, a ser pago por meio de precatório. 

Nesse sentido, os seguintes julgados, assim ementados: 

''PROCESSUAL CIVIL - COMPETÊNCIA - JUÍZO COMUM FEDERAL - JUÍZO ESPECIAL FEDERAL - VALOR 

DA CAUSA - PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - ART. 260 DO CPC - LITISCONSÓRCIO ATIVO 

VOLUNTÁRIO - VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS POR AUTOR - 

FEITO PROCESSADO NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - CÁLCULO FEITO PELO MAGISTRADO A QUO. 

I - A competência dos Juizados Especiais Federais é absoluta e definida, na forma dos arts. 3º e parágrafos e 6º e incisos 

da Lei n.º 10.259/2001, em face do exame de alguns requisitos, a saber: o valor da causa (não atribuído pelo autor, mas 

o real); a matéria sobre que versa a demanda; a via processual adotada e a natureza jurídica das partes envolvidas. 

II - A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe, para fins de definição de competência, sobre o valor 

da causa quando há parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Dispõe, apenas, quando a demanda versar sobre 

parcelas vincendas, na forma do § 2º do art. 3º da Lei n.º 10.259/2001. 

III - Devem ser aplicadas, subsidiariamente, as normas da Seção II do capítulo VI do CPC, em especial, o art. 260, que 

dispõe sobre o valor da causa quando o pedido versar sobre parcelas vencidas e vincendas, haja vista a falta de 

disposição legal na Lei n.º 10.259/01. 

IV - O valor da causa, na espécie, para fins de definição de competência, deve ser a soma das parcelas vencidas com 

doze vincendas de cada um dos litisconsortes ativos voluntários. Se o valor referente a cada um deles for inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos, a competência para processar e julgar a causa é do Juizado Especial Federal Cível (cf. 

TRF-1ª Região - CC 2003.01.00.006640-6, Rel. Des. Fed. Tourinho Neto, DJU de 28/04/2003). Só depois de feito tal 

cálculo pelo Magistrado a quo, poderá este declinar da competência em favor do Juizado Especial Federal. 

V - Agravo parcialmente provido, para determinar o cálculo do valor da causa conforme os parâmetros ora delineados, 

intimando-se a parte agravante para emendar a petição inicial e complementar as custas, se for o caso, sob pena de o 
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feito ser redistribuído a um dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do Rio de Janeiro'' (Origem: 

TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AGV - AGRAVO - 113831 Processo: 200302010056679 UF: RJ Órgão 

Julgador: QUARTA TURMA Data da decisão: 03/09/2003 Documento: TRF200104372 Fonte DJU DATA:19/09/2003 

PÁGINA: 530 Relator(a) JUIZ BENEDITO GONCALVES Decisão Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 2ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator). 

''CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUSTIÇA FEDERAL. 

I - O artigo 3º da Lei nº 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça 

Federal prevê expressamente a competência absoluta do Juizado Especial Federal, para processar , conciliar e julgar 

causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos. 

II - A competência dos Juizados Especiais Cíveis Federais é absoluta e fixada em função do valor da causa que deverá 

corresponder à pretensão econômica, objeto do pedido, abrangendo, inclusive, parcelas vencidas e vincendas. 

III - Cabe ao juiz, de ofício, determinar que a parte proceda à sua retificação, quando verificar que não atende aos 

preceitos legais. Não atendendo o autor a tal solicitação, o MM. Juiz deve proceder conforme o caso concreto. 

IV - Além disso, a complexidade do feito que demanda, inclusive, provas periciais e o número elevado de autores, 

excluem inteiramente a competência do Juizado Especial. 

V - Conflito procedente. Remessa dos autos à Justiça Federal para prosseguimento do feito'' (TRIBUNAL - SEGUNDA 

REGIÃO Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 5889 Processo: 200202010496602 UF: RJ Órgão Julgador: 

TERCEIRA TURMA Data da decisão: 11/06/2003 Documento: TRF200102236 Fonte DJU DATA:19/08/2003 

PÁGINA: 84 Relator(a) JUIZ CHALU BARBOSA Decisão A Turma, por unanimidade, julgou procedente o conflito, 

declarando competente o MM. Juiz Suscitado, nos termos do voto do Relator).\ 

''PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADO ESPECIAL. JUÍZO FEDERAL. COMPETÊNCIA. 

FATOR DETERMINANTE. INTEGRALIDADE DO PEDIDO. 

1. Se o pedido abranger prestações vencidas e vincendas deve a soma destas ser considerada; se postular somente 

prestações vencidas a sua soma é o limite e, em sendo apenas vincendas a soma de doze. 

2. A norma da Lei dos Juizados Especiais Federais nada dispõe sobre o valor da causa quando há parcelas vencidas ou 

vencidas e vincendas. Dispõe apenas quando a prestação versar somente parcelas vincendas. Assim, devem ser 

aplicadas as normas da Seção II do capítulo VI do CPC que dispõe sobre o valor da causa quando os pedidos versarem 

sobre só parcelas vencidas ou vencidas e vincendas. Aplica-se o § 2º do art. 3º da Lei dos Juizados Especiais Federais 

quando a prestação versar somente sobre obrigações vincendas. Observado que, a disposição da nova lei está em 

consonância com o disposto no art. 260 do CPC. 

3. O pedido formulado pela parte deve ser considerado em sua integralidade para mensuração do valor, que por 

conseguinte, é o fator determinante para fixação da competência'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: AG - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - 121203 Processo: 200204010530330 UF: RS Órgão Julgador: SEXTA TURMA 

Data da decisão: 01/04/2003 Documento: TRF400087914 Fonte DJU DATA:11/06/2003 PÁGINA: 739 DJU 

DATA:11/06/2003 Relator(a) JUIZ TADAAQUI HIROSE Decisão A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU 

PROVIMENTO AO AGRAVO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR). 

''PROCESSO CIVIL. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. COMPETÊNCIA. LEI Nº 10.259/01, ART. 3º, CAPUT. 

REGRA GERAL. VALOR DA CAUSA ATÉ SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS. 

1. O valor da causa no Juizado Especial Federal é de 60 salários mínimos - vinculação constitucional por delimitar ritos, 

e não como meio de indexação obrigacional -, na forma do art. 3º da Lei nº 10.259/01. 

2. Permanecem válidos os critérios legais do art. 260 CPC na definição do montante econômico deduzido em lide, pelo 

que, havendo cumulação com parcelas vincendas, estas são acrescidas às vencidas em até uma anualidade. 

3. O simples ingresso da ação no Juizado Especial não implica em presunção tácita de renúncia à verba alimentar de 

benefícios pretéritos. 

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Suscitante'' (TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO Classe: CC - 

CONFLITO DE COMPETENCIA - 2458 Processo: 200204010381827 UF: SC Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 11/12/2002 Documento: TRF400086627 Fonte DJU DATA:19/02/2003 PÁGINA: 479 DJU 

DATA:19/02/2003 Relator(a) JUIZ NÉFI CORDEIRO Decisão 'A TERCEIRA SEÇÃO, POR UNANIMIDADE, 

CONHECEU DO CONFLITO DE COMPETÊNCIA, DECLARANDO COMPETENTE O MM. JUÍZO FEDERAL 

DA 1ª VARA DE BLUMENAU/SC, O SUSCITANTE').” 

Nesse mesmo sentido inclina-se a jurisprudência do E. TRF da Terceira Região e do C. STJ, in verbis:          

“Acordão         Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 46732 

Processo: 200401454372 UF: MS Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 23/02/2005 Documento: STJ000595626 

Fonte   DJ DATA:14/03/2005 PÁGINA:191 

Relator(a)        JOSÉ ARNALDO DA FONSECA 

Decisão           Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente 

o Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 359/617 

Ementa CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS 

E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal.Data 

Publicação       14/03/2005” 

“Acordão         Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 239635 

Processo: 200503000563956 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA 

Data da decisão: 14/02/2006 Documento: TRF300105224 

Fonte   DJU DATA:29/08/2006 PÁGINA: 334 Relator(a)     JUIZ LUIZ STEFANINI 

Decisão           A turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento, sendo que a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed Convocado LUCIANO GODOY acompanharam o 

Relator no reconhecimento da competência do Juizado Especial Federal, pela conclusão. 

Farão declaração de voto a Des. Fed. VESNA KOLMAR e o Juiz Fed LUCIANO GODOY. Lavrará o acórdão o 

Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

AÇÃO REVISIONAL. VALOR DA CAUSA. DADO PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

1.     A Lei n.º1.060/50 estabelece normas para a concessão de assistência judiciária aos necessitados dispondo que a 

parte gozará dos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação de que não está em condições de pagar 

as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família - artigo 4º. A inexistência de 

prova apta a afastar a mencionada presunção, autoriza a concessão da benesse. 

2.     O valor da causa, no Juizado Especial Federal, é calculado pela soma de doze prestações vincendas e das 

prestações vencidas atualizadas até a data da propositura da ação. 

3.     Para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas vincendas com a quantia vencida não 

poderá exceder sessenta salários mínimos, consoante dispõe o §2º, do artigo 3º, da Lei n.º 10.259/2001. 

4.     Dado parcial provimento ao agravo de instrumento. 

Data Publicação           29/08/2006”. 

“Acordão         Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: CC - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 9586 

Processo: 200603000765600 UF: SP Órgão Julgador: PRIMEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 18/04/2007 Documento: TRF300118019 

Fonte   DJU DATA:29/05/2007 PÁGINA: 534 Relator(a)     JUIZ COTRIM GUIMARÃES 

Decisão           Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os 

Desembargadores Federais da 1ª Seção do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, em julgar 

procedente o conflito negativo de competência, na conformidade da Ata de Julgamento e nos termos do voto do 

Desembargador Federal Relator. 

Ementa PROCESSO CIVIL - CONFLITO DE COMPETÊNCIA - JUÍZO FEDERAL - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL - VALOR DA CAUSA - REVISÃO GERAL DO NEGÓCIO JURÍDICO - PROCEDÊNCIA DO 

CONFLITO. 

1. Reconheço a competência deste E. Tribunal para julgar o presente conflito de competência, nos termos do 

entendimento majoritário desta 1 ª Seção. 

2. O pretensão deduzida na ação em consideração não se limita à revisão das parcelas vincendas referentes ao contrato 

de mútuo habitacional, o que levaria à aplicação isolada do disposto no artigo art. 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, para a 

solução da contenda. 

3. Pretensão da parte autora é bem mais ampla do que a revisão de prestações vincendas, abarcando também a revisão 

das parcelas vencidas, bem como a repetição de indébito e compensação de valores. 

4. À vista desta circunstância, torna-se inaplicável ao caso o disposto no artigo 3º, §3º, da Lei 10.259/2001, cujo 

comando é limitado às hipóteses em que os limites objetivos da lide cingem-se às parcelas vincendas. 

5.Conflito de competência julgado procedente. 

Data Publicação           29/05/2007”. 

Assim, diante do entendimento acima exposto, mister que o valor da causa observe o disposto no artigo 3º, § 2º da Lei 

10.259/01 c/c o artigo 260 do Código de Processo Civil. 

Da conjugação destes dispositivos legais, forçoso reconhecer a ausência de pressuposto processual de existência de 

jurisdição, uma vez que o valor que deveria ter sido atribuído à causa ultrapassa os sessenta salários-mínimos. 

Observo que, a despeito da parte autora ter atribuído à causa o valor inferior a sessenta salários mínimos, tal quantia não 

engloba toda a sua pretensão, consoante parecer contábil: 

O autor está em gozo de benefício auxílio-doença (B31/560.112.796-0) com DIB de 19/06/2006, restabelecido por 

decisão judicial em 01/11/2008. 

Elaboramos os cálculos da Renda mensal inicial - RMI e das diferenças, atualizados para a data do ajuizamento da ação 

em 07/2008, que resultaram na renda abaixo: 

. R$ 2.410,42 x 12      = R$ 28.921,44. 

. Vencidas                   = R$ 20.587,89. 
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. Total                          = R$ 49.509,33. 

Considerando que o limite para as causas deste Juizado em 07/2008 era de R$ 24.900,00, verificamos que o valor que 

pretende o autor restabelecer na data do ajuizamento em 15/07/2008 estava acima do valor legalmente estabelecido 

como limite para as causas deste Juizado. 

Assim, tomando-se como critério a soma das prestações referentes ao período reclamado mais doze prestações 

vincendas - o valor atribuído à causa ultrapassa o valor de alçada deste Juizado na data da propositura da presente 

demanda, consoante planilha de cálculos apresentada pela Contadoria Judicial. 

Por tais razões, considerando que na espécie dos autos o valor econômico que deveria ser atribuído à causa ultrapassa 

60 (sessenta) salários mínimos na data da propositura da ação, impõe-se não somente a retificação de ofício do valor 

atribuído à causa para que conste o montante de R$ 49.509,33, mas também o reconhecimento da incompetência deste 

Juizado Especial Federal. 

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento 

das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2008.63.11.001120-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311013210/2010 - CARLOS ALBERTO SILVA DANTAS (ADV. 

SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE MAGALHAES, SP029857 - NEWTON ROMANY DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o 

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do valor da causa. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a 

uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de Santos. 

Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na distribuição, 

efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

2007.63.11.010011-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311013043/2010 - ODETTE MORAES (ADV. SP168156 - MIMAR DO 

CARMO, SP270798 - MARCIA ESTEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias para a parte autora se manifestar sobre os cálculos, nos 

termos da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002734-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311012979/2010 - JOSELITO BARBOSA COSTA (ADV. SP073824 - 

JOSE ANTONIO QUINTELA COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento 

original e atual de procuração, tendo em vista a juntada aos autos ser datada de 07/11/2006. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2008.63.11.008425-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311013207/2010 - WANDERLEY FIGUEIRA JUNIOR (ADV. SP093357 

- JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra a decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002776-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311013025/2010 - NORECI GERMANO DE ABREU (ADV. SP085715 - 

SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X IRENILDA DO SOCORRO MARTINS ELOY 

(ADV./PROC. ); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS e a co-ré Irenila do Socorro Martins Eloy para que apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. 
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2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e 

apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

2007.63.11.001917-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311012898/2010 - MARCIO JOSE DE SOUZA SILVA (ADV. SP190994 

- LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); IVONE BORGES DE SOUZA SILVA (ADV. SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); MARCELO JOSE DE SOUZA SILVA (ADV. SP190994 - 

LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); MARCIA DE SOUZA E SILVA (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI); MARCOS AURELIO DE SOUZA SILVA (ADV. SP190994 - LUIZ 

HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Conforme já explicado em decisão anterior, a parte autora poderá proceder ao levantamento do depósito 

judicial correspondente aos valores da execução independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu 

comparecimento à agência da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 

30/05/2005 do CJF, portando cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber 

quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.003056-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311013091/2010 - TEODORA MARIA DE SA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); CARLOS TADEU DE SA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); 

TELMA MARIA DE SA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); CESAR TADEU DE SA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); TANIA MARIA DE SA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc 

1. Primeiramente, informe a parte autora acerca de eventual abertura do inventário em andamento ou encerrado do(a) de 

cujus. 

2. Na hipótese acima, trazer cópia integral do inventário/formal de partilha. 

3. Se o inventário ainda estiver em andamento, deverá a parte autora, caso ainda não conste dos autos, apresentar o 

termo de nomeação do inventariante, para que conste como autor o espólio, representado por inventariante. Deverá 

ainda regularizar a representação processual, juntando procuração em nome do espólio, representado por seu 

inventariante, bem como os documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de residência atual) do inventariante. 

4. Em caso de já ter havido o encerramento do inventário ou na hipótese de nunca ter sido aberto, proceda à 

regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar todos os herdeiros do(a) de cujus como autores da presente 

demanda, devendo juntar aos autos procuração, certidão de nascimento/certidão de óbito, RG, CPF e comprovante de 

residência de cada um deles. 

5. Deve a parte autora ainda providenciar cópia legível da certidão de óbito de Alicio de Sá. 

6. Esclareça o 2º titular da conta em questão a fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista o extrato 

anexado aos autos se tratar de conta conjunta. 

7. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

autora Teodora Maria de Sá, comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2007.63.11.010211-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311013038/2010 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO (ADV. 

SP164105 - ANA PAULA FERNANDES DOS SANTOS SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a sentença 

proferida, apresentando os extratos das contas objeto da condenação, de modo a permitir a conferência pela parte 

autora. 

Após, dê-se vista novamente à parte autora, nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido 

de antecipação de tutela. 
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Finalmente, considerando a possibilidade de julgamento antecipado da lide, determino a citação e intimação do Instituto 

réu para apresentar contestação em 30 (trinta) dias, ou, em igual prazo, formular proposta de acordo. 

Contestado o feito ou decorrido in albis o prazo para manifestação do réu, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.003184-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311012760/2010 - EDINAUDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP249569 - 

ALESSANDRA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003114-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311012980/2010 - FRANCISCO MACEDO (ADV. SP124084 - 

MAURICIO LOPES M MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003122-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311012984/2010 - JOAO CLOVIS FERREIRA DAS NEVES (ADV. 

SP124084 - MAURICIO LOPES M MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.002661-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311013132/2010 - MANOEL LEANDRO DE SOUZA (ADV. SP272017 - 

ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia sócio-econômica para o dia 17/06/2010, às 14hs, a ser realizada na residência da parte autora, qual 

seja, Rua Chile, 0-PT 3 PPM 4, cx 1, Vila Baiana, Bairro da Enseada, CEP 11441-070, Guarujá/SP, próxima a escola 

Paulo Clemente, telefone para contato: 337116466, ou 88021762 ou 88047542. 

 Intimem-se. 

  

2010.63.11.003297-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311013101/2010 - MARIA BATISTA DA CONCEICAO (ADV. 

SP278808 - MARCOS ALMEIDA DE ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA 

MOURA CORREIA); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DR. NELSON LINS E SILVA ALVARES PRADO). 

Emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente o pólo passivo. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002791-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311013022/2010 - MARIA RITA MENDONCA CARIBE (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo 60 (sessenta) dias. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou 

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

4 - Sem prejuízo, considerando-se que a parte autora já arrolou testemunhas, após o saneamento do feito e se designada 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, intimem-se as testemunhas já arroladas pela autora em petição inicial. 

Cite-se. Publique-se. Oficie-se. 

  

2009.63.11.003345-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311013121/2010 - NAIR JOSE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS); JULIANO JIME DE SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP198757 - FRANCINE RIBEIRO DO COUTO, SP198568 - RICARDO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Chamo o feito à ordem. 

Reconsidero em parte a decisão anterior, para que se retifique o polo ativo da presente demanda. 

Recebo a petição protocolada em 17/05/2010 como emenda à inicial. Proceda à Secretaria às alterações cadastrais 

pertinentes. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e comprovante, sob pena de indeferimento da petição 

inicial e extinção do processo. 

Intime-se. 
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2010.63.11.002765-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311012850/2010 - PEDRO JOAO DE LIMA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002521-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012851/2010 - TATIANA DE JESUS SOARES NOVAIS (ADV. 

SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003091-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311012849/2010 - VERA MARLI DA CUNHA FERREIRA (ADV. 

SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003138-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311012848/2010 - JAIR BATISTA (ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET 

WALLER DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002866-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012987/2010 - LUIZ CARLOS JOAO (ADV. SP085715 - SERGIO 

HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.11.004848-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311013244/2010 - JOAO DE MORAES CHAVES FILHO (ADV. 

SP140738 - SONIA PIEPRZYK CHAVES); VLADIMIR DE JESUS CHAVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF, no prazo de 30(trinta) dias, o acórdão proferido, 

carreando aos autos documento que demonstre tal providência, devendo nos casos em que houve condenação em 

honorários, juntar a guia do respectivo depósito. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000328-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311013515/2010 - EVA NOBREGA DE SOUZA (ADV. SP042501 - 

ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro a antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Faculto a apresentação de novas provas documentais. 

Considerando a desnecessidade de produção de provas em audiência, após a manifestação das partes, tornem os autos 

conclusos para prolação de sentença. 

Cite-se, intimem-se. 

  

2007.63.11.009160-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311013062/2010 - MARIA SOARES COSTA MARCOS (ADV. 

SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Encaminhem-se os autos à Contadoria para a elaboração de novo parecer tendo em vista os documentos anexados em 

27/07/2009. 

 Por fim, deixo de marcar perícia médica neurológica porque não vislumbro nos autos documentos médicos que 

comprovem que a autora fez ou faz tratamento médico nesta especialidade. 

Intimem-se. 

  

2007.63.11.006388-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012863/2010 - ALBERTO DE ALMEIDA MARRA JUNIOR (ADV. 

SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para a Caixa Econômica Federal apresentar os extratos. 

Após, dê-se vista à parte autora. 

Intime-se. 

  

2005.63.11.007980-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311013122/2010 - JANDIRA ALVES (ADV. SP017410 - MAURO 

LUCIO ALONSO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição n. 12677. 

Nada a decidir. Os cálculos são atualizados monetariamente pelo Tribunal Regional Federal quando do pagamento. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002719-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311012978/2010 - SILAS DE SOUZA (ADV. SP102549 - SILAS DE 

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos etc. 

1 - Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a 

parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, 

deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside 

no imóvel indicado. 
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Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

2 -Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 -intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

2010.63.11.003007-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311013097/2010 - ALTENI NOVAES (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Apresente a parte autora procuração atual conferida ao representante, tendo em vista que a procuração juntada aos autos 

é datada de 19/03/1993. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1) Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

2) Apresente, ainda, cópia legível de seu RG e CPF (Provimento Unificado/COGE nº. 64, art. 118, § 1º). 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2009.63.11.007739-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311012753/2010 - JANDIRA DA CONCEICAO SANCHES COUTINHO 

(ADV. SP219414 - ROSANGELA PATRIARCA SENGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Concedo o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento da decisão anterior, sob pena de incidir no crime de 

desobediência. 

 Sem prejuízo e em igual prazo, apresente a certidão de nascimento de Suelen Sanches de Andrade, além do nome, RG 

e CPS dos pais da menor, profissão e rendimentos. 

 Intimem-se. 

  

2007.63.11.008790-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311013040/2010 - ANA PAULA FERNANDES DOS SANTOS SOARES 

(ADV. SP185861 - ARMANDO DOS SANTOS SOARES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição n. 13035. 

Os extratos da conta poupança n. 60688-8 foram anexados em petição protocolada pelo réu em 13/01/2010 - fls 10 à 16. 

Concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias para a parte autora se manifestar quanto aos cálculos apresentados, nos 

termos da decisão anterior. 

intime-se. 

  

2009.63.11.002074-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311013094/2010 - FABIANE RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP154534 - 

NARA MEDEIROS MONÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias para a parte autora apresentar a planilha de cálculo, nos termos da 

decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2007.63.11.007393-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311013026/2010 - AYRTON ROGNER COELHO (ADV. SP226893 - 

AYRTON ROGNER COELHO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Considerando que a CEF juntou os extratos na petição protocolada em 08/01/2010 (fls 4 à 18), concedo o 

prazo suplementar de 5(cinco) dias para a parte autora impugnar os cálculos, apresentando planilha de cálculo, nos 

termos da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.000265-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311012795/2010 - JOBENE BERNARDO SANTOS DA SILVA (ADV. 

SP162914 - DENIS DOMINGUES HERMIDA, SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, 

Em face da petição protocolada pela CEF, intime-se a parte autora para que apresente cópia integral da CTPS, no prazo 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito. 

Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face à divergência, os autos foram 

remetidos à Contadoria, a qual apurou saldo ainda devido ao autor de acordo com o determinado em sentença. 

Sendo assim, não há que se falar em ausência de manifestação, cabendo apenas a esta Magistrada decidir qual valor será 

acolhido, de acordo com sua convicção e livre convencimento. 

Desta forma, acolhidos os cálculos da Contadoria do Juízo, devem as partes acatar tal decisão. 

Mediante o exposto, conheço dos presentes embargos, posto que tempestivos, contudo, nego-lhes provimento, ante a 

inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo 48 da Lei n.º 9099/95), mantendo, na íntegra, 

a decisão embargada. 

Cumpra a ré a decisão anteriormente proferida, depositando os valores apurados pela Contadoria no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Int. 

  

2005.63.11.002957-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311013024/2010 - JOAO RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP233297 - ANA 

CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS, SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2005.63.11.009683-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311013023/2010 - PAULO VASQUES SOARES (ADV. SP119204 - 

SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.003175-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311013033/2010 - MARILENE MARIA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI); EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se a ECT-Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

2 - Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se. 

  

2010.63.11.000420-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311012794/2010 - EDSON ARAUJO OLIVEIRA (ADV. SP212996 - 

LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL); JESSICA ARAUJO DE OLIVEIRA (ADV. SP212996 - LUCIANO 

ANTONIO DOS SANTOS CABRAL); TEREZINHA CARLINDA DE ARAUJO (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 

consta, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o INSS e intime-se o MPF para parecer no prazo de 10 (dez) dias, por analogia à legislação que rege o mandado 

de segurança. 

Após, tornem-me conclusos para prolação de sentença. 

Int. 

  

2009.63.11.000193-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311012768/2010 - ELIANA VIANA DA SILVA (ADV. SP252631 - 

GERALDO EVANGELISTA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Vistos, 

 Designo perícia médica com ortopedista para o dia 04/06/2010, às 15h50min, neste JEF. 

 Fica a parte advertida que o não comparecimento injustificado poderá acarretar a extinção do processo sem julgamento 

do mérito, nos termos do item 6 da ata de distribuição. 

 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende a parte autora a sua petição inicial 

a fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista o extrato anexado aos autos se tratar de conta conjunta. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267, 

I, do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.003020-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311012771/2010 - CREUZA FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003042-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311012772/2010 - ABILIO ZANCHETTA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003016-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311012773/2010 - NELSON NUNES RAMOS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.003027-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311012774/2010 - HILDA QUINTERIO TELLES (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003039-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311012775/2010 - ANTONIO MARTINS JUNIOR (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.003010-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311012776/2010 - JOSEFA SANTOS DE MENDONCA (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002842-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311012777/2010 - ALVARO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002840-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311012778/2010 - DIADENIR APARECIDA LHORET (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002832-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311012779/2010 - YONE RAMOS DA SILVA VASQUES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002834-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311012780/2010 - ESPOLIO DE ADEMILSON TEIXEIRA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002836-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311012781/2010 - ANDRES BLASCO MIGUEL (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002838-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311012782/2010 - JOSE BRAZ DA SILVA FILHO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002839-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311012783/2010 - WILSON MAGALHAES ATHAYDE (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002826-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012784/2010 - JAIME PLACIDO JOAQUIM (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002825-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311012785/2010 - JOSE BRAS DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002823-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311012786/2010 - ALBERTO PINTO RIBEIRO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002563-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311012787/2010 - DAVID ROBERTO DE ALMEIDA (ADV. ); 

VERONA DA SILVA MARCONI (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002944-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311012788/2010 - AMERICO PASSOS OTERO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002940-8 - DECISÃO JEF Nr. 6311012789/2010 - AYRES GASPAR DOMINGOS (ADV. SP247998 - 

ADRIANA PINHEIRO SALOMÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 
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2010.63.11.002945-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311012790/2010 - JOSE CARLOS MENEZES (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002979-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311012791/2010 - CARMEN LUCIA CHAVES GONCALVES (ADV. 

SP178593 - HUGO ALEXANDRE DE CASTRO TRIGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002991-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311012792/2010 - ANTONIO ALVES CHAGAS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002647-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012793/2010 - TEREZA MARCAL PESTANA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.007916-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311012992/2010 - ARLINDO SIMÃO DOS SANTOS (ADV. SP170533 - 

ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Tendo em vista o comunicado médico anexado aos autos, reagendo a perícia médica para o dia 

02/06/2010, às 16h15min, neste JEF. 

   Todavia, a despeito da argumentação articulada pela parte autora na petição anexada aos 21/05/2010, a questão 

demanda dilação probatória, qual seja a apresentação do laudo médico judicial. Sendo assim, reservo a apreciação do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela para após a entrega do laudo médico judicial, mediante oportuna renovação 

do pedido pelo interessado. 

 Intimem-se. 

  

2009.63.11.006248-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311013020/2010 - MARISA LUIZATTO PEREIRA SILVA (ADV. 

SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Manifeste-se a parte autora sobre a divergência em relação ao seu nome, apontada na petição da CEF 

protocolada em 19/02/2010, trazendo aos autos documento que esclareça tal situação. 

Prazo de 10(dez) dias, sob pena de extinção. 

Após, intime-se a CEF para o cumprimento do determinado em decisão anterior. 

Intime(m)-se. 

  

2008.63.11.005832-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311013255/2010 - FATIMA APARECIDA ROSA (ADV. SP140493 - 

ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Dê-se vista às partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as informações trazidas pelo Banco Itaú 

Unibanco S/A, no ofício anexado aos autos em 06/05/2010, em cumprimento a decisão 6311020558/2009 prolatada em 

28/10/2009. 

Intimem-se. 

  

2010.63.11.002751-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311013018/2010 - JONATHAN SILVA DE SOUZA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência dos endereços - constantes na inicial e 

comprovante, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo. 

2 -Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

4 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e, se em 

termos, posterior remessa à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

2009.63.11.008180-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311013131/2010 - CASSIO AUGUSTO FISCHER (ADV. SP223205 - 

SILVANA DOS SANTOS COSTA); SYLVIA FISCHER BAPTISTA (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da parte autora 

protocolada em 18/04/2010: Assiste razão à parte autora. 

Em consulta aos autos virtuais, verifico que se trata de ação de atualização de FGTS proposta por Cassio Augusto 

Fischer e Sylvia Fischer, em nome de seus pais, Flávio Fischer e Ilia Furlanette Fischer, já falecidos, conforme consta 

em certidões de óbito apresentadas com a petição inicial. 

Dessa forma, determino seja intimada a CEF para que cumpra o determinado em decisão anterior e traga para os autos 

documentos originais que comprovem eventual adesão de Flávio Fischer e Ilia Furlanette aos termos da Lei 
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Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem 

como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória 

n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Prazo: 20 (vinte) dias. 

  

2007.63.11.006447-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311013115/2010 - FERNANDO ANTONIO DIAS COLAÇO (ADV. 

SP212732 - DANIEL PAIVA ANTUNES GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Petição n. 14899. 

Conforme já explicado na decisão anterior, o levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução 

poderá ser feito independente da expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência 

da CEF, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto na Resolução 438 de 30/05/2005 do CJF, portando 

cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente 

autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002951-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311013098/2010 - LIGIA MARIA ALVES JUSTO BRAUN (ADV. 

SP198848 - RENATA MENEZES SAAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando documento 

original de procuração. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado: 

1) Apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência 

em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) 

de que reside no imóvel indicado. 

2) Apresente, ainda, cópia legível de seu RG e CPF (Provimento Unificado/COGE nº. 64, art. 118, § 1º). 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2007.63.11.008803-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311013170/2010 - JOSÉ EDUARDO RIBEIRO (ADV. SP153852 - 

MARCELO VALLEJO MARSAIOLI, SP251519 - BRUNO FIGUEIREDO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Conforme mencionado na petição protocolada em 20/01/2010 

pelo réu, a conta n. 32068-6 foi encerrada em 09/1988, não havendo, portanto, extratos a serem apresentados quanto aos 

meses de janeiro e fevereiro de 1989. 

Quanto à conta n. 23914-5, informe a CEF a data de seu encerramento, no prazo de 20 dias. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.000889-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311013106/2010 - DINAH MARIA RITA IZZO LOFFREDO (ADV. 

SP161016 - MARIO CELSO IZZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a sentença proferida, apresentando os extratos das contas 

objeto da condenação( 43562-4 e 99002198-7), de modo a permitir a conferência pela parte autora. 

Após, dê-se vista novamente à parte autora, nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

2009.63.11.002463-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311012478/2010 - MELQUISEDEC SILVA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). O processo foi extinto, com julgamento de mérito, mediante homologação de acordo entre 

as partes, nos termos da proposta apresentada pelo INSS para manutenção do benefício de auxílio-doença (NB 

31/533.990.532-9) até 28/04/2010, com compromisso de realização de perícia médica, junto ao INSS, para apuração da 

condição de saúde do Autor. 

Esgotada, desta forma, a prestação jurisdicional. 

Eventual alteração no contexto fático, ensejando a concessão de benefício diverso, deve ser objeto de demanda 

autônoma. 

  

2007.63.11.006229-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311013183/2010 - JANAINA FARINA MACHADO (ADV. SP071993 - 

JOSE FRANCISCO PACCILLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Concedo o prazo suplementar de 5(cinco) dias para a parte autora apresentar planilha de cálculos. 

    Intime-se. 

  

2005.63.11.012539-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311013516/2010 - MARCUS VINICIUS PUSTIGLIONE LOPES (ADV. 

SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Indefiro o requerido pela parte autora, uma vez que os cálculos apresentados pela 

Contadoria deste Juizado foram realizados com base na sentença proferida, ou seja, as diferenças foram acrescidas de 
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juros contratuais calculados desde que a data em que a obrigação deixou de ser paga, e juros moratórios foram 

considerados a partir da citação. 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002743-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311013013/2010 - CLEUSA GOMES (ADV. SP095164 - HEITOR SANZ 

DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). Emende a parte autora a inicial regularizando sua representação processual apresentando 

documento atual de procuração conferida ao representante, tendo em vista a juntada aos autos ser datada de 10/07/2008, 

bem como traga aos autos documento que contenha o número do PIS e certidão de dependência perante o INSS do “de 

cujus”. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 -Intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando e apresentando o 

respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova oral. 

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora justificar e 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de designação de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Cite-se. Publique-se.Intime-se. 

  

2010.63.11.002720-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311012864/2010 - SEVERINO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP089651 

- MARCO ANTONIO NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002726-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311012866/2010 - NELSON BARBOSA DUARTE (ADV. SP017782 - 

NELSON BARBOSA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente a parte autora, no prazo de 10 

dias (art. 284, § único, do CPC), documento que contenha o número de PIS, sob pena de indeferimento da petição 

inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Int. 

  

2010.63.11.002802-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311012858/2010 - SERAFIM DIAS DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002728-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012857/2010 - LUIZ CARLOS MELES (ADV. SP110155 - 

ORLANDO VENTURA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2009.63.11.008472-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311013042/2010 - OSMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP025771 - MARIA 

ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Petição n. 12276. 

Indefiro o pedido de reconsideração, pelos motivos já expostos anteriormente. 

Intime-se. 

  

2009.63.11.003777-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311013405/2010 - MONICA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP066390 

- PAULO ESPOSITO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17.08.2010 às 16 horas. 
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Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas, as quais deverão comparecer independentemente de intimação. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Emende o autor sua inicial, carreando para 

os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia. 

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284 

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002777-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311012968/2010 - ROSA PINTO DA SILVA (ADV. SP213992 - 

SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003185-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311012967/2010 - ALLAN JAMES DA SILVA SANTAS (ADV. 

SP159869 - SHIRLEY VALENCIA QUINTAS DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.000574-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311006319/2010 - MARILDA MACHADO (ADV. SP229820 - 

CRISTHIANE XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

Vistos. 

Ciência às partes da apresentação dos laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias. 

Sem prejuízo, intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.63.11.002549-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311013046/2010 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA (ADV. SP132191 

- LUCIENE BARBOZA) X LOTERICA GUASSU (ADV./PROC. SP233043 - VITOR CARLOS SANTOS); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP63619 - ANTONIO BENTO JUNIOR, SP081427 - CECILIA MARIA 

GARCIA MORENO BENTO, SP184304 - CLEBER GONÇALVES COSTA, SP188856 - MATHEUS DE ALMEIDA 

SANTANA, SP271830 - RENAN FELIPE GOMES, SP266945 - JOSE ILDO DE SOUZA JUNIOR, SP269226 - 

KARINA GEREMIAS GIMENEZ, SP291166 - ROBERTO ROGERIO CAMPOS FILHO). Vistos, etc. 

Não obstante os depoimentos colhidos em Juízo, tendo em vista as alegações vertidas pela CEF em sede de contestação 

e considerando que a parte autora noticia que o seu nome foi incluído, posteriormente excluído e novamente incluído 

perante o Serasa e SPC, por força de requisição da CEF, verifico ser necessária a expedição de ofício aos órgãos de 

proteção ao crédito, providência esta ainda não providenciada neste feito e a qual envolve a pretensão formulada na 

petição inicial. 

Sendo assim, expeça-se ofício ao SERASA e ao SPC para requisitar informações sobre a data de inclusão e exclusão no 

rol de devedores da parte autora desde 2004: 

Maria do Socorro da Silva - data de nascimento em 17/10/1969 

RG n. 1.524.938 

CPF n.788.655.224-53 

Prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial. 

Com a juntada da resposta, intimem-se as partes para manifestação em 5 (cinco) dias e retornem os autos conclusos para 

sentença. 

Por oportuno, assevero que a alegação de ilegitimidade passiva ad causam aventada pela Casa Lotérica será apreciada 

oportunamente em sede de sentença. 

Intimem-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.002603-1 - DECISÃO JEF Nr. 6311013019/2010 - REGINA MARIA DE SOUSA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o número da caderneta de poupança. 

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte 

autora comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá 

comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no 

imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Vistos em tutela antecipada. 

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a 

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de 
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dano irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, 

além da reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado. 

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da 

competente perícia contábil, ainda não realizada. 

Outrossim, analisando a providência reclamada, verifica-se que seu pronto atendimento trará a essência satisfativa e 

toda eficácia do provimento principal, divergindo de sua natureza, o caráter precário. 

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

2. Cite-se o réu para apresentar contestação no prazo legal. 

3. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente ao benefício de aposentadoria por idade recebido pela parte autora. 

Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 

devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

4. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e posterior 

conclusão para sentença. 

Intimem-se. Cite-se. Oficie-se. 

  

2010.63.11.003060-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311012755/2010 - ANA MARIA RABELO TREVISAN (ADV. SP233993 

- CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002060-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012754/2010 - HUMBERTO MARTINI JUNIOR (ADV. SP229782 - 

ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.11.003144-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311013103/2010 - JULIA BATISTA DA MOTTA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Vistos etc. 

1. Tendo em vista a competência dos Juizados Especiais Federais, limitada a 60 salários mínimos (Lei nº. 10.259/2001, 

art. 3º), esclareça a parte autora o valor atribuído à causa diante dos valores declarados. 

2. Apresente a parte autora procuração atual conferida ao representante, tendo em vista que a procuração juntada aos 

autos é datada de 06/01/2005. 

3. Emende a parte autora a sua petição inicial a fim de informar corretamente o pólo ativo, tendo em vista o extrato 

anexado aos autos se tratar de conta conjunta. 

4. Informe a parte autora acerca de eventual abertura do inventário em andamento ou encerrado do(a) de cujus. 

5. Na hipótese acima, trazer cópia integral do inventário/formal de partilha. 

6. Se o inventário ainda estiver em andamento, deverá a parte autora, caso ainda não conste dos autos, apresentar o 

termo de nomeação do inventariante, para que conste como autor o espólio, representado por inventariante. Deverá 

ainda regularizar a representação processual, juntando procuração em nome do espólio, representado por seu 

inventariante, bem como os documentos pessoais (RG, CPF e comprovante de residência atual) do inventariante. 

7. Em caso de já ter havido o encerramento do inventário ou na hipótese de nunca ter sido aberto, proceda à 

regularização do pólo ativo da ação, para que passe a constar apenas os herdeiros do(a) de cujus como autores da 

presente demanda, devendo juntar aos autos procuração, certidão de nascimento/certidão de óbito, RG, CPF e 

comprovante de residência de cada um deles. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002774-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311013029/2010 - ANTONIO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP260711 - 

ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Apresente a parte autora cópia legível do CPF e RG, visando à complementação de seus dados pessoais, 

indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual, utilizado pelos Juizado Especiais Federais. 

2 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

3 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

4 - Após a apresentação da cópia do processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 
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Cite-se. Oficie-se. Intime-se. 

  

2010.63.11.002876-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311013007/2010 - PALMIRA JULIA SEIJO OTERO (ADV. SP040112 - 

NILTON JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Emende 

a parte autora a inicial regularizando sua representação processual, apresentando documento atual de procuração 

conferida ao representante, tendo em vista a juntada aos autos ser datada de 29/05/2006. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002859-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311012970/2010 - JOSE FELIX DOS SANTOS (ADV. SP250510 - 

NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Emende a parte autora a inicial, regularizando sua representação processual, apresentando 

documento original de procuração, comprovante de residência atual. Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de 

residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de parentesco ou apresentar declaração do(a) 

proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, bem como documento que contenha o número de PIS. 

Prazo de 10 dias (art. 284, § único, do CPC), sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 267, I do Código de 

Processo Civil). 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Apresente a parte autora, no prazo de 10 

dias (art. 284, § único, do CPC), documento que contenha o número de PIS, sob pena de indeferimento da petição 

inicial (art. 267, I do Código de Processo Civil). 

Considerando os princípios da celeridade, economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, 

constitui ônus das partes serem suficientemente diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam 

viabilizar a este núcleo corresponder à presteza solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 

Int. 

  

2010.63.11.002818-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012856/2010 - DANIEL DE JESUS (ADV. SP140326 - MARCELO 

IGNACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002462-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311012853/2010 - ANTONIO JOSE DE JESUS (ADV. SP095164 - 

HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002804-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012854/2010 - MANOEL PEREIRA DE LIMA (ADV. SP095164 - 

HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002745-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012855/2010 - ARNALDO COUTINHO FILHO (ADV. SP095164 - 

HEITOR SANZ DURO NETO, SP191007 - MARIA CLÁUDIA VIEIRA FUIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

2007.63.11.009661-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311013110/2010 - LUIZ DA COSTA CERQUEIRA (ADV. SP178945 - 

CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Ciência às partes dos documentos anexados aos autos. 

 Sem prejuízo, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de novo parecer. 

 Após, venham os autos conclusos. 
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 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vista à complementação de seus dados 

pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de residência atual. Caso 

o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de 

parentesco ou apresentar declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado. 

Prazo de 10 (dez) dias sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito 

(art. 267, I do CPC). 

Intime-se. 

  

2010.63.11.002635-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311012843/2010 - OTACILIO ALVES PEREIRA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002511-7 - DECISÃO JEF Nr. 6311012845/2010 - NELSON FERNANDO DREUX (ADV. SP223167 - 

PAULO RODRIGUES FAIA, SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002998-6 - DECISÃO JEF Nr. 6311012842/2010 - YADE CAVALLINI FERRARI (ADV. SP232434 - 

SARAH DE JESUS VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002673-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012844/2010 - CARLOS JOSE DA SILVA (ADV. SP139401 - 

MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO 

SERRA MOURA CORREIA). 

  

2010.63.11.002784-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311012837/2010 - ADRIANE COGA PINHEIRO (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003140-3 - DECISÃO JEF Nr. 6311012841/2010 - LUCIANA FARIAS (ADV. SP133928 - HELENA 

JEWTUSZENKO, SP263779 - ALAN JEWTUSZENKO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003300-0 - DECISÃO JEF Nr. 6311012847/2010 - WALDEMAR CARDOSO FILHO (ADV. SP235876 - 

MARIA CAROLINA BARRETO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002417-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311012846/2010 - WILSON GOMES DA SILVA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.002591-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311012838/2010 - ALENIZIA NASCIMENTO DA SILVA (ADV. 

SP238568 - ADRIANA DA SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003163-4 - DECISÃO JEF Nr. 6311012839/2010 - EDSON JOSE DA SILVA (ADV. SP124129 - MIRIAN 

PAULET WALLER DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

2010.63.11.003162-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311012840/2010 - CLAUDIO MOTTA (ADV. SP124129 - MIRIAN 

PAULET WALLER DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando os princípios da celeridade, 

economia e concentração de atos que permeiam a atividade do Juizado, constitui ônus das partes serem suficientemente 

diligentes no sentido de trazer à colação elementos que possam viabilizar a este núcleo corresponder à presteza 

solicitada. 

Sendo assim, intime-se a CEF para que no prazo de 60 (sessenta) dias, traga para os autos documentos originais que 

comprovem eventual adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/01, recebimento por força de ação judicial 

ou proposta de acordo, o crédito efetuado se o caso, bem como comprove, no mesmo prazo, o creditamento referente ao 

mês de março de 1990 nos termos da Medida Provisória n. 168/90, indicando a data e o valor do depósito, desde que 

esse índice tenha sido requerido na petição inicial. 
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Int. 

  

2010.63.11.002819-2 - DECISÃO JEF Nr. 6311012969/2010 - OTAVIO ICASSA (ADV. SP240354 - ERICO 

LAFRANCHI CAMARGO CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002820-9 - DECISÃO JEF Nr. 6311012859/2010 - ROGERIO PINTO DOS SANTOS (ADV. SP119887 - 

EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). 

  

2010.63.11.002460-5 - DECISÃO JEF Nr. 6311012860/2010 - DURVAL JOVINIANO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP120961 - ANDREA CASTOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6312000053   lote 2103 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2008.63.12.004789-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312001164/2010 - DOLORES BALDIN PAVAN (ADV. SP137912 - 

GERALDO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que dê cabal cumprimento à decisão nº. 

1684/2009, providenciando a juntada do extrato referente a janeiro de 1989 da conta poupança n.º 12682-7, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2007.63.12.004263-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312005393/2010 - RUBENS GANCI (ADV. SP215087 - VANESSA 

BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Afasto a possibilidade de prevenção vez que, apesar de coincidentes as partes, são distintos os pedidos e as 

causas de pedir. 

                       Intime-se a requerida para que dê cumprimento à parte final da decisão 1450/2010. 

  

2008.63.12.004782-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312001162/2010 - RUBENS ANDREOTI (ADV. SP137912 - GERALDO 

 SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que dê cabal cumprimento à decisão nº. 1678/2009, 

providenciando a juntada dos extratos referentes a janeiro de 1989 das contas poupanças n.º 25475-2 e n.º 35723-3, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Acolho a adequação feita pela parte 

autora quanto aos termos do seu pedido e concedo à requerida novo prazo de 30(trinta) dias para, querendo, 

manifestar-se. Após, remetam-se os autos conclusos para sentença. 

  

2008.63.12.004780-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312005512/2010 - NAIR ANDREETTA PAVAO (ADV. SP137912 - 

GERALDO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

2008.63.12.004789-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312005514/2010 - DOLORES BALDIN PAVAN (ADV. SP137912 - 

GERALDO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 
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2007.63.12.002527-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312005389/2010 - DIRCE CAPODIFOGLIO ZANECHELLI (ADV. 

SP197086 - GERALDO SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Determino à parte autora que promova a regularização do 

processo, comprovando a qualidade de co-titular da conta poupança n.º 14986-0, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de 

extinção do feito. 

  

2010.63.12.000357-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312005334/2010 - MARIA HELENA BELLI (ADV. SP204558 - THIAGO 

JORDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). Afasto a possibilidade de prevenção vez que, apesar de coincidentes as partes, são distintos os pedidos e as 

causas de pedir. 

  

                      Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente a abril de 1990 da conta de 

poupança n.º 4126-2, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e 

criminal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Afasto a possibilidade de prevenção 

vez que, as partes, os pedidos e a causa de pedir são distintos. 

  
2006.63.12.000560-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312004882/2010 - CARLOS HENRIQUE MORCELLI (ADV. SP107238 - 

FERNANDO TADEU MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

2006.63.12.000561-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312004883/2010 - CARLOS HENRIQUE MORCELLI (ADV. SP107238 - 

FERNANDO TADEU MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.12.004259-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312005392/2010 - LUZIA DOS SANTOS JACINTHO (ADV. SP215087 - 

VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698 - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Afasto a possibilidade de prevenção vez que, apesar de coincidentes as partes, são distintos os 

pedidos e as causas de pedir. 

                      Intime-se a requerida para que dê cumprimento à parte final da decisão 1449/2010. 

  

2009.63.12.000440-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312005309/2010 - NAIR DE GODOY MENEGATTO (ADV. SP182289 - 

RITA DE CÁSSIA SIQUEIRA GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que dê cabal cumprimento à 

decisão nº 3960/2009, providenciando a juntada do extrato referente a abril de 1990, da conta poupança n.º 26317-4, no 

prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2009.63.12.000500-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312005308/2010 - MARIA BENEDICTA GALLO (ADV. SP213182 - 

FABRICIO HERNANI CIMADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista que a requerida anexou aos autos extratos referentes a períodos 

diversos do determinado pela decisão n.º 3933/2009, intime-se a Caixa Econômica Federal para que dê cabal 

cumprimento àquela decisão, providenciando a juntada dos extratos referentes a maio de 1990 da conta poupança n.º 

13968-6, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2006.63.12.000473-9 - DECISÃO JEF Nr. 6312005377/2010 - PAULO CEZAR BODSTEIN GOMES (ADV. 

SP097365 - APARECIDO INACIO) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS (ADV./PROC. 

). Tendo em vista a petição da parte autora, anexada aos autos em 29.04.2010, dê-se ciência para Autarquia ré para 

querendo manifestar-se no prazo de dez dias. Decorrido prazo, com ou sem manifestação, voltem os autos 

conclusos.Intimem-se. 

  

2006.63.12.000561-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312005549/2010 - CARLOS HENRIQUE MORCELLI (ADV. SP107238 - 

FERNANDO TADEU MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Tendo em vista a petição da ré, 

anexada aos autos em 19.05.2010, defiro o prazo adicional de dez dias a fim de que se manifeste nos termos da r. 

decisão 6312003676/2010. Intimem-se. 

  

2006.63.12.000560-4 - DECISÃO JEF Nr. 6312005548/2010 - CARLOS HENRIQUE MORCELLI (ADV. SP107238 - 

FERNANDO TADEU MARTINS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). Tendo em vista as alegações da ré 

no sentido de que o débito já fo quitado, intime-se o autor a fim de que se manifeste, no prazo de dez dias, se tem 

interesse no prosseguimento de ação.Intimem-se. 

  

2009.63.12.000196-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312005310/2010 - NELSON YOSHIAKI TAKACURA (ADV. SP184483 

- ROGÉRIA MARIA DA SILVA MHIRDAUI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 
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RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito, quanto às alegações apresentadas pela requerida na petição anexada aos autos virtuais em 18/12/2009. 

  

2008.63.12.004782-6 - DECISÃO JEF Nr. 6312005513/2010 - RUBENS ANDREOTI (ADV. SP137912 - GERALDO 

SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Acolho a adequação feita pela parte autora no sentido de excluir do seu pedido a correção das 

contas poupanças n.º 25475-2 e n.º 35723-3. Outrossim, concedo à requerida novo prazo de 30(trinta) dias para, 

querendo, manifestar-se. 

  

2010.63.12.000959-5 - DECISÃO JEF Nr. 6312005365/2010 - IRAN JOSE FERREIRA (ADV. SP241326 - RUY 

MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte Autora sobre o Comunicado Social anexado aos 

autos em 18/05/2010, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do presente feito. 

Intime-se. 

  

2010.63.12.000359-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312005336/2010 - ANTENOR LUIZ PACAGNAN (ADV. SP204558 - 

THIAGO JORDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Afasto a possibilidade de prevenção vez que, apesar de coincidentes as partes, são distintos os 

pedidos e as causas de pedir. 

  

2009.63.12.000272-0 - DECISÃO JEF Nr. 6312005311/2010 - ANTENOR LUIZ PACAGNAN (ADV. SP204558 - 

THIAGO JORDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, quanto às 

alegações apresentadas pela requerida na petição anexada aos autos virtuais em 11/01/2010. 

  

2009.63.12.000205-7 - DECISÃO JEF Nr. 6312005312/2010 - NELSON CLAUDIO BENTLIM (ADV. SP224516 - 

ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Tendo em vista que a Requerida não anexou aos autos o extrato 

determinado pela decisão n.º 3952/2009, intime-se a Caixa Econômica Federal para que dê cabal cumprimento àquela, 

providenciando a juntada do extrato referente a março de 1990, da conta poupança n.º 13135-0, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

2007.63.12.004967-3 - DECISÃO JEF Nr. 6312005537/2010 - ANTONIO DE CRESCI (ADV. SP018126 - ODAIR 

PAULO DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). Afasto a possibilidade de prevenção vez que, apesar de coincidentes as partes, são distintos os 

pedidos e as causas de pedir. 

  

                       Intime-se a Caixa Econômica Federal para apresentar o extrato referente a maio de 1990 da conta de 

poupança n.º 38036-3, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa 

e criminal. 

  

2008.63.12.004780-2 - DECISÃO JEF Nr. 6312001163/2010 - NAIR ANDREETTA PAVAO (ADV. SP137912 - 

GERALDO SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP245698B - RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Intime-se a Caixa Econômica Federal para que dê cabal cumprimento à decisão nº. 

1677/2009, providenciando a juntada do extrato referente a janeiro de 1989 da conta poupança n.º 18863-6, no prazo de 

15 (quinze) dias, sob pena de apuração de responsabilidade administrativa e criminal. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000287 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
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Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre o laudo anexado. Prazo 10 

(dez) dias. 

2010.63.14.000337-9 - CLEIDE FICHER DA ROCHA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000727-0 - MIGUEL ROBERTO BERNARDO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.000951-5 - VANDERLEY RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001086-4 - MARIA APARECIDA JANDUZO DE AZEVEDO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO 

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001129-7 - MARLI CRISTINA DE SOUZA MELLO (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001468-7 - REINALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001482-1 - APARECIDO MORAES (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001483-3 - LAURINDA EUGENIA SABINO (ADV. SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001514-0 - EUCLIDES DO AMARAL FERREIRA (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2010.63.14.001519-9 - FRANCISCA ROSA DO NASCIMENTO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000288 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
2010.63.14.000163-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003111/2010 - ODILA NEVES 

RODRIGUES (ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Assim, face ao acima exposto, 

HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Concedo a autora os benefícios 

da Justiça Gratuita.          Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de 

custas processuais, nesta instância judicial.   P.R.I. 

2010.63.14.001039-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003362/2010 - MARINA COSTA 

MASSARENTE (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI). Vistos em Sentença. Trata-se de ação proposta por Marina Costa 

Massarente em face da UNIÃO, objetivando a repetição de indébito. Requer, também, os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. É o breve relatório. Decido. Preliminarmente, impende verificar a presença, ou a ausência, de 

pressupostos (positivos e negativos) de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e 

cronologicamente, antecedem o exame de mérito. Da literalidade do texto da Lei nº 10.259/2001, que criou os Juizados 

Especiais Federais, colhem-se as seguintes disposições: “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta” (art. 3º, § 3º) e “onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado 

Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação 

desta Lei no juízo estadual” (art. 20), e ainda, “não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a 

data de sua instalação” (art. 25) - originais sem destaque. No mais, a possibilidade de opção, tal como prevista no art. 

109, § 3º da CF, também chamada de competência federal delegada, não foi modificada. Sob essa diretriz o 

jurisdicionado não pode ser impedido de propor ação e nem ser obrigado a desistir da opção que exerceu quando do 

aforamento da ação na comarca onde tem domicílio (perante o Juízo de Direito na hipótese do art. 109 § 3º da 

Constituição da República) ou perante Vara da Justiça Federal que integra Subseção com competência sobre município 

de seu domicílio, ainda que aquela esteja sujeita simultaneamente à competência dos Juizados Especiais. Nos termos do 

Provimento nº 262, de 28 de março de 2005, que dispõe sobre a implantação deste Juizado, o município em que o autor 

é domiciliado, Fernando Prestes(SP), não está abrangido na competência do Juizado Especial Federal de Catanduva. 

Assim, o autor poderia optar por interpor ação na comarca em que pertence seu município ou perante a Vara Federal 

com competência sobre seu domicílio, no caso, Araraquara(SP). Finalmente, reconhecida a incompetência deste 

Juizado, entendo não ser o caso de remessa dos autos ao Juízo competente tal como preconiza o art. 113, § 2°, do CPC, 

dadas as diferenças substanciais entre os ritos, devendo a parte autora formular novo pedido perante o Juízo competente 

Dispositivo. Pelo exposto, tratando-se de município não abrangido na competência do Juizado Especial Federal de 

Catanduva, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de 

Processo Civil, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e 

julgar o feito.  Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e de pagamentos de honorários de 

advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2007.63.14.003588-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003207/2010 - ARISTEU 

PRUDENCIANO DO CARMO (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Assim, face ao 

acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do 

CPC, em razão da falta de interesse de agir. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face ao acima exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do CPC, em razão 

da falta de interesse de agir. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos 

termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

2010.63.14.000558-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003037/2010 - ANELIA MORI 

(ADV. SP080346 - EDGARD JOSE PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - 

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000561-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003039/2010 - LEIKO MORI 

NAKAMURA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

*** FIM *** 

2010.63.14.000908-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003363/2010 - NAIDE BERTINA 

DOS SANTOS PAIXAO (ADV. SP251700 - VIVIANE DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos em 

Sentença. Trata-se de ação proposta por Naide Pertina dos Santos Paixão em face do Instituto Nacional de Seguro 

Social - INSS, objetivando a concessão do benefício de pensão por morte. Requer, também, os benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. É o breve relatório. Decido. Preliminarmente, impende verificar a presença, ou a ausência, de 

pressupostos (positivos e negativos) de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e 

cronologicamente, antecedem o exame de mérito. Da literalidade do texto da Lei nº 10.259/2001, que criou os Juizados 

Especiais Federais, colhem-se as seguintes disposições: “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta” (art. 3º, § 3º) e “onde não houver Vara Federal, a causa poderá ser proposta no Juizado 

Especial Federal mais próximo do foro definido no art. 4º da Lei 9.099, de 26 de setembro de 1995, vedada a aplicação 

desta Lei no juízo estadual” (art. 20), e ainda, “não serão remetidas aos Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a 

data de sua instalação” (art. 25) - originais sem destaque. No mais, a possibilidade de opção, tal como prevista no art. 

109, § 3º da CF, também chamada de competência federal delegada, não foi modificada. Sob essa diretriz o segurado da 

previdência social não pode ser impedido de propor ação contra a autarquia previdenciária e nem ser obrigado a desistir 

da opção que exerceu quando do aforamento da ação na comarca onde tem domicílio (perante o Juízo de Direito na 

hipótese do art. 109 § 3º da Constituição da República) ou perante Vara da Justiça Federal que integra Subseção com 

competência sobre município de seu domicílio, ainda que aquela esteja sujeita simultaneamente à competência dos 

Juizados Especiais. Nos termos do Provimento nº 262, de 28 de março de 2005, que dispõe sobre a implantação deste 

Juizado, o município em que o autor é domiciliado, Fernando Prestes(SP), não está abrangido na competência do 

Juizado Especial Federal de Catanduva. Assim, o autor poderia optar por interpor ação na comarca em que pertence seu 

município ou perante a Vara Federal com competência sobre seu domicílio, no caso, Araraquara(SP). Finalmente, 

reconhecida a incompetência deste Juizado, entendo não ser o caso de remessa dos autos ao Juízo competente tal como 

preconiza o art. 113, § 2°, do CPC, dadas as diferenças substanciais entre os ritos, devendo a parte autora formular novo 

pedido perante o Juízo competente Dispositivo. Pelo exposto, tratando-se de município não abrangido na competência 

do Juizado Especial Federal de Catanduva, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, ausência de 

competência para processar e julgar o feito.  Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e de 

pagamentos de honorários de advogado e de outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

2009.63.14.003505-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003024/2010 - BENEDITA DA 

CONCEIÇAO CAMPOS (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Assim, face ao 

acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, IV do 

CPC, combinado com o art. 51, V da Lei 9.099/95, em razão da “ausência de pressupostos de constituição e de 

desenvolvimento válido e regular do processo”. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.14.001150-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003343/2010 - MARIANA 

LAROCCA MORIAL (ADV. SP227312 - HUGO RENATO VINHATICO DE BRITTO, SP282054 - CLEBER 

LEANDRO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, no presente caso reconheço a coisa julgada e JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do 

Código de Processo Civil.  Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Sem custas e honorários nesta 

instância judicial.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.14.001224-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003457/2010 - MARIA DE FATIMA 

MORAES SOUSA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Pelo exposto, 

tratando-se de matéria subtraída expressamente da competência da Justiça Federal, e, conseqüentemente, deste Juizado 

Especial Federal, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, 

inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto processual subjetivo, ou seja, ausência de 

competência para processar e julgar o feito.  Registre-se que na hipótese em causa é impraticável a declinação de 

competência com remessa dos autos para o juízo competente, como recomenda a praxe processual adotada por medida 

de economia processual, uma vez que os dados e documentos eletronicamente armazenados não corporificam autos 

como os convencionalmente conhecidos. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

2008.63.14.003681-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003463/2010 - LOURENCA 

AFONSO FERREIRA (ADV. SP260143 - FRANCISCO AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do 

art. 267, IV do CPC, em razão da “ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do 

processo”. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o 

art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo EXTINTO O 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. Concedo ao 

autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial.                   P.R.I. 

2008.63.14.003857-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003159/2010 - LUCAS 

GONCALVES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003632-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003160/2010 - NELSON VERTONI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003456-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003161/2010 - JOAO BUSNARDO 

BARBIERI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001778-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003162/2010 - WALDEMAR JOSE 

DA ROCHA (ADV. SP119377 - CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000288-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003163/2010 - JOSE DE ALMEIDA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003300-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003164/2010 - CLEUSA MARQUES 

PUPIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000289-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003171/2010 - SERGIO NEY B 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002069-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003302/2010 - EMIDIO SANCHES 

GARCIA (ADV. SP209334 - MICHAEL JULIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003535-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003303/2010 - MIGUEL HATTY 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, face ao acima exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso 

III, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 
2010.63.14.000481-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003004/2010 - LUIZ DONIZETE 

CORREA (ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000462-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003005/2010 - VILMAR MARIANO 

DE MENEZES (ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000467-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003006/2010 - ISAAC CELINI 

(ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 
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2010.63.14.000460-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003007/2010 - ANTONIO VIEIRA 

(ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000457-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003008/2010 - VALDEVIR BENTO 

DA COSTA (ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000469-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003009/2010 - PEDRO BONESSO 

(ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000466-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003010/2010 - SALVADOR ANTON 

PASCHOAL (ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000477-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003011/2010 - MARLI DE FREITAS 

(ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000474-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003012/2010 - MANUEL OSVALDO 

DE MIRANDA (ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000473-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003013/2010 - JOAO CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000472-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003014/2010 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS PEREIRA (ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000471-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003015/2010 - EDMILSON DA 

SILVA (ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000483-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003016/2010 - JOAO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 

- ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000480-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003017/2010 - MARCIA REGINA 

DE SOUZA SILVA (ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000482-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003018/2010 - JOAO VITAL 

FERRAREZI (ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000484-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003019/2010 - AZIZ FRANCA 

MACIEL (ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000487-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003020/2010 - LAIDE DE 

LOURDES CARDOSO SILVA (ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2010.63.14.000485-2 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003021/2010 - FRANCISCO 

FERNANDES PARRA (ADV. SP255756 - JOSÉ ALBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

2009.63.14.001586-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003452/2010 - IARA CRISTINA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000289 

SENTENÇA EM EMBARGOS 
2008.63.14.003387-0 - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6314003178/2010 - DENISE FERRAZ RODRIGUES 

(ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Pelas razões expostas, julgo 

procedentes os embargos declaratórios e reconheço a omissão na sentença 6314001529/2010, o que faço para 

determinar o seu cancelamento.                            Intimem-se e, após, cls. para sentença. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2010/6314000290 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do quanto disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo 

à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Estão as partes desoneradas de custas e 

honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
2008.63.14.003571-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003253/2010 - EDINA SUELI 

CARAI ZANCHETTA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2007.63.14.004391-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003258/2010 - GENI MARTINS 

(ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.004100-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003255/2010 - ANTONIA 

NASCIMENTO (ADV. SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA, SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita. Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, 

nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

2008.63.14.000835-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003311/2010 - JERONIMO DE 

SOUZA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO); SEBASTINA CLAUDIA DE SOUZA (ADV. SP234065 

- ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001256-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003312/2010 - MOACIR DA 

COSTA PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001001-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003313/2010 - LUIZ GOMES DE 

AZEVEDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000983-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003314/2010 - ANTONIA DE 

CAMPOS (ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000971-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003315/2010 - AURELINO 

GONÇALVES DE FARIA (ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000978-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003316/2010 - APARECIDO JESUS 

DO CARMO (ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000979-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003317/2010 - VERA HELENA 

DOS SANTOS BRAZ (ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000973-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003318/2010 - LUZIA IVANI 

PEREIRA DE GODOY (ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000974-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003319/2010 - APARECIDA DE 

MORAIS SILVA (ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000975-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003320/2010 - PURIFICAÇÃO 

MARQUES DE ALMEIDA (ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000984-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003321/2010 - ALICE DA SILVA 

LIMA (ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000981-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003322/2010 - ANA DA SILVA 

SANDOVAL (ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000982-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003323/2010 - SEBASTIAO DA 

SILVA SOARES (ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.14.000980-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003324/2010 - VICENCIA ANA 

MALME DAVID (ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000977-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003325/2010 - ABILIO DAVID 

(ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000970-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003326/2010 - CARLOS ROBERTO 

DIAS BARBOZA (ADV. SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000972-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003327/2010 - RIVALDO 

FONSECA MIRANDA (ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000968-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003328/2010 - JOSE BARBOSA 

SANDOVAL (ADV. SP213103 - LEANDRO VINICIUS DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000969-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003329/2010 - DAMIAO 

GONÇALVES MANSANARES (ADV. SP121522 - ROMUALDO CASTELHONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002573-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003330/2010 - DORVANY IZABEL 

BOM AMARAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002475-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003331/2010 - AVELINO 

CONCHAL (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002478-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003332/2010 - TOSHIO 

TANIGAWA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002476-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003333/2010 - ANTONIO VICENTE 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002403-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003334/2010 - PEDRO QUARTIERI 

(ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005116-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003335/2010 - JOAO DE SOUZA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004859-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003336/2010 - SALVADOR 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2008.63.14.004508-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003337/2010 - LUIZ CALGARO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001967-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003338/2010 - OSMAR DE JESUS 

FERNANDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003342-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003339/2010 - ANTONIO 

NOGUEIRA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004348-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003340/2010 - MARCOS TORRESI 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.004118-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003341/2010 - ARGEMIRO ALVES 

PEREIRA (ADV. SP252229 - MARCO ANTONIO FANTONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2009.63.14.000477-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003002/2010 - LAURINDO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante ao acima exposto, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, 

rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 
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do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos 

do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância 

judicial. P.R.I.C. 

2008.63.14.003955-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003117/2010 - AMANCIO BORGES 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003600-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003119/2010 - JULIO PAULA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002193-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003120/2010 - ALCEU GARUTTI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002410-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003121/2010 - ERNESTA 

ANDREATI MAGALHAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002411-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003122/2010 - CELSO 

GUIMARAES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002412-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003123/2010 - SIDNEY VICARIO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001779-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003124/2010 - ANGELO RETUCI 

(ADV. SP119377 - CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001792-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003125/2010 - LUZIA HONORATO 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001366-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003126/2010 - JOSE RAQUETE 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001229-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003127/2010 - LIBANIO 

ELEOTERIO SANT ANNA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003628-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003129/2010 - VALCIBIR 

TEIXEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004548-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003130/2010 - WILSON 

APARECIDO FESTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000434-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003131/2010 - OSVALDO SCABIN 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000436-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003132/2010 - REGINA CELIA 

VILLA SCABIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001064-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003133/2010 - JOAO ALEXANDRE 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000433-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003134/2010 - JOVELINDO 

BONGIORNO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000179-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003135/2010 - SEBASTIANA 

CARLOTO CUNHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004371-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003136/2010 - OSVALDO 

VASSOLER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2009.63.14.000180-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003137/2010 - JOSE BONILHA 

SEGURA (ADV. SP225835 - PRISCILA DOSUALDO FURLANETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000181-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003138/2010 - MARIA 

DOMINGUES DE LIMA (ADV. SP225835 - PRISCILA DOSUALDO FURLANETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000237-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003139/2010 - MARIA ELIDIA 

STIUAL (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005269-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003140/2010 - JOSE FRAGOSO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005267-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003141/2010 - JOAO FERREIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005270-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003142/2010 - DOMINGOS 

TOMAZ CRISPIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005260-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003143/2010 - JOAO BARBIZAN 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005147-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003144/2010 - JOANA ALVES DE 

MATOS (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005134-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003145/2010 - PAULO DE 

ALMEIDA (ADV. SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005135-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003146/2010 - FRANCISCO 

MANSANARES JUNUARIO (ADV. SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005136-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003147/2010 - ALESSIO BATISTA 

PEREIRA (ADV. SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004217-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003148/2010 - NAIR MARTINS 

BOTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004292-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003149/2010 - ROBERTO RANGEL 

DEBONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004730-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003150/2010 - JACENIR DA SILVA 

FELIPPE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004550-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003151/2010 - ODAVIL PAULO 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004068-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003152/2010 - MARIA DE 

LOURDES AFONSO MALUZA (ADV. SP218872 - CLAUDIONOR ANTONIO ZIROLDO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2008.63.14.003956-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003153/2010 - DIORANDO LIMA 

DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003958-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003154/2010 - ANTONIO BAZANA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003636-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003155/2010 - DEMESIO 

BARRIONUEVO MUNHOZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003539-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003156/2010 - ANTONIO 

VERTONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.002030-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003157/2010 - JOSE FERNANDES 

(ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002038-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003158/2010 - WANDERLEY 

GALBIATTI (ADV. SP230251 - RICHARD ISIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004210-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003165/2010 - ALTAIR BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003629-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003166/2010 - WALDIR CORREA 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000432-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003167/2010 - ANTONIA SIMOM 

ASSENCIO BONFIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004673-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003282/2010 - ANTONINHO 

SEDIVAL CASSETI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005132-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003283/2010 - JOAO MIGUEL 

(ADV. SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005124-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003284/2010 - LEVI COELHO 

(ADV. SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004727-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003285/2010 - VILMAR 

CARDENAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004368-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003286/2010 - OSWALDO DA 

SILVA VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003855-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003287/2010 - BERTO JOVEDI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002063-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003289/2010 - ANIVALDO 

PIEROBON (ADV. SP209334 - MICHAEL JULIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002056-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003290/2010 - NELSON TORRES 

(ADV. SP209334 - MICHAEL JULIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002055-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003291/2010 - OSVALDO GOMES 

DE FARIA (ADV. SP209334 - MICHAEL JULIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002057-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003292/2010 - TOMAZ RAIO 

RODRIGUES (ADV. SP209334 - MICHAEL JULIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001902-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003294/2010 - DINORAH 

BARBOSA DE SOUZA REIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2009.63.14.001901-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003295/2010 - VERA LUCIA 

VENANCIO SYLVESTRE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001611-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003296/2010 - JESUS FLORINDO 

DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.001571-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003297/2010 - MARIA 

APARECIDA NOGUEIRA FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2008.63.14.003856-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003298/2010 - MANOEL PEDRERA 

FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2008.63.14.003654-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003299/2010 - FAUSTO BONNI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003633-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003300/2010 - NELSON PAVANI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003186-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003304/2010 - GONCALO JOSE 

CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001466-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003128/2010 - JOAQUIM 

BAPTISTA LACERDA (ADV. SP170653 - AER GOMES TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001468-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003288/2010 - DEUSDETE JOSE 

MIRANDA (ADV. SP170653 - AER GOMES TRINDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000995-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003220/2010 - CLEUZA 

SALUSTIANO EVANGELISTA (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à 

autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2008.63.14.002741-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003271/2010 - PAULO EDUARDO 

PIEDADE (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004574-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003274/2010 - DILIA DALTOE 

SERVIDONI (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002740-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003275/2010 - JOAO LUIZ 

PIEDADE (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004908-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003272/2010 - DILTO RICIERI 

NARDO (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.004717-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003273/2010 - ANTONIO 

GARROTE (ADV. SP109299 - RITA HELENA SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à 

autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de 

sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. P.R.I. 
2009.63.14.001617-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003245/2010 - VERA HELENA 

GUIMARAES VILLANOVA VIEIRA (ADV. SP247760 - LUCIANA CRISTINA ELIAS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2009.63.14.001656-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003246/2010 - ROQUE DE 

STEFANO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.000905-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003247/2010 - ULISSES ALVES 

FERREIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.005131-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003250/2010 - AGIDE JOAQUIM 

PIRES VINCENZO DE MATOS (ADV. SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2009.63.14.001213-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002993/2010 - DEOLINDA MARIA 

DE OLIVEIRA GROSSI (ADV. SP244016 - RENATO APARECIDO SARDINHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante ao acima 

exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 
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conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público 

Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.003006-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003199/2010 - APPARECIDA 

VASERINO NETO (ADV. TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto e 

considerando o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE A AÇÃO E REJEITO O PEDIDO deduzido na 

inicial. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do quanto disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil.                       Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.                       Estão as 

partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta 

instância judicial. P.R.I. 
2009.63.14.001564-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003224/2010 - IDEVALDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP135931 - GUSTAVO VETORAZZO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000416-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003227/2010 - HEITOR 

PASQUETTO (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000244-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003223/2010 - ABIGAIL COSTA 

LIMA LOPES (ADV. SP226311 - WALMIR FAUSTINO DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.002359-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003225/2010 - LOURIVAL BENTO 

MOTTA (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.001332-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003226/2010 - ANTONIO 

ESPARÇA CANO (ADV. SP186218 - ADRIANO GOLDONI PIRES, SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.000441-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003251/2010 - LEONIDAS 

ROBERTO DE ARRUDA (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem recolhimento de custas 

processuais e pagamento de honorários de advogado, nesta instância judicial.  P. R. I. 

2008.63.14.000329-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003252/2010 - JOAO LUIZ LEITE 

(ADV. SP215214A - ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR, SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2010.63.14.000874-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003254/2010 - BENEDITO SOARES 

(ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003272-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003256/2010 - NELSON VICENTE 

(ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.002965-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003257/2010 - AURELIANO 

LARIOR RODRIGUES (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - SILENO CANTÃO GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita.   Sem recolhimento de custas processuais e pagamento de honorários de advogado, 

nesta instância judicial.  Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

2010.63.14.000893-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003380/2010 - ANTONIO 

APARECIDO PINTO FERREIRA (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES, SP285280 - JOAO 
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HENRIQUE KODAMA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000029-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003381/2010 - JOSE RODRIGUES 

COUTINHO FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000025-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003382/2010 - LOURENÇO 

XAVIER DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001085-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003383/2010 - IZILDA DONEGA 

DAS CHAGAS (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000901-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003384/2010 - IZAIR MENEGOLI 

FATORELLI (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000805-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003386/2010 - JOANITA REGO DE 

SOUSA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000254-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003387/2010 - JOAO CASSIO 

AMARANTE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000405-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003388/2010 - JOAO ALVES DE 

ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.004011-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003389/2010 - APARECIDO 

DOMINGOS DE ALMEIDA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - 

FERNANDO LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000274-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003390/2010 - VERA LUCIA 

LOPES COELHO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000419-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003391/2010 - JOSE AUGUSTO 

KIILL (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003408-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003392/2010 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000384-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003393/2010 - MARIA 

APARECIDA NUNES DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2010.63.14.000344-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003394/2010 - BENTA FRANCO 

CAVALARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001132-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003395/2010 - DORIVAL SOARES 

DA SILVA (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP247224 - MARCIO PASCHOAL ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2010.63.14.001032-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003396/2010 - SHIRLEY PEDRO 

DE ANDRADE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001020-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003397/2010 - JOSE MACARIO DE 

SOUZA (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000921-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003398/2010 - ALBA DA SILVA 

DIAS (ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.001004-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003399/2010 - ILSETE DE BESSA 

DA SILVA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.14.000995-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003400/2010 - JOSE CANDIDO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000989-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003401/2010 - JURANDIR 

BERTHOLINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000898-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003402/2010 - AIDA BATISTA 

MALDONADO GARCIA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000896-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003403/2010 - EMILIA 

INOCENCIA DE ANDRADE SILVA (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000885-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003404/2010 - VALDOMIRO 

NUNES (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000878-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003405/2010 - ELIZABETH ASSAD 

SAYEGH (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000880-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003406/2010 - ESMAIR 

CHRISTIANO BRUNETI (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000876-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003407/2010 - ANTONIO GODOI 

LOPES SOBRINHO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000781-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003408/2010 - BRUNO CARLOS 

CIOCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000875-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003409/2010 - ANGELO ZAFANI 

(ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000710-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003410/2010 - EDNA DAS NEVES 

MARTINS (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000717-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003412/2010 - JOSE FEDERICI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000718-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003413/2010 - JOSE MUZATTI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000719-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003414/2010 - APARECIDO 

BARBOSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000716-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003415/2010 - NEUSA 

APARECIDA MAZOCHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000694-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003416/2010 - WALDOMIRO 

PAULINO FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000690-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003417/2010 - MARIA DE 

LOURDES DA SILVA NUNES (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO, SP219419 - SILENO CANTÃO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000547-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003418/2010 - JOAO PEDRO DE 

ABREU SOBRINHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS 

ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003897-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003419/2010 - JOAO ALVES DE 

CAMPOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000574-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003421/2010 - MANOEL MEDINA 

SESTITO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.14.000511-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003423/2010 - DJAIR PAULA DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000413-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003425/2010 - DORLY ANTUNES 

DE SOUSA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000300-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003428/2010 - ALBERTO 

PADILHA DE SIQUEIRA (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000299-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003430/2010 - JOSE ARNALDO 

DEZAN (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000115-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003432/2010 - MARIA 

APARECIDA DE ANDRADE TAGLIARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

2009.63.14.001986-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003433/2010 - JOAO DIAS (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2008.63.14.003054-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003434/2010 - LUIZ FIALHO DE 

CARVALHO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2009.63.14.001951-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003268/2010 - ALICE DA SILVA 

OLIVEIRA (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto e 

considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial. Sem 

recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça. P. R. I. 

2008.63.14.002217-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003269/2010 - APARECIDA 

PAVAM DE ARAUJO (ADV. SP213899 - HELEN CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante ao acima 

exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e 

honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.14.001799-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003000/2010 - GRACIA HELENA 

DOS SANTOS (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto e 

considerando o mais que dos autos consta, julgo improcedente a ação e rejeito o pedido deduzido na inicial. Sem 

recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a 

gratuidade da justiça. P. R. I. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, 

conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01. Publique -

se. Registre-se. Intimem-se. 
2010.63.14.000445-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003228/2010 - MARIA JOSEFA 

BRAZ ALAMINO (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000439-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003229/2010 - MARIA 

MADALENA MORGADO GARBIM (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000383-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003230/2010 - ANDRE LUIS 

FERRARI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000378-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003231/2010 - ADIRCE SANCHES 

DOS SANTOS (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000368-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003233/2010 - MAICOW VILLENA 

LOZANO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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2010.63.14.000350-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003234/2010 - MARIA CELIA 

FERMINO TERCO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000259-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003235/2010 - OSVALDO 

ANTONIO DE AZEVEDO (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000236-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003236/2010 - LUZIA 

THEREZINHA THOMAZINI SAN FELICE (ADV. SP242215 - LUCAS JORGE FESSEL TRIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2010.63.14.000150-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003237/2010 - ZILDA RAIMUNDO 

FRIGO (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003903-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003239/2010 - LUZIA JANDIRA DE 

BARROS DA SILVA (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003750-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003241/2010 - TEREZA SANCHES 

SERNADO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

2009.63.14.003733-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003243/2010 - LUIS CARLOS 

ELIAS (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

*** FIM *** 

2006.63.14.000318-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003379/2010 - ANTONIO 

MARTINS (ADV. SP144034 - ROMUALDO VERONEZE ALVES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). Assim, face ao acima exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e 

acolho em parte o pedido deduzido na inicial, pelo que condeno o INSS a averbar o período de 01/01/1970 a 

05/09/1973, como tempo de atividade rural do autor, em regime de economia familiar, no cultivo de café, na 

propriedade dos Frachini, em Terra Boa/PR, condenando também o INSS a averbar os períodos de 05/02/1976 a 

24/04/1976, 08/07/1976 a 10/01/1977, 11/05/1979 a 05/11/1979, 13/09/1991 a 05/02/1993, e 16/02/1994 a 28/04/1995, 

laborados pelo autor em atividade especial, procedendo-se à devida conversão desses períodos em tempo comum. Em 

conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição/serviço integral em favor do autor, ANTONIO MARTINS, com data de início de benefício 

(DIB) em 17/02/2006(data da citação) e DIP em 01/05/2010 (primeiro dia do mês da realização dos cálculos pela 

Contadoria deste Juizado), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 892,97 (OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E SETE CENTAVOS) , e a renda mensal atual no valor de R$ 1.113,36 (UM MIL CENTO E TREZE 

REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) atualizada para a competência de abril de 2010. Condeno, ainda, a autarquia 

ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor do autor, apuradas no período correspondentes entre a DIB e 

a DIP, no montante de R$ 56.227,33 (CINQüENTA E SEIS MIL DUZENTOS E VINTE E SETE REAIS E TRINTA E 

TRêS CENTAVOS) atualizadas até abril de 2009, deduzidos os valores já recebidos através do benefício NB 

1484195377. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório, 

uma vez que a presente ação foi proposta antes da Lei 11.960/2009, que entrou em vigor em 30/06/2009. Sem 

recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Indefiro, 

entretanto, a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que não configurada a hipótese autorizativa. Após o 

trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da parte autora. P.R.I. 

2009.63.14.002303-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003116/2010 - SEBASTIAO 

BARBOSA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Posto isso, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à averbar o tempo trabalhado pelo 

autor como rurícola, na colheita de laranja, no período de 02/01/1967 a 26/06/1978, na Fazenda Fortaleza, de 

propriedade de Bulle & Godoy, na cidade de Cajobi(SP). Em conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer 

consistente na implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço proporcional, no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por 

este Juízo, com DIB em 25/09/2008 (data do requerimento administrativo) e DIP em 01/03/2010 (primeiro dia do mês 

da realização do cálculo pela contadoria deste Juizado), com renda mensal inicial de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS) e renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , para fevereiro de 2010, ainda 

que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo.  Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das diferenças das prestações vencidas, devidamente atualizadas, relativas ao período entre a DIB 

(25/09/2008) e a DIP(01/03/2010), no valor de R$ 8.662,23 (OITO MIL SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS 
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REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS) , atualizado até a competência de fevereiro de 2010. Expeça-se ofício 

requisitório para pagamento das diferenças, após o trânsito em julgado da sentença. Sem honorários advocatícios e 

custas.  Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

2009.63.14.001725-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003186/2010 - ALEXANDRINHA 

DA SILVEIRA MAGALHAES (ADV. SP245019 - REYNALDO CALHEIROS VILELA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

Ante o exposto e considerando o mais que dos autos consta, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial, 

apenas para determinar a averbação do período de 01.01.1955 a 15.05.1965, laborado pela autora em atividade rural, em 

regime de economia familiar, na propriedade rural de seu genitor, José Francelino da Silveira, situada em Altair/SP, 

devendo tal período ser averbado como tempo de serviço, não sendo computado, entretanto para efeitos de carência (nos 

termos do parágrafo 2º do artigo 55 da Lei 8.231/91).  Oficie-se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, a 

contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido por este Juízo, promova a averbação, como tempo 

de serviço rural, do período acima reconhecido. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas 

de sucumbência nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça. P. R. I.C. 

2007.63.14.004215-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003435/2010 - APARECIDO 

ROSAN DE PAULA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Assim, face ao acima exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE, condenando o INSS a averbar os períodos de 01/12/1973 a 08/09/1979, 

02/01/1980 a 27/08/1984, laborado pelo autor na atividade de tratorista e de 01/06/1991 a 10/09/1991, laborados pelo 

autor na atividade de motorista de caminhão, convertendo tais períodos especiais em tempo comum.  Em conseqüência, 

condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na implantação do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição/serviço integral em favor do autor, APARECIDO ROSAN DE PAULA, com data de início de benefício 

(DIB) em 27/06/2008 (data da citação) e DIP em 01/05/2010 (primeiro dia do mês da realização do cálculo pela 

contadoria deste Juizado), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da 

confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.077,98 (UM MIL SETENTA E SETE REAIS E 

NOVENTA E OITO CENTAVOS) , e a renda mensal atual no valor de R$ 1.186,73 (UM MIL CENTO E OITENTA E 

SEIS REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS)   atualizada para a competência de abril de 

2010.                                     Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor do 

autor, apuradas no período correspondentes entre a DIB e a DIP, no montante de R$ 30.504,02 (TRINTA MIL 

QUINHENTOS E QUATRO REAIS E DOIS CENTAVOS) atualizadas até abril de 2010. Referido valor foi apurado 

pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido 

quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório, uma vez que a presente ação foi 

proposta antes da Lei 11.960/2009, que entrou em vigor em 30/06/2009. Sem recolhimento de custas processuais nem 

condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Indefiro, entretanto, a gratuidade da justiça para efeitos 

recursais, uma vez que não configurada a hipótese autorizativa. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, 

na conformidade da manifestação expressa da parte autora. P.R.I. 

2007.63.14.000515-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003043/2010 - JOAO MARTON 

SOBRINHO (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Posto isso, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido por este Juízo, com DIB em 09/09/2008 

(data em que cumpriu o pedágio), conforme acima fundamentado, e DIP em 01/05/2010, com renda mensal inicial de 

R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) , e renda mensal atual de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ 

REAIS) para abril de 2010, ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas no efeito devolutivo.  O 

valor das diferenças foi calculado em R$ 11.037,70 (ONZE MIL TRINTA E SETE REAIS E SETENTA CENTAVOS) 

, atualizadas até abril de 2010, correspondente ao período decorrido entre a DIB (09/09/2008) e a DIP. Referido valor 

foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório, uma vez que a presente ação foi 

proposta antes da Lei 11.960/2009, que entrou em vigor em 30/06/2009. Sem recolhimento de custas processuais nem 

condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro, outrossim, a gratuidade da justiça para efeitos 

recursais, uma vez que configurada a hipótese autorizadora. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na 

conformidade da manifestação expressa da parte autora. P.R.I. 

2006.63.14.004481-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003180/2010 - JOSE ANTONIO 

TAIPO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). Assim, face ao acima 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial, o que faço para condenar o INSS a 

averbar o período de 01/01/1967 a 06/03/1973, como tempo de atividade rural do autor, sem registro em sua CTPS, na 

Fazenda São Caetano, em Santa Adélia(SP). Em conseqüência, condeno o INSS à obrigação de fazer consistente na 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido por este Juízo, com DIB em 
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01/11/2006 (data da citação) e DIP em 01/05/2010 (primeiro dia do mês da realização do cálculo pela contadoria deste 

Juizado), com renda mensal inicial de R$ 762,20 (SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 

VINTE CENTAVOS) , e renda mensal atual de R$ 921,39 (NOVECENTOS E VINTE E UM REAIS E TRINTA E 

NOVE CENTAVOS) , atualizada até abril de 2010 , ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas 

no efeito devolutivo.  Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças das prestações vencidas, devidamente 

atualizadas, relativas ao período entre a DIB(01/11/2006) e a DIP(01/05/2010), no valor de R$ 32.072,49 (TRINTA E 

DOIS MIL SETENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizado até a competência de abril 

de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório, uma 

vez que a presente ação foi proposta antes da Lei 11.960/2009, que entrou em vigor em 30/06/2009. Expeça-se ofício 

requisitório para pagamento das diferenças, após o trânsito em julgado da sentença. Sem honorários advocatícios e 

custas.  Publique-se, Registre-se e Intimem-se. 

2007.63.14.001673-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003411/2010 - WALTER MARTINS 

DE MELLO (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Assim, face ao acima exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a ação e acolho em parte os pedidos deduzidos na inicial, condenando o INSS a 

averbar período de 01/11/1973 a 30/04/1976, laborados pelo autor em atividade especial na empresa Carpi - Indústria de 

Calçados Ltda, convertendo-o em tempo comum com os acréscimos pertinentes. Condeno ainda o INSS a averbar o 

período laborado em atividade urbana comum: de 11/10/1967 a 11/04/1972, na empresa Fábrica de Calçados - de 

propriedade de Watercides França. Em conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente na 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço em favor do autor, WALTER MARTINS 

DE MELLO, com data de início de benefício (DIB) em 07/12/2007 (data da citação) e DIP em 01/05/2009 (primeiro dia 

do mês da realização do cálculo pela Contadoria deste Juizado), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por 

este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, 

cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 835,37 (OITOCENTOS E 

TRINTA E CINCO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) e a renda mensal atual no valor de R$ 961,97 

(NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , atualizada para a competência 

de abril de 2010.  Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor do autor, 

apuradas no período correspondentes entre a DIB (07/12/2007) e a DIP (01/05/2009), no montante R$ 28.147,12 

(VINTE E OITO MIL CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E DOZE CENTAVOS) , atualizadas até abril de 2010. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em 

que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório, uma vez que a 

presente ação foi proposta antes da Lei 11.960/2009, que entrou em vigor em 30/06/2009. Sem recolhimento de custas 

processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro a gratuidade da justiça para 

efeitos recursais. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação expressa da 

parte autora. P.R.I. 

2008.63.14.004442-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003307/2010 - JOAO GARCIA 

(ADV. SP095846 - APARECIDO DONIZETI RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto e considerando o mais que dos 

autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial, para 

reconhecer como tempo rural apenas o período de 01/01/1970 a 31/12/1970, e o faço para condenar a autarquia ré a 

conceder o benefício de aposentadoria por idade em favor de JOAO GARCIA, com início (DIB) em 28/11/2008, data 

da citação, e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 01/02/2010 (início do mês da prolação da sentença), 

devendo aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do ofício expedido por este Juízo, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral 

de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido 

no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial no valor de R$ 688,79 (SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E 

SETENTA E NOVE CENTAVOS) e a renda mensal atual no valor de R$ 740,72 (SETECENTOS E 

QUARENTA REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), apurada para a competência de janeiro de 2010. Condeno, 

ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 11.508,89 

(ONZE MIL QUINHENTOS E OITO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) apuradas no período 

correspondente entre a DIB 28/11/2008 e a DIP 01/02/2010, atualizadas para janeiro de 2010. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora a 

gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e 

sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2008.63.14.004131-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003022/2010 - ARY LINDOSO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por ARY LINDOSO DE OLIVEIRA, neste ato representado pela 

genitora e curadora CÉLIA MARIA LINDOSO DE OLIVEIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a restabelecer o benefício assistencial de prestação continuada, 
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previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 

(um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 07/11/2008 (data da realização da perícia social) e data 

de início de pagamento (DIP) em 01/05/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. Contadoria), devendo 

aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da Confirmação por e-mail do 

recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o 

qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a 

renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , esta atualizada para a competência de abril 

de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no 

montante de R$ 9.335,87 (NOVE MIL TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA E SETE 

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (07/11/2008) e a DIP (01/05/2010), atualizadas até a 

competência de abril de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários dos Srs. 

Peritos, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2008.63.14.002100-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002981/2010 - IRACEMA LIMA 

GONCALVES (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação, proposta por IRACEMA LIMA GONÇALVES em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação 

continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, 

no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 26/03/2008 (data da postulação 

administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/05/2010 (início do mês da realização do cálculo pela r. 

Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação 

por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a 

renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , esta atualizada para a competência de abril 

de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no 

montante de R$ 13.361,80 (TREZE MIL TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E OITENTA CENTAVOS) , 

apuradas no período correspondente entre a DIB (26/03/2008) e a DIP (01/05/2010), atualizadas até a competência de 

abril de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas 

desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que 

a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido 

a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora 

os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao 

Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2006.63.14.002865-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003108/2010 - SAVERIO 

MARANHO (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES); CARLOS ALBERTO MARANHO (ADV. ); 

ROSANGELA MARANHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS). Desta forma, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de CARLOS ALBERTO MARANHO 

e ROSÂNGELA MARANHO, habilitados como herdeiros de Savério Maranho, e DETERMINO a intimação da Caixa 

Econômica Federal para que proceda à liberação dos valores especificados nesta sentença, no prazo de 10 (dez) dias, a 

contar da ciência desta decisão. Esta sentença possui os efeitos de alvará judicial, devendo a requerida, no prazo acima, 

autorizar os autores a efetuar o saque do valor total, corrigido e atualizado, a ele devido, sem descontos, relacionado aos 

expurgos inflacionários dos Planos Econômicos, referente ao FGTS, conforme documentos anexos aos autos. Intimem-

se. Publique-se. Registre-se. 

2009.63.14.001071-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003359/2010 - TEREZINHA 

CORREA DOS SANTOS LOURENÇO (ADV. SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por TEREZINHA CORREA DOS SANTOS LOURENÇO em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o 

benefício assistencial de prestação continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, 

e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 

10/02/2009 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/05/2010 (início do mês da 
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realização do cálculo pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias a contar da confirmação por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), esta 

atualizada para a competência de abril de 2010 . Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças 

devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 7.703,38 (SETE MIL SETECENTOS E TRêS REAIS E TRINTA 

E OITO CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB (10/02/2009) e a DIP (01/05/2010), 

atualizadas até a competência de abril de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos 

honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da 

Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa 

do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da 

Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados.                Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o 

art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

                                   

P.R.I.C. 

  

2007.63.14.003731-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003342/2010 - MARIA INEZ 

COLLETTI PEREIRA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Diante do exposto, acolho 

integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, proposta por MARIA INEZ COLLETTI PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a revisar o tempo de serviço da autora, considerando o período de 

16/04/1970 a 01/01/1971, trabalhado no Laboratório Starkey S/A, Produtos Químicos e Farmacêuticos, totalizando 27 

anos e 03 dias, bem como a efetuar a retificação da Renda Mensal Inicial do benefício previdenciário do qual a parte 

autora é titular (NB 42/109.152.958-00), elevando-se o coeficiente de cálculo da RMI para 82% (oitenta e dois por 

cento) passando para o valor de R$ 793,85 (SETECENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) , e a implementar o novo valor da Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 1.774,24 (UM MIL 

SETECENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS) atualizada para a competência 

abril de 2010, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, devendo a correção e a implementação ora 

determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. 

Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de 

R$ 15.397,42 (QUINZE MIL TREZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , 

apuradas no período correspondente entre a DIB (01/04/1998) e a DIP fixada em 01/05/2010 (início do mês da 

realização do cálculo pela r. Contadoria), obedecida a prescrição qüinqüenal, atualizadas até a competência abril de 

2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório, uma 

vez que a presente ação foi proposta antes da Lei 11.960/2009, que entrou em vigor em 30/06/2009. 

                       Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

                       P.R.I. 

  

2009.63.14.000315-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003026/2010 - IDALINA ROSA 

SEMINATTI (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação, proposta por IDALINA ROSA SEMINATTI em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação 

continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, 

no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 09/12/2008 (data da postulação 

administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/05/2010 (início do mês da realização do cálculo pela r. 

Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação 

por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a 

renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , esta atualizada para a competência de abril 

de 2010 . Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no 

montante de R$ 8.771,28 (OITO MIL SETECENTOS E SETENTA E UM REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , 

apuradas no período correspondente entre a DIB (09/12/2008) e a DIP (01/05/2010), atualizadas até a competência de 

abril de 2010 . Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas 
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desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos 

do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que 

a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido 

a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93. Defiro à parte autora 

os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao 

Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.003049-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002985/2010 - ANTONIO 

GIMENES VILCHES (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto e 

considerando o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na 

inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de ANTÔNIO 

GIMENES VILCHES, no valor de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 09/06/2009, e a fixar a data de 

início de pagamento (DIP) em 01/05/2010 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial), devendo 

aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de 

pagamento geral de benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, 

que será recebido no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS 

E DEZ REAIS), apurada para a competência de abril de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento 

das parcelas em atraso em favor do autor, no montante de R$ 5.548,07 (CINCO MIL QUINHENTOS E QUARENTA E 

OITO REAIS E SETE CENTAVOS) apuradas no período correspondente entre a DIB 09/06/2009 e a DIP 01/05/2010, 

atualizadas para abril de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 0,5% ao 

mês a contar do ato citatório. Defiro à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância 

judicial. P.R.I.C. 

2009.63.14.001404-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002983/2010 - REINALDO 

FERREIRA ALVES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE A AÇÃO proposta por REINALDO FERREIRA ALVES em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício de auxílio-

doença, com data de início (DIB) em 10/06/2009 (data da realização da perícia médica judicial), o qual deverá ser 

mantido pelo tempo mínimo de 01 (um) ano após a data da perícia judicial, e data de início de pagamento (DIP) em 

01.05.2010 (início do mês em que elaborados os cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo o benefício ser 

implantado no prazo de 15 (quinze) dias, e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de 

benefícios após a implantação, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas 

no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor 

de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , e a Renda Mensal Atual foi calculada no valor 

de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) ,atualizada para a competência de abril de 2010. Condeno, ainda, a 

autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas no período entre a DIB e a DIP, no montante de R$ 5.828,73 

(CINCO MIL OITOCENTOS E VINTE E OITO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), e atualizadas até a 

competência de abril de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar 

do ato citatório. Condeno o réu, também, ao reembolso ao Erário dos honorários do perito, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino que o INSS não cesse o 

benefício de auxílio-doença, ora concedido, em período inferior a 01 (um) ano, contado a partir da data da realização da 

perícia, ocorrida em 10/06/2009. Estabeleço, ainda, que após o prazo mínimo delimitado nesta sentença (10/06/2010), 

deverá a autarquia ré verificar a persistência ou cessação da incapacidade laborativa através de perícia médica realizada 

pelo Instituto, convocando para tanto o autor, implicando a ausência injustificada da parte autora à perícia 

administrativa, na suspensão do benefício ora concedido, conforme dispõe o artigo 101, da Lei 8213/91. Alerto, 

finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS e cessado o benefício, 

caso a parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação 

documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que 

comprovem a permanência da incapacidade laborativa. Determino à Secretaria deste Juizado que expeça ofício ao INSS 

determinando a implantação do benefício ora concedido no prazo acima estabelecido. Defiro à parte autora os 

benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 

10.259/01. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

2009.63.14.000660-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003025/2010 - MARIA TEREZA DA 

SILVA (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação, proposta por MARIA TEREZA DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 397/617 

continuada ao idoso, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, 

no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 11/12/2008 (data da postulação 

administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/05/2010 (início do mês da realização do cálculo pela r. 

Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação 

por e-mail do recebimento do Oficio de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a 

renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , esta atualizada para a competência de abril 

de 2010 . Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no 

montante de R$ 8.708,09 (OITO MIL SETECENTOS E OITO REAIS E NOVE CENTAVOS) , apuradas no período 

correspondente entre a DIB (11/12/2008) e a DIP (01/05/2010), atualizadas até a competência de abril de 2010 . 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época 

em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, 

também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários da Sr.ª Perita, nos termos do artigo 

6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a 

autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a 

cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93.                Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se 

ciência ao Ministério Público Federal.            P.R.I.C. 

2007.63.14.004148-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003358/2010 - VALDEIR BATISTA 

DO CARMO (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Assim, face ao 

acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VI do 

CPC, em razão da falta de interesse de agir quanto ao período de 01/03/1991 a 28/04/1995, reconhecido 

administrativamente.  No mérito, JULGO PROCEDENTE a ação e acolho o pedido deduzido na inicial, condenando o 

INSS a averbar os períodos de 21/09/1984 a 30/04/1986, 01/07/1986 a 28/02/1991 e 29/04/1995 a 31/07/2007 (DER), 

laborados pelo autor em atividade especial. Em conseqüência, condeno a autarquia ré na obrigação de fazer consistente 

na implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço integral em favor do autor, VALDEIR 

BATISTA DO CARMO, com data de início de benefício (DIB) em 31/07/2007 e DIP em 01/05/2010 (primeiro dia do 

mês da realização do cálculo pela contadoria deste Juizado), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este 

Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja 

renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado no valor de R$ 1.170,38 (UM MIL CENTO E 

SETENTA REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , e a renda mensal atual no valor de R$ 1.370,10 (UM MIL 

TREZENTOS E SETENTA REAIS E DEZ CENTAVOS)   atualizada para a competência de abril de 2010. Condeno, 

ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor do autor, apuradas no período 

correspondentes entre a DIB e a DIP, no montante de R$ 54.602,38 (CINQüENTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E 

DOIS REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) atualizadas até abril de 2010. Referido valor foi apurado pela r. 

Contadoria deste Juizado mediante atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, 

cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório, uma vez que a presente ação foi proposta antes da 

Lei 11.960/2009, que entrou em vigor em 30/06/2009. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Indefiro, entretanto, a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma 

vez que não configurada a hipótese autorizadora. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na 

conformidade da manifestação expressa da parte autora. P.R.I. 

2007.63.14.002428-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003222/2010 - MERCIDES BRAGA 

MILANI (ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE 

CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante ao acima exposto, acolho integralmente o parecer técnico-contábil 

elaborado pela r. Contadoria deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a presente ação, em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal 

Inicial do benefício previdenciário do qual a parte autora é titular, passando para o valor de Cr$ 9.917,62 (NOVE MIL 

NOVECENTOS E DEZESSETE CRUZEIROS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), e a implementar o novo valor da 

Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 612,00 (SEISCENTOS E DOZE REAIS), atualizada para a competência 

junho de 2009, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, devendo a correção e a implementação ora 

determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças 

devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 24.369,47 (VINTE E QUATRO MIL TREZENTOS E 

SESSENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB 

(03/05/1990) e a DIP fixada em 01/07/2009 (início do mês da realização do cálculo pela r. Contadoria), obedecida a 

prescrição qüinqüenal, atualizadas até a competência junho de 2009. Referido valor foi apurado mediante a atualização 

das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a 
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contar do ato citatório. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se 

os atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 

1º da Lei nº 10.259/01.                       P.R.I.C. 

2009.63.14.000597-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003023/2010 - ZENILDA MARIA 

DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por ZENILDA MARIA DOS SANTOS DA SILVA, em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o 

benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 

12/11/2008 (data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/05/2010 (início do mês da 

realização dos cálculos pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias a contar da Confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que 

desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E 

QUINZE REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , esta atualizada para 

a competência de abril de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor 

da parte autora, no montante de R$ 9.210,75 (NOVE MIL DUZENTOS E DEZ REAIS E SETENTA E CINCO 

CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (12/11/2008) e a DIP (01/05/2010), atualizadas até a 

competência de abril de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários dos Srs. 

Peritos, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.           P.R.I.C. 

2008.63.14.005278-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002982/2010 - MARIA VERGINIA 

FUSCHIANI DO NASCIMENTO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por MARIA VERGINIA FUSCHIANI DO 

NASCIMENTO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia 

ré a conceder o benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da 

República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de 

benefício (DIB) em 13/02/2009 (data da realização da perícia social) e data de início de pagamento (DIP) em 

01/05/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da Confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação 

expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no 

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de 

R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) , esta atualizada para a competência de abril de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, 

a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 7.672,31 (SETE MIL 

SEISCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) , apuradas no período correspondente 

entre a DIB (13/02/2009) e a DIP (01/05/2010), atualizadas até a competência de abril de 2010. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, também, a autarquia 

ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários dos Srs. Peritos, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a autarquia ré adote 

providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, 

a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93.                Defiro à parte autora os benefícios 

da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério 

Público Federal.          P.R.I.C. 

2008.63.14.003748-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002452/2010 - MARIA EDILENE 

LEITE (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação, proposta por MARIA EDILENE LEITE, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação 

continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor 

mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 14/10/2008 (data da realização da perícia 

judicial) e data de início de pagamento (DIP) em 01/05/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. 

Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da Confirmação 
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por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) e a 

renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), esta atualizada para a competência de abril 

de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da parte autora, no 

montante de R$ 9.739,05 (NOVE MIL SETECENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E CINCO CENTAVOS), apuradas 

no período correspondente entre a DIB (14/10/2008) e a DIP (01/05/2010), atualizadas até a competência de abril de 

2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a 

época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. 

Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários dos Srs. Peritos, nos 

termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino 

ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora 

concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93.               

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 

10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 

2009.63.14.002291-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003360/2010 - DAURA BENTO 

MARTINS (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto e considerando o mais 

que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para 

condenar a autarquia ré a instituir o benefício de pensão por morte em favor de DAURA BENTO MARTINS, com 

início (DIB) em 24/03/2009 (data da postulação administrativa), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 

01/05/2010 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo aludido benefício ser 

implantado em 45 (quarenta e cinco) dias e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de 

benefícios do RGPS após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido no 

efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), apurada para a 

competência de abril de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor da 

autora, no montante de R$ 6.950,04 (SEIS MIL NOVECENTOS E CINQüENTA REAIS E QUATRO 

CENTAVOS) apuradas no período correspondente entre a DIB (24/03/2009) e a DIP (01/05/2010), atualizadas até abril 

de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde 

a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro 

à parte autora a gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de 

custas processuais e sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2008.63.14.004676-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314003280/2010 - ANTONIO JOSE 

SEBASTIAO (ADV. SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante ao acima exposto, acolho 

integralmente o parecer técnico-contábil elaborado pela r. Contadoria deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a 

presente ação, proposta por ANTONIO JOSÉ SEBASTIÃO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar a correção da Renda Mensal Inicial do benefício 

previdenciário NB 42/041581332, passando para o valor de R$ 363,86 (TREZENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E 

OITENTA E SEIS CENTAVOS) , e a implementar o novo valor da Renda Mensal Atual, esta no valor de R$ 839,02 

(OITOCENTOS E TRINTA E NOVE REAIS E DOIS CENTAVOS) , atualizada para a competência fevereiro de 2009, 

com DIP em 01/03/2009, conforme apurado pela r. Contadoria deste Juizado, devendo a correção e a implementação 

ora determinadas serem efetuadas no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da confirmação por e-mail do 

recebimento do Oficio de implantação dos novos valores, ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual 

deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças 

devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 5.602,44 (CINCO MIL SEISCENTOS E DOIS REAIS E 

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a DIB (24/09/1996) e a DIP fixada 

em 01/03/2009 (início do mês da realização do cálculo pela contadoria deste Juizado), obedecida a prescrição 

qüinqüenal, atualizadas até a competência fevereiro de 2009. Referido valor foi apurado mediante a atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar 

do ato citatório.                        Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. P.R.C.I. 

2009.63.14.000311-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002450/2010 - ROSIMARA DA 

SILVEIRA CARDOZO (ADV. SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por ROSIMARA DA SILVEIRA CARDOZO, em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício 

assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela 

Lei n° 8.742/93, no valor mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 26/09/2008 

(data da postulação administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/05/2010 (início do mês da realização dos 

cálculos pela r. Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar 
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da Confirmação por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), esta atualizada para a 

competência de abril de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da 

parte autora, no montante de R$ 10.008,51 (DEZ MIL OITO REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), apuradas no 

período correspondente entre a DIB (26/09/2008) e a DIP (01/05/2010), atualizadas até a competência de abril de 2010. 

Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época 

em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Condeno, 

também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários dos Srs. Peritos, nos termos do artigo 

6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Determino ainda, que a 

autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício assistencial ora concedido a 

cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 8.742/93.              Defiro à parte 

autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01. Dê-se 

ciência ao Ministério Público Federal.             P.R.I.C. 

2009.63.14.001125-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6314002980/2010 - BRUNO MAGNO 

PAZELLO (ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação, proposta por BRUNO MAGNO PAZELLO, em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a conceder-lhe o benefício assistencial de prestação 

continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742/93, no valor 

mensal de 01 (um) salário-mínimo, com data de início de benefício (DIB) em 25/03/2009 (data da postulação 

administrativa) e data de início de pagamento (DIP) em 01/05/2010 (início do mês da realização dos cálculos pela r. 

Contadoria), devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da Confirmação 

por e-mail do recebimento do ofício de implantação expedido por este Juízo, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi calculada pela r. 

Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , esta atualizada para a 

competência de abril de 2010. Condeno, ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das diferenças devidas em favor da 

parte autora, no montante de R$ 6.891,17 (SEIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E DEZESSETE 

CENTAVOS) , apuradas no período correspondente entre a DIB (25/03/2009) e a DIP (01/05/2010), atualizadas até a 

competência de abril de 2010. Referido valor foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das 

parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar 

do ato citatório. Condeno, também, a autarquia ré, a efetuar o reembolso, em favor do Erário, dos honorários dos Srs. 

Peritos, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Determino ainda, que a autarquia ré adote providências no sentido de efetuar a revisão administrativa do benefício 

assistencial ora concedido a cada 2 (dois) anos, a partir desta sentença, conforme previsto no artigo 21, da Lei n.º 

8.742/93.               Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os 

atrasados. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da 

Lei nº 10.259/01. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. P.R.I.C. 
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2010.63.15.004999-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019199/2010 - ILARIO JOSE 

FABIAN (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/041.294.036-1, cuja DIB data de 19/05/1993 e 

a DDB data de 05/07/1993. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 
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Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 14/05/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005000-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019231/2010 - WENCESLAU 

CONRADO (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/068.099.284-7, cuja DIB data de 

22/03/1994 e a DDB data de 22/08/1994. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
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prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 
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Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 14/05/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005084-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019198/2010 - MARIA 

APARECIDA VAZ DOS SANTOS (ADV. SP255515 - HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 

21/102.358.682-4, cuja DIB data de 02/05/1996 e a DDB data de 28/01/1997. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 
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entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 18/05/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005068-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019232/2010 - CECILIA ALVES 

PROENCA (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário originário NB 42/081.063.021-4, cuja DIB data de 

16/07/1986 e a DDB data de 07/08/1986, com reflexos sobre o benefício de pensão por morte dele derivado NB 

21/139.674.740-8. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 
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Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 
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agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 17/05/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005004-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019228/2010 - JOSE BERNEGOZZI 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 46/088.317.288-7, cuja DIB data de 07/10/1991 e a DDB data 

de 02/07/1992. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 
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No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 14/05/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 
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Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005005-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019226/2010 - ANTONIO LUIZ DE 

ALMEIDA CARDIA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação por meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/088.317.013-2, cuja DIB 

data de 02/11/1991 e a DDB data de 08/07/1992. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 
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penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 14/05/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005002-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019227/2010 - JOSE RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 46/068.431.376-6, cuja DIB data de 01/02/1994 e 

a DDB data de 23/10/1994. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 
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Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 
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Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 14/05/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005003-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019186/2010 - JOSE PEDRO LEITE 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 46/055.513.915-8, cuja DIB data de 29/01/1993 e a DDB data 

de 23/08/1993. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 
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entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 14/05/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005006-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019203/2010 - DONATO FLORIO 

(ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/047.859.642-1, cuja DIB data de 29/06/1992 e a DDB data 

de 07/08/1992. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 
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Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 
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Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 14/05/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.000124-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019342/2010 - HEDY CARNEIRO 

(ADV. SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte 

autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 46/048.050.733-3, cuja DIB data de 15/06/1992 e a DDB data 

de 06/12/1992. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré foi citada e não ofertou contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 
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No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 04/12/2009, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 
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Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005083-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019200/2010 - NELSON PAVANI 

(ADV. SP255515 - HUGO LEONARDO OLIVEIRA PIERUZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/055.666.629-1, cuja DIB data de 

27/10/1992 e a DDB data de 21/06/1993. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 
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penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 

  

Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 18/05/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005074-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019187/2010 - SEBASTIÃO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP201924 - ELMO DE MELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por 

meio da qual a parte autora pretende a revisão do benefício previdenciário NB 42/088.364.056-2, cuja DIB data de 

26/08/1991 e a DDB data de 26/10/1992. 

  

Juntou documentos. 

  

A ré deu-se por citada ofertando a contestação. 

  

Decido. 

  

O direito de pleitear a revisão do benefício caducou, conforme as disposições da MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523-9, 

DE 27 DE JUNHO DE 1997 - publicada no DOU DE 28/06/97, posteriormente convertida na Lei 9.528/97. 

  

Este ato normativo deu nova redação ao artigo 103 da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 103 - É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 
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Inicialmente, deve-se esclarecer que, com a entrada em vigor da MP em 28/06/97, e havendo no próprio artigo previsão 

expressa de que o prazo decadencial contar-se-á a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, caso o benefício tenha sido concedido antes da entrada em vigor dessa norma, vale dizer, antes de 28/06/97, o 

prazo decadencial terá sua contagem iniciada quando do primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação, após esta data. Vale dizer, para os benefícios concedidos anteriormente a 28/06/97, o prazo decadencial 

começará a fluir a partir de 01/08/97. 

  

A jurisprudência tem se dividido na apreciação da questão. No momento, tem prevalecido o entendimento que as 

disposições desta lei, por versarem sobre direito material, não se aplicam às relações jurídicas constituídas antes de sua 

entrada em vigor. Ou seja, os benefícios cuja DIB seja anterior a entrada em vigor da mencionada Medida Provisória 

não estariam sujeitos a qualquer prazo decadencial para serem revisados. 

  

No entanto, “concessa maxima venia”, este entendimento cria uma situação de desigualdade entre pessoas em situações 

idênticas, em flagrante ofensa ao princípio da isonomia, bem como fazendo tabula rasa do princípio da segurança 

jurídica. 

  

Sob este aspecto, o entendimento de que a MP 1.523-9, posteriormente convertida na lei 9.528/97, não se aplica a 

relações jurídicas constituídas antes de sua vigência fere frontalmente o artigo 5º, caput, da Constituição Federal, ao 

estabelecer, na prática, tratamentos diferenciados a pessoas em situações idênticas. 

  

A decadência é instituto de direito material, corolário do princípio da segurança jurídica. A limitação no tempo de um 

direito implica a pacificação das relações sociais, não se podendo estender “ad eternum” o lapso temporal para o gozo 

de um direito, sob pena de instabilidade social. Um dos escopos principais do direito, vale dizer, como ordem 

reguladora das relações humanas, é justamente a estabilidade das relações sociais, com a previsibilidade das 

conseqüências jurídicas de nossos atos ou omissões. Assim, a omissão no gozo de um direito subjetivo, devendo ser 

entendido esse como interesse juridicamente produzido, também constitui fato jurídico relevante, ao qual são atribuídos 

conseqüências, dentre as quais a perda desse direito, após o lapso temporal previsto em lei. 

  

Trata-se de exigência ainda da racionalidade do sistema jurídico, que atribui ao INSS, autarquia federal, prazo limitado 

para a cobrança de seus haveres junto aos segurados. Nada mais justo, portanto, e consentâneo com o princípio da 

coerência que deve informar todas as relações jurídicas, a delimitação de um prazo decadencial dentro do qual é dado 

ao segurado revisar seus benefícios concedidos incorretamente, ainda mais considerando que o devedor é o erário 

público. Não é possível que o sistema previdenciário fique eternamente refém de seus beneficiários. 

  

Embora estejamos falando de decadência, cumpre salientar que o mesmo se aplica à prescrição. Ambos são institutos 

jurídicos similares, cuja finalidade maior é a proteção da estabilidade das relações sociais. Nesse ponto, o ordenamento 

jurídico brasileiro, sob a égide da Constituição Federal de 1988, repugna a indefinição eterna de uma relação jurídica, 

tanto assim que o próprio legislador constituinte excepcionou as hipóteses de imprescritibilidade e apenas em matéria 

penal, em casos excepcionalíssimos e justificáveis pela relevância dos bens jurídicos envolvidos nessas hipóteses. 

Todas as demais relações jurídicas não escapam ao influxo das normas que regulam os prazos decadenciais e 

prescricionais, dentro do seu campo de incidência próprio. 

  

Cabe ressaltar, também, que o novel Código Civil de 2002 reduziu prazos decadenciais com relação a relações jurídicas 

constituídas antes de sua entrada em vigor. E, nestas hipóteses, fixou a regra de transição contida no artigo 2.028. 

  

No tocante às relações jurídicas de direito administrativo, dentre as quais a relação previdenciária figura como 

subespécie, importa frisar que o entendimento jurisprudencial do Colendo STJ preconiza a aplicação imediata dos 

prazos decadenciais, inclusive às relações jurídicas em curso, constituídas antes de sua entrada em vigor. Desta forma, 

deixar de reconhecer a decadência do direito de pleitear a revisão para benefícios previdenciários com DIBs anteriores a 

agosto de 1997 constitui flagrante ofensa ao princípio da isonomia, por dar tratamento diferenciado à situações jurídicas 

similares, distinguindo de forma indevida a relação jurídica previdenciária da relação jurídica administrativa. 

  

Cabe acrescentar que a fixação de prazo decadencial por lei posterior à constituição da relação jurídica não pode servir 

de argumento para afastar a ocorrência da decadência, pois a concessão do benefício e a sua revisão são relações 

jurídicas distintas. A relação jurídica sujeita à ocorrência da decadência não é a concessão do benefício e sim o direito 

dele ser revisado. Ou seja, a lei não está sendo aplicada de forma retroativa nem a relações jurídicas pretéritas, mas tão-

somente à relação jurídica consistente na revisão do benefício. 

  

Assim, por todo o exposto, inafastável a conclusão de que benefícios concedidos antes da entrada em vigor da MP 

1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 (dez) anos. No interregno compreendido entre a DIB do benefício 

e a data da entrada em vigor da MP 1.523-9/97 não corre prazo decadencial, por ausência de previsão legal. O início do 

lapso decadencial é marcado, portanto, pela data da entrada em vigor dessa Medida Provisória. 
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Este entendimento permite adequar as prescrições desse ato ao princípio da igualdade material, previsto no artigo 5º, 

caput, da Constituição Federal, dando tratamento igualitário às pessoas em situações idênticas, sem qualquer violação 

ao princípio constitucional da irretroatividade das leis. 

  

Assim, os benefícios previdenciários cuja DIB é anterior à MP 1.523-9/97 estão sujeitos ao prazo decadencial de 10 

(dez) anos. 

  

No caso dos autos, o prazo para revisar o benefício se iniciou em 01/08/1997 e terminou em 01/08/2007. A ação foi 

ajuizada em 17/05/2010, quando o direito à revisão já estava acobertado pela decadência. 

  

Assim sendo, extingo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para 

recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que a entidade ré cumpriu a sentença proferida nestes autos, julgo extinto o processo de 

execução, com fulcro no artigo 794, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado da presente sentença, com as formalidades de praxe, proceda a Secretaria ao 

arquivamento do presente feito. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
2009.63.15.000299-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019206/2010 - RONALDO JOSE 

MACHADO SANTOS (ADV. SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.015698-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019207/2010 - CARLOS ALBERTO 

RODRIGUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 

- RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.006654-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019208/2010 - ANTONIO ISIDORO 

FERRARI (ADV. SP258634 - ANDRÉ CASTELLANI); MARINA LUIZA DI SERIO FERRARI (ADV. SP258634 - 

ANDRÉ CASTELLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2008.63.15.012099-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019209/2010 - MARIA DE 

LOURDES MARQUES GENTIL (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.002671-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019210/2010 - ANTONIO LUIZ 

BENETTI (ADV. SP102650 - ANTONIO SILVIO BELINASSI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2008.63.15.014777-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019211/2010 - PEDRO 

MARCOLAN (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001203-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019212/2010 - GUILHERME 

COSSERMELLI (ADV. SP224164 - EDSON COSTA ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.003206-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019213/2010 - MARIA 

APARECIDA PERES RODRIGUES QUEIROS (ADV. SP156155 - MARILENE DE JESUS RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.002860-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019214/2010 - MARIA SUTILO 

MODOLO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001857-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019215/2010 - HELENA 

ALEXANDRINA DE SOUZA (ADV. SP270557 - DEMIAN RICARDO ROSA DA COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 
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2009.63.15.001297-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019216/2010 - MARIA JOSE 

RODRIGUES NAVARRO (ADV. SP096887 - FABIO SOLA ARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.001856-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019217/2010 - RUBENS FERREIRA 

BENTIVOGLIO (ADV. SP270557 - DEMIAN RICARDO ROSA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.003395-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019237/2010 - LUCI BARRETO 

FREIRE (ADV. SP185811 - PATRÍCIA HELENA DA SILVA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança nº 8906-9 e 9336-8, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de abril de 1990 

(Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 
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Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa ao meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 
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 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. Ademais, a sistemática já tinha 

sido alterada, justamente em 30/05/90, com a edição da Medida Provisória 189 que, após sucessivas reedições, acabou 

por ser convertida na Lei nº 8.088/90. Por esses diplomas legais, os valores seriam atualizados com base no valor 

nominal da BTN e esta, por sua vez, seria atualizada com base no Reajuste de Valores Fiscais, divulgado pelo IBGE. 

Na hipótese sub judice, foram carreadas aos autos cópias das contas de cadernetas de poupança, as quais permitem a 

verificação quanto a procedência ou não do pedido da parte autora. 
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Verifico que o pedido refere-se aos meses de abril de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II), porém 

com aniversário da conta no 22º (vigésimo segundo) dia (conta nº 8906-9) e no 28º (vigésimo oitavo) dia (conta nº 

9336-8) do mês, sendo portanto totalmente improcedente. 

A parte autora não possui direito ao índice, em relação às contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na 

segunda quinzena do mês de abril de 1990. 

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção 

monetária de abril de 1990 e fevereiro de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito.  

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.000741-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019282/2010 - ITALO BORGATO 

(ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000160-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019284/2010 - JURANDIR JOAO 

APARECIDO TOMASI (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000145-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019286/2010 - ANGELO 

FERNANDO SCATENA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.004284-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019274/2010 - BENEDITO MIGUEL 

(ADV. SP266164 - RENATA ADELINA RODRIGUES SILVEIRA); ILDA MIGUEL DE MORAES (ADV. ); 

PEDRO DO CARMO MIGUEL (ADV. ); MARIA CELIA MIGUEL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que autora pretende um provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança 

descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), 

acrescidos de juros contratuais. 

                                Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

                É o relatório. Fundamento e decido. 

                                Primeiramente, anoto que a questão versa sobre correção monetária dos saldos de caderneta de 

poupança, relativos ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). Tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é de 

vinte anos, nos termos do artigo 177, do antigo Código Civil. 

                Nesse caso o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de fevereiro de 

1989, quando surge a lesão ao direito do correntista, dando origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo.   

                A presente ação foi ajuizada somente em 25/03/2009. 

    Alega a parte autora interrupção do prazo prescricional em face do ajuizamento da ação cautelar nº 

2009.63.15.001667-8. Todavia, verifico que não houve citação no referido processo cautelar, razão pela qual não há que 

se cogitar em interrupção da prescrição (CPC, art. 219, c.c. CC, art. 202, I), pois o autor desistiu da referida ação antes 

da expedição de mandado de citação em face da CEF. 

                No caso em tela, forçoso, portanto, reconhecer que a partir de 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que 

seria devido no mês de janeiro de 1989. 

             Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de correção da conta poupança em razão do 

reconhecimento da prescrição. 
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                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.004283-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019271/2010 - BENEDITO MIGUEL 

(ADV. SP266164 - RENATA ADELINA RODRIGUES SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que autora pretende um provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança 

descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), 

acrescidos de juros contratuais. 

                                Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

                É o relatório. Fundamento e decido. 

                                Primeiramente, anoto que a questão versa sobre correção monetária dos saldos de caderneta de 

poupança, relativos ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). Tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é de 

vinte anos, nos termos do artigo 177, do antigo Código Civil. 

                Nesse caso o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de fevereiro de 

1989, quando surge a lesão ao direito do correntista, dando origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo.   

                A presente ação foi ajuizada somente em 25/03/2009. 

    Alega a parte autora interrupção do prazo prescricional em face do ajuizamento da ação cautelar nº 

2009.63.15.001534-0. Todavia, verifico que não houve citação no referido processo cautelar, razão pela qual não há que 

se cogitar em interrupção da prescrição (CPC, art. 219, c.c. CC, art. 202, I), pois o autor desistiu da referida ação antes 

da expedição de mandado de citação em face da CEF. 

                No caso em tela, forçoso, portanto, reconhecer que a partir de 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que 

seria devido no mês de janeiro de 1989. 

             Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de correção da conta poupança em razão do 

reconhecimento da prescrição. 

                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de concessão ou 

cobrança de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, sob o argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram juntados documentos. A parte 

requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

O laudo médico-judicial foi juntado. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00 (Trinta mil e seiscentos reais). 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado, benefício acidentário, devem 

ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.           

  

Passo à análise do mérito. 
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A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91:  

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de 

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 

15 (quinze) dias consecutivos”.  

                                

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer 

habilitação adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que 

não está incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida 

em que este tipo de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem 

no momento. Por isso o artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  

“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação 

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no 

primeiro, a incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está 

capacitado - e não para atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual 

e não puder ser reabilitado para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de 

recuperação e o interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a 

subsistência. 

  

A perícia concluiu que não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que 

impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho. Não há dependência de terceiros para as 

atividades da vida diária.  

                                

Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado no laudo pericial 

juntado aos autos, razão pela qual seu pedido de concessão do auxílio-doença/aposentadoria por invalidez não 

deve prosperar. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos do perito judicial, tendo em vista ser o 

laudo produto de trabalho exercido pelo perito judicial, eqüidistante das partes, de forma fundamentada e 

convincente, mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo.  

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 

haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

2010.63.15.001630-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019318/2010 - DONIZETE 

BERNARDO (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002684-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019305/2010 - ANTONIO 

APARECIDO LOPES (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001772-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019306/2010 - CLEIDE LOPES 

(ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001897-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019307/2010 - MARIA NILZA 

ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002180-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019308/2010 - JOSE DE RIBAMAR 

ARAUJO SOUZA (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.001899-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019309/2010 - OIRAZIL DO 

CARMO NUNES DA FONSECA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.001904-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019310/2010 - LUIZ CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002118-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019311/2010 - JOSE MARIA 

SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002116-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019312/2010 - CLEMENTE JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.002195-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019313/2010 - LUCIA NEIA DE 

FREITAS COSTA (ADV. SP269974 - VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001775-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019314/2010 - EURIDES SILVA DE 

MELLO (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.001762-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019317/2010 - ADONAI FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.001395-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019322/2010 - ELIEL APARECIDO 

MARTINS ROSA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.000275-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019238/2010 - ALEX SIQUEIRA 

(ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que a parte autora pretende um 

provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de 

poupança nº 170455-3, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de janeiro 1989 (Plano 

Verão) e março de 1990 (Plano Collor I). 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 
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Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 
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A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 
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Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 

Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de janeiro 1989 (Plano Verão) e março de 1990 

(Plano Collor I), sendo, pois, totalmente improcedente, uma vez que (conforme extratos juntados pela CEF) a conta 

poupança foi aberta somente em 10/04/1990, ou seja, posteriormente aos meses em que o autor pleiteia correção 

(janeiro de 1989 e março de 1990). 

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do CPC, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de 

janeiro de 1989 e março de 1990. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 

(dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.004285-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019273/2010 - REGINA LUCIA 

PROENCA (ADV. SP266164 - RENATA ADELINA RODRIGUES SILVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação em que autora pretende um provimento 

jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança 

descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão), 

acrescidos de juros contratuais. 

                                Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

                É o relatório. Fundamento e decido. 

                                Primeiramente, anoto que a questão versa sobre correção monetária dos saldos de caderneta de 

poupança, relativos ao mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). Tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é de 

vinte anos, nos termos do artigo 177, do antigo Código Civil. 

                Nesse caso o termo inicial para fins de contagem do lapso prescricional vintenário é o dia 1º de fevereiro de 

1989, quando surge a lesão ao direito do correntista, dando origem à possibilidade de deduzir sua pretensão em juízo.   

                A presente ação foi ajuizada somente em 25/03/2009. 

    Alega a parte autora interrupção do prazo prescricional em face do ajuizamento da ação cautelar nº 

2009.63.15.001536-4. Todavia, verifico que não houve citação no referido processo cautelar, razão pela qual não há que 

se cogitar em interrupção da prescrição (CPC, art. 219, c.c. CC, art. 202, I), pois o autor desistiu da referida ação antes 

da expedição de mandado de citação em face da CEF. 

                No caso em tela, forçoso, portanto, reconhecer que a partir de 1º de fevereiro de 2009, encontra-se 

irremediavelmente prescrita a pretensão da parte autora de reaver seus créditos referentes a não-aplicação do índice que 

seria devido no mês de janeiro de 1989. 

             Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de correção da conta poupança em razão do 

reconhecimento da prescrição. 

                               Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.009809-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019302/2010 - ANDREA REGIANE 

DA SILVA (ADV. SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 17.09.2009. 

  

Por decisão interlocutória proferida nestes autos em 05.10.2009, foi determinada a limitação do pedido (a partir do novo 

requerimento administrativo, ou seja, 03.06.2009), tendo em vista ter sido verificado que parte do pedido postulado fora 
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objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.002087-2, que tramitou por este Juizado Especial Federal sendo julgado 

improcedente, no que em relação ao período discutido naquela ação, operou-se a coisa julgada. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 27.900,00. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora recebeu auxílio doença de 15.02.2008 até 23.03.2009, 

portanto, quando da realização da perícia (10.11.2009) que atestou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía 

qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a autora é portadora de “Transtorno de 

Estresse Pós-Traumático do tipo crônico e Depressão grave sem sintomas psicóticos”, o que o torna incapaz para o 

trabalho de forma total e temporária. Informou ainda o expert ser a atestada incapacidade suscetível de recuperação ou 

reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o Sr. Perito não conseguiu determinar a dada da incapacidade, entendo que o benefício n. 

532.519.903-6 deve ser restabelecido a partir da data do lauto pericial (10.11.2009), devendo a parte autora permanecer 

em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sra. ANDREA REGIANE DA SILVA, o benefício de auxílio-doença n. 

532.519.903-6 com RMA de R$ 658,53 (SEISCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E TRêS 

CENTAVOS) , na competência de abril de 2010, com DIP em 01/05/2010, e DIB em 10.11.2009 - data do laudo, 

devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 3.859,49 (TRêS MIL OITOCENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E 

QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

05/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.002229-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019236/2010 - PAULO EIITI 

KATAHIRA (ADV. SP048462 - PEDRO LUIZ STUCCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação na qual o autor pretende um provimento jurisdicional 

que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de remuneração das cadernetas de poupança nº 55322-9, 71432-

0, 45118-3, 39029-0 e 28034-6, mediante a aplicação do Índice de Preços ao Consumidor, nos meses de março a maio 

de 1990 (plano Collor I). 

A inicial veio instruída com documentos. 

                                  Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os extratos das 

contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o valor atribuído à causa, a 

fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou 

renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser; IV) a falta de 

interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as 

contas da 2ª quinzena de março de 1990, com extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos 

juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto que os 

extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra perfeitamente no 

valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários mínimos) e em perfeita 

consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a 

entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse de agir para 

contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 

7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o mérito da causa, com 

ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do binômio 

necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças de que são 

titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para vindicá-los. Verifica-se 

ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido (ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade para 

figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de janeiro de 

1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. Nesse sentido: 

  

“Ementa: 

DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' (JANEIRO/89). 

LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. DENUNCIAÇÃO DA 

LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições financeiras que 

atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações movidas pelos 

poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em virtude da aplicação das 

normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, Rel. Min. SÁLVIO DE 

FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 
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Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver agido de 

acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com eventuais diferenças 

que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito principal, 

não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário aplicável às ações 

pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, como vemos, dentre 

inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 27.5.1996, e 97858/MG, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já foram 

objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior 

Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da Constituição da República e o 

segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal, de 

modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, nesta norma 

não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em vigência no início 

desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. No entanto, através da 

Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das cadernetas de poupança e das contas 

vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de 

JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração devida significativa parcela da inflação apurada 

naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É 

de se ver que referida Resolução é, por óbvio inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo 

a regra do art. 153, §3.º, da Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º 

da Lei de Introdução ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, 

estas não poderiam atingir o mês já em curso. 

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de junho de 

1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso porque o poupador, 

ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no momento da contratação, 

que previa a correção monetária com base no índice apontado. 

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa 

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO DE 1987 

(26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção monetária 

para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, antes da vigência 

da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; RECURSO 

ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ DATA:31/05/2004, 

PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto de 

inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir sua missão 

de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

  

“Ementa: 

PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente financeiro) parte 

legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 tem 

percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível inflacionário que, 

num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se considerar os fatos econômicos, na 

aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, amoldando-se aos princípios gerais de 

direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 
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Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de janeiro 

de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária introduzidos 

pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 15 de janeiro de 

1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato jurídico 

perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal). 

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de que o 

princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da Carta Magna) se 

aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão recorrido, 

'... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, se aperfeiçoa o 

contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses efeitos jurídicos não 

podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob pena de violar-se o ato jurídico 

perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da entrada em 

vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se aplicam, em 

virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação infraconstitucional, ainda 

que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

  

2. Da correção monetária relativa ao meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento pacífico da 

E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no valor 

de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a esse valor, foi 

remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme determinado na lei 8024/90, 

enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base no IPC, pois a Lei 8024/90 nada 

disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia disponível pelo 

IPC.   

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com o IPC e 

pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do saldo 

que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim no recurso 

extraordinário n.º 206.048/RS - 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco dias 

após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu parágrafo 

1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo adotou a MP 

184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não foram convertidas, 

nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação do art. 6º, parágrafo primeiro, 

nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, mantido pela lei 8024/90. O IPC se 

manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e 

MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 1990, 

quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.    

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em sede de 

caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na sua plenitude, 

ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de inflação apontado 

pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado em virtude 

da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é completa, 

recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em “meia” correção 

monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é algo inócuo e/ou estéril. 

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados por essa 
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Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a correção do FGTS 

com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima expostos, 

não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março a maio de 1990 (Plano Collor I), sendo, 

pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas ao índice de abril e maio de 1990, em relação à conta 

mencionada na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos juros 

contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito em dinheiro 

em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de situações 

imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em poupança, 

com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês. 

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

  

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 

1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990 que deixou de ser creditado, 

bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias a serem 

pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, 

de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de 

mora de 1% a partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em 

razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados 

conforme índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.009790-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019221/2010 - GILDENOR 

LUCENA BATISTA DE ANDRADE (ADV. SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos. 

  

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde a 19.08.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
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Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora recebeu o benefício de auxílio doença de 16.06.2006 até 

30.09.2008, portanto, quando da realização da perícia em 10.11.2009, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro de “Insônia não-orgânica e Ansiedade generalizada.” que embora não ocasione incapacidade para a vida 

independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de 

incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe 

garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

505.193.671-3 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (10.11.2009). A parte autora 

permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) GILDENOR LUCENA BATISTA DE ANDRADE, o benefício 

de auxílio-doença n. 505.193.671-3, com renda mensal atual (RMA) de R$ 674,57 (SEISCENTOS E SETENTA E 

QUATRO REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) , na competência de 04/2010 , com DIP em 01/05/2010, e 

DIB em 10.11.2009- data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.953,50 (TRêS MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E 

CINQüENTA CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 05/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.012000-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019301/2010 - MARIA JULIA 

BENTO FULINI (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

A parte autora pleiteia concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, com pagamento desde 

o primeiro requerimento administrativo em 30.03.2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 437/617 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 27.900,00. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                        

                                                                                                     

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

  

Alega o instituto réu que a autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em vista 

que a parte autora efetuou contribuições na condição de individual no período de 02/2006 até 11/2009, portanto quando 

da realização do laudo pericial em 13.01.2010 a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal. Logo após a realização do exame 

pericial, o Sr. Perito elaborou laudo atestando que a autora é portadora de “Coxartrose severa bilateral e Hipertensão 

arterial” Informa que em virtude destas patologias a parte autora se encontra incapacitada para o trabalho de forma 

parcial e permanente. 

  

Da análise em conjunto do laudo pericial, infere-se que a autora apresenta incapacidade permanente para o trabalho e 

que não é possível a sua reabilitação para o exercício de sua profissão de costureira. Portanto, considerando o 

despreparo intelectual da autora para exercer outra atividade, tendo em vista possuir ensino médio incompleto, e sua 

idade avançada (63 anos), bem como as características de suas patologias e a natureza da incapacidade (permanente), 

impõe-se concluir que o benefício a ser concedido é o de aposentadoria por invalidez. Oportuno mencionar 

jurisprudência nesse sentido: 

  

EMENTA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART. 42, “CAPUT”, DA LF 8213/91). 

PRESENÇA DOS REQUISITOS. PROCEDÊNCIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA. TUTELA 

ANTECIPADA. 1. A concessão da aposentadoria por invalidez está sujeita à comprovação da incapacidade laboral 

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade de subsistência. 2. Considerando-se a impossibilidade do 

autor exercer a atividade profissional que sempre proveu o seu sustento, a sua idade e a situação sócio-cultural, que 

tornam improvável a reabilitação para o exercício de alguma outra função, fica evidente a incapacidade laboral. 3. 

Presentes os requisitos necessários é de ser deferido o benefício. (...) - Acórdão Origem: Tribunal - Terceira Região - 

Classe: AC - Apelação Cível - 333512 - Proc. 96030648590 - UF: SP - Órgão Julgador: Quinta Turma - Data da 

decisão: 05/11/2002 - Documento: TRF300070327 - Fonte DJU - Data: 18/02/2003 - pág. 609 - Relator(a): Juiz Fabio 

Prieto - Data da publicação: 18/02/2003. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de início da incapacidade, concedo à parte autora 

aposentadoria por invalidez, com pagamento a partir da data da realização da perícia, a partir de 13.01.2010 até a 

competência de 04/2010. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER o benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora, Sra. MARIA JÚLIA 
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BENDO FULINI, com renda mensal atual (RMA) de R$ 513,81 (QUINHENTOS E TREZE REAIS E OITENTA E 

UM CENTAVOS) , na competência de abril de 2010, com DIP em 01/05/2010, com base na renda mensal inicial (RMI) 

apurada no valor de R$ 513,81 (QUINHENTOS E TREZE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , e DIB a partir 

da data da realização da perícia, até a competência de 04/2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.872,37 (UM MIL OITOCENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

TRINTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 05/2010 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Intime-se o réu para que proceda a implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação das medidas.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.” 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que a parte 

autora pretende um provimento jurisdicional que lhe assegure o direito ao pagamento das diferenças de 

remuneração das cadernetas de poupança descritas na inicial, mediante a aplicação do Índice de Preços ao 

Consumidor, nos meses de março a maio de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

                   Citada, a Caixa Econômica Federal contestou o feito, argüindo as seguintes preliminares: I) o 

indeferimento da inicial por ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, quais sejam os 

extratos das contas da parte autora; II) da exata delimitação da pretensão da parte autora a corresponder o 

valor atribuído à causa, a fim de verificar a competência do Juizado Especial Federal; III) a falta de interesse de 

agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Bresser; IV) a falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada 

em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com 

relação ao Plano Verão; V) ilegitimidade da CAIXA para as contas da 2ª quinzena de março de 1990, com 

extinção do processo sem resolução do mérito; VI) da prescrição dos juros. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

A preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação não merece acolhimento, posto 

que os extratos das aludidas contas encontram-se anexados aos autos. 

Também não obtém sucesso a preliminar referente ao valor da causa, uma vez que este se enquadra 

perfeitamente no valor de alçada da competência do Juizado Especial Federal, ou seja, 60 (sessenta salários 

mínimos) e em perfeita consonância com o pedido da parte autora.  

                   Já com relação às preliminares: de falta de interesse de agir para contas contratadas ou renovadas 

após a entrada em vigor da resolução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Bresser e de falta de interesse 

de agir para contas contratadas ou renovadas após a entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, convertida 

em Lei sob nº 7.730/89; solução do BACEN nº 1.338, com relação ao Plano Verão, por se confundirem com o 

mérito da causa, com ele serão devidamente analisadas. 

Não prospera ainda preliminar de falta de interesse de agir. Veja que este elemento da ação é composto do 

binômio necessidade-adequação. Uma vez que a CEF não procedeu à correção monetária das contas poupanças 

de que são titulares os autores, pelos critérios legítimos, estes podem se socorrer do Poder Judiciário para 

vindicá-los. Verifica-se ainda que os autores se utilizaram da via adequada para instrumentalizar seu pedido 

(ação de cobrança). 

A jurisprudência já se firmou no sentido de que as instituições financeiras depositárias é quem têm legitimidade 

para figurar no pólo passivo das ações em que se discute a diferença de correção monetária relativa ao mês de 

janeiro de 1989, não se admitindo sequer a denunciação da lide ao Banco Central do Brasil ou à União Federal. 

Nesse sentido: 

“Ementa: 
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DIREITOS ECONÔMICO E PROCESSUAL, CADERNETA DE POUPANÇA. 'PLANO VERÃO' 

(JANEIRO/89). LEGITIMIDADE PASSIVA 'AD CAUSAM' DO BANCO CAPTADOR DA POUPANÇA. 

DENUNCIAÇÃO DA LIDE AO BANCO CENTRAL. IMPERTINÊNCIA (...). 

I - Eventuais alterações na política econômica, decorrentes de planos governamentais, não afastam, por si, a 

legitimidade 'ad causam' das partes envolvidas em contratos de direito privado, inclusive as instituições 

financeiras que atuam como agentes captadores em torno de cadernetas de poupança (...). 

III - É da jurisprudência da Corte o descabimento da denunciação da lide à União e ao BACEN nas ações 

movidas pelos poupadores pleiteando diferenças no crédito de rendimentos de suas contas de poupança em 

virtude da aplicação das normas concernentes a planos econômicos (...)” (S. T. J., 4ª Turma, RESP 186395/SP, 

Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, j. 10.11.1998, DJU 15.3.1999, p. 243). 

  

Esses mesmos precedentes confirmam o entendimento de que “a circunstância de a instituição financeira haver 

agido de acordo com instruções do Banco Central não é apta a eximi-la” da responsabilidade de arcar com 

eventuais diferenças que venham a ser apuradas (RESP 173968/SP, Rel. Min. EDUARDO RIBEIRO, DJU 

22.3.1999, p. 196). 

Melhor sorte não assiste à costumeira invocação da prescrição da pretensão deduzida nestes autos, uma vez que, 

considerando que a correção monetária constitui-se no próprio crédito, não em simples acessório ao crédito 

principal, não há lugar para a aplicação do artigo 178, § 10, III, do Código Civil, incidindo o prazo vintenário 

aplicável às ações pessoais em geral. Essa é a orientação pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, 

como vemos, dentre inúmeros julgados, dos RESP's 86471/RS, Rel. Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, DJU de 

27.5.1996, e 97858/MG, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 23.9.1996. 

Assim postas tais premissas, é importante notar que todas as questões deduzidas nestes autos, sem exceção, já 

foram objeto de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Supremo Tribunal Federal e 

do Superior Tribunal de Justiça, o primeiro no exercício de sua função constitucional de guardião da 

Constituição da República e o segundo ao cumprir sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da 

interpretação do direito positivo federal, de modo que quaisquer outras considerações a respeito desses temas 

revelam-se inúteis. 

1. Da correção monetária relativa aos meses de junho de 1987 e janeiro de 1989 

Em 12 de junho de 1987, através do Decreto-Lei 2.335, instituiu-se o denominado Plano Bresser, e com ele o 

"congelamento" de preços e a URP como referência monetária para reajustes de preços e salários, contudo, 

nesta norma não houve qualquer menção aos depósitos em poupança ou contas fundiárias, cuja legislação em 

vigência no início desse mês (JUN/87) consagrava o mesmo IPC como o fator de correção destes investimentos. 

No entanto, através da Resolução 1.388/87 do BACEN, determinou-se que o cálculo da remuneração das 

cadernetas de poupança e das contas vinculadas do FGTS, para o mês de JUL/87, deveria dar-se pela variação 

da OTN/LBC, fixada em 18,0205% no mês de JUN/87. Assim sendo, expurgou-se por decreto da remuneração 

devida significativa parcela da inflação apurada naquele mês. Essa perda, materializada no pagamento 

incompleto da variação do IPC de JUN/87, importa em 8,04%. É de se ver que referida Resolução é, por óbvio 

inconstitucional, na medida de que procurou retroagir seus efeitos, ferindo a regra do art. 153, §3.º, da 

Constituição Federal de 1967 (Emenda Constitucional 01/69), além do artigo 6.º, §1.º e §2.º da Lei de Introdução 

ao Código Civil). Isso porque, estabelecidas novas condições de reposição da perda inflacionária, estas não 

poderiam atingir o mês já em curso.  

Assim, no mês de julho de 1987, em relação às cadernetas de poupança iniciadas ou renovadas antes de 15 de 

junho de 1987 é devida a correção monetária com base no IPC, cujo índice foi de 26,06%, no período. Isso 

porque o poupador, ao contratar investimento em caderneta de poupança, o fez com vista às regras previstas no 

momento da contratação, que previa a correção monetária com base no índice apontado.  

Esse é o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme bem sintetizado no seguinte v. 

julgado: 

“Ementa  

ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIO. IPC DE JUNHO 

DE 1987 (26,06%). PLANO BRESSER. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou, em definitivo, o entendimento de que no cálculo da correção 

monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de junho de 1987, 

antes da vigência da Resolução n. 1.338/87-BACEN, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 26,06%. Precedentes. 

II - Agravo regimental desprovido.” (STJ- SUPERIOR TTRIBUNAL DE JUSTIÇA, RESP 253482 / CE ; 

RECURSO ESPECIAL 2000/0030521-9, Relator Min. RUY ROSADO DE AGUIAR, QUARTA TURMA, DJ 

DATA:31/05/2004, PG:00323). 

  

A questão relativa à correção monetária das cadernetas de poupança para o mês de janeiro de 1989 já foi objeto 

de inúmeros pronunciamentos judiciais, inclusive e principalmente do Superior Tribunal de Justiça, ao cumprir 

sua missão de órgão jurisdicional uniformizador da interpretação do direito positivo federal. 

Esse grau extremo de uniformização jurisprudencial pode ser bem sintetizado no seguinte v. julgado: 

“Ementa: 
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PROCESSUAL CIVIL - CADERNETA DE POUPANÇA - DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA - 

JANEIRO/89 E MARÇO/90 - PLANO VERÃO - LEGITIMIDADE DO BANCO DEPOSITÁRIO - ÍNDICE 

APLICÁVEL - 42,72% - PLANO COLLOR - SÚMULA 207/STJ. 

I - Na relação jurídica material (contrato de mútuo - poupança) são partes para figurarem nos pólos da relação 

processual as mesmas que se constituíram como titulares no contrato, sendo, portanto, o banco (agente 

financeiro) parte legítima para responder às ações como a presente. 

II - A jurisprudência do STJ pacificou entendimento no sentido de que o IPC divulgado para janeiro de 1989 

tem percentual de 42,72%, eis que, segundo as normas regentes, tal índice efetivamente reflete o nível 

inflacionário que, num período de 51 (cinqüenta e um) dias, acumulou montante de 70,28%. Hão de se 

considerar os fatos econômicos, na aplicação de tais normas, dando-se-lhe, inclusive, exegese aos seus termos, 

amoldando-se aos princípios gerais de direito, qual seja, o que veda o enriquecimento sem causa (RESP nº 

43.055-0-SP - julgado em 25.8.94). 

III - (...). 

IV - Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido (3ª Turma, RESP 182813/SP, Rel. Min. WALDEMAR 

ZVEITER, DJU 29.3.1999, p. 169). 

  

Essa orientação, frise-se, é aplicável às contas de poupança com período mensal iniciado ou renovado até 15 de 

janeiro de 1989. 

O próprio Supremo Tribunal Federal, por seu turno, reconheceu que os critérios de correção monetária 

introduzidos pela Medida Provisória nº 32/99 não podem ser aplicados aos contratos firmados em data anterior a 

15 de janeiro de 1989, sob pena de violação ao ato jurídico perfeito, como vemos, por exemplo, do seguinte 

aresto: 

“Ementa: 

- Caderneta de poupança. Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida na Lei nº 7.730, de 31.10.89. Ato 

jurídico perfeito (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal).  

 - Esta Corte já firmou o entendimento (assim, entre outros precedentes, na ADIN 493-0, de que fui relator) de 

que o princípio constitucional segundo o qual a lei nova não prejudicará o ato jurídico (artigo 5º, XXXVI, da 

Carta Magna) se aplica, também, às leis infraconstitucionais de ordem pública. 

 - O contrato de depósito em caderneta de poupança é contrato de adesão que, como bem acentua o acórdão 

recorrido, '... tem como prazo, para os rendimentos da aplicação, o período de 30 (trinta) dias. Feito o depósito, 

se aperfeiçoa o contrato de investimento que irá produzir efeitos jurídicos no término de 30 (trinta) dias. E esses 

efeitos jurídicos não podem ser modificados por regras adotadas no curso do período de 30 (trinta) dias, sob 

pena de violar-se o ato jurídico perfeito, o que é inconstitucional'. 

Portanto, nos casos de caderneta de poupança cuja contratação ou sua renovação tenha ocorrido antes da 

entrada em vigor da Medida Provisória nº 32, de 15.01.89, convertida em Lei nº 7.730, de 31.01.89, a elas não se 

aplicam, em virtude do disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, as normas dessa legislação 

infraconstitucional, ainda que os rendimentos venham a ser creditados em data posterior. 

Recurso extraordinário não conhecido” (RE 200514/RS, Rel. Min. MOREIRA ALVES, DJU 18.10.1996, p. 

39864). 

  

Assiste razão à parte autora, portanto, em relação aos meses em referência. 

2. Da correção monetária relativa aos meses de abril de 1990 e seguintes 

Em relação a abril de 1990, revejo o posicionamento anteriormente adotado, adequando-o ao entendimento 

pacífico da E. Turma Recursal de Americana. 

De acordo com as regras do Plano Collor, o saldo da conta poupança foi dividido em duas partes. A primeira no 

valor de até Cz$ 50.000,00, que permaneceu na conta e esteve disponível. A segunda, com a quantia superior a 

esse valor, foi remetida ao Bacen, e tornou-se indisponível, sendo corrigido com base na BTNF, conforme 

determinado na lei 8024/90, enquanto a quantia no valor de até Cz$ 50.000,00 tinha que ser corrigida com base 

no IPC, pois a Lei 8024/90 nada disse a respeito. 

Foi editada a MP 172/90 que determinou que a quantia bloqueada fosse corrigida pela BTN e a quantia 

disponível pelo IPC.    

Não resta dúvida, portanto, de que assiste ao autor o direito à correção, no mês de maio de 1990, de acordo com 

o IPC e pelo percentual de 44,80%, do saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada em razão do 

Plano Collor. 

No tocante à aplicação do índice 7,87%, no mês de 05/1990, o autor fará jus a correção de acordo com o IPC do 

saldo que possuía na conta de poupança não bloqueada. Neste sentido foi o voto - vista do Ministro Nelson Jobim 

no recurso extraordinário n.º 206.048/RS. 

“O governo Collor de Mello pretendeu retomar a redação dada pela MP 172/90. Editou, no dia 17 de abril, cinco 

dias após a promulgação da Lei 8024/90, a MP 180/90. No que interessa, ela modificava a redação do art. 6º e seu 

parágrafo 1º da lei 8024/90. Em 04 de maio, antes de completados trinta dias da edição da MP 180/90, o Governo 

adotou a MP 184/90. Ela revogou a MP 180/90. Tanto a MP 180/90, como a MP 184/90, perderam a eficácia. Não 

foram convertidas, nem reeditadas. O Governo Collor de Mello abandonou a tentativa de recuperar a redação 

do art. 6º, parágrafo primeiro, nos moldes da MP 174/90. Consolidou-se, assim, o texto original da MP 168/90, 
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mantido pela lei 8024/90. O IPC se manteve com índice de correção até junho de 1990, quando foi substituído 

pelo BTN (lei 8088 de 31/10/1990, art. 2º e MP 180 de 30/05/1990, art. 2º).”  

  

Portanto, o IPC manteve-se como índice oficial de correção dos saldos das cadernetas de poupança até junho de 

1990, quando foi substituída pelo BTN, por força da MP 180/90, convertida posteriormente na lei 8088/90.     

A correção monetária, como decorrência do princípio geral de direito que veda o enriquecimento sem causa, em 

sede de caderneta de poupança, deve ser reconhecida como um direito do poupador, devendo ser considerada na 

sua plenitude, ou seja, incidindo integralmente no saldo da conta poupança. A Ré, ao não incorporar o índice de 

inflação apontado pelo IPC-IBGE ao saldo da conta poupança, acaba por incidir em enriquecimento ilícito à 

custa do depositante. 

Há que se considerar que a teleologia da correção monetária é a de permitir que o capital não seja depreciado 

em virtude da inflação. Visa, apenas, recompor o capital, e não, remunerá-lo. Ora, ou a correção monetária é 

completa, recompondo integralmente o capital e o seu poder aquisitivo, ou não existe; pois não há falar-se em 

“meia” correção monetária ou correção monetária “em parte”. Ou recompõe o capital por inteiro ou o instituto é 

algo inócuo e/ou estéril.  

Nesse sentido, a 2ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, em 25/10/2000, apreciando o Resp. n.º 

265.556/AL, seguindo a Corte Superior, em análise apenas do direito infraconstitucional, reconheceu o direito à 

correção somente dos Planos Verão (janeiro de 1989) e Collor I (abril de 1990), mantidos os índices já fixados 

por essa Corte, quanto ao FGTS. É inegável a similitude que deve haver entre os índices utilizados para a 

correção do FGTS com a da poupança, vez que um financia o outro. 

Assim, reconheço que o índice expurgado a incidir na conta tipo poupança, relativo a abril de 1990 é de 44,80%. 

No que pertine à correção monetária com base em outros índices e/ou planos econômicos, diversos dos acima 

expostos, não há que prosperar referido pleito, conforme o pacífico entendimento jurisprudencial. 

Na hipótese sub judice, verifico que o pedido refere-se aos meses de março a maio de 1990 (Plano Collor I) e 

fevereiro de 1991 (Plano Collor II), sendo, pois, parcialmente procedente. 

Conforme todo o exposto, o(s) autor(es) possui(em) direito apenas aos índices de abril e maio de 1990, em relação 

às contas mencionadas na inicial, com data de aniversário na primeira quinzena do mês. 

Por fim, revendo posicionamento anteriormente adotado, entendo que, no presente caso, é devida a aplicação dos 

juros contratuais ou remuneratórios, tendo em vista ter natureza de ato jurídico perfeito as hipóteses de depósito 

em dinheiro em conta poupança, para posterior remuneração em índice previamente convencionado. 

Entendo, ademais, que o poupador não pode ser compelido a perder aquilo a que fazia jus em virtude de 

situações imprevisíveis que alteraram a relação contratual. 

Insta mencionar, ainda, que à época dos fatos vigia grande inflação. O poupador ao contratar depósito em 

poupança, com a instituição financeira o fez visando o rendimento de 0,5% ao mês.  

Assim, resta devida a incidência dos juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ao mês até a citação. 

3. Conclusão 

Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a atualizar o saldo não bloqueado da conta 

titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% 

referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado, bem como o índice de 7,87% referente ao IPC de 

maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal, acrescidos de juros contratuais de 0,5% ao mês, bem como juros de mora de 1% a 

partir da citação (Lei 10.406/2002). 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência 

em razão do valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos 

efetuados conforme índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 

10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.002740-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019239/2010 - MARIANGELA 

MADUREIRA (ADV. SP119703 - MARIA SILVIA MADUREIRA BATAGLIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.002739-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019240/2010 - MARIANGELA 

MADUREIRA (ADV. SP119703 - MARIA SILVIA MADUREIRA BATAGLIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 
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2009.63.15.010906-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019303/2010 - SHIRLEY 

TEREZINHA FERREIRA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 30.09.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documental, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 27.900,00. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

O setor de contadoria averiguou através de sistema de informação oficial que a parte autora contribuiu na condição de 

individual de 02.2001 a 08.2009, portanto, quando da realização da perícia médica (15.12.2009), em que foi constatada 

a incapacidade laboral da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a autora é portadora de “Obesidade 

mórbida; Gonartrose”, o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade 

de controle e recuperação da doença da autora, a expert respondeu positivamente. 

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade do autor é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício a ser 

concedido é o auxílio-doença. 

O expert não conseguiu definir a data da incapacidade e, portanto o benefício, ora reconhecido, deve ser concedido a 

partir da data da realização da perícia médica, ou seja, 15.12.2009, devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, SHIRLEY TERESINHA FERREIRA, o benefício de auxílio-doença, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de abril de 2010, com 

DIP em 01/05/2010, e renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E 

CINCO REAIS), com DIB em 15.12.2009 - data da perícia médica, devendo a parte autora permanecer em gozo do 

benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.349,40 (DOIS MIL TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 04/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
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a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.009789-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019220/2010 - LUIZ ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 10.07.2009. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora recebeu auxílio doença de 09.06.2003 até 10.07.2009, 

portanto, quando da realização da perícia (10.11.2009) que atestou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía 

qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora apresenta “Depressão 

recorrente, episódio atual grave com sintomas psicóticos”, e está incapacitada para o trabalho de forma total e 

temporária. O expert informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 444/617 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o Sr. Perito não conseguiu determinar a data da incapacidade, entendo que o benefício n. 

505.127.088-0 deve ser restabelecido a partir da data do laudo pericial (10.11.2009). A parte autora permanecerá em 

gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, LUIZ ANTONIO DA SILVA, o benefício de auxílio-doença n. 

505.127.088-0 com RMA de R$ 619,77 (SEISCENTOS E DEZENOVE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) , 

na competência de 04/2010, com DIP em 01/05/2010, renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 435,39 

(QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , e DIB em 10.11.2009- data do 

laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 3.632,32 (TRêS MIL SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA E 

DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 05/2010 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.007457-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019304/2010 - LEONILDA DE 

FATIMA RAMOS BARROS (ADV. SP199133 - WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 23.01.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Houve proposta de acordo e posterior esclarecimentos do instituto réu, devidamente intimada a se manifestar sobre a 

concordância ou não com os esclarecimentos a parte autora quedou-se inerte. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 
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Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora esteve em gozo de benefício previdenciário de 04.2005 a 

09.01.2008 e efetuou contribuições na qualidade de individual de 08.2008 a 11.2008, portanto, quando da realização da 

perícia em 23.11.2009, que atestou a atual incapacidade da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Reação ao estresse, episódio depressivo moderado e insuficiência venosa crônica com úlcera infectada em perna 

esquerda”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade 

para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade 

de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente, 

acrescentando que o quadro é compatível com reação ao estresse, episódio depressivo moderado e insuficiência venosa 

crônica com úlcera infectada em perna esquerda. Tem usado rivotril 2mg/dia, fluoxetina 35mg/dia, bactrim, AAS e 

claritin com resposta boa ao tratamento psiquiátrico e resposta ruim ao tratamento vascular. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (23.11.2009), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr (A) LEONILDA DE FÁTIMA RAMOS BARROS, o benefício de 

auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , na competência de 

04/2010 , com DIP em 01/05/2010, RMI no valor apurado de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO 

REAIS) ,e DIB a partir de 23.11.2009 - data do laudo, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.711,65 (DOIS MIL SETECENTOS E ONZE REAIS E SESSENTA E 

CINCO CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 05/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.15.010470-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019224/2010 - APARECIDO 

EUGENIO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 09.06.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora contribuiu de 26.06.2007 até 10.11.2008, portanto, 

quando da realização da perícia em 10.11.2009, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía 

qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Episódios depressivos; Espondiloartrose lombo-sacra e Tendinopatias nos ombros.”, que embora não ocasione 

incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o 

expert que se trata de incapacidade temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra 

atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu afirmativamente, acrescentando que as patologias ortopédicas 

encontradas podem ser tratadas com medidas farmacológicas, com complementação fisioterápica adequada, 

condicionamento físico e eventualmente com tratamentos cirúrgicos especializados, com perspectiva de melhora 

acentuada ou com remissão total do quadro clínico. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício, ora 

reconhecido, deve ser concedido com pagamento a partir da data da perícia médica (10.11.2009). A parte autora 

permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr (A) APARECIDO EUGENIO, o benefício de auxílio-doença, com renda 
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mensal atual (RMA) de R$ 775,42 (SETECENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS) , na competência de 04/2010 , com DIP em 01/05/2010, renda mensal atual RMI apurada no valor de R$ 

751,16 (SETECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) e DIB a partir de 10.11.2009 - 

data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.561,54 (QUATRO MIL QUINHENTOS E SESSENTA E UM 

REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, 

atualizadas até 04/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.009783-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019222/2010 - VALDEMIR 

CENDON GARRIDO (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxilio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde a 05.08.2009. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 
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Consta dos sistemas de informação oficiais que a parte autora recebeu o benefício de auxílio doença de 16.06.2006 até 

30.09.2008, portanto, quando da realização da perícia em 10.11.2009, que constatou a incapacidade atual da parte 

autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora refere o 

quadro de “Epilepsia e Transtorno Mental Orgânico.” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade 

temporária. Indagado sobre a possibilidade de a autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu 

sustento, respondeu afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Tendo em vista que o expert não conseguiu definir a data de inicio da incapacidade, entendo que o benefício n. 

560.111.619-5 deve ser restabelecido com pagamento a partir da data da perícia médica (10.11.2009). A parte autora 

permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) VALDEMAR CEDON GARRIDO, o benefício de auxílio-

doença n. 560.111.619-5, com renda mensal atual (RMA) de R$ 824,81 (OITOCENTOS E VINTE E QUATRO 

REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) , na competência de 05/2010 , com DIP em 01/05/2010, e DIB em 

10.11.2009 - data do laudo. A parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica 

pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.834,02 (QUATRO MIL OITOCENTOS E TRINTA E QUATRO 

REAIS E DOIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 05/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.012001-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019296/2010 - PEDRO DE MELLO 

(ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a cessação do último benefício. O pedido de tutela antecipada 

foi indeferido. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 
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A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 27.900,00. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                               

                                                                                                                              

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

Alega o instituto réu que a autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em vista 

esteve em gozo de auxílio doença desde 03.07.2002 até 18.09.2009, portanto, quando do início da incapacidade, 

definida como sendo em 2002/2003, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Seqüela de fratura bilateral nos ombros” Esclarece que tais patologias são permanentes incapacitando-a 

para as atividades laborais de forma relativa. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que o incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. Acrescentou As lesões 

ortopédicas encontradas incapacitam parcialmente, mas de forma definitiva o autor para o seu trabalho habitual 

(pedreiro). Podendo, entretanto ser reabilitado para outras funções laborativas, mais leves e que possam ser 

desempenhadas em atitudes posturais e ergonômicas adequadas ao atual estado de saúde do autor. Sugere-se tentativa 

de reabilitação profissional. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Quanto ao início do benefício, o Sr. Perito definiu o ano de início da incapacidade como sendo em 2002. Assim, 

entendo que o benefício 122.954.696-8 deve ser restabelecido a partir do dia seguinte à cessação (19.09.2009), devendo 

a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER à parte autora, Sr. PEDRO DE MELLO, o benefício de auxílio-doença nº. 122.954.696-8, 

com renda mensal atual RMA de R$ 858,51 (OITOCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E UM 

CENTAVOS) , na competência de abril de 2010, com DIP em 01/05/2010, e com DIB em 19.09.2009 - dia seguinte à 

cessação do último benefício, devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.536,83 (SEIS MIL QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E 

OITENTA E TRêS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

05/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2009.63.15.010588-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019297/2010 - BENEDITO 

GODINHO DA SILVA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 06.07.2009 - DER. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 27.900,00. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                         

                                                                                                                                                    

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

Alega o instituto réu que a autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em vista 

esteve em gozo de auxílio doença de 12/2008 a 05/2009 e de 12/2009 a 07/01/2010, portanto, quando do início da 

incapacidade, definida como sendo em 07/2009, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Cegueira no olho direito e baixa acuidade visual no olho esquerdo, hipertensão arterial e 

espondilodiscoartrose” Esclarece que tais patologias são permanentes incapacitando-a para as atividades laborais de 

forma relativa. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a autora é portadora de patologias que o incapacitam temporariamente 

para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe concedido é o 

auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. Acrescentou que diante do quadro 

observado pode-se observar uma evidente piora da acuidade visual do olho esquerdo ao longo dos anos, mesmo com o 

uso de óculos. O autor tem visão monocular o que dificulta a definição de profundidade (avaliar a distância que separa o 

objeto do observador) impedindo o exercício de algumas atividades laborativas. Pode realizar atividades braçais ou não 

compatíveis com sua limitação visual. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Quanto ao início do benefício, o Sr. Perito definiu a data de início da incapacidade como sendo em 07/2009. Assim, 

entendo que o benefício deve ser concedido a partir da data da DER (06.07.2009), conforme pedido, devendo a parte 

autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de CONCEDER à parte autora, Sr. BENEDITO GODINHO DA SILVA, o benefício de auxílio-doença, com renda 

mensal atual RMA de R$ 665,66 (SEISCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E SEIS 

CENTAVOS) , na competência de abril de 2010, com DIP em 01/05/2010, com RMI de R$ 640,31 (SEISCENTOS E 

QUARENTA REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) , e com DIB em 06.07.2009 (DER), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.325,16 (CINCO MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

DEZESSEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 04/2010 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.009715-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019294/2010 - MARIA DE FÁTIMA 

MOREIRA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios no período de 24.09.2008 a 24.03.2009. 

  

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 27.900,00. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.    

                                                                                                                                                                                                

                         

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

A parte autora recebeu benefício previdenciário de 12.06.2007 a 24.09.2008 e 24.03.2009 a 23.09.2009, portanto a parte 

autora possuía qualidade de segurada no período pleiteado, bem como quando da realização do exame pericial de 

06.11.2009 que atestou sua incapacidade laboral. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a autora é portadora de 

“Obesidade mórbida; Lesão expansiva e osteolítica em arco costa de etiologia a esclarecer” o que a torna incapaz para o 

trabalho de forma total e temporária. Indagado sobre a possibilidade de controle e recuperação da doença do autor, a 

expert respondeu positivamente. 

  

Considerando que restou atestada a incapacidade da parte autora, torna-se devido o pagamento no mencionado período 

de 25.09.2008 a 23.03.2009, inclusive com 13º proporcional. 
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Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de determinar o pagamento à parte autora, Sra. MARIA DE FÁTIMA MOREIRA, o pagamento do período entre 

24.09.2008 (data posterior à cessação do benefício de auxílio doença nº560.655.648-7 e 23.03.2009 (data anterior ao 

início do benefício de auxílio doença nº 534.858.789-0), inclusive 13º proporcional. 

Condeno o INSS ao pagamento de R$ 5.934,63 (CINCO MIL NOVECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E 

SESSENTA E TRêS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 

04/2010 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

2009.63.15.008906-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019299/2010 - FRANCISCO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP244666 - MAX JOSE MARAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde a cessação do último benefício. 

Em contestação, o INSS alegou preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência em razão da matéria e valor. 

No mérito requer a prescrição e improcedência da ação. 

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se dentro da alçada do Juizado, que 

atualmente é de R$ 27.900,00. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                  

                                                                           

Vejamos se a autora preenche tais requisitos. 

Alega o instituto réu que a autora perdeu a qualidade de segurada. Não há que prosperar tal afirmação tendo em vista 

que esteve em gozo de auxílio doença desde 02.10.2008 até 10.02.2010, portanto, quando da realização do laudo 

pericial em 21.10.2009, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é portador de 

“Epilepsia.” Esclarece que tais patologias são permanentes incapacitando a parte autora para as atividades laborais de 

forma relativa. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a autora é portadora de patologias que o incapacitam temporariamente 

para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe concedido é o 

auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade do autor está sujeita a reabilitação. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

Quanto ao início do benefício, tendo em vista o termo do último ter ocorrido após a realização do laudo pericial entendo 

que deve ser restabelecido o auxílio doença n°532.444.911-0. a partir do dia seguinte à cessação, em 11.02.2010, 

devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
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Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER à parte autora, Sr. FRANCISCO FERREIRA DA SILVA, o benefício de auxílio-doença (n. 

532.444.911-0), com renda mensal atual RMA de R$ 1.132,59 (UM MIL CENTO E TRINTA E DOIS REAIS E 

CINQüENTA E NOVE CENTAVOS)   na competência de abril de 2010, com DIP em 01/05/2010, devido desde o dia 

seguinte à cessação do último benefício (11.02.2010), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a 

realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.050,07 (TRêS MIL CINQüENTA REAIS E SETE CENTAVOS) , 

referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas até 05/2010 e acrescidas de juros moratórios, 

conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

  
2010.63.15.004585-1 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019279/2010 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP272757 - SANDRA REGINA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2009.63.15.007351-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019281/2010 - GERALDO 

MEDEIROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.005066-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019383/2010 - PEDRO BRONZATO 

(ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte 

autora contra o INSS, em que se pleiteia a revisão de benefício. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Pelo que consta dos autos pretende a parte autora a revisão de benefício acidentário, qual seja, auxílio-acidente - 

acidente do trabalho, NB 94/060.202.766-7. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 
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declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005130-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019411/2010 - MARCELO 

DIONIZIO DOS SANTOS (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão ou conversão de benefício. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Em pesquisa realizada no Sistema DATAPREV, constatou-se que o autor estava em gozo de auxílio-doença por 

acidente do trabalho (NB 91/529.873.287-5) até o dia 01/08/2009. Assim, não resta dúvida de que o benefício 

pretendido nesta ação é de origem acidentária. 

  

                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 
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INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2009.63.15.002032-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019255/2010 - JUSTINA 

APARECIDA BERGAMO DA SILVA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta 

neste Juizado. 

Considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, foi determinada a parte autora a juntada, no prazo 

de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida de todos os processos mencionados no Termo 

Indicativo de Prevenção, sob pena de extinção do processo. 

No presente caso, entretanto, a parte autora, mesmo intimada, apresentou apenas "extrato" de dois processos, sem 

apresentar cópia da petição inicial e da íntegra da sentença que possibilitasse a completa verificação de eventual 

litispendência ou coisa julgada. 

Com relação aos outros três processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção, o autor não apresentou qualquer 

documentação, limitando-se a afirmar que a CEF não consta do polo passivo. Todavia, conforme se verifica pela 

consulta de partes do processo nº 96.0000169-3, a CEF integra o polo passivo, razão pela qual deveria a parte autora 

comprovar não haver coisa julgada ou litispendência com os presentes autos. 

Portanto, tendo em vista que o autor não cumpriu o determinado nos presentes autos, a decretação de extinção do feito é 

medida que se impõe. 

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a 

condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005054-8 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019366/2010 - BENEDITA DA 

SILVA ESTEVAM (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se 

de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão ou restabelecimento de benefício por 

incapacidade para o trabalho. 

  

É o relatório. 

Decido. 

                

 Pelos documentos juntados com a petição inicial verifica-se que a autora estava em gozo de auxílio-doença por 

acidente do trabalho (NB 91/536.758.142-7) até o dia 01/04/2010. Assim, não resta dúvida de que o benefício 

pretendido nesta ação é de origem acidentária. 
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                      Nos termos do art. 109, I, da Constituição Federal, as ações de acidentes do trabalho são de competência 

da Justiça Estadual, mesmo quando uma autarquia federal figurar no polo passivo da demanda. 

  

De acordo com a súmula 15 do C. STJ, compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente 

do trabalho. 

Nesse diapasão se direciona o entendimento jurisprudencial, conforme abaixo colacionado: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. RECEBIMENTO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. SÚMULA 15-

STJ. 1 - Consoante entendimento pacificado desta Corte, consubstanciado na súmula 15/STJ, compete à Justiça 

Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. Precedentes. 2 - Conflito conhecido para 

declarar a competência do Juízo de Direito da 31ª Vara Cível de Belo Horizonte/MG, o suscitante. (Ac. STJ - Conflito 

de Competência - 37082 - Proc. Nº 200201477046 - UF:MG Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO - Data da decisão: 

26/02/2003 - Relator: Fernando Gonçalves). 

  

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. JUÍZOS ESPECIAIS FEDERAL E ESTADUAL. REVISÃO 

DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA ESTADUAL. 

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO ESPECIAL - LEI 9.099-95. COMPETÊNCIA FIRMADA A FAVOR DE UM 

TERCEIRO JUÍZO NÃO ENVOLVIDO. 

Esta Corte já firmou jurisprudência, seguindo entendimento preconizado pelo E. STF, de que à Justiça Comum Estadual 

compete processar e julgar causas que envolvam benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho. 

A Lei 9.099/95, em seu §2º, art. 3º, exclui a possibilidade de o juízo especial decidir causas relativas a acidentes de 

trabalho. 

Conflito conhecido, declarando-se a competência de um terceiro juízo, o comum estadual de Maringá/PR. (STJ - 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA - 42715; Processo: 200400482283 UF: PR Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO; 

DJ: 18/10/2004; PÁG:187; Relator(a) JOSÉ ARNALDO DA FONSECA; Decisão por unanimidade). 

  

Ainda, o Superior Tribunal de Justiça, ao dirimir Conflito de Competência n° 53569/SP, suscitado pela MM. Juíza de 

Direito da 1ª Vara da Justiça Estadual da Comarca de Andradina, decidiu: 

  

“Dessa forma, consoante entendimento consagrado nos Tribunais Superiores, a exceção prevista no artigo 109, inciso I, 

da Constituição da República, deve ser interpretada extensivamente, cabendo à Justiça Estadual não só o julgamento da 

ação relativa ao acidente do trabalho; mas, também, das variadas conseqüências dessa decisão, como a fixação, o 

reajuste e o restabelecimento do benefício.” 

  

Considerando que este Juízo não é o competente para o processamento do feito, e ante a inexistência de autos físicos, o 

que inviabiliza a remessa do feito ao Juízo Estadual competente, é caso de extingui-lo sem julgamento do mérito. 

Esclareça-se que poderá a parte autora interpor a ação diretamente perante a Justiça Estadual. 

Ante o exposto, declaro incompetente a Justiça Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente 

feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005143-7 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019365/2010 - LUCIMAR CRISTINE 

ANTUNES (ADV. SP265496 - ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta neste Juizado. 

                A ré ainda não foi citada. 

                É o relatório. Decido. 

                Nos termos do Provimento nº 265, de 05 de abril de 2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, o 

Município em que reside a parte autora não está abrangido pela competência deste Juizado, a saber: Indaiatuba. 

                A competência dos Juizados Especiais Federais é verificada pelos Municípios que estão inseridos em sua 

jurisdição, conforme o Provimento supra citado. 

                A parte autora é residente e domiciliada em cidade não abrangida pela competência deste Juizado. Portanto, 

incompetente o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba para apreciar a demanda. 

                Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no 

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, nos 

Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. 

                Em síntese, com intuito de evitar percalços à parte hipossuficiente, o bom senso aponta para a extinção do 

processo, sem julgamento do mérito, ficando registrada a orientação para a parte ajuizar nova ação perante o Juizado 

Especial Federal de Campinas. 

                Diante da incompetência deste Juizado Especial Federal, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, 

nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. 
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         Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.005229-6 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019292/2010 - VANESSA MARIA 

DE CAMARGO SONEGO (ADV. SP170220 - THAIS JUREMA SILVA); LUIS GUSTAVO SONEGO (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão 

de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos, a parte autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora 

pleiteado. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005057-3 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019275/2010 - VANDETE 

CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício 

previdenciário por incapacidade para o trabalho. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  

Pelo que consta dos autos o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado 

após a sentença proferida em 17/12/2009, nos autos nos autos nº 2009.63.15.008409-0. Posteriormente a essa data não 

há requerimento administrativo juntado aos presentes autos e este procedimento deveria ter sido adotado pela parte 

autora antes de ingressar com esta ação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000208 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, julgo 

improcedente os pedidos. 

  

2010.63.15.000248-7 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019140/2010 - JOSE DONIZETI 

TAVARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000230-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019141/2010 - FLORIPES 

MANSANO DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - 

ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000236-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019142/2010 - JOAO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000297-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019143/2010 - LINCOLN 

ALEXANDRE ALVES BEZERRA (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO 

TARGINO). 

  

2010.63.15.000238-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019144/2010 - ISAEL PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000194-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019145/2010 - CLEUSA 

APARECIDA DE BARROS (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000222-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019146/2010 - ALEXANDRE 

CARLOS PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000235-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019147/2010 - HERMENEGILDO 

ADAO DE LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.000051-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019148/2010 - VALDIR JUVENCIO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000228-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019149/2010 - ELIZUR COSTA 

LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000110-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019150/2010 - JOSE VENANCIO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2009.63.15.011744-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019151/2010 - OLGA VAL DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000232-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019152/2010 - GERALDO 

ANTONIO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende a revisão do benefício de aposentadoria por invalidez. 

  

Em síntese, alega que o procedimento adotado pelo INSS quando do cálculo do benefício, amparado pelo artigo 

36, § 7º, do Decreto 3.048/99, extrapola as limites de norma regulamentadora na medida em que vai de encontro 

aos artigos 29 e 44 da Lei 8.213/91. Requer, ao final, a revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por 

invalidez, conforme determina o artigo 29, § 5º, da lei 8.213/91.  

  

O INSS foi citado e contestou ação alegando preliminarmente a suspensão do processo em razão da existência de 

um pedido de uniformização de jurisprudência realizado na TNU, bem como incompetência em razão do valor. 

No mérito, alegou a improcedência da ação.  

  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

       Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 

10.259/01, quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, 

a soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da 

r. Contadoria deste Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, 

multiplicada por 12 (doze), alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. Portanto, esse valor encontra-se 

dentro da alçada do Juizado, que atualmente é de R$ 30.600,00. 

  

      Indeferido o pedido de suspensão do processo haja vista a suspensão se refere apenas aos processos em curso 

na Turma Recursal e Turma Nacional de Uniformização.  

  

Passo a analisar o mérito propriamente dito. 

  

A forma de se proceder ao cálculo da aposentadoria por invalidez é determinada pelo artigo 44 da Lei 8.213/91 

nos seguintes termos: 

  

Art. 44. A aposentadoria por invalidez, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda 

mensal correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na seção III, 

especialmente no artigo 33 desta Lei. 

  

O § 5º, do artigo 29, da Lei 8.213/91, por sua vez, diz o seguinte: 

  

Art. 29. O salário de benefício consiste: 

................................................................................ 
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§ 5º. Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário de contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser 

inferior ao valor de 1 (um) salário mínimo.  

  

Finalmente, o artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, estabelece:  

  

Art. 36. No cálculo da renda mensal do benefício, serão computados: 

.................................................................................. 

§ 7º. A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação do auxílio-doença será 

de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do 

auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. 

  

O § 5º do artigo 29 da Lei 8.213/91 não fixa qualquer regra específica a respeito da transformação do auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez. Seu alcance é menor do que o que a parte autora alega na inicial. Este 

parágrafo estabelece, apenas, que se o beneficiário, durante o período básico de cálculo, recebeu benefício por 

incapacidade, este período será considerado para o cálculo do benefício. Em outras palavras: não importando 

qual o benefício recebido (aposentadoria especial, por tempo de serviço, por idade, por invalidez), o benefício por 

incapacidade recebido no período será considerado no período básico de cálculo. 

  

O artigo 36, § 7º, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre algo diverso. Ele fixa como será calculada a aposentadoria 

por invalidez na hipótese em que este benefício é concedido mediante a conversão do auxílio-doença. Este 

parágrafo dispõe sobre o caso específico em que o segurado a ser aposentada por invalidez está recebendo 

auxílio-doença e que será convertido em aposentadoria por invalidez. 

  

Não há que se falar em extrapolação da função regulamentar já que a lei 8.213/91 não regulamenta nem dispõe 

sobre esse caso específico. 

  

A regra do artigo 29, § 5º, é regra geral a ser aplicada em todos os benefícios. Já a regra específica do § 6º, do 

artigo 37, do Decreto 3.048/99, dispõe sobre um caso único: a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por 

invalidez.  

  

Por outro lado, o auxílio-doença, calculado em um percentual de 91% (noventa e um por cento) do salário de 

benefício, ao ser convertido em aposentadoria por invalidez, é acrescido dos 9% (nove por cento) restantes, 

cumprindo, assim, a determinação do artigo 44 da Lei 8.213/91. 

  

Se o auxílio-doença foi calculado nos moldes do artigo 61 da Lei 8.213/91, e a aposentadoria por invalidez foi 

calculada mediante a conversão deste benefício com o acréscimo de 9%, a renda mensal inicial corresponde 

exatamente àquela garantida pelo artigo 44 ao titular da aposentadoria por invalidez. 

  

Entendimento diverso seria se o auxílio-doença fosse concedido em outra época que não a imediatamente 

anterior à concessão da aposentadoria por invalidez. Nesta hipótese, a aposentadoria por invalidez não é 

resultado da conversão do auxílio-doença. E, nesta situação, a aplicação do artigo 29, §5º, da Lei 8.213/91 é 

obrigatória e não se pode aplicar o artigo 36, § 7º, do Decreto Regulamentador. Mas não poderia mesmo, já que 

este parágrafo é específico para os casos de conversão. 

  

Deve ser levado em consideração que, quando do cálculo do auxílio-doença, o § 5º, do artigo 29, foi obedecido, só 

que o percentual do benefício é 91% do salário de benefício enquanto que na aposentadoria por invalidez, a 

renda mensal inicial é 100% do salário de benefício. 

  

É desnecessário elaborar duas vezes o mesmo cálculo, já que, basta aplicar os 9% restantes para o cálculo da 

aposentadoria por invalidez já que todas as regras pertinentes ao cálculo da renda mensal do benefício foram 

observadas quando da elaboração do auxílio-doença. 

  

Concluindo: as regras do artigo 29, da Lei 8.213/91, cuja aplicação é o pedido da parte autora, já foram 

aplicadas quando do cálculo do auxílio-doença, de cuja conversão resultou o atual benefício recebido pela parte 

autora: aposentadoria por invalidez. 

  

Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido. 

  

2010.63.15.000299-2 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019154/2010 - CARLOS ALBERTO 

CORREA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.000298-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019155/2010 - JOSE CARLOS DE 

MENEZES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000249-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019156/2010 - JOSE MARIA DE 

GOIS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000247-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019157/2010 - JORGE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO 

APARECIDO DIAS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000099-5 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019158/2010 - ROSANA BORGES 

RECHE (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000098-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019159/2010 - FRANCISCO 

MANOEL DE SOUSA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000097-1 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019160/2010 - CELIA APARECIDA 

BRANCO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000003-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6315019161/2010 - GERALDO RIBEIRO 

SOARES (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.000194-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315001170/2010 - CLEUSA APARECIDA DE BARROS (ADV. 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000247-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315001386/2010 - JORGE LUIZ DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000249-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315001387/2010 - JOSE MARIA DE GOIS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000235-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315001390/2010 - HERMENEGILDO ADAO DE LIMA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000230-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315001391/2010 - FLORIPES MANSANO DE ALMEIDA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.000232-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315001392/2010 - GERALDO ANTONIO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000228-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315001393/2010 - ELIZUR COSTA LOPES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000222-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315001395/2010 - ALEXANDRE CARLOS PEREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000297-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315001445/2010 - LINCOLN ALEXANDRE ALVES BEZERRA (ADV. 

SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000298-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315001446/2010 - JOSE CARLOS DE MENEZES (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000299-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315001447/2010 - CARLOS ALBERTO CORREA (ADV. SP204334 - 

MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.000236-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315001421/2010 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000238-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315001422/2010 - ISAEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.000248-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315001423/2010 - JOSE DONIZETI TAVARES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP082061 - ROBERTO APARECIDO DIAS LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6315000209 
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DECISÃO JEF 

  

2010.63.15.005144-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315019391/2010 - TOSHINAGA TESHIROGI (ADV. SP069388 - 

CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam 

do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a 

prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente ação. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.002973-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315019235/2010 - PEDRO VIEIRA (ADV. SP213958 - MONICA LEITE 

BORDIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança no ano de 1991, defiro a inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos das contas mencionadas na 

inicial necessários para o julgamento do pedido de correção das contas poupança pelas perdas do Plano Collor I e II. 

  

2010.63.15.003165-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315019243/2010 - ALEXANDRE CARGNELUTTI (ADV. SP243985 - 

MARINA CARGNELUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1989, 

defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano 

Collor I. 

  

2010.63.15.004084-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315019329/2010 - ROBERTO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP231240 - 

MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA. MARIA HELENA PESCARINI). Proceda a secretaria a alteração do pólo passivo da presente ação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.005032-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315019287/2010 - GILBERTO PROENÇA (ADV. SP174698 - 

LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.014875-6, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 28/01/2009. 

 Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da determinação contida no 

artigo 6º, da Portaria nº 06, de 10/02/2006 deste juízo, ratifico o desmembramento dos presentes autos nos quais 

constam litisconsortes ativos voluntários para que se distribuam ações com apenas um autor. 

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005239-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315019407/2010 - PEDRO SANTANA DE OLIVEIRA (ADV. SP112591 

- TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005237-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315019408/2010 - ANTONIO DE SALES (ADV. SP112591 - TAGINO 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005236-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315019409/2010 - ROBERTO GALVAO (ADV. SP112591 - TAGINO 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005232-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315019410/2010 - ANITA LEA FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.002878-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315019288/2010 - GENILDA FELIPE DO NASCIMENTO JANEZEK 

(ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Designo audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, para o dia 13/04/2011, às 17h00min. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de dilação pelo prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004613-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315019327/2010 - ANA MARIA VITAL TAVERNARO (ADV. 

SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004469-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315019328/2010 - RUTH DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP231240 - 

MARIANA PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004627-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315019362/2010 - ANTONIO FERNANDES RUIZ (ADV. SP199327 - 

CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.004499-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315019363/2010 - IVAN TALARICO DO CANTO (ADV. SP196141 - 

HENRIQUE STUART LAMARCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005111-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315019244/2010 - ADAO FERNANDO DA SILVA (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005055-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315019245/2010 - VERONICE FIGUEIREDO SANTOS (ADV. 

SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005052-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315019246/2010 - RACHEL FRANCISCO BITTENCOURT (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 
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2010.63.15.005020-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315019250/2010 - LUCINDA PEDROSO DA CRUZ (ADV. SP239730 - 

RODRIGO FOGAÇA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005022-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315019254/2010 - MARCIEL DE CAMARGO RODRIGUES (ADV. 

SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2010.63.15.004820-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315019197/2010 - CORNELIO NEVES DE SALES (ADV. SP113829 - 

JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pela impossibilidade de atendimento do 

perito na data anteriormente marcada, fica redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 17/06/2010 às 

16h00min, com o ortopedista Dr. Luiz Mário Bellegard. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2009.63.15.009256-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315019371/2010 - ROGERIO LEMES (ADV. SP138809 - MARTA 

REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se o sr. perito judicial para apresentar laudo 

complementar, no prazo de 10 (dez) dias, com intuito de esclarecer a contradição entre o histórico ocupacional da parte 

autora, em cujo teor consta: “Registros na carteira de trabalho (emitida em 24/07/1995): guarda entre 02/05/2001 e 

30/09/2002” sendo que, ao responder ao quesito sobre a data de início de incapacidade afirmou ser em 08.11.2000. 

Diante desta contradição, inclusive levando em conta as informações constantes do CNIS, faz-se necessário o 

esclarecimento. Cumprida a determinação pelo perito judicial, fica facultado às partes a apresentação de manifestação 

sobre os esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem 

os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.005013-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315019270/2010 - IRACEMA MAMEDIO DE SANTANA (ADV. 

SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora 

postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.009579-3, que tramitou por este Juizado Especial Federal 

e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o 

pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 23/02/2010. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004843-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315019195/2010 - FILOMENA DE ALMEIDA GOMES (ADV. 

SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pela impossibilidade de atendimento do 
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perito na data anteriormente marcada, fica redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 17/06/2010 às 

17h00min, com o ortopedista Dr. Luiz Mário Bellegard. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.005127-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315019405/2010 - GUSTAVO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP088331 - 

CARMELITA BARBOSA DA COSTA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente 

ação. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004625-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315019291/2010 - DEOLINDA TEODORA RAMOS (ADV. SP165984 - 

LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Considerando a petição da autora 

comprovando a impossibilidade de cumprir a determinação no prazo de 10 (dez) dias, defiro excepcionalmente o prazo 

improrrogável de 20 (vinte) dias para juntada dos documentos, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004845-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315019193/2010 - JOAO BATISTA PEREIRA (ADV. SP117326 - 

ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pela impossibilidade de atendimento do 

perito na data anteriormente marcada, fica redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 17/06/2010 às 

16h00min, com o ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.005142-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315019390/2010 - ALTAMIRO CARDOSO DE LIMA (ADV. SP265496 - 

ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante 

das cópias do RG anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos 

oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005154-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315019400/2010 - SILVIA FERREIRA (ADV. SP080547 - NEUSA 

APARECIDA DE MELLO VALENTE); WESLEI BRUNO FERREIRA ALVES (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. 

Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia da autora Silvia, sob pena de extinção do processo. 
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2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez 

dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005080-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315019268/2010 - KEILA CRISTINA RIBEIRO (ADV. SP171224 - 

ELIANA GUITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA 

LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste 

Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no 

prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 20066110000896198, em 

curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.003245-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315019229/2010 - EDSON FRACAROLLI NOBRE (ADV. SP218805 - 

PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição apresentada 

pela CEF (Termo de Adesão - FGTS). 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004896-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315019189/2010 - MARIA DE LOURDES PEREIRA (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pela impossibilidade de atendimento do perito na 

data anteriormente marcada, fica redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 17/06/2010 às 17h20min, com 

o ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.15.008736-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315019180/2010 - ALMIR NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Intime-se a parte autora a 

informar quais períodos não recebeu o FGTS no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2008.63.15.013685-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315019205/2010 - MARIA JOSÉ MENDES CAVACHINI (ADV. 

SP082954 - SILAS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de 

discordância dos cálculos apresentada pela parte autora. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  

2010.63.15.005140-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315019406/2010 - LAURA ALMEIDA DE ARAUJO (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora 

pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo 

INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005150-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315019385/2010 - MIRIAM CHRISTINA NOGUEIRA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005124-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315019357/2010 - DELI COLAR COSTA (ADV. SP265496 - ROSANA 

ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.005122-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315019358/2010 - SANDRO VALERIO FERREIRA (ADV. SP265496 - 

ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005148-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315019386/2010 - JEMIMA DIAS DE ANDRADE (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

2010.63.15.005155-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315019384/2010 - ADAYANE TEREZINHA MOLINA (ADV. SP277853 

- CESAR WILLIAM GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). 
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2010.63.15.005056-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315019241/2010 - MARIANA SOARES MACHADO DE GOIS LIMA 

(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.010976-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315019393/2010 - MARIA EMILIA CAGNONI (ADV. SP116655 - 

SANDRA MARA CAGNONI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Intime-se a sra. perita judicial para apresentar laudo 

complementar, no prazo de 10 (dez) dias, com intuito de esclarecer a contradição entre a conclusão do laudo pela 

incapacidade TOTAL e PERMANENTE da parte autora e as respostas aos quesitos do Juízo nº 5 e 6. 

Diante da contradição apontada, faz-se necessário o esclarecimento. Cumprida a determinação pela perita judicial, fica 

facultado às partes a apresentação de manifestação sobre os esclarecimentos, no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o 

prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem os autos conclusos. Publique-se. Intimem-se. 

  

2010.63.15.004882-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315019190/2010 - NILCE ALVES FERREIRA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pela impossibilidade de atendimento do 

perito na data anteriormente marcada, fica redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 17/06/2010 às 

17h00min, com o ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2007.63.15.015429-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315019265/2010 - FLORIPES CALVO LITRAN (ADV. SP212229 - 

DARCI FRANCISCA LARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005008-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315019257/2010 - EVERSON ZOCCA (ADV. SP172920 - KELLEN 

ROBERTA DE ARAUJO BERGARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a 

presente ação. 

   Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2010.63.15.005011-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315019277/2010 - SIDNEI OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

2010.63.15.005010-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315019276/2010 - CLAUDINEI PEREIRA LIMA (ADV. SP165984 - 

LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.000870-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315019233/2010 - CARLOS JOSE SERAFIM (ADV. SP223163 - PAULO 

AFONSO DE ALMEIDA RODRIGUES); MARCOS ANTONIO SERAFIM (ADV. SP245455 - EDUARDO 

MARTINS TOSTE); SONIA MARIA SERAFIM TANZE (ADV. SP223163 - PAULO AFONSO DE ALMEIDA 

RODRIGUES); SUELI APARECIDA SERAFIM DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Defiro o prazo complementar de 10 (dez) dias requerido 

pela CEF. 

            Intime-se. 

  

2010.63.15.005014-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315019253/2010 - JOAO PEDRO DO NASCIMENTO (ADV. SP263790 - 

ANA PAULA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência 

atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.006330-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315019218/2010 - FABIO GOMES FERNANDES KOZAKA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 

(dez) dias, acerca da petição da parte autora apresentada em 24.05.2010. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004901-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315019188/2010 - JOAQUIM DE OLIVEIRA CLARO (ADV. SP199133 - 

WILLI FERNANDES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pela impossibilidade de atendimento do perito na 

data anteriormente marcada, fica redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 17/06/2010 às 17h40min, com 

o ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da determinação contida no 

artigo 6º, da Portaria nº 06, de 10/02/2006 deste juízo, ratifico o desmembramento dos presentes autos nos quais 

constam litisconsortes ativos voluntários para que se distribuam ações com apenas um autor. 
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Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.005191-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315019201/2010 - MARIA ALVES DE MORAES (ADV. SP244131 - 

ELISLAINE ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005183-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315019202/2010 - ANDRE ALVES DE MORAES (ADV. SP244131 - 

ELISLAINE ALBERTINI); MARIA ALVES DE MORAES (ADV. SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO 

ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005238-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315019412/2010 - ARMANDO HESSEL (ADV. SP112591 - TAGINO 

ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.002167-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315019204/2010 - DIRCE MARQUES ATHAYDE (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Oficie-se à Polícia Federal, informando o 

solicitado no ofício expedido no Inquérito Policial nº 0224/2010-4. 

  

2010.63.15.005018-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315019248/2010 - ANA ESMERALDA VIEIRA DE CAMPOS (ADV. 

SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Trata-se de ação por meio da 

qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005007-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315019269/2010 - SONIA FERREIRA DIAS OLIVEIRA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte 

do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.012369-3, que tramitou por este Juizado 

Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa 

julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 

12/05/2009. 

              2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) 

e em nome próprio, ALÉM DE CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

              3. Indefiro a designação de audiência uma vez que desnecessária ao julgamento da lide. 

    4. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
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A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          5. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005093-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315019260/2010 - MARLI TEREZINHA WOLF (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004046-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315019234/2010 - CARLOS VANDERLEI DE VITO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Intime-se a parte autora para 

manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da proposta de acordo da Caixa Econômica Federal. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

  

2009.63.15.005457-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315019364/2010 - ASSIS JOSE VICENTE (ADV. SP162766 - PAULA 

LOPES ANTUNES COPERTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Tendo em vista o pedido de prioridade na 

tramitação do processo aduzido pela parte autora, nos termos do Estatuto do Idoso (Lei 10.741/03), esclareço que a 

celeridade processual prevista pelo Estatuto do Idoso já está sendo observada pelo próprio procedimento eletrônico 
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utilizado nos Juizados Especiais Federais, a utilização de autos virtuais e de sistema informatizado, garantindo às partes 

a rapidez na tramitação do processo. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004006-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315019272/2010 - CLAUDIO APARECIDO VIEIRA (ADV. SP220812 - 

NIVALDO RODRIGUES DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a proposta de acordo da CEF. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.004878-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315019191/2010 - MARGARIDA MARIA DA SILVA (ADV. SP248170 - 

JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pela impossibilidade de atendimento do 

perito na data anteriormente marcada, fica redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 17/06/2010 às 

16h40min, com o ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior. 

Publique-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005034-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315019247/2010 - AGRIMAR EVANGELISTA DUARTE JUNIOR 

(ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005019-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315019249/2010 - NELI MARIA PEDROSO DOS SANTOS (ADV. 

SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005021-4 - DECISÃO JEF Nr. 6315019251/2010 - DIEGO DIAS ALMEIDA (ADV. SP215451 - EDIVAN 

AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2008.63.15.006403-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315019289/2010 - MARCOS DOMINGUES DE ARAUJO (ADV. 

SP110788 - IRACI DE FATIMA CARVALHO ACOSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO). Designo audiência de 

tentativa de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05/07/2010, às 17 horas. 

  

2010.63.15.005033-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315019285/2010 - ORLANDO DE OLIVEIRA (ADV. SP111560 - INES 

PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi 

objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.014643-0, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado 

procedente. Portanto, com relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui 

postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 13/08/2009.   

 2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia INTEGRAL da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

 3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.012008-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315019335/2010 - KELLIN PRADO (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA 

GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Designo perícia social a ser realizada na residência da parte autora 

para o dia 03/07/2010, às 13h00min, com a assistente social Sra. Graziela de Almeida Soares. 

  

2010.63.15.005119-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315019361/2010 - AMAURI MARIANO SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Não há que se falar em 

prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005145-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315019402/2010 - MARIA JOSÉ BEZERRA DE SOUZA (ADV. 

SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre 

os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos 

diversos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004847-5 - DECISÃO JEF Nr. 6315019194/2010 - HILDA ALVES SANTOS (ADV. SP108743 - 

ALBERTO ALVES PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Pela impossibilidade de atendimento do perito na 

data anteriormente marcada, fica redesignada a perícia médica da parte autora para o dia 17/06/2010 às 17h30min, com 

o ortopedista Dr. Luiz Mário Bellegard. 

Publique-se. Intime-se. 

  

2010.63.15.005117-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315019262/2010 - MARLY MALOSTI (ADV. SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados 

no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 
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O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                       Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.004579-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315019225/2010 - JOSE CARLOS DA ROCHA (ADV. SP272757 - 

SANDRA REGINA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de 

extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005146-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315019404/2010 - ELEONOR FLORENTINA CIRINO (ADV. SP111560 

- INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.009527-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315019256/2010 - EDIVALDO CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO, SP249072 - REGIANE DE SIQUEIRA SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Dê-se ciência à parte autora 

acerca da petição da CEF informando o cumprimento da sentença. 

Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Intime-se. 

  

2010.63.15.005123-1 - DECISÃO JEF Nr. 6315019392/2010 - ELMAR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP265496 - 

ROSANA ANANIAS LINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005009-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315019290/2010 - JOSE CARLOS CARRIEL DA ROSA (ADV. 

SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se 

falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF, ALÉM DE CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção 

do processo. 

                      3. Indefiro a designação de audiência uma vez que desnecessária ao julgamento da lide. 

4. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

          Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005028-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315019242/2010 - MARCOS JOSE DA SILVA (ADV. SP165984 - 

LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, 

cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

   2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.001410-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315019403/2010 - LAUDICEIA OLIVEIRA GOMES (ADV. SP163058 - 

MARCELO AUGUSTO MARTINS FORAMIGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). Indefiro, por ora, o pedido de 

redesignação da audiência vez que não há data/horário disponível para antecipações. 

  

2010.63.15.005048-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315019283/2010 - MARIA JORGINA PRESTES (ADV. SP047780 - 

CELSO ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os 

processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

   2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, ALÉM DE CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2010.63.15.005078-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315019278/2010 - CARLOS CHELDON FREITAS DA SILVA (ADV. 

SP070734 - HELENI DE FATIMA BASTIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 1. Tendo em vista que os autos 

mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e considerando que aquele 

processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para processar e julgar a presente 

ação. 

   2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e 

CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 
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tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
2010.63.15.005095-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315019258/2010 - REGINALDO ARO (ADV. SP246987 - EDUARDO 

ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005094-9 - DECISÃO JEF Nr. 6315019259/2010 - FRANCISCA MARIA DE JESUS (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005118-8 - DECISÃO JEF Nr. 6315019261/2010 - BENEDITO JORGE GOMES (ADV. SP075739 - 

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005110-3 - DECISÃO JEF Nr. 6315019263/2010 - APARECIDA OLGA ADRIANO (ADV. SP246987 - 

EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005109-7 - DECISÃO JEF Nr. 6315019264/2010 - ZILDA DE MENEZES NUNES (ADV. SP281697 - 

MILENA PEREIRA MORAES TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005081-0 - DECISÃO JEF Nr. 6315019266/2010 - MARGARIDA TENORIO RABELO (ADV. SP171224 

- ELIANA GUITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

  

2010.63.15.005053-6 - DECISÃO JEF Nr. 6315019267/2010 - HOMERITA BARBOSA DE SOUSA (ADV. 

SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO). 

*** FIM *** 

  

2009.63.15.002300-2 - DECISÃO JEF Nr. 6315019252/2010 - GERALDO PEDRO DE PAULA (ADV. SP146941 - 

ROBSON CAVALIERI); HALEXANDER FRANCIS ROSA DE PAULA (ADV. ); RAFAEL ANDREUS ROSA DE 

PAULA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança no ano de 1991, defiro a inversão do 

ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos das contas mencionadas na 

inicial necessários para o julgamento do pedido de correção das contas poupança pelas perdas dos Planos Bresser, 

Verão, Collor I e II. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

PORTARIA Nº 6315000006/2010 

  

O DOUTOR OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

                               

1 - CONSIDERANDO que o servidor CHRISTIAN DE OLIVEIRA MARTINEZ SACRISTAN, RF nº 5114, Analista 

Judiciário, ocupante do cargo de Diretor de Secretaria (CJ-3), estará em gozo de férias no período de 21/06/2010 a 

08/07/2010, resolve DESIGNAR a servidora ERICA OLIVEIRA DONA, RF nº 5670, Analista Judiciário, para 

substituí-lo no referido período. 

  

2 - CONSIDERANDO que o servidor FERDINANDO MOTA SOARES, RF nº 4291, Analista Judiciário, Supervisor 

da Seção de Cálculos e Perícias Judiciais (FC-05), estará em gozo de férias no período de 24/05/2010 a 02/06/2010, 

resolve DESIGNAR a servidora ISABEL MENDES DE QUEIROZ, RF nº 5380, Técnico Judiciário, para substituí-lo 

no referido período. 
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3 - CONSIDERANDO que o servidor PAULO CESAR MOREIRA, RF nº 4471, Técnico Judiciário, Supervisor da 

Seção de Processamento (FC-05), estará em gozo de férias no período de 24/05/2010 a 02/06/2010, resolve 

DESIGNAR a servidora IVONE FUJIKI NAKAMURA, RF nº 5594, Técnica Judiciária, para substituí-lo no referido 

período. 

  

4 - Resolve ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora ERICA OLIVEIRA DONA, RF nº 

5670, Analista Judiciário, Oficial de Gabinete (FC-05), do período de 08 a 25/09/2010 para o período de 23/08/2010 a 

09/09/2010. 

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

                                                      

Sorocaba, 21 de maio de 2010. 

 OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT 

 Juiz Federal Presidente 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000082 

  

  

DESPACHO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Intime-se o Ministério Público 

Federal para, querendo, apresentar seu parecer conclusivo no prazo de 15 (quinze) dias. Após, conclusos.” 

  
2009.63.16.001650-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003850/2010 - JURACI GARCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP191632 

- FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001629-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003851/2010 - SENHORINHA DE JESUS RODRIGUES (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001533-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003852/2010 - RONY HENRIQUE GARCIA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001483-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003853/2010 - LEANDRO JUNIO RIBEIRO (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.000562-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003854/2010 - ESEQUIEL RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP119506 

- MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2009.63.16.001335-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003855/2010 - EUNICE PINHEIRO DO NASCIMENTO (ADV. 

SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Inicialmente, concedo à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente 

ação. Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais 

conclusos. Cumpra-se.” 

  
2010.63.16.000821-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003791/2010 - LUIZ LEITE NETO (sem advogado) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000824-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003793/2010 - ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000900-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003794/2010 - JOSE DOMINGUES FILHO (ADV. SP194788 - 

JOÃO APARECIDO SALESSE, SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000901-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003800/2010 - GILTON DOURADO CARDOSO (ADV. SP194788 

- JOÃO APARECIDO SALESSE, SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000902-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003802/2010 - WILSON GIROTO (ADV. SP194788 - JOÃO 

APARECIDO SALESSE, SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.001063-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003803/2010 - NEWTON MOREIRA DE CARVALHO (sem 

advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000407-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003805/2010 - WALDEMAR PEREIRA (sem advogado) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000850-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003796/2010 - MARINALVA DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25.11.2010 às 09:00 horas. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Sem prejuízo da medida acima, intime-se a autora para que forneça o rol das testemunhas que pretende sejam ouvidas 

em audiência, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que sejam as mesmas intimadas por este Juízo, conforme requerido 

na inicial. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.002395-2 - DESPACHO JEF Nr. 6316003821/2010 - OSWALDO GUESSI (ADV. SP110974 - CARLOS 

ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Considerando as informações contidas no parecer da contadoria judicial, anexado ao processo em 

19.05.2010, intime-se a parte autora para esclarecer, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da titularidade das contas 

mencionadas no referido parecer, tendo em vista que a presente ação possui como autor somente o Sr. Oswaldo Guessi. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001038-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003799/2010 - FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP119506 

- MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

06/07/2010, às 13h30min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 
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02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 25/11/2010, 

às 10h20min. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Considerando que o INSS já foi citado, bem como já apresentou a contestação-padrão anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001028-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003787/2010 - NILTON FERREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP117425 - SEMI ROSALEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001474-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003837/2010 - SERGIO CALDATO (ADV. SP214446 - 

ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de dezembro 

de 2010 às 09h40. 

Em face de requerimento expresso anteriormente formulado pela parte autora, promova a Secretaria a intimação das 

testemunhas arroladas, observando a numeração correta do endereço residencial da testemunha Jesus Batochi, conforme 

informado na certidão lavrada em 19.10.2009. 

Dê-se ciência às partes, ficando desde já ciente o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS que poderá apresentar sua 

contestação e demais documentos que eventualmente disponha acerca do caso até a data da realização da audiência 

supramencionada. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000755-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003819/2010 - CELIA DE FATIMA GARBIN SANTANA (ADV. 

SP120878 - HERBERT TRUJILLO RULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando os termos da Portaria n° 10/2007, da Excelentíssima 

Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, intime-se a parte autora para que, 

no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia legível de seu cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, sob 

pena de indeferimento da petição inicial. 

Cumpra-se. Após, conclusos. 

  

2006.63.16.003677-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316001957/2010 - EDGAR DA ROCHA (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 
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Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001344-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003831/2010 - JOSE ALVARENGA NEVES (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca da 

contestação apresentada pelo Instituto Réu, devendo, no mesmo prazo apresentar cópia legível de seu cartão de 

inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF. 

Após, conclusos. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000852-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316003798/2010 - AUREA ROSA DA SILVA (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25.11.2010 às 09h40min. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Sem prejuízo da medida acima, intime-se a autora para que forneça o rol das testemunhas que pretende sejam ouvidas 

em audiência, no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de que sejam as mesmas intimadas por este Juízo, conforme requerido 

na inicial. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001928-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003804/2010 - BENEDITO PIRES DA SILVA (ADV. SP189946 - 

NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca da devolução da Carta Precatória nº 11/2009, bem 

como para, querendo, apresentarem suas alegações finais no prazo de 15(quinze) dias. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000722-4 - DESPACHO JEF Nr. 6316003801/2010 - MASSAMITSU MIYADA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Primeiramente, tendo em vista a devolução da Carta Precatória nº 

124/2009, entendo por desnecessário o cumprimento da decisão nº 3080/2010. 

Por oportuno, dê-se ciência às partes acerca do retorno da Carta Precatória nº 124/2009, bem como para apresentar suas 

alegações finais no prazo de 15(quinze) dias. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000689-1 - DESPACHO JEF Nr. 6316003811/2010 - MIGUEL RAYMUNDO DE SOUZA (ADV. 

SP120387 - OLAVO AMANTEA DE SOUZA CAMPOS, SP230801 - VIVIANE AIKO PEREIRA KOYANAGUI, 

SP250918 - PAULO CESAR FOGOLIN, SP260138 - FERNANDO TERUEL TEIXEIRA, SP285999 - ADILSON DE 

BRITO, SP269909 - LUANA FERNANDA MARIA DE PAULA, SP281205 - LUIS FERNANDO BELLABARBA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à 

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25 de novembro de 2010 às 11:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho, ou apresente em 15 dias, o endereço completo das testemunhas arroladas 

na inicial, a fim de viabilizar a intimação das mesmas. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.16.000749-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003814/2010 - ANTONIO SERGIO ALVES (ADV. SP184883 - 

WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01 de dezembro de 2010 às 14h20min. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 
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Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000787-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316003740/2010 - MARIA ODETE DOS SANTOS FREITAS (ADV. 

SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, SP213652 - EDSON FERNANDO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Denis Alexander Nunes Dourado como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

24/06/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 24/11/2010, 

às 15h40min. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Considerando que o INSS já foi citado, bem como já apresentou a contestação-padrão anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000323-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003611/2010 - JURACY XAVIER DOS SANTOS (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Inicialmente, 

concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência 

por se tratar de pedidos distintos, quais sejam, atualização de conta e aplicação de juros progressivos. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal do ajuizamento da presente ação. 

Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-padrão”, façam os autos virtuais conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001009-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003785/2010 - CLARICE ZENAIDE LOVERDI DOMENE (ADV. 

SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 
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Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000848-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316003620/2010 - ALESSANDRA MIESSI MANTOVANI (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de novembro de 2010 às 16h20min. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000796-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003633/2010 - IRZA DEL NEGRO BATISTA (ADV. SP156538 - 

JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

29/06/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem: 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000812-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316003637/2010 - MARINETE MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Denis Alexander Nunes Dourado como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

24/06/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 
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Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000788-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003741/2010 - MARIA ABADIA SALATIEL BARBOSA (ADV. 

SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, SP213652 - EDSON FERNANDO 

RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24 de novembro de 2010 às 16h20min. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000846-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003615/2010 - INES APARECIDA ROVINIA ROSARIO (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de novembro de 2010 às 15h40min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.16.001774-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316003598/2010 - FRANCISCA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP136939 

- EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de análise acerca do requerimento da parte autora para a inclusão dos valores 

pagos em virtude da antecipação da tutela jurisdicional nos cômputo dos cálculos dos honorários advocatícios arbitrados 

pela E. Turma recursal em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. 
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Sem maiores delongas, acolho o requerimento da parte autora, formulado através da petição anexada ao processo em 

11.11.2009, haja vista que os valores pagos a título de antecipação dos efeitos da tutela até a data do Acórdão 

efetivamente compõem a condenação. 

Assim, remeta-se o presente processo virtual para a contadoria judicial, a fim de que efetue a atualização dos cálculos 

de liquidação anteriormente apresentados, e ainda, inclua no cálculo dos honorários advocatícios sucumbenciais fixados 

pela E. Turma Recursal, os valores já pagos a título de antecipação dos efeitos da tutela até a data do v. Acórdão. 

Apresentados os cálculos e o respectivo parecer, retornem os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000785-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003735/2010 - JOAO GELLI (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA 

DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, 

por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 21/06/2010, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 24/11/2010, 

às 14h20min. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Considerando que o INSS já foi citado, bem como já apresentou a contestação-padrão anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2007.63.16.001911-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003605/2010 - JOSE HERMINIO DE SOUZA (ADV. SP164516 - 

ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pretende a requerente, Sra. Ana Dourado de Souza, viúva do autor, Sr. 

José Hermínio de Souza, sua habilitação como sucessora na presente ação. 
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Para tanto, juntou aos autos virtuais os seguintes documentos (cópias): 1) certidão de óbito do Sr. José Hermínio de 

Souza; 2) Certidão de casamento, RG e CPF, bem como carta de concessão do benefício de pensão por morte expedida 

pela Previdência Social. 

Houve manifestação favorável do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS acerca do referido requerimento de 

habilitação. 

Assim, entendo estarem cumpridas as exigências prescritas pelo artigo 1060, I do Código de Processo Civil, combinado 

com o disposto no artigo 112, da Lei nº 8.213/1991. 

Neste sentido o julgado do TRF da 3ª Região: 

  

“Nos termos do art. 1060, I, do CPC, proceder-se-á habilitação independentemente de qualquer formalidade, se os 

habilitados provarem o óbito e sua qualidade de herdeiros”. (TRF 3ª Região, AG. 95.03.089801-3, Rel. Des. Fed. Aricê 

Amaral, DJ de 03.06.1998). 

  

Diante do exposto, defiro a habitação requerida, pelo que determino seja o pólo ativo retificado, fazendo-se constar 

como autora a Sra. Ana Dourado de Souza, CPF 050.209.978-03. 

Cumprida a determinação acima, intime-se a autora ora habilitada para que, no prazo de 10(dez) dias, requeira o que 

entender de direito. 

Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, retornem os autos ao arquivo. 

Dê-se ciência desta decisão ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000843-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316003719/2010 - MARIA ELAINE BELARMINO DA SILVA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

06/07/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000792-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316003595/2010 - FRANCISCO GOMES NETO (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.000062-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003660/2010 - NAIR BASSANI FILIPINI (ADV. SP189185 - 

ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão nº 6316003457/2010, 

proferida em 13.05.2010. 

Proceda a Secretaria o cancelamento da certidão de trânsito em julgado lavrada em 12.05.2010. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. Desnecessário o preparo, tendo em vista o anterior 

deferimento dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000622-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003789/2010 - JOSE ELIDIO LEITE (ADV. SP226740 - RENATA 

SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a 

ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de pedido baseado em fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 07/06/2010, 

às 09 :00horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 
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Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000798-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316003813/2010 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01 de dezembro de 2010 às 13h40min. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000817-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316003707/2010 - VANDETE ALVES DA SILVA BALBINO (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luiz Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/06/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000578-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003790/2010 - CELIA FATIMA BOMFIM (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de pedido baseado em fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 
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Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

07/06/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio 

Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000811-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316003636/2010 - NEUSA ANTONIA SILVA SANTOS (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

17/06/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem: 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 
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08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.001805-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316003578/2010 - AURORA BASILIO GUILLEN (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Primeiramente, dê-se ciência a advogada da autora, Dra. Alessandra 

Rudolpho Stringheta Barbosa, OAB-SP 218.048, acerca da manifestação da autora reduzida a termo neste Juizado 

Especial Federal, bem como para eventual manifestação no prazo de 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação da referida advogada, promova a Secretaria a sua exclusão da 

presente ação. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Dê-se ciência desta decisão à autora através de carta postal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2005.63.16.000678-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003724/2010 - ELEUTERIO JOAO ALVES (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Na presente ação, a Caixa Econômica Federal foi condenada a atualizar a(s) conta(s) poupança(s) da(s) 

parte(s) autora(s). 

Com o trânsito em julgado do Acórdão, a instituição bancária ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme se verifica dos comprovantes anexados aos autos virtuais. 

Devidamente intimada a respeito, a parte autora manifestou sua concordância expressa acerca dos valores apurados pela 

Entidade Ré, conduzindo, portanto, ao entendimento pelo integral cumprimento do julgado exeqüendo por parte desta. 

Desse modo, considerando o procedimento especial adotado pelos Juizados Especiais Federais, em que não há 

expedição de alvará de levantamento, determino a expedição ofício ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta n° 0280.005.2070-7. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Intime-se a parte autora para que compareça na Agência da Caixa Econômica Federal de Andradina, localizada na rua 

Barão do Rio Branco, n° 1225, Andradina/SP, a fim de efetuar o levantamento dos valores no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000844-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316003722/2010 - EDILEUZA DA SILVA MELO XELIS (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 06/07/2010, 

às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 
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05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2006.63.16.003647-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003638/2010 - MARIA BABETO SAKAMOTO (ADV. SP189946 - 

NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Pretende os requerentes, Douglas Sakamoto e Neusa Sakamoto Peixoto, ambos filhos 

da autora falecida, sua habilitação como sucessores na presente ação. 

Para tanto, juntaram cópias de seus documentos pessoais, sendo as informações quanto ao óbito da autora aquelas 

constantes das consultas efetuadas pela contadoria judicial. 

Assim, entendo estarem cumpridas em parte as exigências prescritas pelo artigo 1060, I do Código de Processo Civil. 

Neste sentido o julgado do TRF da 3ª Região: 

  

“Nos termos do art. 1060, I, do CPC, proceder-se-á habilitação independentemente de qualquer formalidade, se os 

habilitados provarem o óbito e sua qualidade de herdeiros”. (TRF 3ª Região, AG. 95.03.089801-3, Rel. Des. Fed. Aricê 

Amaral, DJ de 03.06.1998). 

  

Diante do exposto, defiro a habitação requerida, pelo que determino seja o pólo ativo retificado, fazendo-se constar 

como autores o Sr. Douglas Sakamoto (CPF 015.367.478-40) e a Sra. Neusa Sakamoto Peixoto (CPF 391.383.998-49). 

Cumprida a determinação acima, intime-se os autores ora habilitados, para que apresentem, no prazo de 15(quinze) 

dias, cópia legível da certidão de óbito da Sra. Maria Bebeto Sakamoto. 

Apresentada a supracitada certidão e não havendo nenhum questionamento acerca das questões aqui analisadas e 

decididas, expeça a Secretaria Requisição de Pequeno Valor-RPV, sendo uma em favor do Sr. Douglas Sakamoto (CPF 

015.367.478-40), no valor de R$ 785,61 (setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e um centavos), e outra em favor 

da Sra. Neusa Sakamoto Peixoto (CPF 391.383.998-49), no valor de R$ 785,61(setecentos e oitenta e cinco reais e 

sessenta e um centavos), ambas corrigidas monetariamente para 01.12.2009, totalizando R$ 1.571,22 (um mil, 

quinhentos e setenta e um reais e vinte e dois centavos), conforme apurado pela contadoria judicial. 

Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para ciência e eventual manifestação acerca desta decisão no 

mesmo prazo de 15(quinze) dias. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000786-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003736/2010 - IRENE DA SILVA SANTOS (ADV. SP111577 - 

LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

06/07/2010, às 13h30min., a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 
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02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 24/11/2010, 

às 15:00 horas. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Considerando que o INSS já foi citado, bem como já apresentou a contestação-padrão anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001007-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316003784/2010 - JOAQUIM GONCALVES (ADV. SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício previdenciário em discussão na lide, especialmente a carta de concessão ou memória de cálculo do benefício. 

 Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000681-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316003613/2010 - IZAURA FELIX (ADV. SP074701 - ELIANE 

MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17 de novembro de 2010 às 15:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. Nomeio o Dr. Nelson 

Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 21/06/2010, às 14:00 

horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos 

que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  
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01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.000814-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003522/2010 - FATIMA PUBLIO DE MEDEIROS (ADV. SP263846 - 

DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000793-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316003525/2010 - LUIZA VILALAN PINTO (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000765-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003527/2010 - VIVIANE PEREIRA MARQUES (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000764-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003528/2010 - DOMINGOS MORAES DE CARVALHO (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000815-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003694/2010 - VALDECIR GOMES DA SILVA (ADV. SP263846 - 

DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000816-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003706/2010 - DAVI JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP263846 - 

DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

29/06/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 
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Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  
2010.63.16.000797-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003523/2010 - APARECIDA ISQUIERDO GARUTE (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000794-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316003524/2010 - ROSILDA FAUSTINO (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000766-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003526/2010 - IVANI LEMOS PEREIRA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000818-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003710/2010 - MARILENE DA SILVA SANTOS NASCIMENTO 

(ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000826-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316003717/2010 - AGNALDO RUFINO DAS CHAGAS (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Inicialmente, concedo à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se 

tratar de pedidos distintos. Cite-se o réu para que, querendo, apresente sua contestação no prazo de 60 (sessenta) 

dias.” 

  

2010.63.16.000490-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003832/2010 - IVANI VENTURA DE OLIVEIRA (ADV. SP147969 - 

CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000493-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316003833/2010 - ADAUTO FEITOZA PINHEIRO (ADV. SP147969 - 

CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.16.000508-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003834/2010 - VALMIR LOPES DE MELLO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000606-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003835/2010 - JOAO VIANA (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2010.63.16.000526-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316003634/2010 - GERSINO NARCISO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedidos 

distintos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Inicialmente, concedo à parte autora 

os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de 

pedidos distintos, quais sejam, atualização de conta e aplicação de juros progressivos. Intime-se a parte autora, a 

fim de que traga aos autos virtuais o nº do PIS, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se a Caixa Econômica 

Federal do ajuizamento da presente ação. Após, considerando que a ré depositou em Secretaria “contestação-

padrão”, façam os autos virtuais conclusos. Publique-se. Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.000434-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316003609/2010 - NELSON LOPES FELIPE (sem advogado) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

2010.63.16.000160-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316003610/2010 - WALDEMAR JOSE GARCIA (sem advogado) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000744-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316003612/2010 - ILVA CONRADO (ADV. SP074701 - ELIANE 

MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, forneça a este Juízo cópia integral e legível do(s) processo(s) administrativo(s) relativo(s) ao 

benefício pleiteado pelo(a) autor(a) sob o nº 21/139.608.773-4. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000750-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003815/2010 - EDEVALDO RAMPIM (ADV. SP184883 - WILLY 

BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01 de dezembro de 2010 às 15:00 horas. 

Intime-se a autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no 

máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de cédula de 

identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela autora no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000552-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316003786/2010 - JOSE CARLOS PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e 

afasto a ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de ação novamente ajuizada em virtude da ocorrência de 

fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/07/2010, às 10 horas e 30 min., a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

  

Nomeio, ainda, a Assistente Social Sra. Camila da Silva Bini como perita deste Juízo, bem como designo perícia social 

a ser realizada no dia 07/07/2010, às 10:00 horas, na residência da parte autora. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, bem como para permanecer 

em sua residência, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 
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O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

  

Com a apresentação dos laudos médico e sócio-econômico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, apresentem, caso queiram, suas alegações finais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000790-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316003588/2010 - MARCO ANTONIO LOUZADA (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000800-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003508/2010 - LUCIANA DIAS DA SILVA (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/07/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 
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Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000542-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003686/2010 - MARIA APARECIDA GONCALVES (ADV. 

SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de pedido baseado em fatos 

novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/06/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio 

Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001020-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316003817/2010 - APARECIDO CORREIA DE SOUSA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 21/06/2010, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 
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Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 01/12/2010, 

às 15h40min. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Considerando que o INSS já foi citado, bem como já apresentou a contestação-padrão anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000557-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316003792/2010 - LUZIA BOMBARDI DINIZ (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a 

ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de pedido baseado em fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 08/06/2010, 

às 13 horas e 30 min., a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 500/617 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000614-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003797/2010 - RENATA CELIA DOS SANTOS (ADV. SP208565 - 

FABIO CORCIOLI MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a 

ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de ação novamente ajuizada em virtude de ter sido extinta sem 

julgamento de mérito, a ação anteriormente ajuizada. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02 de dezembro de 2010 às 09:00 horas. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da 

Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de 

intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu representante legal, para apresentar contestação no prazo que 

transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000498-5 - DECISÃO JEF Nr. 6316003846/2010 - ANTONIO ROBERTO CANATA (ADV. SP147969 - 

CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedido de 

revisão de benefícios previdenciários distintos. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente sua contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

  

2006.63.16.003677-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316003641/2010 - EDGAR DA ROCHA (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de análise acerca do requerimento da parte autora, anexado ao processo em 

15.04.2010. 

Conforme se verifica da presente ação, após o trânsito em julgado do V. Acórdão, foi o processo devolvido a este 

Juizado Especial Federal, sendo, então, dado ciência às partes para eventual manifestação. 

Foi, então, interposto pela parte autora recurso extraordinário. 

Ocorre que, conforme dispõe o artigo 541, Código de Processo Civil, tal recurso deve ser interposto perante o 

presidente do tribunal recorrido e não perante o Juízo de primeira instância. 

Ademais, conforme certidão lavrada em 08.03.2010, transitou em julgado o Acórdão proferido, o que torna 

completamente inadmissível a interposição de recursos. 

Em outras palavras, embora extraordinário, o recurso interposto não é a medida processual ou judicial adequada para 

combater acórdão transitado em julgado. 

Sendo assim, sem maiores delongas, em vista da completa inadequação da via processual escolhida, não há de se falar 

nem mesmo em recebimento ou não do supracitado recurso. 

Posto isso, tendo a parte autora se limitado à referida interposição, determino o arquivamento da presente ação. 

Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000813-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316003639/2010 - MARIA CICERA DE JESUS SOUZA (ADV. 

SP226384 - JESUS MARIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

14/06/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2008.63.16.000336-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316003572/2010 - IVONETE LUCAS DE OLIVEIRA COSTA (ADV. 

SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Chamo o feito à ordem, para tornar sem 

efeito a decisão nº 533/2010. 

Analisando a questão levantada pela União por meio da petição anexada ao processo em 01.03.2010, verifica-se que a 

sentença foi proferida em 17.10.2008, a intimação da União ocorreu efetivamente em 30.10.2008, data da anexação ao 

processo do mandado de intimação devidamente cumprido, tendo sido o recurso protocolizado em 5.11.2008, conforme 

relatado na certidão lavrada em 17.11.2009. 

Assim, constata-se a tempestividade do recurso da União, já que interposto dentro do prazo legal de 10 dias, conforme 

artigo 42 da Lei nº 9.099/1995. 

Ademais, embora direcionado equivocadamente o recurso para outro processo, tal pode ter ocorrido por pouca 

familiaridade com o sistema de envio de petições eletrônicas dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região pela 

internet, o que, no presente momento, entendo não constituir motivo suficiente para o seu não recebimento, deixando tal 

questão para ser analisada em juízo definitivo de admissibilidade pela E. Turma Recursal. 

Sendo assim, sem maiores delongas, recebo o recurso interposto pela União nos efeitos devolutivo e suspensivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar suas contra-razões no prazo de 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, encaminhe-se o processo à Turma Recursal. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000784-6 - DECISÃO JEF Nr. 6316003733/2010 - GILMA FONSECA DE OLIVEIRA (ADV. SP111577 - 

LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 21/06/2010, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 
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Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 24/11/2010, 

às 13h40min. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Considerando que o INSS já foi citado, bem como já apresentou a contestação-padrão anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6316000083 

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.16.000861-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003879/2010 - SAMUEL FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/06/2010, às 14:00horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 
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Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001681-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003884/2010 - JOSE ANESIO AVELINO (ADV. SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

13/03/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 
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12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Sem prejuízo da medida acima intime-se a parte autora, para que traga aos autos cópia legível do seu CPF. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000857-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316004014/2010 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/07/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Angelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo perícia social a ser realizada no dia 12/08/2010, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 
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6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001037-7 - DESPACHO JEF Nr. 6316004136/2010 - FRANCISCA SOUZA PINTO (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como designo 

perícia social a ser realizada no dia 25/08/2010, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000849-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316004007/2010 - MARIA TAVEIRA (ADV. SP119506 - MANOEL 

JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

20/07/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Angelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo perícia social a ser realizada no dia 12/08/2010, às 14:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 
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Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001036-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316004134/2010 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Júnior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/07/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Angelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como 

designo perícia social a ser realizada no dia 18/08/2010, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 
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Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 
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Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

06/07/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  

2010.63.16.000851-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003872/2010 - ANTONIO CARLOS FIRMINO (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000853-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003873/2010 - NOBUKO OKADA FERNANDES (ADV. SP119506 

- MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000855-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316003874/2010 - JOSE NILDO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000859-0 - DESPACHO JEF Nr. 6316003878/2010 - MARIA APARECIDA FERREIRA (ADV. SP119506 

- MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

2010.63.16.001035-3 - DESPACHO JEF Nr. 6316004002/2010 - DARCILIA DE SOUZA COSTA LAGE (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 21/06/2010, 

às 9:00horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  
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01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001032-8 - DESPACHO JEF Nr. 6316004135/2010 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DOS SANTOS 

(ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como designo 

perícia social a ser realizada no dia 25/08/2010, às 14:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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2010.63.16.000856-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316003939/2010 - WILSON RIBEIRO (ADV. SP119506 - MANOEL 

JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luiz Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/07/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000858-9 - DESPACHO JEF Nr. 6316003877/2010 - ISABEL CRISTINA DA SILVA MENDES (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luiz Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/07/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 
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09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2009.63.16.001886-6 - DESPACHO JEF Nr. 6316003875/2010 - SEBASTIAO FERREIRA DA CRUZ (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Leadna Cristina Ângelo Cardoso de Sá como perita deste Juízo, bem como designo 

perícia social a ser realizada no dia 04/08/2010, às 14:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Social: 

  

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000842-5 - DESPACHO JEF Nr. 6316004139/2010 - INES FERREIRA BRITO DIAS (ADV. SP206785 - 

FABIO MOURA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Analisando os presentes autos virtuais, verifico que houve equívoco por ocasião do cadastramento 

no sistema informatizado processual, constando se tratar de pedido de amparo social ao idoso, quando se refere ao 

pedido de amparo social ao deficiente, nos termos da petição inicial. 

Portanto, proceda a Secretaria a retificação no sistema informatizado de movimentação processual quanto à 

classificação da ação para Benefício Assistencial à pessoa portadora de deficiência. 

Sem prejuízo da medida acima 

Defiro os benefícios da assistência gratuita. 

Nomeio o Dr. Denis Alexander Nunes Dourado como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

24/06/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Rogéria Ferreira Rodrigues como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a ser realizada no dia 30/06/2010, às 9:00 horas, na residência do(a) autor(a). 
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Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

DECISÃO JEF 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: “Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. Nomeio o Dr. João 
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Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 13/07/2010, às 

13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer 

no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e 

documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se.” 

  

2009.63.16.001486-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316003883/2010 - LUZIA COSTA FERNANDES (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000898-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003927/2010 - ROSA TEREZA DE JESUS (ADV. SP225097 - 

ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000916-8 - DECISÃO JEF Nr. 6316003928/2010 - MARIA FATIMA DA SILVA BASSANI (ADV. 

SP227458 - FERNANDA GARCIA SEDLACEK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000996-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003953/2010 - DJANIRA APARECIDA FURLAN RODRIGUES 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000961-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003954/2010 - DULCE CUSTODIO PEREIRA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000960-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003955/2010 - APARECIDA LUIZA DE MELO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

2010.63.16.000959-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003956/2010 - HELENA MARIA DE JESUS MACENA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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2010.63.16.000928-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003958/2010 - AGDA GERONIMA PORTUGAL GONCALVES 

(ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

2010.63.16.000931-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316003959/2010 - DONISETE GONCALVES FERREIRA (ADV. 

SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Denis Alexander Nunes dourado como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

24/06/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000917-0 - DECISÃO JEF Nr. 6316003929/2010 - MARIA EURIDES RODRIGUES (ADV. SP227458 - 

FERNANDA GARCIA SEDLACEK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Denis Alexander Nunes Dourado como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

24/06/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 
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05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001044-4 - DECISÃO JEF Nr. 6316004142/2010 - JOSEMAR BATISTA DE LIMA (ADV. SP229709 - 

VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

28/06/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Rogéria Ferreira Rodrigues como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a ser realizada no dia 29/06/2010, às 09:30 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 
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1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000888-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316003925/2010 - MARTIMIANO MOREIRA DE MOURA (ADV. 

SP127287 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA BARBOSA, SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelsom Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

21/06/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 
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Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000958-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316004137/2010 - NAIR LEANDRO DA SILVA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Irene Sueko Miyashiro como perita deste Juízo, bem como designo perícia social a ser 

realizada no dia 25/06/2010, às 17:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000886-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003880/2010 - FLAVIA CRISTINA LOPES (ADV. SP117855 - 

JORGE FRANCISCO MAXIMO, SP265580 - DIEGO DÊMICO MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

06/07/2010, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 
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06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000997-1 - DECISÃO JEF Nr. 6316003963/2010 - IRIANA FERREIRA (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luiz Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

15/07/2010, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000889-9 - DECISÃO JEF Nr. 6316004138/2010 - NAIR DE FRANCA CARVALHO (ADV. SP245981 - 

ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 
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Nomeio a Assistente Social Sra. Irene Sueko Miyashiro como perita deste Juízo, bem como designo perícia social a ser 

realizada no dia 25/06/2010, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001040-7 - DECISÃO JEF Nr. 6316004004/2010 - OSVALDO LOPES SEGOVIA (ADV. SP212260 - 

GUSTAVO RODRIGUES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 21/06/2010, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 
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09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000998-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003962/2010 - MARTA ROMAO (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelsom Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

28/06/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)  O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.000894-2 - DECISÃO JEF Nr. 6316003926/2010 - JURACY PEREIRA DA SILVA FARIA (ADV. 

SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dra. Sandra Helena Garcia como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 21/06/2010, 

às 9:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 521/617 

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

2010.63.16.001021-3 - DECISÃO JEF Nr. 6316003961/2010 - LUSENI DE SOUZA PINHEIRO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim Júnior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

28/06/2010, às 14:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 
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Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000109 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

2010.63.01.012187-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317011226/2010 - MARIA ANUNCIATA GUBERT GOMES (ADV. 

SP083724 - GILBERTO MOLINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias: 

I - comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região; e 

II - cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o 

território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação 

de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita 

Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. 

  

2010.63.01.015510-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317011591/2010 - NEUSA SUMICO NAGAMINE (ADV. SP134139 - 

URSULA LUCIA TAVARES TAMAYOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o disposto no § 2º. do artigo 113 do Código de Processo Civil, considero 

como válida a citação realizada em 26/08/2009. 

Proceda a Secretaria as devidas anotações. 

Intimem-se as partes da pauta extra designada, sendo dispensada a presença das partes. 

  

2010.63.01.007230-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317011207/2010 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data anteriormente 

agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 09/06/2010 , as 14h 30min, devendo a parte 

autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.01.053384-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011757/2010 - JOSE ARTEIRO FARIAS ARAGAO (ADV. SP070756 

- SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da 

sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 
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Nada sendo requerido em 10 dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

2010.63.01.008717-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317012075/2010 - SANDRA APARECIDA MARTINS DO AMARAL 

(ADV. SP180406 - DANIELA GONÇALVES MONTEIRO, SP197548 - ADRIANA DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.008840-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012076/2010 - LEONEL FRANCISCO SARTORELLI (ADV. 

SP166219 - GLAUCIA GUISSO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

2010.63.01.015482-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011887/2010 - ANTONIO MARCULINO (ADV. SP239312 - VANIA 

FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

2009.63.01.054367-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012040/2010 - JOSUE DA CONCEICAO (ADV. SP193279 - 

MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial, o que não é o caso. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido 

de liminar. É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, 

LV, CF), já que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando 

sobremaneira o caráter dialético do processo. Mantenho, por ora, o indeferimento. Contudo, diante da gravidade da 

patologia que acomete a parte autora, designo pauta extra, a realizar-se no dia 14.06.2010, às 14h30min, sendo 

dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 

  

2010.63.17.003299-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317012147/2010 - CARLOS ANTONIO GONCALVES (ADV. 

SP138220 - RENE CARAM) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA); 

UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A (ADV./PROC. ). Segundo jurisprudência pacífica, o 

BACEN só responde, em sede de expurgos de poupança, pela correção dos valores excedentes a NCZ$ 50.000,00 que 

foram bloqueados. Logo, justifique a parte autora a propositura de ação em face da retrocitada Autarquia, demonstrando 

ter havido bloqueio de valor excedente a NCZ$ 50.000,00 , cuja correção caberia ao BACEN. Prazo: 10 (dez) dias. 

O não atendimento ou ausência de justificativa razoável, implicará na extinção do feito em relação ao BACEN, 

cessando a competência de que trata o inciso I do art. 109 CF. Demais disso, no mesmo, prazo, justifique a propositura 

em Santo André, vez que a Autarquia aqui não possui sucursal (art. 100, IV, a e b, CPC). 

  

2010.63.17.002117-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317011213/2010 - JOAO BATISTA DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de 

realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 

09/06/2010, às 13h30min, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.000278-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317011949/2010 - MARIO ALBERTO SANTAELLA (ADV. SP137682 

- MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS, SP190787 - SIMONE 

NAKAYAMA, SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em 

vista a certidão anexada aos autos em 17/05/2010, designo nova perícia com o especialista em clínica geral para o dia 

15/07/2010, as 14:00h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais 

(RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 

(cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 524/617 

  

2010.63.17.000232-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317011955/2010 - JOSE CARLOS NOGUEIRA (ADV. SP208212 - 

EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a certidão anexada aos 

autos em 17/05/2010, designo nova perícia com o especialista em clínica geral para o dia 22/07/2010, as 15:30h, 

devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e 

todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da 

data designada para pauta-extra. 

  

2007.63.17.007243-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317012071/2010 - CLEUSA APOLINARIO DA SILVA (ADV. 

SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica, 

com especialista em clínica geral, a realizar-se no dia 16/07/2010, às 14:30h, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Com a 

entrega do laudo pericial, devolvam-se os autos à Turma Recursal. Intime-se. 

  

2009.63.17.004604-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317011236/2010 - JAQUELINE RIBEIRO DE SOUSA (ADV. 

SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA); MARINA RIBEIRO JACINTO DE SOUSA (ADV. SP153094 - 

IVANIA APARECIDA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105); BANCO DO BRASIL S/A (ADV./PROC. ). Intime-se a CEF para que traga aos 

autos, no prazo de 30 dias, demonstrativo de todos os créditos e débitos efetuados a titulo do PIS em favor do 

participante João Casemiro de Sousa Filho, inscrição nº 108.492.755-44 e 1.218.647.335-8, bem como os comprovantes 

de eventuais saques. 

  

2010.63.17.002981-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317012049/2010 - CELIA REGINA LATTANZI CIPRIANI (ADV. 

SP104896 - ENIO CARLOS CIPRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que: 

I.             regularize sua representação processual; 

II.            esclareça seu pedido; 

III.           aponte qual dos males apresentados se comprovaria a incapacidade, mediante apresentação de laudos médicos 

e exames recentes. 

IV.           apresente comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu 

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º 

do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo. Com os esclarecimentos, voltem conclusos. 

  

2010.63.17.001289-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317012254/2010 - MARCELO GONZALEZ GUERRA (ADV. 

SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Acolho as justificativas do autor 

e designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 22.06.2010, às 11h45min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para 

pauta-extra. Intime-se. 

  

2010.63.17.002833-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317011835/2010 - ANAEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP078957 - 

SIDNEY LEVORATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de alvará judicial para levantamento de valores referentes a Planos 

Econômicos do FGTS, ajuizado pelo titular da conta vinculada. 

Tendo em vista que nos autos não consta informação quanto a ação judicial ou termo de acordo referente aos planos 

econômicos aplicáveis ao saldo da conta vinculada de FGTS, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, aditar a 

petição inicial. No mesmo prazo deverá a parte autora, sob pena de extinção do processo: I. apresentar cópia de 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção; e 

II. apresentar cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade 

em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de 

Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da 

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.000419-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317011513/2010 - NELSON BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do laudo do 

perito ortopedista, designo nova perícia médica, com especialista em clínica geral, a realizar-se no dia 15.06.2010, às 

9h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) 

e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da 

data designada para pauta-extra. Intime-se. 

  

2010.63.17.000064-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317012259/2010 - GABRIEL PANSANATO RODRIGUES RUIZ 

(ADV. SP204482 - SUELY APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Apresente a parte autora cópia 

do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território 

nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de 

Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita 

Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.    Prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

  

2010.63.17.001796-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317012255/2010 - LUCIANA LEITE LIMA (ADV. SP222160 - 

HÉLVIA MIRANDA MACHADO DE MELO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a 

alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, intime-se a parte autora para: a) apresentar 

declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no 

endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para 

ratificar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) apresentar 

outro documento hábil à comprovação de residência. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo. 

  

2007.63.17.007263-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317011857/2010 - ANDRE JIOVANNY BRAGA FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP172336 - DARLAN BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Compulsando os autos, verifico 

que sob o valor da condenção aplica-se o disposto na ON 1, de 18/12/08, do CJF, relativa à retenção do PSS. Desta 

feita, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para apuração do referido valor, a fim de ser destacado na ordem de 

pagamento. Com os cálculos, expeça-se requisitório de pequeno valor. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Solicite a Secretaria informações 

sobre o cumprimento da Carta Precatória expedida nos presentes autos virtuais, expedindo-se ofício ao Juízo 

Deprecado. Int. 

  
2009.63.17.007030-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317011463/2010 - JOSE CARDOSO DA SILVA (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.002006-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317011461/2010 - ADEMIR CALEGARI (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004246-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317011464/2010 - MANOEL LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002677-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317012162/2010 - CARLOS ALBERTO PEREIRA (ADV. SP278898 - 

BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o requerido pela parte autora e designo nova perícia 

médica, com especialista em oftalmologia, Dra. HARIEM DA SILVA GALLINA, a realizar-se no dia 03/08/2010, às 

17h00min, devendo a parte autora comparecer na RUA PADRE ANCHIETA, 185, BAIRRO JARDIM, SANTO 

ANDRÉ, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se. 

  

2010.63.17.002264-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317011632/2010 - HELIO DE SOUZA PEREIRA (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Apresente a parte autora cópia do cartão de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território nacional constando o 

número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação 

Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 526/617 

Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção. 

Designo perícia com especialista em oftalmologia, no dia 29/06/2010, às 17h, devendo a parte autora comparecer na 

RUA PADRE ANCHIETA, Nº 185, BAIRRO JARDIM, SANTO ANDRÉ/SP, munida de documentos pessoais (RG, 

CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Designo pauta extra para o dia 18/08/2010, às 

15h15min, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2009.63.17.007449-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317011603/2010 - ANTONIA LUCKEIS NEGRAO (ADV. SP151943 - 

LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do lapso já transcorrido, cumpra a 

parte autora a decisão de 26.03.2010 no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Int. 

  

2010.63.17.000228-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317011954/2010 - JOSE FELIX DE ALVARENGA (ADV. SP171843 - 

ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a certidão 

anexada aos autos em 17/05/2010, designo nova perícia com o especialista em clínica geral para o dia 22/07/2010, 

as 15:45h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias 

antes da data designada para pauta-extra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da proposta de acordo 

ofertada pelo INSS, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem 

conclusos para deliberação. 

  
2008.63.17.008261-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317011836/2010 - APARECIDA MARIE YOKOTA (ADV. SP118105 - 

ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.009289-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317011837/2010 - DORANDI MOREIRA (ADV. SP180793 - DENISE 

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2008.63.17.009468-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317011838/2010 - SANDRA GOMES BEIJOS (ADV. SP151939 - 

HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2007.63.17.002910-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317012145/2010 - ADILSON DA COSTA (ADV. SP247380 - IAN 

BUGMANN RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Proceda a 

Secretaria à exclusão do recurso do réu apresentado aos 02/03/2010, em duplicidade, como apontado pela petição de 

03/05/2010. 

Após, feitas as devidas anotações, remetam-se os autos à E. Turma Recursal. 

  

2010.63.17.001101-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317012258/2010 - MARIA FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP070798 - 

ARLETE GIANNINI KOCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica, com especialista 

em psiquiatria, a realizar-se no dia 21 de Junho de 2010, às 12 horas e 30 minutos, devendo a parte autora comparecer 

na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

2010.63.17.000365-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317011947/2010 - ANGELA MARIA MAMEDE (ADV. SP099229 - 

RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a certidão anexada aos 

autos em 17/05/2010, designo nova perícia com o especialista em clínica geral para o dia 22/07/2010, as 13:45h, 

devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e 

todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da 

data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.002095-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317011809/2010 - WALDOMIRO DE MELO (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Expeça-se Carta Precatória para a oitiva das 

testemunhas arroladas na inicial (fls. 23 PET PROVAS.PDF). 

Intime-se. 
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2009.63.17.007388-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317011581/2010 - MARIA DE LOURDES XAVIER SILVA (ADV. 

SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Verifico dos anexos dos 

presentes autos virtuais que a parte autora foi intimada por duas vezes para apresentação de comprovante de residência, 

sem cumprimento da determinação judicial. Considerando que já foi realizada prova pericial, e que na ocasião da 

perícia a parte autora declarou ao Sr. Perito residir em Município sob jurisdição desse JEF, determino o prosseguimento 

do feito. 

  

2010.63.17.001065-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317012253/2010 - OSCAR APARECIDO BESEGGIO (ADV. 

SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de 

endereço em seu nome, intime-se a parte autora para: a) apresentar declaração do proprietário do imóvel, com 

reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido ou b) providenciar o 

comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do Juizado para ratificar que a parte autora reside no endereço 

fornecido, devendo ser certificado nos autos a declaração ou c) apresentar outro documento hábil à comprovação de 

residência. Sem prejuízo, intime-se a parte autora para juntar comprovante de residência em nome do declarante. Prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.001870-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317011856/2010 - CLAUDIA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP218831 - TATIANA PERES DA SILVA, SP238572 - ALEXANDRE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ); FRANCIELE FERREIRA DOS SANTOS (ADV./PROC. ); MARCELA VIVIANE FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV./PROC. ); VITORIA MORAIS DA PAIXAO DOS SANTOS (ADV./PROC. ). Providencie a 

parte autora à indicação de parente próximo que possa figurar como curador das menores Franciele Ferreira dos Santos 

e Marcela Viviane Ferreira dos Santos na presente demanda, indicando o endereço para citação, sob pena de extinção 

do processo sem resolução de mérito (art. 47, parágrafo único, CPC). Com a providência, citem-se as corrés, inclusive 

Vitória Morais da Paixão dos Santos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência à parte autora do Ofício do 

INSS, no qual informa o cumprimento da tutela antecipada. Intime-se a parte autora para oferecimento de 

resposta escrita (contrarrazões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  
2009.63.17.001416-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317011911/2010 - NEUZA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP173902 

- LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.004291-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317011922/2010 - MARIA VITALINA PEREIRA (ADV. SP238670 - 

LAERTE ASSUMPÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.006194-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317011460/2010 - OLINDA APARECIDA MOYSES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência as partes do ofício do Juízo Deprecado (“p.06.04.10.pdf”), o qual informa a data 

designada para oitiva da testemunha para 01/07/2010. Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento 

para o dia 17/01/2011 às 15 horas.            Int. 

  

2009.63.17.006720-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317011462/2010 - JOSE FRANCISCO XAVIER (ADV. SP176866 - 

HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Solicite a Secretaria informações sobre o 

cumprimento da Carta Precatória expedida nos presentes autos virtuais, expedindo-se ofício ao Juízo Deprecado, 

conforme informado no ofício anexado em 05/02/2010.        Int. 

  

2010.63.17.003138-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317011877/2010 - ELISEU APARECIDO ROQUE (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a alegação de que não 

possui comprovante de endereço em seu nome, intime-se a parte autora para que, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, apresente declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, comprovando 

que reside no endereço fornecido, sob pena de extinção do processo. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da impossibilidade de 

realização da perícia em data anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o 

dia 09/06/2010 , as 14:00h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos 

pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo 

pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.002076-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317011208/2010 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS, SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002132-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317011209/2010 - HELENA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001265-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317011982/2010 - PANAGIA CIUMAC KRASAUKAS (ADV. 

SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Comunique-se a parte autora: sobre a retificação do assunto e representação da União 

nos presentes autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a necessidade de 

perícia contábil, uma vez que a parte autora alega que o INSS cumpriu apenas parcialmente o disposto no artigo 

58 do ADCT, encaminhem-se os autos à contadoria. Após, venham conclusos para prolação da sentença. 

  

2007.63.17.006732-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317011237/2010 - FRANCISCO IVO DE CARVALHO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.001090-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317011238/2010 - MAURICIO OTAVIO DE PAULA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2007.63.17.000597-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317011239/2010 - SEBASTIAO CASSEMIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007378-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317011600/2010 - JOSE EUSTAQUIO DE OLIVEIRA MORAES 

(ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista o lapso já transcorrido, 

cumpra a parte autora a decisão proferida em 10.12.2009 no prazo improrrogável de 10 (dez) dias. Int. 

  

2010.63.17.001782-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317011517/2010 - LEANDRO JOSE DE LIMA (ADV. SP069155 - 

MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica, com especialista 

em oftalmologia, a realizar-se no dia 22.06.2010 às 17h30min, devendo a parte autora comparecer na Avenida Padre 

Anchieta,185 Jardim- Santo André/SP, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para 

pauta-extra. Intime-se. 

  

2010.63.17.000274-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317011950/2010 - MARILIA SIEMERINK DE LARA OLIVATTI 

(ADV. SP269182 - DANIELA FERNANDES VEIGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a certidão 

anexada aos autos em 17/05/2010, designo nova perícia com o especialista em clínica geral para o dia 08/07/2010, 

as 15:45h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias 

antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.002130-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317011212/2010 - SANDRA BENKO (ADV. SP231450 - LEACI DE 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da impossibilidade de realização da perícia em data 

anteriormente agendada, redesigno perícia com o especialista em ortopedia para o dia 09/06/2010 as 13:45h, devendo a 

parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, CTPS), e todos os 

documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data 

designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.003240-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317012149/2010 - ANTONIO RAMIRO DA SILVA (ADV. SP118145 - 

MARCELO LEOPOLDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para indicar quais 

testemunhas pretende que sejam ouvidas, consoante artigo 34 da Lei 9.099/95, apresentando suas respectivas 

qualificações. Prazo: 10 (dez) dias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

regularize o pólo ativo da ação, comprovando a condição de inventariante do requerente, no caso de haver 

processo de inventário em tramitação.  

Em caso de ausência ou encerramento da ação de inventário, retifique-se o pólo ativo para que conste eventual 

pensionista previdenciário ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de 

identidade e CPF de todos os eventuais co-autores (Lei 6.858/80). Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

processo. 

  

2010.63.17.002901-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317012053/2010 - ESPOLIO DE GERALDO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002898-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317012054/2010 - ESPOLIO DE JOAO FRACASSO (ADV. SP294160 

- ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003118-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317012060/2010 - BENEDITA DE SOUZA STURARO (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); IOLE STURARO NETA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo:  

I. regularize a representação processual; e  

II. apresente comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu 

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo 

artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

  

2010.63.17.002991-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317011951/2010 - MARCOS NEHARA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003236-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317011963/2010 - SUELI APARECIDA GARCIA BARRIONUEVO 

(ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.002812-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317011596/2010 - ANTONIO CARLOS DIAS MELERO (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Intime-se a parte autora para que regularize, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, a 

representação processual. 

  

2010.63.17.002365-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317012122/2010 - ROSANGELA SOUZA DE ANDRADE (ADV. 

SP173861 - FÁBIO ABDO MIGUEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105); INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do equívoco cadastral com relação 

ao pólo passivo, procedam os autos à Secretaria, para que seja feita a devida retificação, devendo constar Instituto 

Nacional do Seguro Social. Após, cite-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações da parte 

autora relativas à(s) conta(s) poupança(s) de sua titularidade, intime-se a CEF para cumprimento da sentença, 

apresentando cálculos da condenação e depósito judicial, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  
2009.63.17.001546-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317012298/2010 - CLENIO BONFIM DA SILVA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001544-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317012299/2010 - MARIA ALVES DE LIMA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.006433-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317011904/2010 - JEFERSON EDUARDO DA SILVA (ADV. ) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. SP234949 - AUGUSTO BELLO ZORZI); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. 

SP088313 - JOSE JOAQUIM JERONIMO HIPOLITO). Tendo em vista que a ação versa sobre interesse de incapaz, 

intime-se o MPF para manifestação (art. 82, I, CPC). Após, venham conclusos para prolação da sentença. 

  

2010.63.17.000584-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317011958/2010 - PETRONISIA DE SOUZA SOTO (ADV. SP295496 

- CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a certidão 

anexada aos autos em 17/05/2010, designo nova perícia com o especialista em clínica geral para o dia 22/07/2010, 

as 14:45h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias 

antes da data designada para pauta-extra. 

  

2007.63.17.003467-7 - DESPACHO JEF Nr. 6317011810/2010 - ANA ZOBOLI (ADV. SP222263 - DANIELA 

BERNARDI ZÓBOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Ante as alegações da parte ré, remetam-se os autos novamente à Contadoria Judicial. Após, voltem 

conclusos para deliberação. Intimem-se. 

  

2010.63.17.002882-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317012052/2010 - THIAGO TARGHER (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR); ESPOLIO DE OCTAVIO EGYDIO TOZZINI (ADV. SP294160 - ARNALDO 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Retifique-se o pólo ativo da presente ação, fazendo constar o único herdeiro qualificado na 

inicial. Execute-se nova prevenção eletrônica. 

  

  

2009.63.17.007424-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317011824/2010 - DELVAIR BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do laudo do perito ortopedista, 

designo nova perícia médica, com especialista em clínica geral, a realizar-se no dia 15.06.2010, às 11h30min, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data 

designada para pauta-extra. Redesigno a pauta extra para o dia 13.08.2010, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

2010.63.17.000418-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317011945/2010 - ANA ELISA ANDRADE CINTRA FORTE (ADV. 

SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a certidão 

anexada aos autos em 17/05/2010, designo nova perícia com o especialista em clínica geral para o dia 22/07/2010, 

as 14:15h, devendo a parte autora comparecer a sede deste Juizado munida de seus documentos pessoais (RG, CPF, 

CTPS), e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias 

antes da data designada para pauta-extra. 

  

2008.63.17.001578-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317011906/2010 - ILDA MIGLIORINI FERNANDES (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora sobre os depósitos efetuados. Após, decorrido o 

prazo de 10 (dez) dias sem impugnação aos valores voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.001884-1 - DESPACHO JEF Nr. 6317011985/2010 - FRANCISCA RODRIGUES (ADV. SP195284 - 

FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista a alegação de 

que não possui comprovante de endereço em seu nome, defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, 

comprovando que reside no endereço fornecido, bem como junte comprovante idôneo em nome do referido 

proprietário, sob pena de extinção do processo. 

  

2009.63.17.006767-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317011910/2010 - ANTONIO OLIVEIRA FILHO (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária. Intimada para 

cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos inflacionários, 

inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, restando configurada a 

impossibilidade de execução da sentença. Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem 

conclusos para extinção da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a alegação de que não 

possui comprovante de endereço em seu nome, defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para que a parte 

autora apresente declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, 

comprovando que reside no endereço fornecido, sob pena de extinção do processo. 

  
2010.63.17.000719-3 - DESPACHO JEF Nr. 6317011579/2010 - FABIO REIS BRASSOLATTI (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000966-9 - DESPACHO JEF Nr. 6317011580/2010 - ESPEDITO SIQUEIRA DA SILVA (ADV. 

SP111293 - GILMAR LUIS CASTILHO CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à 

petição da CEF informando o cumprimento da sentença.. Nada sendo requerido em 10 dias, voltem conclusos 

para extinção da execução. 

  

2009.63.17.004681-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317011935/2010 - FABIANA PIRES DE OLIVEIRA MARQUES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2009.63.17.003879-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317011936/2010 - IVO DUTRA (ADV. SP114783 - DEOLINDO LIMA 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001104-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317011902/2010 - ALANA ARAUJO (ADV. SP176745 - 

CHRISTIANE DE OLIVEIRA MILANESI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Ante à desnecessidade de produção de prova oral, determino o 

cancelamento da audiência agendada. Intime-se a CEF para apresentação de contestação, no prazo de 15 (quinze) dias. 

Decorrido o prazo supra, venham conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.001886-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317012273/2010 - MARGARIDA MARIA XAVIER (ADV. SP125729 - 

SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP282658 - MARIA APARECIDA GONÇALVES STIVAL ICHIURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica, com especialista em oftalmologia, Dra. HARIEM DA SILVA 

GALLINA, a realizar-se no dia 03/08/2010, às 17h30min, devendo a parte autora comparecer na RUA PADRE 

ANCHIETA, 185, BAIRRO JARDIM, SANTO ANDRÉ, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data 

designada para pauta-extra. Intime-se. 

  

2010.63.17.001841-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317011595/2010 - ALFEU LEITE CAVALCANTI (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da certidão de 26.04.2010 e petição da parte autora, 

designo nova perícia médica, na especialidade de psiquiatria, a realizar-se no dia 14.06.2010, às 12h30min, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. Em conseqüência, designo pauta extra para o dia 13.09.2010, dispensada a presença 

das partes. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
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2010.63.17.001977-8 - DESPACHO JEF Nr. 6317011516/2010 - EDSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP173902 

- LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica, com especialista 

em oftalmologia, a realizar-se no dia 22.06.2010 às 17h, devendo a parte autora comparecer na Avenida Padre 

Anchieta,185 Jardim- Santo André/SP, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para 

pauta-extra. Intime-se. 

  

2010.63.17.001103-2 - DESPACHO JEF Nr. 6317012146/2010 - MARIA SELMA MASAYO NODA (ADV. 

SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO); EMERSON TSUGUIO UEDA (ADV. SP096238 - RENATO 

YASUTOSHI ARASHIRO); ALEXANDRE HIDEO UEDA (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI 

ARASHIRO); JULIANO TAKEO UEDA (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO); WILLIAM 

AKIRA UEDA (ADV. SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO); ANDERSON MASSAO UEDA (ADV. 

SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Apresente a cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 

ou de documento de identidade do coautor Emerson Tsuguio Ueda, com validade em todo o território nacional 

constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato de Comprovação de Inscrição e de 

Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos 

termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. Prazo improrrogável de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.000455-6 - DESPACHO JEF Nr. 6317011823/2010 - JOSE MACELINO TAVARES (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do laudo do perito ortopedista, designo nova perícia médica, com especialista em psiquiatria, 

a realizar-se no dia 21.06.2010, às 11hs, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Faculta-se manifestação quanto ao 

laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se. 

  

2010.63.17.002293-5 - DESPACHO JEF Nr. 6317012055/2010 - DEBORAH BOVOLENTI (ADV. SP239312 - 

VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da petição de 18/05/2010, proceda a Secretaria a 

alteração do nome da patrona da autora no Sistema Processual. Republique-se a decisão proferida em 27/04/2010 

(“VISTOS. A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. A celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de 

“periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 

10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

Venham os autos conclusos oportunamente, assim que cadastrado novo profissional em oftalmologia, para agendamento 

da perícia médica.”) 

Designo perícia médica, com especialista em oftalmologia, a realizar-se no dia 20/07/2010, às 17:30h, devendo a parte 

autora comparecer RUA PADRE ANCHIETA, Nº 185, BAIRRO JARDIM, SANTO ANDRÉ/SP, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta-extra para o dia 10/09/2010, sendo dispensada a presença das partes e facultado manifestação quanto 

aos laudos periciais em até 5 dias antes da data designada.                         

                               Intime-se. 

  

2010.63.17.002354-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317012261/2010 - LUIS CARLOS PAVAO (ADV. SP178942 - 

VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o cumprimento de despacho, 

anexada petição protocolada em 05/05/2010, proceda a Secretaria a retificação do endereço do autor. Após cite-se. 

  

2009.63.17.002999-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317011454/2010 - WILSON FERNANDES GUIMARAES (ADV. 

SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência as partes do ofício do 

Juízo Deprecado (“p.23.04.10.pdf”), o qual informa a data designada para oitiva da testemunha para 09/06/2010. 

                               Designo pauta extra para o dia 18/11/2010, dispensado o comparecimento das partes. 

                               Int. 

  

2009.63.17.007745-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317011451/2010 - MARIA DOS SANTOS COSTA (ADV. PR034904 - 

ALCIRLEY CANEDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência as partes do ofício do Juízo 

Deprecado (“p.30.04.10.pdf”), o qual informa a data designada para oitiva da testemunha para 19/06/2010. 

                               Designo pauta extra para o dia 30/09/2010, dispensado o comparecimento das partes. 

                               Int. 

  

2010.63.17.003242-4 - DESPACHO JEF Nr. 6317011876/2010 - MURILO FERREIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.002936-0 - DESPACHO JEF Nr. 6317011511/2010 - MARIA JOSE DE SOUZA (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para esclarecer a 

propositura da ação, diante do processo indicado no termo de prevenção, sob nº 200963170034420, em que pedido 

análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. Deverá a parte autora comprovar agravamento 

da enfermidade alegada. Determino o cancelamento da perícia agendada para o dia 02/06/2010. 

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual designação de perícia médica, a qual deverá ser distribuída ao 

Dr. Ismael Vivacqua, que já realizou exame no processo sob nº 200963170034420. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do processo. 

  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2009.63.17.002956-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011943/2010 - MARCO AURELIO COSTA (ADV. SP226412 - 

ADENILSON FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Considerando o teor da sentença indefiro o pedido de reconsideração formulado pela parte 

autora. Intime-se a Ré, na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no 

prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2010.63.17.002701-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011802/2010 - DIONISIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP109932 

- ROSANA APARECIDA FIRMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Diante da alegação de que sua enfermidade foi adquirida em esforços repetitivos em seu labor, bem como a natureza 

previdenciária do benefício que se pretende conceder, intime-se a parte autora para esclarecer se o benefício pretendido 

é decorrente de acidente ou doença profissional, a fim de fixação da competência para o julgamento da causa, nos 

termos do artigo 109 da Constituição Federal. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Após, voltem conclusos para deliberação e eventual designação de perícia médica. 

  

2009.63.17.002661-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011453/2010 - LUIZ FERNANDES (ADV. ); AMELIA PIOLI 

FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Conforme constou expressamente na sentença proferida, caso a Caixa não tenha elementos para 

localizar o número da caderneta de poupança, caberá ao autor juntar aos autos cópia do extrato ou fornecer o número da 

conta.      Assim, intime-se o autor para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os extratos necessários à execução do 

julgado.          Nada sendo requerido no prazo deferido, voltem conclusos para extinção da execução.      Intime-se. 

  

2010.63.17.000434-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317012068/2010 - LAURO DANTAS DE VASCONCELOS (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que a CEF informa em petição de 08/3/2010, 

comprovadamente, que o autor já recebeu os valores da condenação referentes aos expurgos econômicos incidentes 

sobre sua conta fundiária, não há valores a receber quanto ao referido pedido. 
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Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF de 12/5/2010, informando o cumprimento da sentença em relação aos 

juros progressivos, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação 

regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2007.63.17.008667-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011722/2010 - VALQUIRIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a CEF para que se manifeste sobre a petição da 

parte autora de 26/3/2010, juntando documentos comprobatórios do cumprimento integral do acordo extrajudicial 

firmado entre as partes ou depositando eventual valor remanescente. Prazo de 30 (trinta) dias. Após, independente de 

nova intimação, fica desde já deferido prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação da parte autora. 

Decorridos os prazos, voltem conclusos para deliberação. 

  

2009.63.17.003455-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011937/2010 - SABINO ANDRADE NETO (ADV. SP107732 - 

JEFFERSON ANTONIO GALVAO); ANTONIO TOMAZ DOS SANTOS (ADV. SP107732 - JEFFERSON 

ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o requerido pela parte autora em 06/04/2010. 

                               Intime-se a ré para cumprimento da tutela concedida, com relação ao valor da renda mensal atual, no 

prazo de 10 (dez) dias. 

                               Oficie-se a Autarquia-Ré. 

                               Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a 

revisão de seu benefício. É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intime-se 

a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  
2010.63.17.003263-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011909/2010 - SYLVIA LIMA SOARES (ADV. SP109841 - SYLVIA 

CRISTINA L SOARES CARTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003417-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317012300/2010 - ANGELA MARIA DE ALMEIDA (ADV. SP168108 - 

ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.009528-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011811/2010 - ELAINE MARIA SARAPKA (ADV. ); JORGE LUIS 

SARAPKA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Intime-se a Cef, mais uma vez, para atentar-se ao objeto da presente ação, que inclui a conta 

poupança 00147841.1, além da conta poupança 00147842.0 em relação a qual já houve depósito judicial. 

Defiro prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da sentença em relação à conta 00147841.1, cujos extratos foram 

apresentados pela parte autora na petição de 28/08/09. 

  

2009.63.17.004206-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011925/2010 - SANDRA MARIA ASSUNTA PELLINI (ADV. 

SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O réu foi intimado da sentença no dia 

19/03/2010. 

                               Protocolizou recurso de sentença no dia 05/04/2010. 

                               Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 

10 (dez) dias, deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 
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                               Intimem-se as partes autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e prossiga-se com a execução 

de sentença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do requerimento da Ré 

concedo o prazo de 5 (dias) dias para o recolhimento do preparo, nos termos § 2º., do artigo 511 do Código de 

Processo Civil, sob pena de deserção do recurso de sentença interposto. Com a juntada do preparo, remetam-se 

os autos para a Turma Recursal.                 Intime-se. 

  
2009.63.17.007229-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011840/2010 - GENIVAL RODRIGUES ALCACAS (ADV. SP119858 

- ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007746-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011841/2010 - LUCIANA DE ALMEIDA QUELHAS (ADV. 

SP199427 - LUCIANA DE ALMEIDA QUELHAS); SERGIO DE ALMEIDA QUELHAS (ADV. SP199427 - 

LUCIANA DE ALMEIDA QUELHAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Coge 

80/2007. O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. 

Oficie-se. Sem prejuízo, intime-se da Ré, na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta 

escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2009.63.17.007233-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011916/2010 - CLAUDIA ARTICO GALHERA (ADV. SP115508 - 

CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO, SP120032 - ANDREIA LUCIANA TORANZO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000509-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011917/2010 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA (ADV. 

SP131058 - IRANILDA AZEVEDO SILVA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

Segundo jurisprudência pacífica, o BACEN só responde, em sede de expurgos de poupança, pela correção dos 

valores excedentes a NCZ$ 50.000,00 que foram bloqueados. Logo, justifique a parte autora a propositura de 

ação em face da retrocitada Autarquia, demonstrando ter havido bloqueio de valor excedente a NCZ$ 50.000,00 , 

cuja correção caberia ao BACEN. Prazo: 10 (dez) dias.  

O não atendimento ou ausência de justificativa razoável, implicará na extinção do feito em relação ao BACEN, 

cessando a competência de que trata o inciso I do art. 109 CF. 

Demais disso, no mesmo, prazo deverá a parte autora: 

I - justificar a propositura em Santo André, vez que a Autarquia aqui não possui sucursal (art. 100, IV, a e b, 

CPC); 

II - Apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu 

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo 

artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do processo; e 

III - apresentar cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com 

validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do 

extrato de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço 

eletrônico da Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região. 

Por fim, intime-se a patrona da parte autora para que apresente, no prazo de 10 (dez) dias, o instrumento de 

mandato, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.002625-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011229/2010 - ANA LUISA NOGUEIRA MARTIN (ADV. SP159477 

- PAULA CRISTINA CRUDI); ANA LIGIA NOGUEIRA MARTINS (ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA 

CRUDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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2010.63.17.002623-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011235/2010 - ANA LUISA NOGUEIRA MARTIN (ADV. SP159477 

- PAULA CRISTINA CRUDI); ANA LIGIA NOGUEIRA MARTINS (ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA 

CRUDI) X BANCO NOSSA CAIXA S.A. (ADV./PROC. ); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante das informações fornecidas 

pelo autor, inclusive referente ao número do PIS, intime-se a CEF para cumprimento da sentença, no prazo de 

30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  
2009.63.17.006198-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011846/2010 - MARIA LUCIA BORGES (ADV. SP203787 - FLAVIA 

DI FAVARI GROTTI, SP216481 - ANDRÉ LEAL MÓDOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006091-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011847/2010 - JOAQUIM BORGES DOS SANTOS (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.004025-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011913/2010 - WILSON ANTONIO TRINDADE (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Chamo o feito à ordem. 

                               Verifico a ocorrência de erro material na sentença proferida, eis que não houve a concessão de 

justiça gratuita, requerida pela parte autora. 

                               Diante do exposto, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

                               Intime-se o réu, na pessoa de seu representante legal, para oferecimento de resposta escrita (contra-

razões) no prazo de dez dias, nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

  

2007.63.17.004510-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011812/2010 - ANA MARIA VICENTE (ADV. ); ESPOLIO DE JOSE 

VICENTE (ADV. SP024288 - FRANCISCO SILVINO TAVARES, SP228720 - NAIRA DE MORAIS TAVARES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

Intime-se a Cef para manifestação sobre o pedido de habilitação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, conclusos para deliberação sobre a habilitação, bem como sobre a liberação dos valores depositados. 

  

2008.63.17.009026-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011467/2010 - TERUKO KATAYOSE (ADV. SP202990 - SILVIA 

REGINA DOS SANTOS CLEMENTE); LIDIA KATAYOSE MURAKAMI (ADV. SP202990 - SILVIA REGINA 

DOS SANTOS CLEMENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Com a comprovação do depósito complementar, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção 

para liberação dos valores, com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

Após, nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.000482-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011818/2010 - MARCELO QUEIROZ (ADV. ); LUIZ LAERCIO 

PICOLO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que a CEF informa, 

comprovadamente, que o autor não faz jus à atualização da conta, referente aos expurgos econômicos, não há valores a 

receber quanto ao referido pedido. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.003159-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011975/2010 - EDNALDO ACILINO DE SOUZA (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Designo perícia com ortopedista, no dia 19/07, às 13:45, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

2010.63.17.001843-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317012246/2010 - ANTONIO CAVALCANTE (ADV. SP122943 - 

EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica, com especialista 
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em ortopedia, a realizar-se no dia 22 de Junho de 2010, às 11 horas, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

   Designo pauta extra para o dia 24/08/2010, sendo dispensada a presença das partes. 

Deixo de designar, por ora, perícia médica em psiquiatria, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do 

laudo, mediante provocação da parte autora e com juntada de documentação relacionada à especialidade. 

  

2010.63.17.003079-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011544/2010 - VANDERLEIA MOREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP083491 - JOSE ALBERTO MORAES ALVES BLANDY, SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a concessão 

do adicional de 25% sobre a aposentadoria por invalidez que percebe. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com 

o processamento regular do feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a real necessidade do auxílio permanente de terceira pessoa. 

  

Ademais, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.003040-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012267/2010 - SEVERINO RODRIGUES DE MEDEIROS (ADV. 

SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade 

entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus 

ulteriores atos. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo: 

a)             comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e 

atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do 

Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região; 

b)             cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade, legível, com 

validade em todo o território nacional constando o número do referido cadastro, sendo vedada a apresentação do extrato 

de Comprovação de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da 

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Portaria 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região. 

  

2009.63.17.004363-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011848/2010 - LAURA LAZZARI (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Intime-se a Cef para apresentar cópias dos extratos que fundamentaram seus cálculos 

relativos aos juros progressivos, no prazo de 10 (dez) dias. Fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias 

para eventual manifestação da parte autora. 

Intime-se a parte autora quanto a petição da CEF informando o cumprimento da sentença em relação aos juros 

progressivos, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente 

do FGTS. 

Diante da informação da Caixa Econômica Federal de existência de divergências cadastrais em relação ao nome do 

autor e o número do PIS, intime-se a parte autora esclarecimentos, no prazo de 10 (dez) dias. Decorrido o prazo, se não 

apresentado qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado em relação aos expurgos inflacionários, 

resta configurada a impossibilidade de execução da sentença. Sendo apresentados os esclarecimentos, fica desde já 

intimada a Cef para cumprimento da sentença no prazo sucessivo de 10 (dez) dias. 
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Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.003322-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317012058/2010 - CICERO MARINHEIRO SOBRINHO (ADV. 

SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de atualização de 

conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa a impossibilidade de cumprimento ante a divergência 

cadastral existente entre os dados da conta de FGTS e os do PIS. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
2006.63.17.002137-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011819/2010 - ZILDA MORENO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000410-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011814/2010 - MARGARETH RIBEIRO GARCIA (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO); NADIA PAULA GARCIA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES 

DO NASCIMENTO); DIEGO LUIZ GARCIA (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003316-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317012088/2010 - CILENE AUGUSTA SITTA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de expurgos 

inflacionários em conta poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos relativos à 

competência de março a junho de 1990. 

  

Decido. 

  

Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de correção 

monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 
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Contudo, defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a 

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Determino que seja solicitado à 3a VARA - FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRÉ, cópias da petição inicial, 

sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do processo sob nº 

20096126000085327, nos termos do Provimento COGE 68/2007, a fim de analisar eventual prevenção com a presente 

ação. 

  

Com a vinda dos documentos, venham novamente conclusos para análise de eventual prevenção com relação ao 

processo supramencionado. 

  

Int. 

  

2009.63.17.004339-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011807/2010 - REGINA CELIA RANGEL (ADV. SP229843 - 

MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Mantenho a decisão anteriormente proferida por seus próprios fundamentos eis 

que é perfeitamente possível a comprovação de realização de acordo extrajudicial em ações de FGTS caracterizando a 

inexequibilidade da sentença de procedência. Neste sentido a Súmula Vinculante nº 01 do STF, que assim 

dispõe:“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 

nº 110/2001.”. 

Intime-se. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o tempo transcorrido, 

oficie-se novamente a Fundação Petrobras de Seguridade Social - PETROS para que cumpra o determinado na 

sentença transitada em julgado. 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial.      Int. 

  

2008.63.17.008465-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012212/2010 - MAURICIO DE SOUZA DA SILVA (ADV. SP140004 

- REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007649-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317012225/2010 - ANTONIO BUGNARO (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007648-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317012226/2010 - VALDECI MORETI (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007647-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012227/2010 - FRANCISCO PINTO MAGALHAES (ADV. SP140004 

- REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007646-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317012228/2010 - HILQUIAS NUNES DO AMARAL (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007641-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012229/2010 - MARIA MADALENA PELAQUIM DA CRUZ (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2008.63.17.007642-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317012230/2010 - JOSE JOAO DA SILVA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007644-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317012231/2010 - MARIA HELENA SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2008.63.17.007645-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317012232/2010 - SUSSUMU YAMAGUTI (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007643-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012233/2010 - NESTOR MIGUEL DE MENDONCA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 
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2008.63.17.007640-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317012235/2010 - JOAO HENNA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES 

DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007639-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317012236/2010 - LUCIA MARIA SOUZA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2009.63.17.003556-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012177/2010 - MARCOS ANTONIO SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.003555-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317012178/2010 - ARIOVALDO CAPOSSI (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.003554-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012179/2010 - JOSE JAIME DE OLIVEIRA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.003238-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012180/2010 - RAYMUNDO CARLOS DE NOVAES (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2009.63.17.003237-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317012181/2010 - UMBERTO VANDERLEI DE MORAES (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2009.63.17.003236-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317012182/2010 - BENEDITO ANSELMO TIBURCIO (ADV. SP140004 

- REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.003216-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317012183/2010 - JOAO DE SOUZA REGO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS); JORGE DE ALMEIDA JUNIOR (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE 

BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.001965-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012184/2010 - LUIZ CELSO COLOMBO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.001966-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317012185/2010 - MARILEIDE DE MELLO SANTOS (ADV. SP140004 

- REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.002950-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317012186/2010 - ODAIR LUCIANO LEITE (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.002951-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317012187/2010 - EDNO DE OLIVEIRA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.003235-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317012188/2010 - DARCI MARCELINO (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.001964-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317012189/2010 - SALVADOR RUIZ (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.001127-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012192/2010 - SEBASTIAO FABIANO DE ARRUDA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2009.63.17.001120-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012193/2010 - VERA LUCIA PEDRO DE MORAIS (ADV. SP140004 

- REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.001121-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317012194/2010 - LAURIVAL BATISTA ALVES CORREA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2009.63.17.001126-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317012195/2010 - NAIR APARECIDA LOPES REZENDE (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 
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2009.63.17.001122-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317012196/2010 - TUNEHIKO KAWAMOTO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.001124-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317012197/2010 - ALFREDO ALVES BICUDO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.000626-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317012198/2010 - ILDEBRANDO DORNELES DUTRA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2009.63.17.000625-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012199/2010 - JOSE GORDADO FILHO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.000624-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317012200/2010 - FLORIZA DO NASCIMENTO GONCALVES 

BONALDO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.000623-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012201/2010 - CLAUDIO LONGATI (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.009077-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317012202/2010 - JOSE VIEIRA DE MELO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.009078-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317012203/2010 - WILLIANS RIBEIRO GONCALVES (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2008.63.17.009080-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317012204/2010 - JOSE LUIZ GONZAGA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.000622-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317012205/2010 - MARCILIO APARECIDO BONALDO (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2008.63.17.009079-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012206/2010 - JOAO BOSCO FRATA (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008456-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317012213/2010 - JOAO PAULO MEDINA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008454-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317012214/2010 - JOSE DOS SANTOS DE AGUIAR (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008453-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012215/2010 - DELFINO RODRIGUES (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007809-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012216/2010 - FERNANDO SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008449-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317012217/2010 - BENEDITO DE DEUS (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008452-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317012218/2010 - IONE NAKANDAKARE (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008451-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012219/2010 - ARCELINO DA SILVEIRA ANDRADE (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 
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2008.63.17.008450-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317012220/2010 - ABEL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007805-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012221/2010 - UMBERTO CONGOIANO LEITE DE MORAES 

(ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA 

DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007806-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317012222/2010 - ALCEU ANTONIO BERTASSO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007807-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317012223/2010 - MIGUEL MANZIERI (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.007808-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317012224/2010 - JOAO CARLOS NOGUEIRA PINTO (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2008.63.17.007319-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317012234/2010 - JESSE DE SOUZA PINHEIRO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2009.63.17.001660-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012190/2010 - CEZAR FIRMINO DE SOUZA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS, SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105); UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001655-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317012191/2010 - ATACILIO ALVES MULATINHO FILHO (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2008.63.17.008857-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317012207/2010 - RUBENS RUBIN BINOTO (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008856-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012208/2010 - LUIZ GETULIO FRANCA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008860-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317012209/2010 - CLAUDIO A CRECCO (ADV. SP140004 - REGIANE 

LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

2008.63.17.008858-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317012210/2010 - FRANKLIN ESPINDOLA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). 

  

2008.63.17.008855-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317012211/2010 - JEOSAFAT ISIDIO DA SILVA (ADV. SP140004 - 

REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003179-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011501/2010 - APARECIDA BRITO DA SILVA (ADV. SP289312 - 

ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Examinando o pedido 

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o 

julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado 

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Defiro a 
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prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas 

mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Intime-se. 

  

2009.63.17.002282-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011820/2010 - JOAO ALVES DE SOUZA (ADV. SP169464 - 

CARLOS EDUARDO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Comunique-se à parte autora que para a obtenção do requerido na petição de 

16/3/2010, deverá dirigir-se à Secretaria do Juizado. Intime-se. Após, dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.003186-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011498/2010 - MARIA BACANELI DE MOURA (ADV. SP195179 - 

DANIELA SILVA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao idoso. É o breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido 

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir a hipossuficiência econômica da 

parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. A celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de 

“periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  

2008.63.17.008646-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011598/2010 - EDMILSON LUIS DE SOUSA (ADV. SP058019 - 

ERONIDES ALVES DE ALMEIDA); DEBORA SILVA DE SOUSA (ADV. SP058019 - ERONIDES ALVES DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Intime-se a ré para cumprimento da sentença transitada em julgado, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação. 

  

2009.63.17.007015-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011808/2010 - NEILSON FRANCISCO ROSA (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO, SP092611 - JOAO ANTONIO FACCIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO, SP216269 - CAMILLA GOULART LAGO). Vistos, 

1) Sobre a questão atinente ao valor da causa, e sua aplicação nos Juizados, teço o que segue: 

2) O limite de 60 salários mínimos há de ser apreciado tendo por base a data do ajuizamento da ação, cabendo ao 

interessado na prova da incompetência demonstrar por meio de cálculos, que o benefício econômico pretendido, à data 

do ajuizamento, aplicado o art. 260 CPC (quando houver parcelas vincendas), ultrapassa o montante de 60 salários 

mínimos. 

3) As parcelas que vencerem após o ajuizamento entram no montante da condenação em atrasados quando da sentença 

e, até o máximo de 12, podem ser consideradas para o limite de alçada. 

4) O só fato de na sentença apurar-se, a título de atrasados, montante superior a 60 SM não implica, automaticamente, 

na prerrogativa de limitação do quantum à alçada, visto que, em razão do próprio transcurso processual, é normal, após 

o ajuizamento, parcelas vencerem, de sorte que estas, somadas às vencidas antes do ajuizamento, podem ensejar num 

total superior a 60 SM. 

5) A Lei 10.259/01 não veda o pagamento de atrasados superior a 60 salários mínimos quando da execução, ex vi art. 

17. Apenas faculta ao interessado renunciar ao excedente para receber 60 salários mínimos em RPV, num prazo de 60 

dias, ou receber o total da condenação, inclusive as vencidas durante o trâmite do recurso de sentença, mediante 

precatório, observada a ordem cronológica. 

6) Como a CEF não se sujeita ao regime de precatórios, simplesmente é intimada para depositar os valores devidos, 

independente do valor, não sendo lícito limitá-los sponte sua a 60 SM, devendo, ao contrário, demonstrar que o valor do 

benefício econômico, já na data do ajuizamento, superava o limite legal, ensejando a observância da renúncia ao 

excedente por parte do autor, apenas para ver a causa julgada neste Juizado. 

7) Do exposto, cumpra a CEF a r. sentença em sua integralidade, no prazo de 30 (trinta) dias. Deverá a Ré, em igual 

prazo, apresentar os cálculos que fundamentaram seus depósitos, bem como os extratos da conta fundiária, de forma a 

garantir o contraditório. 

Após o cumprimento da sentença pela Cef fica desde já deferido o prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação da 

parte autora independente de nova intimação. 

Int. 

  

2010.63.17.001850-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317012247/2010 - ANESIO DOS SANTOS DIAS (ADV. SP151188 - 

LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica, com especialista 

em ortopedia, a realizar-se no dia 22 de Junho de 2010, às 11 horas e 30 minutos, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 
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   Designo pauta extra para o dia 24/08/2010, sendo dispensada a presença das partes. 

Deixo de designar, por ora, perícia médica em psiquiatria, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do 

laudo, mediante provocação da parte autora e com juntada de documentação relacionada à especialidade. 

  

2008.63.17.008404-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011725/2010 - FLAVIO MANFRENATO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES). Intime-se a parte autora, a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos cópia 

dos vínculos empregatícios e data de opção pelo FGTS que constam em sua Carteira de Trabalho. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.003311-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317012238/2010 - ANA LUCIA GOMES CANTANHEDE (ADV. 

SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus. Além 

disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Considerando a existência de filhos menores, intime-se a parte 

autora a aditar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Intime-se. 

  

2010.63.17.001738-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317012257/2010 - SOLANGE DE CASSIA CAMBRA (ADV. SP177555 - 

JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Concedo excepcionalmente o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, para a parte autora apresentar requerimento 

administrativo, conforme decisão proferida anteriormente, sob pena de extinção. 

  

2010.63.17.001972-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317012262/2010 - ALINE LIMA BABERGE (ADV. SP206263 - LUÍS 

ALBERTO DE ARAUJO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Concedo excepcionalmente o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, para que a 

parte autora cumpra a decisão proferida em 14/04/2010, inclusive juntando novo comprovante de residência, tendo em 

vista que não consta o nome do proprietário do imovel naquele anexado com a petição protocolada em 29/04/2010. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o disposto no 

Enunciado nº. 34 da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, deixo de receber o recurso 

adesivo interposto pela parte autora. 

                Intimem-se as partes, após remetam-se os autos para a Turma Recursal. 

  

2010.63.17.000995-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317012150/2010 - MARIA APARECIDA GUIMARAES (ADV. 

SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000994-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012151/2010 - OFELIA NASCIMENTO GONCALVES (ADV. 

SP127765 - SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000993-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317012152/2010 - SELMA HERCULES (ADV. SP127765 - SOLANGE 

REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000982-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317012153/2010 - ANTONIO GENTIL MARCHI (ADV. SP127765 - 

SOLANGE REGINA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.007657-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012154/2010 - OSVALDO SARAVALLE (ADV. SP183929 - 

PATRÍCIA YOSHIKO TOMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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2008.63.17.008884-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011721/2010 - MINORU NOMURA (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença 

em relação aos juros progressivos, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão 

sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2007.63.17.008031-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011466/2010 - EUNICE ROCHA GUEDES (ADV. SP254285 - 

FABIO MONTANHINI); GUILHERME GUEDES (ADV. SP254285 - FABIO MONTANHINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105, DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Recebo os embargos como pedido de reconsideração de decisão. 

Mantenho as decisões anteriormente proferidas, uma vez que constou expressamente na sentença que a incidência do 

IPC para a correção dos saldos de cadernetas de poupança é assegurada somente para as contas com aniversário até o 

dia 15, sendo que as contas com início em dias posteriores devem obedecer à nova sistemática então estabelecida. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.002984-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012082/2010 - HELIANA LUDERES SANTANA (ADV. SP210946 - 

MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, intime-se a parte autora para que, 

no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, apresente declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma 

e sob as penas da lei, comprovando que reside no endereço fornecido, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício assistencial de amparo ao deficiente. É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este 

Juizado Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a 

hipossuficiência econômica da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve 

ser aguardado o contraditório.   A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste 

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.003112-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011243/2010 - MARIA APARECIDA SEBASTIAO (ADV. SP125436 

- ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003217-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011565/2010 - MARIA LUCIA ANDREATTI REDIGALA (ADV. 

SP229347 - GILBERTO JOAO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.006943-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011694/2010 - GENTIL BATISTA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da informação da Caixa Econômica Federal de que não foram localizados 

os extratos da conta vinculada, intime-se a parte autora para fornecer a documentação solicitada pela Ré ou outro 

documento que possibilite a execução do julgado, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.002881-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011738/2010 - LUIZ GOMES (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). Não reconheço a identidade entre os elementos da 

presente ação e os processos 0003656-51.2007.4.03.6126 e 0005054-33.2007.4.03.6126 indicados no termo de 

prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Diante do termo de prevenção positivo, determino seja solicitado à 1ª VARA DE SANTO ANDRÉ, cópias da petição 

inicial, sentença e certidão de trânsito em julgado, se houver, ou certidão de inteiro teor do processo sob 
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nº199961000131887, nos termos do Provimento COGE 68/2007, a fim de analisar eventual prevenção com a presente 

ação. 

  

2007.63.17.004112-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011901/2010 - ALTAIR SAMPAIO CASTELLANO (ADV. SP125650 

- PATRICIA BONO, SP260259 - TATIANY CAROLINA BONILLO, SP053682 - FLAVIO CASTELLANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro 

prazo suplementar de 10 (dias), como requerido pela parte autora (pet. 09.04.2010). 

Intime-se. 

  

2010.63.17.003088-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011545/2010 - LIDIA MARTINS BASTOS (ADV. SP119120 - 

SONIA REGINA SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. É o breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Tendo em vista que o processo 

indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com o processamento regular do 

feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem 

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em 

situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2008.63.17.009363-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011500/2010 - ESPOLIO DE NATAL BASILE (ADV. SP167244 - 

RENATO DOS SANTOS FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Defiro o levantamento da cota parte dos herdeiros Núncio Basile, Nélia Maria 

Basile e Nésio CarlosCostato Basile, na proporção de 1/6 do valor total para cada um, com a observância das exigências 

do Provimento Core 80/2007. Oficie-se a Agência Cef desta Subseção. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para deliberação sobre o destino do restante do valor 

depositado. 

  

2009.63.17.004029-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011832/2010 - DALVA MARIA DA ROCHA ZOMBON (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH); IRINEU DE SOUZA (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO 

SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Com razão a Cef, eis que a progressividade dos juros não foi contemplada na sentença condenatória. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.000196-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011915/2010 - ANDREY SHELKOVSKY (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do 

requerimento da Ré concedo o prazo de 5 (dias) dias para o recolhimento do preparo, nos termos § 2º., do artigo 511 do 

Código de Processo Civil, sob pena de deserção do recurso de sentença interposto. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a CEF informa, 

comprovadamente, que o autor já recebeu os valores da condenação referentes aos expurgos econômicos 

incidentes sobre sua conta fundiária, não há valores a receber quanto ao referido pedido. 

No tocante aos juros progressivos, intime-se a parte autora quanto o cumprimento da sentença. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2008.63.17.008361-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011718/2010 - JOAO JOSE DE MATOS (ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008407-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011726/2010 - MIGUEL SUNICA (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 
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2009.63.17.000821-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012157/2010 - JOSE ADALBERTO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O autor foi intimado da sentença no dia 26/02/2010. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 04/05/2010. 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

2008.63.17.007038-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317012161/2010 - ILSON ROBERTO SOARES GARCIA (ADV. 

SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Verifico que assiste razão ao 

autor quanto ao cadastramento equivocado de seu patrono no sistema processual, fato que prejudicou a publicação da 

sentença e, consequentemente, o prazo recursal. Assim sendo, declaro nulos os atos praticados a partir da intimação da 

sentença, fixando o termo inicial do prazo recursal a partir da publicação desta decisão. Intimem-se. 

  

2009.63.17.004128-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317012067/2010 - BENEDICTO BETRAME GASTALDELO (ADV. 

SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intimada para cumprir a sentença em relação aos juros progressivos, a 

Caixa Econômica Federal informa que não foram localizados os extratos da conta vinculada. 

Intime-se a parte autora para que forneça os extratos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, se não apresentado qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, resta 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.003213-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011567/2010 - IRENICIA CORSO NOGUEIRA (ADV. SP239183 - 

MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por idade. 

É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Examinando o pedido 

de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à 

sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de 

concessão de aposentadoria. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o 

ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal 

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da 

isonomia. Ressalta-se que, tratando-se de requerimento de aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a 

possibilidade da inclusão do feito em mutirões de julgamento. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.003205-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011568/2010 - MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA DA SILVA 

(ADV. SP100678 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera 

até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste 

Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. 

Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Defiro a 

prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas 
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mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Intime-se a parte 

autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de 

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do 

Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.003203-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011564/2010 - GABRIEL ZEFERINO GALVAO (ADV. SP100678 - 

SANDRA LUCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. A parte autora, qualificada na 

inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício assistencial de amparo ao 

deficiente. É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e 

para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência econômica da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 

283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. No mesmo prazo, 

apresente a competente declaração de pobreza, eis que na petição inicial houve o requerimento dos benefícios da justiça 

gratuita, mas ausente a declaração firmada pela parte autora. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a CEF informa, 

comprovadamente, que o autor já recebeu os valores da condenação referentes aos expurgos econômicos 

incidentes sobre sua conta fundiária, não há valores a receber quanto ao referido pedido. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
2009.63.17.007335-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011813/2010 - OLIVIA RITA DE ANDRADE (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA); HERMES DA CONCEICAO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007587-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011817/2010 - JOSUE RIGON (ADV. SP045089 - WALDENIR 

FERNANDES ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.006564-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011845/2010 - VICENTE AMARO (ADV. SP210218 - LUCIANO 

VIEIRA DA SILVA); FRANCISCO AURI LEITE (ADV. SP210218 - LUCIANO VIEIRA DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de 

pedido de atualização de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos juros 

progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.001315-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011821/2010 - JOAO APARECIDO FIGULANI (ADV. SP069155 - 

MARCOS ALBERTO TOBIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o requerimento da parte autora, diante da informação da Cef em petição 

de 16.03.2010, de que os valores estão disponíveis para saque em qualquer agência da Cef. 

Intime-se a parte autora. Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.003208-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011566/2010 - MARIA DE LOURDES DA SILVA SANTANA (ADV. 

SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

É o breve relato. Decido. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o 
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pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. Intime-se a 

parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais como: 

fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do 

artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.003282-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317012047/2010 - ANTONIO GESIDIO QUARTAROLLO (ADV. 

SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

É o breve relato. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação, com relação aos do processo 2004.61.84.023.500-3. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; 

assim, a espera até o julgamento final não acarretará perigo de dano. A celeridade e informalidade do processamento 

dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da 

medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro a medida antecipatória 

postulada. Diante do teor do pedido inicial, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de 

constar Renda Mensal Inicial- Revisão de Benefícios (040201) como o complemento : alteração do coeficiente de 

cálculo do benefício (006). Execute-se nova prevenção eletrônica. Cite-se. Intime-se. 

  

2010.63.17.001777-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012159/2010 - BERNARDO BAZOTE (ADV. SP099442 - CARLOS 

CONRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). Excepcionalmente defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora junte declaração de 

pobreza. 

                Intime-se. 

  

2010.63.17.002005-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317012260/2010 - NADYR BASTOS AMBROSIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro a prioridade na 

tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas 

condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

Ressalta-se que, tratando-se de requerimento de aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a possibilidade 

da inclusão do feito em mutirões de julgamento. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. É o breve relato. Decido. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame 

técnico pericial por este Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

  
2010.63.17.003106-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011233/2010 - MARIA ZILDA RODRIGUES (ADV. SP115718 - 

GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.003104-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011240/2010 - GENIVAL BEZERRA DA SILVA (ADV. SP255783 - 

MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003231-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011690/2010 - ELIZABETE DOS SANTOS BARBOSA (ADV. 

SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003225-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011691/2010 - WILMA NERY DE SOUZA (ADV. SP295496 - 

CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003288-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317012037/2010 - JUAREZ ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP121952 - 

SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003273-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317012038/2010 - MARCIO CESAR DOS SANTOS (ADV. SP089878 - 

PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO); NICOLAU FREDERICO CARVALHO (ADV. SP089878 - PAULO 

AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003265-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317012041/2010 - RINALDO ALEXANDRE MOCO (ADV. SP077792 - 

HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, PR052176 - MELINA BRANDÃO BARANIUK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003309-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012056/2010 - MARCIO ROGERIO FERREIRA (ADV. SP230544 - 

MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003312-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012059/2010 - CICERO MANOEL DA SILVA (ADV. SP077868 - 

PRISCILLA DAMARIS CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003310-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317012083/2010 - IVONETE BEZERRA (ADV. SP230544 - MARCOS 

FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003340-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317012249/2010 - EULALIO RIGOBERTO CORTES ARAYA (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003160-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011497/2010 - NESTOR TADEU TONINATO (ADV. SP263989 - 

NORBERTO PADUA RODRIGUES DA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face da Caixa Econômica Federal, por meio da qual 

pleiteia a atualização dos valores constantes em sua conta vinculada do FGTS. 

  

É o breve relato. 

  

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com 

o processamento regular do feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, uma vez que não vislumbro o direito da parte autora em obter o montante 

reclamado em sede de cognição sumária. 

  

A medida buscada, por implicar em verdadeira execução provisória da sentença, é incompatível com a natureza precária 

e provisória da medida ora pleiteada. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, por ora. 
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Intime-se. 

  

2010.63.17.003303-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317012057/2010 - DIANA MARIA SILVA BARBOZA (ADV. SP261261 

- ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à 

petição da CEF informando o cumprimento da sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos 

valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.006027-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011755/2010 - JOAO SIMONCINI DOS SANTOS (ADV. ) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.004163-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011756/2010 - NORMA PIANTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP174478 

- ADRIANA FERNANDES PARIZAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006747-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011759/2010 - SERAFIM PEREIRA BARBOSA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005048-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011762/2010 - MARIA REGINA SCALISSE (ADV. SP190611 - 

CLAUDIA REGINA PAVIANI); DANIELA SCALISSE (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI); 

VANESSA SCALISSE (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007012-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011764/2010 - GERSON SOARES DA SILVA (ADV. SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006957-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011765/2010 - NELSON FERNANDES (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006828-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011766/2010 - JOAO CARNEIRO DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006218-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011767/2010 - DENNIS MARGUTTI (ADV. SP223924 - AUREO 

ARNALDO AMSTALDEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.004642-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011769/2010 - JOSE FRANCISCO AUGUSTO (ADV. SP095164 - 

HEITOR SANZ DURO NETO, SP164344 - ANDRÉ SIMÕES LOURO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.000180-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011754/2010 - APARECIDA COLANGELO FERREIRA (ADV. 

SP119348 - NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007248-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011758/2010 - OLINDO GAIA (ADV. SP058690 - ANGELA MARIA 

GAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2009.63.17.003987-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011760/2010 - MINERVINO CANDIDO DE SIQUEIRA (ADV. 

SP190271 - MAGDA MARIA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005134-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011761/2010 - ANTONIO LOURENÇO DOS SANTOS (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.002615-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011763/2010 - CLARICE GEMA MAIA GREGORIO (ADV. 

SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA); CÉLIO REINALDI (ADV. SP172083 - ASTÉLIO RIBEIRO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.005679-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011768/2010 - BRAULIO DE MORAES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.004362-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011770/2010 - JOSE RODRIGUES PRADO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.004033-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011771/2010 - DALVA MARIA DA ROCHA ZOMBON (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.004032-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011772/2010 - MARIVALDO APARECIDO TEIXEIRA PINTO 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.002958-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011774/2010 - APARECIDO OSVALDO POCCI (ADV. SP172083 - 

ASTÉLIO RIBEIRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.002521-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011775/2010 - JOSE BENEDITO GOMES (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001970-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011776/2010 - OSVALDO SANTE (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001837-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011777/2010 - MANOEL VIEIRA GOMES (ADV. SP190271 - 

MAGDA MARIA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001725-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011778/2010 - NEWTON SZVATICZEK (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008984-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011779/2010 - DORIVAL DOS REIS (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008981-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011780/2010 - VALDEMAR DE BRITO (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 
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*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

  

2010.63.17.002925-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011218/2010 - TANIA KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO 

ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002921-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011220/2010 - HIROKO KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO 

ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002924-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011222/2010 - KATIA KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO 

ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002923-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011223/2010 - MARY MIDORI KIYOMOTO (ADV. SP156584 - 

EDUARDO ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002906-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011465/2010 - FAUSTA SORDI BATTISTELLA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 

  

2010.63.17.002895-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011469/2010 - IOLE STURARO NETA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 

  

2010.63.17.002879-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011470/2010 - HELIO ALVES FORTUNATO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 

  

2010.63.17.002841-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011480/2010 - DANTE ZOCA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2010.63.17.002851-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011481/2010 - ROBERVAL FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002848-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011482/2010 - NADIR MARQUES DE JESUS (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002846-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011483/2010 - HELENA RENOSTO PEZZOLO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002843-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011484/2010 - CATIA MARIA MARCHIOLI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002849-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011485/2010 - SERGIO EMIDIO CATTARUZZI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002870-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011486/2010 - MARIA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.002947-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011487/2010 - VERA LUCIA GOMES BISCARO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002873-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011488/2010 - EDY CLAIR ONEDA CARDOSO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002946-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011540/2010 - VERA LUCIA GOMES BISCARO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002874-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011541/2010 - APARECIDA CREUZA MARCOLINO MELLITO 

(ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002941-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011542/2010 - VERA LUCIA GOMES BISCARO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002948-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011553/2010 - ILDA MIGLIORINI FERNANDES (ADV. SP176221 - 

SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002885-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011556/2010 - DARCI ARMELIN FERREIRA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002883-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011557/2010 - DORACI MARTINELI MELENDES (ADV. SP076488 

- GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002875-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011558/2010 - ODILA GRUTTNER BOUCAS (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002880-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011559/2010 - LUCIA LOTUFO OETTING (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 

  

2010.63.17.003015-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011560/2010 - GERSON DESSICO (ADV. SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003009-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011561/2010 - NEUSA HONMA (ADV. SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003006-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011562/2010 - ABEL ANDRADE WERNECK (ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002844-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011563/2010 - MANOEL MESSIAS DA CUNHA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002855-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011570/2010 - ARCHIMEDES DE LUCCA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002856-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011571/2010 - GERVASIO ADMIR STRINGHER (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.002878-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011572/2010 - ALEXANDRE GISSONI (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 

  

2010.63.17.002876-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011573/2010 - ADEMIR DE OLIVEIRA BARBOSA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002887-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011574/2010 - CLAUDIA SANT ANNA PINHEIRO (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002865-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011575/2010 - MAURO MARUFUJI (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002889-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011576/2010 - NILTON ORTIZ DE LIMA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 

  

2010.63.17.002986-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011577/2010 - LUIZ FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP195512 - 

DANILO PEREZ GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003004-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011578/2010 - DOLORES DUATO PRATS (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003013-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011606/2010 - FLAVIO SCURATO (ADV. SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003008-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011607/2010 - JOSE LUIZ TARGHER (ADV. SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003003-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011608/2010 - YVONE VESPA CONTER (ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003014-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011609/2010 - SILVIA ALESSANDRA PILL (ADV. SP198103 - 

ALLAN JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002845-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011610/2010 - LUIZA GUIMA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002867-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011611/2010 - MARIA GARCIA DOMENECH (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002864-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011612/2010 - ROBERTO ROSSI (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002884-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011613/2010 - LUIZ AURELIO DE MENEZES (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 
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2010.63.17.002872-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011614/2010 - JUNDI OSAWA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002853-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011615/2010 - ODILA GRUTTNER BOUCAS (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); AVELINO GENOVES (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002888-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011616/2010 - VALDIR SCATENA DANTAS (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 

  

2010.63.17.002859-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011617/2010 - GERALDO ALVES RAMOS FILHO (ADV. SP076488 

- GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002868-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011618/2010 - REGINA MARCIA DOS SANTOS CORREA (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002886-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011619/2010 - CLEBER SANT ANNA PINHEIRO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002863-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011620/2010 - WILSON DANTAS CARDOSO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002892-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011621/2010 - CLEIDE MARCELINA DE MORAES FAICAL (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002862-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011622/2010 - TERUMI IRAMINA (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002860-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011623/2010 - VERA LUCIA BORGES RODRIGUES (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002857-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011624/2010 - ANTONIO LOPES GOMES (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002900-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011625/2010 - MARIA INES ZEQUIM (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002905-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011627/2010 - KATSUKO HIRAYAMA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 

  

2010.63.17.002915-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011629/2010 - JOAO BAPTISTA LOTTO NETTO (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002903-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011630/2010 - IARA BALIEIRO LIMA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ). 
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2010.63.17.002861-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011794/2010 - TOMIO ASSANO (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003246-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011869/2010 - LEVI JOSE DA SILVA (ADV. SP173891 - KAREN 

DIAS LANFRANCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003218-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011871/2010 - MARGARIDA MARIA DA CUNHA BORDIGNON 

(ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003067-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011879/2010 - CARLOS JOAO SCHAFFHAUSSER (ADV. SP076488 

- GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003092-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011881/2010 - AGOSTINHO UTRILHA ALTERO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001659-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011886/2010 - HILOSHI KIYOMOTO (ADV. SP156584 - 

EDUARDO ANTONIO LOPES); HIROKO KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES); 

MIRIAN SAYURI KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES); MARY MIDORI KIYOMOTO 

(ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES); KATIA KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO 

ANTONIO LOPES); TANIA KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES); CINTIA 

KIYOMOTO (ADV. SP156584 - EDUARDO ANTONIO LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003158-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011892/2010 - ELIEL BOTEGA BALESTERO (ADV. SP260783 - 

MARCOS HIDEKI HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002629-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011976/2010 - ANTONIO DORIVAL CORRADI (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003318-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012078/2010 - YVONNE SADAUSKAS (ADV. SP161672 - JOSÉ 

EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003000-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317012270/2010 - MARIA DE LOURDES NOVATO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003133-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012272/2010 - ANNA BORBA IALAGO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); ANA MARIA IALAGO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); LUIZ FERNANDO IALAGO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.002949-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011554/2010 - GISSELIA MARIA GALANTE BARBIERI (ADV. 

SP176221 - SILMARA APARECIDA CHIAROT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003066-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011983/2010 - CARLOS ALBERTO WINK (ADV. SP105409 - 

SOLANGE APARECIDA GALUZZI, SP099140 - ANA LUCIA PECORARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003065-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011984/2010 - GUMERCINDO PANINI (ADV. SP099140 - ANA 

LUCIA PECORARO, SP105409 - SOLANGE APARECIDA GALUZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2010.63.17.002729-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011221/2010 - CARMELITA SANTOS VERDINELLI (ADV. 

SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003247-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011874/2010 - SONIA RITA MORALES LOLO (ADV. SP064203 - 

LEVI CARLOS FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003162-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011734/2010 - NAIR DOS SANTOS ROSA (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003061-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011888/2010 - MARIA DE LOURDES BARBETTA (ADV. SP110481 

- SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002965-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011555/2010 - CELSO GORIA (ADV. SP099442 - CARLOS 

CONRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003060-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011878/2010 - EURIPEDES PINTO DE SOUZA (ADV. SP110481 - 

SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002935-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011490/2010 - ADAIL JOSE SAIA (ADV. SP092528 - HELIO 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003024-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011491/2010 - MARIO VICENTE DE PADUA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003148-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011727/2010 - SEBASTIANA BENEDITA DA SILVA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003185-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011733/2010 - JOSE ANTONIO BATISSALDO (ADV. SP222025 - 

MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003241-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011868/2010 - DILSON PINTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003245-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011873/2010 - JOSE BARNABE DA FONSECA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003250-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011875/2010 - ORIVALDO IZAIAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003116-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011883/2010 - CLAUDIO MENDES PEREIRA (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003165-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011893/2010 - ALFREDO DE ANDRADE (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003057-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011890/2010 - SUZANA DURANTE FERREIRA (ADV. SP240169 - 

MICHELE ROBERTA SOUZA PIFFER, SP295757 - VANESSA GONÇALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP240169 - MICHELE ROBERTA SOUZA 

PIFFER, SP295757 - VANESSA GONÇALVES DE ALMEIDA). 

  

2010.63.17.002734-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011224/2010 - JOSE ANTONIO GRIJIO (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002741-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011225/2010 - JOÃO BATISTA PUTINI (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002937-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011489/2010 - OSVALDO LUIZ FAVARO (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003180-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011730/2010 - PEDRO DURAN LOPES (ADV. SP110481 - SONIA 

DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003166-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011735/2010 - DILCE GONCALVES COELHO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003244-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011870/2010 - FRANCISCO MENDES FERREIRA (ADV. SP033188 

- FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.002919-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011496/2010 - JOSE JOAQUIM TRAMONTINA (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003169-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011894/2010 - EDMILSON AGUIAR DE MATOS (ADV. SP177942 - 

ALEXANDRE SABARIEGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2008.63.17.008525-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011728/2010 - JOSE LUIZ RAMICELLI (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos 

inflacionários e juros progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face da Caixa Econômica Federal, por meio 

da qual pleiteia a aplicação dos juros progressivos em sua conta vinculada do FGTS. 

  

É o breve relato. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão, uma vez que não vislumbro o direito da parte autora em obter o 

montante reclamado em sede de cognição sumária. 

  

A medida buscada, por implicar em verdadeira execução provisória da sentença, é incompatível com a natureza 

precária e provisória da medida ora pleiteada. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, por ora. 

  

Intime-se. 
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2010.63.17.003232-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011689/2010 - MARIO GERALDO PINTO (ADV. SP140776 - 

SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003313-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317012086/2010 - MARIA EUGENIA COELHO BELARMINO (ADV. 

SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003314-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012087/2010 - SONIA MARIA LAUER DE PAULA (ADV. 

SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003110-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011543/2010 - MARIA QUINTAO LOPES (ADV. SP106787 - GESSE 

PEREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

No mais, verifica-se que eventual sentença de procedência produzirá efeito em situação jurídica de terceiro, visto que já 

há dependente habilitada ao recebimento da pensão por morte do segurado, como informado na inicial, a Sra. Helena de 

Araújo Fontebassi, com quem o falecido vivia maritalmente à época do óbito, consoante certidão de óbito (fl. 14 da 

petição inicial). 

  

Por conseguinte, trata-se de litisconsórcio passivo necessário, razão pela qual, a fim de garantir a eficácia da sentença, 

deve a autora providenciar a citação dos dependentes. 

  

Diante do exposto, intime-se a autora para que adite à inicial o pedido de citação da litisconsorte passivo necessária, 

fornecendo o respectivo endereço para citação. Prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do processo. 

  

Em igual prazo, apresente comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em 

seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo 

artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

2009.63.17.006820-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011512/2010 - VALDOMIRO FERREIRA LIMA (ADV. SP255783 - 

MARCOS ALVES FERREIRA, SP186226 - ANALICE LEMOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de “periculum 

in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de 

danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

É que a concessão de tutela, tal qual postulada, enfraqueceria demais o princípio do contraditório (art. 5º, LV, CF), já 

que bastaria a juntada do laudo e a parte automaticamente desfrutaria do seu suposto direito, retirando sobremaneira o 

caráter dialético do processo. 

  

Mantenho, por ora, o indeferimento. 

  

Intime-se. 
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2008.63.17.008982-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011787/2010 - ANTONIO MIES (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de atualização de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos juros 

progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 10 (dez) dias. 

  

2010.63.17.000563-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317012176/2010 - VICENTE FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a 

parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, em relação aos expurgos inflacionários, 

cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

2010.63.17.003399-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317012302/2010 - ALAIDE FATIMA DE MORAES (ADV. SP257569 - 

ALESSANDRA ZERRENNER VARELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Considerando a existência de filhos menores, intime-se a parte autora a aditar a petição inicial, no prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para que cumpra a 

sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

2009.63.17.002645-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011719/2010 - JUARESTAVES PARAIBUNA (ADV. SP202608 - 

FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007803-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011748/2010 - OSVALDO BRAVO RIBEIRO (ADV. ); SONIA 

BRAVO RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007242-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011749/2010 - JULIO MARTINEZ CRUZ PENHALDER (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006093-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011750/2010 - ANTONIO FABRÍCIO DE SOUZA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006077-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011751/2010 - ANA MARIA XAVIER SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2009.63.17.007274-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011752/2010 - CELSO DA COSTA FREITAS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001920-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011753/2010 - DILSO LODI (ADV. SP166686 - WILLIAN 

PETINATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2010.63.17.001818-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011896/2010 - JOSE NUNES GERALDO (ADV. ) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA, PROCURADORA DA FAZENDA); CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001877-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011897/2010 - DANIELE CHIARELLI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da 

informação da parte autora quanto ao número correto do PIS (“p.12.05.10.pdf”), intime-se a CEF para cumprimento da 

sentença, apresentando cálculos da condenação e depósito judicial, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a CEF para que cumpra a 

sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Intimem-se. 

  

2009.63.17.004323-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011790/2010 - ARIOVALDO RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.003113-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011791/2010 - MANOEL PEDRO FERREIRA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000469-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011792/2010 - OLAVO SCHOEPS (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2008.63.17.009062-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011793/2010 - JOSE ROBERTO BABLER (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.000605-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012256/2010 - EGENOR PROFETA DE MORAES (ADV. SP202990 - 

SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE, SP282700 - RENATA SILVA RONCON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

Concedo excepcionalmente o prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, para a parte autora regularizar sua representação 

processual, conforme decisão proferida em 04/03/2010, sob pena de extinção. 

  

2009.63.17.000270-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011468/2010 - JOAQUIM ALBERTO REZENDE (ADV. SP168081 - 

RICARDO ABOU RIZK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). C              umpra-se a decisão do dia 01/07/2009, remetendo-se os autos à Contadoria 

Judicial. 

                Com a elaboração do parecer técnico, voltem os autos conclusos para deliberação. 

                Intimem-se. 

  

2010.63.17.002193-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317012036/2010 - TIBURTINO SOARES OLIVEIRA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO, SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação em que 

se postula a revisão de benefício previdenciário. 

  

Compulsando os autos, observo que o benefício pleiteado pela parte autora é de natureza acidentária, conforme relato na 

petição inicial. A ação, portanto, é de competência da justiça estadual. 

  

Com efeito, a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente 

do trabalho. 
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Veja-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça a respeito: 

  

“Súmula 15: Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA O INSS OBJETIVANDO A 

REVISÃO DE BENEFÍCIO DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL. ART. 109, I DA CF. SÚMULAS 15/STJ E 501/STF. PARECER DO MPF PELA COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA ESTADUAL. CONFLITO CONHECIDO PARA DETERMINAR A COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA 

ESTADUAL PARA PROCESSAR E JULGAR A PRESENTE DEMANDA. 

1. A jurisprudência deste Tribunal Superior é assente quanto à competência da Justiça Estadual para processar e julgar 

ação relativa a acidente de trabalho, estando abrangida nesse contexto tanto a lide que tem por objeto a concessão de 

benefício como também as relações daí decorrentes (restabelecimento, reajuste, cumulação), uma vez que o art. 109, I 

da CF não fez qualquer ressalva a este respeito. 

2. No presente caso, contudo, os autos foram remetidos do Juízo de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP para a Justiça 

Federal, em face da criação de Vara Federal em Jaú/SP. 

3. Tendo o Juízo Federal da 1a. Vara de Jaú SJ/SP concordado com o recebimento dos autos, processado e julgado a 

demanda, tendo, inclusive, proferido sentença nos embargos à execução e determinado a expedição de precatório, 

impõe-se reconhecer que tal situação atraiu a competência do Tribunal Regional Federal da 3a. Região para conhecer e 

julgar eventuais recursos interpostos. 

4.   Assim, não há que se falar que o Tribunal Regional Federal da 3a. Região não detinha competência para o 

julgamento da Ação Rescisória proposta pelo INSS e que culminou com a anulação da sentença exequenda e, 

consequentemente, dos atos executórios que se seguiram a ela. 

5.   Diante dessa situação, e considerando que, em face da citada decisão da Ação Rescisória, deverá ser proferida nova 

sentença ainda na fase de conhecimento, entendo que deve a lide ser, agora, processada e julgada pelo juízo de fato 

competente, qual seja, o Juízo Estadual, conforme antes explanado. 

6. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência para processar e julgar a presente demanda do Juízo 

de Direito da 1a. Vara Cível de Jaú/SP, o suscitante, conforme o parecer do MPF. 

(CC 102459/SP CONFLITO DE COMPETENCIA 2009/0005194-5. Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA 

FILHO. TERCEIRA SEÇÃO. Julgamento: 12/08/2009. DJe 10/09/2009). 

  

Ante o exposto, com fundamento no artigo 105, inciso I, alínea “d” da Constituição da República, SUSCITO 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre este Juízo e o da 5ª Vara Cível da Comarca de Santo André/SP, a 

fim de que seja declarada a competência do juízo suscitado para processar o feito. 

  

Determino que seja expedido ofício ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, nos termos o artigo 118 do Código de 

Processo Civil, o qual deverá ser instruído com cópia da íntegra do feito. 

  

Intimem-se. 

  

2008.63.17.008232-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011717/2010 - JURANDIR PEREIRA DO LAGO (ADV. SP203939 - 

LISENA FUJIMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença, 

cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Nada sendo requerido em 10 dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.003183-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011499/2010 - JOSE VITOR RIBEIRO (ADV. SP243830 - ALINE 

MARTINS SANTURBANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de atualização de 

conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos 

juros progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2008.63.17.008105-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011695/2010 - HERMOGENES LUIZ TOMIATTI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008123-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011696/2010 - CARMELO SANTANGELO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008882-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011729/2010 - IRINEU FERNANDES (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008978-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011732/2010 - ROBERTO BALDIN (ADV. SP251190 - MURILO 

GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001739-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011585/2010 - DILSON RODRIGUES (ADV. SP177555 - JORGE 

LUIZ DE SOUZA CARVALHO, SP138063 - LEANDRO EDUARDO CAPALBO COCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Indefiro, por ora, perícia médica em psiquiatria, podendo ser reavaliado o requerimento após a 

entrega do laudo ortopédico, mediante provocação da parte autora e com juntada de documentação relacionada à 

especialidade. Int. 

  

2009.63.17.006449-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011590/2010 - LOURIVAL DA SILVA (ADV. SP083491 - JOSE 

ALBERTO MORAES ALVES BLANDY, SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Indefiro o quanto requerido pela parte autora em petição de 28.04.2010, eis que a perícia 

psiquiátrica foi realizada com a observância dos dados constantes dos autos, especialmente carteira de trabalho à fl. 12 

da inicial, em que consta a função de cobrador desempenhada pelo autor desde outubro de 1996, não havendo nos autos 

qualquer documento que indique a alteração da função para motorista de ônibus, a não ser as declarações prestadas pela 

própria parte e constantes dos documentos médicos. 

  

Aguarde-se a pauta extra designada para 11.06.2010, dispensada a presença das partes. 

  

2010.63.17.003111-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011231/2010 - ROBSON CARDOSO DOS SANTOS (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.003266-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011908/2010 - CARLOS HIROSHI HAINO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de expurgos 

inflacionários em conta poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos relativos à 

competência de março a junho de 1990. 

  

Decido. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de correção 

monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.002269-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011784/2010 - DINA SOARES (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Da leitura da inicial, depreende-se que a parte autora pretende a condenação do INSS ao pagamento do pecúlio. 

Assim, proceda a Secretaria à alteração do assunto dos presentes autos, a fim de constar 040110 - PECÚLIOS 

(ART.81/5) BENEF. EM ESPÉCIE / CONCESSÃO / CONVERSÃO / RESTABELECIMENTO / 

COMPLEMENTAÇÃO. 

Intime-se. 

  

2009.63.17.001981-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011773/2010 - ANTONIA CRUZ GERONIMO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a 

parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da sentença. 

Nada sendo requerido em 10 dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2010.63.17.003331-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012250/2010 - ILDA LAURINTINO (ADV. SP237932 - ADRIANA 

FURLAN DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 566/617 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em clínica médica, a realizar-se no dia 29.07.2010 às 14h30min, devendo a 

parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2008.63.17.001605-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011693/2010 - CLAUDINEL MAZUCHI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES, SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que a CEF 

informa, comprovadamente, que o autor não mantinha conta vinculada à época dos expurgos econômicos, bem como 

que o saldo de sua conta já foi remunerado pelos juros progressivos, não há valores a receber quanto aos referidos 

pedidos. 

Intime-se. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do requerimento da Ré 

concedo o prazo de 5 (dias) dias para o recolhimento do preparo, nos termos § 2º., do artigo 511 do Código de 

Processo Civil, sob pena de deserção do recurso de sentença interposto. 

                               Intime-se. 

  

2009.63.17.007154-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011938/2010 - YVONE SAVIETTO CHAMMA (ADV. SP137500 - 

ANGELO JOSE MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007161-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011939/2010 - ESTEVAM DOMINGOS PUCINELI (ADV. SP137500 

- ANGELO JOSE MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007155-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011940/2010 - JOÃO FERRARI FILHO (ADV. SP137500 - ANGELO 

JOSE MORENO); NAIR BARREIROS FERRARI (ADV. SP137500 - ANGELO JOSE MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007162-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011941/2010 - VANDERLEI FRANCISCO MARTINS (ADV. 

SP137500 - ANGELO JOSE MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 
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2008.63.17.005989-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317012065/2010 - HIAITE SOARES MONTEIRO (ADV. SP248308B - 

ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do erro material na 

sentença prolatada em 30/11/2009 no tocante ao nome da parte autora, retifico o dispositivo da sentença para que conste 

o nome correto da parte autora “HIAITE SOARES MONTEIRO”. 

                               Intimem-se as partes, após remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  

2010.63.17.003394-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317012301/2010 - SEBASTIAO MARQUES (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora afim de regularizar sua petição inicial, no prazo improrrogável de 10(dez) dias, eis que 

encontra-se incompleta. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Cef para apresentar a 

documentação comprobatória das informações prestadas em relação ao cumprimento da sentença, no prazo de 

30 (trinta) dias. 

  

2009.63.17.007334-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011842/2010 - JOSE MOURA DE LACERDA (ADV. SP158044 - 

CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007333-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011844/2010 - JOSE EUCLIDES VIEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por idade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  
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Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
2010.63.17.003129-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011495/2010 - CLARICE BERTASSI CARDOSO (ADV. SP161672 - 

JOSÉ EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003249-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011687/2010 - MARIA ARAUJO MARCHIONI (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.001848-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317012245/2010 - SUELI DOS SANTOS TUCCI (ADV. SP151188 - 

LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Designo perícia médica, com especialista 

em ortopedia, a realizar-se no dia 22 de Junho de 2010, às 11 horas e 15 minutos, devendo a parte autora comparecer na 

sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

   Designo pauta extra para o dia 24/08/2010, sendo dispensada a presença das partes. 

Deixo de designar, por ora, perícia médica em psiquiatria, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do 

laudo, mediante provocação da parte autora e com juntada de documentação relacionada à especialidade. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A parte autora impugnou o valor 

depositado. 

Ante a discordância da parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

2009.63.17.002654-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011455/2010 - CARINA PARRA MENDONCA (ADV. SP241773 - 

MARINA GOMES MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.001958-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011456/2010 - FRANCISCO RUBIO BASTIDA (ADV. SP166985 - 

ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.007489-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011604/2010 - ROBERTO DOMINGOS PERRELLA (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-

se de pedido de atualização de conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos expurgos 

inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, restando 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.003235-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317012064/2010 - ANA GARCIA MORELLI (ADV. SP181384 - 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os das indicadas no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 
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Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, e apresente comprovante de endereço idôneo, 

tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos 

termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.003156-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011973/2010 - CRISTINA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP173902 - 

LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Designo perícia médica, com especialista em oftalmologia, Dra. HARIEM DA SILVA GALLINA, a realizar-se no dia 

15/06, às 17:30, devendo a parte autora comparecer na RUA PADRE ANCHIETA, 185, BAIRRO JARDIM, SANTO 

ANDRÉ, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Intime-se. 

  

2009.63.17.007706-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011815/2010 - VALTER TERCIOTTI (ADV. SP109507 - HELVECIO 

EMANUEL FONSECA, SP221552 - AMANDA FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Manifeste-se a CEF sobre o teor da petição da parte autora 

de 12/4/2010, cumprindo a sentença ou justificando a impossibilidade de fazê-lo. Prazo de 30 (trinta) dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 

80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  

2009.63.17.003656-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011816/2010 - JOSE VICENTE ALVAREZ MONTALVO (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.002589-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011918/2010 - RESIDENCIAL AVEIRO (ADV. SP132080 - 

ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM, SP254536 - JULIA MARIA VALADARES SARTORIO) X 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003342-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317012248/2010 - CLEONICE MARIA DOS SANTOS FERNANDES 

(ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo por 10 (dez) 

dias para cumprimento da decisão anteriormente proferida.  

                               Intimem-se. 

  
2010.63.17.001901-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317012242/2010 - NERIMBE YONAMINE (ADV. SP161340 - RENATA 

FERREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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2010.63.17.002034-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012240/2010 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP152939 - 

WILSON JESUS CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2009.63.17.007453-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317012241/2010 - SERGIO LUIZ GALUCCI (ADV. SP099641 - 

CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a CEF informa, 

comprovadamente, que o autor já recebeu os valores da condenação referentes aos expurgos econômicos 

incidentes sobre sua conta fundiária, não há valores a receber quanto ao referido pedido. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  
2009.63.17.005140-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011720/2010 - MARIA DAS GRACAS NEIVA DA SILVA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000349-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011827/2010 - TEREZINHA DE CARVALHO JUNQUEIRA (ADV. 

SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000352-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011828/2010 - CARLOS ALBERTO JORDÃO GASPAR CAJÃO 

(ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.003052-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012079/2010 - WILSON FERNANDES LUCIO (ADV. SP250766 - 

JOSEANE QUITÉRIA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003085-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012269/2010 - NORIVAL MARQUES (ADV. SP210473 - ELIANE 

MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003087-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317012081/2010 - MARIA APARECIDA PICOLLE (ADV. SP093614 - 

RONALDO LOBATO, SP218831 - TATIANA PERES DA SILVA, SP238572 - ALEXANDRE ALVES DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003109-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011232/2010 - RICARDO AUGUSTO DOS SANTOS MAZZINI 

(ADV. SP240840 - LUCIANA ARAKAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Por ora, a jurisprudência majoritária vem se manifestando pela cessação do benefício aos 21 anos de idade (STJ - RESP 

771.933 - rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 23.10.06), o que torna ausente, ao menos em sede liminar, o fumus boni 

iuris. 
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Em audiência poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

  

Por ora, INDEFIRO a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de atualização de 

conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos 

expurgos inflacionários, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação, 

restando configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2009.63.17.006517-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011740/2010 - ESPOLIO DE AUGUSTO ALVES DOS REIS (ADV. 

SP264040 - SANDRA DUARTE FERREIRA FERNANDES); MARIA ERONEYDE VIEIRA DA SILVA REIS 

(ADV. SP264040 - SANDRA DUARTE FERREIRA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105); BANCO HSBC BANK BRASIL S.A. 

(ADV./PROC. ); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2009.63.17.005845-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011741/2010 - JOAO BATISTA MARIANO (ADV. SP253467 - 

ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000327-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011742/2010 - JOAQUIM DE SOUZA DIAS (ADV. SP077095 - 

MARIA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007034-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011743/2010 - JOSE MARIA FERREIRA (ADV. SP130874 - 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.007941-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011745/2010 - DELFINO MORETTI FILHO (ADV. SP045353 - 

DELFINO MORETTI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.006768-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011746/2010 - LUCIANO FRANCISCO XAVIER (ADV. SP185294 - 

LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.005384-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011747/2010 - NELSON SIQUEIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.001088-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011783/2010 - JOSE LUIZ PEREIRA (ADV. SP200343 - 

HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000065-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011739/2010 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000072-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011744/2010 - APARECIDA DE LOURDES DA SILVA (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.002825-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011502/2010 - ESPOLIO DE ALVARO CASTOR FEIJO (ADV. 

SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Conforme constou expressamente na sentença proferida, caso a 

Caixa não tenha elementos para localizar o número da caderneta de poupança, caberá ao autor juntar aos autos cópia do 

extrato ou fornecer o número da conta. 
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                Assim, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar os extratos necessários à execução do 

julgado. 

                Nada sendo requerido no prazo deferido, voltem conclusos para extinção da execução. 

                Intime-se. 

  

2010.63.17.002624-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317012274/2010 - ANA LUISA NOGUEIRA MARTIN (ADV. SP159477 

- PAULA CRISTINA CRUDI); ANA LIGIA NOGUEIRA MARTINS (ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA 

CRUDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando a certidão retro, na qual consta que a presente carta precatória foi distribuída em duplicidade com a de nº. 

2010.63.17.002623-0, dê-se baixa no sistema. 

  

2010.63.17.003107-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011241/2010 - INACIO AVELINO DIAS (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o 

cancelamento de sua aposentadoria por tempo de contribuição proporcional concedida em 1997, bem como a averbação 

de período laborado em época posterior e a conseqüente concessão de aposentadoria por tempo de contribuição mais 

benéfica. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

2009.63.17.007196-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317012066/2010 - DENIS LUIS CAMPESTRINI (ADV. SP212988 - 

LILIAN CAMPESTRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO OAB SP 008105). Tendo em vista que a CEF informa, comprovadamente, que o autor já recebeu os valores da 

condenação referentes aos expurgos econômicos incidentes sobre sua conta fundiária, bem como os valores relativos 

aos juros progressivos, inexistem valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do parecer contábil, intime-se 

a CEF para complementação do depósito judicial, no prazo de 30 dias. 

Com a comprovação do depósito complementar, oficie-se a Agência da CEF desta Subseção para liberação dos 

valores, com a observância das exigências do Provimento Core 80/2007. 

Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
2007.63.17.008695-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011503/2010 - MARIA MISSAYO MURAKI (ADV. SP110701 - 

GILSON GIL GODOY, SP265192 - CHRISTIANNE HELENA BAIARDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2007.63.17.008349-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011504/2010 - VERA LUCIA KRAUSS (ADV. SP222542 - HELIO 

BELISARIO DE ALMEIDA); GENY MARQUES INSUELA (ADV. SP222542 - HELIO BELISARIO DE 
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ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 

008105). 

  

2007.63.17.003870-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011505/2010 - ROSA VIRI (ADV. SP166989 - GIOVANNA VIRI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo os embargos de declaração 

como pedido de reconsideração de decisão. 

Intime-se a CEF para que cumpra a sentença em relação aos juros progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias ou 

comprove a impossibilidade de fazê-lo. 

Intimem-se. 

  
2008.63.17.008387-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011723/2010 - LUIZ CARLOS MODENA (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000312-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011803/2010 - BENEDITO DE JESUS TOLEDO (ADV. SP119348 - 

NELSON LUIZ COLANGELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003315-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317012089/2010 - CARLOS ALBERTO BECHLER (ADV. SP165298 - 

EDINILSON DE SOUSA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza 

a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista a homologação do pedido de desistência nos autos do processo indicado no termo de prevenção, 

prossiga-se com o processamento regular do feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço 

idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 

um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do 

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.003130-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011494/2010 - EDUARDO BRANDAO (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003224-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011692/2010 - JUAREZ CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003260-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011914/2010 - GERMANO VIEIRA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

2010.63.17.003264-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012042/2010 - AILTON OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP077792 - 

HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, PR052176 - MELINA BRANDÃO BARANIUK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.003018-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011912/2010 - CAETANO BEZERRA DOS SANTOS (ADV. 

SP175328 - ROGÉRIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro o requerido pela parte autora, eis 

tempestivo o recurso interposto pela Autarquia Ré, conforme data de protocolo constante na consulta dos “documentos 

protocolados”. 

                               Remetam-se os autos à Turma Recursal 

  

2010.63.17.000246-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011515/2010 - SEVERINO DANTAS SOARES (ADV. SP156857 - 

ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Indefiro o pedido de reconsideração deduzido pela parte autora em 

23/04/2010, uma vez que, prolatada a sentença esgotou-se a prestação jurisdicional por este Juízo, não sendo a Sentença 

passível de modificação, exceto nas estritas hipóteses do artigo 463 do CPC. 

                                               Certifique a Secretaria o trânsito em julgado da sentença. Após, dê-se baixa no sistema. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de atualização de 

conta fundiária. 

Intimada para cumprimento da sentença, a CEF informa que a parte autora já recebeu os valores relativos aos 

juros progressivos, inexistindo valores a receber, conforme apurado na fase executória da presente ação. 

Intime-se a parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
2009.63.17.004365-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011795/2010 - NEUSA GIMENES RODA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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2009.63.17.004364-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011796/2010 - TAKEO NAKANDAKARI (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.003112-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011797/2010 - PAULINIA BERTON MORTANO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.002466-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011798/2010 - CLEODEMIR ANTONIO BERTOLOTTI (ADV. 

SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2009.63.17.000489-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011799/2010 - ANTONINO BRANCATELLI (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009444-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011800/2010 - OGMAR RODRIGUES CAVIGNATO (ADV. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.009063-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011801/2010 - CARLOS OLIVEIRA COSTA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003330-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317012251/2010 - ANTONIA IDELZUITE DIAS (ADV. ); RONALDO 

FERNANDES CORREA (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ); RODRIGO FERNANDES 

CORREA (ADV. SP106860 - NADIR AMBROSIO GONCALVES LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

2007.63.17.004074-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011822/2010 - WILSON VASCONCELOS (ADV. SP113483 - 

ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a Cef para esclarecer, comprovadamente, o saldo final 

existentes nas contas poupança objeto da presente ação, no mês de janeiro de 1989. 

Prazo de 10 (dez) dias. Com os esclarecimentos, remetam-se os autos novamente à Conadoria Judicial para elaboração 

de parecer. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

Tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, intime-se a parte autora 

para: a) apresentar declaração do proprietário do imóvel, com reconhecimento de firma e sob as penas da lei, 

comprovando que reside no endereço fornecido ou b) providenciar o comparecimento do proprietário do imóvel 
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na Secretaria do Juizado para ratificar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado 

nos autos a declaração ou c) apresentar outro documento hábil à comprovação de residência. 

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

2010.63.17.003012-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317012268/2010 - MARIA MURAGAKI (ADV. SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ, SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003044-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012266/2010 - NADIR MORI SERNAGIOTTO (ADV. SP127125 - 

SUELI APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003135-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011493/2010 - MARTA GUIMARAES DA CRUZ (ADV. SP227320 - 

JOSE DIVINO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora quanto à 

petição da CEF informando o cumprimento da sentença, em relação aos expurgos inflacionários, cientificando-a 

de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Intimem-se. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 

  
2010.63.17.000411-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011829/2010 - IDALVENAR BENTO FERREIRA (ADV. SP048432 - 

PASCHOAL GESUALDO CREDIDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000438-6 - DECISÃO JEF Nr. 6317011830/2010 - RODNEI VITOR PEIXOTO (ADV. SP196100 - 

RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.000373-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011831/2010 - IZOLINA RIBEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.006194-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317000492/2010 - OLINDA APARECIDA MOYSES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC, SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da necessidade de readequação da pauta, determino o reagendamento da audiência 

de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/06/2010, mantendo-se o horário anteriormente agendado. 

Intimem-se as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos de sua atuação, para comparecimento neste 

Juizado na data designada. 

  

2010.63.17.003184-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011592/2010 - CELIO DA MOTTA (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Não reconheço a identidade entre os elementos da presente 

ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Considerando o disposto no § 2º. do artigo 113 do Código de Processo Civil, declaro como válida a citação realizada em 

16/07/2009. 

Proceda a Secretaria as devidas anotações. 
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Intimem-se as partes. 

Após voltem conclusos para sentença. 

  

2010.63.17.000348-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011833/2010 - MARIA LUIZA CORDEIRO CAJAO (ADV. 

SP210473 - ELIANE MARTINS PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora quanto à petição da CEF, informando que o autor 

já recebeu os valores da condenação referentes aos expurgos econômicos incidentes sobre sua conta fundiária, não 

havendo valores a receber quanto ao referido pedido. 

Considerando que a Caixa Econômica Federal não localizou os extratos da conta vinculada para subsidiar os cálculos 

relativos aos juros progressivos, intime-se a parte autora para fornecê-los, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, se não apresentado qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, resta 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a Cef para apresentar 

cópias dos extratos que subsidiaram os cálculos elaborados. 

Prazo de 30 (trinta) dias. 

Fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora. 

Oportunamente, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

2008.63.17.008979-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317011736/2010 - JURANDIR FERRARI ROSARIO (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2008.63.17.008983-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317011789/2010 - WILSON MANZATTO TEIXEIRA (ADV. SP251190 - 

MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2006.63.17.000886-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317012069/2010 - PEDRO MOZZER FILHO (ADV. SP179402 - 

GLAUCIA LEONEL VENTURINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que tome ciência do teor da petição da CEF, de 

23/3/2010, em que a Ré informa o cumprimento da sentença. Nada sendo requerido no prazo de 10 dias, voltem 

conclusos para extinção da execução. 

Intimem-se. 

  

2009.63.17.001959-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317012158/2010 - JOSE HONORATO BARROS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). O autor foi intimado da sentença 

no dia 04/03/2010. 

Protocolizou recurso de sentença no dia 04/05/2010. 

Diante do disposto no artigo 42 da Lei 9.099/95, que fixa o prazo recursal nos Juizados Especiais em 10 (dez) dias, 

deixo de receber o recurso de sentença interposto, eis que intempestivo. 

Intime-se a parte autora. Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

2010.63.17.003233-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317011688/2010 - LUIZ TAVARES DE FARIA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 
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Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

Segundo jurisprudência pacífica, o BACEN só responde, em sede de expurgos de poupança, pela correção dos 

valores excedentes a NCZ$ 50.000,00 que foram bloqueados. Logo, justifique a parte autora a propositura de 

ação em face da retrocitada Autarquia, demonstrando ter havido bloqueio de valor excedente a NCZ$ 50.000,00 , 

cuja correção caberia ao BACEN. Prazo: 10 (dez) dias.  

O não atendimento ou ausência de justificativa razoável, implicará na extinção do feito em relação ao BACEN, 

cessando a competência de que trata o inciso I do art. 109 CF. 

Demais disso, no mesmo, prazo deverá a parte autora: 

I - justificar a propositura em Santo André, vez que a Autarquia aqui não possui sucursal (art. 100, IV, a e b, 

CPC); 

II - Apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu 

nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo 

artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção 

do processo. 

  

2010.63.17.002622-9 - DECISÃO JEF Nr. 6317011227/2010 - ANA LIGIA NOGUEIRA MARTINS (ADV. 

SP159477 - PAULA CRISTINA CRUDI); ANA LUISA NOGUEIRA MARTIN (ADV. SP159477 - PAULA 

CRISTINA CRUDI) X BANCO NOSSA CAIXA S.A. (ADV./PROC. ); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2010.63.17.002620-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317011228/2010 - ANA LIGIA NOGUEIRA MARTINS (ADV. 

SP159477 - PAULA CRISTINA CRUDI); ANA LUISA NOGUEIRA MARTIN (ADV. SP159477 - PAULA 

CRISTINA CRUDI) X BANCO SANTANDER BRASIL S/A (ADV./PROC. ); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não reconheço a identidade entre os 

elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores 

atos. 

Intime-se a parte autora para que regularize o pólo ativo da ação, comprovando a condição de inventariante do 

requerente, no caso de haver processo de inventário em tramitação.  

Em caso de ausência ou encerramento da ação de inventário, retifique-se o pólo ativo para que conste eventual 

pensionista previdenciário ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de 

identidade e CPF de todos os eventuais co-autores (Lei 6.858/80). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  
2010.63.17.002967-0 - DECISÃO JEF Nr. 6317012156/2010 - ESPOLIO DE CARLOS GERCHTEL (ADV. 

SP099442 - CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.003182-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011839/2010 - JOAO DOS RAMOS (ADV. SP077095 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

2010.63.17.003207-2 - DECISÃO JEF Nr. 6317011538/2010 - THEREZINHA LAZARA VALENTINI BAZAM 

(ADV. SP096858 - RUBENS LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA 

FAZENDA). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face da União Federal, por meio da qual pleiteia o 

restabelecimento do valor integral de seu benefício de pensão por morte. 

  

É o breve relato. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão, uma vez que não vislumbro o direito da parte autora em obter o montante 

reclamado em sede de cognição sumária. 

  

A medida buscada, por implicar em verdadeira execução provisória da sentença, é incompatível com a natureza precária 

e provisória da medida ora pleiteada. 

  

Ademais, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada, por ora. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. Int. 

  

2010.63.17.001655-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317012263/2010 - ESPOLIO DE ARMANDO SANTICIOLLI (ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001130-5 - DECISÃO JEF Nr. 6317012264/2010 - ESPOLIO DE ANTENOR DALL AQUA (ADV. 

SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP294565 - JOÃO EUGÊNIO F OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

2010.63.17.001658-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012265/2010 - ESPOLIO DE PRIMO RIDOLFI' (ADV. SP294562 - 

JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

*** FIM *** 

  

2009.63.17.006661-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317011843/2010 - LOURIVAL CALARGA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante das 

cópias dos extratos fornecidas pela própria ré, intime-se a CEF para cumprimento da sentença com relação aos juros 

progressivos, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após, voltem conclusos para deliberação. 

  

2009.63.17.005133-7 - DECISÃO JEF Nr. 6317011805/2010 - ALCIDINO WILSON CRUVINEL (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante da informação da Caixa Econômica Federal de que não foram localizados 

os extratos da conta vinculada, intime-se a parte autora para fornecê-los, no prazo de 10 (dez) dias. 

Decorrido o prazo supra, se não apresentado qualquer documento que possibilite o cumprimento do julgado, resta 

configurada a impossibilidade de execução da sentença. 

Nada sendo requerido, voltem conclusos para extinção da execução. 

Intime-se. 

  

2010.63.17.003308-8 - DECISÃO JEF Nr. 6317012084/2010 - SELMA MEIRE DA SILVA (ADV. SP230544 - 

MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Diante da alegação de que sua enfermidade foi adquirida em esforços repetitivos em seu labor, bem como a natureza 

previdenciária do benefício que se pretende conceder, intime-se a parte autora para esclarecer se o benefício pretendido 

é decorrente de acidente ou doença profissional, a fim de fixação da competência para o julgamento da causa, nos 

termos do artigo 109 da Constituição Federal. 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Após, voltem conclusos para deliberação e eventual designação de perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

2010.63.17.002985-1 - DECISÃO JEF Nr. 6317011170/2010 - MANUEL DIAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO 

OAB SP 008105). Vistos. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, em que objetiva a parte autora a aplicação de expurgos 

inflacionários em conta poupança mantida junto à ré. Liminarmente, requer a exibição dos extratos relativos à 

competência de abril a junho de 1990. 

  

Decido. 

  

Consoante entendimento já consolidado nos Tribunais, os extratos das contas-poupança não são documentos 

indispensáveis à propositura e ao prosseguimento de ações que têm por escopo a cobrança de diferenças de correção 

monetária decorrentes da aplicação de índices expurgados da inflação. 

  

Portanto, indefiro a liminar postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal 

da Terceira Região, sob pena de extinção do processo. Com a regularização, venham conclusos para sentença. 

  

Int. 

  

2010.63.17.003287-4 - DECISÃO JEF Nr. 6317012039/2010 - JURACI FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP162864 

- LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por idade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 
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Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Ressalta-se que, tratando-se de requerimento de aposentadoria por idade, oportunamente será analisada a possibilidade 

da inclusão do feito em mutirões de julgamento. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia de documento comprobatório do indeferimento 

administrativo de seu benefício outrora pleiteado, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6317000118 
  

  

  

DECISÃO JEF 

  

2010.63.17.003457-3 - DECISÃO JEF Nr. 6317012590/2010 - MARIA HELENA DE LUNA (ADV. SP296174 - 

MARCELO PIRES MARIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em vista que o processo indicado no 

termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, prossiga-se com o processamento regular do feito. 

  

Diante da gravidade da patologia que acomete a parte autora, designo perícia médica, com especialista em clínica geral, 

a realizar-se no dia 08.06.2010, às 9h30min, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. 

  

Com a juntada do laudo pericial, venham imediatamente conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela. Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/05/2010 

Lote 2649/2010 
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UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002811-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DOS SANTOS BARROS DESTRO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA APARECIDA DE MOURA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002813-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA PEDROSA MURARI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002814-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HENRIQUE REZENDE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002815-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZI MYLCE CORTEZ DAIDONE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002816-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERTZ BORGES PADUA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002817-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA CARRIJO NEVES 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002818-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO DONIZETE PESSALACIA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002819-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROLF BARBOSA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002820-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONEY TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002821-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE SIMINI 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002822-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO RODRIGUES GUERRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002823-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON LUIS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002824-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR MENDES MALTA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002825-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO ALVES CARRIJO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO VERONEZ 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002827-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO ALEXANDRE RAMOS DO VAL 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002828-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BARCELLOS DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002829-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO JOSE JUNQUEIRA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002830-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002831-4 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUI GOTARDO ROCHA 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002832-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO JOSE MACHADO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002833-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR DONIZETE GUILHERME 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002834-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER JOSE BRANQUINHO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002835-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILIO JOSE DOS PRAZERES FILHO 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002836-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MURILO JOSE DA CRUZ 

ADVOGADO: SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002837-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIPEDES SEABRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 02/08/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002838-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME EUZAR NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 02/08/2010 09:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002839-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE PEREIRA DE MORAIS 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002840-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEVAIR JERONYMO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 02/08/2010 13:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002841-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILAINE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 13/08/2010 10:30:00   2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/09/2010 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR) 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002842-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI CONCEICAO DAMACENO 

ADVOGADO: SP230381 - MARINA SILVEIRA CARILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002844-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP276483 - PRISCILA MARA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002845-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DE OLIVEIRA PRADO 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002847-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO CLEMENTE DA CUNHA 

ADVOGADO: SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 02/08/2010 10:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002848-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SALOMAO CARVALHO 

ADVOGADO: SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 15:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002849-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA BOIANI 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ENG DO TRABALHO - 02/08/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002850-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENI MELETTE 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002851-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002852-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA PENHA SANTOS 
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ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 16:30:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002853-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DE FATIMA DE JESUS 

ADVOGADO: SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002854-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP016186 - OCTAVIO JOSE DOS PRAZERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/06/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 2010.63.18.002855-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CANASSIA SILVA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 43 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - CAMPO GRANDE 

  

BOLETIM Nº 022/2010 

  

Expediente Diversos 

  

LOCALIZAÇÃO: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL, 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE, situada à Rua 14 de Julho, 356, Vila Glória, Campo Grande 

(MS). 

  

DECISÃO 

  

TERMO Nº: 6201010124/2009 

PROCESSO Nº: 2004.60.84.001658-3 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO VALOR BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS999999 - SEM ADVOGADO 

RECDO: JOSEFINA DE CARVALHO COELHO 

ADVOGADO(A): MS999999 - SEM ADVOGADO 

DATA: 27/10/2009 

JFR2: KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 
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<# Ante o exposto, revejo o acórdão recorrido, dando provimento ao recurso do INSS para julgar improcedente o 

pedido feito na inicial, o que torna prejudicado o recurso extraordinário, uma vez que a contrariedade à Constituição 

Federal resta superada, nos termos do § 9º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259/2001. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. #> 

  

TERMO Nº: 6201010126/2009 

PROCESSO Nº: 2004.60.84.004407-4 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO VALOR BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS999999 - SEM ADVOGADO 

RECDO: TOKYO NOMURA 

ADVOGADO(A): MS999999 - SEM ADVOGADO 

DATA: 27/10/2009 

JFR2: KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

  

<# Ante o exposto, revejo o acórdão recorrido, dando provimento ao recurso do INSS para julgar improcedente o 

pedido feito na inicial, o que torna prejudicado o recurso extraordinário, uma vez que a contrariedade à Constituição 

Federal resta superada, nos termos do § 9º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259/2001. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. #> 

  

TERMO Nº: 6201010125/2009 

PROCESSO Nº: 2004.60.84.002597-3 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO VALOR BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): MS999999 - SEM ADVOGADO 

RECDO: DAISY MENDES KATAYAMA 

ADVOGADO(A): MS999999 - SEM ADVOGADO 

DATA: 27/10/2009 

JFR2: KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

  

<# Ante o exposto, revejo o acórdão recorrido, dando provimento ao recurso do INSS para julgar improcedente o 

pedido feito na inicial, o que torna prejudicado o recurso extraordinário, uma vez que a contrariedade à Constituição 

Federal resta superada, nos termos do § 9º do art. 14 c/c art. 15 da Lei nº 10.259/2001. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. #> 

  

TERMO Nº: 6201006616/2010 

PROCESSO Nº: 2010.62.01.003158-0             

ASSUNTO: 030916 - FUSEX/FUNDO DE SAÚDE DO EXÉRCITO 

CLASSE: 10 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPETRANTE: UNIÃO FEDERAL 

IMPETRADO: WENDELL MACIEL DE MENEZES 

ADVOGADO (A): MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO 

DATA: 20/05/2010 

JFR2: KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

  

<# Assim sendo, e diante do risco de ineficácia no caso de eventual concessão da segurança, além do prejuízo à 

economia processual caso venha a ser considerada nula a tramitação a partir do ato de citação ora combatido, DEFIRO 

A LIMINAR para o fim de tornar nula a citação da União nos autos n. 2009.62.01.002622-3, devendo ser repetido o 

ato, e processada a ação a partir dele. 

Notifique-se a D. autoridade impetrada acerca desta decisão, bem como para que preste suas informações. #> 

  

JANETE LIMA MIGUEL  

Presidente da Turma Recursal da SJMS 

GRAZIELA ORTOLAN 

Oficial de Gabinete da TRSJMS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000325 

  

DECISÃO JEF 

  

2009.62.01.004996-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201006978/2010 - JOEL ROSA PEREIRA (ADV. MS009258 - 

GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o feito trata da ocorrência de acidente do 

trabalho e da consequente concessão de benefício acidentário, declino da competência para uma das Varas da Justiça 

Estadual, diante do disposto no art. 109, I, da CF/88. Determino a extração de cópia de todo o processado e seu envio ao 

Setor de Distribuição da Justiça Estadual, dando-se a baixa pertinente. 

  

2010.62.01.003458-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201006883/2010 - NEUSA DO NASCIMENTO BENTO (ADV. 

MS012003 - MICHELLI BAHJAT JEBAILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam 

controversos os requisitos para a concessão do pedido, sendo necessária a dilação probatória. Desta forma, no caso, 

inexiste a prova inequívoca exigida pela lei. 

Outrossim, designo as perícias médica e social para: 

  

22/07/2010-08:00:00-SERVIÇO SOCIAL-SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB-

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

30/07/2010-17:00:00-ORTOPEDIA-DANIEL ISMAEL E SILVEIRA-RUA PEDRO CELESTINO,2353 - - CENTRO - 

CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se. 

  

2010.62.01.002611-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201007055/2010 - LUIZ DIVINO TAVARES (ADV. MS008521 - ADY 

FARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de ação movida em face do INSS, por meio da qual objetiva a parte autora a 

concessão de aposentadoria especial. Sustenta, em suma, que o benefício foi indeferido na esfera administrativa, tendo, 

porém, sido processado como aposentadoria por tempo de contribuição. 

Não há nos autos a prova do indeferimento administrativo. Os documentos juntados comprovam apenas a data de 

entrada do requerimento e a retenção de documentos (p.ex. CTPS) junto ao Órgão previdenciário. Assim, intime-se a 

parte autora para juntar, em dez dias, a carta de indeferimento do benefício, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito. 

  

2008.62.01.000678-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201007033/2010 - VANDERLY BARBOSA GARCIA (ADV. MS006259 

- JOAO MARIA DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À Turma Recursal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação do réu acerca 

do cumprimento da sentença, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi 

cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á a satisfeita a obrigação, nos termos do art. 794, I do CPC. 

  

2008.62.01.001880-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201006888/2010 - ROSYMEIRE LUIZ DE LIMA (ADV. MS010909 - 

CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001556-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201006890/2010 - EDUARDO PENHA PEREIRA (ADV. SP224236 - 

JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.006448-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201006896/2010 - MARIA FARIA DA SILVA (ADV. MS007500 - 

ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.004870-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201006897/2010 - VALDECY DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. 

MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.62.01.003097-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201006941/2010 - EDSON LUSTOSA DE FRANCA (ADV. MS007787 - 

SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.003129-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201006940/2010 - FRANCISCA NOGUEIRA PEIXOTO (ADV. 

MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2009.62.01.000051-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201007010/2010 - AMELIA SANTOS DE AQUINO (ADV. MS008846 - 

LAUDINEIA DE MOURA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000927-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201007018/2010 - OSVALDO JOSE RIBEIRO (ADV. MS010293 - 

RONALDO PINHEIRO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002726-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201006886/2010 - EDSON RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. 

MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001287-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201007016/2010 - NAMIR ORTEGA MARECO (ADV. MS011138 - 

LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.003276-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201006884/2010 - EDSON APARECIDO ALEXANDRE GOMES (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000338-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201006892/2010 - SANTA PEREIRA PINTO (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000206-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201006893/2010 - JERSON PEREIRA MARQUES (ADV. SP168476 - 

ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000092-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201006894/2010 - DOMINGAS RODRIGUES DE AMORIM (ADV. 

MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.006490-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201006895/2010 - JOSE FERREIRA GONÇALVES (ADV. MS008332 - 

ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.000463-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201006934/2010 - LUCIA LEANDRO LEITE (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.005253-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201006937/2010 - MARCOS ALBERTO RODRIGUES (ADV. 

MS006385 - RENATO BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.005097-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201006938/2010 - ARLETE FARIAS TOMANQUEVEZ (ADV. 

MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.001597-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201006945/2010 - JOSE OTAVIO DA SILVA (ADV. MS006831 - 

PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.001431-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201006946/2010 - JOSE MARIANO DAS NEVES (ADV. MS010840 - 

WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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2007.62.01.001423-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201006947/2010 - ELENICE NUNES PILLON (ADV. MS010840 - 

WILSON OLSEN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002265-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201007011/2010 - FERNANDO ANSELMO BUENO (ADV. MS008764 - 

ANDRE LUIZ DAS NEVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002185-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201007012/2010 - ANTONIO MOREIRA (ADV. MS011090 - 

JEFFERSON SILVA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002053-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201007014/2010 - BENIS MARIA DA SILVA FERREIRA (ADV. 

MS009232 - DORA WALDOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001475-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201007015/2010 - RAMAO PERALTA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA 

OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001035-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201007017/2010 - MANOEL DE AQUINO (ADV. MS008500 - ANA 

LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.006189-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201006936/2010 - TEREZA GOLVEIA GONCALVES (ADV. MS008076 

- NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.002585-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201006944/2010 - SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS RIBAS (ADV. 

MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.001405-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201006948/2010 - HERMINIA DE CAMPOS RIBEIRO (ADV. 

MS006259 - JOAO MARIA DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002097-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201007013/2010 - ELADIO FERNANDES SOBRINHO (ADV. 

MS009975 - BRUNO MENEGAZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.001606-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201006889/2010 - RAFAELA FERNANDES GOMES (ADV. MS006831 

- PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.004515-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201006939/2010 - LAURA MARIA PEREIRA (ADV. MS011517 - 

DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2008.62.01.002694-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201006887/2010 - PATROCINIO DA PAIXAO RODRIGUES (ADV. 

MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.006559-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201006935/2010 - GEZIVEL FARIAS DA CONCEIÇAO (ADV. 

MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.003061-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201006942/2010 - CLEIDO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. 

MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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2008.62.01.003106-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201006885/2010 - CARMINA JULIA ALENCAR SILVA (ADV. 

MS011746 - DIEGO CARVALHO JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

2007.62.01.002843-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201006943/2010 - JOSIMAR MATEUS ALVES (ADV. MS011051 - 

ANTONIO CLAUDIO MAXIMIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.003456-8 - DECISÃO JEF Nr. 6201006954/2010 - GENI DA COSTA GUIMARAES (ADV. MS011739 - 

LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando os processos indicados no termo de prevenção, 

verifica-se não haver prevenção nem litispendência e/ou coisa julgada. 

Indefiro o pedido de antecipação da tutela, por falta de prova inequívoca, diante da necessidade de dilação probatória. 

Determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, promover a emenda à inicial, a fim de informar 

se pretende produzir prova oral a respeito da alegada união estável e, em caso positivo, apresentar nome e endereço de 

até 03 (três) testemunhas, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência independentemente de intimação, ou ainda, 

se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória. 

  

2008.62.01.001951-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201007007/2010 - MARIO AFONSO SIMOES CORREA (ADV. 

MS008601 - JISELY PORTO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - 

TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). O autor interpôs recurso de sentença protocolizado em 07/04/2009, às 

14h:10min. 

Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, constata-se que o autor foi intimado da sentença em 

26/03/2009 (quinta-feira), cujo termo a quo é o dia 27/03/2009 (sexta-feira) e termo ad quem em 06/04/2009 (segunda-

feira). 

Portanto, o referido recurso de sentença interposto pelo autor se revela intempestivo, motivo pelo qual nego-lhe 

seguimento. 

Certifique-se o trânsito em julgado e após, arquivem-se. 

  

2010.62.01.000278-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201006953/2010 - JOAO PAULO VILLELA DE ANDRADE 

GONCALVES DIAS (ADV. MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR 

BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); INFRAERO -

EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. ); AMERICAN AIRLINES 

INC (ADV./PROC. ). Acolho a emenda à inicial. 

Citem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por meio de consulta ao sistema de 

andamento processual, constata-se que o autor foi intimado da sentença em 17/02/2009 (terça-feira), cujo termo a quo é 

o dia 18/02/2009 (quarta-feira) e termo ad quem em 27/02/2009 (sexta-feira). 

Consigne-se que a Portaria de n. 1394 de 02 de março de 2009 do CJF 3ª Região suspendeu os prazos processuais dos 

Juizados Especiais Federais Cíveis da Terceira Região no período de 20 a 27/02/2009 e prorrogou-o para o dia 

02/03/2009 (segunda-feira). 

Portanto, considerando que a petição de recurso da parte autora foi protocolizada em 28/02/2009, o referido recurso se 

revela tempestivo. 

Outrossim, tendo em vista que um dos pedidos recursais é o de concessão dos benefícios da justiça gratuita, que foi 

negada ao autor em primeira instância, incabível, nesta via, a exigência de prévio preparo para a interposição do 

recurso. 

Ante o exposto, recebo o recurso apresentado pelo autor nos seus regulares efeitos. 

Encaminhem-se os autos à Turma Recursal deste Juizado. 

  
2006.62.01.006327-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201006997/2010 - ERALDO DA FONSECA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2006.62.01.006341-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201006998/2010 - VILO BALBUENA (ADV. MS008597 - EVALDO 

CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

2006.62.01.006351-6 - DECISÃO JEF Nr. 6201006999/2010 - HELCIO DONATO NOLASCO (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 
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2006.62.01.006703-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201007000/2010 - JOSE GALDINO ROMEIRO (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2006.62.01.006701-7 - DECISÃO JEF Nr. 6201007001/2010 - ALZEMIRO RUFINO DE MATOS (ADV. MS008597 

- EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2006.62.01.006705-4 - DECISÃO JEF Nr. 6201007002/2010 - GERALDO FELIX DE SOUZA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2006.62.01.006353-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201007003/2010 - AGNALDO DIAS AGUILAR (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). 

  

2006.62.01.006683-9 - DECISÃO JEF Nr. 6201007004/2010 - CLYDENOR DE FRANÇA SAMPAIO MATOS 

(ADV. MS008597 - EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

2010.62.01.003457-0 - DECISÃO JEF Nr. 6201006902/2010 - MARIA DALVA DA FLORES CARVALHO (ADV. 

MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a 

dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Designo data para a perícia social: 

13/07/2010-17:30:00-ORTOPEDIA-JOSÉ TANNOUS-RUA PERNAMBUCO,979 - - CENTRO - CAMPO 

GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

2009.62.01.004998-3 - DECISÃO JEF Nr. 6201006869/2010 - FRANCISCA RODRIGUES DIAS (ADV. MS009215 - 

WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Inicialmente, defiro o pleito formulado na inicial quanto à justiça gratuita, observado o 

estipulado no art. 12 da Lei 1060/50. 

Pleiteia a autora a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença com pedido de antecipação da tutela. 

Em relação à aposentadoria por invalidez, dispõe o artigo 42 da Lei 8.213: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nessa condição”. 

Sendo assim, para obtenção do benefício da aposentadoria por invalidez há necessidade de o agente possuir a qualidade 

de segurado; ser considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a 

subsistência; e haver cumprido o período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (art. 25, inciso I, da Lei n. 

8.213/91). 

Quanto à incapacidade, de acordo com o laudo pericial (Clínica Geral), a incapacidade da Autora é total e permanente a 

incapacidade desde 11/02/2009. 

Os requisitos qualidade de segurado e carência restam satisfeitos, consoante o CNIS juntado à contestação. 

Desta forma, havendo verossimilhança nas alegações do autor, bem assim prova inequívoca do direito pleiteado, defiro 

a antecipação de tutela, devendo o INSS implantar o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 10 dias a 

contar do recebimento do ofício neste sentido, sob pena de cometimento do crime de desobediência. O perigo da 

demora reside no fato de se tratar de verba indispensável à subsistência da parte autora. 

Vista ao INSS sobre o laudo. 

Sem prejuízo, intime-se a parte autora para dizer, em cinco dias, se ainda tem interesse na realização do exame médico 

na especialidade de Psiquiatria, diante da conclusão do primeiro laudo, caso em que, se não houver interesse na perícia 

remanescente, será cancelada por ocasião da sentença. 

Solicitem-se os honorários periciais. Após, conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

2010.62.01.003453-2 - DECISÃO JEF Nr. 6201006901/2010 - DERCIDIO QUERINO DIAS (ADV. MS013092 - 

BENEDITA ARCADIA DE JESUS TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto 

necessária a dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Designo data para a perícia social: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 593/617 

12/07/2010-08:00:00-CARDIOLOGIA-JOSETE GARGIONI ADAME-RUA EDUARDO MACHADO 

METELLO,288 - - CHÁCARA CACHOEIRA II - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

2010.62.01.003461-1 - DECISÃO JEF Nr. 6201006903/2010 - ANESIA LINA ROCHA AMORIM (ADV. MS011064 

- MARCELO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a 

dilação probatória. Ausente a verossimilhança. 

Designo data para a perícia social: 

12/07/2010-15:30:00-MEDICINA DO TRABALHO-JOSE ROBERTO AMIN-RUA ABRAO JULIO RAHE,2309 - - 

SANTA FE - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Cite-se e intime-se o INSS para, no prazo da contestação, juntar cópia do CNIS 

  

2008.62.01.000678-5 - DECISÃO JEF Nr. 6201001106/2010 - VANDERLY BARBOSA GARCIA (ADV. MS006259 

- JOAO MARIA DA SILVA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora interpôs recurso da sentença proferida no presente feito, 

pleiteando a inclusão do tempo de 05 anos e 01 mês de atividade exercida na área rural e a concessão de aposentadoria 

por tempo de serviço. Com o recurso carreou aos autos certificado de dispensa de incorporação no serviço militar, 

consignando sua profissão como lavrador. 

Desta feita, em face do documento carreado aos autos e, principalmente, com base no poder geral de cautela do juiz, 

reforçado, sobretudo, pelo Princípio Constitucional da Dignidade da Pessoa Humana, passo a analisar o pedido, em 

caráter superficial e não exauriente, uma vez que este será exercido na Segunda Instância face ao recurso interposto. 

Tendo em vista que, com o recurso o autor carreou aos autos o certificado de dispensa de incorporação no serviço 

militar, datado de 31/12/1970, onde consta que era lavrador, há de ser reconhecido um início de prova material que 

permita associa-la a outros dados probatórios, no caso dos autos, a prova testemunhal colhida no Juízo de Jateí, que 

afirmaram ter o autor trabalhado na Fazenda do Sr José Flávio Garcia no período de 1970 a 1975. 

Esclareça-se que há também a declaração de f. 15 (inicial), a qual, apesar de não possuir força probante (configurando-

se mera prova testemunhal), deve ser somada à prova oral acima referida. Tal declaração indica o período de 

janeiro/1970 a fevereiro/1975. 

Com efeito, para o benefício da aposentadoria por tempo de contribuição, adicionando-se o tempo rural ora reconhecido 

ao tempo já reconhecido na sentença proferida nos autos (30 anos, 07 meses e 15 dias de tempo de contribuição do 

autor para fins de aposentadoria até 13/11/2007-DER), resulta em 35 (trinta e cinco anos), 09 (nove) meses, e 13 (treze) 

dias: 

  

Portanto, há verossimilhança em suas alegações, no sentido de ter direito à concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição com proventos integrais, nos moldes hoje vigentes, em que são necessários 35 (trinta e cinco) anos (artigo 

201, § 7º, da CF/88). 

  

Desta feita, com base principalmente no poder geral de cautela do juiz, reforçado, sobretudo, pelo Princípio 

Constitucional da Dignidade da Pessoa Humana, concedo a tutela antecipada requerida em 26/03/2009, uma vez que as 

alegações da parte autora são verossimilhantes. 

  

Ante o exposto, forte no art. 4º da Lei n. 10.259/201, DEFIRO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, para o fim de 

determinar à Gerência Executiva que implante o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com proventos 

integrais no prazo de até 15 (quinze dias) e o pagamento no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias), a contar da 

intimação, sob pena de multa diária de R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da parte autora. 

  

Oficie-se à Gerência Executiva para o imediato cumprimento. 

  

Outrossim, admito o recurso interposto pelo autor, dada a tempestividade. Vista à parte contrária para contra-razões, no 

prazo legal. Após, à Turma Recursal. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000326 

  

DESPACHO JEF 

  

2007.62.01.001058-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201006981/2010 - CLEMENTINA SOUZA PEREIRA (ADV. 

MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Indefiro o pedido de expedição de novo mandado, a fim que de que a 

Fazenda Nacional seja devidamente intimada na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Isso porque há regularidade da intimação, uma vez que a União está representada pelo Procurador Seccional da 

Advocacia Geral da União. Tratando-se da mesma pessoa jurídica (União Federal e Fazenda Nacional), não vislumbro 

prejuízo capaz de impor a repetição do ato, apesar de entender que a presente demanda possui natureza tributária. 

Outrossim, a representação da União pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral da União, 

constitui tema de organização interna, não refletindo na questão da legitimidade para a causa da União e tampouco, 

como dito alhures, na nulidade da citação, nesse sentido: 

“PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO EM FEITOS 

DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. ENFITEUSE. INTERPRETAÇÃO DA SENTENÇA QUE FIXOU O VALOR DO FORO 

  

1. A expressão Fazenda Nacional, utilizada tradicionalmente no foro para expressar a União atuando em matéria fiscal, 

não é técnica, pois a pessoa jurídica é a União, quer seja a matéria fiscal ou não. A representação pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou pela Advocacia Geral da União constitui tema de sua organização interna, não refletindo na 

questão da legitimidade ad causam. 

[...]” 

(TRF 1ª R, 3ª Turma Suplementar, processo: 199801000013590-BA, DJ: 5/12/2002, p: 136, Relator: Carlos Alberto 

Simões De Tomaz -Conv.) 

  

Dessa forma, deve-se manter a intimação da União pela Advocacia-Geral da União. Se tal providência não fosse 

tomada, é certo que, em eventuais reformas das decisões e/ou sentenças proferidas no sentido de alteração da natureza 

da verba recolhida, seriam necessárias infindáveis intimações, ora da AGU ora da PFN. 

Tanto assim o é que no processo nº 2006.62.01.005382-1, em trâmite neste Juizado, a PFN foi inicialmente citada 

alegando não ser a representante judicial da União em causas da espécie. Citada a AGU, contestou o pedido. O processo 

foi sentenciado e, em fase de processamento do recurso, a AGU requer a expedição de novo mandado, a fim que de que 

a Fazenda Nacional seja devidamente intimada na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Ora, o Juízo não pode ficar à mercê da organização administrativa dos órgãos da Administração Pública. Cabe a ela a 

distribuição de atribuições entre os diferentes setores. Portanto, mantenho a intimação da AGU nestes autos. 

Outrossim, mantenho a decisão que negou seguimento ao recurso inominado apresentado pela parte autora pelos seus 

próprios fundamentos. 

Certifique-se o trânsito em julgado. 

Dê-se a baixa definitiva. 

Intimem-se. 

  

2007.62.01.001874-6 - DESPACHO JEF Nr. 6201006874/2010 - WANDERSON BARCELOS MATIAS (ADV. 

MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Indefiro o pedido de expedição de novo mandado, a fim que de que a 

Fazenda Nacional seja devidamente intimada na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Isso porque há regularidade da intimação, uma vez que a União está representada pelo Procurador Seccional da 

Advocacia Geral da União. Tratando-se da mesma pessoa jurídica (União Federal e Fazenda Nacional), não vislumbro 

prejuízo capaz de impor a repetição do ato, apesar de entender que a presente demanda possui natureza tributária. 

Outrossim, a representação da União pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral da União, 

constitui tema de organização interna, não refletindo na questão da legitimidade para a causa da União e tampouco, 

como dito alhures, na nulidade da citação, nesse sentido: 

“PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO EM FEITOS 

DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. ENFITEUSE. INTERPRETAÇÃO DA SENTENÇA QUE FIXOU O VALOR DO FORO 

  

1. A expressão Fazenda Nacional, utilizada tradicionalmente no foro para expressar a União atuando em matéria fiscal, 

não é técnica, pois a pessoa jurídica é a União, quer seja a matéria fiscal ou não. A representação pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou pela Advocacia Geral da União constitui tema de sua organização interna, não refletindo na 

questão da legitimidade ad causam. 

[...]” 
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(TRF 1ª R, 3ª Turma Suplementar, processo: 199801000013590-BA, DJ: 5/12/2002, p: 136, Relator: Carlos Alberto 

Simões De Tomaz -Conv.) 

  

Dessa forma, deve-se manter a intimação da União pela Advocacia-Geral da União. Se tal providência não fosse 

tomada, é certo que, em eventuais reformas das decisões e/ou sentenças proferidas no sentido de alteração da natureza 

da verba recolhida, seriam necessárias infindáveis intimações, ora da AGU ora da PFN. 

Tanto assim o é que no processo nº 2006.62.01.005382-1, em trâmite neste Juizado, a PFN foi inicialmente citada 

alegando não ser a representante judicial da União em causas da espécie. Citada a AGU, contestou o pedido. O processo 

foi sentenciado e, em fase de processamento do recurso, a AGU requer a expedição de novo mandado, a fim que de que 

a Fazenda Nacional seja devidamente intimada na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Ora, o Juízo não pode ficar à mercê da organização administrativa dos órgãos da Administração Pública. Cabe a ela a 

distribuição de atribuições entre os diferentes setores. Portanto, mantenho a intimação da AGU nestes autos. 

Outrossim, mantenho a decisão que negou seguimento ao recurso inominado apresentado pela parte autora pelo seus 

próprios fundamentos. 

Registre-se que havendo advogado constituído nos autos, a parte será considerada intimada com a simples publicação 

do ato no órgão oficial, observado o disposto no artigo 1º, da Lei nº 10.259/01 c/c artigos 19, da Lei nº 9.099/95 e 236, 

do CPC. Não há, portanto, a obrigação de intimar por correio o advogado constituído. 

Dê-se a baixa definitiva. 

Intimem-se. 

  

2005.62.01.002326-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201006952/2010 - LUIZ ANTONIO REZENDE BATISTA (ADV. 

MS8478 - ROGÉRIO BRANDÃO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). O INSS requer a expedição de novo mandado, a fim que de 

que a Fazenda Nacional seja devidamente intimada, na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS, para 

acompanhar os autos, alegando que compete à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional representar o INSS nos 

processos sobre a matéria tratada nestes autos. 

Indefiro o pedido. 

Isso porque trata-se de execução de honorários advocatícios em favor do INSS. No caso, o INSS detém legitimidade 

passiva para dar seguimento à execução dos honorários em seu favor. Assim, não há motivo para               que a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional seja intimada para acompanhar o feito. Ademais, não vislumbro prejuízo 

capaz de impor a intimação da PFN. 

Intime-se a parte autora, através de seu advogado, para efetuar o pagamento dos honorários devidos, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de aplicação de multa de 10% sobre o valor devido (art. 475-J, do CPC). 

Decorrido o prazo sem pagamento, intime-se a parte ré para querendo, requerer a efetivação da penhora, indicando 

sobre qual bem do devedor deverá recair o ato de constrição judicial. 

Os autos deverão aguardar em cartório a manifestação do credor pelo prazo de 06 (seis) meses, nos termos do § 5º, do 

art. 475-J, do CPC. 

Intimem-se. 

  

2009.62.01.003806-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201007035/2010 - MARIA ANGELA BORIN DA SILVA (ADV. 

MS009873 - NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ao Autor para que comprove o alegado de forma documental 

em dez dias, sob pena de extinção do feito sem julgamento de seu mérito. Após, conclusos. 

  

2009.62.01.003242-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201007040/2010 - EDITE MARIA GONCALVES (ADV. SP224236 - 

JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ao i. patrono do Autor para juntar aos autos a certidão de óbito e, em 

querendo, requerer a habilitação dos herdeiros do falecido, no prazo de dez dias, juntando aos autos a documentação 

necessária para tanto. Após, conclusos. 

  

2007.62.01.000544-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201006980/2010 - ELY HUIRIS TOMICHA (ADV. MS008597 - 

EVALDO CORREA CHAVES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). Indefiro o pedido de expedição de novo mandado, a fim que de que a Fazenda Nacional seja devidamente 

intimada na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Isso porque há regularidade da intimação, uma vez que a União está representada pelo Procurador Seccional da 

Advocacia Geral da União. Tratando-se da mesma pessoa jurídica (União Federal e Fazenda Nacional), não vislumbro 

prejuízo capaz de impor a repetição do ato, apesar de entender que a presente demanda possui natureza tributária. 

Outrossim, a representação da União pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral da União, 

constitui tema de organização interna, não refletindo na questão da legitimidade para a causa da União e tampouco, 

como dito alhures, na nulidade da citação, nesse sentido: 

“PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO EM FEITOS 

DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. ENFITEUSE. INTERPRETAÇÃO DA SENTENÇA QUE FIXOU O VALOR DO FORO 
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1. A expressão Fazenda Nacional, utilizada tradicionalmente no foro para expressar a União atuando em matéria fiscal, 

não é técnica, pois a pessoa jurídica é a União, quer seja a matéria fiscal ou não. A representação pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou pela Advocacia Geral da União constitui tema de sua organização interna, não refletindo na 

questão da legitimidade ad causam. 

[...]” 

(TRF 1ª R, 3ª Turma Suplementar, processo: 199801000013590-BA, DJ: 5/12/2002, p: 136, Relator: Carlos Alberto 

Simões De Tomaz -Conv.) 

  

Dessa forma, deve-se manter a intimação da União pela Advocacia-Geral da União. Se tal providência não fosse 

tomada, é certo que, em eventuais reformas das decisões e/ou sentenças proferidas no sentido de alteração da natureza 

da verba recolhida, seriam necessárias infindáveis intimações, ora da AGU ora da PFN. 

Tanto assim o é que no processo nº 2006.62.01.005382-1, em trâmite neste Juizado, a PFN foi inicialmente citada 

alegando não ser a representante judicial da União em causas da espécie. Citada a AGU, contestou o pedido. O processo 

foi sentenciado e, em fase de processamento do recurso, a AGU requer a expedição de novo mandado, a fim que de que 

a Fazenda Nacional seja devidamente intimada na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Ora, o Juízo não pode ficar à mercê da organização administrativa dos órgãos da Administração Pública. Cabe a ela a 

distribuição de atribuições entre os diferentes setores. Portanto, mantenho a intimação da AGU nestes autos. 

Tendo em vista a juntada das fichas financeiras da parte autora desde1996 até a presente data, remetam-se os autos ao 

setor de cálculos. 

Após a informação da Contadoria, vista às partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

Intimem-se. 

  

2007.62.01.000058-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201006975/2010 - FRANCISCA PIMENTEL NOGUEIRA (ADV. 

MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). Indefiro o pedido de expedição de novo mandado, a fim que de que a Fazenda Nacional seja 

devidamente intimada na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Isso porque há regularidade da intimação, uma vez que a União está representada pelo Procurador Seccional da 

Advocacia Geral da União. Tratando-se da mesma pessoa jurídica (União Federal e Fazenda Nacional), não vislumbro 

prejuízo capaz de impor a repetição do ato, apesar de entender que a presente demanda possui natureza tributária. 

Outrossim, a representação da União pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral da União, 

constitui tema de organização interna, não refletindo na questão da legitimidade para a causa da União e tampouco, 

como dito alhures, na nulidade da citação, nesse sentido: 

“PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO EM FEITOS 

DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. ENFITEUSE. INTERPRETAÇÃO DA SENTENÇA QUE FIXOU O VALOR DO FORO 

  

1. A expressão Fazenda Nacional, utilizada tradicionalmente no foro para expressar a União atuando em matéria fiscal, 

não é técnica, pois a pessoa jurídica é a União, quer seja a matéria fiscal ou não. A representação pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou pela Advocacia Geral da União constitui tema de sua organização interna, não refletindo na 

questão da legitimidade ad causam. 

[...]” 

(TRF 1ª R, 3ª Turma Suplementar, processo: 199801000013590-BA, DJ: 5/12/2002, p: 136, Relator: Carlos Alberto 

Simões De Tomaz -Conv.) 

  

Dessa forma, deve-se manter a intimação da União pela Advocacia-Geral da União. Se tal providência não fosse 

tomada, é certo que, em eventuais reformas das decisões e/ou sentenças proferidas no sentido de alteração da natureza 

da verba recolhida, seriam necessárias infindáveis intimações, ora da AGU ora da PFN. 

Tanto assim o é que no processo nº 2006.62.01.005382-1, em trâmite neste Juizado, a PFN foi inicialmente citada 

alegando não ser a representante judicial da União em causas da espécie. Citada a AGU, contestou o pedido. O processo 

foi sentenciado e, em fase de processamento do recurso, a AGU requer a expedição de novo mandado, a fim que de que 

a Fazenda Nacional seja devidamente intimada na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Ora, o Juízo não pode ficar à mercê da organização administrativa dos órgãos da Administração Pública. Cabe a ela a 

distribuição de atribuições entre os diferentes setores. Portanto, mantenho a intimação da AGU nestes autos. 

Intimada a juntar aos autos documentos necessários a esclarecer os fatos controversos, a União deixou de cumprir a 

decisão. 

Embora seja do autor o ônus da prova quanto aos fatos constitutivos de seu direito, o juiz pode, excepcionalmente, 

requisitar os documentos pertinentes à administração pública visando o descobrimento da verdade, a teor do que dispõe 

o art. 399 do CPC. Ainda, pelo poder instrutório que lhe é dado pelo art. 130 do CPC, o juiz pode determinar, de ofício, 

a realização de provas de fatos que sejam necessários para o deslinde da causa. 

Ademais, no caso, é dever da Administração Pública, na qualidade de empregadora, deter os documentos relativos à 

remuneração - pagamentos/recolhimentos efetuados a seu corpo funcional. 
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Dessa forma, intime-se a União para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir a determinação anteriormente proferida, 

trazendo aos autos as informações solicitadas, sob as penas da lei. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 

30 (trinta) dias, juntar aos autos: 01) documento que comprove a prestação de serviços contratada com a empresa 

American Airlines, com a previsão de data e horário do vôo de retorno dos Estados Unidos para o Brasil, bem como do 

trecho de volta de São Paulo - Campo Grande (TAM), com a devida identificação do usuário; 02) documento que 

comprove os embarques efetuados conforme alegações iniciais (trecho: Miami - Nova Iorque - São Paulo), com a 

devida identificação do usuário; 03) documento que comprove a utilização de ônibus para o trecho São Paulo - Campo 

Grande, com a devida identificação do usuário. 

Após, vista aos réus pelo prazo de 10 (dez) dias. 

Em seguida, conclusos para a análise do pedido de oitiva de testemunhas. 

  

2009.62.01.003598-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201006990/2010 - LUCILA FAGUNDES FARIA (ADV. MS011304 - 

RENATO CESAR BEZERRA ALVES, MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. ); AMERICAN AIRLINES INC (ADV./PROC. MS009486 - 

BERNARDO GROSS, MS013724 - MURIEL MOREIRA, MS013401 - KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS, 

MS008944 - FELIPE RAMOS BASEGGIO, MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS). 

  

2009.62.01.001300-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201006986/2010 - JOAO OTAVIO LOPES LOURENTE (ADV. 

MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC 

(ADV./PROC. ); INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. 

SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER); AMERICAN AIRLINES INC (ADV./PROC. MS009486 - 

BERNARDO GROSS, MS013724 - MURIEL MOREIRA, MS013401 - KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS, 

MS008944 - FELIPE RAMOS BASEGGIO, MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS). 

  

2009.62.01.001302-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201006987/2010 - MARIANA SINELLI CONSONI (ADV. MS007814 

- PAULO CESAR BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); 

INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP211388 - 

MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA); AMERICAN AIRLINES INC (ADV./PROC. MS009486 - BERNARDO 

GROSS, MS008944 - FELIPE RAMOS BASEGGIO, MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS, MS013401 

- KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS, MS013724 - MURIEL MOREIRA). 

  

2009.62.01.001296-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201006988/2010 - PEDRO VILLELA DE ANDRADE GONCALVES 

DIAS (ADV. MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - 

ANAC (ADV./PROC. MS004230 - LUIZA CONCI); INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA); AMERICAN AIRLINES 

INC (ADV./PROC. MS009486 - BERNARDO GROSS, MS013724 - MURIEL MOREIRA, MS008944 - FELIPE 

RAMOS BASEGGIO, MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS, MS013401 - KAREN PRISCILA 

LOUZAN RIBAS). 

  

2009.62.01.001380-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201006989/2010 - MARCELO PEDROSO MARIANO (ADV. 

MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER); AMERICAN 

AIRLINES INC (ADV./PROC. MS009486 - BERNARDO GROSS, MS013724 - MURIEL MOREIRA, MS013401 - 

KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS, MS008944 - FELIPE RAMOS BASEGGIO, MS005655 - PAULO SERGIO 

MARTINS LEMOS). 

  

2009.62.01.001376-9 - DESPACHO JEF Nr. 6201006991/2010 - MILTON GONCALVES DIAS FILHO (ADV. 

MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. MS004230 - LUIZA CONCI); INFRAERO -EMPR. 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP211388 - MARIANA MAIA DE 

TOLEDO PIZA); AMERICAN AIRLINES INC (ADV./PROC. MS009486 - BERNARDO GROSS, MS013724 - 

MURIEL MOREIRA, MS013401 - KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS, MS008944 - FELIPE RAMOS 

BASEGGIO, MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS). 

  

2009.62.01.001294-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201006992/2010 - ELISANGELA PRADO MARIANO (ADV. 

MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC 

(ADV./PROC. ); INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. 

SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA); AMERICAN AIRLINES INC (ADV./PROC. MS009486 - 
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BERNARDO GROSS, MS013724 - MURIEL MOREIRA, MS013401 - KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS, 

MS008944 - FELIPE RAMOS BASEGGIO, MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS). 

  

2009.62.01.001374-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201006993/2010 - MARLUCI MENEZES DO AMARAL PANAGE 

(ADV. MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES) X 

INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP211388 - 

MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA); AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); 

AMERICAN AIRLINES INC (ADV./PROC. MS009486 - BERNARDO GROSS, MS013724 - MURIEL MOREIRA, 

MS013401 - KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS, MS008944 - FELIPE RAMOS BASEGGIO, MS005655 - 

PAULO SERGIO MARTINS LEMOS). 

  

2009.62.01.001384-8 - DESPACHO JEF Nr. 6201006994/2010 - NATALIA DAMASIO GAI (ADV. MS007814 - 

PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA); AMERICAN 

AIRLINES INC (ADV./PROC. MS009486 - BERNARDO GROSS, MS013724 - MURIEL MOREIRA, MS013401 - 

KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS, MS008944 - FELIPE RAMOS BASEGGIO, MS005655 - PAULO SERGIO 

MARTINS LEMOS). 

  

2009.62.01.003002-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201006995/2010 - ISABELLA CRISTINA RAGAZZI QUIRINO 

CAVALCANTE (ADV. MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR 

BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); INFRAERO -

EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP209296 - MARCELO 

FIGUEROA FATTINGER); AMERICAN AIRLINES INC (ADV./PROC. MS009486 - BERNARDO GROSS, 

MS001372 - RONIL SILVEIRA ALVES, MS013401 - KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS, MS008944 - FELIPE 

RAMOS BASEGGIO, MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS). 

*** FIM *** 

  

2009.62.01.002990-0 - DESPACHO JEF Nr. 6201007028/2010 - NILSON SILVA DE MEDEIROS (ADV. MS004465 

- JOAO ARANTES DE MEDEIROS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA 

UNIAO - AGU). Indefiro o pedido de expedição de novo mandado, a fim que de que a Fazenda Nacional seja 

devidamente intimada na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Isso porque há regularidade da intimação, uma vez que a União está representada pelo Procurador Seccional da 

Advocacia Geral da União. Tratando-se da mesma pessoa jurídica (União Federal e Fazenda Nacional), não vislumbro 

prejuízo capaz de impor a repetição do ato, apesar de entender que a presente demanda possui natureza tributária. 

Outrossim, a representação da União pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral da União, 

constitui tema de organização interna, não refletindo na questão da legitimidade para a causa da União e tampouco, 

como dito alhures, na nulidade da citação, nesse sentido: 

“PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO EM FEITOS 

DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. ENFITEUSE. INTERPRETAÇÃO DA SENTENÇA QUE FIXOU O VALOR DO FORO 

  

1. A expressão Fazenda Nacional, utilizada tradicionalmente no foro para expressar a União atuando em matéria fiscal, 

não é técnica, pois a pessoa jurídica é a União, quer seja a matéria fiscal ou não. A representação pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou pela Advocacia Geral da União constitui tema de sua organização interna, não refletindo na 

questão da legitimidade ad causam. 

[...]” 

(TRF 1ª R, 3ª Turma Suplementar, processo: 199801000013590-BA, DJ: 5/12/2002, p: 136, Relator: Carlos Alberto 

Simões De Tomaz -Conv.) 

  

Dessa forma, deve-se manter a intimação da União pela Advocacia-Geral da União. Se tal providência não fosse 

tomada, é certo que, em eventuais reformas das decisões e/ou sentenças proferidas no sentido de alteração da natureza 

da verba recolhida, seriam necessárias infindáveis intimações, ora da AGU ora da PFN. 

Tanto assim o é que no processo nº 2006.62.01.005382-1, em trâmite neste Juizado, a PFN foi inicialmente citada 

alegando não ser a representante judicial da União em causas da espécie. Citada a AGU, contestou o pedido. O processo 

foi sentenciado e, em fase de processamento do recurso, a AGU requer a expedição de novo mandado, a fim que de que 

a Fazenda Nacional seja devidamente intimada na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Ora, o Juízo não pode ficar à mercê da organização administrativa dos órgãos da Administração Pública. Cabe a ela a 

distribuição de atribuições entre os diferentes setores. Portanto, mantenho a intimação da AGU nestes autos. 

Embora seja do autor o ônus da prova quanto aos fatos constitutivos de seu direito, o juiz pode, excepcionalmente, 

requisitar os documentos pertinentes à administração pública visando o descobrimento da verdade, a teor do que dispõe 

o art. 399 do CPC. Ainda, pelo poder instrutório que lhe é dado pelo art. 130 do CPC, o juiz pode determinar, de ofício, 

a realização de provas de fatos que sejam necessários para o deslinde da causa. 
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Ademais, no caso, é dever da Administração Pública, na qualidade de empregadora, deter os documentos relativos à 

remuneração - pagamentos/recolhimentos efetuados a seu corpo funcional. 

Dessa forma, intime-se a União para, no prazo da contestação, trazer aos autos fichas financeiras em nome da parte 

autora, referentes aos anos não prescritos. 

Após a juntada, retornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

2008.62.01.003922-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201006982/2010 - JUREMIR DO PRADO (ADV. MS008076 - 

NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - 

AGU). Indefiro o pedido de expedição de novo mandado, a fim que de que a Fazenda Nacional seja devidamente 

intimada na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Isso porque há regularidade da intimação, uma vez que a União está representada pelo Procurador Seccional da 

Advocacia Geral da União. Tratando-se da mesma pessoa jurídica (União Federal e Fazenda Nacional), não vislumbro 

prejuízo capaz de impor a repetição do ato, apesar de entender que a presente demanda possui natureza tributária. 

Outrossim, a representação da União pela Procuradoria da Fazenda Nacional ou pela Procuradoria-Geral da União, 

constitui tema de organização interna, não refletindo na questão da legitimidade para a causa da União e tampouco, 

como dito alhures, na nulidade da citação, nesse sentido: 

“PROCESSO CIVIL. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DA UNIÃO EM FEITOS 

DE NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO. AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 

PAGAMENTO. ENFITEUSE. INTERPRETAÇÃO DA SENTENÇA QUE FIXOU O VALOR DO FORO 

  

1. A expressão Fazenda Nacional, utilizada tradicionalmente no foro para expressar a União atuando em matéria fiscal, 

não é técnica, pois a pessoa jurídica é a União, quer seja a matéria fiscal ou não. A representação pela Procuradoria da 

Fazenda Nacional ou pela Advocacia Geral da União constitui tema de sua organização interna, não refletindo na 

questão da legitimidade ad causam. 

[...]” 

(TRF 1ª R, 3ª Turma Suplementar, processo: 199801000013590-BA, DJ: 5/12/2002, p: 136, Relator: Carlos Alberto 

Simões De Tomaz -Conv.) 

  

Dessa forma, deve-se manter a intimação da União pela Advocacia-Geral da União. Se tal providência não fosse 

tomada, é certo que, em eventuais reformas das decisões e/ou sentenças proferidas no sentido de alteração da natureza 

da verba recolhida, seriam necessárias infindáveis intimações, ora da AGU ora da PFN. 

Tanto assim o é que no processo nº 2006.62.01.005382-1, em trâmite neste Juizado, a PFN foi inicialmente citada 

alegando não ser a representante judicial da União em causas da espécie. Citada a AGU, contestou o pedido. O processo 

foi sentenciado e, em fase de processamento do recurso, a AGU requer a expedição de novo mandado, a fim que de que 

a Fazenda Nacional seja devidamente intimada na pessoa do Procurador-Chefe da Fazenda Nacional em MS. 

Ora, o Juízo não pode ficar à mercê da organização administrativa dos órgãos da Administração Pública. Cabe a ela a 

distribuição de atribuições entre os diferentes setores. Portanto, mantenho a intimação da AGU nestes autos. 

Decorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado. 

Dê-se a baixa definitiva. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 

30 (trinta) dias, juntar aos autos: 01) documento que comprove a prestação de serviços contratada com a empresa 

American Airlines, com a previsão de data e horário do vôo de retorno dos Estados Unidos para o Brasil, bem como do 

trecho de volta de São Paulo - Campo Grande (TAM), com a devida identificação do usuário; 02) documento que 

comprove os embarques efetuados conforme alegações iniciais (trecho: Miami - Nova Iorque - São Paulo), com a 

devida identificação do usuário; 03) documento que comprove a utilização de ônibus para o trecho São Paulo - Campo 

Grande, com a devida identificação do usuário. 

Após, vista aos réus pelo prazo de 10 (dez) dias e , em seguida, ao Ministério Público Federal por igual prazo, 

considerando o interesse de incapaz. 

Após, conclusos para a análise do pedido de oitiva de testemunhas. 

  
2009.62.01.003000-7 - DESPACHO JEF Nr. 6201006956/2010 - THAIS AREIAS DE OLIVEIRA (ADV. MS007814 - 

PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. ); AMERICAN AIRLINES INC (ADV./PROC. MS009486 - 

BERNARDO GROSS, MS013724 - MURIEL MOREIRA, MS013401 - KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS, 

MS008944 - FELIPE RAMOS BASEGGIO, MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS). 

  

2009.62.01.002362-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201006957/2010 - FUAD RICARDO BARBARA (ADV. MS007814 - 

PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-
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ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA); AMERICAN 

AIRLINES INC (ADV./PROC. MS009486 - BERNARDO GROSS, MS013724 - MURIEL MOREIRA, MS013401 - 

KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS, MS008944 - FELIPE RAMOS BASEGGIO, MS005655 - PAULO SERGIO 

MARTINS LEMOS). 

  

2009.62.01.001390-3 - DESPACHO JEF Nr. 6201006958/2010 - NATALIA CERUTTI FACCO (ADV. MS007814 - 

PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA); AMERICAN 

AIRLINES INC (ADV./PROC. MS009486 - BERNARDO GROSS, MS013724 - MURIEL MOREIRA, MS013401 - 

KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS, MS008944 - FELIPE RAMOS BASEGGIO, MS005655 - PAULO SERGIO 

MARTINS LEMOS). 

  

2009.62.01.001388-5 - DESPACHO JEF Nr. 6201006959/2010 - RAPHAEL PERES DOS SANTOS (ADV. 

MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER); AMERICAN 

AIRLINES INC (ADV./PROC. MS9486 - BERNARDO GROSS, MS013724 - MURIEL MOREIRA, MS013401 - 

KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS, MS008944 - FELIPE RAMOS BASEGGIO, MS005655 - PAULO SERGIO 

MARTINS LEMOS). 

  

2009.62.01.001386-1 - DESPACHO JEF Nr. 6201006960/2010 - ANDRESSA ELENA SOUZA DE MATOS (ADV. 

MS007814 - PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA); AMERICAN 

AIRLINES INC (ADV./PROC. MS009486 - BERNARDO GROSS, MS013724 - MURIEL MOREIRA, MS013401 - 

KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS, MS008944 - FELIPE RAMOS BASEGGIO, MS005655 - PAULO SERGIO 

MARTINS LEMOS). 

  

2009.62.01.001382-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201006961/2010 - BARBARA LUIZE PARIZOTTO (ADV. MS007814 

- PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. MS004230 - LUIZA CONCI); INFRAERO -EMPR. 

BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP211388 - MARIANA MAIA DE 

TOLEDO PIZA); AMERICAN AIRLINES INC (ADV./PROC. MS009486 - BERNARDO GROSS, MS013724 - 

MURIEL MOREIRA, MS013401 - KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS, MS008944 - FELIPE RAMOS 

BASEGGIO, MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS). 

  

2009.62.01.001378-2 - DESPACHO JEF Nr. 6201006962/2010 - BARBARA KUNII PETRASSI (ADV. MS007814 - 

PAULO CESAR BEZERRA ALVES, MS011304 - RENATO CESAR BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA 

NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-

ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP211388 - MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA); AMERICAN 

AIRLINES INC (ADV./PROC. MS009486 - BERNARDO GROSS, MS013724 - MURIEL MOREIRA, MS013401 - 

KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS, MS008944 - FELIPE RAMOS BASEGGIO, MS005655 - PAULO SERGIO 

MARTINS LEMOS). 

  

2009.62.01.001298-4 - DESPACHO JEF Nr. 6201006963/2010 - FELIPE MENEZES PANAGE (ADV. MS007814 - 

PAULO CESAR BEZERRA ALVES) X AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); 

INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP211388 - 

MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA); AMERICAN AIRLINES INC (ADV./PROC. MS009486 - BERNARDO 

GROSS, MS013724 - MURIEL MOREIRA, MS013401 - KAREN PRISCILA LOUZAN RIBAS, MS008944 - 

FELIPE RAMOS BASEGGIO, MS005655 - PAULO SERGIO MARTINS LEMOS). 

  

2009.62.01.003056-1 - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6201006876/2010 - MARIA SANTINA DA CONCEICAO 

(ADV. MS003311 - WOLNEY TRALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Justifique a autora sua ausência à audiência, comprovando-a 

documentalmente, sob pena de extinção do feito sem análise de mérito. No mesmo prazo, deverá esclarecer qual sua 

relação de dependência ou parentesc com o instituidor da pensão (NB 078.010.871-0) que recebe desde 17-11-1983, 

conforme documento nominado consulta plenus. Sai o INSS intimado. 

  

2005.62.01.009219-6 - KEROLEN APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. MS010293 - RONALDO PINHEIRO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 1º, inc. V, da 

Portaria 005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intima-se a parte autora para, em 10 (dez) dias, 
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manifestar-se acerca dos cálculos elaborados pela Seção de Cálculos Judiciais nos termos do acórdão proferido pela e. 

Superior Instância." 

  

  

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

PRIMEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA - CAMPO GRANDE 

  

BOLETIM Nº 023/2010 

  

Expedientes de 06 a 25/05/2010 

  

LOCALIZAÇÃO: TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL, 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE, situada à Rua 14 de Julho, 356, Vila Glória, Campo Grande 

(MS). 

  

DESPACHO 

  

TERMO Nº: 6201005508/2010 

PROCESSO N°: 2004.60.84.000472-6 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS DUTRA 

ADVOGADO: MS009160-LEANDRO SILVEIRA PLINTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DATA: 05/05/2010 

JFR1: JANETE LIMA MIGUEL 

  

<# Ante o exposto, não constatada a ocorrência de erro material a macular o julgado, indefiro o pedido. 

Intimem-se. 

Após, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal, com as cautelas de praxe. #> 

  

TERMO Nº: 6201006546/2010 

PROCESSO N°: 2010.62.01.000595-7 

IMPTE: VALMIRO DE SOUZA 

ADVOGADA: MS013881-A - THAISA CRISTINA CANTONI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE (MS) 

DATA: 21/05/2010 

JFR1: JANETE LIMA MIGUEL 

  

<#Conquanto o impetrante tenha pleiteado a concessão de liminar, determino, antes, a notificação da autoridade 

impetrada para que preste as informações pertinentes no prazo legal. 

Após, com ou sem as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para cota ministerial. 

Viabilize-se. #> 

  

TERMO Nº: 6201006547/2010 

PROCESSO N°: 2010.62.01.000598-2 

IMPTE: EDENIR LEITE SILVA 

ADVOGADA: MS013881-A - THAISA CRISTINA CANTONI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO (MS) 

DATA: 21/05/2010. 

JFR1: JANETE LIMA MIGUEL 

  

<#Conquanto o impetrante tenha pleiteado a concessão de liminar, determino, antes, a notificação da autoridade 

impetrada para que preste as informações pertinentes no prazo legal. 

Após, com ou sem as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para cota ministerial. 

Viabilize-se. #> 

  

TERMO Nº: 6201006545/2010 

PROCESSO N°: 2010.62.01.000599-4 

IMPTE: DULCE DE BARROS WEBER 

ADVOGADA: MS013881-A - THAISA CRISTINA CANTONI 
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IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE (MS) 

DATA: 21/05/2010. 

JFR1: JANETE LIMA MIGUEL 

  

<#Conquanto o impetrante tenha pleiteado a concessão de liminar, determino, antes, a notificação da autoridade 

impetrada para que preste as informações pertinentes no prazo legal. 

Após, com ou sem as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para cota ministerial. 

Viabilize-se. #> 

  

TERMO Nº: 6201006542/2010 

PROCESSO N°: 2010.62.01.000602-0 

IMPTE: ELOI DRANKA 

ADVOGADA: MS013881-A - THAISA CRISTINA CANTONI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE (MS) 

DATA: 21/05/2010 

JFR1: JANETE LIMA MIGUEL 

  

<#Conquanto o impetrante tenha pleiteado a concessão de liminar, determino, antes, a notificação da autoridade 

impetrada para que preste as informações pertinentes no prazo legal. 

Após, com ou sem as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para cota ministerial. 

Viabilize-se. #> 

  

TERMO Nº: 6201006543/2010 

PROCESSO N°: 2010.62.01.000604-4 

IMPTE: DULCE REGINA DOS SANTOS PEDROSSIAN 

ADVOGADA: MS013881-A - THAISA CRISTINA CANTONI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE (MS) 

DATA: 21/05/2010 

JFR1: JANETE LIMA MIGUEL 

  

<#Conquanto o impetrante tenha pleiteado a concessão de liminar, determino, antes, a notificação da autoridade 

impetrada para que preste as informações pertinentes no prazo legal. 

Após, com ou sem as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para cota ministerial. 

Viabilize-se. #> 

  

TERMO Nº: 6201006544/2010 

PROCESSO N°: 2010.62.01.000606-8 

IMPTE: JOAO BATISTA RICCI 

ADVOGADA: MS013881-A - THAISA CRISTINA CANTONI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE (MS) 

DATA: 21/05/2010. 

JFR1: JANETE LIMA MIGUEL 

  

<#Conquanto o impetrante tenha pleiteado a concessão de liminar, determino, antes, a notificação da autoridade 

impetrada para que preste as informações pertinentes no prazo legal. 

Após, com ou sem as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para cota ministerial. 

Viabilize-se. #> 

  

TERMO Nº: 6201006540/2010 

PROCESSO N°: 2010.62.01.000607-0 

IMPTE: VANDA DE CARVALHO 

ADVOGADA: MS0013881-A - THAISA CRISTINA CANTONI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE (MS) 

DATA: 21/05/2010 

JFR1: JANETE LIMA MIGUEL 

  

<#Conquanto o impetrante tenha pleiteado a concessão de liminar, determino, antes, a notificação da autoridade 

impetrada para que preste as informações pertinentes no prazo legal. 

Após, com ou sem as informações, dê-se vista ao Ministério Público Federal, para cota ministerial. 

Viabilize-se. #> 

  

DECISÃO 
  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 603/617 

TERMO Nº: 6201005362/2010 

PROCESSO Nº: 2006.62.01.000251-5 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

RECTE: MARIA CAMARA 

ADVOGADO: MS008925-RENATO ZANCANELLI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DATA: 20/05/2010 

JFR1: JANETE LIMA MIGUEL 

  

<# Por todo o exposto, indefiro o pedido, consignando que o restabelecimento do benefício assistencial pretendido 

deverá ser pleiteado por meio próprio, inicialmente na via administrativa, oportunidade em que a Autarquia poderá 

analisar se permanecem presentes os requisitos legais que autorizam a concessão do referido benefício. 

Intimem-se. #> 

  

TERMO Nº: 6201006606/2010 

PROCESSO Nº: 2006.62.01.007856-8 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203, V CF/88) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

RECDO: GELSON MATIAS 

ADVOGADO: MS002633 - EDIR LOPES NOVAES 

DATA: 21/05/2010 

JFR1: JANETE LIMA MIGUEL 

  

<# Consultando os autos, verifico a ocorrência de erro material na decisão proferida em 16/04/2010 (termo nº 

6201002989/2010). 

Assim, retifico a mencionada decisão, apenas para constar, onde se lê: "determino que a Autarquia Previdenciária 

proceda à imediata cessação dos referidos descontos no benefício percebido pela parte autora, providência jurisdicional 

que fora concedido em sentença"; Leia-se: "determino que a Autarquia Previdenciária proceda à imediata implantação 

do benefício concedido em sentença". 

Viabilize-se com urgência.#> 

  

TERMO Nº: 6201006503/2010 

PROCESSO Nº: 2007.62.01.005411-8 

ASSUNTO: 020819-CONSÓRCIO-CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECON.E FINANCEIRO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

IMPTE: HERMINIO ROA 

ADVOGADO: MS003401-GILSON CAVALCANTI RICCI 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE - MS 

DATA: 21/05/2010 

JFR1: JANETE LIMA MIGUEL 

  

<# Isto posto, reconheço, de ofício, a decadência e declaro extinto o processo com resolução de mérito, com 

fundamento no art. 18, da Lei n. 1.533/51, combinado com o art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Ciência ao impetrante. 

Oficie-se a autoridade impetrada. #> 

  

TERMO Nº: 6201005789/2010 

PROCESSO Nº: 2010.62.01.000564-7 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CAMILA FREGADOLLI GONCALVES 

ADVOGADO: MS006337-DANNY FABRICIO CABRAL GOMES 

DATA: 20/05/2010 

JFR1: JANETE LIMA MIGUEL 

  

<# Posto isso, indefiro o pedido de suspensão dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes quanto à presente decisão, a recorrida, também, para, querendo, apresentar contra-razões ao 

recurso, no prazo legal. 

Viabilize-se.#> 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 27/05/2010 604/617 

TERMO Nº 6201006710/2010 

PROCESSO Nº 2004.60.84.000455-6             

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

RECTE: CELINA DE ARRUDA PAULINO 

ADVOGADA: MS005266-MARIA GILZA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (PREVID) 

DATA: 24/05/2010 

JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

  

<# Conforme relatado pela secretaria, verificou-se a ocorrência de equívoco quanto à súmula que constou da Ata de 

Julgamento nº 001/2010, que, efetivamente, não corresponde à realidade constante dos autos. 

Com efeito, a súmula registrada com o teor DERAM PROVIMENTO AO RECURSO, V.U. foi registrada 

equivocadamente, quando o correto deveria ter sido RETIRADO DE PAUTA. 

Para efeito de registro e ciência às partes, determino que seja anexada a presente decisão nos autos virtuais do 

respectivo processo, como também os registros necessários no sistema de informatização. 

Viabilize-se. 

Intimem-se.#> 

  

TERMO Nº 6201006815/2010 

PROCESSO Nº 2007.62.01.000351-2             

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

RCDO/RCT: JOSE FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO:MS009643-RICARDO BATISTELLI 

DATA: 24/05/2010 

JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

  

<# Manifestou-se a parte autora, em petição protocolizada em 17/05/2010, apresentando proposta de acordo e 

requerendo, a partir da concordância do Instituto-réu, a regular homologação judicial. 

Intime-se o INSS para, em 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito dos termos da referida proposta. 

Viabilize-se.#> 

  

TERMO Nº 6201006793/2010 

PROCESSO Nº 2008.62.01.000883-6 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

RECTE: ARIOVALDO SILVA MADUREIRA 

ADVOGADO: MS011517-DOUGLAS TIAGO CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

DATA: 24/05/2010 

JFR3 - JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

  

<# Trata-se de Recurso Inominado interposto pela parte autora em face de sentença que extinguiu o processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do art. 267, V e § 3º, do Código de Processo Civil. 

Manifestou-se a parte autora, em petição protocolizada sob nº 2010/6201013693, em 12/05/2010, requerendo a 

desistência do presente recurso. 

Assim, diante da falta de interesse no prosseguimento do feito, homologo o pedido de desistência formulado pela parte 

recorrente, para que produza os regulares efeitos legais, nos termos do art. 501, do Código de Processo Civil. 

Por conseqüência, julgo extinto o presente recurso sem resolução do mérito. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Intimem-se. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

Viabilize-se.#> 

  

ACÓRDÃO 

  

TERMO Nº: 6201005666/2010 

PROCESSO Nº: 2005.62.01.000287-0 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

RECTE: SEBASTIÃO GOMES VENTURA 
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ADVOGADO: MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DATA: 23/02/2010 

JFR1 - JANETE LIMA MIGUEL 

  

<# Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, por maioria, dar provimento ao recurso, nos termos do voto divergente. Participaram 

do julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Katia Cilene Balugar Firmino e Janio Roberto dos Santos. 

#> 

  

DECISÃO 
  

TERMO Nr: 6201006857/2010 

PROCESSO Nr: 2005.62.01.001331-4             

ASSUNTO: 011203 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO MILITAR 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

RECTE: RAMAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS008076-NELSON PASSOS ALFONSO 

RECDO: UNIÃO 

DATA: 25/05/2010 

JFR1: JANETE LIMA MIGUEL 

  

<# Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. #> 

  

  

JANETE LIMA MIGUEL  

Presidente da Turma Recursal da SJMS 

GRAZIELA ORTOLAN 

Oficial de Gabinete da TRSJMS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000327 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2009.62.01.000476-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006976/2010 - NELSON DA SILVA 

FEITOSA (ADV. MS005452 - BENTO ADRIANO MONTEIRO DUAILIBI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO); MASTERCARD BRASIL SOLUÇÕES DE 

PAGAMENTO LTDA (ADV./PROC. MS009486 - BERNARDO GROSS). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pleito autoral diante da ocorrência da prescrição. Não há condenação em despesas processuais. 

P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

  

2008.62.01.002052-6 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007054/2010 - NEIDE APARECIDA 

DA SILVA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pleito. Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

  

2008.62.01.001601-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006880/2010 - MARIA 

FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial por 

incapacidade, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir de 14/11/2007. 
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Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.001215-3 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006881/2010 - JURACY SANTOS 

BEZERRA (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno o réu a conceder à autora o benefício de amparo assistencial ao 

idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo, em 

07/04/2008. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.001771-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006879/2010 - MARIA LUZIA 

MENDONCA MACEDO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Condeno o réu, por via de conseqüência, a conceder à autora o benefício de amparo assistencial por 

incapacidade, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir de 12/02/2007. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 
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aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2007.62.01.006025-8 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006882/2010 - ANALIA MARIA 

BEZERRA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Em conseqüência, condeno o réu a conceder à autora o benefício de amparo assistencial ao 

idoso, na forma do artigo 20 da Lei nº 8.742/93, com data de início a partir do requerimento administrativo, em 

17/07/2007. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data do início do benefício fixada nesta sentença, 

corrigidas monetariamente de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal e, a partir de 29 de junho de 2009, serão aplicados apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros 

aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação dada ao referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, 

conforme cálculo anexo que faz parte integrante desta sentença. 

  

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício no prazo de 15 (quinze) dias, sem olvidar o 

prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Registro que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2009.62.01.005089-4 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006875/2010 - ROZALIA MARIA 

LIMA BARBOSA (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado neste feito, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno o réu, por via de consequência, a implantar em favor da parte 

autora o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ desde 07/12/2009, bem assim ao pagamento do período 

compreendido entre a DCB em 22/10/2007 até a DIB da aposentadoria, a título de auxílio-doença, sendo que os juros e 

a correção monetária devem atender ao Manual de Cálculo até 29 de junho de 2009 e, a partir de então, serão aplicados 

apenas os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da nova redação 

dada à referido dispositivo pela Lei nº 11.960/2009, tudo no valor de R$ 23.544,55. 

Sobre as prestações vencidas incidem juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação, a teor do art. 406 do Código 

Civil, combinado com o art. 161, § 1.º, do Código Tributário Nacional. 
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CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, oficie-se ao 

Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por 

invalidez em favor da autora no prazo acima assinalado. 

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

Defiro a gratuidade da justiça. Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

Reembolso de honorários periciais adiantados à conta do Tribunal deve ser suportado pelo réu (art. 6º da Resolução CJF 

nº 558/2007). 

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. Oportunamente, proceda-se à baixa dos autos. 

  

2008.62.01.003110-0 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006878/2010 - FRANCISCO JOAO 

NASCIMENTO (ADV. MS009395 - FERNANDO RICARDO PORTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Pelo exposto, julgo procedente o pedido 

para: 1) condenar o INSS a conceder ao autor o benefício de aposentadoria por idade a partir do requerimento 

administrativo (16-06-2008); 2) pagar à parte autora, descontados os valores recebidos na via administrativa, as parcelas 

em atraso corrigidas monetariamente pelo INPC e sobre as quais incidirão juros de mora de 12% ao ano, a contar da 

data da citação até a prolação da sentença a incidirem sobre os valores vencidos (antes do ajuizamento da ação) e 

aqueles que se vencerem no decorrer do processo (de forma regressiva), no valor descrito na planilha em anexo, a qual 

faz parte integrante desta sentença. Após o trânsito em julgado da presente sentença, os atrasados serão executados na 

forma prevista pela Resolução nº 559/2007, do Presidente do Conselho da Justiça Federal. 

Sem custas. Sem honorários. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

2006.62.01.001612-5 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201006913/2010 - JULIA PEDROSO 

CANHOTO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, por falta de interesse 

processual, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas. Sem honorários. Defiro o pedido de justiça gratuita, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.069/50. 

Oportunamente, remetam-se ao arquivo. 

P.R.I. 

  

2009.62.01.003004-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007005/2010 - IVO DE SOUZA 

MARTINS (ADV. MS011866 - DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Ante o exposto, sendo a parte autora carecedora do direito 

de ação, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, I, c/c 295, 

parágrafo único, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

Com fundamento no art. 18 do CPC, e adotando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que é possível a 

aplicação da multa ao advogado da parte, condeno o procurador do autor a pagar multa correspondente a 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado pelos índices do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal a ser revertido em favor da parte contrária. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente no feito. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sendo a parte autora 

carecedora do direito de ação, indefiro a inicial e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos 

dos arts. 267, VI, c/c 295, parágrafo único, inciso III, ambos do Código de Processo Civil. 

Com fundamento no art. 18 do CPC, e adotando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que é possível a 

aplicação da multa ao advogado da parte, condeno o procurador do autor a pagar multa correspondente a 1% (um por 

cento) sobre o valor da causa, devidamente atualizado pelos índices do Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal a ser revertido em favor da parte contrária. 

Defiro o pedido de justiça gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Oportunamente, dê-se a baixa pertinente no feito. 

P. R. I. 

  

2009.62.01.004072-4 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007006/2010 - HAMILTON 

FRANCO (ADV. MS011866 - DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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2009.62.01.004120-0 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007008/2010 - IZAULINO DE 

SOUZA LIMA (ADV. MS011866 - DANIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  

2008.62.01.003082-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007037/2010 - EDIR AMELIA 

VILASBOAS (ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que o Autor não justificou 

sua ausência à perícia médica, extingo o processo, sem julgamento do mérito. Não há condenação em despesas 

processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

  

2009.62.01.000132-9 - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6201007039/2010 - ANTONIO 

CUSTODIO DE AMORIM (ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Não merecem prosperar as 

alegações do Autor. Isso porque, conforme se percebe das informações processuais, a perícia havia sido designada para 

o dia 02-03-09 e tal data fora publicada em 21-01-09, de acordo com a certidão de publicação de ata, como sói 

acontecer nesse Juizado. É dizer: com a distribuição dos autos, o Autor fora intimado da data da perícia e, para tal ato, 

não compareceu e nem mesmo comprovou, de forma documental, qualquer impedimento para fazê-lo, motivo pelo qual 

mostrou-se desidioso com relação ao andamento do feito. Diante de tal observação, extingo o processo, sem julgamento 

do mérito. Não há condenação em despesas processuais. P.R.I. Oportunamente, ao arquivo. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000328 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XXXI, 'd', da 

Portaria 005/2010-SEMS/GA01, faculta-se a parte autora, independentemente de despacho, para que, no prazo de 10 

(dez) dias, junte comprovante de residência recente (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o 

comprovante esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração 

emitida pelo terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro. 

2010.62.01.001239-1 - ELIANA JANET SANJINEZ ARGANDONA (ADV. MS013552 - CARICIELLI MAISA 

LONGO) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - MS : 

  

2010.62.01.001240-8 - RAFAEL HENRIQUE DE TONISSI E BUSCHINELLI DE GOES (ADV. MS013552 - 

CARICIELLI MAISA LONGO) X FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - MS : 

  

2010.62.01.001265-2 - JOSE SOARES RODRIGUES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.001302-4 - EVILASIO RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA 

SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.001563-0 - VALDECI SARTARELO MOREIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.001571-9 - VANILTON REBEQUE (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002026-0 - JONAS DA SILVA CAPILE (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002027-2 - JAMIR RODRIGUES MARIOLA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 
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2010.62.01.002053-3 - VALDEMAR DEBOSSAN RODRIGUES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA 

SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002060-0 - AGNALDO MARCAL (ADV. MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO 

NASCIMENTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) E OUTRO ; DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-

ESTRUTURA DE TRANSPORTES : 

  

2010.62.01.002066-1 - JOSE DE OLIVEIRA MACHADO (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.002168-9 - MAURO FERNANDES DE BARROS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002178-1 - EFRAIM DE OLIVEIRA LEITE (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002226-8 - ANAGEU JOSE CAPISTRANO DE FREITAS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA 

SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002228-1 - ANTONIO CARLOS FRAGNAN (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002230-0 - ANTONIO ROBERTO DE MENEZES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002231-1 - DEOCLIDES DIAS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002232-3 - ANTONIO SAUCEDO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002233-5 - ARLEI DE SOUZA MACHADO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002234-7 - ARI OLIVEIRA SEVERO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002235-9 - ALMIR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002236-0 - ALOIZIO DE SANTANA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002247-5 - NILTON MARTINS DOS SANTOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002250-5 - NIVALDO RAMAO VELOZO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002261-0 - ALUIS PEREIRA DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002269-4 - MANOEL DA SILVA AVILA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002271-2 - JOSE RIBEIRO DE MELO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)  : 

  

2010.62.01.002280-3 - MARCOS ALVES DE ALMEIDA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 
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2010.62.01.002281-5 - MARCOS ALVES QUEIROZ (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002282-7 - MARIO TADAO MAEDA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002284-0 - OTILIO BITTENCOURT BONATTO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002285-2 - OLIVIO ALEXANDRE GOMES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002286-4 - OSVALDO ARAUJO DE SOUZA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002287-6 - ODILSON OVANDO PEREIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002288-8 - OSVALDO GOMES DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002289-0 - LAUDEMIR PEREIRA SOARES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002291-8 - LUIS DOS SANTOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002292-0 - MAURO ALVES RIBEIRO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002293-1 - MARCO ANTONIO BAEZ (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002294-3 - MARIANO MASSAYUKI UEHARA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002295-5 - MAURO RUY FERREIRA DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002297-9 - LUIZ SERGIO GABRIEL (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002298-0 - LUIZ JOSE DE AQUINO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002299-2 - LUIS ANTONIO ROCHA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002300-5 - LILIAM ROSANGELA MARQUES DOBLER (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA 

SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002301-7 - LUIZ CARLOS ROJAS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002302-9 - LEVI CASTRO DE SOUZA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002303-0 - ROQUE JEZUINO SANTOS DE BARROS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA 

SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002304-2 - VILMAR CESAR DO NASCIMENTO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 
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2010.62.01.002305-4 - VALDIR ROCHA DE ABREU (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002306-6 - REINALDO FERREIRA DE CAMARGO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA 

SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002307-8 - RAMAO CARLOS RIBEIRO ROSA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002308-0 - REGINALDO TEIXEIRA DA CUNHA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002309-1 - MARCIO NATALINO NONATO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002310-8 - RAMIRO NOLASCO DE ALMEIDA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002311-0 - RENATO APARECIDO DE SA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002312-1 - RUBENS JOSE DE PAULA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002313-3 - EDSON ALVES DE CAMPOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002315-7 - MARIANO BISPO ALVES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002316-9 - RAIMUNDO EDVAL RODRIGUES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002317-0 - MARIA APARECIDA CARVALHO LEITE (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA 

SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002318-2 - MANOEL CAMILO DOS SANTOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002319-4 - MIGUEL GOMES NETO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002320-0 - RAFAEL DA ROCHA E SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002321-2 - MOACIR FIGUEREDO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002322-4 - MILTON RODRIGUES BOEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002323-6 - MARCOS AURELIO ZANELLA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002324-8 - PEDRO XAVIER ROMEIRO ROCHA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002326-1 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002327-3 - ROBERTO VARGAS ESPINDOLA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 
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2010.62.01.002328-5 - ROBERTO APARECIDO BETONE (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002329-7 - ROBERTO LUIZ BRAGA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002330-3 - RUBENS DOS SANTOS CASTELANI (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002332-7 - SIGMAR REINKE (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002333-9 - SANTELMO PEREIRA LIMA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002334-0 - RUBENS DA SILVA LINS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002335-2 - HUGO MEDINA VILHALBA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002339-0 - NEWTON LEANDRO DORNELES DA SILVA (ADV. MS013324 - GUSTAVO FERREIRA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.002342-0 - WILSON MELO RODRIGUES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002343-1 - WANDERLEY ANTONIO FIGUEIREDO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA 

SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002344-3 - SEBASTIAO SALVADOR MASSAI (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002347-9 - SEBASTIAO NUNES DE SOUZA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002348-0 - SEBASTIAO MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA 

SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002349-2 - SALVADOR SIEL (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002350-9 - SEBASTIAO ALVES DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002351-0 - WISLEI ARGUELHO DE ALENCAR (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002352-2 - WELINGTON JESUS ANDREATTA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002353-4 - VALMIR ANDRADE DOS SANTOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002354-6 - VANILTON MACHADO MORAES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002355-8 - VALDERI TEIXEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002356-0 - VITORIANO AQUINO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 
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2010.62.01.002357-1 - OLIVO ALVES FERREIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002359-5 - ORLINDO BONFIM DE MATOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002362-5 - LUIS CARLOS RIOS ROBLE (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002363-7 - PAULO WILLIAN GONCALVES DE ALBUQUERQUE (ADV. MS007500 - ANDREA 

PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002365-0 - PAULO SILAS ALVES BARBOSA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002366-2 - PAULO SERGIO DE SOUZA COSTA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002367-4 - PEDRO RODRIGUES BATISTA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002368-6 - PEDRO TRAGUETA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002369-8 - PEDRO SANTOS DE LIMA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002373-0 - SERGIO DA SILVA NUNES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002377-7 - SALVADOR JUNIOR SANCHES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002378-9 - SEMIAO ALEXANDRE CORREA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002379-0 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA ALENCAR (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA 

SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002381-9 - RAUL CAETANO DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002382-0 - RINALDO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002383-2 - LEONIR ANTONIO RANZI (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002387-0 - ELIZEU INACIO GONCALVES (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002388-1 - EURIDES MEDEIRO DA COSTA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002404-6 - JACIR LOURENCO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002405-8 - AIRTON GALDINO SIQUEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002408-3 - LUIZ SOARES DE OLIVEIRA MARCELINO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA 

SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 
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2010.62.01.002409-5 - LEONARDO FRANCO OLMEDO (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002411-3 - CREUSA NUNES CORREIA MORILHA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E 

SILVA CANDIA e ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. MS013975 - 

PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.002412-5 - OLIMPIO GOMES CAMPOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002416-2 - ARNALDO RAMOS (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI DE OLIVEIRA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002417-4 - VALDIR DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA SOPRANI 

DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

2010.62.01.002420-4 - VALDOMIRO RODRIGUES DA SILVA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA 

SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU)  : 

  

2010.62.01.002428-9 - MARCOS ANTONIO GOMES PEREIRA (ADV. MS007500 - ANDREA PATRICIA 

SOPRANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000329 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. III, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, intimação da parte autora para manifestar-se, em 10 (dez) 

dias, sobre proposta de acordo. 

  
2008.62.01.003654-6 - ANTONIO VIEIRA DE SOUZA (ADV. MS005593 - MARLY GRUBERT CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.004568-7 - LAURECIR MOREIRA DE OLIVEIRA (ADV. MS005792 - DIRCE GOMES DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.000049-0 - VALTER LIMA DA SILVA (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.001169-4 - WEBER BENITES AGOSTINHO (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002404-4 - MARIA ALVES DE ALMEIDA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002599-1 - ADEMAR DIAS GONZAGA (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.005283-0 - DIRCE RODRIGUES DELGADO (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.006016-4 - ROMAO GOMES ROSA (ADV. MS012795 - WILLEN SILVA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2009.62.01.006085-1 - DENIS ALVES RODRIGUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000232-4 - EURICO DUTRA (ADV. MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e 

ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2010.62.01.000322-5 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. MS011325 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA e ADV. MS010756 - LUIZ CARLOS LANZONI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2010/6201000330 

  

PUBLICAÇÃO PARA OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS: Nos termos do art. 1º, inc. XVI, da Portaria 

005/2010-SEMS/GA01, independentemente de despacho, antes do encaminhamento ao Tribunal, abertura de vista a 

parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor . 

2006.62.01.000569-3 - LUZIA SOARES DE SOUZA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.002262-9 - MANOEL GOMES DE AMORIM (ADV. MS008988 - ELVISLEY SILVEIRA DE QUEIROZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.002550-3 - OLIMPIO VIRGINIO DA COSTA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.003499-1 - IVANISE PARREIRA DE MATOS (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.004739-0 - JOÃO DOS SANTOS (ADV. MS008921 - GUSTAVO CALABRIA RONDON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2006.62.01.005431-0 - CREUZA PINHEIRO DA SILVA (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.001064-4 - PRESTAR LTDA ME (ADV. MS008974 - ROBERTO SANTOS CUNHA e ADV. MS011547 

- MAYARA ADRIANA BATISTA DE ARRUDA e ADV. MS012092 - ALESSANDRA GOMES e ADV. RO003516 

- JOAO DA ROCHA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2007.62.01.002849-1 - VALDIR DOCINI (ADV. MS011517 - DOUGLAS TIAGO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.000459-4 - JOAO JERONIMO DA SILVA (ADV. MS003580 - SANDRA MARA DE LIMA RIGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.000812-5 - JOÃO OLMEDO (ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.001479-4 - JOSE ZAKIMI (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.001698-5 - REYDSON ALMEIDA BORGES (ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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2008.62.01.001712-6 - ALCINDA ROMAO DOS ANJOS (ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E 

SILVA BARBIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2008.62.01.003962-6 - EDNA MARINA FRANCISCA (ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO 

CABRITA DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

2009.62.01.002054-3 - ZENIRA CAETANO DO NASCIMENTO (ADV. MS011277 - GISLAINE DE ALMEIDA 

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

  

  


		2010-05-26T18:34:28-0300
	VALDECI BARREIRA ESPINELLI:1642




